
Nº 66, quinta-feira, 7 de abril de 2005566 1ISSN 1677-7018

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID609399-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RC-152.467/2005-000-00-00.9

REQUERENTE : DALKIA BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS

REQUERIDO : JUIZ DO TRABALHO DA 2ª VARA DE SÃO LEO-
POLDO -RS

REQUERIDO : CARLOS ALBERTO ROBINSON, JUIZ RELATOR DO
PROCESSO MS-524/2005-000-04-00.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional formulada por Dalkia
Brasil S.A. contra decisão do Exmo. Sr. Juiz Carlos Alberto Robinson
do egrégio TRT da 4ª Região, proferida nos autos do Mandado de
Segurança nº 00524-2005-000-04-00-1, indeferindo liminar que vi-
sava a suspender a ordem imediata de reintegração contida na sen-
tença prolatada pelo Exmo. Sr. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de São
Leopoldo/RS (proc. 00107-2005-332-04-00-8).

Sustenta a requerente que a jurisprudência desta Corte é
unânime no sentido de que a reintegração, como qualquer obrigação
de fazer, não pode ser executada provisoriamente, consoante o dis-
posto nos arts. 588 do CPC e 899 da CLT. Afirma que a reintegração
imediata do empregado, sem o título judicial, está acarretando-lhe
danos irreparáveis, posto que o reclamante, demitido por justa causa,
está tumultuando o ambiente de trabalho.

Requer, diante da presença do periculum im mora e do fumus
boni iuris, seja deferida liminar para determinar que seja descons-
tituída a reintegração do empregado até o trânsito em julgado da
decisão, com base nos arts. 461, 588, 632, do CPC, 880 e 899 da
CLT. E, ao final, seja julgada procedente a presente medida cor-
reicional.

É o relatório.
Decido.
Extrai-se dos documentos trazidos aos autos que: 1 - A

determinação de reintegração do empregado no Processo nº 00247-
2005-333-04-00-2, objeto do mandamus noticiado pela requerente,
decorreu do reconhecimento da estabilidade provisória prevista no art.
118 da Lei nº 8.213/91; 2 - O ato impugnado nesta medida é o
despacho de fl. 116 do Exmo. Sr. Juiz Carlos Alberto Robinson, que
indeferiu a liminar pleiteada pela ora requerente "por não vislumbrar
os pressupostos previstos no disposto no art. 7º, inciso II, da Lei nº
1533/51".

Nesse contexto, é improsperável a reclamação correicional.
Ve j a m o s .

A função correicional, embora exercida por órgão judicial,
não é senão atividade administrativa, que tem como objeto sujeito a
seu controle apenas os "vícios de atividade" que possam comprometer
o bom andamento do processo, jamais se dirigindo aos denominados
"vícios de juízo". A atuação do órgão corregedor está adstrita aos
limites de controle administrativo/disciplinar, não se confundindo
com o controle processual sobre a atividade judicante. Eventual in-
tervenção correicional diretamente no ato jurisdicional, sujeitando
intelectualmente o órgão hierarquicamente inferior com a imposição
abusiva de padrões de decisão, vulneraria o princípio do livre con-
vencimento e independência do juiz, pressuposto de sua imparcia-
lidade, e prerrogativa inafastável ao exercício da função judicante, um
dos valores essenciais do Estado Democrático de Direito.

Assim, a função corregedora deve ser exercida dentro de sua
competência técnico-axiológica absolutamente delimitada, tangen-
ciando a livre convicção judicial, para que o princípio da indepen-
dência do magistrado seja resguardado de tudo aquilo que possa
limitá-lo ou eliminá-lo.

Por esses motivos, a reclamação correicional é cabível exclusiva-
mente para impugnar ato que tenha infringido regra processual, ou seja, error
in procedendo, nunca abrangendo error in judicando.

Nessa ordem de idéias, portanto, a presente Reclamação Cor-
reicional é manifestamente incabível, já que objetiva cassar decisão
de natureza jurisdicional, o que extrapola da competência do órgão
c o r r e g e d o r.

Na verdade, contra a liminar deferida pelo Juiz relator do Mandado
de Segurança nº 00524-2005-000-04-00-1, cabe à requerente aguardar a
oportunidade recursal própria (art. 215, II, do Regimento Interno do TRT/4ª
Região), ou utilizar-se de ações autônomas de impugnação, e não recorrer à
via correicional para, de forma oblíqua e sem qualquer amparo legal, sanar
incidente ou cassar ato jurisdicional de maneira mais rápida.

Logo, com apoio nos artigos 18 do RICGJT, e 295, inciso V,
do CPC, INDEFIRO a inicial, por não ser o caso de reclamação
correicional, julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, inciso I, do CPC.

Remeta-se cópia deste despacho à requerente, ao Exmo. Sr.
Carlos Roberto Robinson, Juiz do TRT do 4ª Região, e ao Exmo. Sr.
Juiz do Trabalho da 2ª Vara de São Leopoldo - RS.

Publique-se.
Transitada em julgado, arquive-se.
Brasília, 5 de abril de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID611308-0>

PROC. Nº TST-RC-152.985/2005-000-00-00.5

REQUERENTE : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

REQUERIDA : ANA MARIA DE VASCONCELOS - JUÍZA DO TRT
DA 15ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de Reclamação Correicional, com pedido de liminar,

formulada por Transpev Processamento e Serviços Ltda. contra ato da
Exma. Sra. Ana Maria de Vasconcellos, Juíza do TRT da 15ª Região,
que indeferiu petição inicial do Mandado de Segurança nº TRT-
00453/2005, impetrado contra decisão proferida em Ação Civil Pú-
blica, pela MM Juíza da 1ª Vara do Trabalho de Bauru/SP. Afirma a
requerente que a juíza de 1º Grau deferiu liminar, determinando,
dentre outros, que o Banco BANESPA garantisse aos trabalhadores
que lhe prestavam serviços, contratados pela empresa Transpev, os
mesmos direitos conferidos aos bancários.

A fim de examinar as teses veiculadas na Reclamação Cor-
reicional, e aferir as alegações da Requerente, antes cabe verificar a
satisfação dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade da Re-
clamação Correicional, observando os comandos previstos no Re-
gimento Interno da CGJT.

Verifica-se, no caso, que a petição de Reclamação Correi-
cional não se encontra assinada, constando apenas o nome do ad-
vogado e respectivo número de inscrição na OAB (fl. 24). A subs-
crição da petição por advogado regularmente constituído pela parte
constitui pressuposto de admissibilidade, cujo desatendimento conduz
à inexistência jurídica do ato processual.

Prosseguindo no exame dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade, verifica-se, ainda, que a procuração e o substabele-
cimento apresentados às fls. 20/20v e 21 não conferem ao advogado
mencionado na petição da Reclamação Correicional poderes espe-
cíficos para propor a presente ação, como previsto no parágrafo único
do art. 16 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do
Tr a b a l h o .

Por fim, observa-se, também, que a Requerente deixou de
proceder à autenticação dos documentos juntados aos autos para o fim
de comprovação de suas alegações, como exige o art. 14 do Re-
gimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Considerando que a petição inicial não se encontra regu-
larmente instruída, concedo à requerente o prazo de 10 (dez) dias a
fim de que, sob pena de indeferimento da inicial: a) junte aos autos
petição devidamente assinada; b)apresente instrumento de mandato
com outorga de poderes específicos ao advogado que subscrever a
petição inicial; c) autentique os documentos apresentados; e d)in-
forme o endereço do terceiro interessado para viabilizar a sua ci-
tação.

Determino à Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho que reautue o processo para que conste como Terceiro
Interessado o Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA.

Intime-se a Requerente.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 05 de abril de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-PP-146.626/2004-000-00-00.9

REQUERENTE : ALCINA MARIA FONSECA BERES - JUÍZA DA 6ª
VARA DO TRABALHO DE SANTOS

REQUERIDA : BRINḰS - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
A Exma. Sra. Juíza da 6ª Vara do Trabalho de Santos, Dra.

Alcina Maria Fonseca Beres, mediante o Ofício de nº 1390/2004,
comunica a esta Corregedoria-Geral que, nos autos do Processo nº
006-0532/1999, movido por Francisco Humberto Almeida de Araújo,
a empresa BRINḰS - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA. descumpriu o artigo 4º do Provimento 03/2003 desta
Corregedoria-Geral, quanto à exigência de manutenção de recursos
suficientes na conta cadastrada junto ao TST para acolhimento dos
bloqueios on line pelo sistema Bacen Jud, a saber, agência 001 do
Banespa, c/c nº 13.01117706. Juntou ofício do Banespa, informando
"que sobre a conta corrente acima mencionada, já pende bloqueio,
inclusive abarcando bloqueios de créditos futuros, em virtude do
processo nº 01493-2004-034-02-00-3" (fls. 06/09).

Às fls. 13 e 17, a autoridade requerida encaminhou novos
ofícios à esta CGJT, sob os nºs 1.469/2004 e 1.364/2004, respec-
tivamente, com o mesmo conteúdo do primeiro, ou seja, o des-
cumprimento do artigo 4º do Provimento 03/2003, relativamente à
mesma empresa Brinḱs - Segurança e Transporte de Valores Ltda.,
envolvendo, no entanto, processos outros, a saber: Processo nº
006/1854/1995, Reclamante Jean Claude Freire, e Processo nº
006/0056/2001, Reclamante Antônio da Silva Araújo.

Instada a se pronunciar a respeito do contido nos mencio-
nados ofícios, a requerida, às fls. 51/52, asseverou que: 1) com re-
lação ao reclamante Francisco Humberto Almeida Araújo - Proc. nº
532/99: o débito foi quitado na época própria, antes mesmo do ca-
dastramento da conta no sistema Bacen Jud; e 2) com relação aos
reclamantes Jean Claude Freire - Proc. nº 1854/95 -, e Antônio da
Silva Araújo - Proc. nº 56/2001: quitou a importância devida, tendo
solicitado ao juízo a quo o desbloqueio da conta-corrente, que se deu
por satisfeito quanto às exigências. Anexou documentos, às fls. 52/81,
todos devidamente autenticados.

As alegações formuladas pela requerida, no entanto, não de-
monstram a manutenção de fundos suficientes na conta cadastrada no
sistema Bacen Jud, de modo a permitir a satisfação das ordens de
bloqueio a ela dirigidas.

Os documentos anexados pela requerida comprovam que o
pagamento das execuções dos processos antes referidos, especial-
mente os de nºs 1.854/95 e 56/2001, foi obtido por outros meios, a
saber, penhora de bens (fl. 66) e transferência de fundos de conta-
corrente diversa da indicada (fl. 69), exatamente porque frustada a
tentativa de bloqueio de valores na conta cadastrada junto ao Sistema
Bacen Jud.

Vale salientar que, no caso, a satisfação da execução e o
conseqüente arquivamento dos processos não favorecem a tese pa-
tronal, uma vez que a discussão travada prende-se, exclusivamente,
ao cumprimento, ou não, do artigo 4º do Provimento nº 03/2003 desta
CGJT, quanto à exigência de manutenção de recursos suficientes na
conta cadastrada junto ao TST para acolhimento de bloqueios pelo
sistema Bacen Jud.

Assim, tendo em vista o não-atendimento, pela empresa
Brinḱs - Segurança e Transportes de Valores Ltda., das exigências de
manutenção de recursos suficientes ao acolhimento de bloqueios na
conta indicada, conforme noticia a Juíza da 6ª Vara do Trabalho de
Santos, Dra. Alcina Maria Fonseca Beres, determino o descadas-
tramento da empresa e nego-lhe a faculdade de reiterar a indicação de
conta, em conformidade com o artigo 4º e seu parágrafo único do
Provimento nº 03/2003 desta Corregedoria-Geral.

Dê-se ciência a Exma. Juíza e à empresa.
Publique-se.
Após, arquive-se.
Brasília, 04 de abril de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-152.945/2005-000-00-00.7

REQUERENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓRIOS

DE EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
DE CARGAS SECAS E MOLHADAS, CARGAS PE-
SADAS E LOGÍSTICAS EM TRANSPORTES DE SÃO
PAULO E ITAPECERICA DA SERRA

ADVOGADO : DR. OSVALDO J. PACHECO

REQUERIDA : WILMA NOGUEIRA VAZ - JUÍZA DO TRT DA 2ª RE-
GIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de Reclamação Correicional ajuizada pelo Sindicato

dos Empregados em Escritórios de Empresas de Transportes Ro-
doviários de Cargas Secas e Molhadas, Cargas Pesadas e Logísticas
em Transportes de São Paulo e Itapecerica da Serra (SINDLOG)
contra ato da Exma. Sra. Wilma Nogueira Vaz, Juíza do TRT da 2ª
Região que, em autos de mandado de segurança, indederiu pedido de
liminar e requisitou informações à autoridade impetrada.

O requerente afirma que impetrou mandado de segurança
contra ato praticado pelo Exmo. Sr. Juiz da 57ª Vara do Trabalho de
São Paulo que, em execução de reclamação trabalhista movida contra
outro sindicato, acabou por determinar a penhora on line de suas
contas correntes. Essa decisão baseou-se no entendimento de que a
criação do ora requerente (SINDLOG) configurou manobra do Re-
clamado-Executado (Sindicato dos Empregados em Escritórios de
Empresas de Transportes Rodoviários no Estado de São Paulo), que
posteriormente teve sua razão social alterada para Sindicato dos Em-
pregados Administrativos e Trabalhadores nos Escritórios de Em-
presas de Transportes Rodoviários Terrestres de São Paulo e Ita-
pecerica da Serra) para transferir sua arrecadação para outro Sindicato
que, na verdade, confunde-se com ele próprio. Afirmou o ora re-
querente em seu mandado de segurança que o entendimento do Juiz
da Execução, ao estender-lhe os efeitos da reclamação trabalhista, foi
abusivo e manifestamente ilegal, afrontando o art. 5º, LIV e LV, da
Constituição Federal. Aduziu que, se acaso fazia parte do sindicato
executado ou com ele se confundia, caberia à exeqüente propor a
competente ação para obter a desconsideração da pessoa jurídica.
Alegou que foi constituído de acordo com o que dispõe nossa Carta
Magna, em seu art. 8º; que seus Diretores não integram a Diretoria do
sindicato-executado; que representa categoria econômica distinta à do
primitivo executado; que as sedes dos dois sindicatos são distintas.
Ponderou que não é possível a decretação da má-fé das partes sem
que haja prova de participação em ato delituoso, e que não houve
demonstração de nexo causal entre a execução da reclamação tra-
balhista e a criação do ora requerente. Finalizou afirmando que é
defeso ao Estado-Juiz interferir na organização sindical, conforme art.
8º, I, da Constituição Federal.

Não obstante todas essas alegações, afirma o requerente que
a Exma. Sra. Juíza Relatora do mandado de segurança indeferiu a
liminar requerida, o que representa error in procedendo, tendo em
vista a demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora que
autorizavam a medida. Diz que é evidente a necessidade de im-
petração do mandado de segurança, pois o Juiz de primeiro grau,
além de negar-lhe a prestação jurisdicional, ainda bloqueou a conta
bancária de terceiro que, por lei, não responde por dívidas alheias.
Argumenta que o bloqueio de sua conta bancária causar-lhe-á dano
irreparável, pois todas as suas obrigações não serão adimplidas, tor-
nando-o insolvente. Requer, assim, o desbloqueio de seu ativo fi-
nanceiro, bem como a suspensão da execução até o julgamento de-
finitivo do mandado de segurança impetrado.

Esse é o relatório.

Tribunal Superior do Trabalho
.
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Decido.
Inicialmente, destaco que a presente reclamação correicional

não está devidamente instruída, já que as cópias reprográficas que a
formam não estão autenticadas, e não constam poderes específicos
para o ajuizamento de uma reclamação correicional na procuração de
fl. 17, ao contrário do que determina o art. 16, parágrafo único, do
RICGJT. Entretanto, por medida de economia e celeridade, deixo de
determinar a regularização dos autos, tendo em vista ser evidente o
não-cabimento da reclamação correicional na hipótese.

De fato, examinando a atuação da autoridade requerida,
constata-se que não se configura a prática de nenhum ato atentatório
à boa ordem processual. A concessão ou não de liminar em mandado
de segurança é uma faculdade atribuída ao relator do processo, a teor
do disposto no art. 7º da Lei nº 1.533/51. Desse modo, a autoridade
requerida, ao fazer uso dessa prerrogativa, atuou dentro de sua com-
petência funcional, em regular atividade jurisdicional.

Vale ressaltar, ainda, que não cabe ao órgão corregedor in-
tervir diretamente no ato jurisdicional para, em autêntico julgamento
monocrático, substituir o juiz natural.

A função correicional, embora exercida por órgão judicial,
não é senão atividade administrativa, que tem como objeto sujeito a
seu controle apenas os "vícios de atividade" que possam comprometer
o bom andamento do processo, jamais se dirigindo aos denominados
"vícios de juízo". A atuação do órgão corregedor está adstrita aos
limites de controle administrativo/disciplinar, não se confundindo
com o controle processual sobre a atividade judicante. Eventual in-
tervenção correicional diretamente no ato jurisdicional, sujeitando
intelectualmente o órgão hierarquicamente inferior com a imposição
abusiva de padrões de decisão, vulneraria o princípio do livre con-
vencimento e independência do juiz, pressuposto de sua imparcia-
lidade, e prerrogativa inafastável ao exercício da função judicante, um
dos valores essenciais do Estado Democrático de Direito.

Assim, a função corregedora deve ser executada dentro de
sua competência técnico-axiológica absolutamente delimitada, tan-
genciando a livre convicção judicial, para que o princípio da in-
dependência do magistrado seja resguardado de tudo aquilo que possa
limitá-lo ou eliminá-lo.

Por esses motivos, a reclamação correicional é cabível ex-
clusivamente para impugnar ato que tenha infringido regra proces-
sual, ou seja, error in procedendo, nunca abrangendo error in ju-
dicando.

Nesse contexto, a presente reclamação correicional é ma-
nifestamente incabível, já que objetiva cassar decisão de natureza
jurisdicional, o que extrapola da competência do órgão corregedor.

Logo, com apoio nos artigos 18 do RICGJT, e 295, inciso V,
do CPC, INDEFIRO A INICIAL, por não ser o caso de reclamação
correicional, julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, inciso I, do CPC.

Remeta-se cópia deste despacho ao requerente e à Exma.
Juíza do TRT do 2ª Região, Dra. Wilma Nogueira Vaz.

Publique-se.
Transitada em julgado, arquive-se.
Brasília, 05 de abril de 2004.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA
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D E S PA C H O S 

PROCESSO TST-AIRE-13212/2004-000-99-00.9
PETIÇÕES nº TST-P-17478/2005.8 (fac símile) e nº TST-P-
17656/2005.0

D E S P A C H O

Trata-se de Embargos interpostos contra despacho desta Pre-
sidência, publicado no DJ de 23/2/2005, que indeferiu o proces-
samento, nos autos principais (TST nº E-AIRR-814/2001-106-15-
00.9), do Agravo de Instrumento em Recurso Extraordinário, en-
dereçados a esta Corte em 28/2/2005 em fac-simile. O respectivo
original foi protocolizado no TST em 1º/3/2005.

As hipóteses de cabimento dos Embargos estão expressa-
mente descritas no art. 239 do Regimento Interno desta Corte, não se
prestando assim, a questionar despacho interlocutório que indeferiu o
processamento do agravo de instrumento em recurso extraordinário
nos autos principais.

Portanto, indefiro o processamento do presente apelo, porque
manifestamente incabível.

Esclareça-se ainda que, conforme expresso no despacho re-
corrido, o agravo de instrumento para a excelsa Corte foi autuado e,
após o devido processamento, será encaminhado à excelsa Corte.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST

PROCESSO Nº TST-AIRE-10503/2004-000-99-00.5
PETIÇÃO TST-P-18.218/05.0

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR.ª MAYRIS ROSA BARCHINI LÉON

A G R AVA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE ANDRADINA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Tendo em vista o registro, no Sistema de Informações Ju-
diciárias desta Corte, de que o processo a que se destina foi ar-
quivado, e considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 2º, do ATO.GDGCJ.GP nº
47/2005, determino o arquivamento da presente PETIÇÃO.

Publique-se.
Em 15/3/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-687609/2000.3
PETIÇÃO TST-P-20.589/05.1

A G R AVA N T E : GASCAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO(A) : DR. JORGE PINHEIRO CASTELO

A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO QUEIROZ ALVES

ADVOGADO(A) : DR. JOSÉ AUGUSTO DE AQUINO

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente PETIÇÃO.

Publique-se.
Em 31/3/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-40201/2002-900-10-00.9
PETIÇÃO TST-P-20.749/05.2

A G R AVA N T E : CRIATIVA PUBLICIDADE LTDA.

ADVOGADO(A) : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO(A) : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O : PATRÍCIA MATHEUS LINS

ADVOGADO(A) : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente PETIÇÃO.

Publique-se.
Em 31/3/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-677232/2000.2
PETIÇÃO TST-P-21.748/05.5

RECORRENTE : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO(A) : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO : GLEICE BAIRRAL DE ABREU

ADVOGADO(A) : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente PETIÇÃO.

Publique-se.
Em 31/3/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-648090/2000.6
PETIÇÃO TST-P-22.999/05.7

RECORRENTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO(A) : DR.ª CÁSSIA GOMES DA SILVA

RECORRIDO : DONIZETE NEVES FERREIRA

ADVOGADO(A) : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente PETIÇÃO.

Publique-se.
Em 31/3/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TRT-RR-0038/2004-065-15-00.8
PETIÇÃO TST-P-28.187/05.5

RECORRENTE : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSER-
VAÇÃO DO SOLO, MEIO AMBIENTE, DESENVOL-
VIMENTO AGRÍCOLA E SILVICULTURA - CO-
TRADASP

ADVOGADO : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

RECORRENTE : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E
ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO

ADVOGADOS : DR. EMÍDIO SEVERINO DA SILVA E DR. SAULO
VA S S I M O N 

RECORRIDO : DOUGLAS MORAES DA MATTA

ADVOGADO : DR.ª ANDRESA APARECIDA GOMES DE CARVALHO
TENÓRIO

Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XVI, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e a certidão anexa, cujos termos in-
formam que o processo ao qual se destina esta PETIÇÃO não
tramita no TST, determino o arquivamento da presente peça
p ro c e s s u a l . 

Publique-se.
Em 30/03/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-6023/2002-016-09-00.4
PETIÇÃO TST-P-28.566/05.5

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO(A) : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

RECORRIDO : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO(A) : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

RECORRIDO : LUCIMAR LOPES ARTEN

ADVOGADO(A) : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente PETIÇÃO.

Publique-se.
Em 31/3/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-1509/2003-001-18-40.3
PETIÇÃO TST-P-28.605/05.4

A G R AVA N T E : BANCO BEG S.A.

ADVOGADO(A) : DR.ª NEUZIRENE DE SOUZA COSTA

A G R AVA D O : DIVINA FERREIRA DANTAS

ADVOGADO(A) : DR.ª CYNTHIA TAVARES DE OLIVEIRA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente PETIÇÃO.

Publique-se.
Em 31/3/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. Nº TST-RR-28931/2002-900-16-00-9

RECORRENTE : CONCEIÇÃO DE MARIA RIBEIRO SOUSA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O

Conceição de Maria Ribeiro Sousa, mediante a PETIÇÃO
de fl. 403, requer a extração de carta de sentença.

Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no item VI do art. 1º do ato
GDGCJ.GP nº 47/2005, solicito da requerente a apresentação, no
prazo de cinco dias, das peças elencadas no art. 590 do CPC, sem
prejuízo do oferecimento de outros documentos que reputar neces-
sários.

Após, extraia-se a carta, desde que comprovado previamente
o recolhimento dos emolumentos, cujo valor será calculado pela Di-
retoria-Geral de Coordenação Judiciária.

Decorrido o prazo assinalado, o feito retomará sua tramitação
normal.

Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. Nº TST-AIRR-63185/2002-900-02-00-6

A G R AVA N T E : COMPANHIA ANTARCTICA PAULISTA INDÚSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : VALTER VICENTE CATTINNE

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LEONETTI

D E S P A C H O

Valter Vicente Cattinne, mediante a PETIÇÃO de fl. 366,
requer a extração de carta de sentença.

Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no item VI do art. 1º do ato
GDGCJ.GP nº 47/2005, solicito do requerente a apresentação, no
prazo de cinco dias, das peças elencadas no art. 590 do CPC, sem
prejuízo do oferecimento de outros documentos que reputar neces-
sários.
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Após, extraia-se a carta, desde que comprovado previamente
o recolhimento dos emolumentos, cujo valor será calculado pela Di-
retoria-Geral de Coordenação Judiciária.

Decorrido o prazo assinalado, o feito retomará sua tramitação
normal.

Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID609949-0>

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 04/04/2005 - Distri-
buição Extraordinária - SESBDI2.

PROCESSO : AC - 152825 / 2005 - 000 - 00 - 00 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A U TO R ( A ) : EDITORA TRYO LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : ITACIR ROBERTO ZANIBONI

RÉU : ADEMIR JOSÉ VANCINI E OUTROS

Brasília, 05 de abril de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID609562-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ES-152.845/2005-000-00-00.1TST

REQUERENTE : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE AR-
QUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA - SI-
NAENCO

A D VO G A D O : DR. MURILO CARVALHO SANTIAGO

REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRE-
SAS DE ASSESSORAMENTO, PESQUISAS E IN-
FORMAÇÕES DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
S I N TA P P I / M G 

D E S P A C H O

O Sindicato Nacional das Empresas de Arquitetura e En-
genharia Consultiva - SINAENCO requer efeito suspensivo ao re-
curso ordinário que interpôs à sentença normativa proferida pelo
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região nos autos do Dissídio
Coletivo nº DC-1.351/2004.000.03.00.3.

Ocorre que as cópias dos documentos carreadas ao feito com
o intuito de instruí-lo não se encontram devidamente autenticadas,
conforme exigência do artigo 830 da CLT.

Concedo, pois, ao Requerente o prazo de dez dias para
regularizar o processo, quanto a tal aspecto, sob pena de indefe-
rimento da inicial, na forma do que dispõe o artigo 284, parágrafo
único, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 04 de abril de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID609889-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-E-RR-846/2000-005-17-00.7TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : ANILTON MACHADO CORREA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

EMBARGADA : SELTEC LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE DE SOUZA SILVA

EMBARGADA : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E C I S Ã O

A Eg. Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por
meio do v. acórdão de fls. 370/373, da lavra do Exmo. Ministro
Barros Levenhagen, não conheceu integralmente do recurso de revista
interposto pelo Reclamante, que versou sobre os temas "preliminar de
nulidade", "negativa de prestação jurisdicional" e "assistência judi-
ciária".

Inconformado, o Reclamante interpôs embargos, pugnando
pela reforma do v. acórdão turmário no tocante aos temas "nulidade
por convocação de juiz do interior para relatar e de juiz substituto
para compor quorum de julgamento", "nulidade do acórdão regional
por negativa de prestação jurisdicional" e "assistência judiciária gra-
tuita".

Para tanto, alegou ofensa aos arts. 5º, incisos XXXV, LIII,
LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal, aos arts. 117 e
118, caput e § 1º, inciso V e § 4º, da Lei Orgânica da Magistratura,
ao art. 535, incisos I e II, do CPC, e ao art. 897-A, da CLT.

A despeito da argumentação expendida pelo Reclamante,
inadmissíveis afiguram-se os embargos em apreço.

Ao contrário do que alega o ora Embargante, frise-se que,
quanto à matéria em debate, a Eg. Turma do TST não conheceu do
recurso de revista interposto, o que nos leva ao entendimento de que,
pretendendo o Reclamante, por meio dos embargos em exame, mo-
dificar a r. decisão a quo, por certo que lhe incumbia, necessa-
riamente, alegar ofensa ao artigo 896 da CLT, para que nesta fase
recursal se pudessem rever as alegações lá expostas.

Aliás, vale trazer a lume a jurisprudência desta Eg. Subseção
I Especializada em Dissídios Individuais, consagrada na Orientação
Jurisprudencial nº 294, de seguinte teor:

"294. Embargos à SDI contra decisão em recurso de re-
vista não conhecido quanto aos pressupostos intrínsecos. Neces-
sária a indicação expressa de ofensa ao art. 896 da CLT.

Para a admissibilidade e conhecimento de embargos, inter-
postos contra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de
revista pela análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a
parte embargante aponte expressamente a violação ao art. 896 da
C LT. "

Ante o exposto, com supedâneo na Súmula nº 333 do TST e
na forma dos artigos 9º, da Lei nº 5.584/70, e 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 1º de abril de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

<!ID610724-0>

PROC. Nº TST-E-RR-716.783/2000.4 TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : RAIMUNDO FERREIRA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

RECORRIDO : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S/A

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTÊS

D E S P A C H O

Por meio da petição de nº 21011/2005-2, de fl.643, o Re-
clamante, Raimundo Ferreira Pereira, requer a desistência do presente
Recurso de Embargos, nos termos do art. 501 do CPC.

Determino a devolução dos autos ao TRT de origem para as
providências cabíveis.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-E-RR-33229/2002-900-02-00.3 TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : JOÃO GONÇALES

A D VO G A D O : DR. LUIS OTÁVIO CAMARGO PINTO

EMBARGADO : WISCONSIN CONSULTER ENGENHARIA LTDA

A D VO G A D O : DR. PAULO RUBENS CANALE

Na petição protocolizada neste Tribunal sob o nº
4077/2005-4, pela qual a Dra. Eliana Pires Rocha, Procuradora da
República, requer vista dos autos, a Ex.ma Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, relatora, exarou o seguinte despacho :
"Junte-se. Defiro a vista dos autos pelo prazo de 10 dias.".

Brasília, 31 de março de 2005
DEJANIRA GREF TEIXEIRA

Diretora da Secretaria da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais

PROC. Nº TST-ERR-515.866/98.4 TRT - 5ª REGIÃO

EMBARGANTE : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIÁRIOS

A D VO G A D O : DR. ELIASIBE DE CARVALHO SIMÕES

D E C I S Ã O

Junte-se.
Por meio da petição nº 19819/2005-0, o Sindicato Nacional

dos Aeroviários postula a baixa dos autos à MM. Vara de origem,
tendo em vista a realização de acordo com a empresa Reclamada nos
autos de uma outra ação trabalhista, em que teria sido formulado o
mesmo pedido (RT-02610.1990.012-05).

Alega o Sindicato que no referido acordo a Reclamada teria
reconhecido o direito dos empregados substituídos naquela ação ao
adicional de periculosidade.

Indefiro, contudo, a postulação, tendo em vista a ausência de
celebração de acordo entre as partes nos autos da presente ação
trabalhista.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-549.650/1999.1 TRT -2ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADA : DÉBORA DINIZ DE FRANÇA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA REGINA GOVONI DUARTE

D E S P A C H O
Por intermédio da petição nº 22992/2005-5, o recorrente for-

mula desistência do recurso interposto.
Determino, com fundamento no art. 501 do CPC, a remessa

dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, para os
devidos fins.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-65317/2002-900-02-00.4 TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. AUDREY CRISTINA MOREIRA DO SANTOS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : JOSÉ DIVINO DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ELIANA APARECIDA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. WILIAM CRESPO

D E S P A C H O
Junte-se a petição de nº 23007/2005.9.
2. Tendo em vista a notícia de desistência do recurso, pelo

Reclamado, devolvam-se os autos ao MM. Juízo de origem, conforme
requerido.

3. Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

João Oreste Dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR - 689.326/2000.8 TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO : SÉRGIO JOSÉ DE SOUZA LIBÓRIO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE PAULA FARIA

Na petição protocolizada neste Tribunal sob o nº
172758/2004-7, subscrita pelo Dr. Fernando de Paula Faria, pela
qual o Reclamante requer "seja alterado o pólo passivo da pre-
sente demanda para Banco Banerj S.A.", o Ex.mo Ministro Lelio
Bentes Corrêa, relator, exarou o seguinte despacho : "J. Diga a
parte contrária , no prazo de 10 (dez) dias.".

Brasília, 31 de março de 2005
DEJANIRA GREF TEIXEIRA

Diretora da Secretaria da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais

PROC. Nº TST-E-RR - 708.673/2000.0 TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR

EMBARGADO : ADNILTON JOSÉ DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE PAULA FARIA

Na petição protocolizada neste Tribunal sob o nº
15176/2005.5, subscrita pelo Dr. Fernando de Paula Faria, pela
qual o Reclamante requer que as publicações no Diário Oficial
sejam feitas em nome do subscritor e a mudança do pólo passivo
para Banco BANERJ S.A. , o Ex.mo Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa , relator, exarou o seguinte despacho : "J. Nada a deferir,
visto que a pretensão deduzida pelo embargado já foi contem-
plada, nos termos do acórdão da egrégia 2ª Turma, à fl. 242.".

Brasília, 31 de março de 2005
DEJANIRA GREF TEIXEIRA

Diretora da Secretaria da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais

PROC. Nº TST-E-RR-778637/2001.4 TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ILDANI DE SÁ ARAÚJO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : CARLOS ALBERTO NUNES LOPES

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA WIMK

D E S P A C H O

Junte-se a petição de nº 22915/2005.5.
2. Tendo em vista a notícia de desistência do recurso, pelo

Reclamado, devolvam-se os autos ao MM. Juízo de origem, conforme
requerido.

3. Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

João Oreste Dalazen
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-E-RR-493.483/1998.8 TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : LUIS CARLOS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. VALTER MARIANO

D E S P A C H O
Por meio da petição de nº 126694/2004-4, de fl.421, o Re-

clamado, BANCO BRADESCO S.A., requer a desistência do pre-
sente Recurso de Embargos, nos termos do art. 501 do Código de
Processo Civil.

Determinando a devolução dos autos ao TRT de origem para
as providências cabíveis.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-E-RR-645.407/2000.3 TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. -
TELEMIG

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO : ALEXANDRE AIRAM TARI BETEL RIBEIRO GO-
MES

A D VO G A D O : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

D E S P A C H O
A Reclamada, por meio da Petição nº 12.374/2005-7, requer

vista dos autos.
Defiro tão-só a juntada. Concedo prazo de 10 (dez) dias para

que traga aos autos procuração outorgando poderes ao substabele-
cente.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-RR-803.790/2001.7 TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : LÍDIA MARIA BESSA

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SE-
P Ú LV E D A 

EMBARGADO : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Concedo prazo de 5 (cinco) dias para que a Reclamante

manifeste-se sobre a petição nº 27.577/2005-8 e documento anexo,
dizendo se concorda com o requerimento de alteração do pólo passivo
da lide, em razão da sucessão do Banco Banerj S/A pelo Banco Itaú
S/A.

Após, voltem conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-RR- 450.003/1998.1TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO OCEIRO

EMBARGADA : HEDWIGES PELTIER CORRÊA

A D VO G A D O : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

D E S P A C H O
Em face da renúncia da Reclamante ao direito sobre que se

funda a ação, manifestada na petição nº 106.347/2003.4, com anuên-
cia da Reclamada às fls. 261, declaro extinto o processo com jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do CPC.

Publique-se.
Após, baixem os autos à origem.
Brasília, 28 de março de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-RR-10.104/2002-900-01-00.0 TRT - 1ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A (E,
LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADOS : ANTÔNIO DOS SANTOS DIAS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MENDES DE CARVALHO

D E S P A C H O
Junte-se.
Observe-se.
Indefiro o requerimento relativo à devolução de prazo, à

míngua de previsão legal.
Defiro a vista quando os autos estiverem na Secretaria da

Turma. Prazo de 5 (cinco) dias.
Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

<!ID610743-0>

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDOS AOS
ADVOGADOS.

PROCESSO : E-RR - 652/2003-016-10-00.6 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ZENO PRIOTO

ADVOGADO : DR(A). OLAVO JOSÉ VIANA

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

PROCESSO : E-AIRR E RR - 708071/2000.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

EMBARGANTE : MARIA AMÉLIA GUIMARÃES

ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ALINE GIUDICE

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S/A

Brasília, 5 de abril de 2005

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais

<!ID609642-0>

PROC. Nº TST-ED-E-RR-679.727/2000.6TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAU-
LISTA S.A. - FEPASA)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADOS : CÉLIO MARINHO DE GODOY E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo aos Embargados o prazo de cinco dias
para apresentarem, querendo, impugnação aos Embargos Declara-
tórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de abril de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AG-E-RR-616.926/99.3TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NILO SÉRGIO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O : COLÉGIO RIO DE JANEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO ARIAS SANTISO

D E S P A C H O
Junte-se.
2. Indefiro a postulação, ante a impossibilidade de iden-

tificação do subscritor da petição.
3. Publique-se.
Brasília, 1º de abril de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-533.134/1999.4 TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : ARTHUR GUSTAVO GEWEHR (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADOS : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo aos Embargados o prazo de cinco dias
para apresentarem, caso queiram, impugnação aos Embargos De-
claratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID609890-0>

PROCESSO Nº TST-E-RR-1030/2002-089-03-00.2

EMBARGANTE : ACESITA S/A

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : ANTONIO LOURENÇO COSTA

ADVOGADA : DRA. GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

D E S P A C H O
O recurso de Embargos apresentado pela Reclamada encon-

tra-se deserto.
A Sentença, ao proclamar a prescrição e declarar extinto o

feito com exame do mérito, fixou o valor das custas em R$ 681,88
(seiscentos e oitenta e um reais e oitenta e oito centavos), calculadas
sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 34.094,48 (trinta e quatro
mil noventa e quatro reais e quarenta e oito centavos). Da Sentença,
o Reclamante interpôs Recurso Ordinário e a Empresa recorreu ade-
sivamente. Nessa oportunidade, a Reclamada estava isenta do de-
pósito recursal, por ter sido vencedora em 1ª Instância. O Regional
deu parcial provimento ao Apelo do Reclamante e negou provimento
ao Recurso da Reclamada, ficando inalterado o valor da condenação,
fls. 207/214.

A Empresa, ao recorrer para o Tribunal Superior do Tra-
balho, recolheu o valor das custas (fl. 250) e efetuou o depósito
recursal no importe de R$ 6.970,05 (seis mil novecentos e setenta
reais e cinco centavos), fl. 251. Seu Apelo não foi provido.

A Reclamada interpôs o presente recurso de Embargos, sem
efetuar qualquer depósito relativo ao valor do Apelo ou àquele re-
manescente fixado pela Sentença e mantido pelo Regional.

Segundo a Orientação Jurisprudencial nº 139 da SDI:
"Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal,

integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso."

No caso, a importância depositada pela Empresa é inferior,
quer ao valor fixado na Sentença e no Acórdão, quer ao da Tabela de
Depósitos Judiciais utilizada neste Tribunal Superior do Trabalho.

Assim, denego seguimento ao recurso de Embargos, com
base no art. 896, § 5º, da CLT, porque deserto.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

<!ID609891-0>

PROC. Nº TST-E-RR-1323/1995-010-15-00.6TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : BRASCABOS COMPONENTES ELÉTRICOS E ELE-
TRÔNICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHA-
DO

EMBARGADA : MARIA ALVES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. HEITOR MARCOS VALÉRIO

D E C I S Ã O
A Eg. Segunda Turma do TST, por meio do v. acórdão de

fls. 358/367, complementado pelo de fls. 383/387, da lavra do Exmo.
Min. Renato de Lacerda Paiva, não conheceu do recurso de revista
interposto pela Reclamada quanto aos temas "nulidade por negativa
de prestação jurisdicional", "da multa por embargos protelatórios", e
"estabilidade convencional - requisitos ensejadores".

Nos presentes embargos (fls. 404/416), a Reclamada insurge-
se, em síntese, contra o não-conhecimento do recurso de revista
quanto às matérias debatidas.

Especificamente quanto ao tema "nulidade por negativa de
prestação jurisdicional", a Embargante renova a alegação de afronta
aos artigos 458, do CPC, 832, da CLT, e 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, apontando, ainda, contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 115 da Eg. SBDI1 do TST. De outro lado, ao im-
pugnar a aplicação da multa prevista no artigo 538, parágrafo único,
do CPC, sustenta a ora Embargante ofensa aos artigos 897-A, da
CLT, 1090, do Código Civil de 1916, e 5º, incisos II, XXXV, e LV, da
Constituição Federal, bem como transcreve arestos para demonstração
de divergência jurisprudencial.

Por fim, quanto ao mérito, envolvendo o pleito de esta-
bilidade, a Reclamada infirma a aplicação da Súmula nº 297 pela Eg.
Turma do TST, apontando, ainda, contrariedade aos termos da OJ nº
154 da SBDI1.

A despeito da farta argumentação expendida pela Reclamada,
inadmissíveis afiguram-se os embargos em apreço.

Com efeito, se a Reclamada, ora Embargante, objetivava, por
meio dos embargos em exame, impugnar o não-conhecimento do
recurso de revista que interpôs quanto às matérias em debate, por
certo que lhe incumbia, necessariamente, alegar ofensa ao artigo 896
da CLT, para que nesta fase recursal se pudessem rever as alegações
lá expostas.

Assim, contudo, não procedeu a Embargante, que, na es-
pécie, não fez sequer menção ao aludido dispositivo da CLT.

Nesse sentido, vale trazer a lume a jurisprudência desta Eg.
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, consagrada na
Orientação Jurisprudencial nº 294, de seguinte teor:

"294. Embargos à SDI contra decisão em recurso de re-
vista não conhecido quanto aos pressupostos intrínsecos. Neces-
sária a indicação expressa de ofensa ao art. 896 da CLT.

Para a admissibilidade e conhecimento de embargos, inter-
postos contra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de
revista pela análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a
parte embargante aponte expressamente a violação ao art. 896 da
C LT. "
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De mais a mais, melhor sorte não socorre à ora Embargante
os julgados acostados nas fls. 411/413, com a finalidade de expungir
da condenação a multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do
CPC. Isso porque, como se sabe, referida multa tem a sua aplicação
condicionada à análise das particularidades de cada caso em concreto,
não sendo, por conseguinte, possível extrair dos aludidos arestos -
proferidos com os olhos voltados para hipótese diversa da dos autos
- a especificidade necessária ao acolhimento do pedido formulado
pela ora Embargante.

Por fim, igualmente inviável afigura-se-me a aferição da con-
trariedade apontada à OJ nº 154 da Eg. SBDI1, visto que inexistente
no v. acórdão turmário ora embargado tese jurídica apta à realização
do pretendido cotejo de teses. Aplicação da Súmula nº 296 desta
Corte.

Ante o exposto, com supedâneo nas Súmulas nºs 296 e 333
do TST e na forma do artigo 896, § 5º, da CLT, denego seguimento
aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 1º de abril de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

<!ID609892-0>

PROCESSO Nº TST-E-RR-52917/2002-900-02-00.2

EMBARGANTE : DIRCE FERRAZ BUENO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E S P A C H O

Por meio do r. Despacho de fls. 349/350, foi denegado se-
guimento ao Recurso de Revista obreiro, porque intempestivo.

Contra esse Despacho, a Reclamante apresentou recurso de
Embargos à SDI, fls. 352/356, dirigido ao Ministro prolator da de-
cisão.

A 4ª Turma, por meio do v. Acórdão de fls. 359/360, de-
clinou da competência para SBDI-1. Os autos foram a mim dis-
tribuídos.

Entretanto, de acordo com o art. 894 da CLT, o Recurso
interposto pela Reclamante somente é cabível contra decisões das
Tu r m a s .

No caso, a decisão embargada é um Despacho monocrático
do Relator, não podendo, portanto, ser atacado pela via eleita.

Assim, por manifestamente incabível, denego seguimento ao
Apelo.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

<!ID609893-0>

PROC. Nº TST-E-RR-530.196/1999.0 TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

EMBARGADOS : ADAUTO GONÇALVES DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDEGAR BERNARDES

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 5ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 254/263, não

conheceu do Recurso de Revista da Reclamada. Manteve a read-
missão determinada pelo Eg. Tribunal Regional, porquanto obser-
vadas todas as condições previstas na Lei nº 8.878/1994, da Anis-
tia.

A Reclamada interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 265/279).
Sustenta ser indevida a readmissão, ao argumento de ser incons-
titucional a Lei de Anistia, nos termos dos artigos 37, inciso II, e 165,
inciso III e § 5º, da Constituição da República. Indica contrariedade
ao Enunciado nº 363/TST e à Orientação Jurisprudencial nº 247 da
SBDI-1 e transcreve arestos à divergência.

2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Embargos preenchem os re-

quisitos extrínsecos de admissibilidade.
Como o Recurso de Revista não foi conhecido somente por

violação ao artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho seria
possível conhecer dos Embargos para aferir a existência de violação
legal ou constitucional ou divergência jurisprudencial.

A Orientação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1 desta Corte é
expressa ao exigir indicação de violação ao artigo 896 da CLT nos
Embargos à SBDI contra acórdão que não conhece de Recurso de
Revista por ausência de requisitos intrínsecos:

"EMBARGOS À SDI CONTRA DECISÃO EM RECUR-
SO DE REVISTA NÃO CONHECIDO QUANTO AOS PRES-
SUPOSTOS INTRÍNSECOS. NECESSÁRIA A INDICAÇÃO
EXPRESSA DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT.

Para a admissibilidade e conhecimento de embargos, inter-
postos contra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de
revista pela análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a
parte embargante aponte expressamente a violação ao art. 896 da
C LT. "

Na hipótese, a Embargante não indicou violação ao artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID609894-0>

PROC. Nº TST-E-RR-560.803/1999.8TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : JAIR BATISTA FERREIRA

A D VO G A D A : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGADA : METALÚRGICA BIBICA LTDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ BORELLA

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 2ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 284/287, não

conheceu do Recurso de Revista do Reclamante. Invocando a OJ/SB-
DI-1 nº 182 confirmou o acórdão regional que convalidara o acordo
de compensação individual, porque escrito. Com fulcro no Enunciado
nº 126/TST, afastou a violação ao artigo 477, da CLT, pois provado o
pagamento das verbas rescisórias por meio de ação de consignação.
Entendeu ileso o artigo 467, da CLT, por inexistir verbas incon-
troversas a serem pagas na primeira audiência.

O Reclamante interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 289/293).
Sustenta, genericamente, a violação ao artigo 896, da CLT, sem pre-
cisar em que momento teria a C. Turma ofendido o dispositivo.
Afirma, apenas, que o Recurso de Revista alcançava conhecimento, e
que a divergência nele transcrita era válida e específica.

2 - Fundamentação
Estão preenchidos os requisitos extrínsecos de admissibili-

dade dos Embargos.
Os Embargos apresentam-se desfundamentados.
O Reclamante não investe contra os fundamentos do acórdão

embargado. Ao contrário, apenas relata, em paráfrases, o resultado
dos acórdãos regional e da C. Turma. A mera indicação de violação
ao artigo 896, da CLT, sem a demonstração de sua efetiva ofensa, não
é suficiente para fundamentar o Recurso de Embargos.

Sublinhe-se que a única tentativa efetiva de impugnação do
acórdão embargado - voltada à especificidade da divergência - não
impulsiona o conhecimento dos Embargos, em virtude do enten-
dimento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 37, da C. SBDI-
1.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Pro-

cesso Civil, nego seguimento aos Embargos interpostos pelo Re-
clamante.

Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID609895-0>

PROC. Nº TST-E-RR-605.101/1999.9TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO : ROBERTO CARLOS RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DARCI SILVEIRA CLETO

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino a renumeração dos autos a partir

das fls. 335, em virtude do erro material identificado.
1 - Relatório
A C. 5ª Turma, pelo acórdão de fls. 331/333, não conheceu

do Recurso de Revista da Reclamada. Afastou a aplicabilidade do
Enunciado nº 85/TST, por não estar em discussão acordo de com-
pensação inválido. Infirmou, ainda, as apontadas violações aos artigos
59 da CLT e 7º, inciso XIII, da Constituição da República.

Embarga a Reclamada às fls. 343/348. Sustenta que o não-
conhecimento do Recurso de Revista importou em ofensa aos prin-
cípios do devido processo legal e da ampla defesa, tendo por violado
o artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição.

2 - Fundamentação
Os Embargos não preenchem os requisitos extrínsecos de

admissibilidade.
Apesar de tempestivos e bem preparados, a representação é

irregular. A Reclamada juntou às fls. 329, 338 e 340 procurações
outorgando poderes ao advogado que substabelece, às fls. 341, po-
deres ao Dr. Dirceu Marcelo Hoffman, que, por sua vez, substa-
beleceu, às fls. 342, poderes ao subscritor dos Embargos, Dr. Rodrigo
Borges de Souza. Embora tenham sido juntados originais dos subs-
tabelecimentos, as procurações estão em cópias simples, não sendo
possível admitir a autenticação subjacente. A declaração de auten-
ticidade está transcrita no corpo da própria cópia, não preenchendo a
condição do artigo 830 da CLT. Nesse sentido, o seguinte precedente
da C. SBDI-1, no qual constava como parte a mesma Reclamada:

"EMBARGOS IRREGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO PROCURAÇÃO EM CÓPIA SIMPLES NÃO AUTENTI-
CADA

1. A autenticação de fotocópia é constituída pela declaração
feita pelo Estado, por meio de agente delegado, atestando que a cópia
apresentada é fiel ao documento original. Tal competência é exclusiva
dos tabeliães de notas, como se depreende do artigo 7º, inciso V, da
Lei n.º 8.935/94, que regula as atividades notariais e de registro. Tal
declaração, corriqueira é feita por meio de carimbo, posteriormente
rubricado pelo cartorário.

2. Não resta aperfeiçoada a autenticação quando o carimbo e,
portanto, a própria declaração, já se encontra reproduzida no texto da
fotocópia, ainda que existente rubrica sobre o texto. Não há, nessa
hipótese, certeza quanto ao conteúdo da declaração ou identidade do
agente" (TST-E-RR-583.379/1999, SBDI-1, Relª Minª Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, DJ 11.03.2005)

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Pro-

cesso Civil, nego seguimento aos Embargos interpostos pela Re-
clamada.

Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID609896-0>

PROC. Nº TST-E-RR-692.527/2000.5TRT - 3ª REGIÃO
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ADOLFO MAIA JÚNIOR
EMBARGADO : LÚCIA AGOSTINI CERQUEIRA
A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 1ª Turma, pelo acórdão de fls. 161/166, deu parcial

provimento ao Recurso de Revista da Reclamada. No que impugnado,
invocou o Enunciado nº 126/TST e a Orientação Jurisprudencial nº
250 da SBDI-1, para dele não conhecer nos tópicos "horas extras" e
"auxílio alimentação - integração na complementação de aposenta-
doria".

Embarga a Reclamada às fls. 171/191. Sustenta violação aos
artigos 74, § 2º, e 818, da CLT; 333, inciso I, e 405, § 3º, inciso IV,
do CPC; 5º, inciso LV, da Constituição da República, no tocante às
horas extras deferidas, e ofensa aos artigos 5º, caput e inciso II, 37,
40, § 4º, 109, inciso I e §§ 3º e 4º, e 195, § 5º, da Constituição da
República, em virtude da condenação ao pagamento de reflexos do
auxílio-alimentação na complementação de aposentadoria.

2 - Fundamentação
Os Embargos não preenchem os requisitos extrínsecos de

admissibilidade.
Apesar de tempestivos e bem preparados, a representação é

irregular. A Reclamada juntou às fls. 159, 169 e 192, procurações
outorgando poderes ao advogado que substabelece, às fls. 193, po-
deres ao Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, que, por sua vez, subs-
tabelece, às fls. 194, poderes ao subscritor dos Embargos, Dr. Rodrigo
Ilário de Oliveira Miranda. Embora tenha sido juntados originais dos
substabelecimentos, as procurações estão em cópias simples, não sen-
do possível admitir a autenticação subjacente. A declaração de au-
tenticidade está transcrito no corpo da própria cópia, não preenchendo
a condição do artigo 830 da CLT. Nesse sentido, o seguinte pre-
cedente da C. SBDI-1, no qual constava como parte a mesma Re-
clamada:

"EMBARGOS IRREGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO PROCURAÇÃO EM CÓPIA SIMPLES NÃO AUTENTI-
CADA

1. A autenticação de fotocópia é constituída pela declaração
feita pelo Estado, por meio de agente delegado, atestando que a cópia
apresentada é fiel ao documento original. Tal competência é exclusiva
dos tabeliães de notas, como se depreende do artigo 7º, inciso V, da
Lei n.º 8.935/94, que regula as atividades notariais e de registro. Tal
declaração, corriqueira é feita por meio de carimbo, posteriormente
rubricado pelo cartorário.

2. Não resta aperfeiçoada a autenticação quando o carimbo e,
portanto, a própria declaração, já se encontra reproduzida no texto da
fotocópia, ainda que existente rubrica sobre o texto. Não há, nessa
hipótese, certeza quanto ao conteúdo da declaração ou identidade do
agente" (TST-E-RR-583.379/1999, SBDI-1, Relª Minª Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, DJ 11.03.2005)

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Pro-

cesso Civil, nego seguimento aos Embargos interpostos pela Re-
clamada.

Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID612042-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ROMS-37/2003-000-01-00.3

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. VANESSA GRENIER FERREIRA MOTTA

RECORRIDA : NEIVA SOUZA MATOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO VIANNA LIMA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 28ª VARA DO TRABALHO DO
RIO DE JANEIRO
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D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Reclamado impetrou mandado de segurança, com pedido

de liminar, contra despacho (fl. 25) do Juiz da 28ª Vara do Trabalho
do Rio de Janeiro(RJ) que, nos autos da Reclamação Trabalhista nº
668/99, em atenção à petição do Reclamado, chamou o feito à ordem,
em virtude de publicação equivocada do nome do patrono do Banco,
determinando como início do prazo recursal a data de protocolo da
petição (fls. 2-5).

O Juiz-Relator do feito indeferiu liminarmente a petição
inicial, julgando o processo extinto, sem apreciação do mérito, por
entender que, contra o despacho que tornou sem efeito a publicação
equivocada, caberia a imediata interposição do recurso ordinário (fl.
43).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso or-
dinário, sustentando que, tendo sido reconhecido o erro de publi-
cação, deveria ter sido devolvido o prazo para interposição do recurso
ordinário contra a sentença que julgou a reclamação trabalhista (fls.
45-47).

Admitido o recurso (fl. 51), não foram oferecidas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
do Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, opinado no sentido do seu des-
provimento (fls. 55-57).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo e a representação é regular (fl. 10).

Ocorre que, conforme se infere dos autos, o mandado de segurança
foi indeferido liminarmente, tendo sido o processo extinto, sem jul-
gamento do mérito (fl. 43). Dessa decisão, portanto, caberia a in-
terposição de agravo regimental, conforme preceitua o Regimento
Interno daquele Tribunal (RITRT 1ª Região, art. 247, "c"). Logo,
incabível o recurso ordinário.

Todavia, a jurisprudência pacífica desta Corte, consubstan-
ciada na Orientação Jurisprudencial nº 69 da SBDI-2, é no sentido
de que, diante do princípio da fungibilidade dos recursos, deve-se
admitir o recebimento do recurso ordinário interposto contra despacho
monocrático indeferitório da petição inicial de mandado de segurança
como agravo regimental.

3) CONCLUSÃO
Assim, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-

vimento ao recurso ordinário, para determinar o retorno dos autos ao
Colegiado de origem, a fim de que o recurso ordinário de fls. 45-47
seja recebido como agravo regimental.

Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-254/2004-000-15-00.8

RECORRENTE : TEMAN TÉCNICA ENGENHARIA E MANUTEN-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO COLLETTI JÚNIOR

RECORRIDO : JÚLIO OFÉLIO MIQUELACE

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE SU-
MARÉ

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Reclamada impetrou mandado de segurança, com pedido

de liminar, contra o despacho (fl. 27) do Juiz da Vara do Trabalho de
Sumaré(SP), que, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 955/03,
indeferiu o pedido de nulidade da citação postal (fls. 2-7).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 31), o 15º TRT julgou o
processo extinto, sem apreciação do mérito, por entender incabível a
impetração do "mandamus", em face da possibilidade de interposição
do recurso ordinário ou, havendo o trânsito em julgado, ajuizamento
da ação pertinente para discutir-se a matéria (fls. 52-53).

Inconformada, a Impetrante interpõe o presente recurso or-
dinário, sustentando o cabimento do "writ" contra atos manifesta-
mente ilegais e argumentando que a segurança impugna não a sen-
tença que apreciou a reclamação trabalhista, mas o despacho que não
declarou a nulidade da citação postal (fls. 60-64).

Admitido o recurso (fl. 66), não foram oferecidas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
do Dr. José Neto da Silva, opinado no sentido da extinção do pro-
cesso, sem julgamento do mérito (fls. 72-74).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 8) e as

custas foram recolhidas (fl. 65), preenchendo, assim, os pressupostos
de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Inicialmente, como bem assinalado no parecer do MPT, ve-
rifica-se que a cópia do ato coator (fl. 27) e de toda a documentação
colacionada aos autos não está devidamente autenticada.

Os documentos que instruem o mandado de segurança, quan-
do fotocopiados, devem vir com a devida autenticação, sob pena de
se tornarem imprestáveis para efeito de prova, de acordo com o
disposto no art. 830 da CLT. Por isso, a falta de autenticação cor-
responde à sua inexistência nos autos, irregularidade que não pode ser
relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o posicionamento
firmado pela SBDI-2 no sentido de que, exigindo o mandado de
segurança prova documental pré-constituída, inaplicável se torna o
art. 284 do CPC quando verificada, na petição inicial, a ausência de
documento indispensável ou de sua autenticação (OJ 52 da SBDI-2
do TST).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, "caput", do CPC e no

item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso ordinário,
tendo em vista que ele está em manifesto confronto com a juris-
prudência dominante desta Corte (Orientação Jurisprudencial nº 52 da
SBDI-2).

Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAG-300/2003-000-17-00.7

RECORRENTE : WILMA TEREZINHA RABBI

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO
N E T TO 

RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - CODESA

D E C I S Ã O
Trata-se de mandado de segurança impetrado por Wilma

Terezinha Rabbi contra ato do Juiz Presidente da 8ª Vara do Trabalho
de Vitória, que na liquidação da decisão exeqüenda determinou a
remessa dos autos à contadoria e tornou ineficaz o mandado de
integração da gratificação de função à remuneração da impetrante.

Indeferida a inicial do writ, a impetrante manifestou agravo
regimental, tendo o Regional, com base no art. 8º da Lei nº 1.533/51,
negado-lhe provimento, sob o fundamento de que o ato judicial é
passível de impugnação por recurso próprio (fls. 173/175), ensejando
a interposição de recurso ordinário, no qual insiste no cabimento do
mandamus, renovando o argumento de que o ato atacado não poderia
ser impugnado de imediato, além de causar tumulto à boa ordem
processual.

É sabido que o Processo do Trabalho distingue-se do Pro-
cesso Comum por ter acolhido, em sua magnitude, o princípio da
oralidade, representado, de um lado, pela concentração dos atos pro-
cessuais, conforme se constata dos arts. 843, 845 e 848 da CLT, e, de
outro, pela irrecorribilidade imediata das decisões interlocutórias, se-
gundo se depreende do art. 893, § 1º, da Consolidação.

Dessa orientação, extrai-se o intuito do legislador de pres-
tigiar o seu desenvolvimento linear visando abreviar a fase decisória,
de modo que as decisões em que tenham sido examinados incidentes
processuais só sejam impugnáveis como preliminar do recurso or-
dinário ali interponível.

Com isso, assoma-se a certeza de a irrecorribilidade das
interlocutórias não ensejar a impetração de mandado de segurança,
pois a apreciação do seu merecimento fora deliberadamente pos-
tergada à oportunidade do recurso manejável contra a decisão de-
finitiva - aí incluída a decisão meramente terminativa, não sendo por
isso invocável a norma do art. 5º, inc. II, da Lei 1.533/51.

Sobretudo para se evitar o absurdo de se lhe imprimir fi-
nalidade recursal própria do agravo do Processo Comum, visto que o
do Processo do Trabalho destina-se unicamente a obter o proces-
samento de outro recurso que não o fora na origem, de acordo com o
art. 897, alínea "b", da CLT.

As exceções de as decisões interlocutórias serem refratárias à
impetração da segurança correm por conta das decisões concessivas
de tutela antecipada e daquelas que se revelem teratológicas, a fim de
reparar o prejuízo delas decorrentes, que o seria de difícil ou im-
possível reparação se a possibilidade de impugnação ficasse circuns-
crita ao recurso interponível da decisão definitiva ou terminativa.

O ato impugnado no mandado de segurança, porém, é in-
suscetível de ser qualificado como teratológico, conforme se infere do
próprio acórdão recorrido:

"Na verdade, não se vislumbra qualquer ilegalidade na
decisão agravada, pois está ela devidamente fundamentada, sendo
certo que as razões recursais são, a nosso ver, insuficientes para
infirmar a decisão monocrática que indeferiu, de plano, a petição
inicial do mandamus.

Com efeito, se a agravante alega que o ato do juízo da
execução estaria a tumultuar a boa marcha processual, parece-
nos correta a decisão agravada em julgar extinto, de pronto, o
processo, com base no art. 8º, da Lei nº 1.533/51, na medida em
que tal ato poderia ter sido atacado por outro remédio, diverso do
presente writ.

Nesse sentido, aliás, é a Súmula 267 do STF, segundo a
qual não cabe MS 'contra ato judicial passível de recurso ou
c o r re i ç ã o ' . 

Todos os demais tópicos do agravo regimental só podem
ser enfrentados no mandado de segurança - existência ou não a
violação a direito líquido e certo -, pois o presente agravo re-
gimental só pode limitar-se ao exame da juridicidade ou não da
decisão agravada ( Ressalte-se, aqui, a inaplicabilidade do art.
515, § 3º, do CPC, pois não se trata de apelação ou recurso
ordinário, e sim de agravo regimental." (fls. 174).

Daí não sensibilizar a versão de ilegalidade do ato à luz do
art. 5º, incs. XXXVI e LIV, da Constituição Federal, a fim de res-
paldar a descabida impetração do mandado, tendo em vista que o
prejuízo processual de que se queixa a impetrante comporta reparação
eficiente por ocasião do agravo de petição, a ser interposto contra a
decisão definitiva na liquidação da sentença, ou até mesmo pela via
correição, no tocante ao propalado tumulto processual.

No mesmo sentido é a Orientação Jurisprudencial nº 92 da
SBDI-2, segundo a qual não cabe mandado de segurança contra
decisão judicial passível de reforma mediante recurso próprio, ainda
que com efeito diferido.

Do exposto e com fulcro no art. 557, caput, do CPC, c/c a
Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2/TST, nego seguimento
ao recurso ordinário, por ser manifestamente improcedente.

Publique-se.
Brasília, 1º de abril de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ROAR-304/2003-000-05-00.0

RECORRENTE : S.A. MOINHO DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS

RECORRIDO : FRANCISCO CARLOS C. DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LACERDA BRITO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Reclamada ajuizou ação rescisória, com fulcro no art. 485,

V (violação de lei), do CPC, indicando como violados os arts. 11 e
841, § 1º, da CLT, 128, 214, § 1º, 219, § 5º, 267, IV, 303, I e II, e 462
do CPC, 5º, II, XXXV, LIV e LV, 7º, XXIX, e 93, IX, da CF,
objetivando rescindir a sentença (fls. 40-41) que julgou procedente
em parte a reclamação trabalhista (fls. 1-23).

O 5º Regional julgou o processo extinto, sem apreciação do
mérito, em face da ausência de documentos indispensáveis ao ajui-
zamento da ação rescisória, quais sejam, certidão de trânsito em
julgado, publicação da sentença rescindenda e aviso de recebimento
da notificação da referida sentença (fls. 116-118).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or-
dinário, sustentando a aplicação das Súmulas nos 263 e 299 do TST
(fls. 141-158).

Admitido o recurso (fl. 161), foram apresentadas contra-
razões (fls. 163-168), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra da Dra. Evany de Oliveira Selva, opinado no sentido
do seu provimento (fls. 172-173).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 24) e as

custas foram recolhidas (fl. 159), preenchendo os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Quanto ao mérito, como bem suscitado no parecer do MPT,
tem aplicação à hipótese o entendimento cristalizado nas Súmulas
nos 263 e 299 do TST.

O art. 284 do CPC dispõe que, verificando o juiz que a
petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283
do CPC, abrirá prazo de dez dias para emenda à inicial, sendo que,
somente após o aludido prazo, é que a exordial poderá ser indeferida
(Súmula nº 263 do TST).

No que tange à comprovação do trânsito em julgado, apli-
cável o disposto no art. 284 do CPC (Súmula nº 299 do TST).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento nas Súmulas nos 263 e 299

do TST, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento
ao recurso ordinário, a fim de que seja aberto prazo para que a Autora
da rescisória emende a inicial, sanando defeitos e irregularidades
capazes de dificultar o julgamento de mérito.

Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-423/2002-000-15-00.8

RECORRENTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO : ALIBANO SALES QUEIROZ

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Reclamada ajuizou ação rescisória, com fulcro no art. 485,

V (violação de lei), do CPC, buscando rescindir o acórdão (fls. 77-79)
do 15º Regional, proferido em 21/08/01, que negou provimento ao
agravo de petição patronal, mantendo a condenação, determinada na
sentença que apreciou os embargos à execução apresentados, de 20%
sobre o valor da causa, em face do caráter protelatório dos em-
b a rg o s .

Os dispositivos apontados como violados são os arts. 17,
600 e 601 do CPC e 5º, II e LV, da CF, sob o argumento de não ter
havido intuito protelatório (fls. 2-13).

O 15º Regional julgou improcedente a ação, por entender
que a rescisória calcada em violação de lei exige que tenha havido
violação do direito em tese, o que não ocorreu, sendo certo que a via
escolhida pela Autora não é apropriada para discutir a injustiça da
decisão ou a má apreciação das alegações, haja vista não corres-
ponder a recurso (fls. 115-118).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or-
dinário, reiterando os argumentos expendidos na inicial (fls. 136-
148).

Admitido o recurso (fl. 151), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
do Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, opinado no sentido do seu des-
provimento (fls. 155-156).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 14) e

as custas foram recolhidas (fl. 126).
Ocorre que a admissibilidade dos recursos subordina-se a

determinados pressupostos, que podem ser subjetivos, quando re-
lacionados à legitimidade da parte para recorrer, ou objetivos, quando
referentes à recorribilidade da decisão, tempestividade, preparo, sin-
gularidade, adequação, motivação e forma recursais.
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Com efeito, é pressuposto de admissibilidade de qualquer
recurso a motivação, cumprindo ao Recorrente não apenas declinar as
razões de seu inconformismo, mas atacar precisamente os funda-
mentos que embasaram a decisão recorrida.

Assim, considera-se inadmissível o recurso ordinário quando
a parte deixa de impugnar as razões que fundamentaram a decisão
recorrida, ou seja, não-ocorrência de violação de lei, haja vista a
rescisória não se prestar à rediscussão da injustiça da decisão ou da
má apreciação das alegações, não se constituindo em via recursal.

A Parte silenciou por completo quanto aos fundamentos da
decisão de origem, causando espécie a atecnia recursal, sendo as
razões de apelo mera reprodução da exordial da rescisória. Tamanho
e inescusável deslize tem como conseqüência o trancamento do re-
curso ordinário, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 90 da
SBDI-2 do TST.

Não bastasse tanto, para se verificar a ocorrência, ou não,
do intuito protelatório no processo rescindendo, seria necessária a
reapreciação das provas. O acórdão rescindendo entendeu ter havido
protelação. Entendimento em contrário demandaria o reexame de fa-
tos e provas, inviável em ação rescisória (Orientação Jurisprudencial
nº 109 da SBDI-2 do TST).

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC e no item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST, denego
seguimento ao recurso ordinário, por estar em manifesto confronto
com a jurisprudência pacificada desta Corte (Orientações Jurispru-
denciais nos 90 e 109 da SBDI-2).

Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-2.828/2003-000-06-00.0

RECORRENTES : KXYZ - TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO S.A. E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA COSTA MORAES

RECORRIDO : GILVAN AUGUSTO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 17ª VARA DO TRABALHO DO
RECIFE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
As Reclamadas impetraram mandado de segurança, com pe-

dido de liminar, contra a decisão (fls. 98-99) do Juiz da 17ª Vara do
Trabalho de Recife(PE), que deferiu antecipação de tutela na RT
775/03, determinando o pagamento, em 48 (quarenta e oito horas),
dos valores correspondentes aos salários do período de junho de 2001
a março de 2003 (fls. 2-12).

Indeferida a liminar pleiteada (fls. 109-114), o 6º TRT de-
negou a segurança, sob o argumento de que não houve ilegalidade na
concessão de tutela antecipada (fls. 147-151).

Inconformadas, as Impetrantes interpõem o presente recurso
ordinário, sustentando a ilegalidade da decisão impugnada, haja vista
a falta de contraditório no tocante aos cálculos dos salários vencidos
(fls. 153-160).

Admitido o apelo (fl. 162), foram apresentadas contra-razões
(fls. 166-172), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Enéas Bazzo Tôrres, opinado no sentido do seu des-
provimento (fls. 183-185).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fls. 13-14,

29-30, 40-41, 46-48) e as custas foram recolhidas (fl. 161), pre-
enchendo, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a qual-
quer recurso.

Considerando a documentação de fls. 174-179 e de acordo
com as informações disponíveis no Sistema de Acompanhamento
Processual do TRT da 6ª Região, verifica-se que foi proferida sen-
tença de mérito no processo principal (RT 775/03), substituindo a
antecipação de tutela impugnada pelo mandado de segurança.

A jurisprudência pacificada desta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 86 da SBDI-2, é no sentido de que
o fato de haver sido proferida sentença de mérito nos autos ori-
ginários faz com que o mandado de segurança que impugna tutela
antecipada perca seu objeto.

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, louvando-me no art. 557, "caput", do CPC e

no item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso
ordinário, tendo em vista que ele está em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante desta Corte (Orientação Jurisprudencial nº
86 da SBDI-2).

Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-6.210/2003-909-09-00.4

RECORRENTE : BERNADETE SIMON ZANETTI

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

RECORRIDO : INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO E SOCIAL - IPARDES

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO JAGHER

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Reclamante ajuizou ação rescisória, com fulcro no art.

485, V (violação de lei), do CPC, indicando como violados os arts.
9º, parágrafo único, da Lei nº 10.559/02 e 8º do ADCT, objetivando
rescindir o acórdão (fls. 110-121) que deu provimento ao agravo de
petição do Reclamado, determinando a incidência dos descontos pre-
videnciários e fiscais sobre os cálculos de liquidação de sentença,
relativos à readmissão da Reclamante em virtude de anistia (fls. 2-
5).

O 9º Regional julgou improcedente a ação rescisória, uma
vez que o art. 9º da Lei nº 10.559/02 entrou em vigor após a prolação
da decisão rescindenda, não sendo possível falar-se em violação de lei
que não existia (fls. 178-181).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso or-
dinário, argumentando que, embora a regulamentação do art. 8º do
ADCT só tenha ocorrido após a prolação da decisão rescindenda, as
normas constitucionais possuem imediata eficácia (fls. 185-188).

Admitido o recurso (fl. 190), foram apresentadas contra-
razões (fls. 195-196), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, opinado no
sentido do seu desprovimento (fls. 201-202).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 6) e as

custas foram recolhidas (fl. 189), preenchendo os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Os dispositivos apontados como violados, os arts. 9º, pa-
rágrafo único, da Lei nº 10.559/02 e 8º do ADCT, não foram
debatidos nem prequestionados no acórdão rescindendo, o que atrai
sobre a hipótese o óbice da Súmula nº 298 do TST.

Com efeito, nem os dispositivos nem a matéria relativa a eles
foi objeto de debate no acórdão que se busca rescindir. Isso pelo
simples fato de que a decisão rescindenda, em atenção à Orientação
Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1, determinou a incidência dos re-
colhimentos fiscais e previdenciários.

O art. 8º do ADCT, que trata da anistia, foi o fundamento
jurídico para a procedência da reclamação trabalhista. Todavia, a
discussão acerca da anistia restringiu-se ao processo de conhecimen-
to. Quanto ao art. 9º da Lei nº 10.559/02, tendo a referida lei sido
editada após a prolação da decisão rescindenda, é evidente a im-
possibilidade de seu prequestionamento.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, "caput", do CPC,

denego seguimento ao recurso ordinário, tendo em vista que se en-
contra em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta
Corte (Súmula nº 298).

Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-10088/2004-000-02-00.9

RECORRENTE : SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BE-
NEFICÊNCIA HOSPITAL SANTA CRUZ

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS SÁVIO ZAINAGHI

RECORRIDO : LITO TIAO CHENG

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS PAVANELLI

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 26ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto ao acórdão proferido

pelo TRT da 2ª Região (fls. 135/141), que concedeu parcialmente a
segurança requerida, para confirmar a liminar que determinou a li-
beração dos valores bloqueados que excederam o fixado na execução
e da penhora que recaiu sobre bens móveis da impetrante.

Estes os termos constantes da ementa do decisum recor-
rido:

"A ordem de bloqueio de conta corrente da executada,
até o valor certo e determinado, não representa qualquer ile-
galidade ou abuso de direito e está em perfeita consonância com
o artigo 765 da CLT, bem como com a gradação estabelecida no
artigo 655, da Norma Processual, sendo oportuno destacar que
não houve prova ou indício de comprometimento abusivo do ca-
pital de giro da empresa, de maneira a afetar o desenvolvimento
regular de suas atividades. Contudo, não se pode exigir mais do
que a efetiva garantia da execução, pelo que merece ser con-
firmada a liminar que determinou a liberação dos valores blo-
queados que excedem o valor fixado à condenação, bem como da
penhora que recaiu sobre bens móveis da impetrante."

O recorrente insiste na ilegalidade e abusividade do ato que
determinou o bloqueio de numerário nas contas correntes da im-
petrante, sob o argumento de que indicou bens à penhora e ajuizou
embargos à execução para discutir excesso de execução.

Sustenta que, ao contrário do entendimento esposado no
acórdão recorrido e por ser hospital beneficente, a ordem de bloqueio
em seus créditos compromete o capital de giro da empresa, de modo
a afetar o desenvolvimento regular de suas atividades.

É sabido ser extremamente angustiante para o magistrado
posicionar-se sobre a penhora em conta corrente do executado, con-
siderando, de um lado, o legítimo direito do exeqüente à pronta
satisfação do seu crédito, e, de outro, os transtornos daí provenientes
para a normalidade das atividades do devedor.

Por isso se lhe exige prudência no equacionamento dos in-
teresses em choque, visto que, afastada a ilegalidade da apreensão do
numerário da conta corrente, por se reduzir a dinheiro de contado,
essa pode eventualmente se revelar abusiva a partir dos efeitos da-
nosos para o executado, cuja prevenção é um imperativo do art. 620
do CPC.

No caso em exame, afigura-se, efetivamente, descartada a
ilegalidade da determinação da autoridade apontada como coatora,
por se reportar à recusa do exeqüente aos bens oferecidos à pe-
nhora.

Não se configura, tampouco, a sua pretensa abusividade à luz
do art. 620 do CPC, tendo em vista tratar-se de execução defi-
nitiva.

Some-se a isso o posicionamento firmado por esta Corte, em
situação análoga, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 60 da
SBDI-2, segundo a qual não fere direito líquido e certo do impetrante
o ato judicial que determina penhora em dinheiro de Banco, em
execução definitiva, para garantir crédito exeqüendo, uma vez que
obedece à graduação prevista no art. 655 do CPC.

Ademais, não ficou comprovado que a penhora da quantia
trouxesse riscos às atividades desenvolvidas pela impetrante, impres-
cindível em se tratando de mandado de segurança, por ser refratário à
eventual dilação probatória, nos termos do artigo 6º da Lei
1.533/51.

Do exposto e com fulcro no art. 557, caput, do CPC, c/c a
Orientação Jurisprudencial nº 60 da SBDI-2/TST, nego seguimento
ao recurso ordinário, por ser manifestamente improcedente.

Publique-se.
Brasília, 1º de abril de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-RXOF E ROMS-10.924/2003-000-02-00.4

REMETENTE : TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE COTIA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CELSO DO PRADO OLIVEIRA

RECORRIDA : DOMINIQUE VIANNA SILVA ALVES DOS REIS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO TACITO

RECORRIDA : ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE COTIA

LITISCONSORTE ATI-
VO 

: SOCIEDADE PAULISTA PARA O DESENVOLVI-
MENTO DA MEDICINA - SPDM

A D VO G A D O : DR. JOÃO CELSO DO PRADO OLIVEIRA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
COTIA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Município de Cotia e a Sociedade Paulista para o De-

senvolvimento da Medicina - SPDM, na condição de terceiros in-
teressados, impetraram mandado de segurança, com pedido liminar,
contra o despacho do Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Cotia(SP), que
determinou o bloqueio de numerário existente na conta-corrente da
Sociedade supra (fls. 111-112), posteriormente convertido em de-
pósito judicial (fl. 114), isso em sede de execução definitiva, no
processo RT 1.372/01, entre partes: Dominique Vianna Silva Alves
dos Reis e Associação Hospital de Cotia.

Objetivavam os Impetrantes, liminarmente, a imediata li-
beração do numerário penhorado e o desbloqueio da conta-corrente
intervenção. No mérito, sustentaram que restou violado o direito
líquido e certo, consubstanciado nos arts. 730 do CPC e 100, § 2º, da
CF, uma vez que o numerário constrito pertence à referida Sociedade
(que não sucedeu a Reclamada e não integrou a lide principal), em
conta-corrente aberta em decorrência da intervenção do Município na
Associação Hospital de Cotia (Reclamada), nos termos do Decreto
Municipal nº 4.808/01, e que, portanto, abriga dinheiro público, daí
porque impenhorável, sendo certo que a execução deveria se dar por
precatório (fls. 2-11).

Indeferida a liminar (fl. 120), o 2º Regional rejeitou as
preliminares de descabimento do "writ", de ilegitimidade ativa do
Município e de ausência dos pressupostos processuais e, no mérito,
denegou a segurança, ao fundamento de que:

a) não há que se falar em violação do direito líquido e certo
dos Impetrantes, uma vez que não houve apreensão sobre nenhuma
conta de sua titularidade, mas sim da Executada, já que a conta
bloqueada é destinada ao recebimento de créditos provenientes do
Estado e do Município, necessários à gestão da Reclamada, sendo
certo, ainda, que restou observada a gradação de bens prevista no art.
655 do CPC;

b) na realidade, diversamente da alegação dos Impetrantes, a
Executada (Associação Hospital de Cotia) é pessoa jurídica de direito
privado (CC, arts. 44, 45 e 53), e não de direito público, razão pela
qual não há que se cogitar de bem impenhorável e de execução por
precatório (CPC, art. 730 e CF, art. 100), até porque os Impetrantes
não são os gestores das verbas destinadas à Executada, segundo o
Decreto de intervenção (fls. 144-156 e 165-168).

Inconformado, o Município interpõe o presente recurso or-
dinário, reiterando os argumentos expendidos na exordial (fls. 171-
179).

Admitido o apelo e determinada a remessa oficial (fl. 181),
não foram apresentadas contra-razões, tendo o Ministério Público do
Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Eneas Bazzo Torres, opinado
pelo provimento do recurso (fls. 186-188).

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fls. 12-13)

e o Município é isento do pagamento das custas processuais, nos
termos do art. 790-A, I, da CLT. A remessa de ofício é cabível, nos
moldes do art. 1º, V, do Decreto-Lei nº 779/69.
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3) FUNDAMENTAÇÃO
De plano, temos como pacífico na jurisprudência desta Corte

(OJ 92 da SBDI-2) e sumulada do STF (Súmula nº 267) que descabe
mandado de segurança quando a hipótese comportar impugnação por
instrumento processual específico previsto em lei. Esta, aliás, é a
disposição do art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51, a qual preceitua que não
se concederá a segurança quando houver recurso previsto na le-
gislação processual.

Dessa forma, o mandado de segurança não pode ser uti-
lizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico
idôneo a coibir ato ofensivo ao direito dos Impetrantes, pois o prin-
cípio regente da ação mandamental é o da inoponibilidade do man-
dado de segurança contra atos judiciais passíveis de correção eficaz
por qualquer meio processual admissível.

No caso em exame, o ato impugnado é o despacho pro-
ferido em sede de execução definitiva, que determinou o bloqueio de
numerário existente em conta-corrente de terceiro (fls. 111-112), que
não integrou o pólo passivo da reclamação trabalhista principal, pos-
teriormente convertido em depósito judicial (fl. 114), havendo ins-
trumento processual específico para sua impugnação, qual seja, os
embargos de terceiro (CPC, art. 1.046 a 1.054). Cumpre salientar que,
dessa decisão, cabe ainda o agravo de petição, que, nos termos do art.
897, "a", da CLT, é o recurso cabível das decisões em sede de
execução. Dessa forma, não se justifica a utilização do mandado de
segurança, antepondo-o ou preferindo-o ao instrumento processual
específico previsto na legislação.

Há de se ressaltar que, na possibilidade de dano iminente,
sendo necessária medida urgente, os embargos de terceiro suspen-
dem a execução, consoante o disposto no art. 1.052 do CPC, cons-
tituindo medida eficaz para evitar eventual lesão ao direito dos Im-
petrantes, eis que se presta exatamente a impedir a constrição de parte
ilegítima.

Oportuno assinalar que os Impetrantes já ajuizaram em-
bargos de terceiro (Processo nº 863/03, então em curso na referida
Vara de origem), consoante as informações prestadas pela Autoridade
Coatora (fl. 125) e pontuadas no acórdão recorrido como um dos
fundamentos aptos à denegação do "writ" (fl. 156).

Assim, aplicável à hipótese, também, o disposto na OJ 54 da
SBDI-2 desta Corte, uma vez que é inviável a cumulação de em-
bargos de terceiro para pleitear a desconstituição da penhora, con-
comitantemente com a impetração de "mandamus" visando à mesma
finalidade, como ocorreu "in casu", até porque as matérias em apreço
(intervenção municipal na Reclamada, não-ocorrência de sucessão
entre a referida Sociedade e a Reclamada, impenhorabilidade de
eventual dinheiro público e execução por precatório) demandam a
dilação probatória a fim de comprovar os fatos alegados pelos Im-
petrantes, o que é inviável no rito mandamental.

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC

e no item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso
ordinário e à remessa de ofício, tendo em vista que eles estão em
manifesto confronto com a jurisprudência pacífica desta Corte (Orien-
tações Jurisprudenciais nos 54 e 92 da SBDI-2).

Publique-se.
Brasília, 04 de abril de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRO-12.695/2001-000-02-00.0

A G R AVA N T E : ADELAIDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FLORENTINO O. DA SILVA

A G R AVA D A : UTC ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. EDNA MARIA LEMES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O recurso ordinário em ação rescisória do Reclamante foi

obstado por despacho da Juíza Presidente do 2º TRT, sob o fun-
damento de deserção, uma vez que as custas não haviam sido re-
colhidas (fl. 64).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, com o intuito de ver processado o seu recurso ordinário,
sustentando que não tem condições econômicas de arcar com as
despesas processuais, requerendo o benefício da gratuidade de justiça
(fls. 2-8).

Mantida a decisão agravada e determinada a subida do agra-
vo de instrumento (fl. 66), foram oferecidas contraminuta (fls. 67-
72) e contra-razões (fls. 83-88), sendo dispensada a remessa dos autos
ao Ministério Público do Trabalho, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa do Tribunal Pleno nº 322/96.

2) PEÇAS ESSENCIAIS
Primeiramente, no que tange ao cumprimento do previsto no

art. 897, § 5º, I, da CLT, verifica-se que o Agravante fez o traslado de
todas as peças obrigatórias: petição inicial (fls. 9-19), decisão ori-
ginária (fls. 52-56), decisão agravada (fl. 64), procuração outorgada
ao advogado do Agravante (fl. 20), procuração outorgada ao ad-
vogado da Agravada (fl. 32-34) e certidão da respectiva intimação (fl.
64 v.).

3) MÉRITO
Quanto ao mérito, não merece reparos o despacho-agrava-

do.
O pagamento das custas processuais se impõe por deter-

minação legal, de forma que não será exigido somente se a Parte
declarar a sua insuficiência financeira e postular o benefício da gra-
tuidade de justiça.

O pedido de gratuidade de justiça pode ser feito em qualquer
tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o
requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso, isso nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SBDI-1 do TST.

"In casu", verifica-se que não houve pedido de gratuidade
de justiça nas razões de recurso ordinário (fls. 57-62), de forma que
o pedido formulado apenas no agravo de instrumento não tem o
condão de dispensar o pagamento das custas quando da interposição
do recurso ordinário cujo seguimento foi denegado por deserção, pois
o referido pleito encontra-se precluso.

Assinale-se que, em vez de nas razões de apelo o Reclamante
requerer o benefício da justiça gratuita, requereu o reembolso das
custas processuais (fl. 62).

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com base no art. 557, "caput", do CPC, denego

seguimento ao agravo de instrumento, tendo em vista que se encontra
em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte
(Orientação Jurisprudencial nº 269 da SBDI-1).

Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-131642/2004-000-00-00-9 TST

A U TO R A : SERTANEJA EMPRESA AGROPASTORIL S.A.

A D VO G A D O S : DRA. ANA PAULA SILVA MIRANDA E DR. SYLVIO
GUIMARÃES LOBO

RÉU : ANTÔNIO HENRIQUE DE SOUZA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO MIGUEL PINTO DÓREA

D E S P A C H O
Despacho proferido na Petição de nº 29503/2005-6
Junte-se. Vista à parte contrária.
Em 01/04/05.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Minstro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-133596/2004-900-01-00.7

RECORRENTES : BENONE NUNES PEREIRA FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CRESCÊNCIO DA COSTA JÚNIOR

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE IN-
DUSTRIAL - INPI

PROCURADORES : DRS. VÂNIA MARIA PACHECO LINDOSO E PAU-
LO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

D E S P A C H O
Junte-se a petição 32252/2005-7.
Quanto ao pedido de vista, aguarde-se a juntada do original

da petição de substabelecimento.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-141.995/2004-000-00-00.5TST

A U TO R A : BUNGE ALIMENTOS S/A

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MAGNO MOREIRA

RÉU : MÁRIO JORGE DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de Ação Cautelar Inominada Incidental ajuizada por

BUNGE ALIMENTOS S/A, em desfavor de MÁRIO JORGE DA
SILVA, objetivando a concessão de efeito suspensivo ao Recurso
Ordinário interposto contra a decisão do TRT da 4ª Região, proferida
nos autos do Mandado de Segurança 01115-2004-000-04-00-1 (fl.
02).

No caso de medida cautelar que visa obter efeito suspensivo
ao Recurso Ordinário em Mandado de Segurança, atualmente a Sub-
seção II Especializada em Dissídios Individuais tem jurisprudência
pacífica, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 113, no sen-
tido de que o processo com pedido dessa natureza deve ser extinto,
sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir, porque
o mandado de segurança e a ação cautelar visam, em última análise,
à sustação do ato atacado. Por essa razão, para evitar decisões ju-
diciais conflitantes e inconciliáveis, recomenda-se a extinção de me-
dida cautelar.

Portanto, indefiro liminarmente a petição inicial, com fun-
damento no artigo 295, III, do CPC, extinguindo o processo, sem
apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC.
Custas pelos Autores, calculadas sobre o valor dado à causa, no
importe de R$ 20,00 (vinte reais).

Publique-se.
Brasília, 04 de abril de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-143096/2004-000-00-00.9

A U TO R A : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O S : DRS. GERALDO BAÊTA VIEIRA E RULIANO DU-
TRA FRANCO

RÉU : MEDORO JOSÉ FARIA DE SOUZA

D E S P A C H O
Intime-se a autora, para, querendo, no prazo de 5 (cinco)

dias, se manifestar sobre a contestação de fl. 147. Nesse mesmo
prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas.

Brasília, 4 de abril de 2005.
RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR-147465/2004-000-00-00.2

A U TO R A : JORELY CARLOS DAMACENA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO
N E T TO 

RÉ : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO -
CST

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBU-
QUERQUE

D E S P A C H O
Intime-se o autor, para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se sobre a contestação de fls. 135/142. Nesse mesmo pra-
zo, digam as partes se pretendem produzir outras provas.

Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2005.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR-148.667/2004-000-00-00.00

A U TO R A : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COEL-
CE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

RÉU : FRANCISCO HAROLDO ARAÚJO DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. ANALUISA MACÊDO TRINDADE

D E S P A C H O
Tendo em vista tratar-se de matéria unicamente de direito,

declaro encerrada a fase instrutória.
Intimem-se as Partes para, querendo, apresentarem razões

finais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorridos os prazos supra-referidos, independentemente de

manifestação das Partes, remetam-se os autos à P ro c u r a d o r i a - G e r a l
do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 04 de abril de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-149732/2004-000-00-00.8

A U TO R : OLIVEIRA CLARA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO
N E T TO 

RÉ : CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO MALHEIROS GALVEZ

D E S P A C H O
Tendo em vista que a controvérsia é eminentemente de di-

reito, dou por encerrada a instrução processual, concedendo às partes
o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, oferecerem razões
finais.

Publique-se.
Brasília, 1º de abril de 2005.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AC-149.768/2004-000-00-00.1TST

A U TO R A : FAGOR FUNDIÇÃO BRASILEIRA S.A.

A D VO G A D O S : DRS. VINÍCIOS LEÔNCIO E KARINE PEIXOTO
DE SOUSA

RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MA-
TERIAL ELÉTRICO DE EXTREMA, ITAPEVA E
CAMANDUCAIA - MG

A D VO G A D O : DR. LUCIANO DE FARIA MEYER

D E S P A C H O
1. Declaro encerrada a instrução processual.
2. Concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

apresentação de razões finais.
3. Após, determino a remessa dos autos ao Ministério Pú-

blico do Trabalho para emissão de parecer, nos termos do art. 82, inc.
II, do Regimento Interno deste Tribunal.

4. Publique-se.
Brasília, 04 de abril de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AG-AC-149769/2004-000-00-00.1

A G R AVA N T E : EZEQUIEL DO PRADO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO MENEGHIN

A G R AVA D A : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR
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D E S P A C H O
Trata-se de agravo regimental interposto pelo réu às fls.

221/233 contra o r. despacho de fls. 183/184, da lavra da i. Pre-
sidência do TST, a qual deferiu o pedido de liminar inaudita autera
pars formulado pela autora, ora agravada, na petição inicial desta ação
cautelar incidental ao Proc. nº TST-ROAR-6216/2003-909-09-00-1,
em síntese, sob o fundamento de que estariam caracterizados o fumus
boni iuris e o periculum in mora, justificando-se, conseqüentemente,
a postulada suspensão da execução do acórdão regional rescindendo,
que se processa nos autos da reclamação trabalhista originária, até a
decisão final do recurso ordinário interposto nos autos da ação res-
cisória principal por esta Casa.

Requer o agravante a revogação da decisão monocrática con-
cessiva de liminar, com vistas a desautorizar a paralisação da exe-
cução em curso. Assinala a ausência, no caso concreto, dos pres-
supostos necessários ao deferimento da liminar. Sustenta o requerido
que o direito objeto da ação rescisória não seria mais passível de
discussão, pois tal medida extrema não serviria para reapreciação da
prova produzida no feito original, além de incidirem à espécie dos
autos o item nº 77 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-2 do TST
e o Enunciado nº 83/TST, uma vez que a decisão rescindenda teria
sido proferida anteriormente à edição do item 177 do rol de Orien-
tações Jurisprudenciais da c. SBDI-1 do TST. Defende, também, sua
garantia constitucional de emprego na condição de dirigente sindical.
Cita, ainda, julgados oriundos de outros Tribunais para abonar sua
alegação de que não caracterizados a violação literal de lei e o erro de
fato afirmados na rescisória.

O agravante logra comprovar o desacerto da decisão agra-
vada. Melhor examinando a questão, não vislumbro configurado ao
menos um dos requisitos legalmente exigidos à concessão da tutela
acautelatória pretendida. Vejamos:

Na hipótese - ainda que se reconheça demonstrado o perigo
na demora, com o fundado receio de lesão grave ou de difícil re-
paração, caso se aguarde o término do provimento jurisdicional a ser
conferido no processo principal, sobre o qual incide esta cautelar, isto
diante da notícia da pendência de liberação ao exeqüente de quantia
em dinheiro pertencente à Companhia executada e sobretudo diante
da constatação em torno da inexistência de cassação pela enfocada
liminar da ordem de reintegração -, os elementos de convicção exis-
tentes no processado não acenam para a probabilidade de êxito da
pretensão invocada na rescisória, fundada no art. 485, inciso V, do
CPC, injustificando-se, assim, a pretensa suspensão da execução até o
julgamento definitivo da ação rescisória por este Colegiado Superior,
em virtude do entendimento dominante desta Corte, consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial nº 77 da c. SBDI-2, que parece atrair a
incidência na espécie do Enunciado nº 83/TST, como restou assente
na decisão recorrida na seara rescisória (fls. 136/154 e 157/164).
Além do que a alegação de violação literal de lei também foi julgada
improcedente pela Corte de origem por encontrar óbice no Enunciado
nº 298/TST, não obtendo sucesso a autora em comprovar o con-
trário.

Ademais, o recurso interposto nos autos principais não in-
firma as razões do julgado na parte em que reputou não evidenciado
o erro de percepção do Julgador, julgando improcedente o pedido de
desconstituição lastreado na hipótese de cabimento do inciso IX do
art. 485 do CPC, o qual se identificaria, na verdade, com mero um
inconformismo com a má apreciação/interpretação das provas pro-
duzidas nos autos originários, nas quais se fundou o acórdão res-
cindendo.

Logo, reconsidero o despacho de fls. 183/184, a fim de
cassar os efeitos da liminar deferida, restituindo o trâmite regular da
execução promovida nos autos da Reclamação Trabalhista nº
2672/98, perante a 2ª Vara do Trabalho de Maringá/PR, também
prosseguindo-se normalmente o curso desta medida cautelar.

Dê-se ciência, com urgência, do inteiro teor desta decisão
ao Exmº. Sr. Juiz-Presidente do TRT da 9ª Região e ao Exmº. Sr. Juiz
Titular da MM. 2ª Vara do Trabalho de Maringá/PR, inclusive via fac-
símile.

Após, voltem-se os autos, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 9 de março de 2005.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR 150.305/2005-000-00-00.3

A U TO R A : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRAN-
CISCO - CHESF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MONSUÊTO CRUZ

RÉU : EDINALDO LIMA DE CERQUEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

D E S P A C H O
Tendo em vista tratar-se de matéria unicamente de direito,

declaro encerrada a fase instrutória.
Intimem-se as Partes para, querendo, apresentarem razões

finais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorridos os prazos supra-referidos, independentemente de

manifestação das Partes, remetam-se os autos à P ro c u r a d o r i a - G e r a l
do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 04 de abril de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID610768-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 9ª Sessão Ordinária da 1ª Turma do
dia 13 de abril de 2005 às 09h00
PROCESSO : AIRR-4/2001-332-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA VITOLA

ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : AIRR-5/1999-064-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). DANIEL ROCHA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : SINAL - COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E SERVI-
ÇOS DE HIGIENIZAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.

PROCESSO : AIRR-16/2003-019-21-40-8 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO DA SILVEIRA MAR-
TINS DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON GALDINO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SAZES MEDEIROS

PROCESSO : AIRR-29/2002-018-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO ANTUNES

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON SÉRGIO BENEDETTI

ADVOGADO : DR(A). AIRTON LUIZ ZAMIGNANI

PROCESSO : AIRR-33/1999-028-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELISA MASCARENHAS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO DOS SANTOS SABINO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JELSON BOSSONI MOURA

PROCESSO : AIRR-34/2002-125-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO PEDRO COLOMBO

ADVOGADO : DR(A). LAUDECIR APARECIDO RAMALHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTAL

ADVOGADO : DR(A). WAGNER MARCELO SARTI

PROCESSO : AIRR-35/2002-006-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : GUARDSECURE - SEGURANÇA EMPRESARIAL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO MURICY DA SILVA NOSSA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). MARLETE CARVALHO SAMPAIO

PROCESSO : AIRR-46/2000-044-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ARLETE APARECIDA FERREIRA BONACHINI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BASÍLIO FERNANDES DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR-57/2003-253-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR BASTOS PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SIMÕES LOURO

A G R AVA D O ( S ) : REALCE RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PALMA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-74/2000-027-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-
DOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

ADVOGADO : DR(A). NEWTON BORALI

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA WEHBA ESTEVES CAVICHIO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO WEHBA ESTEVES

PROCESSO : AIRR-82/2000-221-05-40-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA REGINA CRUZ RAMOS

ADVOGADA : DR(A). CLÉIA COSTA DOS SANTOS VIANA BRAN-
DÃO

PROCESSO : AIRR-112/2002-054-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILCONNECTS CULTURA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO LAMANO

A G R AVA D O ( S ) : IVONE MARIA DA COSTA

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MOREIRA AGUIAR

PROCESSO : AIRR-124/2002-342-05-40-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ACÁCIO CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EVERALDO GONÇALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WALTER LUBARINO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-133/2002-201-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CORNÉLIO COIMBRA DE ALMEIDA BRENNAND

ADVOGADO : DR(A). ETIENNE COSTA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR DOS SANTOS OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-138/2003-018-10-40-8 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DOMÍCIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS SANTORO NETO

PROCESSO : AIRR-138/2004-015-12-40-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS SCHMITZ

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO XAVIER ANTUNES

PROCESSO : AIRR-156/2003-011-10-40-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROSALVINO LOPES MARTINS

ADVOGADO : DR(A). JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-162/1998-151-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

ADVOGADO : DR(A). DIOGO DE SOUZA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ALSIR MONTEIRO DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : AIRR-179/1999-010-10-40-6 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE TEATRO - FBT

ADVOGADO : DR(A). RONALDO SANTORO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE COSTA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RÉGIS CAJATY BARBOSA BRAGA

PROCESSO : A-AIRR-190/2004-052-18-40-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ISABEL CRISTINA ASSFALK GUEDES

ADVOGADO : DR(A). ODAIR DE OLIVEIRA PIO

A G R AVA D O ( S ) : CONCEIÇÃO GODINHO LOPES

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS VEIGA BRANDÃO

PROCESSO : AIRR-195/2001-116-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CESÁRIO LANGE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DELA TERRA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : LEONOR CRISPIM DE OLIVEIRA RUDI E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GUEDES DA COSTA

PROCESSO : AIRR-200/1999-018-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AIRTON GABRIEL PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA NADYR VARGAS CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DR(A). GISLAINE MARIA DI LEONE
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PROCESSO : AIRR-206/2004-016-10-40-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MARCONE PEREIRA

PROCESSO : AIRR-219/1998-017-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS DI DONATO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ FAQUIN

ADVOGADO : DR(A). JOÃO FLÁVIO PESSÔA

PROCESSO : AIRR-222/2004-013-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OFS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO ALVES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : THIAGO MARCOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR-238/2002-010-16-40-0 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS BRONSON COELHO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TEREZA PEREIRA SOARES

ADVOGADO : DR(A). MELQUISEDEC MOREIRA COSTA

PROCESSO : AIRR-240/1999-026-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO VILAS BOAS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL FRANCISCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COBEL CONSTRUTORA DE OBRAS DE ENGENHA-
RIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME NADER

PROCESSO : AIRR-270/2002-341-06-40-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDINILSON CORIOLANO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARTINHO FERREIRA LEITE FILHO

PROCESSO : AIRR-290/2003-006-08-40-1 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO ANDRÉ EVANGELISTA AMIM

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA PENA

A G R AVA D O ( S ) : ADELSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ROSA ESTER DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BELLOVIDRO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LT-
DA.

PROCESSO : AIRR-315/2003-106-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE FERRAGISTA SÃO LUCAS LTDA. E OU-
TRAS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ATALA INÁCIO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO CIRO DE SÁ E SILVA

ADVOGADO : DR(A). ARTUR FERNANDO ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-322/2003-004-17-40-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADA : DR(A). WILMA CHEQUER BOU-HABIB

A G R AVA D O ( S ) : ELZIMAR JULIÃO

ADVOGADA : DR(A). KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO

PROCESSO : AIRR-327/2002-017-06-40-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : OLÍVIA MOLLERI BOREL

ADVOGADO : DR(A). FABIANO GOMES BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GERALDO LOPES ARAUJO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-340/2000-201-05-00-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA N T E ( S ) : ILMA BASTOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : DR(A). JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-343/2002-252-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ELMEC ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ELIONAI HILÁRIO LIMA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

PROCESSO : AIRR-352/1996-039-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIANE HELENA DE OLIVEIRA AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO GUERREIRO DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-361/2003-004-21-40-2 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED NATAL - SOCIEDADE COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS SÉRVULO DE MOURA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DA ROCHA XAVIER

ADVOGADO : DR(A). JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 361/2003-5

PROCESSO : AIRR-361/2003-004-21-41-5 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DA ROCHA XAVIER

ADVOGADO : DR(A). JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : UNIMED NATAL - SOCIEDADE COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS SÉRVULO DE MOURA LEITE

Complemento: Corre Junto com AIRR - 361/2003-2

PROCESSO : AIRR-376/2002-072-09-41-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORA : DR(A). MARIA JOSEANE FRONCZAK

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES ZAMPIVA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO MOLINETTE

PROCESSO : AIRR-383/1997-018-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO
EXTREMO SUL - BRDE

ADVOGADO : DR(A). ROBSPIERRE LOBO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). HUDSON DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : VALMOR JOSÉ SALAMI

ADVOGADA : DR(A). BERTA IZABEL RODRIGUEZ MARQUES

PROCESSO : AIRR-409/2003-003-17-40-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO NOGUEIRA FURTADO DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : DANUSA NUNES LOUREIRO

ADVOGADA : DR(A). KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO

PROCESSO : AIRR-437/2003-016-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. O ESTADO DE MINAS

ADVOGADO : DR(A). ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

A G R AVA D O ( S ) : LOURDES PONTELO FRANCO ROCHA

ADVOGADO : DR(A). SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

PROCESSO : AIRR-467/2002-067-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). HEITOR TEIXEIRA PENTEADO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURAN-
ÇA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA HELENA GRASSI DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-483/2001-131-05-40-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : POLIADEN PETROQUÍMICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MENEZES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ELENITO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA MAGALI SOUTO AVENA

PROCESSO : AIRR-493/2003-401-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALDENICE DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LUÍZA SANCHES RODRIGUES AB-
DALLA NEVES

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUMEGA - MEGACENTER DA CONSTRU-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO M. SERRA NETTO

PROCESSO : AIRR-543/2003-053-18-40-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : GLADSTON FLÁVIO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). REVAIR JOAQUIM DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM DE ALMEIDA SILVA

PROCESSO : AIRR-589/2003-019-09-40-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LEATE

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO CORREA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-605/1998-004-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JADER ASSEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). WILSON CARLOS DA CUNHA

PROCESSO : AIRR-624/1993-002-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TÊXTIL CAMBURZANO S. A. - EPP

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : HERMINDO MOREIRA CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS CHUVAS

PROCESSO : AIRR-627/1999-011-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : EURÍPEDES BARDÃO

ADVOGADO : DR(A). RENÊ ARAÚJO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO DE SOUZA SANT'ANNA

PROCESSO : AIRR-628/2003-203-08-40-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENEDITO PEREIRA CAMPOS

ADVOGADA : DR(A). ERLIENE GONÇALVES LIMA NO

A G R AVA D O ( S ) : AGROMINAS EMPREENDIMENTOS RURAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RENATO FONSECA VELOSO

PROCESSO : AIRR-642/1999-731-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DAER

PROCURADOR : DR(A). NEI GILVAN GATIBONI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO ISER

PROCESSO : AIRR-647/1988-032-15-41-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

ADVOGADO : DR(A). NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO DE ARAÚJO LIMA

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO APARECIDO LINO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-651/2004-005-08-40-4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : LAURO TAVARES PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE MARANHÃO JESUS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-655/1999-037-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ELECTRA CÂMBIO E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : BRUNO JORGE SOARES DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). RUBENVAL BRAGA FRANCO

PROCESSO : AIRR-666/2003-011-21-40-2 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERN

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELENILDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
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PROCESSO : AIRR-667/2002-221-05-40-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ZIZETE DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO ANTÔNIO MOTA DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : MARINES COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVI-
ÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CECÍLIA PONTES BARRETO

PROCESSO : AIRR-684/2000-005-17-40-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA DAS GRAÇAS SOBREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AGRINALDO ELER E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES

PROCESSO : AIRR-699/2002-121-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ARLINDO POESTER CANUSO E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). ARIANE BITTENCOURT DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALDARINA LOPES PACHECO

ADVOGADO : DR(A). RENER MARISA DUTRA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GRANJA AURORA LTDA.

PROCESSO : AIRR-712/1995-003-17-00-5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS ROCHA PIRES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GILSON SIMÕES BODART

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

PROCESSO : AIRR-719/2000-021-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMANO

A G R AVA D O ( S ) : ALONSO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). HILDA PETCOV

PROCESSO : AIRR-731/2001-014-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO PRAIA DE BELAS SHOPPING CEN-
TER

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : CASEMIRO KACZALLA

ADVOGADA : DR(A). JULIETA TOMEDI

PROCESSO : AIRR-746/2003-068-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ORESTES MASCARENHAS VEIGA

ADVOGADO : DR(A). AIRTON SIDNEY FRÜHAUF

A G R AVA D O ( S ) : SADIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE ALBUQUERQUE

PROCESSO : AIRR-752/2003-252-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PIMENTEL

ADVOGADO : DR(A). MOACIR FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADA : DR(A). ANA CAROLINA REIS CORRÊA

PROCESSO : AIRR-761/2003-088-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO JOSÉ PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIOTO

A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSANA RODRIGUES DE PAULA ALVES

PROCESSO : AIRR-768/2003-003-22-40-8 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEPISA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DESIDÉRIO FREITAS

ADVOGADO : DR(A). ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-813/2003-007-08-40-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SERGIO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). IRACLIDES HOLANDA DE CASTRO

PROCESSO : AIRR-815/1999-028-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA-
NIA - FASC

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DOS SANTOS WILGES

A G R AVA D O ( S ) : LEONORA CAMPOS TORRES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARCELO FERREIRA SAIBRO

PROCESSO : AIRR-835/2002-018-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

ADVOGADA : DR(A). MÍRIAM CRISTINA NARDIN GÜTSCHOW

A G R AVA D O ( S ) : ELISÂNGELA NECKEL

ADVOGADO : DR(A). NÉLSON NEMO FRANCHINI MARISCO
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PROCESSO : AIRR-856/2003-003-08-40-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMARIS - COMÉRCIO DE MARISCOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO O. C. MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : HERLON DE ABREU PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA SELMA RAMOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR-859/1999-018-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADORA : DR(A). JACQUELINE BRUM BOHRER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DIAS DA CRUZ

PROCESSO : AIRR-872/2001-122-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ARMANDO DA SILVA MOTA

ADVOGADO : DR(A). LUIS ANTONIO FALIVENE DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

PROCESSO : AIRR-884/1995-072-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDILA MAGDA DE FARO RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO JANSEN MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (EXTINTA INTERBRÁS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-884/2001-244-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : IVAN VIEIRA GAMA

ADVOGADO : DR(A). ANSELMO TORRES DE CASTRO

PROCESSO : AIRR-886/2003-058-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR(A). GERALDO BAÊTA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DEUSDEDET DA CUNHA

ADVOGADO : DR(A). DAVID GOMES CAROLINO

PROCESSO : AIRR-892/2002-403-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EBERLE S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO TARTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE FÁTIMA BOEIRA DE MACEDO

ADVOGADA : DR(A). MAÍSA RAMOS ARÁN

PROCESSO : AIRR-893/1999-101-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELAINE LIMA MENEZES

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA PAVANI BROCA

PROCESSO : AIRR-894/2003-007-18-40-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : YARA CEZAR DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO GONÇALEZ

PROCESSO : AIRR-899/1998-121-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DISNEY PORTO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ INÁCIO RODRIGUES SEDREZ

PROCESSO : AIRR-905/2001-001-24-00-4 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TJ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE JOJI TAMASHIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ INÁCIO ALVES

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO SCHOSSLER

PROCESSO : AIRR-908/2003-011-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ADVOGADO : DR(A). FARLEY TARCÍSIO LADEIA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : NANDEYARE CAMPOS LIMA

ADVOGADO : DR(A). BISMARCK ANTONIO G DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : FULL TIME - SERVIÇOS GERAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR-910/1999-037-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO DE BEBIDAS DIMAR LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MOACYR PONTES

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR ALVARES MACHADO

ADVOGADA : DR(A). ELITH DARC DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-915/2003-024-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO
VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS DORES

ADVOGADA : DR(A). MARIA REGINA PEREIRA BATISTA

PROCESSO : AIRR-917/2002-501-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOCELINA PIMENTA ALVES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CECÍLIA TUCCI

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCES-
SAMENTO DE DADOS E EMPREGADOS DE EMPRE-
SAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA

PROCESSO : AIRR-921/1998-021-09-40-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DEYCON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

A G R AVA D O ( S ) : EDEVANIR ANTÔNIO RAGAZZI

ADVOGADA : DR(A). REGINA MARIA BASSI CARVALHO

PROCESSO : AIRR-924/2002-442-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

PROCESSO : AIRR-924/2003-021-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIFAR - UNIÃO FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARBOSA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BOSCO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MENDES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-925/2003-022-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAGNETI MARELLI COFAP - COMPANHIA FABRI-
CADORA DE PEÇAS

ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO OMÉRIO DA PAIXÃO

ADVOGADA : DR(A). MARIA REGINA PEREIRA BATISTA

PROCESSO : A-RR-926/2000-006-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CIA. HERING

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS ÁLVARO BATISTA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE LUÍS CAMARGO
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PROCESSO : AIRR-931/2003-011-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL ANDRADE PENA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO JOÃO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LEO ALVES DE ASSIS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-931/2003-014-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS DE PAOLI BRETZ

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA DE CARVALHO CAILLAUX

PROCESSO : AIRR-934/2003-114-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RAUMAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUI-
NAS LTDA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOSÉ ALVES MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : WALMIR BRAGA FILHO

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO BROCHADO ADJUTO

PROCESSO : AIRR-943/2003-015-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR(A). LUCAS ANDRADE PINTO GONTIJO MEN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : HELOÍSA HELENA ALVES DE MENEZES

ADVOGADA : DR(A). FABIANA AMARAL TERESA

PROCESSO : AIRR-952/2001-811-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON PEREIRA ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR-967/2002-015-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR(A). GLADIS SANTOS BECKER

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNI REMI DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA LIMA DE MELLO

PROCESSO : AIRR-970/2003-052-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO APARECIDO ABÍLIO GOES

ADVOGADA : DR(A). NILDA MARIA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRVIO DE CAMPOS

PROCESSO : AIRR-978/2000-018-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS PEIXOTO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). GLÓRIA REGINA FERREIRA MENDES

PROCESSO : AIRR-979/2000-005-10-40-6 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - DEPARTAMEN-
TO REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : WALBERSON DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADA : DR(A). JÚLIA SOLANGE SOARES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-983/2002-107-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ALTAIR E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DEOSDEDE ALVES TOLEDO

ADVOGADO : DR(A). NOÉ NONATO SILVA

PROCESSO : AIRR-984/1996-105-15-41-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO LUIZ LEITE MACHADO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUIZ LEITE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-996/2003-906-06-40-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MAKE WAKE- INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO : AIRR-998/2002-771-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROMEU BOHM

ADVOGADA : DR(A). LOIRE ADAMI GODINHO

PROCESSO : AIRR-1.007/2003-005-18-40-8 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON ALMEIDA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). GIZELI COSTA D'ABADIA NUNES DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DR(A). LUDMILLA COSTA LISITA

PROCESSO : AIRR-1.021/1999-034-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FORSAN FORNECEDORA DE MATERIAIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIANE CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GERÔNCIO ALVES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.023/2003-035-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SILVANO DÉCIO MAZIEIRO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS CÉSAR OLIVEIRA FAGOTTI

PROCESSO : AIRR-1.025/2002-012-06-42-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIMEDE HOSPITALAR LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WINSTON ROSSITER

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ARAMIS MARQUES DA TRINDADE

PROCESSO : AIRR-1.034/2001-086-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO RUBEM BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : CAMPO BELO S.A. INDÚSTRIA TÊXTIL

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO PIZZOLATO

PROCESSO : AIRR-1.051/2003-017-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ERVINO JOSÉ ZARANSKI

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOÃO LESSA

PROCESSO : AIRR-1.057/2000-032-12-40-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : VONPAR REFRESCOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). UMBERTO GRILLO

A G R AVA D O ( S ) : VITOR VENÂNCIO MANGRICH

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO DUARTE RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-1.060/2001-068-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-
CAMP

ADVOGADO : DR(A). BEATRIZ FERRAZ CHIOZZINI

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA APARECIDA MARIANO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CAMP LIMP EMPRESA DE SANEAMENTO BÁSICO
LT D A . 

PROCESSO : A-AIRR-1.072/1998-026-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS E OU-
TRA

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : IVAN CARVALHO MOTA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO MURILO GOMES

PROCESSO : AIRR-1.099/2002-020-10-40-1 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LINDINALVA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASÍLIA LTDA. - TCB

ADVOGADA : DR(A). GISLAYNE MIRANDA CARAN BRITTO

ADVOGADA : DR(A). ALCIMIRA APARECIDA DOS REIS

PROCESSO : AIRR-1.102/2003-041-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SABÓ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WILLIAN APARECIDO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DIÓGENES SILVA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO EEITI KUROKI

PROCESSO : AIRR-1.111/1996-035-15-42-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CASA BRANCA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS LEONARDO TOR

A G R AVA D O ( S ) : EDSON BORGES

PROCESSO : AIRR-1.127/2002-106-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

PROCURADOR : DR(A). FARLEY TARCÍSIO LADEIA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR(A). EUSTÁQUIO NUNES DE MORAIS

PROCESSO : AIRR-1.136/2000-096-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA GALLERA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEDRO DA LUZ

PROCESSO : AIRR-1.140/2002-013-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIETE ROCHA ALMENDROS

ADVOGADO : DR(A). TEREZINHA MACHADO BENTO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR(A). JORGE RICARDO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.153/2003-042-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DOS REIS BATISTA

ADVOGADO : DR(A). EUSELI DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.155/1999-118-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA S.A. - AÇÚCAR E ÁL-
COOL

ADVOGADA : DR(A). ELISABETH MARIA PEPATO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO CARLOS MONEZZI

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA DE FÁTIMA CALIDONE DOS SAN-
TO S 

PROCESSO : AIRR-1.158/2003-092-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). LEILA AZEVEDO SETTE

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO MARQUES

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-1.158/2003-006-18-40-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NÉLIO SOUZA AZZI

ADVOGADO : DR(A). GÉLCIO JOSÉ SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-1.158/2003-010-18-40-1 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ILDEU ALVES FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). GÉLCIO JOSÉ SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO
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PROCESSO : AIRR-1.159/2003-010-18-40-6 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUISMAR BATISTA MARTINS GRATÃO

ADVOGADO : DR(A). GÉLCIO JOSÉ SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-1.160/2001-079-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : EDWALDO DOS SANTOS GUERRA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS WALTER APARECIDO ZANIOLO

PROCESSO : AIRR-1.160/2003-010-18-40-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUELI ALVES CORREA

ADVOGADO : DR(A). GÉLCIO JOSÉ SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-1.169/2002-017-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EUNICE MALAQUIAS GALVÃO

ADVOGADO : DR(A). DALLI CARNEGIE BORGHETTI

<!ID610768-3>

PROCESSO : AIRR-1.169/2003-003-18-40-3 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GUILHERME GONÇALVES BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). GÉLCIO JOSÉ SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-1.175/2000-670-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TAPETES E DECORAÇÕES PEDROSO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALQUÍRIA ALVES CARNEIRO

ADVOGADA : DR(A). ELISANGELA PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.178/2003-091-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NEREU AGANETE E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CHAGAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUCAS DE MIRANDA LIMA

PROCESSO : AIRR-1.195/1998-096-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT

A G R AVA D O ( S ) : MILSON CÉSAR DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO HENRIQUE BARBOSA

PROCESSO : AIRR-1.200/2002-002-10-40-2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBA-
NA DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA COSTA RÊGO

A G R AVA D O ( S ) : ORLINDA BATISTA DE SOUZA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROCHA MARTINS

PROCESSO : AIRR-1.203/2002-014-10-40-6 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBA-
NA DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

ADVOGADA : DR(A). MARLENE MARTINS FURTADO DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : ROSELI PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DE PLANALTI-
NA

PROCESSO : AIRR-1.207/2003-091-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ATAÍDE FERREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CHAGAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUCAS DE MIRANDA LIMA

PROCESSO : AIRR-1.218/2003-001-18-40-5 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UBIRATAN RODRIGUES DE GODOY JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). GÉLCIO JOSÉ SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-1.225/1999-001-19-43-2 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGETICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.259/2000-005-19-40-9 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE COMUNICAÇÃO ZUMBI

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO JOSÉ RAMOS MACIAS

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MONTEIRO PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DAS GRAÇAS LESSA SANTANA

PROCESSO : AIRR-1.281/2003-017-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANRISUL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MOREIRA LINS PASTL

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). PAULO FERNANDO BROWN MEIRA

PROCESSO : AIRR-1.284/1997-801-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO DNER)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ARIZOLI CHAVES COELHO

ADVOGADO : DR(A). RUDIMAR BAYER SALLES

PROCESSO : AIRR-1.293/2002-732-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MERCUR S.A.

ADVOGADO : DR(A). REGIS PEREIRA SPERB

A G R AVA D O ( S ) : ELÍBIO DACIR FERREIRA

PROCESSO : AIRR-1.327/2003-017-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDMAR VALÉRIO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOÃO LESSA

PROCESSO : AIRR-1.330/1993-141-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SENO - SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO NORDES-
TE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

A G R AVA D O ( S ) : ALUIZIO FERREIRA DA LUZ

PROCESSO : AIRR-1.334/2002-017-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ADVOGADA : DR(A). KARINA DELLA VALLE ARAKI

A G R AVA D O ( S ) : MAIKON RENATO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.342/2003-092-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). LEILA AZEVEDO SETTE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ATARSÍZIO VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-1.348/2003-092-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). LEILA AZEVEDO SETTE

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO CORRÊA DE MOURA

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-1.351/2003-092-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-1.353/1998-101-15-85-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BISCOITOS XERETA
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA HELENA NETTO FATINANCI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROBERTO ROSSI DEL CARRATORE

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO ROSELLI SOBRINHO

PROCESSO : AIRR-1.359/1997-014-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RODOPOSTO TOPÁZIO LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ISNARD ROBERTO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DE MICHELLI

ADVOGADO : DR(A). WALTER BERGSTRÖM

PROCESSO : AIRR-1.360/2003-042-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM FELICIO FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR-1.368/2001-102-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : NORSA REFRIGERANTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE EDÉSIO DEDA

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR(A). EUVALDO COSTA

PROCESSO : AIRR-1.375/2003-315-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO PAULINO ESTEVAM

ADVOGADO : DR(A). LUIZ LINCOLN SILVA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : COOPER TOOLS INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDSON SOTO MORENO

PROCESSO : AIRR-1.419/2000-011-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA RIOSULENSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARNIO RODRIGO RUBICK

A G R AVA D O ( S ) : OSNI STREY

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO PESSATTI

PROCESSO : AIRR-1.420/2003-242-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO JOSÉ VIEIRA

ADVOGADA : DR(A). WANDA LUIZA MATUCK DE GODOY

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). RODOLPHO BATAIOLI FILHO

PROCESSO : AIRR-1.428/1990-002-05-41-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO - BNCC)

PROCURADOR : DR(A). HENRIQUE ARAÚJO GALVÃO DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : ERIVELTO JOSÉ ARAÚJO BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO PEREIRA CRUZ

PROCESSO : AIRR-1.437/2003-432-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DÉCIO ANDRADE SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE BOR-
DÃO

A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

PROCESSO : AIRR-1.452/2002-031-03-41-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : THOMSON TUBE COMPONENTS BELO HORIZON-
TE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : KEILA VALÉRIA TEIXEIRA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANGÉLICA MARIA FERREIRA DO ROSÁ-
RIO E SILVA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1452/2002-5

PROCESSO : AIRR-1.452/2002-031-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PACTUAL ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). AGUINALDO DE OLIVEIRA BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : KEILA VALÉRIA TEIXEIRA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANGÉLICA MARIA FERREIRA DO ROSÁ-
RIO E SILVA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1452/2002-8
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PROCESSO : AIRR-1.488/2002-001-22-40-3 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-1.492/2002-037-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BARBARA PAGLIACCI

ADVOGADA : DR(A). DELMA DE SOUZA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO PEDRO DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ANNIBAL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS PEREIRA INDÚSTRIAS QUÍMICAS S.A.

PROCESSO : AIRR-1.494/2002-003-22-40-3 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DE CASTRO MONTEIRO DA ROCHA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZE-
QUIEL

PROCESSO : AIRR-1.495/2003-432-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ÉLCIO DONIZETE MARCHESI

ADVOGADO : DR(A). DAVI FURTADO MEIRELLES

A G R AVA D O ( S ) : BASF S.A.

ADVOGADO : DR(A). VAGNER POLO

PROCESSO : AIRR-1.502/1999-006-17-00-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : IZAIAS CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA

PROCESSO : AIRR-1.502/2002-001-22-40-9 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO JOSÉ OLIVEIRA PAIVA E SILVA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZE-
QUIEL

PROCESSO : AIRR-1.504/2002-003-22-40-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE DEUS BORGES BESERRA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZE-
QUIEL

PROCESSO : AIRR-1.508/2002-003-22-40-9 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). NEY FERRAZJÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALMIRO CASTRO

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZE-
QUIEL

PROCESSO : AIRR-1.508/2002-001-22-40-6 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO ELIAS HIDD JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZE-
QUIEL

PROCESSO : AIRR-1.516/1997-102-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO OBINO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIS FREITAS MENDES

ADVOGADA : DR(A). NOÊMIA GÓMEZ REIS

PROCESSO : AIRR-1.551/2000-043-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-
CAMP

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA ALBOCCINO B. CATALANO

A G R AVA D O ( S ) : VANI MENDES PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO QUEIROZ

PROCESSO : AIRR-1.559/2003-461-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO VICENTE

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO MORENO

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

PROCESSO : AIRR-1.577/2001-402-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : METASA S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA

ADVOGADA : DR(A). KARINA VALLIATTI FLORES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO BAMPI

ADVOGADO : DR(A). ÉRICO DE NARDI FILHO

PROCESSO : AIRR-1.612/2003-075-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USIPARTS S.A. SISTEMAS AUTOMOTIVOS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FANCIO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO FILHO

ADVOGADA : DR(A). MATILDE DE RESENDE EGG

PROCESSO : AIRR-1.650/1995-100-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO CHIZZOLINI JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

PROCESSO : AIRR-1.656/1989-024-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MANUEL CARLOS CORGO FERREIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ZULMIRA DA ROCHA MOREIRA

PROCESSO : AIRR-1.660/2000-462-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). LEILA TATIANA PRAZERES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RAIMUNDA QUEIROZ SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARNEIRO ALVES

PROCESSO : AIRR-1.660/2003-092-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MESSIAS MENDES SILVA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-1.661/2000-020-05-00-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA OLIVEIRA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). IVAN RIBEIRO DO VALE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGAS GILVALENTE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO JOSÉ LIMA F. PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.661/2002-011-05-40-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

PROCURADOR : DR(A). PEDRO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA CORREIA DOS SANTOS E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA SOUZA NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR-1.681/2001-011-05-40-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS VIANA DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ

PROCESSO : AIRR-1.692/2001-005-19-00-0 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ACOM COMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). WALMAR PAES PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA LÚCIA SANTOS MAIA LOPES

ADVOGADA : DR(A). GEORGINA ZANON

PROCESSO : AIRR-1.717/2000-044-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR LOPREATO COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ OLBERTO SONEMBERGUE

ADVOGADA : DR(A). ESTELA REGINA FRIGERI

PROCESSO : AIRR-1.732/2000-012-05-00-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON SILVA MOURA

ADVOGADO : DR(A). BRUNO LEONARDO SOUTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-1.733/2002-007-08-40-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA EXECUTIVA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO/SEDUC

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO EDSON L. DA ROCHA JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA VÂNIA DAVIS DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). CARMEN LÚCIA BRAUN QUEIRÓZ

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO E PRODUÇÃO TÉC-
NICA E PROFISSIONAL DO ESTADO DO PARÁ -
C O O N T R AT E 

ADVOGADO : DR(A). EDVAN CAPUCHO COUTEIRO

PROCESSO : AIRR-1.768/2002-001-18-40-3 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GUARANY TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BELKISS BRANDÃO SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO SOUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JAIRO RIBEIRO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.803/2003-030-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÉLIO JOSÉ DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : JAIR RANIERI DE MELO

ADVOGADO : DR(A). PAULO VILELA DE SOUZA

<!ID610768-4>

PROCESSO : AIRR-1.814/1998-093-15-41-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : DR(A). NELSON PEDRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

PROCESSO : AIRR-1.839/2000-023-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : NEWTON GUIMARÃES PEREIRA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO MIGUEL NETTO

A G R AVA D O ( S ) : MARIVALDO MORAIS LIMA

ADVOGADO : DR(A). LUIS CARLOS BELO PINA

A G R AVA D O ( S ) : POMBOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.877/1998-018-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). WADLER FERREIRA

PROCESSO : AIRR-1.904/1999-034-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO RODRIGUES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NOVENTA & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARA REGINA MARCONDES MACIEL

PROCESSO : AIRR-1.937/2002-023-05-40-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). SERGIO RICARDO C. VIEIRA

PROCESSO : AIRR-1.989/2001-017-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ERIVELTO RODRIGO ANACLETO

ADVOGADO : DR(A). IBIRACI NAVARRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : SARCOMP PAVIMENTAÇÃO, OBRAS E CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA.
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PROCESSO : AIRR-2.004/2001-002-16-40-1 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARA-
NHÃO - CAEMA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO RIBEIRO GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-2.015/1998-004-19-44-2 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLÁUDIO DE OLIVEIRA MENDONÇA

PROCESSO : AIRR-2.044/2003-079-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MANGELS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM DONIZETI CREPALDI

A G R AVA D O ( S ) : CIRO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ISABEL CRISTINA FONSECA NABAK

PROCESSO : AIRR-2.115/2002-041-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). OMAR SERVA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH GOUVEIA DE LIMA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO PERDIGÃO

PROCESSO : AIRR-2.120/2002-003-16-40-8 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MURILO MURTA MESSEDER

ADVOGADO : DR(A). PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS

PROCESSO : AIRR-2.132/1997-058-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : C & A - MODAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE ALMEI-
DA

A G R AVA D O ( S ) : EDEILDO GARCIA ESPINDOLA

ADVOGADA : DR(A). SHEILA MARIA BARBOSA DE MORAES

PROCESSO : AIRR-2.159/1999-022-05-00-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUDMILA FERREIRA QUADROS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO SANTANA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CARVALHO MONTEIRO

PROCESSO : AIRR-2.163/2003-004-07-40-0 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA BEUTTENMULLER CAVALCANTI DE ME-
DEIROS E OUTRAS

ADVOGADA : DR(A). TARCILA MARGARIDA ZARANZA DE CAR-
VA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO
CEARÁ - IPEC

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO DJAIR RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-2.164/2003-122-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE ANDRADE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : AVANILDA MARIA GOMES DE OLIVEIRA BARBO-
SA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). CLEONICE MARIA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-2.185/1999-206-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULICÉA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARISTELA DE FREITAS ANDRADE BAR-
ROS

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON SERRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ROBSON DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-2.234/1999-038-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

ADVOGADO : DR(A). RAUL PEREIRA RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : ALCIONE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). DARCI APARECIDO FORAO

A G R AVA D O ( S ) : SUL SANEAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS S/C
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). MARIA TEREZA ALMADA

PROCESSO : AIRR-2.249/2002-902-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR TEIXEIRA FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LEONOR SOUZA POÇO

PROCESSO : AIRR-2.251/2003-059-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAFÉ BRAZÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NELSON SANTOS PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : ROSILDO ESTEVAM DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANE M. DOS SANTOS BREDARIOL

PROCESSO : AIRR-2.307/2003-042-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSENILDO FERREIRA INÁCIO

ADVOGADA : DR(A). SUELI MARIA BELTRAMIN

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRVIO DE CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : CELESTE CENTRO LESTE DE TRANSPORTES LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). LIA TERESINHA PRADO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON AKIO NAKANO

PROCESSO : AIRR-2.311/1997-070-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SENAC - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DR(A). JULIANA DE SANTANA PATRÍCIO

A G R AVA D O ( S ) : MARILENE OPELINA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

PROCESSO : AIRR-2.318/1997-014-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ROGÉRIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO STEVANELLI

A G R AVA D O ( S ) : CECCATO DMR INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-2.399/2002-906-06-00-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE SOARES BARTILOTTI

A G R AVA D O ( S ) : AGEU DE ALMEIDA MATOS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

PROCESSO : AIRR-2.632/2002-101-06-40-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TAMARÁ TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO SANTOS DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). KARINA LÍGIA DA CRUZ

PROCESSO : AIRR-2.698/1990-008-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALESUL ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CÉSAR DUARTE ROCHA

PROCESSO : AIRR-2.735/2003-461-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : INTERPRINT FORMULÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO RODRIGO TAVARES LEVY

A G R AVA D O ( S ) : EMYGDIO CHERRI

ADVOGADA : DR(A). MARIA IVONETE SIMÕES VASQUEZ

PROCESSO : AIRR-2.754/2003-463-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS JOSÉ CHINAGLIA

ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR-2.780/2000-008-05-40-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CÉSAR PEREIRA DE JESUS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RUI MORAES CRUZ

PROCESSO : AIRR-2.816/2001-017-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DORIS LENATE

ADVOGADA : DR(A). SIMONE CRISTINA CRISTIANO

A G R AVA D O ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª RE-
GIÃO

ADVOGADO : DR(A). PAULO MÁRCIO MULLER MARTIN

PROCESSO : AIRR-2.838/1998-029-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL RIBEIRO FILHO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO OCTAVIANO DINIZ JUNQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AGRÍCOLA FRONTEIRA LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO FERRARI

PROCESSO : AIRR-3.422/1998-046-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUÍS FELONI

A G R AVA D O ( S ) : ABEL EDINALDO SCHIMIDT FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS RENATO PARENTE FILHO

PROCESSO : AIRR-3.461/2003-201-08-40-9 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MACAPÁ

PROCURADOR : DR(A). PAULO HENRIQUE CAMPELO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE BRITO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNO-
MOS EM EDUCAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS - CO-
OPEAP

PROCESSO : AIRR-3.712/2003-202-08-40-1 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MACAPÁ

PROCURADOR : DR(A). PAULO HENRIQUE CAMPELO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : VERA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNO-
MOS EM EDUCAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS - CO-
OPEAP

PROCESSO : AIRR-4.045/2003-201-08-40-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MACAPÁ

PROCURADOR : DR(A). PAULO HENRIQUE CAMPELO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : CECILINO MARQUES CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNO-
MOS EM EDUCAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS - CO-
OPEAP

PROCESSO : AIRR-4.704/1989-006-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ENEIDA BRUM DA SILVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORRÊA DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-5.086/2002-921-21-00-7 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL JOÃO DA SILVA E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). SIMONE LEITE DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OU-
TROS

PROCESSO : AIRR-5.445/2002-026-12-40-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : AMAURY MEDEIROS DE FIGUEIREDO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-5.480/2002-900-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE JOSÉ TAVARES

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA LIMA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. (NOVA DENOMINA-
ÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEI-
RO S.A.-TELERJ)

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
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PROCESSO : AIRR-5.497/2002-026-12-40-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA MEDIANEIRA TONIOLO BRASIL

ADVOGADA : DR(A). SUSAN MARA ZILLI

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCURADORA : DR(A). ELUSA MARA DE MEIRELLES WOLFF CAR-
DOSO

PROCESSO : AIRR-6.229/2002-000-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT

A G R AVA D O ( S ) : ELCI MARTINS

ADVOGADO : DR(A). EGIDIO LUCCA

PROCESSO : AIRR-6.405/2002-906-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO VIANA CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : COMANDO VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCO TÚLIO PONZI

PROCESSO : AIRR-6.486/1998-005-09-41-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EDSON LUIZ SOARES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). JULIANA MARTINS PEREIRA

PROCESSO : AIRR-8.337/2004-004-11-40-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ITAIGUARA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA NOVELLINO DE MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : GEORGE PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO WAUGHAN DE LEMOS

PROCESSO : AIRR-9.804/2002-906-06-40-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). DANIEL RODRIGUES BARREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPREENDIMENTOS HOTELEIRO QUEIROZ DE
OLIVEIRA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CELINA MARIA VASCONCELLOS GUIMA-
RÃES E SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDA ALEXANDRE DA SILVA

PROCESSO : AIRR-10.211/2003-003-20-40-6 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-
ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CHARLES ANDRÉ CORREIA LIMA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE AZEVEDO GARÇÃO

PROCESSO : AIRR-10.569/2003-011-20-40-3 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : KLEBER GONÇALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JARBAS GOMES DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

PROCESSO : AIRR-10.691/2003-003-20-40-5 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS MAGNO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ELENALDO ALVES DE GOIS

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : A-AIRR-14.032/2002-900-03-00-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : RIMA INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA MAURÍCIA SILVA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE BOCAIÚVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : AIRR-14.246/2002-900-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALOÍSIO RAIMUNDO DA MATA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ANA VIRGÍNIA VERONA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME LUIZ LEAL BOELSUMS

PROCESSO : AIRR-24.761/2002-902-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : GILSON NUNES

ADVOGADA : DR(A). DELLY CECÍLIA DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-25.374/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA FARIAS T. SUKEDA

A G R AVA D O ( S ) : MAGALI APARECIDA OLIVEIRA SANTA BÁRBARA

ADVOGADO : DR(A). DALTON FÉLIX DE MATTOS

PROCESSO : AIRR-25.495/2002-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADORA : DR(A). LIDIANA MACEDO SEHNEM

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO JACOB

ADVOGADO : DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : AIRR-26.409/2002-902-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ BEZERRA MERGULHÃO

ADVOGADO : DR(A). EDIVALDO SILVA DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-27.216/2003-004-11-40-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : DISBAM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ANTARC-
TICA DE MANAUS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO BARROS LIMA

ADVOGADO : DR(A). FRANCINEI MOREIRA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-27.821/2002-900-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONCREJATO SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHA-
RIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MIRTES PIMENTA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO SILVA

ADVOGADO : DR(A). FÉLIX PORFÍRIO FIGUEIREDO

PROCESSO : AIRR-30.505/2002-900-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LOCAMATE - LOCADORA DE MATERIAIS DE ES-
TIVA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : WALDECI BRITO RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA GONÇALVES JÚNIOR

<!ID610768-5>

PROCESSO : AIRR-31.227/2002-902-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LOURENÇO MENDES

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI

A G R AVA D O ( S ) : BSH CONTINENTAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBSON EGÍDIO CARDOSO

PROCESSO : AIRR-35.861/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : CLAITON ROLDÃO DO COUTO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO DILNEI DA ROSA CARVALHO

PROCESSO : AIRR-36.356/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DR(A). CLÉIA MARILZE RIZZI DA SILVA

PROCESSO : AIRR-36.422/2002-900-12-00-1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). ROSANE BAINY GOMES DE PINHO ZANCO

A G R AVA D O ( S ) : NOEMI DA COSTA LEITE PENTEADO

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIA DELLA GIUSTINA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO E EDIFÍCIO ILHA DESERTA

ADVOGADA : DR(A). MARLISE MARIA MAGRO

PROCESSO : AIRR-36.425/2002-900-12-00-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). ROSANE BAINY GOMES DE PINHO ZANCO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO OSS

ADVOGADO : DR(A). CLAUDEMIR MELLER

A G R AVA D O ( S ) : DIMAS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). NEILOR SCHMITZ

PROCESSO : AIRR-36.805/2002-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO DE ARAÚJO EIRAS

ADVOGADO : DR(A). MARCELLO LIMA

PROCESSO : AIRR-37.119/2002-900-08-00-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASIL S.A. LINHAS AÉREAS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO OLIVA REIS

A G R AVA D O ( S ) : RUY DA LUZ CRUZ

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO SÉRGIO PINTO TOSTES

PROCESSO : AIRR-40.751/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RHESUS MEDICINA AUXILIAR S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALTER AROCA SILVESTRE

A G R AVA D O ( S ) : MOHAMED HUSSEIN ALI YUSSEF

ADVOGADA : DR(A). ROSELI VALÉRIA GUAZZELLI

PROCESSO : AIRR-42.857/2002-902-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). VIRGÍNIA E. M. CAOBIANCO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ANTÔNIO RAVAGNANI

ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-43.641/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
NESPA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NELSON PEDRO BEZERRA

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

PROCESSO : AIRR-45.346/2002-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : ALYCIO PRIETOS BERTAZZO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DELLA GIUSTINA

PROCESSO : AIRR-47.064/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DE FARIA

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR-48.262/2002-900-12-00-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). ROSANE BAINY GOMES DE PINHO ZANCO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). HAROLDO GLAVAM PINTO DA LUZ

A G R AVA D O ( S ) : A NOTÍCIA S.A. - EMPRESA JORNALÍSTICA

ADVOGADO : DR(A). EDSON ROBERTO AUERHAHN

PROCESSO : AIRR-48.949/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : RODINEI CAMARGO

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI

A G R AVA D O ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR



Nº 66, quinta-feira, 7 de abril de 2005582 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-49.950/2002-900-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). FABIANE BORGES DA SILVA GRISARD

A G R AVA D O ( S ) : EVERSON RICARDO

ADVOGADO : DR(A). GISELLE DE OLIVEIRA KUERTEN

A G R AVA D O ( S ) : LESSO COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JANOR LUNARDI

PROCESSO : AIRR-50.169/2002-900-09-00-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GÉRSON LUÍS FRANÇA DA LUZ

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : AIRR-50.405/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

A G R AVA D O ( S ) : JURANDY PEREIRA BEZERRA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO GERALDO FERNANDES DA COSTA

PROCESSO : AIRR-50.788/2002-900-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DEALMO HERGEMOLLER E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI

A G R AVA D O ( S ) : INDUSTRIAL DANELLO DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AIRTON P. PAIM JUNIOR

PROCESSO : AIRR-51.165/2002-900-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : MARDEN WILLIAN VELOSO FONSECA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO EDVALDO ROCHA

PROCESSO : AIRR-52.178/2002-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WILLIAN PILOTO TSCHERKAS

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

ADVOGADO : DR(A). IGNÁCIO DE BARROS BARRETO SOBRI-
NHO

PROCESSO : AIRR-54.430/2003-010-09-40-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). GIOVANI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JUSTINO DE MATOS

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : AIRR-55.194/2001-014-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROQUE LUIZ SUTIL MAINARDES

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR-55.674/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : AZRA DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL CALMON MARATA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AUGUSTO GOUVEIA JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). ONDINA ARIETTI

PROCESSO : AIRR-56.385/2002-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE CRUZ ALTA - UNI-
CRUZ

ADVOGADO : DR(A). OMAR LEAL DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON JOSÉ THESING

ADVOGADO : DR(A). DELSO BRONZATTO

PROCESSO : AIRR-56.927/2002-900-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). PAULO SERGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : JUVELINO CHAVIER DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). GENEROSO FLÁVIO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-57.106/2003-011-09-40-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SE-
N E PA R 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS PEREIRA MARCONI DA SIL-
VA 

A G R AVA D O ( S ) : AILDO DO CARMO MURBACH SOARES

ADVOGADO : DR(A). VALDOMIRO SANTIN

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO SAENGE GEVA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO GRISARD

PROCESSO : AIRR-57.869/2002-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO SAKAE

ADVOGADO : DR(A). EDSON JOSÉ PEREIRA ALVES

PROCESSO : AIRR-60.881/2002-900-08-00-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JANILSON BARBOSA NUNES

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO CONCEIÇÃO DO VALE COR-
RÊA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-60.886/2002-900-09-00-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA PICANÇO PROCKMANN

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO MIGUEL DO PRADO

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL OVERCENKO

PROCESSO : AIRR-62.900/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULIS-
TA S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ARAGON

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F.
MORAES

PROCESSO : AIRR-64.070/2002-900-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALEXANDRE MOREIRA WEISS

PROCESSO : AIRR-65.023/2002-900-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI

A G R AVA D O ( S ) : JEDSON RODRIGUES LUCAS

ADVOGADA : DR(A). MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

PROCESSO : AIRR-65.285/2002-900-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL) E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : ILDEBRANDO GERMINIANI TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO DAS CHAGAS

PROCESSO : AIRR-66.835/2002-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : DARCY DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). MARCELO HUGO DA ROCHA

PROCESSO : AIRR-66.857/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : WALDEMAR SANCHES GARCIA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO MOURA MAGALHÃES
GOMES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DAMIÃO ASEVEDO

ADVOGADO : DR(A). EDIVALDO SILVA DE MOURA

A G R AVA N T E ( S ) : MERCANTIL DE METAIS SANCHES LTDA.

PROCESSO : AIRR-66.964/2002-900-07-00-6 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). DÉBORA COSTA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HERBENE DUARTE DA SILVA E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ESPER MAZZA

PROCESSO : AIRR-69.326/2002-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DR(A). SIMARA CARDOSO GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : FELÍCIA SOUZA DE CAMPOS (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DR(A). CLEUSA M. P. MARTINEZ

PROCESSO : AIRR-70.270/2002-900-07-00-3 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-70.553/2002-900-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO NOVO RETIRO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO BATISTA

ADVOGADO : DR(A). AÉCIO ABNER CAMPOS PINTO

PROCESSO : AIRR-71.006/2001-669-09-40-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ERICSON LEMES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DÉRCIO RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : HILDA JACINTO DE OLIVEIRA PASSARELLI

ADVOGADO : DR(A). HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCIAL ESCOBAR VEGA

PROCESSO : AIRR-71.027/2003-020-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAMILA FLORENCE LORENZ

ADVOGADO : DR(A). MARTINS GATI CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). UMBERTO CARLOS BECKER

A G R AVA D O ( S ) : MERCONORTE ENGENHARIA E TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-71.648/2002-900-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO RODRIGUES CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO PETRA DE MELO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RIBEIRO BORGES

PROCESSO : AIRR-74.832/2003-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARÍTIMA SEGUROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CECÍLIA MARIA COLLA

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO : DR(A). ROOSEVELT DOMINGUES GASQUES

PROCESSO : AIRR-75.324/2003-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

ADVOGADA : DR(A). HELENA AMISANI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

PROCESSO : AIRR-76.100/2003-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DI SIERVI

PROCESSO : AIRR-76.104/2003-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO FROIMAN

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : SCHAHIN CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES
MOBILIÁRIOS S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR-81.716/2003-900-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA HELENA DA PAIXÃO

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA LIMA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-81.889/2003-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO TSUGUO HARA

ADVOGADO : DR(A). NELSON TADANORI HARADA

A G R AVA D O ( S ) : CLARIANT S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROSA TOTH

PROCESSO : AIRR-83.087/2003-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA APARECIDA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

PROCESSO : AIRR-83.449/2003-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA NELI OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALVES DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : SCHWING EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CARMELA DE NICOLA

PROCESSO : AIRR-83.566/2003-900-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MIRANDA FILHO

ADVOGADO : DR(A). VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-86.736/2003-900-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES RIBEIRO LEITE E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS AURÉLIO DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCESSO : AIRR-90.833/2003-900-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA MARIA FONSECA SALERNO

A G R AVA D O ( S ) : LUIS VANDERLEI DE FREITAS GOMES

ADVOGADO : DR(A). EYDER LINI

PROCESSO : AIRR-95.981/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO MARIA ROCCA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ M ROCCA

A G R AVA D O ( S ) : AIG BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS

ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT

PROCESSO : AIRR-98.005/2003-900-21-00-4 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OLAVO JOÃO GALVÃO FILHO

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO DE CARVALHO FRANÇA

PROCESSO : AIRR-112.777/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIO JOSÉ PILOTTO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA PANIAGUA ETCHALUS

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR(A). LAÉRCIO CADORE

PROCESSO : AIRR-131.915/2004-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : MARI FÁTIMA FAVERO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO GRESSLER

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : A-RR-580.470/1999-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDIR LUCIANO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : DR(A). CARLOS COELHO DOS SANTOS

PROCESSO : A-RR-584.390/1999-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITA APARECIDA ROSA ADÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS

PROCURADOR : DR(A). FÁBIO MARCELO HOLANDA

PROCESSO : AIRR-683.578/2000-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PROTEÇÃO MÉDICA S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOURY

A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL PITTS CARNEIRO

ADVOGADA : DR(A). FRANCISCA DE LOURDES N. RABELO
REIS

PROCESSO : AIRR-683.848/2000-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLARICE CÓRDUA FALCÃO

ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). GIOVANNI ETTORE NANNI

PROCESSO : AIRR-684.138/2000-7 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO JOSÉ CABRAL DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : TANDLER BALBINO SAMPAIO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE BARBOSA DE SAM-
PA I O 

PROCESSO : AIRR-707.790/2000-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-
S A N PA 

ADVOGADO : DR(A). SALIM BRITO ZAHLUTH JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SOLON PESSOA GODINHO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO EDER JOHN DE SOUSA COELHO

PROCESSO : AIRR-722.147/2001-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). ANA FRANCISCA MOREIRA DE SOUZA
SANDEN

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL GOMES ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BRIZOTTI
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PROCESSO : AIRR-732.874/2001-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO BASSETO

ADVOGADO : DR(A). BENONI FERNANDO R. BIGLIA

PROCESSO : AIRR-750.607/2001-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : LIGIA MARISA FURQUIM DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). SILVIA HELENA ALBINATI SANDRINI

PROCESSO : AIRR-753.045/2001-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LEONOR MIGUELOTE SAMPAIO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). DANILO PORCIUNCULA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-762.556/2001-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ MARCOS DE JESUS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JORGE CURY

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS -
FLUMITRENS

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA FALCÃO TANABE BRITTO

PROCESSO : AIRR-780.740/2001-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO BOGORICIN IMÓVEIS RIO DE JANEIRO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO DE LIMA BARRETO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROOSEVELT SANTOS DE MAGALHÃES

ADVOGADO : DR(A). MIRIAN MORAIS

PROCESSO : AIRR-792.881/2001-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADERBAL NILO GOMES

ADVOGADA : DR(A). MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADA : DR(A). CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE MENDON-
ÇA

PROCESSO : AIRR-793.191/2001-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO CELI DE MIRANDA

ADVOGADA : DR(A). ÁGATHA PESSÔA FRANCO

PROCESSO : AIRR-798.221/2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS TORRES

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CARNEIRO FREITAS

PROCESSO : AIRR-807.313/2001-5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEA-
MENTO - CESAN

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA DA SILVA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : BELQUIRIA CAMPANATI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

PROCESSO : AIRR-811.239/2001-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALMIR GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE CZAMARKA

PROCESSO : AIRR-811.669/2001-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS PÉRICLES MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). TITO MARCOS MARTINI

A G R AVA D O ( S ) : SJOBIM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-811.819/2001-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTÍVEIS E
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MANOEL DA CUNHA E MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). INÁ MARIA FERNANDES DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-812.999/2001-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILINA BASILIO CAMARGO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI

A G R AVA D O ( S ) : LAR ESCOLA SÃO FRANCISCO

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO

PROCESSO : AIRR-813.003/2001-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : METRO-DADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR SAUDATE

ADVOGADO : DR(A). JUSTINIANO APARECIDO BORGES

PROCESSO : AIRR-813.332/2001-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARÍTIMA CIA. DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDUARDO ISAC BIRER

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GILBERTO BITAR

PROCESSO : AIRR-813.424/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABC ROMA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ANDRÉS BERRIOS PRADO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : DR(A). MAURO FERRIM FILHO
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PROCESSO : AIRR-814.101/2001-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS FERNANDES

ADVOGADA : DR(A). PAULA FRASSINETTI MATTOS

PROCESSO : AIRR-814.651/2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU MASCARENHAS

PROCESSO : AIRR-815.371/2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ E. EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE CRISTINA FERNANDES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO KALIL VILELA LEITE

PROCESSO : RR-45/2003-105-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : NÉLIO COELHO GONÇALVES E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). EMÍLIA FERNANDES MONTEIRO DA MATA

PROCESSO : RR-45/2003-018-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FERNANDO JOSÉ PROCÓPIO

ADVOGADA : DR(A). EMÍLIA FERNANDES MONTEIRO DA MATA

PROCESSO : RR-266/2000-008-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MÁRIO BOVI (FAZENDA MINA)

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ROSENTHAL

RECORRENTE(S) : PIRASERV - COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS AGRÍCOLAS DE PIRASSUNUNGA E RE-
GIÃO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ROSENTHAL

RECORRIDO(S) : ORLANDO DO RISSO

ADVOGADA : DR(A). EDLAINE HÉRCULES AUGUSTO FAZZANI

PROCESSO : RR-275/2002-007-06-00-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB
RECIFE

ADVOGADA : DR(A). BETTINA LACERDA CALDAS BARROSO

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES LINS DE ALBUQUERQUE E
OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). CARLO PONZI

PROCESSO : RR-375/2003-036-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LEONÍSIA GARCIA AFFONSO

ADVOGADO : DR(A). EVERTON SILVEIRA

PROCESSO : RR-393/2001-151-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO JOANILHO MALDONADO

RECORRIDO(S) : JOAQUIM REGINALDO ANTUNES

ADVOGADO : DR(A). MARCELO S. THIAGO PEREIRA

PROCESSO : RR-400/2003-065-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : WILSON MANFRINATO

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME OELSEN FRANCHI

PROCESSO : RR-559/2003-801-10-00-8 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADA : DR(A). MAURINA JÁCOME SANTANA

RECORRIDO(S) : ELDI VENDRAME PARISE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO EDIMAR SERPA BENÍCIO

PROCESSO : RR-611/2003-002-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO(S) : MARIA LUCINETE ANECHINE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO

PROCESSO : RR-618/2002-007-12-00-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SOFIA INDUSTRIAL E EXPORTADORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICENTE BORGES DE CAMARGO

RECORRIDO(S) : ELTON FELIPE SUTIL

ADVOGADO : DR(A). JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

PROCESSO : RR-682/2002-070-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : JORGE ISMAEL DE BIASI FILHO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE

RECORRIDO(S) : AUGUSTO FÉLIX BEZERRA

ADVOGADO : DR(A). VÍTOR FÁBIO BARALDO DE CALLIS

PROCESSO : RR-682/2003-008-10-00-8 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CONDOR ATACADISTA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME CASTELO BRANCO

RECORRIDO(S) : MÉRISON MARCOS AMARO

ADVOGADO : DR(A). UBIRAMAR PEIXOTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-731/2002-461-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA FRANCO S. SCHERER

RECORRIDO(S) : RENATO ULISSES DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). JOEL MACEDO DE LEMOS

RECORRIDO(S) : PRESTADORA DE SERVIÇOS J. OLIVEIRA S/C LT-
DA.

PROCESSO : RR-1.046/1999-141-17-00-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : KM DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR JOSÉ SAQUETTO

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO COSTA

ADVOGADO : DR(A). DAVID GUERRA FELIPE

PROCESSO : RR-1.126/1999-032-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CRISTIANE REGINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ODAIR NEVES

PROCESSO : RR-1.181/2003-181-06-00-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : USINA SÃO JOSÉ S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROSENDO CLEMENTE DA SILVA NETO

RECORRIDO(S) : JOÃO GOMES DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). EMANUEL JAIRO FONSECA DE SENA

PROCESSO : RR-1.496/2002-001-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO PAIVA NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : WALHER DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO SOARES FILHO

PROCESSO : RR-1.523/1999-078-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ISRAEL DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : RR-1.602/2002-005-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : RESTAURANTE HOKKAIDO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA MASCARENHAS DINIZ

RECORRIDO(S) : SIRLENE APARECIDA DE AVELAR

ADVOGADA : DR(A). ANITA MARQUES GUIMARÃES

PROCESSO : RR-1.746/2001-062-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DORIVAL PARMEGIANI

PROCESSO : RR-1.858/2001-026-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : TNT LOGISTICS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). GEÓRGIA GUIMARÃES BOSON

RECORRIDO(S) : ALCINO MANOEL GAMA NETO

ADVOGADA : DR(A). VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

PROCESSO : RR-2.145/2001-045-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CYNTHIA MARIA PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

PROCESSO : RR-8.642/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : MARCIA APARECIDA DA COSTA SANTIAGO

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

PROCESSO : RR-14.372/2002-902-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : OZANA CARDOSO CONTI

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FLÁVIO PRADO DE LIMA

PROCESSO : RR-23.933/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : TAM - LINHAS AÉREAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO SÉRGIO DUARTE GARCIA

ADVOGADO : DR(A). BRUNO RODRIGUES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : REINALDO VIANA MOURA

ADVOGADO : DR(A). BERARDINO FANGANIELLO DOS SANTOS

PROCESSO : RR-26.254/2002-011-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : NORSERGEL - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RENATO MENDES MOTA

RECORRIDO(S) : ALDO COELHO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). MARCELO RAMOS RODRIGUES

PROCESSO : RR-42.446/2002-902-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEI-
RÃO

RECORRIDO(S) : WALTER LEAL

ADVOGADO : DR(A). OSCAR DE ARAÚJO BICUDO

RECORRIDO(S) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

PROCESSO : RR-44.347/2002-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RÜDEGER FEIDEN

RECORRIDO(S) : IVONE MERCHIORI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : RR-57.392/2002-900-12-00-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : FLÁVIO BALESTIERI

ADVOGADA : DR(A). NORMA TERESINHA FRANZONI

RECORRIDO(S) : CARBONI VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

PROCESSO : RR-96.155/2003-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). SABRINA SCHENKEL

RECORRIDO(S) : ALZIRO SOARES DE ÁVILA

ADVOGADO : DR(A). VERENI CORNELIOS LEITE

PROCESSO : RR-117.438/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). SABRINA SCHENKEL

RECORRIDO(S) : LUCIANE CONSTÂNCIA RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). AMILTON PAULO BONALDO

PROCESSO : RR-369.645/1997-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ PORFÍRIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). OLDEMAR BORGES DE MATOS

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE PROGRESSO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DENISE BRANDÃO NUNES RIBEIRO

RECORRIDO(S) : EMPRESA SANTO ANTÔNIO TRANSPORTE E TU-
RISMO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DENISE BRANDÃO NUNES RIBEIRO
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PROCESSO : RR-414.084/1998-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BAYER S.A.

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA L. MEIRELLES QUINTELLA

RECORRIDO(S) : DJALMA LIMA DE ARAÚJO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ALBERTO ALCÂNTARA CUNHA

PROCESSO : RR-420.521/1998-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO VITAL DA SILVA

RECORRIDO(S) : SILVIA MARTA DIAS GOMIDE

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE SAMPAIO DA MATTA

PROCESSO : RR-423.442/1998-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : IRACEMA DAS GRASSAS XAVIER

ADVOGADO : DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGERING

RECORRIDO(S) : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ DE BORBA

PROCESSO : RR-435.297/1998-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS

RECORRIDO(S) : JORGE PIRES DE CAMARGO NETO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

PROCESSO : RR-435.755/1998-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). GILSON KLEBES GUGLIELMI

RECORRIDO(S) : SUZANA TEREZINHA DO AMARANTE ROCHA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADO : DR(A). RUY HOYO KINASHI

PROCESSO : RR-449.914/1998-9 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ANTONIO LISBOA DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). JUAREZ ALVES RODRIGUES FILHO

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SIARÁ GRANDE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CLETO GOMES

PROCESSO : RR-449.998/1998-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ROSELY DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ULTRACRED SERVIÇOS S.C. LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO MÁRCIO DE BRITO MOREIRA

PROCESSO : RR-451.469/1998-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
S.A. E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRENTE(S) : DERCI DOMINGUES

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

<!ID610768-7>

PROCESSO : RR-454.632/1998-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE

ADVOGADA : DR(A). ELENITA DE SOUZA RIBEIRO RODRIGUES
LIMA

RECORRIDO(S) : ELISA JUNKO URA KUSANO

ADVOGADA : DR(A). JOSEFINA MARIA DE SANTANA DIAS

PROCESSO : RR-458.989/1998-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PAULO GRECO PEGORA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). HOMERO BELLINI JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-459.576/1998-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA REAL DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). NELSON ZANFELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE PELOTAS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO FRANCISCO PERRET SCHULTE

PROCESSO : RR-459.577/1998-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO -
CRM

ADVOGADA : DR(A). ELOINA FARIAS SALDANHA

RECORRIDO(S) : VOLNY NUNES BRAGA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR LAUXEN

PROCESSO : RR-459.637/1998-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ VENÍCIO SOUZA NEVES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

PROCESSO : RR-461.329/1998-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : MARIA ALDERITA LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

PROCESSO : RR-463.865/1998-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DR(A). JAQUELINE C. GEROTTI SCHIAVON

RECORRIDO(S) : SIRLEI PEREIRA LIMA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : RR-464.770/1998-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JOSÉ SOBRERA

ADVOGADA : DR(A). RUTH D'AGOSTINI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

PROCESSO : RR-466.053/1998-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INDUSTRIAL DANELLO DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ROMEU NAZÁRIO

RECORRIDO(S) : RODRIGO CEZIMBRA DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). DANIEL VON HOHENDORFF

PROCESSO : RR-466.870/1998-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DE BEBIDAS E CONEXOS EM GERAL NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIBEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

PROCESSO : RR-473.197/1998-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

ADVOGADA : DR(A). LILIANE MARIA BUSATO BATISTA TURRA

RECORRIDO(S) : ELISABETH DE LARA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CRISTY HADDAD FIGUEIRA

PROCESSO : RR-473.455/1998-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : LINDOMAR ANTÔNIO ALVES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CAMPOS

RECORRIDO(S) : HONÓRIO VIEIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

PROCESSO : RR-473.813/1998-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

RECORRIDO(S) : PAULO FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA SÔNIA KAPPAUN BINA

PROCESSO : RR-477.128/1998-3 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ELENA MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO E OU-
TRAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE SOUZA NETO

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE MA-
CEIÓ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MACIEL GOMES

PROCESSO : RR-480.530/1998-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : LATICÍNIOS CATUPIRY LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). EDEN ALMEIDA SEABRA

RECORRIDO(S) : ADOLFO ANTÔNIO MARTINELI

ADVOGADO : DR(A). CHRISTINIANO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-481.278/1998-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : CARLOS DE SOUZA MATOS

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

PROCESSO : RR-481.279/1998-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : JOÃO COSMO NETO

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

PROCESSO : RR-489.445/1998-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ANTONIA DE FÁTIMA CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BRASBANCO S.A. - BANCO COMERCIAL EM LIQUI-
DAÇÃO ORDINÁRIA

ADVOGADO : DR(A). WIESLAW CHODYN

PROCESSO : RR-503.190/1998-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : SUZETE FALCON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREI-
TA S 

PROCESSO : RR-503.966/1998-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : GERALDO VASCONCELLOS

ADVOGADO : DR(A). OSCARLINO DE MORAES MACHADO

RECORRIDO(S) : JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO UNTI JÚNIOR

PROCESSO : RR-510.088/1998-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- UERJ

ADVOGADO : DR(A). MARCELO RIBEIRO SILVA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADORA : DR(A). BERNADETH MARIA LIMA VERDE LOPES

RECORRIDO(S) : JOÃO SANTOS PEREIRA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALEXANDRE FRANÇA MOTHÉ

PROCESSO : RR-516.115/1998-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : EDUARDO CINALLI ALDE

ADVOGADA : DR(A). ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA
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PROCESSO : RR-522.752/1998-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : JOSÉ SEBASTIÃO MARQUES

ADVOGADO : DR(A). LÚCIO CARLOS DOS SANTOS

PROCESSO : RR-531.837/1999-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : JOÃO DE OLIVEIRA SAGAZ

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE PELLENS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CATARINA S.A.
- TELESC

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SEGAL - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXSANDRA DE OLIVEIRA NASSIFF

PROCESSO : RR-537.960/1999-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADA : DR(A). LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO

RECORRIDO(S) : GILBERTO DE ALCÂNTARA CAVALHEIRO

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA FURTADO BRITO

PROCESSO : RR-540.994/1999-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : VALDOMIRO BATISTA ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS GERALDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). LÍVIA MARIA LUZ SPÍNOLA

PROCESSO : RR-541.134/1999-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO RAYMUNDO

RECORRENTE(S) : MÁRCIO EDUARDO VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO CALIL JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-541.186/1999-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : AFRÂNIO MARCELINO CONCEIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-560.768/1999-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : IGNACY FELCZAK

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BOSCO DE MEDEIROS RIBEIRO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO MARÍTIMA NETU-
MAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEREZ DE REZENDE

PROCESSO : RR-565.463/1999-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASWEY S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). EMERSON CARLOS DA SILVA PÚGLIA

RECORRIDO(S) : JOÃO CHAVERNUE PEDROSA

ADVOGADO : DR(A). VICENTE MILANI

PROCESSO : RR-566.156/1999-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO EULÁLIO FIDELIS

ADVOGADO : DR(A). DENYR MARTINS DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SOARES DE MENDONÇA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO HENRINGUES DE MENDONÇA

PROCESSO : RR-596.101/1999-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ULYSSES AUGUSTO CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). CLODORY DE OLIVEIRA FRANÇA

PROCESSO : RR-601.097/1999-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : MAKRO ATACADISTA S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT

RECORRIDO(S) : JOSÉ VALMOR DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). AMAURI CELUPPI

PROCESSO : RR-603.199/1999-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

RECORRIDO(S) : ALZIRA MARIA BRITO DE BARROS

ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

PROCESSO : RR-603.372/1999-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO

ADVOGADO : DR(A). ÉLIO ANTÔNIO COLOMBO JERÔNIMO

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES SOUSA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALCY PINHEIRO SOBRINHO

PROCESSO : RR-612.368/1999-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : HOSPITAL E MATERNIDADE PANAMERICANO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). IBRAIM CALICHMAN

RECORRIDO(S) : ANA MARIA DIAS SESTO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO GABRIEL DE SOUZA E SILVA

PROCESSO : RR-612.550/1999-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SANDRA DE LARA ROFINO

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANEL-
LA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ÁUREA MARIA DE CAMARGO

PROCESSO : RR-636.474/2000-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : LISTEL - LISTAS TELEFÔNICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO LINS E SILVA

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA PORTO ATAÍDE

PROCESSO : RR-638.816/2000-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : RUI FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALIOMAR MENDES MURITIBA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-639.699/2000-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : DELLY FERREIRA LIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FLORIANO DA SILVA FILHO

PROCESSO : RR-640.580/2000-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : WETZEL S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDINEI ANTÔNIO DAL PIVA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO BANDELOW

ADVOGADO : DR(A). SALUSTIANO LUIZ DE SOUZA

PROCESSO : RR-646.263/2000-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : SIDNEI ROMÃO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). OLGA NASCIMENTO ORTIZ

RECORRIDO(S) : OPERADORA DE SHOPPING CENTERS ELDORADO
S.C. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO NAMAN VAZ TOSTE

PROCESSO : RR-659.522/2000-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MIRANDA DE ALBUQUERQUE

RECORRIDO(S) : ZENEIDE MARTINS CEARÁ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO FRANCISCO WANDERLEY DA COSTA

PROCESSO : RR-662.893/2000-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : ZELÂNDIO ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). HILDEBRANDO AUGUSTUS DIAS

PROCESSO : RR-666.547/2000-8 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). NISO DE SOUSA E SILVA FILHO

RECORRIDO(S) : PEDRO DE ALCÂNTARA COELHO

ADVOGADO : DR(A). REINALDO LEITE DE OLIVEIRA NETO

PROCESSO : RR-679.623/2000-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : RODOBAN - TRANSPORTES TERRESTRES E AÉ-
REOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : ERNANI RODRIGUES LEITE

ADVOGADO : DR(A). JÉSUS VINICIUS DOS SANTOS

PROCESSO : RR-701.659/2000-8 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDSON ALVES SARAIVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A. - TELECEA-
RÁ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-716.728/2000-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : ILMACENE MARIA DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARA SABINO SANTOS LIMA

PROCESSO : RR-719.587/2000-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ZINALDO FLORÊNCIO MUNIZ

ADVOGADO : DR(A). PAULO AZEVEDO

RECORRIDO(S) : MOSTEIRO DE SÃO BENTO DE OLINDA

ADVOGADO : DR(A). PAULO LUCAS BARBOSA DE SANTANA

PROCESSO : RR-722.988/2001-2 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OU-
TROS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO CLÁUDIO MOREIRA

ADVOGADA : DR(A). JERUSALINA GURGEL BARRETO

PROCESSO : RR-724.204/2001-6 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SOBRAL

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RODRIGUES DE OLI-
VEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA MARGARIDA RIPARDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ALVES FEIJÃO

PROCESSO : RR-741.510/2001-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CALÇADOS MAIDE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA PESSIN

RECORRIDO(S) : LIANE MARISA DOS SANTOS MORCELLI

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO STEMMER

PROCESSO : RR-763.436/2001-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : RAQUEL ZORZAL SOARES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA

RECORRIDO(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DR(A). MARIA MADALENA SELVÁTICI BALTAZAR

RECORRIDO(S) : COLIMPRE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.



Nº 66, quinta-feira, 7 de abril de 2005 1 587ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-770.264/2001-4 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : TELELISTAS (REGIÃO 1) LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : ANA MARTA FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA ELIANE FARIAS FREIRE

PROCESSO : RR-772.300/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : VICUNHA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO FERNANDES FELIPE

ADVOGADA : DR(A). MARTA ANTUNES

PROCESSO : RR-777.959/2001-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ELEOMAR OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALÉCIO JOCIMAR FÁVARO

PROCESSO : RR-783.761/2001-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : GOLD FOOD S.A.

ADVOGADA : DR(A). VERA MARIA REIS DA CRUZ

RECORRIDO(S) : TÂNIA MARGARETE DA SILVA VARGAS

ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS LUIZ ARNOLD DA ROSA

PROCESSO : RR-787.167/2001-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER/ES

ADVOGADO : DR(A). ROBSON FORTES BORTOLINI

RECORRIDO(S) :

SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS

NAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES

, EMPRESAS PÚBLICAS E

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIPÚBLI-
COS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : RR-789.851/2001-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PAULO CESAR SANTOS OLIVEIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). VALTER NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : EDITORA GUANABARA KOOGAN S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR FREDERICO BARROS PESSOA

PROCESSO : RR-802.817/2001-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO - FDE

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : MARIA LUIZA DO CANTO BENEDETTI

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : RR-805.397/2001-3 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MANUEL DIAS BRANCO NETO

ADVOGADO : DR(A). JESUS FERNANDES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FERREIRA COSTA FILHO

PROCESSO : RR-816.501/2001-5 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : TÂNIA MARIA MANSUR HADDAD E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO JACINTO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CANINDÉ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON ANDRADE FREIRE

PROCESSO : AG-AIRR-191/2002-017-10-40-1 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE
TRANSPORTES - GEIPOT

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA CAMARGO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). LUCAS AIRES BENTO GRAF

PROCESSO : AG-AIRR-21.739/1998-014-09-40-6 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PARANATRATOR LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CELSO JUSTUS

A G R AVA D O ( S ) : OLIVAL GONÇALVES RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). AGOSTINHO BONIN JÚNIOR

PROCESSO : AG-AIRR-74.847/2003-900-02-00-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ADIR MARIA ÁLVARES GIRÃO

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO DE MENEZES DUARTE

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-

são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-

ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Alex Alexander Abdallah Júnior

Diretor da Secretaria da 1ª Turma

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID612043-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 9ª Sessão Ordinária da 2ª Turma do dia
13 de abril de 2005 às 09h00

PROCESSO : AIRR-28/2003-911-11-40-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ELINEY DE SOUZA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE EQUIPA-
MENTOS ELETRÔNICOS

ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON DE AMORIM ALVES

PROCESSO : AIRR-36/2003-026-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DE AGUILAR AZEVEDO E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO VASQUES THIBAU DE ALMEI-
DA

A G R AVA D O ( S ) : JUVENTINO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : DR(A). KARLA VAZ DE MELO DORNELES VILLA-
F O RT 

PROCESSO : AIRR-55/1992-402-14-40-0 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ACRE

PROCURADORA : DR(A). SANDRA MARIA ROMANO MARTINELLI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARIA AUXILIADORA QUEIROGA DE AL-
MEIDA

PROCESSO : AIRR-58/2003-601-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS REINOLDO WEILER

ADVOGADA : DR(A). IZAURA MELO DE FREITAS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 58/2003-5

PROCESSO : AIRR-58/2003-601-04-41-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS REINOLDO WEILER

ADVOGADO : DR(A). REGINALD D. H. FELKER

A G R AVA D O ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 58/2003-2

PROCESSO : AIRR-61/2002-066-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAULO RAELI FILHO

ADVOGADA : DR(A). MARIA HELENA DE FARIA NOLASCO

PROCESSO : AIRR-64/1992-131-14-41-5 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). ANA LUIZA FABERO

A G R AVA D O ( S ) : HELENA BARROCO CAPELLI

ADVOGADO : DR(A). ÉDIO ANTÔNIO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADOR : DR(A). HENRY ANDERSON CORSO HENRIQUE

PROCESSO : AIRR-71/2003-085-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HELOÍSA HELENA NAVERO PICCHI

ADVOGADO : DR(A). GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO TAROSSO

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR BATISTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ITALTRACTOR PICCHI ITP S.A.

PROCESSO : AIRR-83/2000-027-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO CARDOSO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

ADVOGADO : DR(A). GEORGE FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). DÉLIO LINS E SILVA

PROCESSO : AIRR-83/2004-122-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : VULCAN MATERIAL PLÁSTICO S.A.

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON LOURENÇO RODRIGUES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). CLEONICE MARIA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR E RR-84/1999-080-15-00-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: MARIA ARACI TURAZZA RIATO

ADVOGADO : DR(A). PIO ANTUNES DE FIGUEIREDO JÚNIOR

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL CARDOZO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-94/1991-022-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FRANCISCO ARAMBURÚ

ADVOGADO : DR(A). SÉRVULO DRUMMOND JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-109/2003-057-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DELMIRO MARIANO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO XAVIER DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-112/2003-161-06-40-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBRICA DE VASSOURAS (JÚLIO PACHECO MEI-
RA DE SÁ NETO)

ADVOGADO : DR(A). ASSUERO VASCONCELOS DE ARRUDA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-112/2003-088-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU AÇOMINAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). RENÊ MAGALHÃES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO RÔMULO FAGUNDES BARBOSA

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MONTEIRO DE FARIA

PROCESSO : AIRR-115/2003-003-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SIEMACC - SINDICATO DOS EMPREGADOS

EM EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO,

MANUTENÇÃO, ASSEIO, CONSERVAÇÃO E LIMPE-
ZA URBANA E

ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS, INCLUSIVE CON-
DOMÍNIOS DE EDIFÍCIOS NO

ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARLUCE MONTARROYOS DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA DE ALMEIDA MARQUES

PROCESSO : AIRR-133/2003-016-06-40-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : ARISTON CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). EVERALDO TEOTÔNIO TORRES
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PROCESSO : AIRR-163/2002-006-06-01-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON FERNANDO PINHEIRO

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO VIANA CAVALCANTI

PROCESSO : AIRR-168/1998-281-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ESTEIO

ADVOGADO : DR(A). ZAIR C. M. DE DEUS

A G R AVA D O ( S ) : DELMAR SPRENGER

ADVOGADO : DR(A). JORGE FERNANDO BARTH

PROCESSO : AIRR-171/2003-911-11-40-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE EQUIPA-
MENTOS ELETRÔNICOS

ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON DE AMORIM ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EDNÉIA DA SILVA BARBOSA

PROCESSO : AIRR-171/2003-109-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IARBAS VELOSO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO GUERRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR(A). ROUBRDARIO DINIZ VALÉRIO

PROCESSO : AIRR-176/2001-371-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

ADVOGADO : DR(A). PAULO SILVA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH ALBUQUERQUE CRUZ

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO JOSÉ PASSOS

PROCESSO : AIRR-183/2001-029-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVAL-
CANTE

A G R AVA D O ( S ) : JOCUNDO RODRIGUES LIMA

ADVOGADA : DR(A). CARLA GOMES PRATA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ

PROCESSO : AIRR-192/2003-112-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLITO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR ALVES ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MILTON DE BARROS

PROCESSO : AIRR-197/2002-019-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE SAOEX S.A. - SEGURADORA E
PREVIDÊNCIA PRIVADA

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO BARATA SILVA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO EINSFELD VILLAR

ADVOGADO : DR(A). RICARDO EINSFELD VILLAR

PROCESSO : AIRR-202/2003-027-07-40-8 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - BEC

ADVOGADO : DR(A). PAULO VIANA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AMÉLIA BATISTA MODESTO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO GREGÓRIO NETO

PROCESSO : AIRR-267/2000-092-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO - FUN-
BEP E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). ANA CAROLINA MÜLLER MOREIRA DE
C A RVA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : IRINEU MUNHOZ

ADVOGADO : DR(A). INÊS ESTANISLAVA PUCCI

PROCESSO : AIRR-299/2003-005-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SIS-
TEL

ADVOGADO : DR(A). MARIA CRISTINA NUNES PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AUGUSTO TAVARES

ADVOGADA : DR(A). DENISE FERREIRA MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com AIRR - 299/2003-6

PROCESSO : AIRR-299/2003-005-03-41-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AUGUSTO TAVARES

ADVOGADA : DR(A). DENISE FERREIRA MARCONDES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 299/2003-3

PROCESSO : AIRR-330/2000-751-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CURT ALBANO JAHN E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ANELISE TABAJARA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-338/2002-059-19-40-6 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU

ADVOGADO : DR(A). BRUNO CONSTANT MENDES LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERA MARIA SANTOS

ADVOGADA : DR(A). AIDA SILVESTRINA RAMOS CALUMBY

PROCESSO : AIRR-347/2003-906-06-40-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IRMÃOS TECIDOS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL TERTULIANO DE FRANÇA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS RAMALHO BEZERRA

PROCESSO : AIRR-370/2002-002-17-00-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ANSELMO TOSE E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ TÉLVIO VALIM

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA -
IESP

PROCURADOR : DR(A). AIDES BERTOLDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ANDERSON DJAR DE SOUZA SILVA

PROCESSO : AIRR-389/2003-004-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : DR(A). YAMARA MARIATH RANGEL VAZ

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HUMBERTO DOS REIS COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OLAVO SALGADO MARQUES

PROCESSO : AIRR-399/2003-064-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

PROCESSO : AIRR-399/2004-063-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TELEFÔNICA DO BRASIL CENTRAL
- CTBC

ADVOGADO : DR(A). JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA BATISTA BELCHIOR

ADVOGADO : DR(A). GEMIDES BELCHIOR JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-400/1998-006-16-40-3 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM - MA

ADVOGADO : DR(A). VALBER MUNIZ

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). GEORGE CORTEZ ARRAIS

A G R AVA D O ( S ) : TEREZA DE JESUS LAGO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-432/2002-092-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-
CAMP

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA ALBOCCINO B. CATALANO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERVAL PEDRO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). ANDRESSA CAETANO DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA UNI-
CAMP - FUNCAMP

PROCESSO : AIRR-440/1996-121-17-00-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CELSO CAJUEIRO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DOS SANTOS OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-444/2002-109-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CELESTE MARTINS DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). GIULIANO DIAS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). EUSTÁQUIO JOSÉ DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CALIPEÇAS LTDA.

PROCESSO : AIRR-444/2003-381-06-40-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). DANIEL RODRIGUES BARREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANÇUAR DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). ANFILÓFIO WELLYNGTON ARAÚJO DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA TENÓRIO DE CARVALHO (SAMYRA MÓ-
VEIS)

PROCESSO : AIRR-451/2003-009-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TAUBATÉ

PROCURADOR : DR(A). ERNANI BARROS MORGADO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO ALVES BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). TEREZINHA APARECIDA DE MATOS SALES

PROCESSO : AIRR-456/2004-005-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ÉMERSON FERNANDES COSTA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DIAS DE BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA TUBULAR MONTAGENS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO : AIRR-468/2003-906-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA OLÍMPIA MEDEIROS CARNEIRO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ANTONIO BRANDÃO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

PROCURADOR : DR(A). JOAQUIM R. A. DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-475/1998-018-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GUEDES RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). NORIVAL GOMES PORTELA

PROCESSO : AIRR-477/2001-491-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO REGINAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : IVAN PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). IRAMAR DUARTE DE SÁ

PROCESSO : AIRR-501/2002-059-19-40-0 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELE-
MAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANDRE FERNANDES DE MORAIS

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO JOSÉ SANTOS BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : RADIOACTIVE - ELETRICIDADE E TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA.
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PROCESSO : AIRR-655/1991-002-09-41-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). ANA LUÍZA MANZOCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO ROSARIO CIT MORAIS

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

A G R AVA D O ( S ) : ORBRAM - ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA.

PROCESSO : AIRR-682/2004-012-08-40-3 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE FERREIRA ALEIXO FILHO

ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR-692/2000-442-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADENILSON DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADA : DR(A). NEYDE BALBINO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : EMMERSON DE OLIVEIRA SANTOS - ME

PROCESSO : AIRR-692/2002-013-16-40-0 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO JORGE DE ALMEIDA AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO DE CARVALHO LOPES

ADVOGADO : DR(A). HIBERNON MARINHO ALVES DE ANDRA-
DE

PROCESSO : AIRR-700/2003-006-06-40-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ESPOSENDE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SALGADO DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). NICOLAS MENDONÇA COELHO DE ARAU-
JO

PROCESSO : AIRR-721/2003-109-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS AURÉLIO DE FÁTIMA PARANHOS MEL-
GAÇO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PEIXOTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

ADVOGADO : DR(A). WAGNER BERNARDES CHAGAS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-731/2002-003-08-00-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GRAFICENTRO - GRÁFICA E EDITORA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VERENA MAUÉS FIDALGO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : SILAS AMAZONAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : A PROVÍNCIA DO PARÁ LTDA.

PROCESSO : AIRR-731/2002-017-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

ADVOGADO : DR(A). WAGNER BERNARDES CHAGAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO DE ALMEIDA CRUZ

PROCESSO : AIRR-737/2002-032-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARBOSA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : ELISA CAMILA LANA

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS LAGES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : UPPER INFORMÁTICA E MICROFILMAGEM LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RÔMULO SILVA FRANCO

PROCESSO : AIRR-765/2003-018-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO NIGRI DOS SANTOS JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO CHATEAUBRIAND

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO EURIPES ALVES

ADVOGADO : DR(A). NEDINO DE OLIVEIRA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : EMY FLORES LTDA.

PROCESSO : AIRR-772/1997-002-07-40-2 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DE MELO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO VIDAL FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO ALVES QUEZADO

PROCESSO : AIRR-774/2004-025-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO FERREIRA SEVERIANO

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : PROGEMON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO : AIRR-791/2001-012-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

A G R AVA D O ( S ) : CLARICE MARIA ADAMS ALVES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR-792/2001-010-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TREVO BANORTE SEGURADORA S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JAIME ALOISIO GONÇALVES CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DANTAS DE MACEDO

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DINIZ GONÇALVES QUEIROZ

PROCESSO : AIRR-823/2002-014-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ADYLES MUNHOZ PIRES

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- CEEE

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE ESTIMA FIGUERAS

PROCESSO : AIRR-823/2003-035-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CÉSAR PIPA SALGADO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO INÁCIO SILVA NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RENATO DE PAULA CAMPOS

ADVOGADA : DR(A). TEREZINHA MARGARIDA SALES

PROCESSO : AIRR-836/2002-001-16-40-8 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CE-
MAR

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA ALBERTO MORAES VIANA

ADVOGADO : DR(A). GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

PROCESSO : AIRR-864/2002-013-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL FARIAS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO CASSOU BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR(A). EMÍLIO ROTHFUCHS NETO

A G R AVA D O ( S ) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-914/2003-007-13-40-0 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE AREIAL

ADVOGADO : DR(A). JUSTINO DE SALES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS JUSTINO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MOURA MONTENEGRO

PROCESSO : AIRR-917/2004-067-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO ANTÔNIO DE AGUIAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : RIMA INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ÉDER PERO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ELETROSILEX S.A.

PROCESSO : AIRR-918/1998-005-08-40-4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE AUGUSTO BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RAIMUNDO WEYL ALBUQUERQUE
C O S TA 

PROCESSO : AIRR-928/2003-089-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON MONTEIRO TORRES

ADVOGADO : DR(A). ARNON JOSÉ NUNES CAMPOS

PROCESSO : AIRR-506/2003-104-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIACAO TRIANGULO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). EVANA MARIA S. VELOSO PIRES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMÉRICO DE MELO CAIXETA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES MAIA

PROCESSO : AIRR-538/1995-026-04-41-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR(A). CARLOS GUSTAVO MIBIELLI SANTOS SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS LORENZONI RITZEL

ADVOGADA : DR(A). IÁRA KRIEG DA FONSECA

PROCESSO : AIRR-545/2001-663-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : AIS - ASSOCIAÇÃO PARA INVESTIMENTO SOCIAL
E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS JOSÉ CHECHELAKY

A G R AVA D O ( S ) : MAURO VIEIRA MACHADO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

PROCESSO : AIRR-563/2003-911-11-40-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE EQUIPA-
MENTOS ELETRÔNICOS

ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON DE AMORIM ALVES

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO ELIAS PIRES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). GENER DA SILVA CRUZ

PROCESSO : AIRR-576/2003-071-24-40-9 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : IRANILDE ALVES FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MOHAMAD IBRAHIM SMIDI

PROCESSO : AIRR-579/2002-302-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ROVANI ANDRÉ MULLER

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO SCHERER

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO NOVO HAMBURGO SEGUROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JERÔNIMO BATISTA DE SOUZA MACHADO

PROCESSO : AIRR-597/2003-201-18-40-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ALVES DO LAGO

ADVOGADO : DR(A). ÉRICO RESENDE VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS
DE SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VALORES
S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO F. DE MELLO PITREZ

PROCESSO : AIRR-615/2002-007-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO COSTA

ADVOGADO : DR(A). LEÔNIDAS COLLA

A G R AVA D O ( S ) : WECO S.A. - INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS TER-
MO-MECÂNICO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANCISCO COMERLATO

PROCESSO : AIRR-636/2002-014-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES FRUTUOSO MÜLLER

ADVOGADO : DR(A). TADEU JOSÉ ZEMBRZUSKI

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHA-
DORES AUTÔNOMOS DAS VILAS DE PORTO ALE-
GRE LTDA. - COOTRAVIPA

PROCESSO : AIRR-640/2003-009-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON SÉRGIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA SALIBA HOURI LUSTOSA

A G R AVA D O ( S ) : CESB - CONSULTORIA DE ENGENHARIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PASCE COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : RIO DO PEIXE AGROPECUÁRIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALVES CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : PAULINO CHAGAS FERREIRA

PROCESSO : AIRR-645/2003-055-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO VENÂNCIO RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO RODOVIÁRIO SÃO MIGUEL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GERALDO LUIZ NETO
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PROCESSO : AIRR-931/2003-057-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA NOGUEIRA CORRADI

A G R AVA N T E ( S ) : AURELIANO RESENDE DA FONSECA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARI NORONHA

PROCESSO : AIRR-940/2004-007-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : SINVAL SÉRGIO FELIPE DE MELO

ADVOGADA : DR(A). CAMILA MARIA DO COUTO HORÁCIO

A G R AVA D O ( S ) : MOORE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

PROCESSO : AIRR-944/2002-018-10-40-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA NATIVIDADE MRTINS DE MACEDO

ADVOGADO : DR(A). TULIUS BERQUÓ FERREIRA LEMES

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RENAULT CAMPOS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : W3 TRANSPORTES LTDA.

PROCESSO : AIRR-948/2001-039-01-00-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ILDEBRANDO LOUREIRO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO
E OUTROS

PROCESSO : AIRR-953/2003-002-13-40-5 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALZINETE REZENDE FERREIRA LIRA

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO TAVARES DA SILVA FILHO

PROCESSO : AIRR-956/2004-092-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADELÇON MARTINS MAIA

ADVOGADO : DR(A). EDWARD LAUDARES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

PROCESSO : AIRR-987/2002-013-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO CÉSAR GORDON E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FERNANDES DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : PANIFICADORA DONA ANTÔNIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-993/2002-017-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RETEBRÁS - REDES E TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO ÁVILA SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). RUBERVAL CAETANO JOBIM

A G R AVA D O ( S ) : JALFIM PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LT-
DA.

PROCESSO : AIRR-994/2002-900-19-00-4 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU

ADVOGADO : DR(A). BRUNO CONSTANT MENDES LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : AYDIL MARIA BARROS

ADVOGADA : DR(A). AIDA SILVESTRINA RAMOS CALUMBY

PROCESSO : AIRR-1.015/2003-011-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO CLUBE DO PARÁ - PRC 5 LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDILSON DE OLIVEIRA DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : IZABEL CRISTINA PINHEIRO RIZZI

ADVOGADA : DR(A). GISELLE ALINE DE AQUINO CABEÇA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GUILHERME FONTENELE BARBALHO

PROCESSO : AIRR-1.026/2003-021-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CABRAL DE AZAMBUJA

A G R AVA D O ( S ) : CELSON TELES DE MEDEIROS

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA LIMA DE MELLO

PROCESSO : AIRR-1.046/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ RENATO SINDERSKI

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA SIL-
VA 

PROCESSO : AIRR-1.090/1996-004-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ADONIRAN MENDES CARNEIRO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

PROCESSO : AIRR-1.098/2000-002-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : WALDIR DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MORENO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO BÖRDER

PROCESSO : AIRR-1.126/2003-132-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASKEM S.A.

ADVOGADA : DR(A). THAIS CARLA PIRES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIVALDO FRANÇA DE BRITO

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.129/1996-669-09-00-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE RUDNEY ATALLA - (FAZENDA SANTA APO-
LÔNIA)

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FELIPE FILHO

ADVOGADO : DR(A). ADEMAR BARROS

PROCESSO : AIRR-1.130/2002-501-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCES-
SAMENTO DE DADOS E EMPREGADOS DE EMPRE-
SAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA RODRIGUES DA SILVA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CECÍLIA TUCCI

PROCESSO : AIRR-1.145/2001-011-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AMÉRICA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO : DR(A). BEN-HUR SILVA DE ALBERGARIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BORGES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

PROCESSO : AIRR-1.156/1996-005-17-00-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARBODERIVADOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMÉRICO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCOLA SAM-
PA I O 

PROCESSO : AIRR-1.165/2002-221-06-40-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INEXPORT - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BRUNO MOURY FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BARBOSA DA SILVA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

PROCESSO : AIRR-1.166/2003-025-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : BERNADETE DAS MERCÊS COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). WENDERSON RALLEY DO CARMO SILVA

PROCESSO : AIRR-1.169/2003-114-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO PEREIRA PACHECO

ADVOGADO : DR(A). ALVAIR ALVES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO DOMINGOS FERNANDES

Complemento: Corre Junto com RR - 1169/2003-7

PROCESSO : AIRR-1.176/1995-008-10-00-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : LAFAETE RIBEIRO SILVA

ADVOGADO : DR(A). DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

PROCESSO : AIRR-1.176/2003-463-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SOGEFI FILTRATION DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA TSATLOGIANNIS

A G R AVA D O ( S ) : VLADIMIR SIDNEI RAMOS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO PERA

PROCESSO : AIRR-1.187/2003-906-06-40-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSAS FALIDAS DE LUNDGREN IRMÃOS TECI-
DOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. E OUTRA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO MURILO NOGUEIRA LIMA

ADVOGADO : DR(A). IVAN BARBOSA DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-1.192/2000-243-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZA-
ÇÃO E SANEAMENTO - EMUSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ROSE MARY RIBEIRO DE OLIVEIRA E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ MARTINS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SATHOM SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE GA-
RAGENS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HELIO LEITE PINTO

PROCESSO : AIRR-1.199/2002-007-10-40-8 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBA-
NA DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

ADVOGADA : DR(A). GESILDA DE M. DE LACERDA RAMALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES FELIX SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

PROCESSO : AIRR-1.201/2002-002-10-40-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBA-
NA DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

ADVOGADA : DR(A). GESILDA DE M. DE LACERDA RAMALHO

A G R AVA D O ( S ) : GILSON VERÍSSIMO RODRIGUES E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

PROCESSO : AIRR-1.205/2002-032-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE ÓLEOS E DERIVA-
DOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARMELA LOBOSCO

A G R AVA D O ( S ) : MIRIAN BACHANI DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

A G R AVA D O ( S ) : S.A. INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO

PROCESSO : AIRR-1.212/2003-902-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MAGNO AFONSO DOS SANTOS MÂNCIO

ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS ALBERTO CANOVES

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES S.A.

PROCESSO : AIRR-1.213/1993-007-15-41-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : TOYOBO DO BRASIL INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). KÁTIA GIOSA VENEGAS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO VESTUÁRIO DE AMERICANA E RE-
GIÃO

ADVOGADO : DR(A). JANUÁRIO BRANCO DE MORAES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCESSO : AIRR-1.232/2002-012-10-40-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBA-
NA DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

ADVOGADA : DR(A). GESILDA DE M. DE LACERDA RAMALHO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA MARIA DOS ANJOS

ADVOGADA : DR(A). ÁUREA FELICIANA PINHEIRO MARTINS
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PROCESSO : AIRR-1.258/1999-095-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA ABRÃO PAES LEME

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO THEODORO

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

PROCESSO : AIRR-1.259/2002-035-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : DR(A). OMAR SERVA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO CÍRICO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.272/1997-030-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO ANTÔNIO BERNARDI

ADVOGADO : DR(A). WINSTON DA ROCHA MARTINS MANO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO SILVESTRIN

PROCESSO : AIRR-1.274/1999-102-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO INTEGRADO JORLAN ORCA S/C LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELA RESENDE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). WALDOMIRO RODRIGUES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR-1.279/2001-023-03-41-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLÍNICA RADIOLÓGICA CONRAD S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : SIRLEI MARTINS VIEIRA

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA SUELY COLARES

PROCESSO : AIRR-1.285/2002-900-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TBM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ORLANDO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EUSTÁQUIO FERNANDES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). FERNANDO MAURO DE SIQUEIRA BOR-
GES

PROCESSO : AIRR-1.302/2000-005-19-40-6 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). HAROLDO ALVES DE FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ARLENE FELICIANO DE MELO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EXPEDITO SUÍÇA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.303/2000-669-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CALIVER DO BRASIL - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). FABIANE MUNHOZ ROSSONI

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO RODRIGUES MENDES

ADVOGADA : DR(A). ESTER DE MELO

PROCESSO : AIRR-1.308/2000-008-13-00-0 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SENAR - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM RURAL

ADVOGADO : DR(A). PAULO GUEDES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RAUL FARIAS NETO

ADVOGADO : DR(A). TÂNIO ABÍLIO DE ALBUQUERQUE VIANA

PROCESSO : AIRR-1.316/1998-244-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA CONSTAN CAMPOS DE ANDRA-
DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA INEZ ALMEIDA CHAVES

ADVOGADO : DR(A). NÉLSON FONSECA

PROCESSO : AIRR-1.328/2002-007-18-00-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE GOIÁS

PROCURADOR : DR(A). WEILER JORGE CINTRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VALDELINO DA HORA NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). ELIOMAR PIRES MARTINS

ADVOGADA : DR(A). IVONEIDE ESCHER MARTINS

PROCESSO : AIRR-1.329/2003-029-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALBINO JOSÉ FEIJÓ FILHO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-1.340/2002-002-08-40-1 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE CORRÊA BAKER

A G R AVA D O ( S ) : ODIR RAIMUNDO FARIAS DE INOCÊNCIO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RAIMUNDO WEYL ALBUQUERQUE
C O S TA 

A G R AVA D O ( S ) : TÁTICA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGU-
RANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO SÉRGIO SILVA BARROSO

A G R AVA D O ( S ) : ALPHA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURAN-
ÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RONALDO FELIPE SIQUEIRA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO FREDERICO MARTIN DE ME-
LO

PROCESSO : AIRR-1.341/2000-031-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO PIO OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ALFEU FERRAZ LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO E INDÚSTRIA GOFRA S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DA SILVA OLIVEIRA

<!ID612043-3>

PROCESSO : AIRR-1.354/2002-911-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SNPH - SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO, PORTOS E
HIDROVIAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA BENTES CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ADILSON DOS SANTOS CABRAL

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM LOPES FRAZÃO

PROCESSO : AIRR-1.355/1997-026-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADA : DR(A). IZANE DE FÁTIMA MOREIRA DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO ARNO LOHMANN

ADVOGADO : DR(A). IGNÁCIO RANGEL DE CASTILHOS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 98913/2003-0

PROCESSO : AIRR-1.386/2003-241-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : KJELL OJOF ERIKSSON

ADVOGADA : DR(A). ELIANA FÁTIMA DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO URSINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IPE FIBER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NATHANAEL COSTA DE SÁ

PROCESSO : AIRR-1.400/2003-024-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

PROCESSO : AIRR-1.414/1997-012-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : SORAIDE RAMOS CAVALCANTI

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : TV MANCHETE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUERQUE
MELO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.473/1997-024-07-40-2 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTONIO SOARES DE ALCÂNTARA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ALVES FEIJÃO

PROCESSO : AIRR-1.490/2001-035-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GUTEMBERG MÁQUINAS E MATERIAIS GRÁFI-
COS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOAO BOSCO MENDES FOGACA

A G R AVA D O ( S ) : HERMANN JOSEF BAAKEN

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO PIERRE

PROCESSO : AIRR-1.493/2003-472-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : HERMES BENITES (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA SÃO CAETANO S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CAMPOS JORDÃO

PROCESSO : AIRR-1.496/2003-433-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MOACIR WILLIANS CABRAL

ADVOGADO : DR(A). RENATO HANCOCSI

A G R AVA D O ( S ) : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

PROCESSO : AIRR-1.498/2003-047-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO RICARDO GRÜNWALD

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO TEIXEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). EMERSON GOMES

PROCESSO : AIRR-1.513/2002-401-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO PEREIRA DOUTOR

ADVOGADA : DR(A). PATRICIA MARGONI

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE APARECIDA BARRAN

ADVOGADO : DR(A). MANOEL ANTÔNIO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE MICHIGAN LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.521/1991-018-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

ADVOGADA : DR(A). FABIANA GUERINO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FATIMA APARECIDA ORQUIZA

ADVOGADO : DR(A). ELCIO PEDROSO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-1.529/2002-002-16-40-0 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CE-
MAR

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDO LIMA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

PROCESSO : AIRR-1.548/2001-069-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). LINEU MIGUEL GÓMES

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DA FONSECA GALO

ADVOGADO : DR(A). GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA
S I LVA 

PROCESSO : AIRR-1.554/2001-003-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE ASSIS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

PROCESSO : AIRR-1.566/2003-001-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SARTORI

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR ALVES CHAVES

ADVOGADO : DR(A). ARIOVALDO PAULO DE FARIA



Nº 66, quinta-feira, 7 de abril de 2005592 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-1.607/2003-068-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GLEYDE MOEMA DE ASSIS AQUILINO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS SCHWARTSMAN

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ÁGUA,
ESGOTO E MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINTAEMA

ADVOGADO : DR(A). ADRIANA DE OLIVEIRA BUOZI

PROCESSO : AIRR-1.629/2000-003-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE MI-
NAS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON AZEVEDO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON SOARES MOTA

ADVOGADA : DR(A). MARIA IDELMA MASSA

PROCESSO : AIRR-1.629/2002-002-16-40-7 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CE-
MAR

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSIMAR DE ARAÚJO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

PROCESSO : AIRR-1.669/2003-381-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ARVINMERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMO-
TIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS FRIGATTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ROSSAFA

ADVOGADO : DR(A). LEVI LISBOA MONTEIRO

PROCESSO : AIRR-1.720/2002-431-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA OLIVEIRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : HELLEN KATY DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). IVAN DOS SANTOS NUNES

PROCESSO : AIRR-1.726/2001-017-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : A TONANNI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABRAHÃO NETTO

A G R AVA D O ( S ) : CLEIA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). EDIRENE DOS SANTOS MARINHO

PROCESSO : AIRR-1.726/2002-051-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : A.D.F. REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS E PROMO-
CIONAIS S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). AUDREY MALHEIROS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE SERVIÇO DE PORTARIA E LIMPEZA
S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.746/2003-906-06-40-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IRMÃOS TECIDOS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA ANDRÉA MELO DE LIMA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS RAMALHO BEZERRA

PROCESSO : AIRR-1.753/2000-066-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO DE ABREU VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). ELVIO BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ FONSECA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.768/1999-205-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ROSELY BRAGA COELHO

ADVOGADO : DR(A). CAUBY CARDOZO DE ATHAYDE

PROCESSO : AIRR-1.780/2002-051-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADF REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS E PROMO-
CIONAIS S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). AUDREY MALHEIROS

A G R AVA D O ( S ) : VIVIANE VICENTINA BARBOSA DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : ATLÂNTICA EMPRESA DE SERVIÇOS DE PORTA-
RIA E LIMPEZA S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.813/2003-030-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DELP ENGENHARIA MECÂNICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : GEOVANI JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ISRAEL FERREIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.826/2003-060-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO CASQUERO RUIZ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA CASQUERO RUIZ

PROCESSO : AIRR-1.854/2003-043-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO NETO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO EVANGELISTA DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MAR-
QUES

PROCESSO : AIRR-1.865/1999-020-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : GELATERIA BUCANEVE IMPORTADORA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.876/2003-079-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : F.L. SMIDTH LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SINIBALDO PEREIRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO TADEU ISIDORO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). LAÉRCIO CORSINI

PROCESSO : AIRR-1.927/1990-003-10-40-1 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR(A). GLEISSON RODRIGUES AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : BIRACÊ ALMEIDA ABREU

ADVOGADA : DR(A). DENISE APARECIDA RODRIGUES PINHEI-
RO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.932/2003-010-08-40-9 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO COSTA GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). IVAN MORAES FURTADO

PROCESSO : AIRR-1.959/2003-902-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARCELO ALVES DOS SANTOS
DIAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HONORATO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-1.969/2000-011-05-00-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LUÍS DA SILVA SANTANA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). BRUNO LEONARDO SOUTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : METATRON TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.008/2002-043-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LEONTINO DE ASSIS

ADVOGADO : DR(A). EDU HENRIQUE DIAS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

PROCESSO : AIRR-2.029/1996-049-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E SOCIAL - BNDES E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDGARD DE CASTRO FILHO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO CLÁUDIO NOEL RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-2.035/2002-048-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ZILMAR GOMES DA COSTA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). CID BIANCHI

A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO LUIZ MEIRA

ADVOGADO : DR(A). RENATO MESSIAS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : FREDOKA CONFECÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.036/2002-001-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON BEZNOS

ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS BEZNOS

A G R AVA D O ( S ) : ENIO ALVES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA AUTO-ÔNIBUS MOGI DAS CRUZES S.A.

PROCESSO : AIRR-2.039/2000-020-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUCAP - CCPS ENGENHARIA E COMÉRCIO
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANA CLÁUDIA SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO DA HORA DE JESUS

ADVOGADA : DR(A). SANDRA RENATA MURTA PASCHOAL

A G R AVA D O ( S ) : FORTEMP MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.075/2003-010-08-40-4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO ALVES HONÓRIO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA SERÁFICO DE ASSIS CAR-
VA L H O 

PROCESSO : AIRR-2.160/1998-015-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS ARÊAS OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

PROCESSO : AIRR-2.204/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO MENDES DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : RBC CONSULTORIA JURÍDICA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO BUENO ALTAFINI

PROCESSO : AIRR-2.207/1999-024-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSIANE PEREIRA RANGEL

ADVOGADO : DR(A). RACHEL RAMIRES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : DG MARCENARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.217/2002-051-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : A.D.F. REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS E PROMO-
CIONAIS S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). AUDREY MALHEIROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADEMAR EVARISTO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : SENTINELA EMPRESA DE SERVIÇOS DE PORTA-
RIA E LIMPEZA S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.226/1991-006-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

ADVOGADA : DR(A). FABIANA GUERINO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIO SCHELLER

ADVOGADO : DR(A). NELSON NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR-2.318/1999-481-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ILDEBERTO SATURNINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EDSON CARVALHO RANGEL
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PROCESSO : AIRR-2.414/1999-314-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INDUSTRIAL LEVORIN S.A.

ADVOGADA : DR(A). ERIKA ROBIS CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO NOBUYOSHI WATANABE

PROCESSO : AIRR-2.427/2003-021-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR DAS NEVES SILVA

ADVOGADO : DR(A). DALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARLI BUOSE RABELO

PROCESSO : AIRR-2.462/1991-002-08-40-1 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ

PROCURADOR : DR(A). CLAUDIO MONTEIRO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIO DA CUNHA E COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM LOPES DE VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR-2.488/2001-432-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO PARA FORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTU-
RA DO ABC - UNIFEC

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO FÁVARO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO NEGRÃO

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO MOURA MAGALHÃES
GOMES

PROCESSO : AIRR-2.537/1991-048-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). LUIZ MATUCITA

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL ARCHANJO BRAGA RONCHETTI

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA REGINA SILVA SECONDO

PROCESSO : AIRR-2.675/2000-014-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-
CAMP

ADVOGADO : DR(A). BEATRIZ FERRAZ CHIOZZINI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JORGE FABER

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

PROCESSO : AIRR-2.729/1999-382-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). LILIANA DEL PAPA DE GODOY

A G R AVA D O ( S ) : DANA INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO VICENTE SERPENTINO

PROCESSO : AIRR-2.853/1992-001-22-40-4 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR(A). RAIMUNDO NONATO VARANDA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA HELENA DE CASTRO E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). INACIO JOSE NEIVA LUZ

PROCESSO : AIRR-2.859/1992-001-22-40-1 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ COELHO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA PRADO VAZ DA CUNHA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO M. QUEIROZ

PROCESSO : AIRR-3.185/1997-024-09-42-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VILSON SANTOS

ADVOGADO : DR(A). FABIANO LUIZ SEGATO

PROCESSO : AIRR-3.334/2001-019-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

PROCESSO : AIRR-3.719/2002-900-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO RODRIGUES DE PAIVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CÍNTIA AFONSO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ARAXÁ ESTOFADOS LTDA.
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PROCESSO : AIRR-3.907/2002-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). LUIZ CLÁUDIO PORTINHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : BERWALDT E CIA. LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JAIRO HALPERN

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROBERTO REISSIG

PROCESSO : AIRR-4.368/2002-911-11-40-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁ-
RIO DO ESTADO DO AMAZONAS - IDAM

PROCURADOR : DR(A). PEDRO PESSOA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ZILDETE MARIA GOMES DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-4.372/2002-900-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ACHILLES MASCARENHAS DINIZ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE
C A RVA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SETELAGOANA DE SIDERURGIA -
COSSISA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MAXIMILIANO BARALDI

A G R AVA D O ( S ) : DELSO MENDES MACEDO

ADVOGADO : DR(A). GERALDO BELIZÁRIO VALADARES

PROCESSO : AIRR-4.813/1995-141-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE CAMAQUÃ

ADVOGADO : DR(A). RICARDO GRESSLER

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-5.678/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMÉRICO SAMPAIO NETO

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO SÉRGIO MURANO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-6.051/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : IBQ - INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELISABETE ROSA PIOTTO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

PROCESSO : AIRR-6.811/2002-906-06-00-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ROSILDA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHO BARRO BRANCO

PROCESSO : AIRR-6.916/1988-005-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MAGALI OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). JAIRO NAUR FRANCK

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR(A). RICARDO SEIBEL DE FREITAS LIMA

PROCESSO : AIRR-7.504/2000-037-12-40-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO BERNARDO

ADVOGADO : DR(A). FLAVIANO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO PAULO LOPES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO RUBENS BRASIL

PROCESSO : AIRR-8.651/2002-900-06-00-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USINA TRAPICHE S.A.

ADVOGADO : DR(A). ILTON DO VALE MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : DR(A). MOZART BORBA NEVES

PROCESSO : AIRR-8.990/2002-906-06-40-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : QUALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DOS PRAZERES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ALVES BEZERRA

PROCESSO : AIRR-9.153/2003-005-11-40-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAKRO ATACADISTA S.A.

ADVOGADO : DR(A). WALDEMAR CURY MALULY JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO WILLIAM LELES

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO DANTAS DE GÓES
LY R A 

PROCESSO : AIRR-10.217/2002-004-20-40-9 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CEMAPE TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCEL QUEIROZ DE SANTA ROZA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CRISTINA F. DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

PROCESSO : AIRR-11.112/2002-902-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE JOIA DA PAMPLONA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MANUEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA

PROCESSO : AIRR-15.757/2002-902-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TAKARA BELMONT PARA AMÉRICA DO SUL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SEIKEM TOGAWA

A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDA JOSEANA DA ROCHA

ADVOGADA : DR(A). ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE

PROCESSO : AIRR-15.976/2001-002-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALTERNATIVA EDITORIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO NUNES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ANA CAROLINA CERNICCHIARO

ADVOGADO : DR(A). CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

PROCESSO : AIRR-19.611/2002-900-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MAGNO SÉRGIO ALVES RIBEIRO

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LIMA

PROCESSO : AIRR-19.999/1991-012-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

PROCURADORA : DR(A). MÁRCIA REGINA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BERENICE BUENO DE SÁ RODRIGUES DA SILVA
E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). SIMONE BUSKEI MARINO

PROCESSO : AIRR-20.403/2002-900-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : LAURA VITÓRIA FAHNING DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO PERPÉTUO DA CONCEIÇÃO

PROCESSO : AIRR-22.449/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : DIXER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA YOOKO NAKADA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). VALTER DE OLIVEIRA PRATES



Nº 66, quinta-feira, 7 de abril de 2005594 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-22.556/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDECI JOSÉ DE VASCONCELOS

ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : CURSAN - COMPANHIA CUBATENSE DE URBANI-
ZAÇÃO E SANEAMENTO

ADVOGADO : DR(A). HEITOR EMILIANO LOPES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : SAENCO - SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-23.674/2002-902-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : NEUSA TESSARI CÔRREA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR-25.210/2002-900-05-00-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : GUSTAVO JERÔNIMO AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS WILSON FONTES

PROCESSO : AIRR-25.819/2002-900-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). WALDÊNIA MARÍLIA SILVEIRA SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : OMAR WELTER

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS LAGES RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-26.253/2002-900-08-00-3 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S.A. -
ENASA

ADVOGADA : DR(A). ÉRIKA MOREIRA BECHARA

A G R AVA D O ( S ) : SELEMIAS ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS CARVALHAIS RODRI-
GUES

PROCESSO : AIRR-27.976/2002-900-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : OSCAR DE CAMARGO CÉSAR NETO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : AIRR-28.968/2003-902-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : DR(A). RICARDO BACCIOTTE RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO BATISTA PIRES

ADVOGADO : DR(A). JOCELINO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-30.215/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO TEIXEIRA NETO

ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO GUEDES

PROCESSO : AIRR-31.371/2003-902-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AMERICANWELD INDÚSTRIA, COMÉRCIO DE IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALDEMAR CURY MALULY JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JURACY TAIONATO DE MELLO

ADVOGADO : DR(A). JOSEMIR JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-31.394/2002-900-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS PORTELA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSECA

PROCESSO : AIRR-32.142/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DILMA DIAS RUIVO

ADVOGADO : DR(A). NEIDIVO AFONSO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-32.148/2002-900-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LOMEU DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). RENATO SALIM ELMOR

PROCESSO : AIRR-32.322/2002-902-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO PEDRO BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO CAETANO DE FRANÇA

PROCESSO : AIRR-32.616/2002-900-01-00-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PERMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO CRUZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CURI DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). SÉRVULO SALES FILHO

PROCESSO : AIRR-39.239/2002-902-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRÁULIO PARTAL COCCA

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA SOARES CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA E COMERCIAL DE AUTO PEÇAS
BONÁDIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VALDEMIR JOSÉ HENRIQUE

PROCESSO : AIRR-41.130/2002-900-09-00-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PRÓ-VASCULAR REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). CARLOS VANDERLEI MÜHLSTEDT

A G R AVA N T E ( S ) : JEFFERSON KERN NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). INÊS ROSOLEM

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-41.841/2002-900-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ZÉLIA RITA VIEIRA TOLEDO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA COTA MARTINS PERDIGÃO

PROCESSO : AIRR-42.648/2002-900-06-00-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GEOTESTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). NEIDE MARIA DE MOURA MIRANDA

PROCESSO : AIRR-44.205/2002-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHERES

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JOBIM DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : NELSO ANTÔNIO FANTON

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA AGUIAR SARMENTO

PROCESSO : AIRR-46.110/2002-900-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MARCUS ANTÔNIO DE FARIA RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO PEREIRA DE AVELAR

PROCESSO : AIRR-46.748/2002-900-10-00-8 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTÍVEIS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO LIMA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ALCESTE VILELA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-46.922/2002-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÃO MOGIANA DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO KAUFFMANN

A G R AVA D O ( S ) : SATIO KITAHARA

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MARIA ANTUNES BASSILI

PROCESSO : AIRR-49.779/2002-900-08-00-1 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO SABBÁ S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO AUGUSTO DE SOUZA LÉLIS

A G R AVA D O ( S ) : MOZANIEL MESQUITA

ADVOGADO : DR(A). ELIAS DE SOUSA MARINHO

PROCESSO : AIRR-50.104/2003-015-20-40-0 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA IDICEMA SANTOS AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO SANTANA ALVES

ADVOGADO : DR(A). MANOEL CARLOS DE MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRANDÃO & CIA. LTDA.

PROCESSO : AIRR-51.020/2002-900-10-00-8 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAN MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ARI SOARES FERREIRA

PROCESSO : AIRR-51.382/2003-068-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SAIEVICZ

ADVOGADO : DR(A). AIRTON SIDNEY FRÜHAUF

PROCESSO : AIRR-54.163/2002-900-09-00-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). JOÃO AUGUSTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIO MENDES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). CLAIR DA FLORA MARTINS

PROCESSO : AIRR-61.949/2002-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). HOMERO BELLINI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR SANTIAGO DE SENNA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA REGINA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-63.556/2002-900-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARY ARMANDO PEREZ

ADVOGADA : DR(A). PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWS-
KI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO

PROCESSO : AIRR-64.022/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO RENATO RIBEIRO KOHLER

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-64.245/2002-900-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-65.254/2002-900-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGONETO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). NILMA REGINA SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : LIBÉRIO VALADARES DE AGUIAR

ADVOGADO : DR(A). CRISIPO HIGINO DE CAMPOS NETO

PROCESSO : AIRR-71.004/2002-053-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON BARROS

ADVOGADO : DR(A). JEAN JÚNIOR ZANATTA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO NUNES DE ARAÚJO E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). GILVANO COLOMBO

A G R AVA D O ( S ) : IVONE DE FÁTIMA FABRÍCIO - ME

PROCESSO : AIRR-71.010/2002-095-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DENACI BORCHART NICOLAU

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES RODOVIÁRIOS TUCANO LTDA
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PROCESSO : AIRR-71.029/2002-069-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO RECREATIVA CARELLI

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : NELSON GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO LUIZ BARBOZA

A G R AVA D O ( S ) : AGRO MÁQUINAS CARELLI LTDA. E OUTRA

PROCESSO : AIRR-75.174/2003-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOUSE FACTORING FOMENTO COMERCIAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS BUGES

ADVOGADO : DR(A). WAGNER BELOTTO

PROCESSO : AIRR-80.638/2003-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : THYSSEN SÛR S.A. ELEVADORES E TECNOLOGIA

ADVOGADA : DR(A). CLARISSA RICCIARDI DE CASTILHOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE DE ARAÚJO LIESENFELD

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO LISBÔA MARTINS

PROCESSO : AIRR-91.115/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RÜDEGER FEIDEN

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO TORNQUIST VIEGAS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO GILBERTO TORNQUIST VIEGAS

PROCESSO : AIRR E RR-96.294/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDA-
DE

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: SELMA PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

PROCESSO : AIRR-98.913/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO ARNO LOHMANN

ADVOGADO : DR(A). IGNÁCIO RANGEL DE CASTILHOS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1355/1997-3

PROCESSO : AIRR-607.466/1999-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DENILZO MOREIRA DE MATOS

ADVOGADO : DR(A). JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO

Complemento: Corre Junto com RR - 607467/1999-7

PROCESSO : AIRR-751.395/2001-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TURISMO DO MUNICÍPIO DO RIO
DE JANEIRO S.A. - RIOTUR

ADVOGADA : DR(A). GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE
D'OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NILSON PINHEIRO RAMOS

ADVOGADO : DR(A). RENATO ALVES DE OLIVEIRA

<!ID612043-5>

PROCESSO : AIRR-756.223/2001-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : AMILTON JORGE PEREIRA TONDIN

ADVOGADA : DR(A). GENY A. BONILHA

PROCESSO : AIRR-759.448/2001-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BOSCO DE SOUZA COUTINHO

PROCESSO : AIRR-768.765/2001-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO MARQUES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ÁUREA MARIA DE CAMARGO

PROCESSO : AIRR-775.267/2001-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR SEBASTIÃO DE PAULA

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARIA GERMANI PERES

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULIS-
TA S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-775.301/2001-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INTERBRASIL STAR S.A. SISTEMA DE TRANSPOR-
TE AÉREO REGIONAL

ADVOGADA : DR(A). ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA REIS NUNES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS LEAL NUNES

PROCESSO : AIRR-775.436/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSIAS JOAQUIM

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO SANTO ALVES MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-776.795/2001-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO JOÃO

ADVOGADO : DR(A). JORGE RICARDO DECKER

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, TÉCNICOS,

DUCHISTAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM

HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE DE

LAJEADO E VALE DO TAQUARÍ

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-779.263/2001-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO CLÁUDIO VIANA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : AIRR-780.026/2001-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : DR(A). STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARTA VALLADARES DA ROCHA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN

PROCESSO : AIRR-780.060/2001-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO GERAL NORTESHOPPING

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON CARLOS MACHADO

PROCESSO : AIRR-781.451/2001-3 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LATICÍNIOS MARAJÓ INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). GLADISTONE B. MORAES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO MARTINS DE MELO

ADVOGADA : DR(A). CLEONICE APARECIDA VIEIRA MOTA AL-
VES

PROCESSO : AIRR-781.477/2001-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO HIDALGO GARCIA

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR-781.629/2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IDEI RUI MUNHOZ

ADVOGADO : DR(A). ALDO GURIAN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-782.018/2001-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASIL S.A. LINHAS AÉREAS

ADVOGADO : DR(A). AREF ASSREUY JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLÉBER DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES SILVA DE MELO

PROCESSO : AIRR-782.019/2001-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASIL S.A. LINHAS AÉREAS

ADVOGADO : DR(A). THAIS CRISTINA OLIVEIRA PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : VALDÊNIA BENEDITO DE MEDEIROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES SILVA DE MELO

PROCESSO : AIRR-782.084/2001-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : NILVAN ALVES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS GOBBI

A G R AVA D O ( S ) : HIDROVOLP COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADOLFO EUSTÁQUIO MARTINS DORNEL-
LAS

PROCESSO : AIRR-783.824/2001-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO PIRES DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DIAS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : APPLE CURSOS DE INFORMÁTICA S/C LTDA. E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). GALIB JORGE TANNURI

PROCESSO : AIRR-784.156/2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO UBALDINO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO BRETAS

PROCESSO : AIRR-784.272/2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO AZIANI

ADVOGADO : DR(A). ALDO GURIAN JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-784.281/2001-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO CLAUDINO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL BRANCO BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO RODRIGUES CÂMARA

PROCESSO : AIRR-785.771/2001-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : OGMO - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO POMPERMAYER FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ANAEL RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). WANDER REIS DA SILVA

PROCESSO : AIRR-786.171/2001-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON REIS SANTANA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUCIANO FERREIRA

PROCESSO : AIRR-786.238/2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO PERDIGÃO

ADVOGADO : DR(A). ANANIAS BISPO CAROBA NETO

PROCESSO : AIRR-786.402/2001-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO DA SILVA CORDEIRO

ADVOGADA : DR(A). IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ ENGELMANN SOARES

PROCESSO : AIRR-787.835/2001-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL CARDOZO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO CLÁUDIO FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR BARIA DE CASTILHO
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PROCESSO : AIRR-787.837/2001-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ÉDISON JOSÉ CAZARIN

ADVOGADO : DR(A). MARTINS GATI CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ E. EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS GONÇALVES LIMA

PROCESSO : AIRR-787.846/2001-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LÉLIS LÉO GARCIA ESPARTEL (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). CARLA RODRIGUEZ MARQUES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA CALDAS JÚNIOR LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SUZANA SCHOFFEN

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-787.847/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ABELARDO VIEGAS

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO BARATA SILVA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS
- CESA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA SESTI DIEFENBACH

PROCESSO : AIRR-787.875/2001-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO REMI DA SILVA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

PROCESSO : AIRR-788.484/2001-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CORRÊA CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). ETIENE FÉLIX CORREIA RUFINO

PROCESSO : AIRR-788.497/2001-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : AROLDO FERNANDES PINTO

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FON-
TES

PROCESSO : AIRR-788.509/2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO LIBÉRIO ALVES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DANIEL ROSA

PROCESSO : AIRR-788.636/2001-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : J. G. DE CASTRO PERÍCIAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FRANCISCO SALINO VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA

PROCESSO : AIRR-789.401/2001-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO CRESTANA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON NUNES DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). ACÁCIO RIBEIRO AMADO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-790.685/2001-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANFRIZIO BARROS LIMA

ADVOGADO : DR(A). RENATO RUSSO

A G R AVA D O ( S ) : GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO S/C
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY PAGANOTTI

A G R AVA D O ( S ) : EATON LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR-790.737/2001-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO DE UTILIDA-
DES DOMÉSTICAS

ADVOGADO : DR(A). JURANDIR XAVIER GONZAGA

A G R AVA D O ( S ) : JAIME NUNES CORREIA

ADVOGADA : DR(A). INÊS ROSOLEM

PROCESSO : AIRR-790.740/2001-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CONSELVAN

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO HENRIQUE DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : BBA INDÚSTRIA OPOTERÁPICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO FERRARI

PROCESSO : AIRR-790.798/2001-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : CBC INDÚSTRIAS PESADAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). KARIN CRISTINA STRINGUETO

PROCESSO : AIRR-790.817/2001-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA GABIN

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LÚCIO GLOMB

PROCESSO : AIRR-790.819/2001-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ROCHA OZECHOWSKI

ADVOGADO : DR(A). TOMAZ DA CONCEIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO

ADVOGADA : DR(A). LUCY GRECA DE OLIVEIRA CARNEIRO

PROCESSO : AIRR-790.832/2001-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RITA FLÁVIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO : DR(A). VILMAR GOMES MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : P & A INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

PROCESSO : AIRR-792.702/2001-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO GERALDO NERES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ HAMILTON DE MOURA FERRO

A G R AVA D O ( S ) : BIGUAÇU - TRANSPORTES COLETIVOS, ADMINIS-
TRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO JOSÉ BORBA DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-794.215/2001-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : AIRR-794.252/2001-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ETEVALDO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). EDIVAL MILHOMEM DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

ADVOGADA : DR(A). ILDA TEREZINHA DE OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : AIRR-797.554/2001-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). JOÃO CARLOS PANNESI

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA DE PAULA POLINÁRIO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES

PROCESSO : AIRR-798.665/2001-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S/A

ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO CAETANO

ADVOGADA : DR(A). MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

PROCESSO : AIRR-798.932/2001-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADA : DR(A). EUNICE DE MELO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA FARIA

PROCESSO : AIRR-799.563/2001-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EMPKE VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : SUELI DA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). TERESA CRISTINA CAVICCHIOLI PIVA

PROCESSO : AIRR-801.707/2001-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : VALQUES RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JORGE OTÁVIO AMORIM BARRETTO

PROCESSO : AIRR-801.717/2001-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA MANHÃES DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). DÉBORAH PICININ MUZZI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JAIME NOGUEIRA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA RIBEIRO VIEIRA LTDA.

PROCESSO : AIRR-803.074/2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : VALLOUREC & MANNESMANN TUBES - V & M
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RIBAS DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA ROCHA

ADVOGADA : DR(A). MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

PROCESSO : AIRR-803.269/2001-9 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E
NOTÍCIAS DO ESTADO DE GÓIAS - CERNE

PROCURADOR : DR(A). CLEBER MARTINS SALES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO MARQUES

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO JOSÉ DA NÓBREGA

PROCESSO : AIRR-806.147/2001-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO BELÉM

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS MORAES CAVALCANTI

PROCESSO : AIRR-806.418/2001-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA BOMFIM

A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA EDINGTON DA SILVA REIS DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR(A). DJALMA LUCIANO PEIXOTO ANDRADE

PROCESSO : AIRR-807.168/2001-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍ-
NIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO DOMINGOS FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO ROSÁRIO FEITOSA

ADVOGADA : DR(A). VILMA PIVA

PROCESSO : AIRR-809.162/2001-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON FERREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO PERA

PROCESSO : AIRR-809.493/2001-0 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LINHA TÉCNICA IMPORTADORA E COMERCIAL
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CLETO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA NORMA DA SILVA CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JORGE STÊNIO MOURA DE OLIVEI-
RA

PROCESSO : AIRR-809.933/2001-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LAUDICÉA ROSALINA DE ALMEIDA GO-
MES

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO SALES BIRSHNER

ADVOGADA : DR(A). TANIA MARIA SILVA NEVES

A G R AVA D O ( S ) : R. R. TOLEDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
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PROCESSO : AIRR-813.163/2001-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ENOC SILVIANO BARBARA

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FON-
TES

PROCESSO : AIRR-814.630/2001-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIA DE FÁTIMA GOMES FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). BRAZ PESCE RUSSO

PROCESSO : AIRR-815.240/2001-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA HELENA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO MÁRCIO VAZ MOTTA MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : ALIMENTA - ALIMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

PROCESSO : AIRR-815.418/2001-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA CARVALHO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DIONÍSIO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA SANTOS GRILLO COU-
TINHO

PROCESSO : AIRR-815.709/2001-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ONOFRE FELIZARDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE TRANCHO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULIS-
TA S.A. - FEPASA)

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS
COSTA COUTO

PROCESSO : RR-32/2003-058-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : JOSINO CARLOS PELISSARI

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINICIUS BILÓRIA

RECORRIDO(S) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR(A). RUBENS DE OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : RR-91/2002-669-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTU-
RA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : MARTINS FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINICIUS ROSIN

PROCESSO : RR-169/2002-251-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARÍ

ADVOGADO : DR(A). AGUINALDO JOSÉ MENDES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : MARIA LUICE RAINER DA SILVA PINTO

<!ID612043-6>

PROCESSO : RR-182/2000-082-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : NEUSA DE OLIVEIRA REZENDE

ADVOGADO : DR(A). EDNIR APARECIDO VIEIRA

PROCESSO : RR-216/1999-038-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). IVAN CARLOS DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : SUELI CONCEIÇÃO NINNI DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILI-
DIS

PROCESSO : RR-217/2000-114-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : LUIZ FERNANDO LEMOS

ADVOGADA : DR(A). CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADA : DR(A). FABIANA SILVA IPÓLITO

PROCESSO : RR-264/2004-111-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADA : DR(A). DINORÁ CARLA DE OLIVEIRA ROCHA FER-
NANDES

RECORRIDO(S) : MARIA FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO VIEIRA BOTELHO

PROCESSO : RR-298/2003-371-05-00-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : APOLÔNIO BEZERRA DE LIMA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO JOSÉ PASSOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MONSUÊTO CRUZ

PROCESSO : RR-368/2002-009-18-00-7 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MAURO GOMES GUSMÃO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). SILVANO SABINO PRIMO

RECORRIDO(S) : BANCO BEG S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

PROCESSO : RR-421/2001-067-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TRANSERP - EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO
DE RIBEIRÃO PRETO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO GARCIA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MADALENA TERESA NALON

ADVOGADO : DR(A). VILMAR FERREIRA COSTA

PROCESSO : RR-441/2003-061-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : ADEMIR JOSÉ TAIACOL

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BOSCO DE SOUSA

PROCESSO : RR-512/2001-024-07-00-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARIA DAS DORES PAIVA DIAS

ADVOGADO : DR(A). ELÍUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ARNALDO PAULA PESSOA
AZEVEDO

PROCESSO : RR-600/2002-003-17-00-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MATERNIDADE SANTA ÚRSULA DE VITÓRIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). CHRISTOVAM RAMOS PINTO NETO

RECORRIDO(S) : ELISETE HENRIQUE GONÇALVES

ADVOGADA : DR(A). MARIA MADALENA SELVÁTICI BALTAZAR

PROCESSO : RR-655/2003-006-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : NIVALDO DONISETE GUTIERRE

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA ROCHA DE MATTOS

RECORRIDO(S) : ALIANÇA EQUIPAMENTOS ARARAQUARA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO EDUARDO DANALLI

PROCESSO : RR-666/2003-029-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : HENRIQUE ALVES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA

PROCESSO : RR-753/2003-020-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ABB LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO
GONTIJO MENDES

RECORRIDO(S) : EDISON BONINE OSÓRIO

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO TADEU R. DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-753/2003-110-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : V & M DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO
VIEIRA

RECORRIDO(S) : ELISABETH JOSEFINE ROSÁLIA TREIBER KNEI-
BERNIG

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO TADEU R. DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-776/1998-007-17-00-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

RECORRIDO(S) : MARIA DO CARMO LUBIANA

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

PROCESSO : RR-815/2003-081-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARCHESAN IMPLEMENTOS E MÁQUINAS AGRÍ-
COLAS TATÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). ENIVALDO APARECIDO DE PIETRE

RECORRIDO(S) : JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILI-
DIS

PROCESSO : RR-887/2003-311-06-00-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ÉDER SÉRGIO BEZERRA DE SOUZA (BANCA DE
JOGO DE BICHO "SONHO REAL")

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HUGO DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : JOSÉ IVANILDO FLORÊNCIO DA SILVEIRA (BAN-
CA DE JOGO DE BICHO "PARA TODOS")

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HUGO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO BEZERRA CHAVES

PROCESSO : RR-914/1999-001-17-00-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : LOCA EQUIPOS CELULOSE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALVERTE RAYMUNDO CARNEIRO JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : DIACISIO DOS SANTOS VIANA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CRISTINA DE AZEVEDO SAM-
PA I O 

PROCESSO : RR-917/2003-010-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA SCHEINCHER MARINOTTI

ADVOGADO : DR(A). ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS DE MO-
RAES FILHO

PROCESSO : RR-983/2003-102-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ECOLAB QUÍMICA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA LUZIA BROMONSCHENKEL

RECORRIDO(S) : DIVALDO MOLLICA FILHO

ADVOGADO : DR(A). DULCEMAR ELIZABETH FERRARI

PROCESSO : RR-1.005/2003-071-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA BIZIGATTO

RECORRIDO(S) : JOSÉ OLEGÁRIO JUNKES

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FRANCO DA ROCHA

PROCESSO : RR-1.009/2003-067-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES FALEIROS DA LUZ

ADVOGADA : DR(A). ELIANA MARIA MORELLI ROMERO

PROCESSO : RR-1.033/2003-042-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : DELVAIR FERREIRA MENDES

ADVOGADA : DR(A). ELIANA MARIA MORELLI ROMERO

PROCESSO : RR-1.075/2003-113-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : CARLOS MIRABEAU DE MORAIS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). RENATA MOREIRA DA COSTA

PROCESSO : RR-1.088/2003-059-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : AÇOS VILLARES S.A.

ADVOGADA : DR(A). HELENA MARIA DE OLIVEIRA SIQUEIRA
ÁVILA

RECORRIDO(S) : JOÃO BOSCO ALVES BERALDO

ADVOGADO : DR(A). DANIELLA DE ANDRADE P. REIS
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PROCESSO : RR-1.104/2003-059-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : AÇOS VILLARES S.A.

ADVOGADA : DR(A). HELENA MARIA DE OLIVEIRA SIQUEIRA
ÁVILA

RECORRIDO(S) : RONALD SÉRGIO DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). DANIELLA DE ANDRADE P. REIS

PROCESSO : RR-1.139/2003-084-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LOURIVAL GARCIA

RECORRIDO(S) : JOSÉ REINALDO NETO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : RR-1.169/2003-114-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JAIR TAVARES DA SILVA

RECORRIDO(S) : NIVALDO PEREIRA PACHECO

ADVOGADO : DR(A). ALVAIR ALVES FERREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1169/2003-1

PROCESSO : RR-1.194/2003-032-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO SARTORI

RECORRIDO(S) : WILSON SEBASTIÃO BOVOLINI

ADVOGADO : DR(A). ARIOVALDO PAULO DE FARIA

PROCESSO : RR-1.216/2003-122-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : NEIDE ELIZABETH BUALDO KURASHIMA

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS OLIVARI

PROCESSO : RR-1.233/2002-012-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARIA DOMITILA RIBEIRO

ADVOGADA : DR(A). DENISE FERREIRA MARCONDES

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-1.246/2003-114-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VALDEMIR SEBASTIÃO GONÇALVES

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA RODRIGUES

PROCESSO : RR-1.488/2001-014-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SYDNEY ALBUQUERQUE DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). CERES HELENA PINTO TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : MURALHA SEGURANÇA PATRIMONIAL S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA A. F. DE MORAES

PROCESSO : RR-1.513/2003-101-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SASAZAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO SEVERINO GUEDES

RECORRIDO(S) : VALDOMIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). NELSON MEYER

PROCESSO : RR-1.704/2003-014-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CTM CITRUS S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO FELIPPE ZALAF

RECORRIDO(S) : GERMANO ROSADA

ADVOGADO : DR(A). ISRAEL FAIOTE BITTAR

PROCESSO : RR-1.773/2003-003-08-00-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ALBERTO CAVALCANTE

ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-1.811/2002-902-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : HÉLIO YOSHITERO MATUGUMA

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

PROCESSO : RR-1.822/2003-114-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EATON LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ELIANE GALDINO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ILSON PINTO DE MELO

ADVOGADO : DR(A). VALDECIR FERNANDES

PROCESSO : RR-1.852/2003-541-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO TUPINAMBÁ DE FREITAS

ADVOGADA : DR(A). SIMONE MATOS SEIXAS

PROCESSO : RR-1.865/2001-096-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INCEPA LOUÇAS SANITÁRIAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ERNESTO

RECORRIDO(S) : PEDRO DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). WALTER MARCIANO DE ASSIS

PROCESSO : RR-1.911/2001-000-23-00-8 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : AGRIMAT - ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBLES VARGAS OLIVARES RODRI-
GUES

RECORRIDO(S) : JOSÉ FELIPE DE ARRUDA

ADVOGADO : DR(A). STELLA APARECIDA DA FONSECA ZEFE-
RINO DA SILVA

PROCESSO : RR-2.364/1999-670-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LISIAS CONNOR SILVA

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS BORIOLLO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

PROCESSO : RR-2.427/1999-020-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CONGREGAÇÃO DO SANTÍSSIMO REDENTOR -
EDITORA SANTUÁRIO

ADVOGADA : DR(A). ROSEANNY TERESA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : PAULO AUGUSTO DE MOURA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO PEREIRA DIEGUES

PROCESSO : RR-2.585/1999-038-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SANDRA REGINA VEGA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILI-
DIS

PROCESSO : RR-3.111/2002-201-02-01-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). MARIA LÚCIA INOUYE SHINTATE

RECORRIDO(S) : ALVIR SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SUELY APARECIDA BRENA

RECORRIDO(S) : JOÃO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ APARECIDO MARTINS PADILHA

PROCESSO : RR-7.364/2003-014-12-00-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : IZETE LEAL

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO LUCHI

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EX-
TENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A. - EPA-
GRI

ADVOGADA : DR(A). MARGARET ROSE BATISTA

RECORRIDO(S) : ATUAL LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : RR-8.245/2001-008-09-00-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COPEL TRANSMISSÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : WANDERLEY LOPES DO AMARAL BISPO

ADVOGADO : DR(A). DILANI MAIORANI

PROCESSO : RR-10.992/2002-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO LEITE TARACIUK

RECORRIDO(S) : FLÁVIO EDUARDO PACHECO

ADVOGADO : DR(A). NÉLSON CLÉCIO STÖHR

PROCESSO : RR-18.649/2002-900-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

RECORRIDO(S) : ANA MADALENA LOURES DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). ABNER DE ALMEIDA

PROCESSO : RR-22.535/2002-900-24-00-4 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : ELIETE OLIVEIRA DO AMARAL

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO CAÇÃO

RECORRIDO(S) : ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL PINGO DE LUZ

ADVOGADO : DR(A). RICARDO KONISHI DA SILVA

PROCESSO : RR-25.861/2002-900-21-00-0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : JOÃO APRIGIO FILGUEIRA NETO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OU-
TROS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OU-
TROS

PROCESSO : RR-25.875/2002-900-21-00-3 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO GALVÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). UBIRACY TORRES CUÓCO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OU-
TROS

PROCESSO : RR-26.284/2002-900-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS - COHAB

ADVOGADO : DR(A). WALTER PINTO DE LIMA

RECORRIDO(S) : RICARDO MIANA

ADVOGADO : DR(A). ARTUR SOARES MACHADO NETO

PROCESSO : RR-31.142/2002-900-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : NARCISO EUGENIO RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). MARIA DORA M. ARRUDA

PROCESSO : RR-37.626/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MAURO SALVIANO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FLORENTINO OSVALDO DA SILVA

PROCESSO : RR-44.638/2002-900-22-00-6 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PIAUÍ S.A. -
CEASA - PI

ADVOGADA : DR(A). APOENA ALMEIDA MACHADO

RECORRIDO(S) : JOÃO ANTÔNIO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GIL ALVES DOS SANTOS

PROCESSO : RR-56.727/2002-900-07-00-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO CEARÁ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEREIRA FILHO

RECORRIDO(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARLÚCIA LOPES FERRO

PROCESSO : RR-59.108/2002-900-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ARCOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CARLOS MARCIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). SHIRLEY APARECIDA BARBOSA BARRACK
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PROCESSO : RR-62.419/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTU-
RA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : SANTO ALVES DA CRUZ NETO

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO

PROCESSO : RR-113.597/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

ADVOGADA : DR(A). LIDIANA MACEDO SEHNEM

RECORRIDO(S) : MARIA NUNES MACHADO

ADVOGADO : DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : RR-412.179/1997-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A. - FER-
ROESTE

ADVOGADA : DR(A). SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). WALDIR JOSÉ BATHKE

RECORRIDO(S) : OSNI ROCHA VIDAL

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

PROCESSO : RR-524.802/1999-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO BATISTA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). LUCIENE GONÇALVES DONATO

PROCESSO : RR-530.136/1999-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : IVONY ALVES URRUTH

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA BRASIL

PROCESSO : RR-530.153/1999-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : MIGUEL BITENCOURT

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN
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PROCESSO : RR-535.314/1999-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : EMÍDIO PEIXOTO DA SILVEIRA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA BRASIL

PROCESSO : RR-536.650/1999-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). RENATA SILVEIRA VEIGA CABRAL

RECORRIDO(S) : WERLISGLON CALÁCIO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO AMÉRICO MARTINS DA SILVA

PROCESSO : RR-539.745/1999-3 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : MODESTO SILVA FILHO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL GONÇALVES SERRA

PROCESSO : RR-549.406/1999-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALOIZIO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA APARECIDA ROCHA

RECORRIDO(S) : TRIAGEM - ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS TEMPO-
RARIOS LTDA.

PROCESSO : RR-550.569/1999-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). CARLOS ALFREDO CRUZ GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA
BAHIA - COELBA

ADVOGADO : DR(A). NADYVALDO OLIVEIRA MONTEIRO DE AL-
MEIDA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DA BAHIA - SI-
NERGIA

ADVOGADO : DR(A). ELDER DOS SANTOS VERÇOSA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS DA BAHIA

PROCESSO : RR-550.627/1999-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO ALVES RIBEIRO FILHO

RECORRIDO(S) : DIONÍSIO JOSÉ SOUZA CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA

PROCESSO : RR-561.882/1999-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : DR(A). JASON SOARES DE ALBERGARIA FILHO

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA MORAIS DA MATA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAMPAIO

PROCESSO : RR-563.202/1999-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : MARIA EVANDI DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BERNARDO DA SILVA FILHO

PROCESSO : RR-567.922/1999-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO M. CAVALLI

RECORRIDO(S) : LUIZA MIKIKO MORI

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ALFREDO PINTO RIBEIRO

PROCESSO : RR-574.943/1999-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

RECORRIDO(S) : JOSÉ DIMAS DE AGUIAR MEDEIROS E SILVA

ADVOGADO : DR(A). IVAIR SARMENTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-575.448/1999-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). GERALDO BAÊTA VIEIRA

RECORRIDO(S) : GILVANI ANTÔNIO FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). IOLANDO FERNANDES DA COSTA

PROCESSO : RR-576.777/1999-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). GERALDO BAÊTA VIEIRA

RECORRIDO(S) : PAULO ANDRÉ OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO : DR(A). JAIME NOGUEIRA MOREIRA

PROCESSO : RR-577.310/1999-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). BEATRIZ DE HOLLEBEN JUNQUEIRA FIA-
LHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO RIO GRANDENSE DO ARROZ - IRGA

PROCURADORA : DR(A). ANDRÉA LUZ KAZMIERCZAK

RECORRIDO(S) : CARLA ADRIANA FRAGA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). LIA MARTINS

PROCESSO : RR-577.484/1999-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARIA DAS GRAÇAS ASSUNÇÃO MOREIRA E OU-
TRO

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ADVOGADO : DR(A). PAULO MÁRCIO FONSECA

PROCESSO : RR-577.967/1999-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR(A). LAÉRCIO CADORE

RECORRIDO(S) : SUZANA DOS SANTOS MAIA

ADVOGADO : DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

RECORRIDO(S) : REGIONAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
ÇÃO LTDA (MASSA FALIDA)

ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ BARCELOS COELHO

PROCESSO : RR-579.558/1999-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : JURANDI LUIS DAL TOÉ

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

PROCESSO : RR-580.806/1999-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS
COSTA COUTO

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VALDIR DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). NICANOR EUSTÁQUIO PINTO ARMANDO

PROCESSO : RR-586.416/1999-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). HERMAN GONÇALO CAMPOMIZZI

RECORRIDO(S) : VALTER FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO DE CASTRO

PROCESSO : RR-586.418/1999-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). GERALDO BAÊTA VIEIRA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JAIME NOGUEIRA MOREIRA

PROCESSO : RR-588.584/1999-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : VALDIR DE SOUZA MOURA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ALVES DA CUNHA NETO

PROCESSO : RR-590.340/1999-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE MENDON-
ÇA

RECORRIDO(S) : MOACIR HALL FILHO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CASTRO FONSECA

PROCESSO : RR-592.337/1999-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : LAFER S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : IZAAC VITÓRIO DIAS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS DA SILVA

PROCESSO : RR-596.165/1999-4 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : GENILSON DE FRANÇA TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO FELIPE DA SILVA

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO DA
PARAÍBA - SAELPA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

PROCESSO : RR-598.404/1999-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : MOISES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JORGE FRANCISCO MÁXIMO

RECORRIDO(S) : TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE ENGENHA-
RIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANTÔNIO OBICI
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PROCESSO : RR-599.352/1999-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MÁRCIO ANTÔNIO GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

RECORRENTE(S) : BRASAL REFRIGERANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CLARA LEITE MACHADO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-601.173/1999-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS DOIS PINGUINS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E
MELLO VENTURA

RECORRIDO(S) : ROBERTO DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADA : DR(A). MAGALY DA SILVA SANTOS

PROCESSO : RR-603.512/1999-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS KREFETA

RECORRIDO(S) : SEG SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTES DE VALORES S/A

RECORRIDO(S) : JOÃO BARBOSA DA SILVA NETO

ADVOGADO : DR(A). LÁZARO BRÜNING

PROCESSO : RR-603.519/1999-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PLANSUL - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL BEDA GUALDA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). IRIS MARIA CAMPOS

RECORRIDO(S) : GLÁUCIO CHAVES JÚLIO

ADVOGADO : DR(A). JORGE BERG DE MENDONÇA

PROCESSO : RR-607.467/1999-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS ROCHA PIRES DE OLI-
VEIRA

RECORRIDO(S) : DENILZO MOREIRA DE MATOS

ADVOGADO : DR(A). JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 607466/1999-3

PROCESSO : RR-610.718/1999-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : BÁRBARA APARECIDA LOPES MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIA CRISTINA SEIBERLICK

RECORRIDO(S) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTES DE VALORES S/A

PROCESSO : RR-611.074/1999-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : LISETE FOERSTER

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

PROCESSO : RR-614.131/1999-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LAURINDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAMPAIO

RECORRIDO(S) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTES DE VALORES S/A

RECORRIDO(S) : SEG NORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/A

RECORRIDO(S) : SEG RIO SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/A

RECORRIDO(S) : MARIA HELENA BAPTISTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-614.921/1999-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). SIMONETE GOMES SANTOS

RECORRIDO(S) : MARIA IZABEL CAMPOS DE FIGUEIREDO

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA FÉLIX MARTINS

PROCESSO : RR-614.922/1999-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). RUTH XIMENES DE SABÓIA

RECORRIDO(S) : SANDRA MARIA DA GLÓRIA GANDRA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ALDEMIR ALMEIDA BATISTA

PROCESSO : RR-614.979/1999-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR(A). EVANDRO EZIDRO DE LIMA REGIS

RECORRIDO(S) : NIDIS BRASIL ALHO

PROCESSO : RR-614.980/1999-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). VIVIEN MEDINA NORONHA

RECORRIDO(S) : MARIA OLINDA OLIVEIRA COÊLHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO

PROCESSO : RR-619.423/1999-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FRANCISCO CARLOS DE CAMPOS

ADVOGADA : DR(A). CLAIR DA FLORA MARTINS

RECORRENTE(S) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : RR-629.090/2000-8 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TADEU DE ALMEIDA ALVES

ADVOGADO : DR(A). DENNIS LUIS DE ABREU

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ENERARCO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ITAUTEC COMPONENTES E SERVIÇOS LTDA. -
GRUPO ITAUTEC PHILCO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : RR-634.861/2000-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADO-
RES RURAIS DE BEBEDOURO E REGIÃO LTDA. -
COOPERAGRI

ADVOGADO : DR(A). CARLOS LUIZ GALVÃO MOURA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSUEL ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA MOREIRA CASTRO

PROCESSO : RR-641.445/2000-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADA : DR(A). REGINA MAGDALENA MORAES MARQUES
DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MANUEL DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ERNANE I. BACKES

PROCESSO : RR-643.021/2000-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL
- BANESES

ADVOGADO : DR(A). LUIS CARLOS LAURINO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : GLÊNIO OMAR CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). HUGO AURÉLIO KLAFKE

PROCESSO : RR-644.473/2000-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : RGS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE VEÍCU-
LOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELA DELLA GIUSTINA

RECORRIDO(S) : IVANICE HACKENHAAR

ADVOGADO : DR(A). PAULO ALVES BUARQUE

PROCESSO : RR-644.662/2000-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BUENO MAGANO ADVOCACIA

ADVOGADO : DR(A). HOMERO ALVES DE SÁ

RECORRIDO(S) : NANCY TANCSIK DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

PROCESSO : RR-648.070/2000-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSUEL BERNARDO DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). SYLVIA REGINA MENDONÇA GALVÃO DE
SOUZA STORTE

RECORRIDO(S) : PRÓ-TEMOM MONTAGEM E MANUTENÇÕES IN-
DUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NECY MARIA PIOLI PEREIRA DE SOUZA

PROCESSO : RR-652.873/2000-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

RECORRIDO(S) : PÉRCIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO BORGHI NETO

PROCESSO : RR-653.214/2000-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FI-
LHO

RECORRIDO(S) : LUIZ RESENDE BASSI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-653.894/2000-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA COMPANHIA AUXILIAR
DE EMPRESAS ELÉTRICAS BRASILEIRAS - CAE-
EB)

PROCURADOR : DR(A). CASTRUZ COUTINHO

RECORRIDO(S) : NATAL DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY DAVID PILDERVASSER

PROCESSO : RR-655.305/2000-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BRASFUMO INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FUMOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO FERNANDO WEBBER

RECORRIDO(S) : LORILDO SANTO POZZEBON

ADVOGADO : DR(A). SEBALDO EDGAR SAENGER JÚNIOR

PROCESSO : RR-663.160/2000-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FADEL BRAZ

RECORRENTE(S) : RITAMARA MOREIRA BUENO KOSINSKI

ADVOGADO : DR(A). GELSON BARBIERI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-666.704/2000-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : JOÃO JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO TELEVISÃO E RÁDIO CULTURA DO
AMAZONAS -FUNTEC

ADVOGADO : DR(A). FRANK EMERSON NEVES ABRAHÃO

RECORRIDO(S) : ESTADO DO AMAZONAS

PROCURADORA : DR(A). RUTH XIMENES DE SABÓIA

PROCESSO : RR-669.340/2000-0 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES

PROCESSO : RR-677.978/2000-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SOLANGE ORNELLAS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DIAS FERREIRA

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO DO EDIFICIO RIO SUL CENTER

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DOMINGUES LOPES

PROCESSO : RR-693.775/2000-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : HAMILTON LIUZZI

ADVOGADA : DR(A). ELIANA DE FALCO RIBEIRO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADORA : DR(A). ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-697.627/2000-2 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : RÁDIO GUAJAJARA DE BARRA DO CORDA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RUY EDUARDO VILLAS BOAS SANTOS

RECORRIDO(S) : DELCEMIR NASCIMENTO GOMES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO MORAES
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PROCESSO : RR-698.628/2000-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR(A). DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

RECORRIDO(S) : SALETE REJANE DA SILVA LOPES

ADVOGADO : DR(A). KARIN CRISTINE HENKEL

PROCESSO : RR-703.286/2000-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO EXCEL - ECONÔMICO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA HELOÍSA GONÇALVES CORREIA

RECORRIDO(S) : LUIS DANIEL ANTUNES BRAGA

ADVOGADO : DR(A). NELMO DE SOUZA COSTA

PROCESSO : RR-706.750/2000-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SUL AMÉRICA SANTA CRUZ SEGUROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO EUSTÁQUIO PINTO SOARES

RECORRIDO(S) : DANIELA ALVES DE FARIA

ADVOGADO : DR(A). HARLEY GONÇALVES DA SILVA MENDES

PROCESSO : RR-708.618/2000-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. -
TELERJ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ROMUALDO BARRETO OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

PROCESSO : RR-709.859/2000-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA

ADVOGADA : DR(A). ELZA CRISTINA BRAGA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : EDIVÂNIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EMANUEL JAIRO F. DE SENA
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PROCESSO : RR-709.863/2000-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ENTERPA AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

RECORRIDO(S) : SEVERINO RAMOS DE ALBUQUERQUE

ADVOGADA : DR(A). ELI FERREIRA DAS NEVES

PROCESSO : RR-713.531/2000-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MOACIR MARCHI

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : RR-717.930/2000-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA DA PAZ SENA

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : MAPPIN LOJAS DE DEPARTAMENTOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). SUELY MULKY

PROCESSO : RR-718.174/2000-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARIA DE LOURDES LEMOS

ADVOGADA : DR(A). AMANDA SILVA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). EUGENIO ROBERTO HADDOCK LOBO

PROCESSO : RR-719.894/2000-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EVANDRO JOSÉ AMARAL

ADVOGADO : DR(A). PAULO APARECIDO AMARAL

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-727.220/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : NÉLSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MEHANNA KHAMIS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). ARNOR SERAFIM JÚNIOR

PROCESSO : RR-736.637/2001-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : JOSÉ BARBALHO DE LIRA

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

RECORRENTE(S) : ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-737.185/2001-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : EDIMINAS S.A. - EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL
DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LEONARDO SANTOS MENEZES PINTO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL GOMES DO NASCIMENTO

PROCESSO : RR-737.966/2001-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SADY BECKER E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DR(A). GISELA MANCHINI DE CARVALHO

PROCESSO : RR-738.031/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO TAMANDA-
RÉ S.A.

ADVOGADO : DR(A). IBRAIM CALICHMAN

RECORRIDO(S) : MARIA DAS DORES PINTO

ADVOGADO : DR(A). LAURA MARIA DE JESUS

PROCESSO : RR-742.244/2001-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : RR-745.061/2001-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LENÇÓIS PAULISTA

PROCURADOR : DR(A). MARCOS APARECIDO DE TOLEDO

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DAMICO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ CONTENTE

PROCESSO : RR-745.300/2001-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

RECORRIDO(S) : JOSÉ MAURO ALVES CORRÊA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : RR-754.749/2001-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : RESIL MINAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO BORGES TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : COSME DAMIÃO DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). EDISON URBANO MANSUR

PROCESSO : RR-763.485/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : VALTER LUIZ PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

RECORRIDO(S) : NEWLABOR MÃO-DE-OBRA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO CEZAR FERNANDES

PROCESSO : RR-777.980/2001-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : RUITER WAGNER BAPTISTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DANIEL ROSA

PROCESSO : RR-783.037/2001-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : CLAUDETE APARECIDA PINHEIRO

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

PROCESSO : RR-783.056/2001-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

ADVOGADA : DR(A). FABIANA NORONHA GARCIA

RECORRIDO(S) : MARIA VALÉRIA CICCONE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS CAVALCANTI COSTA

PROCESSO : RR-783.788/2001-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ISOPOR LTDA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

RECORRIDO(S) : INÁCIO ANDRÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSENILDO MORAIS DE ARAÚJO

PROCESSO : RR-796.036/2001-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO BANESTADO

ADVOGADA : DR(A). ANDREA CUNHA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO BONFIM COSTA

ADVOGADO : DR(A). ANDERSON DE JOÃO ALVIM

PROCESSO : RR-799.077/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA ALMEIDA PFEIFER

RECORRIDO(S) : LEANDRO MARTINS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : RR-805.160/2001-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR(A). MARCELO RAMOS CORREIA

RECORRIDO(S) : LUIZ CLÁUDIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ADEMIR JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : RR-814.214/2001-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA SAÚDE - SES

PROCURADORA : DR(A). SIMONETE GOMES SANTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE HUMAITÁ

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA GRANJA TRUNKL

RECORRIDO(S) : NELSON GONÇALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO LÚCIO MACHADO PROFETA

PROCESSO : RR-816.214/2001-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : NEUZA GALANTE

ADVOGADO : DR(A). VALDECIR MILESKI

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
na sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2ª Turma
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PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

Processo : E-ED-RR - 90134/1995-203-04-00.8

EMBARGANTE : ISAR MARIA SALDANHA BITEN-
C O U RT

ADVOGADO
DR(A)

: MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO
DR(A)

: FLÁVIO BARZONI MOURA

Processo : E-ED-RR - 522/1997-095-09-00.1

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-
DA.

ADVOGADO
DR(A)

: ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

EMBARGADO(A) : SÔNIA REGINA FABRO
ADVOGADO
DR(A)

: ANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOM-
FIM
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Processo : E-RR - 1144/1999-115-15-00.2

EMBARGANTE : IRENE GARCIA MARAFON
ADVOGADO
DR(A)

: REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Processo : E-RR - 1284/1999-108-15-00.2

EMBARGANTE : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA
E LUZ

ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO CAPUZZO
ADVOGADO
DR(A)

: ENZO SCIANNELLI

Processo : E-RR - 2529/1999-017-09-00.4

EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : AIRTON PEREIRA
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIO JONES SUTTILE

Processo : E-ED-RR - 569599/1999.1

EMBARGANTE : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LAURO MOREIRA
ADVOGADO
DR(A)

: VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAI-
NE

Processo : E-ED-RR - 584330/1999.3

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : WELINGTON ROBERTO MARQUES FA-
ÇANHA

ADVOGADO
DR(A)

: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA

Processo : E-ED-RR - 593576/1999.5

EMBARGANTE : ULISSES RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADO
DR(A)

: LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

Processo : E-ED-RR - 598314/1999.1

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO
DR(A)

: RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL-
BUQUERQUE

EMBARGADO(A) : LUIZ ALBERTO BARBIER
ADVOGADO
DR(A)

: RICARDO PETRUCCI SOUTO

Processo : E-RR - 1739/2000-462-05-00.9

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARLICE SENA DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: CARLOS ROBERTO DE MELO FILHO

Processo : E-RR - 1770/2000-013-03-00.8

EMBARGANTE : VANDIR LUIZ NUNES GOUVÊA
ADVOGADO
DR(A)

: ADAILTON DA ROCHA TEIXEIRA E
OUTRO

EMBARGADO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S.A. E OU-
TRA

ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

Processo : E-ED-RR - 628586/2000.6

EMBARGANTE : DULCE DEMOLINER DE PÁDUA
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : EMPRESA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE
SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI

ADVOGADO
DR(A)

: SUELY LIMA POSSAMAI

Processo : E-RR - 629855/2000.1

EMBARGANTE : MÁRIO CÉSAR DE SOUZA
ADVOGADO
DR(A)

: ANA FLAVIA SANTEZZI BERTOTELLI
ANDREUZZA

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BAS-
TO S

Processo : E-ED-RR - 646481/2000.4

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA E OUTROS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO LEOPOLDO BEZERRA VAS-
CONCELOS

ADVOGADO
DR(A)

: GERALDO CÉSAR CAVALCANTI

EMBARGADO(A) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: CARLO PONZI

Processo : E-RR - 663248/2000.6

EMBARGANTE : NELSON GOMES DE FARIA
ADVOGADO
DR(A)

: FLÁVIO LUIZ ALVES BELO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ AIMORÉ DE SÁ

Processo : E-ED-RR - 664928/2000.1

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : EUNICE FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREI-
RA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

Processo : E-RR - 672312/2000.7

EMBARGANTE : ELEVADORES OTIS LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: ROSANA RODRIGUES DE PAULA AL-
VES

EMBARGADO(A) : HERMELINDO FRANÇA
ADVOGADO
DR(A)

: MARCUS VINICIUS LOURENÇO GO-
MES

Processo : E-RR - 677651/2000.0

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : FRANCIMARY CARNEIRO VIEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS
ADVOGADO
DR(A)

: OS MESMOS

Processo : E-ED-RR - 693706/2000.0

EMBARGANTE : GENECY BARBOSA SILVA E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

Processo : E-ED-RR - 696046/2000.9

EMBARGANTE : NELSON BORKOWSKI
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA E OUTROS

EMBARGADO(A) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS-
TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL - EMATER

ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO ALESSI

Processo : E-ED-RR - 702651/2000.5

EMBARGANTE : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : AVNER FEDIDA
ADVOGADO
DR(A)

: OLGA NASCIMENTO ORTIZ

Processo : E-RR - 704489/2000.0

EMBARGANTE : INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL
DO BRDE - ISBRE

ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ISIDORO BAÇON
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

Processo : E-RR - 708065/2000.0

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ELNANDES FERREIRA DE FREITAS
ADVOGADO
DR(A)

: WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA
FONTES

Processo : E-RR - 711102/2000.0

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : OSÉ SABINO DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: PEDRO ROSA MACHADO

Processo : E-ED-RR - 713096/2000.2

EMBARGANTE : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN-
DUVA S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LAERCIO GUERRA
ADVOGADO
DR(A)

: MURILLO ASTÊO TRICCA

Processo : E-ED-RR - 714036/2000.1

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO
DR(A)

: ANA CRISTINA ULBRICHT DA RO-
CHA

EMBARGADO(A) : ELIEL SILVEIRA DA MOTA E OU-
TROS

ADVOGADO
DR(A)

: ADILSON DE PAULA MACHADO

Processo : E-RR - 715562/2000.4

EMBARGANTE : MARIA DO CARMO DE AZEVEDO
MATTOS SILVA

ADVOGADO
DR(A)

: ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: LUIZ EDUARDO PREZÍDIO PEIXOTO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO
DR(A)

: ANA CRISTINA ULBRICHT DA RO-
CHA

Processo : E-RR - 339/2001-026-09-00.9

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OU-
TROS

EMBARGADO(A) : OÃO MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: FÁBIO AMARAL NOGUEIRA

Processo : E-ED-RR - 724198/2001.6

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR
DR(A)

: MARIA HOSANA MACHADO DE SOU-
ZA

EMBARGADO(A) : UBSLÉA CARNEIRO MACIEL DE
ARAÚJO

ADVOGADO
DR(A)

: MANOEL ROMÃO DA SILVA

Processo : E-RR - 743872/2001.1

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : TABIRA RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDE-
RO

Processo : E-ED-RR - 751597/2001.7

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR
DR(A)

: ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSE-
CA DE GÓES

EMBARGADO(A) : EVARISTO MARINHO DE ARAÚJO

Processo : E-ED-RR - 751598/2001.0

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR
DR(A)

: RICARDO ANTONIO REZENDE DE JE-
SUS

EMBARGADO(A) : NEUTON HILÁRIO SERRA
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Processo : E-ED-RR - 751610/2001.0

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR
DR(A)

: RICARDO ANTONIO REZENDE DE JE-
SUS

EMBARGADO(A) : MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA
MENDONÇA

Processo : E-ED-RR - 768411/2001.5

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO-
NAS - SUSAM

PROCURADOR
DR(A)

: ALBERTO BEZERRA DE MELO

EMBARGADO(A) : MARIA OCENIANIA DE ARAUJO PES-
SOA

ADVOGADO
DR(A)

: ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA ALEN-
CAR SILVA

Processo : E-ED-RR - 777662/2001.3

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

PROCURADOR
DR(A)

: RICARDO ANTONIO REZENDE DE JE-
SUS

EMBARGADO(A) : ANA LUCIA BRAGA CORREA
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA RITA FURTADO RODRIGUES

Processo : E-RR - 783154/2001.0

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ELENILDO COSTA DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: SÉRGIO BARTILOTTI

Processo : E-ED-RR - 790427/2001.2

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR
DR(A)

: RICARDO ANTONIO REZENDE DE JE-
SUS

EMBARGADO(A) : DOMINGOS NUNES DE AZEVEDO
ADVOGADO
DR(A)

: ALCIMAR ALMEIDA SENA

Processo : E-ED-RR - 790429/2001.0

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR
DR(A)

: RICARDO ANTONIO REZENDE DE JE-
SUS

EMBARGADO(A) : ELIANA ACÁCIA DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ MARIA GOMES DA COSTA

Processo : E-ED-RR - 792528/2001.4

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

EMBARGADO(A) : ALZILENE SEABRA DE LIMA

Processo : E-ED-RR - 792593/2001.8

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR
DR(A)

: RICARDO ANTONIO REZENDE DE JE-
SUS

EMBARGADO(A) : CILA PINHEIRO DUARTE

Processo : E-ED-RR - 792594/2001.1

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR
DR(A)

: ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSE-
CA DE GÓES

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ AVELINO DE SOUZA

Processo : E-ED-RR - 804040/2001.2

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

PROCURADOR
DR(A)

: RICARDO ANTONIO REZENDE DE JE-
SUS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIA DA SILVA MENEZES
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA TEREZA DE ALMEIDA CRUZ

Processo : E-ED-RR - 804060/2001.1

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

PROCURADOR
DR(A)

: RICARDO ANTONIO REZENDE DE JE-
SUS

EMBARGADO(A) : OVENTINA BORGES FROTA
ADVOGADO
DR(A)

: CLÁUDIO RAMOS MENEZES

Processo : E-RR - 815712/2001.8

EMBARGANTE : SÉRGIO LUIZ VAZ PAIXÃO
ADVOGADO
DR(A)

: MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FERROVIA PAULISTA S.A. - FEPA-
SA)

ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

Processo : E-ED-RR - 581/2002-028-03-00.9

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : CRISTIANO RODRIGUES
ADVOGADO
DR(A)

: CRISTIANO COUTO MACHADO

Processo : E-ED-RR - 762/2002-003-18-00.7

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : NASSER OLIVEIRA SHIBLI
ADVOGADO
DR(A)

: DELAÍDE ALVES MIRANDA ARAN-
TES

Processo : E-AIRR - 1428/2002-015-03-40.7

EMBARGANTE : ROBERTO BARRETO DE ALMEIDA
ADVOGADO
DR(A)

: SÔNIA MARIA CAMPOS RIOS

EMBARGADO(A) : NC PARTICIPAÇÕES E CONSULTORIA
S.A. E OUTROS

ADVOGADO
DR(A)

: MESSIAS PEREIRA DONATO

Processo : E-ED-AIRR - 1653/2002-059-03-40.8

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR
ADVOGADO
DR(A)

: RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL-
BUQUERQUE E OUTROS

EMBARGADO(A) : FLÁVIO AUGUSTO GUILHERME JÚ-
NIOR

ADVOGADO
DR(A)

: OÃO FERREIRA DA SILVA

Processo : E-ED-AIRR - 1943/2002-262-02-40.6

EMBARGANTE : KOBBER ALIMENTOS LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: VÂNIA RIOS DE SOUZA

EMBARGADO(A) : PEDRO BERNARDO SILVA FILHO
ADVOGADO
DR(A)

: VIVIANE CHRISTINE DE SANTANA

Processo : E-ED-RR - 13000/2002-900-02-00.2

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OU-
TROS

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS LIMA
ADVOGADO
DR(A)

: SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEI-
RA

Processo : E-ED-RR - 15698/2002-900-05-00.4

EMBARGANTE : ANGELA CRUZ DE ALMEIDA
ADVOGADO
DR(A)

: ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO
DR(A)

: IGOR COELHO FERREIRA DE MIRAN-
DA

Processo : E-ED-RR - 28667/2002-900-03-00.4

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : IRLEY ANTÔNIO DE PAULA GOUVEA
ADVOGADO
DR(A)

: CRISTIANO COUTO MACHADO

Processo : E-ED-RR - 28668/2002-900-03-00.9

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JANUÁRIO GOMES
ADVOGADO
DR(A)

: VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

Processo : E-AIRR - 34772/2002-900-03-00.2

EMBARGANTE : JARAGUÁ COUNTRY CLUB
ADVOGADO
DR(A)

: GERALDO AFONSO SANT'ANNA

EMBARGADO(A) : ABDALA DIAS JÚNIOR
ADVOGADO
DR(A)

: ÚLIO COUTO FILHO

Processo : E-RR - 38691/2002-900-12-00.2

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARIO CESAR EVANGELISTA
ADVOGADO
DR(A)

: ROBERTO STÄHELIN

Processo : E-ED-RR - 38809/2002-900-03-00.1

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : EDSON DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLI-
VEIRA

Processo : E-ED-RR - 45518/2002-900-02-00.5

EMBARGANTE : LAFER S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADO
DR(A)

: MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-
RÃES

EMBARGADO(A) : OSÉ CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA APARECIDA DUARTE MACIEL

Processo : E-RR - 47783/2002-900-03-00.2

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MURILO SÉRGIO DIAS DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLI-
VEIRA

Processo : E-RR - 52094/2002-900-12-00.0

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO
DR(A)

: HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

Processo : E-RR - 29/2003-058-15-00.8

EMBARGANTE : CARGILL AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ARLINDO FRANCO BARBOZA
ADVOGADO
DR(A)

: MARILDA IZIQUE CHEBABI

Processo : E-RR - 161/2003-014-08-00.3

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO RAMOS CORREIA

EMBARGANTE : ALTAIR SANTANA LINHARES E OU-
TRO

ADVOGADO
DR(A)

: HERMÍNIO LUIZ DA SILVA

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO
DR(A)

: SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

Processo : E-RR - 644/2003-039-15-00.6

EMBARGANTE : ETERBRAS - TEC INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: PAULO MIRANDA DRUMMOND

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO BENTO FERRAZ
ADVOGADO
DR(A)

: SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE
PA D I L H A

Processo : E-AIRR - 670/2003-404-14-40.3

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO
DR(A)

: DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : CARLOS HUMBERTO DE OLIVEIRA
BESSA E OUTROS

ADVOGADO
DR(A)

: PEDRO RAPOSO BAUEB

Processo : E-RR - 741/2003-039-15-00.9

EMBARGANTE : ETERBRAS - TEC INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: PAULO MIRANDA DRUMMOND

EMBARGADO(A) : SÉRGIO TADEU QUAGLIATO
ADVOGADO
DR(A)

: MARILIA BORTOLUZZI
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Processo : E-RR - 806/2003-001-15-00.3

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA ÂNGELA FERRAZ SEMIONAT-
TO

ADVOGADO
DR(A)

: ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA-
NELLA

Processo : E-RR - 809/2003-010-15-00.8

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO
DR(A)

: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : NÁDIA CRISTINA ROSALEM DE OLI-
VEIRA

ADVOGADO
DR(A)

: ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS DE
MORAES FILHO

Processo : E-RR - 848/2003-071-15-00.5

EMBARGANTE : CERÂMICA CHIARELLI S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: ÚLIO CÉZAR ALVES

EMBARGADO(A) : CARLOS GETÚLIO DA COSTA
ADVOGADO
DR(A)

: BENEDITA APARECIDA DA SILVA

Processo : E-RR - 925/2003-014-15-00.2

EMBARGANTE : RIPASA S.A. - CELULOSE E PAPEL
ADVOGADO
DR(A)

: ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LAIR FRANCISCATO
ADVOGADO
DR(A)

: EDER LEONCIO DUARTE

Processo : E-RR - 985/2003-042-15-00.4

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO E OUTROS

EMBARGADO(A) : CÍCERO APARECIDO RODRIGUES
ADVOGADO
DR(A)

: ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

Processo : E-RR - 998/2003-113-15-00.6

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO E OUTROS

EMBARGADO(A) : WILLIAN ROBERTO CREDIDIO
ADVOGADO
DR(A)

: ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

Processo : E-RR - 1017/2003-113-15-00.8

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO
DR(A)

: GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : NILSON DE CARVALHO ELIAS E OU-
TROS

ADVOGADO
DR(A)

: MARINA GOMES PEDROSO GELFUSO

Processo : E-RR - 1031/2003-009-15-00.4

EMBARGANTE : OXITENO S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: PEDRINA S. DE LIMA

Processo : E-RR - 1036/2003-042-15-00.1

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO
DR(A)

: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA JACOB
ADVOGADO
DR(A)

: ELIANA MARIA MORELLI ROMERO

Processo : E-RR - 1045/2003-006-15-00.9

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS TOMEO
ADVOGADO
DR(A)

: AUGUSTO DA SILVA FILHO

Processo : E-RR - 1103/2003-024-15-00.6

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ANA SOLANGE PASCHOALOTTI MAR-
TINELLI

ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ FERNANDO RIGHI

Processo : E-RR - 1172/2003-084-15-00.3

EMBARGANTE : KODAK BRASILEIRA COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO
DR(A)

: UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : OLIVIA MENDES
ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIA JOSANICE FRANÇA DE OLI-
VEIRA

Processo : E-RR - 1240/2003-071-15-00.8

EMBARGANTE : CERÂMICA CHIARELLI S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: ÚLIO CÉZAR ALVES

EMBARGADO(A) : LUIZ ALBERTO FRANCO DE CAMAR-
GO

ADVOGADO
DR(A)

: CELINA CLEIDE DE LIMA

Processo : E-RR - 1276/2003-055-15-00.2

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : HELENA MARIA URBANO
ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ SALEM NETO

Processo : E-RR - 1353/2003-014-15-00.9

EMBARGANTE : LIMEIRA S.A. - INDÚSTRIA DE PAPEL
E CARTOLINA

ADVOGADO
DR(A)

: ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LUIZ ANTÔNIO OLIVIERI
ADVOGADO
DR(A)

: AMILE ABDEL LATIF

Processo : E-RR - 1357/2003-055-15-00.2

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : TEREZA ISABEL SALTORATO
ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ FERNANDO RIGHI

Processo : E-ED-RR - 1381/2003-024-15-00.3

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : OSÉ LUIZ MARCHEZAN
ADVOGADO
DR(A)

: ANDRÉ LOTTO GALVANINI

Processo : E-RR - 1564/2003-014-15-00.1

EMBARGANTE : MÉRITOR DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CARLOS GROLLA NETO E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: OSVALDO STEVANELLI

Processo : E-RR - 1591/2003-101-15-00.6

EMBARGANTE : SASAZAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADO
DR(A)

: AUGUSTO SEVERINO GUEDES

EMBARGADO(A) : OSÉ NOGUEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-
NIOR

Processo : E-RR - 1612/2003-101-15-00.3

EMBARGANTE : SASAZAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADO
DR(A)

: AUGUSTO SEVERINO GUEDES

EMBARGADO(A) : AIME PARCHOLA
ADVOGADO
DR(A)

: NELSON MEYER

Processo : E-RR - 1647/2003-014-15-00.0

EMBARGANTE : BURIGOTTO S.A. - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO
DR(A)

: ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PEDRO DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: MILENA DE LUCA D'ONOFRIO

Processo : E-RR - 1711/2003-014-15-00.3
EMBARGANTE : COMPANHIA UNIÃO DOS REFINADO-

RES - AÇÚCAR E CAFÉ
ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : OÃO TONIATO
ADVOGADO
DR(A)

: ISRAEL FAIOTE BITTAR

Processo : E-RR - 1740/2003-014-15-00.5
EMBARGANTE : RIPASA S.A. - CELULOSE E PAPEL
ADVOGADO
DR(A)

: ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO SEBASTIÃO LOPES DOS
S A N TO S

ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIO GERALDO TONUSSI

Processo : E-RR - 2914/2003-014-15-00.7
EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : RUBENS CAMPO
ADVOGADO
DR(A)

: DIRCEU DA COSTA

Processo : E-ED-AIRR - 74401/2003-900-03-00.4
EMBARGANTE : SUPER AÇO CONSTRUÇÕES MECÂNI-

CAS LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: GIOVANNI CÂMARA DE MORAIS

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE OSÓRIO TOCAFUNDO
ADVOGADO
DR(A)

: MARISA CASTELO BRANCO NASCEN-
TES COELHO DOS SANTOS

Processo : E-AIRR - 94827/2003-900-04-00.9
EMBARGANTE : LUIZ FERNANDO BITELO
ADVOGADO
DR(A)

: VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS DA
S I LVA

EMBARGADO(A) : PISTÕES SULOY S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

ADVOGADO
DR(A)

: ODALGIRO DAVID GARBINI BIVAZ

Processo : E-RR - 38/2004-101-15-00.7
EMBARGANTE : SASAZAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO
DR(A)

: AUGUSTO SEVERINO GUEDES

EMBARGADO(A) : APARECIDO BORGES LEAL
ADVOGADO
DR(A)

: NELSON MEYER

Processo : E-RR - 134/2004-087-03-00.9
EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS
ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OU-
TROS

EMBARGADO(A) : AMÉRICO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: MARCOS HELENO PEREIRA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉ-
RICAS - AMBEV

ADVOGADO
DR(A)

: OSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OU-
TROS

Processo : E-RR - 843/2004-041-03-00.7
EMBARGANTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -

F O S F É RT I L
ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO PIMENTEL

EMBARGADO(A) : GERALDO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: OÃO BATISTA BARBOSA

Brasília, 5 de abril de 2005.
JUHAN CURY

Diretora da Secretaria da 2a. Turma

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID609249-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com o "caput" do art.3º da Resolução
Administrativa 736/2000.
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 265/2004-201-04-40.5
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Ricardo
Alencar Machado, Relator, o Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, unanimemente, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da CERTIDÃO DE JULGAMENTO do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.



Nº 66, quinta-feira, 7 de abril de 2005 1 605ISSN 1677-7018

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. JERÔNIMO BATISTA DE SOUZA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : NICOLAU JOSÉ CAVON

ADVOGADA : DRA. MAGDA SCHWERZ RYBARCZIK

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 290/2000-060-19-40.4
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Relatora, Carlos Alberto Reis de Paula e o Exmo.
Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti
Dantas, DECIDIU, por unanimidade: I - conhecer do Agravo de
Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar processar o
Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito
de intimação das partes, dela constando que o julgamento do Recurso
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publi-
cação, nos termos da Resolução Administrativa nº 938/2003 desta
Corte.

A G R AVA N T E ( S ) : DESTILARIA AUTÔNOMA PORTO ALEGRE LTDA.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO A. L. RYTCHYSKYI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AFRÂNIO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE GOMES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 567/1994-021-05-41.6
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto
Reis de Paula, Relator, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo.
Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti
Dantas, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
CERTIDÃO DE JULGAMENTO do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO ALVES DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : MOZART GUANAES GOMES JÚNIOR

ADVOGADO : DR. MÁRIO CÂMERA DE OLIVEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 769/2003-026-04-40.4
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Ricardo
Alencar Machado, Relator, o Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, unanimemente, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da CERTIDÃO DE JULGAMENTO do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO AUGUSTO LOPES CAETANO

ADVOGADA : DRA. VERA MARA SOUZA LOPES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1008/2000-010-05-40.6
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Ronan
Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, unanimemente, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da CERTIDÃO DE JULGAMENTO do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ VAZ SAMPAIO

ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1035/2002-045-02-40.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
José Ronald Cavalcante Soares, Relator, a Exma. Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Procurador Regional do Tra-
balho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, unanime-
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da CERTIDÃO DE JULGAMEN-
TO do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, ob-
servando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ISAAC DOS SANTOS BEZERRA

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : RIPA SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. CARLA SIMONE ALVES SANCHES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2736/2001-064-02-40.4
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto
Reis de Paula, Relator, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo.
Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti
Dantas, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
CERTIDÃO DE JULGAMENTO do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON ALVES BRITO

ADVOGADO : DR. SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 63902/2002-900-01-00.5
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Ricardo
Alencar Machado, Relator, o Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade: I - negar
provimento ao agravo de instrumento do BANCO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO S.A.; II - unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento do Banco Banerj S.A. para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da CERTIDÃO DE JULGAMEN-
TO do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, ob-
servando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : NELSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA SANTANA CORTEZ

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 77948/2003-900-08-00.4
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto
Reis de Paula, Relator, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo.
Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti
Dantas, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
CERTIDÃO DE JULGAMENTO do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : EDMUNDO SARAIVA SILVA

ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 87856/2003-900-01-00.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Relatora, Carlos Alberto Reis de Paula e o Exmo.
Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti
Dantas, DECIDIU, por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ PEREIRA DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ OCTÁVIO ABRAHÃO

ADVOGADO : DR. FÁBIO CHIARA ALLAM

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 743611/2001.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Relatora, Carlos Alberto Reis de Paula e o Exmo.
Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti
Dantas, DECIDIU, por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte.

A G R AVA N T E ( S ) : MANUEL ARAÚJO CHAVES

ADVOGADO : DR. ÉLSON VILASSA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : AMPLA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO KANITZ

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO BLOCO E DA SHCGN 703

ADVOGADA : DRA. VALÉRIA AGUIAR PASTORIN

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

<!ID609384-0>

Processos com pedidos de vistas concedidos aos advogados quando
do retorno dos autos à Secretaria.

PROCESSO : RR - 170/2002-900-17-00.5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ENGE URB LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : RIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ROSEMBERG MORAES CAITANO

PROCESSO : AIRR - 397/2003-015-03-41.0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 397/2003-8

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : GILSÉA APARECIDA SANTOS E SOUZA

ADVOGADA : DR(A). JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA
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PROCESSO : AIRR - 926/2000-002-04-00.4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO FÍSICO ACQUALITÁ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

ADVOGADO : DR(A). PAULO GERALDO ALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA GLUCHUK PIRES

ADVOGADO : DR(A). PAULO ORVAL P. RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 1678/1999-018-01-40.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1678/1999-3

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEREZ DE REZENDE

PROCESSO : AIRR - 1678/1999-018-01-41.3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1678/1999-0

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). GUILMAR BORGES DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

PROCESSO : AIRR - 3641/2002-906-06-40.0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 3641/2002-5

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MENDONÇA FILHO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). FABIANO GOMES BARBOSA

PROCESSO : RR - 20061/2002-900-02-00.6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS RAYMUNDO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : AIRR - 102873/2003-900-04-00.9 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). RÜDEGER FEIDEN

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO BRITTO WEBER

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO ANDRÉ CANCI PIEROSAN

PROCESSO : RR - 745373/2001.0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ENGE URB LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : ELIZEU TELES DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

PROCESSO : RR - 799870/2001.9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DR(A). FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS

RECORRIDO(S) : SOELI DE FÁTIMA DA ROCHA MONTANARI

ADVOGADO : DR(A). GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA SIL-
VA 

PROCESSO : AIRR E RR - 800046/2001.9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE MENDON-
ÇA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURO MARONEZ NAVEGANTES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ADALÔR VIELLA BASTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

Brasília, 05 de abril de 2005

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da 3a. Turma

<!ID609250-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 9a. Sessão Ordinária da 3a. Turma do
dia 13 de abril de 2005 às 09h00

PROCESSO : AIRR-2/2004-003-03-40-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LAURO MARCEL PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). MÚCIO WANDERLEY BORJA
A G R AVA D O ( S ) : CABURÉ - CORRETORA DE SEGUROS

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). JAMIL MILAGRES MANSUR

PROCESSO : AIRR-14/2002-051-02-40-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). SÉRVIO DE CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS

BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.

PROCESSO : AIRR-20/2004-085-03-40-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO RIO NOVO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GLAYCON BRÁULIO SANTOS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO SOARES
ADVOGADO : DR(A). ODAIR SANTIAGO MACIEL

PROCESSO : AIRR-21/2003-071-03-00-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO PAIVA NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SUELI VENEROSO TAVARES
ADVOGADA : DR(A). ÁGATHA PESSÔA FRANCO

PROCESSO : AIRR-37/2003-034-15-40-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE AGUAÍ
ADVOGADO : DR(A). DONIZETE APARECIDO GAE-

TA
A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO DONIZETI VALIM ELOY
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO SPINOSA SILVA

PROCESSO : AIRR-43/1999-171-17-40-6 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DR(A). MARIA MADALENA SELVATI-

CI BALTAZAR
A G R AVA D O ( S ) : NELSON DE OLIVEIRA LESSA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : SHOPPING LIMPE CONSERVADORA E

ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS GE-
RAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR-49/2002-668-09-41-4 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MOACYR FACHINELLO
A G R AVA D O ( S ) : ASTERIO JOSÉ DICK
ADVOGADO : DR(A). ENIMAR PIZZATTO

PROCESSO : AIRR-66/1999-133-05-00-5 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CEMAN - CENTRAL DE MANUTEN-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO PALMEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEDRO VIEIRA DE JESUS
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA CARVALHO SANTOS

PROCESSO : AIRR-79/2004-001-08-40-8 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO CARDOSO SACRAMENTO
ADVOGADO : DR(A). WESLEY LOUREIRO AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-85/2001-034-15-40-5 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ANA PAULA FERREIRA SER-
RA SPECIE

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO REALE NETO
ADVOGADA : DR(A). JULIANA MUNHOZ ZUCHERA-

TO
A G R AVA D O ( S ) : ONOFRE ADÃO FILHO

PROCESSO : AIRR-90/2002-091-09-40-6 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MARTINS CAVALLI
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CESAR HADDAD
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA FRAZÃO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-103/2003-381-06-40-1 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). DANIEL RODRIGUES BARREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALVES DE ASSIS FILHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SANDOVAL COUTO DE

LIMA
A G R AVA D O ( S ) : SADCON - CONSTRUÇÕES E SERVI-

ÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL CAMPOS BELO

PROCESSO : AIRR-109/2004-081-18-40-0 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPEL EXPLOSIVOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). FLÓRENCE SOARES SILVA
A G R AVA D O ( S ) : HUNDENBERGH FERREIRA DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR(A). ELIAS PESSOA DE LIMA

PROCESSO : AIRR-119/2004-054-03-40-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESPC - EMPRESA DE SERVIÇOS PRO-
FISSIONAIS E CONSERVAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VÂNIA CHAVES GOMES SA-
LIM NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERDAU AÇOMINAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). RENÊ MAGALHÃES COSTA
A G R AVA D O ( S ) : MACIEL JEOVANE DE REZENDE
ADVOGADO : DR(A). ARISTIDES GHERARD DE

ALENCAR

PROCESSO : AIRR-122/2002-019-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO COMERCIAL E DE INVESTI-
MENTO SUDAMERIS S.A.

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA HELENA DE SOUZA
FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : NORBERTO ANTONIO JUVÊNCIO
A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BIRI-

GUI LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDES GROSSO

PROCESSO : AIRR-135/2003-072-09-40-5 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE OLVEPAR S.A. -
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SILVEIRA DE ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). LAÉRCIO ANTÔNIO VICARI
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PROCESSO : AIRR-164/2002-028-04-40-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). KARINA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : VALMOR PEDRO ZAMPEZE
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHA-

MANN MAINERI

PROCESSO : AIRR-170/2002-133-05-40-0 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MILLS DO BRASIL ESTRUTURAS E
SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO LEONARDO VITARI
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO

FONSECA

PROCESSO : AIRR-178/2003-656-09-40-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SELMA DA SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). CELSO JUSTUS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA TIMÓTEO DOS

S A N TO S

PROCESSO : AIRR-193/2001-122-15-00-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LÁZARA APARECIDA DE MAGA-
LHÃES

ADVOGADO : DR(A). RIZZO COELHO DE ALMEIDA
FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR(A). IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA

PROCESSO : AIRR-203/1998-101-17-40-5 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DR(A). MARIA MADALENA SELVATI-

CI BALTAZAR
A G R AVA D O ( S ) : ADALTO RODRIGUES COELHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : COLIMPRE - CONSERVAÇÃO, LIMPE-

ZA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LT-
DA.

PROCESSO : AIRR-204/2003-012-04-40-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PRIMAS RESTAURANTE E LANCHO-
NETE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SUZÂNA NONNEMACHER ZIM-
MER

A G R AVA D O ( S ) : ELIZEU DOS SANTOS GOMES
ADVOGADO : DR(A). RENATO CASTRO DA MOTTA

PROCESSO : AIRR-211/2003-304-04-40-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VENÍCIO LUÍS PICK
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO MERCÚRIO S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO H. V. V. CHAVES

PROCESSO : AIRR-219/1999-333-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BORRACHAS VIPAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). VÂNIA MARA JORGE CENCI
A G R AVA D O ( S ) : ÉLIO LUIZ PISONI
ADVOGADO : DR(A). TELMO ROSA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-233/2004-001-18-40-7 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMEGÊ PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA DAMACENA MA-
CHADO UCHÔA

A G R AVA D O ( S ) : JÂNIO SOUSA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ELIAS PESSOA DE LIMA

PROCESSO : AIRR-235/1997-028-04-40-1 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DR(A). ROBERTA DE CESARO KAEM-

MERER

PROCESSO : AIRR-235/2004-009-06-40-2 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). FABÍOLA FREITAS E SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WELLINGTON DE LUCENA
ADVOGADO : DR(A). VANCRILIO MARQUES TÔR-

RES

PROCESSO : AIRR-239/2003-089-03-40-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM PILARES BATISTA
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE-

CA
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO RIODOCE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-249/2002-018-13-40-7 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-
BA - SAELPA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS ALVES SALES

PROCESSO : AIRR-250/2002-004-02-40-9 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SIEMENS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ARNALDO LOPES
A G R AVA D O ( S ) : CACILDO ALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCA IRANY A. DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : OGEDA INFORMÁTICA S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ZAGURY
A G R AVA D O ( S ) : AACS TECNOLOGIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO MOREIRA

<!ID609250-2>

PROCESSO : AIRR-251/2000-121-17-00-9 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON CORREA
ADVOGADO : DR(A). ALÉCIO JOCIMAR FÁVARO

PROCESSO : AIRR-251/2003-017-10-40-7 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ABDIEL DIAS PARLANDIM
ADVOGADA : DR(A). SILVANETE CÂNDIDA SENA

PROCESSO : AIRR-252/2001-611-04-40-3 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). KARINA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : DENISE CRISTINE HATJE
ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE

PROCESSO : AIRR-259/2003-054-03-40-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). GERALDO BAÊTA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS MOREIRA BAR-

BOSA
ADVOGADA : DR(A). MARIA GORETTI CORDEIRO

FRANCK

PROCESSO : AIRR-260/2004-801-10-40-9 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CLAURIVALDO PAULA LESSA

PROCESSO : AIRR-262/2002-093-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CELSO DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : CRODA DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MANS CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GABRIEL TORRES DE OLIVEI-

RA NETO

PROCESSO : AIRR-266/1996-034-15-00-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO CARVALHO BORGES
ADVOGADA : DR(A). DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-276/2002-006-02-40-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFÔNICA PUBLICIDADE E INFOR-
MAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA LÚCIA FIUZA
ADVOGADO : DR(A). SIDNEY BOMBARDA

PROCESSO : AIRR-289/2002-004-05-40-0 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OM RECREATIVO ADMINISTRAÇÃO
E LOCAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ODONEL VILAS BOAS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ALMEIDA DOS ANJOS
ADVOGADO : DR(A). GABRIEL PINTO DA CONCEI-

ÇÃO

PROCESSO : AIRR-292/2004-049-03-40-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLICK ELETRO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA COUTINHO FERRAZ
A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON CARLOS COSTA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTÃO E SILVA

FERES

PROCESSO : AIRR-297/2004-000-03-40-3 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESPORTE CLUBE GINÁSTICO
ADVOGADO : DR(A). CHARLES RENÉ MAGALHÃES

GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : MARCUS THADEUS CARCERONI DE

C A RVA L H O
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ADVOGADO : DR(A). BEN-HUR SILVA DE ALBERGA-
RIA FILHO

PROCESSO : AIRR-302/2002-551-04-40-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA MISTA DOS TRABA-
LHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO
URUGUAI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). KARINE SOFIA GRAEFF PE-
RIUS

A G R AVA D O ( S ) : CLEMENTINA PEDROSO DA VEIGA
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA BALBINOT MEO-

TI
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ALPESTRE

PROCESSO : AIRR-302/2004-101-03-40-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO GOMES PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ CÂNDIDO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). GLAUCO SILVEIRA GOULART
A G R AVA D O ( S ) : COTEL - COMERCIAL E TÉCNICA DE

ELETRICIDADE LTDA.
ADVOGADA : DR(A). JULIANA CONCEIÇÃO GOMES

PROCESSO : AIRR-303/2002-003-22-40-6 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. -
BEP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON FERREIRA DE
ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR RODRIGUES DE MESQUITA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LEONARDO DE

CARVALHO GUEDES

PROCESSO : AIRR-306/2000-611-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GUILHERME NOVAIS WOLMANN
ADVOGADO : DR(A). MANOEL DEODORO DA SIL-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ
ADVOGADA : DR(A). LENI LUIZ FIOR

PROCESSO : AIRR-311/2002-011-08-00-9 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON SILVA ÉLERES
ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-316/2001-012-02-40-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR AUGUSTO DE MELLO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO PENTEADO

PROCESSO : AIRR-327/2003-108-08-40-2 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). SPENCER DALTRO DE MIRAN-

DA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO BATISTA MONTEIRO
ADVOGADA : DR(A). GLÁUCIA DE FÁTIMA ALMEI-

DA SIDÔNIO

PROCESSO : AIRR-338/2002-001-18-40-4 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TRAJANO ESTEVÃO BERNARDES
ADVOGADO : DR(A). ALOÍZIO DE SOUZA COUTI-

NHO

PROCESSO : AIRR-371/2002-015-05-40-8 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CULTURAL E DE PERÍCIA
TÉCNICA CIENTÍFICA DA BAHIA - IC-
TEBA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO CUNHA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO SANTANA SILVA
ADVOGADA : DR(A). IZABEL DE JESUS SANTANA

PROCESSO : AIRR-380/2003-065-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO GARCIA DE QUEI-
ROZ

A G R AVA D O ( S ) : MILTON DOMINGUES
ADVOGADO : DR(A). VICENTE APARECIDO DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS

KADEMA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS

PROCESSO : AIRR-380/2004-026-03-40-5 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). RONALDO JUNG
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MAGELA PENA DOS REIS
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

PROCESSO : AIRR-382/2003-065-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO GARCIA DE QUEI-
ROZ

A G R AVA D O ( S ) : VALDELICE APARECIDA ZAMARO
ADVOGADO : DR(A). ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS

KADEMA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO LUÍS PANTOLFI
ADVOGADO : DR(A). PEDRO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-389/2003-007-02-40-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO ESCOLA OPUS 6 LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FRANCISCO TOLEDO LEI-

TE
A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO CASTRO ABLAS
ADVOGADO : DR(A). LAURO CÉSAR CHINELLATO

PROCESSO : AIRR-395/2004-012-03-40-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FORTECH CONSULTORIA DE MARKE-
TING E REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RAYMUNDO LAMEGO
A G R AVA D O ( S ) : MAURO VARELA DE ALMEIDA JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR(A). MARCOS CLARK DE SOUZA

PA I VA

PROCESSO : AIRR-418/2003-002-22-40-5 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
- CEPISA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DIAS DE SANTANA
ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LI-

MA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR-440/2001-044-02-40-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

ADVOGADO : DR(A). ERCÍLIA BILIU DE AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : ESMERALDO EVANGELISTA DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUIZ VIVIANI
A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

PROCESSO : AIRR-446/2003-221-18-40-9 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA DE SOUZA

DIAS FELDHAUS
A G R AVA D O ( S ) : DENISSON PEREIRA LACERDA DE

FA R I A
ADVOGADO : DR(A). ALCIMÍNIO SIMÕES CORRÊA

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PROBANK LTDA.
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PROCESSO : AIRR-451/2004-004-18-40-0 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON RODRIGUES FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). EDVALDO ADRIANY SILVA
A G R AVA D O ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES

E OBRAS - AGETOP
ADVOGADO : DR(A). ELLEN CHRISTINA LEONEL

DE PAIVA E SILVA

PROCESSO : AIRR-487/2003-086-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). FABIANA SILVA IPÓLITO
A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO MARCOS MUNIZ
ADVOGADO : DR(A). RICARDO GALANTE ANDRE-

E T TA

PROCESSO : AIRR-490/2002-281-04-40-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OURO E PRATA ARMAZÉNS GERAIS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). RENATA PEREIRA ZANARDI
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS BRITO
ADVOGADA : DR(A). ROSIMERE ROCHA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO FORTE

- COOPEFORTE

PROCESSO : AIRR-493/2002-004-15-40-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). ZENIR ALVES JACQUES BON-
FIM

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CÉSAR RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). RENATA VALÉRIA ULIAN ME-

GALE
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO

E IMPORTAÇÃO
ADVOGADO : DR(A). DENILTON GUBOLIN DE SAL-

LES

PROCESSO : AIRR-498/2001-033-01-40-0 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMO-

RIM
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO JORGE RAYMUNDO RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR(A). JOELSON WILLIAM SILVA

SOARES
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PROCESSO : AIRR-515/2000-006-01-40-5 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (IBGE)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO SILVA DE SANT'ANNA
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO FRANCA

PROCESSO : AIRR-530/2003-102-03-40-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAF SANTA BÁRBARA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN-

TUNES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM HELENO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO DE CAS-

TRO

PROCESSO : AIRR-531/1998-003-19-43-3 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR : DR(A). ALUISIO LUNDGREN CORRÊA

REGIS
A G R AVA D O ( S ) : BENILTON BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ELIAS BARROS DIAS

PROCESSO : AIRR-532/2000-021-02-40-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SILEX TRADING S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALVES DE AZEVE-

DO
A G R AVA D O ( S ) : FRANK CHAO CHIEN TANG
ADVOGADO : DR(A). MAURO SÉRGIO MARINHO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR-544/2002-003-03-41-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EDIFÍCIOS, EMPRESAS DE ASSEIO,
CONSERVAÇÃO E CABINEIROS DE BE-
LO HORIZONTE - SINDEAC

ADVOGADO : DR(A). LÍDIO ALBERTO SOARES RO-
CHA

A G R AVA D O ( S ) : TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-547/2002-002-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR(A). ANDRELISE MAFFEI
A G R AVA D O ( S ) : PAULO KASZUBA
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA LIMA DE MELLO

PROCESSO : AIRR-582/2003-019-04-40-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ROSA RODRIGUES
DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : EDU ROCHA JUNIOR E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA LIMA DE MELLO

PROCESSO : AIRR-585/2002-058-03-00-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EVANDRO LUIZ BARRA COR-

DEIRO

PROCESSO : AIRR-590/2003-401-04-40-3 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CÍRCULO OPERÁRIO CAXIENSE
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SALETE ZUCO
A G R AVA D O ( S ) : LISIANE FREITAS NUNES
ADVOGADA : DR(A). GRASIELA BIASUZ

PROCESSO : AIRR-603/2003-008-13-40-7 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE AREIAL
ADVOGADO : DR(A). JUSTINO DE SALES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUCIÉLE SOARES PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MOURA MONTENEGRO

PROCESSO : AIRR-604/2000-093-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM-
PINAS - UNICAMP

ADVOGADO : DR(A). EDSON CÉSAR DOS SANTOS
CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TADEU SILVA DA GAMA
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SARTORI

PROCESSO : AIRR-609/2003-003-23-40-8 TRT DA
23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ERINEIA OLIVEIRA DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). CESAR LIMA DO NASCIMEN-
TO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ARCANJO RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-614/2004-022-04-40-3 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FORJAS TAURUS S.A.
ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ SANTOS GOMES
A G R AVA D O ( S ) : SONY QUINHONES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). WALDEREZ MARIA XAVIER

PROCESSO : AIRR-622/2001-019-12-00-6 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ ALBERTO KLITZKE
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM DE ABREU FILHO
ADVOGADO : DR(A). JOB GONSALVES FILHO

PROCESSO : AIRR-632/2003-018-05-40-0 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

ADVOGADO : DR(A). IVO MORAES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO BARBOSA DE SANTANA
ADVOGADO : DR(A). CLOVIS RIBEIRO DALTRO

PROCESSO : AIRR-638/2002-461-05-40-0 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). LARISSA MEGA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : NORMA LÚCIA BARBOSA MARTINS
ADVOGADO : DR(A). ODUVALDO CARVALHO DE

SOUZA

PROCESSO : AIRR-655/2002-013-02-40-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR(A). OSVALDO DIAS ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). WILTON ROVERI

PROCESSO : AIRR-661/2001-004-13-40-3 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTO POTY S.A.
ADVOGADO : DR(A). CELSO RICARDO RAMOS SA-

LES
A G R AVA D O ( S ) : LEVI JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO MALTA

PROCESSO : AIRR-685/2002-171-06-40-1 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUCAS GOMES LEITE
ADVOGADO : DR(A). FRANKLIN DELANO RAMOS

DA COSTA VALENÇA
A G R AVA D O ( S ) : TERPHANE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO RICARDO SILVA XA-

VIER

PROCESSO : AIRR-691/2002-071-03-40-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TERRA BRAVA AGROMERCANTIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). SAMUEL OLIVEIRA MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GONÇALVES RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO GONÇALVES FERREIRA

(ESPÓLIO DE)
A G R AVA D O ( S ) : RENATO GUIMARÃES FERREIRA

PROCESSO : AIRR-691/2003-103-03-41-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COCAL CEREAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : ENIR GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). EDU HENRIQUE DIAS COSTA

PROCESSO : AIRR-700/1999-053-03-40-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO GORGULHO CONSENTI-
NO

ADVOGADA : DR(A). JULIANE MARIANO TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA MARIA DE ARAÚJO

CAMPOS

PROCESSO : AIRR-740/2003-121-17-40-8 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ERNANDES LYRA
ADVOGADA : DR(A). ANCELMA DA PENHA BER-

NARDOS
A G R AVA D O ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ARLEI JOSÉ VESCOVI PIONA

PROCESSO : AIRR-749/2002-012-06-40-9 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADOR : DR(A). ANDRÉ NOVAES DE ALBU-

QUERQUE CAVALCANTI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO GADELHA PINHEI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : PERPART - PERNAMBUCO PARTICIPA-

ÇÕES E INVESTIMENTOS S.A.

PROCESSO : AIRR-762/2003-109-08-40-3 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÂNDIDO MONTEI-
RO DE BRITTO

A G R AVA D O ( S ) : ADMILSON LIMA PACHECO
ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO CÉSAR PINTO SERI-

QUE
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PROCESSO : AIRR-813/2002-191-17-40-1 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
VENDRAMINI ORLETTI E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO EDSON FURTADO
CEVIDANES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-
BLICA - IESP

PROCURADOR : DR(A). ALOIR ZAMPROGNO

PROCESSO : AIRR-843/2000-042-15-00-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REJANE APARECIDA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JORGE MARCOS SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SANTA LYDIA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO AUGUSTO DA PALMA

PROCESSO : AIRR-844/2002-445-02-40-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). YASMIN AZEVEDO AKAUI

PA S C H O A L
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

PROCESSO : AIRR-847/2002-026-01-40-6 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS COELHO DE
ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). ELVIO BERNARDES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). DANILO PORCIUNCULA

PROCESSO : AIRR-881/2003-771-04-40-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DA FONSECA TEIXEI-
RA

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA ZANETTE ROHR
A G R AVA D O ( S ) : CRISTALPURO DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WALDIR FRARES

PROCESSO : AIRR-891/2000-016-06-40-0 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE
ADVOGADO : DR(A). BERILLO DE SOUZA ALBU-

QUERQUE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BARTOLOMEU MOREIRA NETO
ADVOGADO : DR(A). HERBERT CORREIA LIMA

PROCESSO : AIRR-904/1996-661-04-40-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES
A G R AVA D O ( S ) : IVONE SUZANA CAON PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ANDREI LAMPERT

NIMER

PROCESSO : AIRR-918/2003-019-01-40-3 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-936/2001-010-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SAMUEL CASTRO DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ADRIANO DE VASCONCELOS

FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : HOTISA HOTÉIS DE TURISMO S.A.
ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI

PROCESSO : AIRR-937/2002-042-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRA APARECIDA EMÍDIO E
OUTROS

ADVOGADA : DR(A). IARA APARECIDA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

PROCURADORA : DR(A). IVONE MENOSSI VIGÁRIO

PROCESSO : AIRR-962/2001-005-17-41-4 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-
BLICA - IESP

PROCURADOR : DR(A). AIDES BERTOLDO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA QUIROGA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO EDSON FURTADO

CEVIDANES

PROCESSO : AIRR-981/2002-003-08-40-5 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REICON - REBELO INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO E NAVEGAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSA KARINA COLINS MARIZ
ADVOGADA : DR(A). DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA

DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ESTÁCIO ABREU (ESPÓLIO DE) E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). MANOEL JOSÉ MONTEIRO SI-

QUEIRA

PROCESSO : AIRR-994/2001-070-15-00-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES
A G R AVA D O ( S ) : CASSIM ÁRABE
ADVOGADO : DR(A). RAUL GONZALEZ

PROCESSO : AIRR-1.007/2002-077-15-40-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). ZENIR ALVES JACQUES BON-
FIM

A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS CORRÊA GOMES
ADVOGADA : DR(A). ELIANE RODRIGUES DE AL-

MEIDA GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : LABORMAX - PRODUTOS QUÍMICOS

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE AUGUSTO CA-

BIANCA PACHECO

PROCESSO : AIRR-1.013/2003-002-23-40-9 TRT DA
23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SONIA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). EVANEIDE MARTINS DE FREI-

TA S
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PROCURADORA : DR(A). DENISE COSTA SANTOS BOR-

RALHO

PROCESSO : AIRR-1.014/2003-002-13-40-8 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSIAS DA CUNHA RÊGO FILHO
ADVOGADO : DR(A). DINÁ RAULINO BRONZEADO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AMARILDO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.015/2003-002-23-40-8 TRT DA
23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IOLAZIL RODRIGUES OLIVEIRA REIS
ADVOGADA : DR(A). EVANEIDE MARTINS DE FREI-

TA S
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PROCURADORA : DR(A). DENISE COSTA SANTOS BOR-

RALHO

PROCESSO : AIRR-1.019/2003-001-23-40-0 TRT DA
23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MALVINA MIRANDA DE FREITAS
ADVOGADA : DR(A). EVANEIDE MARTINS DE FREI-

TA S
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PROCURADOR : DR(A). MARIA HELENA DOS SANTOS

SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.036/2003-069-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO GARCIA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA

PROCESSO : AIRR-1.075/2003-035-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). ZENIR ALVES JACQUES BON-
FIM

A G R AVA D O ( S ) : OLÍMPIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS SÁVIO CARNEIRO

BALDO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA FERRAZ RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBENS DIAS

PROCESSO : AIRR-1.085/2002-005-13-40-9 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL SÃO LUIZ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERA DOS SANTOS MENEZES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERREIRA MARQUES

PROCESSO : AIRR-1.099/2000-007-05-00-2 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ERENICE DE NOVAES
ADVOGADO : DR(A). VLADIMIR DORIA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE ESTÉTICA DE SALVA-

DOR LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANA ELIZA MARTINS RAMOS
ADVOGADO : DR(A). PAULO MAURÍCIO SIQUEIRA

PROCESSO : AIRR-1.100/2000-023-05-40-2 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA
BAHIA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FREDERICO GUERRA
ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JUCY PEREIRA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA DO CARMO FREIRE MI-

RANDA

PROCESSO : AIRR-1.107/2002-023-04-40-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : POLICLÍNICA CENTRAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO RITZEL REMÉ-

DIOS
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO COELHO DA RO-

CHA
ADVOGADA : DR(A). MARISE HELENA LAUX

PROCESSO : AIRR-1.111/2002-042-01-40-4 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO VAGNER FALCÃO DE PINA
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO MOREIRA

MENDES
A G R AVA D O ( S ) : ASACELL TELCOMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO CHER-

MONT DE BRITTO
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PROCESSO : AIRR-1.113/1993-008-06-40-3 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DE SOUZA ME-
LO

A G R AVA D O ( S ) : BENÉVOLO ALVES GALINDO

PROCESSO : AIRR-1.134/1996-006-15-41-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). NELSON JORGE DE MORAES

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : APPIO RODRIGUES DOS SANTOS JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR(A). ADILSON BASSALHO PEREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS

PROCESSO : AIRR-1.139/1997-050-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JHL TRANSPORTES EM GERAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS A. C. JARDIM
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO BATISTA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

PROCESSO : AIRR-1.142/2001-023-03-00-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E
FARMACÊUTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BÔSCO KUMAIRA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELSO DA COSTA
ADVOGADA : DR(A). SIMONE DE C. NORMANDO S.

MASCARENHAS

<!ID609250-5>

PROCESSO : AIRR-1.144/2002-056-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-
MENTO DA UNESP - FUNDUNESP

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO SILVA VASCONCE-
LOS

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO PILLA SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JORGE FRANCISCO MAXIMO

PROCESSO : AIRR-1.146/1989-037-01-40-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO RUGGIERO FILHO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JUAREZ SOARES ORBAN

PROCESSO : AIRR-1.158/2003-039-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SOARES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BELIZÁRIO BEZERRA NETO
ADVOGADA : DR(A). DANIELA DEGOBBI T. QUIRI-

NO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.166/2001-381-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ROSANE ÂNGELO GONZALES
PIRES

ADVOGADA : DR(A). CARLA ANGÉLICA MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR(A). CLÁUDIA GRIZI OLIVA

PROCESSO : AIRR-1.182/2001-120-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ANA PAULA FERREIRA SER-
RA SPECIE

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PLANTADORES
DE CANA DA ZONA DE GUARIBA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ARANTES CONSONI
C R O S TA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DE OLIVEIRA LUCHESI
FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDIR ROSSI
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO SCUARCINA

PROCESSO : AIRR-1.187/2003-043-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS MARQUES CRAVEIRO
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA NOVAES
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO SARTORI

PROCESSO : AIRR-1.202/1997-004-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIA REGINA HERNANDES
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-

RA CAIANA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E

DE CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO
PROCURADOR : DR(A). FELIPE CASTELLS MANU-

BENS
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). WILIAM BEDONE

PROCESSO : AIRR-1.202/2002-005-10-40-0 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADA : DR(A). MARLENE MARTINS FURTA-
DO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DOURACI PEREIRA DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO
M A RT I N S

PROCESSO : AIRR-1.232/2003-009-08-40-4 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO ADRIANO LUCAS FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). WESLEY LOUREIRO AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : HELGA ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.233/2003-093-15-40-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EUCLYDES SOUTO CORREA
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA NOVAES
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SARTORI

PROCESSO : AIRR-1.236/2003-022-05-40-9 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM FERREIRA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS PAULO DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). MARLETE CARVALHO SAM-

PA I O
A G R AVA D O ( S ) : CAIÇARA SERVIÇOS E INFORMÁTICA

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARDONIO AGRES DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO VILAS BOAS DE

SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.241/2003-093-15-40-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO LUIZ COTTINI
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA NOVAES
A G R AVA D O ( S ) : ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADA : DR(A). KARINA CLOSE D'ANGELO DE

C A RVA L H O

PROCESSO : AIRR-1.246/2002-079-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS TADEU AVEZU
ADVOGADO : DR(A). PEDRO CASSIANO BELLENTA-

NI
A G R AVA D O ( S ) : BUCK TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

LT D A .
ADVOGADA : DR(A). LISA HELENA ARCARO FER-

RAREZE

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1246/2002-2

PROCESSO : AIRR-1.246/2002-079-15-41-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BUCK TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LT D A .

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CONDE PRISCO
DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS TADEU AVEZU
ADVOGADO : DR(A). PEDRO CASSIANO BELLENTA-

NI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1246/2002-0

PROCESSO : AIRR-1.269/2003-005-23-40-5 TRT DA
23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). KARLA DE JESUS SOUSA OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRCIO PINTO DE MAGA-
LHÃES

ADVOGADO : DR(A). URBANO OLIVEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.284/2000-109-08-40-6 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

PROCURADOR : DR(A). MARGARIDA MARIA R. FER-
REIRA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : IVAINA SOARES DO AMARAL
ADVOGADO : DR(A). YGUARACI MACAMBIRA

SANTANA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : VARG CONSULTORIA E SERVIÇOS

LT D A .

PROCESSO : AIRR-1.285/2001-019-03-00-3 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AMÉRICA FUTEBOL CLUBE
ADVOGADO : DR(A). BEN-HUR SILVA DE ALBERGA-

RIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : EDGAR DE MATOS ALBINO
ADVOGADO : DR(A). GERALDO JUAREZ FERREIRA

JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.289/2001-113-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSA MARIA DE CARVALHO RODRI-
GUES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). DALMO MANO
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

PROCURADORA : DR(A). IVONE MENOSSI VIGÁRIO
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PROCESSO : AIRR-1.318/2003-059-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DIEGO DE ALCÂNTARA HENRIQUES
ROSA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DAS GRAÇAS NOVAIS
A G R AVA D O ( S ) : MINAS BINGO LTDA. E OUTRA
ADVOGADA : DR(A). EVANA MARIA S. VELOSO PI-

RES
A G R AVA D O ( S ) : CRISTAL PALACE BINGO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : SLOTO VÍDEO LOTERIA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : CK CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO

LT D A .

PROCESSO : AIRR-1.349/2001-065-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). FABIANO LOPES DO NASCI-
M E N TO

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE LEOPOLDO'S LTDA.
ADVOGADO : DR(A). AQUILES TADEU GUATEMO-

ZIM

PROCESSO : AIRR-1.350/2001-654-09-40-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CORN PRODUCTS BRASIL - INGRE-
DIENTES INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GALDINO FRANCO
ADVOGADO : DR(A). HEITOR OTÁVIO DE JESUS LO-

PES

PROCESSO : AIRR-1.361/2003-462-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO BEZERRA
ADVOGADO : DR(A). ADEMAR NYIKOS
A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA

PROCESSO : AIRR-1.364/1989-007-08-41-7 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA IMACULADA CÂMARA AMÉ-
RICO RÉGIS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MILDRED LIMA PITMAN
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (EXTINTA SUDAM)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.369/1995-010-15-00-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). CLOVIS LOPES DA SILVA

P U R G ATO
A G R AVA D O ( S ) : ALCEU COSTA FILHO
ADVOGADA : DR(A). RACHEL VERLENGIA BERTA-

NHA

PROCESSO : AIRR-1.370/2002-016-06-40-1 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE
ADVOGADO : DR(A). BERILLO DE SOUZA ALBU-

QUERQUE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ERBERTE VITAL DE SOUSA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CASTRO FERNAN-

DES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.423/1999-444-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO COMERCIAL E DE INVESTI-
MENTO SUDAMERIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). WALDYR PEDRO MENDICINO
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO SUSSUMU SAKATA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO CALIL JÚNIOR
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PROCESSO : AIRR-1.424/2003-019-06-40-9 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). CARMEM NISE CAVALCANTI

FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL BRASILEIRO SAN-

TOS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LT-

DA.

PROCESSO : AIRR-1.429/2003-107-03-40-6 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARDIESEL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DE MENDONÇA CAM-

POS
A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO NAVES NUNES
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA MARTINS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : RODOBÉNS - ADMINISTRAÇÃO E

CORRETAGEM DE PREVIDÊNCIA PRI-
VADA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE AZEVEDO
MARQUES

PROCESSO : AIRR-1.455/2002-444-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO HAROLDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO FELICÍSSI-

MO GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-1.502/2001-077-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA IRACEMA DIAS NASCIMENTO
ADVOGADA : DR(A). DULCE HELENA GARCIA

PROCESSO : AIRR-1.504/2003-008-08-40-0 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NAVEGAÇÃO ASSEF LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RONALDO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LAURIMAR SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL GONÇALVES SERRA

PROCESSO : AIRR-1.518/2003-012-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO SARAIVA GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS FRANÇA AL-

VES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : VITALLIS SAÚDE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CEZAR DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.526/2002-067-01-40-4 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : RUBEM VELOSO
ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREI-

RA

PROCESSO : AIRR-1.527/1998-492-05-40-2 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LEON ÂNGELO MATTEI
A G R AVA D O ( S ) : AIDIL FREITAS MATOS
ADVOGADO : DR(A). IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

PROCESSO : AIRR-1.542/2002-004-15-40-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JERÔNIMO DAS CHAGAS ALVES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WELINGTON DE VAS-

CONCELOS RIBAS
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

ADVOGADA : DR(A). IVONE MENOSSI VIGÁRIO

PROCESSO : AIRR-1.555/2002-005-19-40-1 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ERNANDO LIMA SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MARIA ROMARIZE RIBEIRO

VERCELENS BARROS
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR : DR(A). RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECUR-

SOS HUMANOS E PATRIMONIAIS -
CARHP

ADVOGADA : DR(A). MARIA VERÔNICA DA SILVA
BARROS

PROCESSO : AIRR-1.575/2002-047-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DO SANGUE
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PAULO DA SILVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BORGES SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). DIOGO VILLELA LEMOS BAP-

TISTA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-1.601/2002-001-15-40-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM-
PINAS - UNICAMP

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA ALBOCCINO B. CA-
TA L A N O

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DONIZETE ROSA
ADVOGADO : DR(A). ALTAIR VELOSO

PROCESSO : AIRR-1.645/2001-481-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO RODRIGUES LEITE
ADVOGADO : DR(A). MARCELO CAVALCANTE DE

ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-1.654/2003-004-20-40-2 TRT DA
20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO MENDONÇA BARRETO
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SILVA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : SERIGY MADEIRAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). KLÉBER TAVARES DE ANDRA-

DE
A G R AVA D O ( S ) : DMS - DISTRIBUIDORA DE MADEI-

RAS SERRADAS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.660/2002-106-03-40-2 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ZILDA PEREIRA MARTINS
ADVOGADO : DR(A). FLAVIO DE QUEIROZ FERREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA

URBANA DE BELO HORIZONTE -
SLU

ADVOGADO : DR(A). PAULO NÉLIO REZENDE
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PROCESSO : AIRR-1.670/1995-017-05-40-2 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA
BAHIA

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA GUIMARÃES
V I TA R I

A G R AVA D O ( S ) : JOSELITA DE AZEVEDO BATISTA

PROCESSO : AIRR-1.673/1996-005-05-40-7 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR(A). MARCOS GURGEL
A G R AVA D O ( S ) : GESSÉ DO NASCIMENTO FRANÇA
ADVOGADO : DR(A). VALNEI CARVALHO BARBOSA

PROCESSO : AIRR-1.690/2002-005-23-40-5 TRT DA
23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORA : DR(A). DENISE COSTA SANTOS BOR-

RALHO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PENHA CORREA
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR GILIOLI

PROCESSO : AIRR-1.691/2003-009-08-40-8 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE CORRÊA BAKER
A G R AVA D O ( S ) : ANICETO XAVIER DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). HILDENIR HELKER DE

AGUIAR FRANCO
A G R AVA D O ( S ) : ALPHA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE SEGURANÇA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : TÁTICA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.696/1999-111-03-40-5 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIO EUSTÁQUIO RABELO
ADVOGADO : DR(A). JUSCELINO TEIXEIRA BARBO-

SA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ALTAYR ANDRÉ DELBONI

PROCESSO : AIRR-1.700/2002-048-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IDELCO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). REINALDO CASTELLANI
A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.703/2003-024-05-40-3 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). VIRGÍLIA BASTO FALCÃO
A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). RUI MORAES CRUZ

PROCESSO : AIRR-1.742/2003-005-13-40-9 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSALVO JOSÉ CARVALHO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). NYEDJA NARA PEREIRA GAL-

VÃO
A G R AVA D O ( S ) : GOLDEN CROSS SEGURADORA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDISIO SIMÕES SOUTO

PROCESSO : AIRR-1.746/1994-019-10-40-4 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA-
SÍLIA - FUB

PROCURADOR : DR(A). LUIZ CARLOS DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : LEVI SEBASTIÃO BARBOSA DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO

PROCESSO : AIRR-1.762/2002-076-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AIRTON GOMES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). NILDA MARIA MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARLI BUOSE RABELO
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AMBAR LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO ANDRIOLO

PROCESSO : AIRR-1.790/2003-001-13-40-1 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANASTACIA D. ANDRADE

GONDIM
A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO LUIZ FIGUEIREDO BRAGA
ADVOGADO : DR(A). BRUNO CHIANCA BRAGA

PROCESSO : AIRR-1.793/2002-002-19-40-8 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR : DR(A). RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO
A G R AVA D O ( S ) : NOÊMIA AMARA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). VANUCE MARA C. BARBOSA

DE PAULA

PROCESSO : AIRR-1.797/2000-463-05-00-9 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LO-
MANTO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). CHRISVALDO MONTEIRO DE
ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : OLAVO LIMA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). OLGA KARLA LÉO DE SÁ

PROCESSO : AIRR-1.815/2002-007-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSE MARY JURJUCK
ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA NELI DOS ANJOS PIN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM COMERCIAL - SENAC
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA CARDOSO DA RO-

CHA FILHO
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PROCESSO : AIRR-1.820/2003-921-21-40-4 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). CARLOS LUIZ NETO
A G R AVA D O ( S ) : ITAMAR LIMA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). LINDINALVA PEREIRA AFON-

SO FERREIRA

PROCESSO : AIRR-1.851/2003-105-03-40-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELELISTAS (REGIÃO 1) LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SALVADOR TORRES SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : FABRIZZIO MARQUES DE ABREU
ADVOGADA : DR(A). MARIA AUXILIADORA PINTO

ARMANDO

PROCESSO : AIRR-1.894/2002-055-15-40-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ELIANE GALDINO DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : NELSON CAPOBIANCO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS URSINI

PROCESSO : AIRR-1.902/2001-007-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ DA SILVA RO-

CHA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERMULT - COOPERATIVA DE

PROFISSIONAIS DA SAÚDE
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BIAZZO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : DR(A). JOAQUIM ASÉR DE SOUZA

CAMPOS

PROCESSO : AIRR-1.936/1999-082-15-00-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO NATAL SARTORELI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : AIRR-1.991/1995-049-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ELI LILLY DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-

MARÃES
A G R AVA D O ( S ) : MANUEL DE SÁ MESQUITA
ADVOGADO : DR(A). WALTER MONACCI

PROCESSO : AIRR-1.991/2000-012-15-40-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO GAIAD
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM DE MOURA MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MENXON MÁQUINAS E SERVIÇOS

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA GUIMARÃES CAS-

TRO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : L. M. ENGENHARIA E COMÉRCIO LT-

DA.

PROCESSO : AIRR-2.098/2002-032-15-40-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CHENG CHUNG MEI YUNG
ADVOGADA : DR(A). LINDALVA APARECIDA GUI-

MARÃES SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO HUMAITÁ CRUZ

FA G U N D E S

PROCESSO : AIRR-2.113/2002-004-16-40-2 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TEL-
MA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO E
SOUSA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : VALDERI NOGUEIRA SOUZA
ADVOGADA : DR(A). KEILIANE MORAES DOS SAN-

TO S

PROCESSO : AIRR-2.146/2002-050-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). ROBSON FERRAZ COLOMBO
A G R AVA D O ( S ) : ALBERGUE DA JUVENTUDE PRAÇA

DA ÁRVORE S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FABIO ARDUINO PORTALUPPI
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PROCESSO : AIRR-2.160/1998-431-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPOR-
TES E TRÂNSITO DE SANTO ANDRÉ
- EPT

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA HELENA MARQUES
M I O TO

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO HENRIQUE DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CORTIELHA

PROCESSO : AIRR-2.171/1990-006-10-40-7 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSELI RIOS ZANETTI E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). TEREZA SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA-

SÍLIA - FUB

PROCESSO : AIRR-2.183/2000-035-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO MATAITIS
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CHRISTINO
A G R AVA D O ( S ) : NIFE BATERIAS INDUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS

JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-2.196/2003-311-06-40-8 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA REINADO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARTINS DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO ANTÔNIO DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-2.300/2000-016-05-40-4 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE BAHIANO DE TÊNIS
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : NEWTON CASTRO DE PINHO

PROCESSO : AIRR-2.316/2001-382-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-
B O RT E L L A

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO MARCOS DE SANTANA
S I LVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ APARECIDO MARTINS
PA D I L H A

A G R AVA D O ( S ) : IPS MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CÁTIA MARIA FERREIRA VEN-

TURELLI BOSSA

PROCESSO : AIRR-2.319/2000-076-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FINANCRED ASSESSORIA DE CRÉDI-
TO E FINANCIAMENTO S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CELMO MÁRCIO DE ASSIS PE-
REIRA

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO MARCELO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). FABIANA CRISTINA CRUZ CA-

NOSSA

PROCESSO : AIRR-2.323/2002-906-06-00-7 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MATIAS NUNES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO ALVES

MONTEIRO DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-2.340/1989-040-01-40-5 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADORA : DR(A). REGINA VIANA DAHER
A G R AVA D O ( S ) : MARIA REJANE MANHÃES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ DAFLON

PROCESSO : AIRR-2.414/2002-075-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). VALTER MACHADO DIAS
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE CRAVO COLUCCI - ME
ADVOGADO : DR(A). PAULO BICUDO

PROCESSO : AIRR-2.447/2001-019-09-40-2 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA REDE FEDE-
RAL DE ARMAZÉNS GERAIS FERRO-
VIÁRIOS S.A)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO AUGUSTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

PROCESSO : AIRR-2.448/1999-191-05-40-9 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MEGA POSTO EUCALIPTO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ELIANE CHOAIRY CUNHA DE

LIMA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BOMFIM BARBOSA

CORREIA

PROCESSO : AIRR-2.506/2003-202-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO FERRAZ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE OLIVEIRA FERRAZ
A G R AVA D O ( S ) : COMONTEC CONSTRUÇÕES E CO-

MÉRCIO LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.520/1998-066-15-00-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA LOPES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ ALVES FONTES TEI-

XEIRA
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : DR(A). CELSO LUIZ BARIONE

PROCESSO : AIRR-2.533/2002-017-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO JUNGI ABE
ADVOGADO : DR(A). JONAS DA COSTA MATOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-2.587/2002-003-12-40-0 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CRICIÚMA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DERLI GREGÓRIO
A G R AVA D O ( S ) : EDSON PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO COLONETTI
A G R AVA D O ( S ) : SERFORTE SERVIÇOS DE VIGILÂN-

CIA E SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ZILLI NETO

PROCESSO : AIRR-2.606/2001-021-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO CALAZANS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO DE TOLEDO PIZA

LUZ
A G R AVA D O ( S ) : A. S. S. IMPORTADORA EXPORTADO-

RA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WANDERLEY MENDES

<!ID609250-8>

PROCESSO : AIRR-2.625/2001-052-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALUÍSIO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). DIMAS REBELO DE SOUSA

C A RVA L H O
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI

PROCESSO : AIRR-2.740/1997-461-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO ROCHA DE ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). ERINEU EDISON MARANESI
A G R AVA D O ( S ) : SACHS AUTOMOTIVE LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.782/2001-071-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DALLA SOARES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NATANAEL DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES
A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO PARELHEIROS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). JULIANA PERANTON FERNAN-

DES
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALVARO BRANDÃO HENRI-

QUES MAIMONI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2782/2001-4

PROCESSO : AIRR-2.782/2001-071-02-41-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALVARO BRANDÃO HENRI-

QUES MAIMONI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NATANAEL DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES
A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO PARELHEIROS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). SHIRLEI SILVA PINHEIRO

C O S TA
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DALLA SOARES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2782/2001-1

PROCESSO : AIRR-2.833/2000-012-05-40-0 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO GONÇALVES FRANCO FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). RICARDO DE ALMEIDA DAN-

TA S
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PROCESSO : AIRR-2.843/2002-019-09-40-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO THOMAZINHO CO-

MAR
A G R AVA D O ( S ) : MARCIVAL DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR(A). IVAN DE OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : AIRR-2.980/2001-025-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). ZENIR ALVES JACQUES BON-
FIM

A G R AVA D O ( S ) : USINA AÇUCAREIRA SÃO MANOEL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). MOACIR FERNANDES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : FABIANO RODRIGUES VIEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ALBERTO ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DINUCCI E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). MOACIR FERNANDES FILHO

PROCESSO : AIRR-3.054/1991-015-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM/SP

ADVOGADO : DR(A). WÁLTER ERWIN CARLSON
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO TORRES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). NELSON NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR-3.147/1991-201-08-41-4 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DOLORES IBIPIANO DA SIL-

VA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CABRAL DE CAS-

TRO

PROCESSO : AIRR-3.267/2002-661-09-40-3 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ÉVORA - COMERCIAL DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSÉAS AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS FERRARI
ADVOGADO : DR(A). WALTER DE SOUZA FERNAN-

DES

PROCESSO : AIRR-3.372/1999-261-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ELISEU BENTO COSTA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO TOSHIYUKI ANRA-

KI

PROCESSO : AIRR-3.916/2002-921-21-00-1 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NATAL
PROCURADOR : DR(A). LAURO MOLINA
A G R AVA D O ( S ) : ISMAR SALES MEDEIROS
ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO CÂMARA DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-4.268/2002-906-06-40-4 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PADARIA E PASTELARIA NOSSA SE-
NHORA DAS GRAÇAS

ADVOGADO : DR(A). HUGO VICTOR GUIMARÃES
N E TO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR FERINO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : EUFRÁSIO MARIANO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-4.706/2002-037-12-40-6 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : MASSARI VIGILÂNCIA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : JAQUES SCHWEIDSON (ESPÓLIO DE)
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO

ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BADESC

A G R AVA D O ( S ) : RABE SPORT LTDA.

PROCESSO : AIRR-6.544/2002-037-12-40-0 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MELHORAMENTOS DA
CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO : DR(A). PAULO RIBEIRO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRA P. MORAES CA-

MISÃO

PROCESSO : AIRR-6.827/2002-902-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DAEE

PROCURADORA : DR(A). MARIA SÍLVIA DE A. GOU-
VÊA GOULART

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS BONFIM
ADVOGADA : DR(A). ELIANA DE FALCO RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-6.984/2002-010-11-40-4 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SHOWA DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE SOUZA VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). EVANILDO CARNEIRO DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : TROPICAL RECURSOS HUMANOS LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO DA SILVEIRA

TA PA J Ó S

PROCESSO : AIRR-9.623/2001-000-04-41-2 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOÃO CALDANA
ADVOGADO : DR(A). VOLTAIRE MISSEL MICHEL
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS

PROCESSO : AIRR-12.810/2003-004-11-40-0 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO PEREIRA BASTOS
ADVOGADA : DR(A). MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-

RO LOPES COLARES

PROCESSO : AIRR-13.928/2001-012-09-40-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PINHAIS
ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH B. LOPES MURA-

KAMI
A G R AVA D O ( S ) : VALDECI ZAMBUZI PEIXOTO
ADVOGADO : DR(A). ANAMARIA BUENO RIBEIRO

GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MA-

TERNIDADE E À INFÂNCIA - APMI

PROCESSO : AIRR-17.171/2002-902-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNITED AIRLINES, INC.
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS RAMOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO MARTINS

PROCESSO : AIRR-26.465/2002-900-03-00-8 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS PEREIRA RO-

CHA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CARLOS VIEIRA COLEN
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-26.549/2002-900-12-00-2 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ROSANE BAINY GOMES DE PI-
NHO ZANCO

A G R AVA D O ( S ) : NILMA RICARDO
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GALLOTTI MATIAS

CARLIN
A G R AVA D O ( S ) : ACAFE - ASSOCIAÇÃO CATARINENSE

DAS FUNDAÇÕES EDUCACIONAIS
ADVOGADO : DR(A). WALTER DANTAS BAÍA

PROCESSO : AIRR-30.728/2002-902-02-00-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SER-
VIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO GRILO
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA CARVALHO VALEN-

CIA

PROCESSO : AIRR-48.426/2002-900-01-00-2 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : TV GLOBO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR(A). AFONSO HENRIQUE LUDE-

RITZ DE MEDEIROS
ADVOGADA : DR(A). DANIELA SERRA HUDSON

SOARES
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO ALEXIM NUNES
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE BASTOS LÉLLIS

PROCESSO : AIRR-51.885/2002-900-02-00-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO A. L. R. CUCCHI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA IZABEL SANTOS
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI

PROCESSO : AIRR-52.468/2002-900-08-00-0 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO GONÇALVES LIMA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CÉSAR NUNES BA-

T I S TA

PROCESSO : AIRR-52.544/2002-900-06-00-8 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AFONSO MEDEIROS NETO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO VITA FRAGOSO DE ME-

DEIROS
A G R AVA D O ( S ) : POINT SUTURE DO BRASIL INDÚS-

TRIA DE FIOS CIRÚRGICOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO JOSÉ HILUEY
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PROCESSO : AIRR-55.024/2002-008-09-40-2 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA SE-
RENA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : NILSON DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). KARLA NEMES YARED

PROCESSO : AIRR-56.211/2002-900-09-00-1 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA BENITEZ
ADVOGADO : DR(A). NIVALDO MIGLIOZZI

PROCESSO : AIRR-57.513/2002-900-04-00-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FITESA S.A.
ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE CUSINATO HER-

MANN
A G R AVA D O ( S ) : SELMAR NEVES DE ÁVILA
ADVOGADO : DR(A). LORENO STEIN

PROCESSO : AIRR-64.264/2002-900-04-00-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA COELHO DA COSTA NO-
BRE

A G R AVA D O ( S ) : IBÁ RAMOS MACHADO LOPES
ADVOGADO : DR(A). PIO CERVO

PROCESSO : AIRR-64.500/2002-900-08-00-0 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDES ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). OLGA BAYMA DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-64.632/2002-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : NURIMAR PENNA LEAL
ADVOGADO : DR(A). HAROLDO DE CASTRO FONSE-

CA

PROCESSO : AIRR-66.186/2002-900-04-00-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DIMED S.A. DISTRIBUIDORA DE ME-
D I C A M E N TO S

ADVOGADO : DR(A). LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI
P O RTA L

A G R AVA D O ( S ) : CARLO FAÉ DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ADRIANO DE VASCONCELOS

FRANÇA

PROCESSO : AIRR-67.123/2002-900-04-00-2 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA PORTOBRÁS)
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO FLÁVIO VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). RAULIM DA COSTA GANDRA

PROCESSO : AIRR-70.252/2002-900-02-00-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO

N A S C I M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO MONTEIRO
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

PROCESSO : AIRR-70.581/2002-900-04-00-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EBERLE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JOBIM DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : LOURDES MARIA PINTO
ADVOGADO : DR(A). GLADEMIR JOSÉ ANTUNES

PROCESSO : AIRR-78.327/2003-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR RUCHINSQUE CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-78.579/2003-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GRANI-BEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PISOS INDUSTRIAIS DE ALTA RE-
SISTÊNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AFONSO BUENO DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMÉRICO TAVARES DA CONCEI-
ÇÃO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE SANTOS BONI-
LHA

PROCESSO : AIRR-81.677/2003-900-04-00-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO RODRIGUES DE

F R E I TA S

PROCESSO : AIRR-81.818/2003-900-01-00-4 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS
URBANOS - FLUMITRENS

ADVOGADA : DR(A). SANDRA HELENA DA SILVA
TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO JOSÉ DE MENEZES
ADVOGADO : DR(A). ROSÁRIO ANTÔNIO SENGER

C O R ATO

PROCESSO : AIRR-81.828/2003-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AFONÇO COELHO MARTINS
ADVOGADA : DR(A). DEISE YOKOYAMA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ADONIAS AGUIAR FI-

LHO

PROCESSO : AIRR-85.104/2003-900-04-00-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CÉSAR BARCELA THOMAZ
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DE VASCONCEL-

LOS BOLZAN

PROCESSO : AIRR-85.156/2003-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA BRÉGOLA
ADVOGADO : DR(A). VALMIR PALMEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EMBRAPARQUE - EMPRESA BRASI-

LEIRA DE PARQUES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROGÉRIO ROMALDINI

DE FARIA

PROCESSO : AIRR-86.320/2003-900-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDINEI NACARATO
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO BEGO LINHARES

DIAS
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
SÃO PAULO, OSASCO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE SOUZA FILHO
ADVOGADO : DR(A). ARNALDO LEONEL RAMOS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-87.590/2003-900-01-00-6 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES
A G R AVA D O ( S ) : EDMAR ALVES FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO

PROCESSO : AIRR-89.592/2003-900-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TOYOAKI UEMA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : AIRR-90.949/2003-900-04-00-6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER
DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : IVANIR ROMEU DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA

COSTA NETO

PROCESSO : AIRR-91.672/2003-900-01-00-5 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR(A). FERNANDO BARBALHO MAR-

TINS
A G R AVA D O ( S ) : VALTER DE MELO BARBOSA
ADVOGADA : DR(A). SIMONE BOFFIL DA SILVA

PROCESSO : AIRR-91.751/2003-900-01-00-6 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA CORRÊA FERNANDES
ADVOGADA : DR(A). MARIZA AUGUSTO MENDON-

ÇA
A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO SEGUROS S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-91.990/2003-900-11-00-1 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OSMAN LEONARDO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ROSEMARY LIMA RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO-

NAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CLÁUDIO DIAS

DOS SANTOS JÚNIOR
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PROCESSO : AIRR-96.944/2003-900-01-00-3 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : RUTH GALDINO
ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CARLOS D' ALMEI-

DA ANGELIM
A G R AVA D O ( S ) : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. -

ELETRONUCLEAR
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO MORITA GONÇAL-

VES

PROCESSO : AIRR-100.174/2003-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E
ARMAZÉNS - CESA

ADVOGADA : DR(A). ELIZÂNGELA DE OLIVEIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ FLORÊNCIO CASTILHOS ALBA-

NO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO BARATA SILVA BRA-

SIL
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-100.260/2003-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EFRAIM CEJKINSKI
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO HENRIQUE CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : MARLES INDÚSTRIA TÊXTIL E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MANOEL GOMES

CURI

PROCESSO : AIRR-100.284/2003-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRISTOL - MYERS SQUIBB BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). POLICIANO KONRAD DA
CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO FREITAS DOS SAN-
TO S

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS TRINDADE LI-
MA
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PROCESSO : AIRR-100.622/2003-900-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSALINA CAMARGO
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DA ROCHA FER-

RAZ PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO

MUNICIPAL - HSPM
PROCURADORA : DR(A). MARIA AMÉLIA CAMPOLIM

DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-104.198/2003-900-04-00-2 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO BROCHIER VIEIRA
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA VIEGAS DAMÉ
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MOREIRA LINS PAS-

TL
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR(A). LAÉRCIO CADORE

PROCESSO : AIRR-700.761/2000-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE
A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL GONÇALVES DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR(A). ANNE MARIE ROHLFS PERES

PROCESSO : AIRR-718.800/2000-5 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). PAULO OSMAR FERNANDES

DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : WALMIR HENRIQUE VICCARI
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR BARP

PROCESSO : AIRR-759.477/2001-3 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EDMAR IVO DEBOM
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-780.664/2001-3 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TV GLOBO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CHARLES SOARES AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO IGNÁCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO

DE LEÃO

PROCESSO : AIRR-781.163/2001-9 TRT DA 20A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INPS)
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA
A G R AVA D O ( S ) : RONALD ACIOLI DA SILVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO CEZAR BRITTO

ARAGÃO

PROCESSO : AIRR-792.654/2001-9 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ CAMARGO SILVA VALÉ-
RIO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE ANTONIO CE-
SAR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES

PROCESSO : AIRR-798.970/2001-8 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LA-

CERDA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIS BENITES DE PAULA

PROCESSO : AIRR-802.161/2001-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). NIVALDO DE SOUZA PORTO
A G R AVA D O ( S ) : LUZIA EMIKO NAGATOSHI SAKATA
ADVOGADO : DR(A). JAIR TAVARES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-813.094/2001-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO JOSÉ MALARD E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO BOTELHO MENDES
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR(A). JACKSON RESENDE SILVA

PROCESSO : AIRR-816.050/2001-7 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FROTA AMAZÔNICA S.A.
ADVOGADA : DR(A). ROSANGELA DA SILVA C. SOU-

ZA
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO TEIXEIRA DA SILVA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ANTÔNIO CAMPOS

SERRA

PROCESSO : RR-57/2003-031-23-00-2 TRT DA 23A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : TABOCAS PARTICIPAÇÕES EMPREEN-
DIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FRANSÉRGIO ROJAS PIOVE-
SAN

RECORRIDO(S) : ADIR OLIVEIRA RAMOS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MÁRIO SILVA MALDO-

NADO

PROCESSO : RR-982/2002-017-10-00-7 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ANTONIO PEREIRA NETO
ADVOGADA : DR(A). AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA
RECORRIDO(S) : BRAVESA BRASÍLIA VEÍCULOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). VANDIR APPARECIDO NASCI-

M E N TO

PROCESSO : RR-1.020/2002-660-09-00-1 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MÁRIO CEZAR TAQUES
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO COSTA DE MIRANDA
RECORRIDO(S) : T.C.A. - TECNOLOGIA EM COMPO-

NENTES AUTOMOTIVOS S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA SILVÉRIO

PROCESSO : RR-1.282/2002-311-06-00-8 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : JOSÉ IVANILDO FLORÊNCIO DA SIL-
VEIRA (BANCA DE JOGO DE BICHO
"PARA TODOS")

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HUGO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : JOSÉ RODRIGUES DA CUNHA
ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO BEZER-

RA CHAVES

PROCESSO : RR-1.302/2002-031-23-00-8 TRT DA 23A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : TABOCAS PARTICIPAÇÕES EMPREEN-
DIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FRANSÉRGIO ROJAS PIOVE-
SAN

RECORRIDO(S) : ALESSANDRO DA GUIA VERÃO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MÁRIO SILVA MALDO-

NADO

PROCESSO : RR-6.634/2002-900-04-00-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEA-
MENTO DE PELOTAS - SANEP

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA GOULART LO-
PES

RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO CECILIANO DIAS
ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA MARLI ROMANO

PROCESSO : RR-10.367/2002-900-03-00-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : MARCELO LOPES
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHA-

DO
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PROCESSO : RR-13.625/2002-902-02-00-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO MARCOS GUERREI-
RO SALMEIRÃO

RECORRIDO(S) : CLEÍSON GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). NATANAEL IZIDORO
RECORRIDO(S) : DIFUSÃO PAULISTA DE ENFERMA-

GEM, EDITORA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ISRAEL FLORÊNCIO

PROCESSO : RR-15.731/2002-902-02-00-5 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). CARLOS RENATO S. SOUZA
RECORRIDO(S) : MARIA ELIZANDRA NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). PAULO DA SILVA FILHO
RECORRIDO(S) : ESCRITÓRIO COMERCIAL SÃO JOSÉ

LTDA. - ACDB
ADVOGADO : DR(A). ARTEMIO CELSO VERONESI

PROCESSO : RR-15.823/2002-902-02-00-5 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). CARLOS RENATO S. SOUZA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO VANDO DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE ALMEIDA

DIAS
RECORRIDO(S) : VILA PIRES, INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE CARNES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ORLANDO A. BONFATTI

PROCESSO : RR-30.781/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : JABAQUARA ATLÉTICO CLUBE
ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO PEREIRA DE MELO
ADVOGADO : DR(A). JORGE SORRENTINO

PROCESSO : RR-34.322/2002-902-02-00-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO MARCOS GUERREI-
RO SALMEIRÃO

RECORRIDO(S) : ERNANDO BERNARDINO FEITOSA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE OLIVEIRA FERRAZ
RECORRIDO(S) : PÃES E DOCES RAINHA DA NOVA

G E RT Y
ADVOGADO : DR(A). ADEMIR CÂNDIDO DA SILVA

PROCESSO : RR-35.954/2002-900-02-00-6 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : OLAIR SOARES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA RIEMMA

PROCESSO : RR-40.815/2002-900-11-00-5 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR(A). ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : HEINA MARIA MENDES PETILLO

PROCESSO : RR-56.353/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO CREDIBANCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ MIRRA
ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT
RECORRIDO(S) : ADNÃ FERREIRA DUTRA
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA JARDIM ALEXAN-

DRE

PROCESSO : RR-567.795/1999-5 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : LUCIA MARIA CAZUZA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). MAURO ORTIZ LIMA
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). ROGER CARVALHO FILHO

PROCESSO : RR-620.626/2000-3 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FIAÇÃO E TECELAGEM SÃO JOSÉ
S.A.

ADVOGADO : DR(A). LEONIDES DE CARVALHO FI-
LHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CELSO SIMÕES

<!ID609250-11>

PROCESSO : RR-621.948/2000-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : RAINERO DE ANDRADE FILHO
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE BRITO APOLINÁ-

RIO

PROCESSO : RR-623.848/2000-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : PEDRO ÁLVARES MARTINS DE OLI-
VEIRA JÙNIOR

ADVOGADO : DR(A). VANTUIR JOSÉ TUSA DA SIL-
VA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-623.906/2000-0 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). FREDERICO DA SILVA VEIGA
RECORRIDO(S) : MARIA DA GRAÇA ROBERTO TEIXEI-

RA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO POLICARPO RIOS

R O B E RTO

PROCESSO : RR-624.148/2000-8 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA ZENITA PINHEIRO MA-
CHADO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MAMEDE FILHO E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). AUTA DOS ANJOS LIMA OLI-

VEIRA

PROCESSO : RR-624.191/2000-5 TRT DA 20A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MARIA LUCILA PIZZI DOS REIS
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM DE OLIVEIRA CRUZ
RECORRIDO(S) : SOFARMA - SOBRAL PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SILVIO DA SILVA COSTA

PROCESSO : RR-625.523/2000-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DIBENS S.A.
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO GÓES
ADVOGADO : DR(A). SILVIO PALHANO DE SOUZA

PROCESSO : RR-625.652/2000-4 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODU-
TOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). IVONETE GUIMARÃES GAZZI
MENDES

RECORRIDO(S) : MATEUS GRISOSTES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ APARECIDO DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : RR-629.390/2000-4 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS SÉRGIO FORTI BELL
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO ADEMILSON DE OLIVEI-

RA
ADVOGADA : DR(A). MARIANGELA TIENGO COSTA

GHERARDI

PROCESSO : RR-629.670/2000-1 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : ANDERSON DE LUCA
ADVOGADO : DR(A). GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

PROCESSO : RR-630.869/2000-0 TRT DA 18A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : EUNICE GUIMARÃES GARCIA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FERNANDO RORIZ
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS S.A.

- TELEGOIÁS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : RR-634.860/2000-3 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS

PROCURADOR : DR(A). LEILA MARIA SANTOS DA
COSTA MENDES

RECORRIDO(S) : MICHEL DOMINGOS TAU
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALVES DE SOUZA

PROCESSO : RR-636.392/2000-0 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : NOTÍCIA S.A. - EMPRESA JORNALÍS-
TICA

ADVOGADO : DR(A). EDSON ROBERTO AUERHAHN
RECORRIDO(S) : MARCOS JOSÉ BATISTA
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ TITO VOSS

PROCESSO : RR-637.350/2000-0 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARIA REBOUÇAS
RECORRIDO(S) : ORLANDO CÂNDIDO DE SANTANA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ CARVALHO ARA-

GÃO

PROCESSO : RR-639.626/2000-8 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : REINALDO MENON
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROBERTO FRATINI
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PROCESSO : RR-640.658/2000-9 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : BR BANCO MERCANTIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). WALVIK JOSÉ LIMA WANDER-

LEY
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO HENRIQUE OLIVEI-

RA DA PAIXÃO
RECORRIDO(S) : SÔNIA CRISTINA ALVES DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO DODÔ DA SILVA

PROCESSO : RR-644.620/2000-1 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SOSERVI - SOCIEDADE DE SERVIÇOS
GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CÉSAR FIGUERE-
DO SILVA

RECORRIDO(S) : JUAREZ JOSÉ BEZERRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GERALDO ARAÚJO DA

S I LVA

PROCESSO : RR-646.371/2000-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER-
VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDGAR DE VASCONCELOS
RECORRIDO(S) : ERONDINA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JURANDI JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : RR-651.136/2000-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SEBIL - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE VIGILÂNCIA INDUSTRIAL E BAN-
CÁRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SANDRO MONTANARI RAMOS
DE VASCONCELLOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ BETO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO

PROCESSO : RR-657.429/2000-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO DE SANTA-

NA
RECORRIDO(S) : ANDRÉ GONZAGA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

PROCESSO : RR-660.031/2000-6 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MIGUEL LUIZ DA SILVA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA

B R I TO
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

PROCURADORA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEI-
RA

PROCESSO : RR-672.274/2000-6 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MANOEL ALVES DA LUZ
ADVOGADO : DR(A). VITORIO MATIUZZI
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SALTO
ADVOGADA : DR(A). ELIETE RUY SANTARÉM

PROCESSO : RR-682.003/2000-7 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE PANDOLPHO MI-
NASSA

RECORRIDO(S) : ANÍSIO AUGUSTO DILESSA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SAMPAIO

PROCESSO : RR-688.691/2000-1 TRT DA 23A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JAMEL LEITE MOUSSA
ADVOGADO : DR(A). TEREZA FURMAN ALVES DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CUIABÁ E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). EUDÁCIO ANTÔNIO DUARTE

PROCESSO : RR-689.447/2000-6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JÚLIO SÉRGIO BARBOSA FI-
GUEIREDO

RECORRIDO(S) : ILDA FABIANO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GOMES GALVÃO

PROCESSO : RR-689.568/2000-4 TRT DA 23A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO PEREIRA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANIS FAIAD
RECORRIDO(S) : BRASIL CENTRAL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE PAPÉIS E EMBALAGENS
LT D A .

PROCESSO : RR-693.048/2000-7 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ACÁCIO FRANCISCO ARAÚJO SAN-
TO S

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RI-
BEIRO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
E AÇÃO REGIONAL - CAR

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DÓREA PESSOA

PROCESSO : RR-695.410/2000-9 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEI-
RAS COINBRA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU BENEDITO MENEZES
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). AMAURI CARVALHO ALVES

PROCESSO : RR-698.845/2000-1 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : RODOVIÁRIA METROPOLITANA LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). MARCELA FONSECA BRAN-
DÃO LOPES

RECORRIDO(S) : HILÁRIO JOSÉ ÂNGELO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

PROCESSO : RR-701.033/2000-4 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR(A). RAUL ANIZ ASSAD
RECORRIDO(S) : JACENIR MARQUES BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). MARCUS ELY SOARES DOS

REIS

<!ID609250-12>

PROCESSO : RR-712.173/2000-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DE SOUZA BELFI
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

PROCESSO : RR-714.005/2000-4 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : HELTON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). NEWTON VIEIRA PAMPLONA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE-

ZA URBANA- COMLURB
ADVOGADO : DR(A). ELIAS FELCMAN

PROCESSO : RR-714.494/2000-3 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JADIR RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO MOHAL-

LEM

PROCESSO : RR-715.161/2000-9 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS BATISTA CEZIM-
BRA

ADVOGADO : DR(A). IGNÁCIO RANGEL DE CASTI-
LHOS

PROCESSO : RR-715.890/2000-7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JOSÉ NILTON GOMES
ADVOGADA : DR(A). SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

PROCESSO : RR-718.536/2000-4 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMA-
ZÔNIA S.A. - ENASA

ADVOGADA : DR(A). ANA RACHEL TEIXEIRA NAS-
C I M E N TO

RECORRIDO(S) : EDMILSON MONTEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS CARVA-

LHAIS RODRIGUES

PROCESSO : RR-719.241/2000-0 TRT DA 18A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CARPAL TRATORES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE

ABREU
RECORRIDO(S) : DIVINO DOS REIS ALVES
ADVOGADO : DR(A). JOÃO HERONDINO PEREIRA

DOS SANTOS

PROCESSO : RR-719.556/2000-0 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : MAURY PINTO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SAMPAIO
RECORRIDO(S) : VISEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). ALCEU BERNARDO MARTI-

NELLI

PROCESSO : RR-726.547/2001-4 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SÃO LUIZ AGROINDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JAIRO VICTOR DA SILVA
RECORRIDO(S) : JOÃO ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). AURÉLIO LAGES FILHO

PROCESSO : RR-734.203/2001-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : FERNANDO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ALÉSSIO FABIANI ROSENDO
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PROCESSO : RR-739.001/2001-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : LUIS TOMAS DE BRITO
ADVOGADO : DR(A). PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE PÉRSICO PIZZA-

MIGLIO S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDGAR ROBERTO

PROCESSO : RR-741.629/2001-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : SÉRGIO ROBERTO ANTUNES
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : RR-744.106/2001-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : RUFINO HENRIQUES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). SARAH MORAIS EMERICK

REIS

PROCESSO : RR-744.180/2001-7 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : TREVO BANORTE SEGURADORA S.A.
RECORRIDO(S) : LUCÍOLA DE SOUZA FERRAZ BARBO-

SA
ADVOGADA : DR(A). LUZIANA MACHADO DE

ARAUJO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO BARRETO PEDRO-

SA FILHO

PROCESSO : RR-746.615/2001-3 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : JOSÉ BRAZ FILHO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-768.179/2001-5 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). CLÉRIA MARIA DE CARVA-
LHO

RECORRENTE(S) : ORLANDO PAULA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-768.525/2001-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DE MATTOS
ADVOGADA : DR(A). HELENA SÁ

PROCESSO : RR-776.438/2001-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : REGINALDO DE PAULA GOMES
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHA-

DO

PROCESSO : RR-792.479/2001-5 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-
DADE SOCIAL

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA AZEVEDO
DE ABREU

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : TOMISIO LUIZ LEAL VIRMOND
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS S. MAINE-

RI

PROCESSO : RR-797.838/2001-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JOEL LOPES SALES
ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMI-

NI BATISTELLA
RECORRIDO(S) : DOW QUÍMICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS BRANCO

PROCESSO : RR-798.069/2001-7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). DELMA MAURA ANDRADE

DE JESUS

PROCESSO : RR-809.615/2001-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : PAULO VIEIRA FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA

PROCESSO : AG-AIRR-951/2001-079-15-40-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA
ADVOGADO : DR(A). DANIEL DE LUCCA E CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : CEDINÉSIO TEIXEIRA DE MENDON-

ÇA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA CORRÊA FER-

REIRA

PROCESSO : AG-ED-AIRR-40.653/2002-902-02-40-1
TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE FRUTAS FRAN-
ÇOLIN LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NELSON SANTOS PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROQUE DE SOUZA NETO
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA SOARES

PROCESSO : A-AIRR-636/2002-012-10-40-1 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : AURIMAR ROCHA DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA SOARES DUTRA DE

AZEVEDO LEITE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BORGES COSTA DE

SOUZA

PROCESSO : A-AIRR-825/2003-013-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : GILKA DE MELO MARIANO
ADVOGADA : DR(A). KELLYANNE HOTT RODRI-

GUES

PROCESSO : A-AIRR-1.403/1999-531-01-40-8 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CARLOS DO COUTO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TE-

LERJ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : TELEFINO - TELECOMUNICAÇÕES E

ELETRIFICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : A-AIRR-1.458/2003-003-08-40-7 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : CARMEN SÍLVIA TOCANTINS SANTIA-

GO
ADVOGADO : DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SAN-

TO S

PROCESSO : A-AIRR-1.486/2003-059-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARISA ALVES RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : A-AIRR-763.200/2001-4 TRT DA 23A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TRESCINCO ADMINISTRADORA E
CONSÓRCIO S.C. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AGNALDO KAWASAKI
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA BORGES
ADVOGADO : DR(A). JACKSON MÁRIO DE SOUZA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria da 3ª Turma

SECRETARIA DA 4ª TURMA
<!ID609315-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Intimações em conformidade com os artigos 236 e 237 do Regimento
Interno do TST:

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 90/1999-058-15-00.8

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Relator, o Exmo. Juiz Convocado
José Antônio Pancotti e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento interposto e dar-lhe provimento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo (9ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às
09h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADO : DR. REGIS SALERNO DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIA ADRIANA DE PAULA

ADVOGADA : DRA. ROBERTA MOREIRA CASTRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 281/2002-062-03-40.5
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CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes o
Exmo. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (9ª
Sessão Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às 09h00), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS

ADVOGADO : DR. RENATO MELO SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DA SILVEIRA APOLINÁRIO

ADVOGADO : DR. JOSÉ HAILTON ANTUNES MENDES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 299/1999-007-17-00.8

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes o
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, o Exmo. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (9ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS TAVARES E OUTROS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI

A G R AVA D O ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 372/2001-008-17-40.8

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Relator, pre-
sentes o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, o Exmo. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (9ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : OZIAS LUDUGERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. RICARDO CARLOS DA ROCHA CARVALHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 375/1999-068-15-00.6

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Relator, o Exmo. Juiz Convocado
José Antônio Pancotti e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento interposto e dar-lhe provimento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo (9ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às
09h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA MACHADO NE-
TO 

A G R AVA D O ( S ) : LUCI HATSUKO OTA NAKAYAMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS POLETTI DE CARVALHO E SIL-
VA 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR E RR- 987/2002-906-06-00.1

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes o
Exmo. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento da reclamante para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo (9ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às
09h00), reautuando-o como recurso de revista de ambas as partes,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Fica
sobrestado o julgamento do recurso de revista do reclamado.

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SYDIA ARRUDA DE LACERDA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE SOUZA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SIL-
VEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 1413/2002-004-23-40.6

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes o
Exmo. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (9ª
Sessão Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às 09h00), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO CÉSAR CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ APARECIDO DE PAIVA

ADVOGADO : DR. BENEDITO BARCELO DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : G. B. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LT-
DA. - EPP

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 1570/1996-095-15-00.3

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Relator, o Exmo. Juiz Convocado
José Antônio Pancotti e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (9ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às 09h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CARLOS BONITO

ADVOGADA : DRA. ÁUREA MOSCATINI

A G R AVA D O ( S ) : DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 1882/1999-096-15-40.0

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Relator, o Exmo. Juiz Convocado
José Antônio Pancotti e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento interposto e, no mérito, dar-lhe provimento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de julga-
mento do presente agravo (9ª Sessão Ordinária, a ser realizada em
13/04/05, às 09h00), reautuando-o como recurso de revista, obser-
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADA : DRA. MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : CELSO ROMANCINI

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA REGINA DO AMARAL DUAR-
TE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 4878/2002-900-09-00.9

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes o
Exmo. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (9ª
Sessão Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às 09h00), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TEODORO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DOMINGOS BOSSOLAN

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 13187/2002-900-01-00.0

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes o
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, o Exmo. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de julga-
mento do presente agravo (9ª Sessão Ordinária, a ser realizada em
13/04/05, às 09h00), reautuando-o como recurso de revista, obser-
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MARCELO MANOEL DA COSTA RIBEIRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 17285/2002-902-02-40.8

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes o
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, o Exmo. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (9ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS PAES DE LIRA

ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO TRINDADE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 29173/2002-900-03-00.7
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CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes o
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, o Exmo. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (9ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : WANTUIL FELIPE SATIL

ADVOGADO : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO PROGRESSO LTDA.

ADVOGADO : DR. FÁBIO ALESSANDRO BARRETO MURTA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 52288/2002-900-02-00.0

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes o
Exmo. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (9ª
Sessão Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às 09h00), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : CLAFER TORÇÃO DE FIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : MARINA DE FARIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 93397/2003-900-01-00.4

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Relator, pre-
sentes o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, o Exmo. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (9ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE
SOCIAL - REFER

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS ALBUQUERQUE

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA VASCONCELLOS KREJCI DE
SOUZA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005..

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 108856/2003-900-02-00.9

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes o
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, o Exmo. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (9ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : CÍNTIA FERRARA NACARATO

ADVOGADO : DR. WAGNER DE ALCÂNTARA DUARTE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA DE FÁTIMA FARIAS T. SUKEDA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 704238/2000.2

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes o
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, o Exmo. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, I - por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da PETRO-
BRÁS; II - por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento da PETROS para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo (9ª Sessão Ordinária, a
ser realizada em 13/04/05, às 09h00), reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 711976/2000.0

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes a
Exma. Juíza Convocada Maria Doralice Novaes, Relatora, o Exmo.
Ministro Ives Gandra Martins Filho e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento por afronta a preceito
constitucional e legal, dando-lhe provimento para, destrancado o re-
curso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (9ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO FRANCISCO CORREA

ADVOGADO : DR. DEUSDÉRIO TÓRMINA

A G R AVA D O ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CLÁUDIO CORDEIRO BISCAIA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 721771/2001.5

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes o
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, o Exmo. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (9ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALUIZIO XAVIER

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 746092/2001.6

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes o
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, o Exmo. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (9ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO EXTREMO SUL DA BA-
HIA

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 761405/2001.0

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes o
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, o Exmo. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (9ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE FERREIRA E FERREIRA

ADVOGADO : DR. SIDNEY FERREIRA SCHREIBER

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : A-AIRR- 784120/2001.9

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes a
Exma. Juíza Convocada Maria Doralice Novaes, Relatora, o Exmo.
Ministro Ives Gandra Martins Filho e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unani-
midade: I - dar provimento ao agravo; e II - dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme-
tido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo (9ª Sessão Ordinária, a ser
realizada em 13/04/05, às 09h00), reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CLÁUDIO SEVERINO VERÍSSIMO

ADVOGADO : DR. MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : MORADA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO LTDA.

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 787809/2001.0

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes o
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, o Exmo. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (9ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASÍLIA LTDA. - TCB

ADVOGADA : DRA. SANDRA GOMES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO DE SOUZA MOURÃO

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA CAMARANO MARTINS JANI-
QUES DE MATOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 788525/2001.4
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CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes o
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, o Exmo. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (9ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANA TEREZA DE ANDRADE PEROCCO

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO : AIRR- 801285/2001.0

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes o
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, o Exmo. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (9ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 13/04/05, às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : NELSON BATISTA PEREIRA

ADVOGADO : DR. RICARDO DE ALMEIDA FERNANDES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

<!ID607606-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-13/1991-121-04-40.7TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SUELI CECÍLIA REUBER FELDENS

ADVOGADO : DR. JOSÉ INÁCIO RODRIGUES SEDREZ

A G R AVA D A : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG/RS

PROCURADOR : DRª. THELMA SUELY FARIAS GOULART

DECISÃO
A d. Juíza-Presidente do Tribunal do Trabalho da 4ª Região

negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamante em
face de decisão proferida em agravo de petição.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/06,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
As agravadas apresentaram contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo de
Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 28/01/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista em 20/01/2004 (fl. 09). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do ins-
trumento.

A agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão de
intimação do acórdão regional proferido na instância de origem por ocasião
do julgamento do agravo de petição, peça que se mostra indispensável para
aferir a tempestividade do recurso de revista, uma vez que o exame de ad-
missibilidade pelo juízo a quo tem caráter de provisoriedade e não vincula o
ad quem, que deverá analisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a
juntada dessa peça constitui providência necessária, e sua omissão, em que
incursa a parte, não é suprível por outros elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
recurso é tempestivo não favorece à Agravante, pois, além de o
despacho não vincular este Juízo ad quem, não possibilita, porque
ausente no mesmo a data da interposição do recurso, a análise da sua
tempestividade.

Não fosse a irregularidade apontada, a agravante não pro-
videnciou, o traslado da cópia do Recurso de Revista, peça que se faz
necessária para análise das alegações contidas no recurso.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em pre-
servação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.
JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

Relator
PROC. Nº TST-RR-19/2004-999-22-00.4

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. EDIMAR CHAGAS MOURÃO

RECORRIDO : DIRCEU EULER LUSTOSA CAVALCANTI

ADVOGADO : DR. EDILANDO BARROSO DE OLIVEIRA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 22º TRT que deu provimento ao re-

curso ordinário do Reclamante e rejeitou os embargos de declaração
(fls. 1.174-1.191 e 1.213-1.219), o Reclamado interpõe o presente
recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões: mo-
tivação de dispensa de empregado de sociedade de economia mista e
honorários advocatícios (fls. 1.225-1.249).

Admitido o apelo (fls. 1.269-1.270), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 1.273-1.286), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (fls. 1.220 e 1.221) e tem repre-

sentação regular (fl. 1.222), encontrando-se devidamente preparado,
com custas recolhidas (fl. 1.223) e depósito recursal efetuado (fl.
1.224).

3) MOTIVAÇÃO DE DISPENSA DE EMPREGADO DE
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

Invocando os arts. 37 e 173, § 1°, da CF, ressaltou o TRT
que a sociedade de economia mista não tem o poder potestativo de
dispensa de seus empregados, devendo a ruptura do liame ser pre-
cedida de inquérito administrativo com amplo direito de defesa. Com
base nesse posicionamento, entendeu o Regional que a dispensa do
Reclamante deveria ser motivada, o que não ocorreu no caso, uma
vez que o Banco não provou a justa causa alegada (fls. 1.174-
1.189).

Em suas razões recursais, o Banco alega que não está obri-
gado a motivar a dispensa de seus empregados, uma vez que detém o
poder potestativo de dispensa. Invoca a Orientação Jurisprudencial
n° 247 da SBDI-1 do TST e traz arestos para cotejo (fls. 1.232-
1.237).

A ementa de fls. 1.232-1.233 é divergente e específica, ao
entender dispensável o processo administrativo para promover a rup-
tura do contrato de trabalho de empregado de sociedade de economia
mista, ainda que esta seja para fundamentar a justa causa. No mérito,
impõe-se o provimento do apelo, adequando-se a decisão recorrida
aos termos da OJ 247 da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual é
possível a dispensa imotivada de servidor público de sociedade de
economia mista, ainda que o ingresso tenha se dado por concurso
público. Assim, inexistindo óbice para a dispensa imotivada, reforma-
se o acórdão regional, restabelecendo-se a sentença que afastou o
direito à reintegração.

4) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Em face do mérito externado no tópico anterior, reputa-se

prejudicado o presente tema, tendo em vista que os honorários ad-
vocatícios são meros consectários do principal indeferido, ou seja, o
restabelecimento da sentença no tema anterior implica o restabe-
lecimento deste tema também.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao recurso de revista, por contrariedade à OJ 247 da
SBDI-1 do TST, para restabelecer a sentença.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-39/2004-003-18-40.4 TRT - 18ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : IRMÃOS BRETAS, FILHOS E CIA LTDA

ADVOGADO : DR. FLÁVIO AUGUSTO DE SANTA CRUZ POTEN-
CIANO

A G R AVA D O : OVERTON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR. VALMIR JOSÉ DE SOUZA

DECISÃO
O presente agravo de instrumento (fls. 02-09) foi interposto

pelo Reclamado contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexadas aos autos as cópias: a) da sentença; b) do
Recurso de Revista, desatendendo assim, o disposto no artigo 897, §
5º, I, da CLT, ressaltando-se que tais peças são imprescindíveis para
o deslinde da controvérsia.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº. 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-58/2004-048-03-40.3

A G R AVA N T E S : ANA PAULA DE OLIVEIRA - FIRMA INDIVI-
DUAL E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO DUARTE

A G R AVA D A : LÚCIA GONÇALVES DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. GERSON BOAVENTURA FILHO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelos Reclamados, por irregularidade de
representação, com base no art. 830 da CLT (fl. 171).

Inconformados, os Reclamados interpõem o presente agravo
de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 2-6).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃOEmbora seja tempestivo o agravo
(fls. 2 e 171) e tenham sido trasladadas as peças obrigatórias à
formação do instrumento, o apelo não deve ser admitido.

Consoante assentado no despacho denegatório, a cópia do
substabelecimento que outorgaria poderes ao Dr. Marcelo Duarte,
único subscritor do recurso de revista, não foi devidamente auten-
ticada, fato não contestado pelos Agravantes.

A autenticação das peças componentes do instrumento é
medida que se impõe em observância ao disposto na Instrução Nor-
mativa nº 16/99, IX, do TST e no art. 830 da CLT, que estabelecem
que o documento juntado para prova só será aceito se estiver no
original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal, hipóteses não
configuradas nos autos.

Vale mencionar que a declaração de autenticidade pelo pró-
prio advogado dos Agravantes, na forma do art. 544, § 1º, do CPC,
com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, restringe-se à interposição
de agravo de instrumento, sendo inaplicável, portanto, à hipótese.

Ressalte-se que cumpre à parte recorrente providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, forçoso adotar o entendimento consubstanciado
na Súmula nº 164 desta Corte, no sentido de que o não-cum-
primento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906,
de 04/07/94, e do art. 37, parágrafo único, do CPC importa o não-
conhecimento do recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito, não configurado nos autos, na esteira da jurisprudência
emanada do Supremo Tribunal Federal (cfr. STF-MS-22.125-DF, Rel.
Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, "in" DJ de 15/09/00).

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
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3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC, 830 e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por irregularidade de representação, nos termos da Sú-
mula nº 164 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-59/2004-002-04-40.5

A G R AVA N T E : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO NELSON MORI

A G R AVA D O : HÉLIO ROBERTO DAMIANI

A D VO G A D A : DRA. ROSANE KRUMMENAUER

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamado, com base no art. 896, § 6º, da
CLT (fls. 29-30).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-10).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez

que as cópias da decisão originária, do recurso de revista denegado,
do acórdão regional proferido em sede de recurso ordinário e da
respectiva certidão de publicação não vieram compor o apelo, de-
satendendo ao art. 897, § 5º e I, da CLT e à Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em
face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-61-2003-055-03-40-4TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ TARCÍSIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALENCAR

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE CASA GRANDE

A D VO G A D O : DR. DAVI DUARTE DE OLIVEIRA

DECISÃO
A d. Juíza Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 3ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo re-
clamante em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo conhecimento e, no mérito, pelo
desprovimento do Agravo de Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

<!ID607606-2>

No caso presente, o recurso foi interposto sem observância
do prazo recursal. A r. decisão agravada foi publicada em 18/03/04,
quinta-feira (fl. 52), iniciando a contagem do prazo na data de
19/03/04, sexta-feira, e findando em 26/03/04, também sexta-feira. O
agravo de instrumento foi protocolado em 27/03/04, sábado (fl. 02),
estando, portanto, intempestivo.

Não fosse a irregularidade apontada, o agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de intimação do acórdão
regional proferido na instância de origem por ocasião do julgamento
dos embargos de declaração, peça que se mostra indispensável para
aferir a tempestividade do recurso de revista, uma vez que o exame
de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de provisoriedade e
não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os pressupostos do
recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui providência necessária,
e sua omissão, em que incursa a parte, não é suprível por outros
elementos.

Inobservância, portanto, do disposto no art. 897, "b", da
C LT.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às

regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c o art. e 557, § 1º, do CPC, no art. 897 também da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-63/2003-055-03-40.3TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ ALEXANDRE SCROBATZ

ADVOGADO : DR. ARISTIDER GHERARD DE ALENCAR

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE CASA GRANDE

ADVOGADO : DR. DAVI DUARTE DE OLIVEIRA

DECISÃO
A d. Juíza Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 3ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo re-
clamante em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo conhecimento e, no mérito, pelo
desprovimento do Agravo de Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 15/03/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista em 11/03/2004 (fl. 60). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do ins-
trumento.

O agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão
de intimação do acórdão regional proferido na instância de origem
por ocasião do julgamento dos embargos de declaração, peça que se
mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso de re-
vista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem
caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá ana-
lisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça
constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa a
parte, não é suprível por outros elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
recurso é tempestivo não favorece ao Agravante, pois, além de o
despacho não vincular este Juízo ad quem, não possibilita, porque
ausente no mesmo a data da interposição do recurso, a análise da sua
tempestividade.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em pre-
servação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-80/2004-011-04-40.1 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

A G R AVA D O : JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA

ADVOGADO : DR. RENAN OLIVEIRA GONÇALVES

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 02-11) foi interposto

pela Reclamada contra decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista (fls. 48-50).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a cópia da petição inicial, da
contestação e da sentença desatendendo assim, o disposto no artigo
897, § 5º, I, da CLT, ressaltando-se que tais peças são imprescindíveis
para o deslinde da controvérsia, uma vez que a ação tramita sob o rito
sumaríssimo e o Recurso Ordinário foi julgado por certidão, onde se
mantiveram os termo da sentença.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº. 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-95/2003-012-15-40-5

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR. VLAUDEMIR APARECIDO BORTOLIN

A G R AVA D O : FLÁVIO SIMAS DOS SANTOS

A G R AVA D A : RRC EMPRESA DE PORTARIA E LIMPEZA S/C
LT D A . 

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto

pelo Reclamado contra o despacho que denegou seguimento ao seu
recurso de revista.

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez

que nenhuma das peças mencionadas no art. 897, § 5º e I, da CLT e
na Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST veio compor o apelo.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-101/2003-099-03-40.2

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA LANZA

A G R AVA D O S : IVANY OLIVEIRA FERNANDES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALOÍSIO BATISTA GUSMÃO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamado, com base nas Súmulas
nos 296 e 363 do TST e no art. 896, "a", da CLT (fls. 80-81).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra do Dr. Otávio Brito Lopes, opinado no
sentido do não-provimento do apelo (fl. 85).

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 81), tem representação re-

gular (fls. 24 e 63) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
Relativamente à incompetência da Justiça do Trabalho, o Regional

lastreou-se na prova produzida nos autos para concluir que a competência
para o julgamento do feito é desta Justiça Especializada, explicitando que,
embora as contratações dos Reclamantes tenham ocorrido sob a égide do
contrato por prazo determinado, restou evidenciado que tais contratações
não preencheram nenhum requisito, qual seja necessidade temporária ou ur-
gência para a satisfação de interesse público. Asseverou que o serviço para o
qual os Reclamantes forma contratados (limpeza urbana) insere-se entre as
atividades permanentes do Município, sendo certo que a manutenção da
prestação de serviços por quase cinco anos, e de forma ininterrupta, constitui
elemento suficiente para autorizar a conclusão de que a contratação levada a
efeito não atendia às finalidades da lei especial. Em arremate, assentou que,
se o ente público não observa os requisitos legais para a contratação por
prazo determinado, invalida-se o contrato administrativo e reconhece-se o
pacto laboral regido pela CLT, atraindo a competência da Justiça do Tra-
balho.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re e -
xame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância
Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

4) NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
Relativamente à nulidade do contrato de trabalho, a decisão re-

corrida encontra-se em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada
do TST, consubstanciada na Súmula nº 363. Com efeito, o entendimento aí
sedimentado dispõe que a contratação de servidor público, após a Cons-
tituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público en-
contra óbice no art. 37, II e § 2º, da Carta Política, sendo nula de pleno
direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento
do equivalente aos salários dos dias efetivamente trabalhados, segundo a
contraprestação pactuada, e aos depósitos do FGTS.
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Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice das Súmulas nos 126 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-105/2004-024-12-00.5

RECORRENTE : TERRANOVA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY

RECORRIDO : HERMES ROSA

A D VO G A D O : DR. DARCISIO SCHAFASCHEK

RECORRIDA : MADECLEAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉSAR NASSIF

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 12º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 236-243), a Reclamada interpõe o presente
recurso de revista, argüindo a preliminar de cerceamento de defesa e
pedindo o reexame da questão alusiva à responsabilidade subsidiária
e à limitação relativa à multa do art. 477 da CLT e aos descontos
previdenciários e fiscais (fls. 283-294).

Admitido o apelo (fls. 323-325), foram apresentadas contra-
razões (fls. 327-337), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) FUNDAMENTAÇÃOA publicação do acórdão regional
em recurso ordinário, no Diário de Justiça do Estado de Santa Ca-
tarina, deu-se em 16/09/04 (quinta-feira), consoante noticia a certidão
de fl. 244. O prazo para a interposição do recurso de revista iniciou-
se em 17/04/01 (sexta-feira), vindo a expirar em 24/04/01 (sexta-
feira). Entretanto, verifica-se nos autos, à fl. 245, que o recurso de
revista foi enviado por "e-mail" no prazo, tendo o original sido
protocolizado em 28/04/01 (terça-feira), quando já exaurido o prazo
recursal (fl. 283).

Ora, o art. 1° da Lei n° 9.800/99 permite a utilização de
sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro
si-milar para a prática de atos processuais que dependam de petição
escrita.

No entanto, essa norma não se aplica ao uso de correio
eletrônico. Primeiro, porque o correio eletrônico não se enquadra no
conceito de "tipo 'fac-símile' ou outro similar". Trata-se de um me-
canismo totalmente díspar. Segundo, porque a validade de dados
transmitidos pela Internet está regida por norma própria, qual seja, a
Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que institui
a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Essa
norma somente considera juridicamente válido o documento trans-
mitido por via eletrônica se este for produzido "com a utilização de
processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil" (art. 10, §
1°).
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"In casu", o apelo remetido por meio de correio eletrônico
não possui nenhum tipo de certificação digital, muito menos de cer-
tificação reconhecida pela ICP-Brasil, razão pela qual é juridicamente
inexistente, não socorrendo a Recorrente recurso enviado por "e-
mail", porquanto não há previsão legal para o recebimento por essa
via. Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-AIRO-
76.787/2003-900-02-00.4, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, SB-
DI-2, "in" DJ de 13/06/03; TST-RR-600.726/99, Rel. Min. Milton de
Moura França, 4ª Turma, "in" DJ de 16/05/03; TST-AIRR e RR-
775.269/01, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, 5ª Turma, "in" DJ de
1 4 / 11 / 0 3 .

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou indeplemento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, o embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, em face da sua manifesta intempestividade.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-141/2002-010-15-40.2 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALCEBINDO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. DAVID CHRISTOFOLETTI NETO

A G R AVA D O : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE RIO CLARO-DAAE

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-13) foi interposto

pelo Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho a fls. 18-19, opina pelo
não conhecimento do apelo, por insuficientemente formado o ins-
trumento, ficando prejudicada a análise do mérito

O Agravo encontra-se irregularmente formado, uma vez
que ausentes todas as cópias das peças essenciais à formação do
instrumento, desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão do agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

Juiza CONVOCADA maria de assis Calsing
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-142/2003-018-10-40.6TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

A D VO G A D O : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O S : IVANI CARLOS PEREIRA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO
O d. Juiz Presidente Tribunal Regional do Trabalho da 10ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pela re-
clamada em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/08,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
Os agravados apresentaram contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo conhecimento e, no mérito, pelo
não provimento do Agravo de Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 06/02/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista, em 21/01/2004 (fl. 09). Todavia,
restou desatendido pressuposto recursal relativo à formação do ins-
trumento.

Com efeito, a agravante não providenciou, o traslado da
cópia do Recurso de Revista, peça que se faz necessária para análise
das alegações contidas no recurso.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-159/2001-122-04-40.1 trt - 4ª região

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG

PROCURADORA : DRA. ANAÍ OLIVEIRA

A G R AVA D O S : ADEMAR MORAES E CONSTRUTORA CASSEL LT-
DA

ADVOGADA : DRA. AMANDA MAIA

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 44-48) foi interposto

pela Reclamada contra a r. decisão singular que denegou proces-
samento ao Recurso de Revista (fls. 49-50).

O instrumento encontra-se irregularmente formado pelas
seguintes razões: 1) o instrumento fora interposto por intermédio de
"fac símile", não obedecendo a contagem do qüinqüídio para a apre-
sentação dos originais, que começa a fluir do dia subseqüente ao
término do prazo recursal, nos termos da Lei 9.800/1999. Incidência
da Orientação Jurisprudencial nº 337 da SBDI-1 do TST; 2) ausência
da cópia da certidão de publicação do Acórdão regional, o que im-
possibilita a aferição da tempestividade do Recurso de Revista, de-
satendendo assim aos preceitos do artigo 897, § 5º, I, da CLT; 3) as
decisões proferidas na sentença a fls. 70 e no acórdão regional à fls.
74 não estão assinadas, portanto inválidas, conforme a IN nº 16, IX,
do TST.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão em con-
versão do agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, da CLT e
na IN nº 16/99, IX e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-RR-165/2002-044-15-00.4

RECORRENTE : JOÃO CARLOS HENRIQUES

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS MELLO DOS SANTOS

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. DANIEL GOULART ESCOBAR

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 15º Regional que deu provimento par-

cial ao recurso ordinário de ambas as Partes (fls. 406-408) e rejeitou
os seus embargos declaratórios (fls. 413-414), o Reclamante interpõe
o presente recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto
às horas extras (fls. 416-418).

Admitido o recurso (fl. 420), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 422-427), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 415 e
416) e a representação regular (fl. 6), não tendo o Reclamante sido
condenado em custas processuais.

O Regional assentou que não eram devidas horas extras,
porquanto exibidos os cartões de ponto do período, embora com
registros de jornada de trabalho invariáveis, incumbia ao Reclamante
o ônus de demonstrar a jornada efetivamente trabalhada, a teor do art.
333, I, do CPC, pois cabia-lhe comprovar os fatos constitutivos do
direito pleiteado.

A revista lastreia-se apenas em contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 306 da SBDI-1 do TST, sustentando o Re-
clamante que cabia ao Reclamado o ônus da prova das horas extras,
tendo em vista que os cartões de ponto com registros invariáveis são
inválidos.

O apelo tem trânsito garantido, mercê da invocação de con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 306 da SBDI-1 do TST,
segundo a qual são inválidos como meio de prova os cartões de ponto
que demonstram anotações de entrada e saída invariáveis, circuns-
tância que inverte o ônus da prova das horas extras, que passa a ser
do empregador e, se dele não se desincumbir, prevalece o horário
declinado na inicial.

Com efeito, na hipótese vertente, o Regional entendeu que,
conquanto os cartões de ponto registrassem jornada de trabalho in-
flexível, incumbia ao Reclamante o ônus de comprovar a jornada
elastecida (fato constitutivo do direito pleiteado).

Na esteira da mencionada orientação jurisprudencial, em de-
corrência da invalidade dos cartões de ponto apresentados, foi in-
vertido o ônus da prova, incumbindo ao Reclamado demonstrar que o
Reclamante não laborou em jornada extraordinária.

Impõe-se, assim, o provimento do recurso, a fim de que
sejam deferidas as horas extras pleiteadas e seus reflexos.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista, por con-
trariedade à OJ 306 da SBDI-1 do TST, para determinar o pagamento
das horas extras pleiteadas na inicial e seus reflexos.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-167/2004-062-03-40.7

A G R AVA N T E : TRANSPORTES COLETIVOS REDENTOR LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE ALMEIDA AMARAL

A G R AVA D A : JOSIANE APARECIDA RODRIGUES VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ DE FREITAS

D E S PA C H O 
Inconformada com o despacho que denegou seguimento a

seu recurso de revista, a reclamada interpõe agravo de instrumento
(fls. 2/6), sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas ra-
zões recursais.

Constata-se, de plano, que o agravo não merece ser co-
nhecido, porque sua instrumentação está em desalinho com o que
estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, tendo em vista a ausência
de peças de traslado obrigatório quais sejam: certidão de publicação
do acórdão regional, da petição do recurso de revista, bem como da
procuração da agravante.



Nº 66, quinta-feira, 7 de abril de 2005626 1ISSN 1677-7018

Frise-se que as aludidas peças são de traslado obrigatório,
pois, com o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de instrumento deve
ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul-
gamento do recurso de revista, à luz do que dispõe o art. 897, § 5º,
do Diploma Consolidado.

Nesse passo, caberia à parte a correta formação do instru-
mento, por ser procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em
face das determinações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos
incisos I, III e X da Instrução Normativa nº 16/99, não comportando
a omissão em conversão em diligência para suprir a ausência de
peças, ainda que essenciais.

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC de-
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

Ministro barros levenhagen
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-184/2003-005-15-40.3

A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O S : ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DA SILVA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS

A G R AVA D A : MRS LOGÍSTICA S.A.

A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO)

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Presidente do 15° Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista interposto pelo Terceiro-Embargante com base no
Enunciado n° 266 do TST e no art. 896, § 2°, da CLT (fls. 199 -
volume 1, e 202 -volume 2).

Inconformado, o Terceiro-Embargante interpõe o presente
agravo de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de
prosperar (fls. 2-10).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 209-211) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 212-214), tendo o Ministério
Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Otávio Brito Lopes,
opinado no sentido do desprovimento do agravo (fl. 218).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 203v.), tem a representação

regular, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1 do
TST, e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.

Inicialmente, cumpre registrar que, nos termos do § 2° do
art. 896 da CLT e do Enunciado n° 266 do TST, a admissibilidade
do recurso de revista contra decisão proferida em agravo de petição
depende de demonstração de violação direta e literal de norma da
Constituição Federal. A adjetivação da violação não é supérflua, uma
vez que a via recursal, nessa hipótese, é excepcionalíssima. Violação
literal significa sentenciar firmando tese que diga exatamente o opos-
to do que reza a Carta Magna. E violação direta significa estar a
matéria em debate disciplinada diretamente pela Constituição Federal,
não sendo preciso concluir-se previamente pelo desrespeito de norma
infraconstitucional.

Destarte, verifica-se que o Terceiro-Embargante pretende dis-
cutir, na seara da execução de sentença, a ofensa ao princípio do
devido processo legal, na medida em que o acórdão regional estaria
onerando bem de terceiro (União) sem o procedimento adequado do
precatório, e a impenhorabilidade de bens públicos. No entanto, o
apelo não alcança prosseguimento, pois o Regional assentou que a
cessão de crédito realizada pela RFFSA em favor da União ocorreu
em 1998, sendo que a reclamação trabalhista foi distribuída em 1991,
afastando, por conseguinte, a impenhorabilidade de bens e indicando
fraude à execução, motivo pelo qual a transferência foi tida por
inexistente. Dessa forma, tais questões poderiam configurar apenas
ofensa indireta ou reflexa a normas constitucionais. Os dispositivos
constitucionais listados como malferidos (CF, arts. 5º, LIV, e 100) não
poderiam, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de pro-
cesso de execução, já que não tratam da questão de fundo discutida
nos autos.

<!ID607606-4>

Assim, resta o apelo obstaculizado pelo Enunciado nº 266
do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice do Enunciado n° 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-185/2003-001-13-40.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA PEDROSA CIRNE

A G R AVA D O : PAULO MACENA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. BENEDITO JUSCELINO DE ALMEIDA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Juiz no exercício da Presidência do 13º Regional denegou

seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, com
base nas Súmulas nºs 126, 221 e 296 do TST (fls. 286-288).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-4).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (fls. 2 e 289), regular a

representação (fls. 5-9) e tenham sido trasladadas as peças obri-
gatórias à formação do instrumento, o apelo não deve ser admitido.

Em verdade, não consta dos autos o instrumento de man-
dato conferido à Dra. Eveline Bezerra Paiva, para fins de interposição
do recurso de revista.

O entendimento sedimentado na Súmula nº 164 do TST
dispõe que o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do
art. 5º da Lei nº 8.906, de 04/07/94, e do art. 37, parágrafo único, do
CPC importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, exceto
na hipótese de mandato tácito, não configurado nos autos, na esteira
da jurisprudência emanada do Supremo Tribunal Federal (cfr. STF-
MS-22.125-DF, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, "in" DJ de
15/09/00).

Registre-se, ainda, que a advogada Dra. Eveline Bezerra Pai-
va é a única advogada subscritora do recurso de revista, haja vista que
a outra pessoa que assina o apelo, Gilberto Góes de Mendonça, é
acadêmico de direito, sendo certo que, de acordo com os substa-
belecimentos colacionados aos autos, somente poderia atuar em con-
junto com a Dra. Luciana Costa Arteiro.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por irregularidade de representação processual da re-
vista, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-195/2003-048-15-40.1

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : PAULO AFONSO PRATTA

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CEZAR PINTO DA FONSECA

A G R AVA D O S : ZULA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO MARTINS PULICI

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Presidência do 15º Regional denegou seguimento ao re-

curso interposto pelo INSS, por entender que incidia o óbice da
Súmula n° 126 do TST (fl. 110).

Inconformado, o INSS interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que seu recurso tinha condições de prosperar,
porque os descontos previdenciários deveriam incidir sobre o valor do
acordo homologado (fls. 2-19).

Não foram apresentadas contraminuta ao agravo nem contra-
razões à revista, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer
da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado pelo conhecimento e
desprovimento do agravo de instrumento (fls. 118-119).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 111) e a representação regular

(fl. 19), tendo sido trasladadas todas as peças indispensáveis e ne-
cessárias à sua formação.

Impõe-se, contudo, a manutenção do despacho-agravado, na
medida em que a tese do Regional seguiu no sentido de inexistirem
parcelas salariais que sofreriam a incidência dos descontos previ-
denciários. Destacou o TRT que, na petição inicial, o Reclamante
pleiteou o pagamento de horas extras, aviso prévio, 13° salário, férias,
FGTS e a respectiva multa de 40%, mais a multa pelo atraso no
pagamento das verbas rescisórias, sob pena de acréscimo de 50%
(CLT, art. 467). Quando da audiência inicial, as Partes conciliaram-se,
formalizando um acordo para pagamento de R$ 9.334,00, que seriam
para quitar as seguintes verbas: FGTS e multas dos arts. 467 e 477 da
CLT, ou seja, parcelas com nítido caráter indenizatório. Salientou o

Regional que não há obrigação de que o acordo seja proporcional aos
pedidos, cumprindo salientar que a Reclamada entregou as guias para
levantamento do FGTS e seguro-desemprego. Por fim, consignou o
TRT que o Reclamante formulou pedido de FGTS em atraso no
montante de R$ 8.300,00, equivalendo dizer que o acordo não se
traduziu em fraude (fls. 90-91).

O INSS alega que o acordo foi fraudulento, pois havia
parcelas salariais que sofreriam a incidência dos descontos previ-
denciários. O Recorrente indicou violação dos arts. 3° e 4° do CTN e
28, I, da Lei n° 8.212/91 e traz arestos para cotejo (fls. 101-108).

Inicialmente, cumpre observar que a verificação de fraude
pressupõe a revisão da prova dos autos, o que é vedado pelo Enun-
ciado n° 126 do TST, conforme destacado pela Presidência do TRT
e pelo Representante do "Parquet". Mas mesmo que assim não fosse,
o TRT deixou perfeitamente esclarecido que o acordo envolveu ape-
nas parcelas de natureza indenizatória, considerando o montante do
pedido inicial.

Insta salientar, ademais, que os dispositivos invocados pelo
Recorrente não foram prequestionados pelo Regional, atraindo a in-
cidência do Enunciado n° 297 desta Corte. Os arestos colacionados,
por outro lado, não abordam a matéria pelo mesmo prisma da tese do
Regional, atraindo a incidência da Súmula n° 296 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126, 296 e 297 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-196/2003-048-15-40.6

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

A D VO G A D O : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O S : ZULA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO MARTINS PULICI

A G R AVA D O : CARLOS EDUARDO TREVISAN

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉZAR PINTO DA FONSECA

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Presidente do 15º Regional denegou se-

guimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, em face da
sua intempestividade, com base no art. 6º da Lei nº 5.584/70 c/c o art.
1º, III, do Decreto-Lei nº 779/69 (fl. 109).

Inconformado, o INSS interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 2-19).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco
contra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do
Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado
no sentido do não-conhecimento do apelo (fl. 117).

FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (fls. 2 e 110) e
vem subscrito por procurador (nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da SBDI-1 do TST), com o traslado das peças es-
senciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descom-

passo com as razões do trancamento de seu recurso de revista, na
medida em que não ataca os fundamentos do despacho denegatório,
no sentido de que o recurso de revista foi interposto após o decurso
do prazo recursal.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, além da Orien-
tação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes
precedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento al-
bergado: TST-ROAR-809.798/01, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, SBDI-2, "in" DJ de 19/04/02; TST-RXOFROAG-730.030/01,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de
19/10/01; TST-RXOFROAR-711.423/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, SBDI-2, "in" DJ de 31/08/01.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
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CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e
557, "caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
agravo de instrumento, por desfundamentado.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-202/2002-122-04-00.5

RECORRENTE : CRANSTON TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MENDONÇA LEÃO

RECORRIDO : EDMAR SILVA ABRANTES

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUÍS ROZARIO XAVIER

RECORRIDA : REYES & LEMOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO OLIVÉRIO MARTINS DE MARTINS

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 4º Regional que deu provimento parcial

ao seu recurso ordinário (fls. 254-260) e acolheu os embargos de-
claratórios opostos (fls. 267-268), a Reclamada, Cranston Transportes
Integrados Ltda., interpõe o presente recurso de revista, pedindo re-
exame da questão alusiva à responsabilidade subsidiária (fls. 270-
277).

Admitido o apelo (fls. 279-280), não foram apresentadas
contra-razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (fls. 261, 262, 269 e 270) e tem

representação regular (fls. 57 e 58), encontrando-se devidamente pre-
parado, com custas recolhidas (fl. 236) e depósito recursal efetuado
(fl. 235).

A Corte de origem posicionou-se no sentido de que o dono
da obra, ao contratar empreiteiro inidôneo, corre os riscos do em-
preendimento, razão pela qual deve responder pelas obrigações tra-
balhistas do empreiteiro.

A Reclamada, Cranston Transportes Integrados Ltda., insur-
ge-se, contra a referida decisão, sustentado que, sendo dona da obra,
não há previsão legal para a decretação de sua re s p o n s a b i l i z a ç ã o
subsidiária, mormente porque os serviços de pavimentação reali-
zados pelo Obreiro não fazem parte de sua atividade-fim. Fundamenta
o apelo em contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 191 da
SBDI-1 do TST e em divergência jurisprudencial.

A revista tem prosseguimento garantido pela invocada con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial n° 191 da SBDI-1 do TST,
no sentido de que diante da inexistência de previsão legal, o contrato
de empreitada entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja
responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas
contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa
construtora ou incorporadora.

No mérito, a revista há de ser provida, para adequar-se a
decisão recorrida aos termos da citada orientação jurisprudencial.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1°-A, do CPC, dou provimento ao recurso, por contrariedade à OJ
191 da SBDI-1 do TST, para, afastando a responsabilidade subsidiária
da ora Recorrente, excluí-la da lide.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID607606-5>

PROCESSO Nº TST-RR-215-2002-999-22-00-7

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVA-
LHO

RECORRIDO : BELMIRO RIBEIRO SOARES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS GONÇALVES COSTA

DECISÃO
Trata-se de recurso de revista interposto pelo Município de

Angical do Piauí.
O acórdão de fls. 61/64 negou provimento à remessa ne-

cessária, registrando que as partes deixaram transcorrer in albis o
prazo para interposição de recurso voluntário, conforme certidão de
fls. 39.

Encontra-se consagrado nesta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial nº 334 da SBDI-1 do TST, o entendimento de que é
incabível recurso de revista de ente público que não interpôs recurso
ordinário voluntário da decisão de primeira instância, ressalvada a
hipótese de ter sido agravada, na segunda instância, a condenação
imposta.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao recurso de revista, por incabível.

Publique-se.
Brasília, 3 de fevereiro de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-244/2000-621-05-00.3

A G R AVA N T E : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. SUELI BIAGINI

A G R AVA D O : GILSON DUTRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO MAGALHÃES DAVID

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Presidente do 5º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamado, versando sobre nulidade do
julgado por negativa de prestação jurisdicional e horas extras, com
base na Súmula nº 126 do TST e por entender que o juízo regional se
pronunciou sobre todas as questões que lhe foram apresentadas (fl.
340).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 343-346).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 341 e 343) e a representação

regular (fls. 336-337), tendo sido processado nos autos principais,
conforme permitia a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.

3) PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega o Reclamado ter havido omissão quanto aos seguintes
pontos:

a) o depoimento contraditório de uma das testemunhas ar-
roladas pelo Reclamante;

b) a existência de registro da jornada de trabalho variável.
A revista lastreia-se em violação dos arts. 832 da CLT e 93,

IX, da CF e em divergência jurisprudencial.
De plano, afasta-se a admissão do apelo por divergência

jurisprudencial, pois, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 115 da
SBDI-1 do TST, a preliminar de negativa de prestação jurisdicional
somente pode vir fundamentada em ofensa aos arts. 832 da CLT, 458
do CPC e 93, IX, da Carta Magna.

O Regional se pronunciou expressamente sobre as questões
levantadas pelo Banco-Reclamado de análise das provas documental e
testemunhal, que embasaram o pleito do Reclamante relativo às horas
extras, o que afasta a pecha de nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional.

Cumpre registrar que, por não se prestar a prefacial em liça
para respaldar a pretensão de reforma da decisão regional, não há
como se admitir a pretensão patronal.

4) HORAS EXTRAS
O Tribunal "a quo" entendeu que o labor suplementar restou

devidamente comprovado pela prova testemunhal, tendo o Recla-
mante se desincumbido de seu ônus probatório. Registrou ainda que,
no direito brasileiro, não existe a superioridade da prova documental,
podendo, por isso, o julgador afastá-la, desde que apresente as razões
de seu convencimento. Asseverou, ademais, que, pelo fato de os
cartões de ponto colacionados pelo Reclamado serem inidôneos, pre-
valeceu a prova testemunhal produzida pelo Autor. Por fim, assentou
que o labor extraordinário restaria demonstrado pelo documento não
impugnado do Ministério do Trabalho que comprova a autuação do
Banco, tendo em vista a sujeição dos empregados a horas extras sem
autorização por acordo ou convenção coletiva.

O Recorrente sustenta que o Obreiro não logrou demonstrar
o labor suplementar, uma vez que os depoimentos testemunhais com-
provam que os horários registrados nos cartões de ponto refletiam a
real jornada de trabalho, com marcação, inclusive, das horas extras
trabalhadas. O apelo vem calcado exclusivamente em divergência
jurisprudencial.

A Corte de origem, ao deferir as horas extraordinárias,
lastreou o seu convencimento nas provas produzidas, especialmente a
prova testemunhal, razão pela qual infirmar as suas razões de con-
vencimento demandaria o prévio reexame do conjunto fático-pro-
batório, vedado pelo Enunciado nº 126 do TST.

Ademais, os arestos de fls. 333 e o último da fls. 334-335
são oriundos do mesmo TRT prolator da decisão recorrida, hi-
pótese não amparada pelo art. 896, "a", da CLT. Nesse sentido são os
seguintes precedentes: TST-RR-370.807/97, Rel. Min. Ronaldo José
Lopes Leal, 1ª Turma, "in" DJ de 31/05/02; TST-RR-556.117/99, Rel.
Min. José Simpliciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 27/06/03;
TST-RR-590.496/99, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 3ª Turma,
"in" DJ de 21/06/02; TST-RR-567.721/99, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 14/06/02; TST-RR-
603.158/99, Rel. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, 5ª Turma,
"in" DJ de 13/06/03. Assim, emerge como obstáculo à revisão pre-
tendida a orientação fixada no Enunciado n° 333 do TST.

Por sua vez, os dois primeiros precedentes de fl. 334 são
inespecíficos, o que atrai a incidência do Enunciado nº 296 do TST,
uma vez que, de acordo com o Regional, a jornada extraordinária foi
devidamente comprovada pelo Reclamante mediante prova testemu-
nhal idônea e robusta o suficiente para afastar os cartões de ponto.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126, 296 e 333 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-277/2002-020-21-40.7TRT -21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SEBASTIANA SALES

A D VO G A D O : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DE SOUZA

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-37) foi interposto

pela Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu recurso de revista.

Opina o Ministério Público do Trabalho, a fls. 58, pelo não
conhecimento do apelo.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que ausentes as peças necessárias à sua formação, à exceção da
cópia da certidão de publicação do despacho denegatório (fls. 40),
desatendendo-se, assim, ao disposto no art. 897, § 5º, da CLT.

Diga-se, por oportuno, que o pleito de processamento do
agravo de instrumento nos autos principais foi indeferido, conforme
consta do despacho a fls. 41. Verifica-se, ainda, que a certidão de
publicação de intimação do agravante, quanto ao referido despacho
encontra-se a fls. 42.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º e I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-285-1999-026-09-40-0RT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MADEIRENSE RUTHENBERG S.A.

ADVOGADO : DR. VÍRGÍLIO CÉSAR DE MELO

A G R AVA D O S : ONOFRE DEBUS E MASSA FALIDA DA EMPRE-
SA DINAP- DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PI-
NUS LTDA

PROCURADOR : DR. FÁBIO AMARAL NOGUEIRA

D E C I S ã o
Agrava de instrumento a reclamada contra a decisão singular

de admissibilidade que denegou seguimento ao recurso de revista.
O presente agravo não atende aos requisitos legais para o seu

conhecimento.
A agravante deixou de promover o traslado das seguintes

peças: recurso de revista, decisão denegatória e sua respectiva
certidão de publicação, peça imprescindível para a aferição da tem-
pestividade do presente Agravo de Instrumento, cuja ausência impede
o seu conhecimento, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a
redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a omissão a conversão do agravo em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUizA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-294/1999-014-04-40.9trt - 4.ª região

A G R AVA N T E : SUSANA TERESINHA GOTTARDI DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO CALAFATI MOYSÉS

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O S : DR. JOSÉ RENATO COSTA RICCIARDI DR. JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SO-
CIAL

A D VO G A D O S : DR. EDUARDO FERNANDES DR. JOSÉ ALBERTO
COUTO MACIEL

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/6) foi interposto

pela Reclamante contra a r. decisão singular que denegou proces-
samento ao seu Recurso de Revista (a fls. 116/117).

Considerando que a data de protocolização do Recurso de
Revista encontra-se ilegível (a fls. 109), fato que impede a aferição da
tempestividade do mencionado Apelo, resta, por esse motivo, ca-
racterizada a irregularidade na formação do instrumento.
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Ainda que assim não fosse, se pode constatar que não foram
anexadas aos autos cópias das certidões de publicação do Acór-
dão regional bem como da decisão dos Embargos de Declaração,
peças obrigatórias à formação do instrumento, desatendendo o
disposto no artigo 897, § 5.º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos. 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III, IX e X , do col. TST.

Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-295/2002-020-01-40.8

A G R AVA N T E : TELERJ CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D A : LÍDIA MARIA PINTO

A D VO G A D O : DR. MOYSÉS FERREIRA MENDES

A G R AVA D A : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO FREITAS CARDOSO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Corregedor no exercício da Vice-Presidência do 1º Re-

gional denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela
TELERJ CELULAR S.A.- Reclamada, versando sobre existência de
vínculo de emprego, enquadramento sindical, horas extras e equi-
paração salarial, com base nas Súmulas nºs 126, 296 e 331, I, do TST
(fls. 181-182).

Inconformada, a TELERJ CELULAR S.A.-Reclamada in-
terpõe o presente agravo de instrumento, sustentando que sua revista
tinha condições de prosperar (fls. 2-20).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 186-188) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 189-192), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 182v.), tem representação

regular (fls. 32-34) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descom-

passo com as razões do trancamento de seu recurso de revista, na
medida em que não ataca os fundamentos do despacho denegatório,
no sentido de que:

a) em relação à configuração do vínculo empregatício, o
posicionamento adotado pelo acórdão recorrido está em consonância
com a Súmula nº 331, I, do TST;

b) quanto ao enquadramento sindical, não se cogita de con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 273 da SBDI-1, uma vez
que esta trata de situação distinta da hipótese dos autos;

c) relativamente às demais matérias, o seguimento da revista
esbarra no óbice da Súmula nº 126 do TST, pois a revisão do julgado
depende do reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado
em instância extraordinária;

d) no tocante à demonstração de divergência jurisprudencial,
os arestos colacionados revelam-se inespecíficos, a teor da Súmula nº
296 do TST.

Ressalte-se que, a partir da fl. 7, as razões do agravo não
passam de cópia idêntica do recurso de revista trancado.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, além da Orien-
tação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes
precedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento al-
bergado: TST-ROAR-809.798/01, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, SBDI-2, "in" DJ de 19/04/02; TST-RXOFROAG-730.030/01,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de
19/10/01; TST-RXOFROAR-711.423/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, SBDI-2, "in" DJ de 31/08/01.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por desfundamentado.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID607606-6>

PROC. Nº TST-AIRR-309/2003-660-09-40.9TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL

A G R AVA D A : CLARICE SUBTIL

D E C I S Ã O
O d. Juiz-Presidente do Tribunal do Trabalho da Xª Região

negou seguimento ao recurso de revista interposto pela(o) reclama-
da(nte) em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 00/00,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
A agravada (não) apresentou contrariedade.

O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos
autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No presente caso, o agravante não diligenciou a formação do
instrumento, pois, com exceção do acórdão regional, do despacho
denegatório da revista e da sua respectiva certidão de intimação, não
houve o traslado de nenhuma das demais peças do processo em que
houve a interposição de recurso de revista, elencadas no inciso I do §
5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que, embora tenham sido tras-
ladadas as cópias do despacho denegátório da revista e da sua res-
pectiva certidão de intimação, elas revelam-se inservíveis ao fim a
que se destinam, já que foram obtidas da Internet, apresentando-se
sem as respectivas assinaturas, constatando-se, assim, a existência de
documentos apócrifos, inservíveis, portanto, à validade desses do-
cumentos, tendo em vista que torna impossível a verificação da le-
gitimidade do ato.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-322/2000-067-01-40.4

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. PAULO MOISÉS CARVALHO PESSANHA

A G R AVA D O : MARCO ANTÔNIO SARDINHA BARBOSA

A G R AVA D A : PLANITEC VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela CEF-Reclamada, com base no
Enunciado nº 331, V, do TST (fls. 68-69).

Inconformada, a CEF-Reclamada interpõe o presente agravo
de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 2-10).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma

vez que as cópias da procuração outorgada ao advogado do Re-
clamante-Agravado, do recurso de revista denegado, do acórdão re-
gional proferido em sede de recurso ordinário e da respectiva certidão
de publicação não vieram compor o apelo, desatendendo ao art. 897,
§ 5º e I, da CLT e à Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-353/2003-011-12-00.9

RECORRENTE : MARIA APARECIDA SAIBERT

A D VO G A D A : DRA. ELISANGELA GUCKERT BECKER

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURO FALASTER

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Reclamante interpõe recurso de revista contra decisão

proferida pelo 12º Regional (fls. 279-313).
2) FUNDAMENTAÇÃONo que tange ao conhecimento, o

recurso de revista não atende ao pressuposto extrínseco da tem-
pestividade. Com efeito, a publicação do acórdão regional proferido
em embargos de declaração, no Diário da Justiça do Estado de Santa
Catarina, deu-se em 06/10/04 (quarta-feira), consoante noticia a cer-
tidão de fl. 243. O prazo para interposição da revista iniciou-se em
07/10/04 (quinta-feira), vindo a expirar em 14/10/04 (quinta-feira).
Entretanto, verifica-se nos autos, à fl. 244, que o recurso de revista
foi enviado por "e-mail" no penúltimo dia do prazo, tendo o original
sido protocolizado em 15/10/04 (sexta-feira), quando já exaurido o
prazo recursal.

Ora, o art. 1° da Lei n° 9.800/99 permite a utilização de
sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro
similar, para a prática de atos processuais que dependam de petição
escrita. No entanto, essa norma não se aplica ao uso de correio
eletrônico. Primeiro, porque o correio eletrônico não se enquadra no
conceito de "tipo 'fac-símile' ou outro similar". Trata-se de um me-
canismo totalmente díspar. Segundo, porque a validade de dados
transmitidos pela Internet está regida por norma própria, qual seja, a
Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que institui
a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Essa
norma somente considera juridicamente válido o documento trans-
mitido por via eletrônica se este for produzido "com a utilização de
processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil" (art. 10, §
1°).

"In casu", o apelo remetido por meio de correio eletrônico
não possui nenhum tipo de certificação digital, muito menos de cer-
tificação reconhecida pela ICP-Brasil, razão pela qual é juridica-
mente inexistente, não socorrendo a Recorrente recurso enviado por
"e-mail", porquanto não há previsão legal para o recebimento por esse
meio. Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-RR-
600.726/99, Rel. Min. Milton de Moura França, 4ª Turma, "in" DJ de
16/05/03; TST-AIRR e RR-775.269/01, Rel. Min. Rider Nogueira de
Brito, 5ª Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-AIRO-76.787/2003-900-
02-00.4, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, SBDI-2, "in" DJ de
13/06/03.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou indeplemento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, o embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, em face da sua manifesta intempestividade.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-360/2004-057-03-40.2

A G R AVA N T E : AMARO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELOISA HELENA SANTOS

A G R AVA D O : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BOUGAINVILLE

A D VO G A D O : DR. QUODVULTDEUS CHAGAS FLORENTINO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto

pelo Reclamante contra o despacho que denegou seguimento ao seu
recurso de revista.

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez

que as cópias da decisão agravada e de sua respectiva certidão de
intimação, da procuração outorgada ao advogado do Agravante, do
recurso de revista denegado, do acórdão regional proferido em sede
de recurso ordinário e da respectiva certidão de publicação não vie-
ram compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º e I, da CLT e à
Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em
face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-392/2003-271-06-40.3TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DE PERNAMBUCO S/A - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO

A G R AVA D O : GEDEÃO ROBERTO MONTEIRO MERGULHÃO

ADVOGADA : DR. MARCOS KLEBER CAVALCANTI CHAVES

D E C I S Â O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-20) foi interposto

pelo Reclamado contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista (fls. 62-64).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexadas aos autos as cópias do Acórdão regional
e da sua certidão de publicação, não sendo possível a aferição da
tempestividade do recurso de Revista, restando desatendidas as dis-
posições contidas no artigo 897, § 5º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN n.º 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-405/2002-301-06-40.0

A G R AVA N T E : ENGENHO FERVEDOURO (CARLOS DE OLIVEI-
RA RIBEIRO)

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS DE ANDRADE DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MURILO SOUTO QUIDUTE

D E S PA C H O 
RELATÓRIOA Presidente do 6º Regional denegou se-

guimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamado, que ver-
sava sobre excesso de penhora e multa por protelação do feito, com
base nos Enunciados nos 126 e 266 do TST e no art. 896, § 2º, da
CLT (fl. 74).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-7).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

FUNDAMENTAÇÃOEmbora seja tempestivo o agravo (cfr.
2 e 75) e tenha representação regular (fl. 17), este não merece pros-
perar, na medida em que se encontra irregularmente formado, pois a
cópia da certidão de publicação acórdão regional proferido em sede
de embargos declaratórios em recurso ordinário não veio compor o
apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º, da CLT.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do
T S T.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e
557, "caput", do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do
TST, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível,
em face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID607606-7>

PROC. Nº TST-AIRR-412/1994-301-06-40.1

A G R AVA N T E : USINA FREI CANECA S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ

A G R AVA D O : JOSÉ MANOEL FERNANDES

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 6ª Região, mediante o despacho de

fl. 84, negou seguimento ao recurso de revista interposto pela re-
clamada, com fundamento no Enunciado 126 do TST, arts. 897-A,
535, 538 do CPC e art. 896, § 2º, da CLT.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento
(fls. 2/7), sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas ra-
zões recursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois não foi juntada a cópia de peças essenciais à com-
preensão da controvérsia, ou seja, a petição dos embargos de de-
claração e a decisão que julgou os respectivos declaratórios. Ademais,
não consta dos autos a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional proferido em sede de execução, dos declaratórios e da cer-
tidão de intimação do despacho agravado, impossibilitando estas úl-
timas a aferição da tempestividade do recurso de revista e do agra-
vo.

Vale lembrar que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o
agravo de instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso de revista, à luz da li-
teralidade do art. 897, § 5º, da CLT, alterando, dessa forma, a sis-
temática de formação do agravo no Processo do Trabalho e, con-
seqüentemente, a ótica de sua apreciação, que deverá ser procedida
com o amplo e completo juízo de admissibilidade da revista.

Significa dizer que o Tribunal ad quem procederá à ve-
rificação dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibi-
lidade do recurso de revista.

Assim, caberia à parte o traslado das peças mencionadas,
procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das de-
terminações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Ressalte-se que a exegese extraída do item III da Instrução
Normativa nº l6/99 do TST - que tem por escopo uniformizar a
interpretação da Lei nº 9.756/98 -, é por demais elucidativa ao es-
tabelecer que o "agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de-
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da com-
provação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do re-
curso principal".

Vale salientar ainda que, à luz do inciso X da referida ins-
trução normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão em conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Do exposto, louvando-me no art. 557, § 2º, do CPC, denego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

Ministro barros levenhagen
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-423/2002-001-06-40.8TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DO RECIFE

A D VO G A D O : DR. GILVAN RUFINO DE FREITAS

A G R AVA D O S : ANITA DE FREITAS SELVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRª. AURENICE ACCIOLY LINS

A G R AVA D A : COOPERSAÚDE - COOPERATIVA DOS TRABA-
LHADORES DE SAÚDE DO

RECIFE

DECISÃO
A d. Juíza Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 6ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo re-
clamado em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/12,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
Os agravados não apresentaram contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo conhecimento e não provimento
do Agravo de Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 16/01/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista em 17/12/2003 (fl. 118). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do ins-
trumento.

O agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão
de intimação do acórdão regional proferido na instância de origem
por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se mostra
indispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista, uma
vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de
provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os
pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui pro-
vidência necessária, e sua omissão, em que incursa a parte, não é
suprível por outros elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
recurso é tempestivo não favorece ao Agravante, pois, além de o
despacho não vincular este Juízo ad quem, não possibilita, porque
ausente no mesmo a data da interposição do recurso, a análise da sua
tempestividade.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda
às regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual
regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-460/2004-105-03-40.8

A G R AVA N T E : ERALDO MELO DA SILVA

ADVOGADO : DR. DANIEL CHEIN GUIMARÃES

A G R AVA D O : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO FONTANA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamante, com base no art. 896,
"a" e "c", da CLT (fl. 111).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-17).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-razões
ao recurso de revista (fls. 113-116), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma

vez que a cópia da petição do recurso de revista mostra-se ilegível na
parte que contém a data de seu protocolo (fl. 96). Consoante os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST, o
carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento indis-
pensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível equivale à sua inexis-
tência.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita aferir a tempestividade do recurso trancado,
nos termos da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SBDI-1 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice do Enunciado no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-480/2002-007-17-40.5

A G R AVA N T E S : ROZA MARIA AGUIAR BATTISTI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ TÉLVIO VALIM

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO

A G R AVA D O : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA -
IESP

A D VO G A D O : DR. HELCIMAR ALVES DA MOTTA

D E S PA C H O 
1) DILIGÊNCIA
P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reau-

tuação do feito, para que CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
figure, ao lado do IESP, como Agravada.

2) RELATÓRIO
A Presidente do 17º Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista interposto pelos Reclamantes, versando sobre saque
do FGTS em razão da conversão de regime contratual, honorários
advocatícios e assistência judiciária, com base nas Súmulas nºs 23,
219, 296 e 329 do TST e no art. 896, "a", da CLT (fls. 35-37).

Inconformados, os Reclamantes interpõem o presente agra-
vo de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de
prosperar (fls. 2-8).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 67-84 e
95-102) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 42-66 e 85-94),
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr.
Otavio Brito Lopes, opinado no sentido do não-conhecimento do
apelo (fl. 106).
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3) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez

que as cópias da petição inicial, da contestação, da decisão originária
e da procuração outorgada ao advogado da CEF-Reclamada não vie-
ram compor o apelo.

As cópias são de traslado obrigatório, nos termos do art.
897, § 5º, I, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST,
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN 16/99, X, do TST.

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto:
a) determino ao setor competente a reautuação do feito, para

que CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF figure, ao lado do
IESP, como Agravada;

b) louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, em face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-520/2003-035-03-40.5

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE BRASIMAC S.A. ELETRODO-
MÉSTICOS

A D VO G A D O S : DR. IVO NICOLETTI JÚNIOR E DR. ANTONIO
CELSO SOARES SAMPAIO

A G R AVA D O : MARILDO LUNA VIEIRA

D E S PA C H O 
Inconformada com o despacho que denegou seguimento a

seu recurso de revista, a agravante interpõe agravo de instrumento
(fls. 2/6), sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas ra-
zões recursais.

Constata-se, de plano, que o agravo não merece ser co-
nhecido, porque sua instrumentação está em desalinho com o que
estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, tendo em vista a ausência
de todas as peças de traslado obrigatório, a exemplo da petição de
recurso ordinário, do acórdão regional, da petição de recurso de
revista, da decisão agravada e as respectivas certidões de intimações,
bem assim das procurações da agravante e do agravado.

Frise-se que as aludidas peças são de traslado obrigatório, já
que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de instrumento deve
ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul-
gamento do recurso de revista, à luz do que dispõe o art. 897, § 5º,
do Diploma Consolidado.

Nesse passo, caberia à parte a correta formação do instru-
mento, por ser procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em
face das determinações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos
incisos I, III e X da Instrução Normativa nº 16/99, não comportando
a omissão em conversão em diligência para suprir a ausência de
peças, ainda que essenciais.

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

Ministro barros levenhagen
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-522/2003-021-03-40.1TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR-
QUITETURA E AGRONOMIA

DE MINAS GERAIS - CREA/MG

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUSTAVO SOUZA MOURA

A G R AVA D A : ANGELA MARIA DE ABREU FARIA

A D VO G A D O : DR. IVAN FERNANDO OLIVEIRA

DECISÃO
A d. Juíza Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 3ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo re-
clamado em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/18,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
A agravada apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 24/05/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista em 06/05/2004 (fl. 19). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do ins-
trumento.

O agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão
de intimação do acórdão regional proferido na instância de origem
por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se mostra
indispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista, uma
vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de
provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os
pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui pro-
vidência necessária, e sua omissão, em que incursa a parte, não é
suprível por outros elementos.
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O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
recurso é tempestivo não favorece ao Agravante, pois, além de o
despacho não vincular este Juízo ad quem, não possibilita, porque
ausente no mesmo a data da interposição do recurso, a análise da sua
tempestividade.

Não fosse a irregularidade apontada, o agravante não pro-
videnciou, o traslado da cópia do Recurso de Revista, peça que se faz
necessária para análise das alegações contidas no recurso.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em pre-
servação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-529/2004-042-03-40.5

A G R AVA N T E : ARNALDO DE FREITAS

ADVOGADO : DR. ÂNGELO STADTER PIMENTA

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. MÔNICA MARIA DE ARAÚJO CAMPOS

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Corregedor no exercício da Vice-Presidência do 3º Re-

gional denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo
Reclamante, versando sobre a prescrição do direito às diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS, com base no art. 896, "a" e "c", da CLT
(fls. 84-85).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 87-91) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 92-95), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 85), tem representação re-

gular (fl. 19) e se encontra devidamente instrumentado, com o tras-
lado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99
do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Relativamente à prescrição do direito às diferenças da

multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, tenho convencimento pessoal a favor da tese de que a suposta
lesão de direito deveria ser reclamada no biênio subseqüente à ex-
tinção do contrato de trabalho, uma vez que a Lei Complementar n°
110/01 não criou direito novo, mas apenas reconheceu o direito ao
reajuste do FGTS, pelos expurgos inflacionários, que vinha sendo
deferido pelo Supremo Tribunal Federal.

A decisão recorrida, contudo, deslindou a controvérsia em
consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.
Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que o termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários, deu-se
com a edição da Lei Complementar nº 110/01, que reconheceu o
direito à atualização do saldo das contas vinculadas.

Destarte, como a ação foi ajuizada em 22/03/04 (fl. 7), re-
vela-se pertinente o pronunciamento da prescrição, uma vez que o
direito não foi exercitado dentro do biênio prescricional da Lei Com-
plementar n° 110, de 29/06/01.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada no Enunciado nº 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice do Enunciado no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-532/2001-004-17-40.3TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ADEMIR DA SILVA E SOUZA

A D VO G A D O : DR. WANDER REIS DA SILVA

A G R AVA D O : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO

AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO -

OGMO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO

DECISÃO
A d. Juíza-Presidente do Tribunal do Trabalho da 17ª Região

negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante em
face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo conhecimento e, no mérito, pelo
desprovimento do Agravo de Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 15/09/2003 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista em 10/09/2003 (fl. 116). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do ins-
trumento.

O agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão
de intimação do acórdão regional proferido na instância de origem
por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se mostra
indispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista, uma
vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de
provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os
pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui pro-
vidência necessária, e sua omissão, em que incursa a parte, não é
suprível por outros elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
recurso é tempestivo não favorece ao Agravante, pois, além de o
despacho não vincular este Juízo ad quem, não possibilita, porque
ausente no mesmo a data da interposição do recurso, a análise da sua
tempestividade.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em pre-
servação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-533/2003-009-13-40.3 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE AREIAL

ADVOGADO : DR. JUSTINO DE SALES PEREIRA

A G R AVA D O : JOSICLEIDE BARBOSA DA ROCHA
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D E C I S Ã O
O d. Juiz Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 13ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo re-
clamado em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo conhecimento e, no mérito, pelo
não provimento do Agravo de Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 23/01/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista em 10/01/2004 (fl. 34). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do ins-
trumento.

O agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão
de intimação do acórdão regional proferido na instância de origem
por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se mostra
indispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista, uma
vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de
provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os
pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui pro-
vidência necessária, e sua omissão, em que incursa a parte, não é
suprível por outros elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
recurso é tempestivo não favorece ao Agravante, pois, além de o
despacho não vincular este Juízo ad quem, não possibilita, porque
ausente no mesmo a data da interposição do recurso, a análise da sua
tempestividade.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em pre-
servação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-536/2004-010-08-40.5

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A.- ELETRONORTE

ADVOGADA : DRA. POLYANA UCHÔA CONTE

A G R AVA D O : DINAMERICO SARGES SILVA

ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 8º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, com base na Súmula no
218 do TST (fl. 17).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 3-15).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 3 e 18), tem representação re-

gular (fls. 20, 21 e 22) e se encontra devidamente instrumentado, com
o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que é
efetivamente incabível a interposição de recurso de revista contra
acórdão regional prolatado em agravo de instrumento, consoante
entendimento preconizado pela Súmula nº 218 do TST.

Por outro lado, mesmo que fosse ultrapassado o óbice apon-
tado, da análise do arrazoado conclui-se que a Reclamada não investe
contra o fundamento do despacho denegatório, qual seja, o óbice da
Súmula nº 218 do TST. Em verdade, o agravo é cópia do recurso de
revista trancado, não combatendo, portanto, o fundamento do des-
pacho-agravado.

Cumpre registrar que é da essência de qualquer recurso a
existência de contra-argumentação aos fundamentos da decisão de
que se recorre, seja de modo direto, quando se debate o mérito em si,
seja de maneira indireta, quando se listam preliminares e prejudiciais
de mérito, pelo que, à míngua desses requisitos, reputa-se inexistente
o remédio.

Em atenção a essa assertiva é que o TST, por intermédio da
Instrução Normativa nº 23/03, recomenda a observância da ar-
gumentação lógica nos recursos de revista, o que se estende aos
agravos de instrumento, pois, além de conferir "vida" ao apelo, pro-
picia prestação jurisdicional mais célere e acurada, elevando, por
conseguinte, o nível de qualidade das decisões judiciais.

Assim, falta ao presente agravo a necessária motivação. A
mera repetição do arrazoado do recurso denegado demonstra a ina-
dequação do remédio processual. Nesse sentido, além da Orientação
Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes pre-
cedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento al-
bergado: TST- TST-AIRR-767.740/01, Rel. Juiz Convocado Aloysio
Corrêa da Veiga, 1ª Turma, "in" DJ de 18/06/04; TST-AIRR-
17.025/2002-900-02-00.5, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira,
2ª Turma, "in DJ de 15/10/04; TST-AIRR-794.583/01, Rel. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, 3ª Turma, "in" DJ de 20/08/04; TST-A-
AIRR-814.642/01, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, 4ª Turma,
"in" DJ de 01/10/04; TST-AIRR-633.572/00, Rel. Juiz Convocado
Platon Teixeira de Azevedo Filho, 5a Turma, "in" DJ de 18/08/00;
TST-E-AIRR-779.298/01, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, SB-
DI-1, "in" DJ de 15/08/03; TST-ROMS-91.759/2003-900-02-00.7,
Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, SBDI-2, "in" DJ de
1 4 / 11 / 0 3 .

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula nº 218 do TST e da
desfundamentação do apelo.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-550/2002-005-17-40.2TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VALDECI NUNES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO

A G R AVA D O : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS
E TRANSPORTES DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DERTES

ADVOGADO : DR. EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL ESPÍNDU-
LA

D E C I S Ã O
O d. Juiz-Presidente do Tribunal do Trabalho da 17ª Região

negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante em
face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/10,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, não conhecimento do Agravo.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No presente caso, o agravante não diligenciou a formação do
instrumento, pois não houve o traslado de qualquer das peças do
processo em que houve a interposição de recurso de revista. Assim,
nem mesmo as peças obrigatórias, nos termos do inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT, foram anexadas.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-566/2000-049-03-00.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE BARBACENA

ADVOGADO : DR. FABIANO PROCÓPIO DE FREITAS

A G R AVA D O S : TARCÍSIO JOSÉ MOREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS BARROSO DE CARVALHO

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
O município reclamado interpõe agravo de instrumento con-

tra o r. despacho de fl. 148, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, sob os seguintes fundamentos: a) os subscritores do recurso
de revista não têm procuração nos autos; b) a procuração juntada nos
autos do precatório não supre a irregularidade, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 110 da SDI-1; c) não cabe recurso de revista
contra acórdão proferido em remessa oficial.

Sustenta o processamento do recurso, pelas razões sinteti-
zadas em sua minuta de fls. 150/152.

Contraminuta e contra-razões a fls. 154/155 e 156/159.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho, em parecer de fl. 173,

opina pelo conhecimento e não-provimento do agravo de instrumen-
to.

Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O agravo de instrumento não merece ser conhecido.
Decorre expressamente do artigo 37 do CPC que o advogado

somente se apresenta habilitado a procurar em Juízo se estiver de-
vidamente investido em mandato.

O advogado que subscreve a minuta de fls. 150/152, Dr.
Fabiano Procópio de Freitas, OAB/MG nº 78.298, não possui pro-
curação nestes autos e não há prova de que seja beneficiário do
mandato tácito.

Não tem aplicação, na hipótese, a Orientação Jurisprudencial
nº 52 da SDI-1, visto que o subscritor do agravo não se identifica
como procurador do reclamado.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo,
por irregularidade de representação.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

Juiz CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-585/2002-201-05-40.8TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SOUZA PIRES

A G R AVA D O S : MARILENE DA SILVA MACÊDO E OUTROS

A D VO G A D A : DRª. ÍLDICA SANTA ROSA BARRETTO

DECISÃO
O d. Juiz no exercício da Vice-Presidência do Tribunal Re-

gional do Trabalho da 5ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo reclamado em face de decisão proferida em
recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 01/09,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
Os agravados não apresentaram contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo de
Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 15/06/2004 (fl.
01), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista, em 04/06/2004 (fl. 40). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal relativo à formação do instru-
mento.

Com efeito, o agravante não providenciou o traslado das
cópias do acórdão regional proferido na instância de origem por
ocasião do julgamento do recurso ordinário e da sua respectiva cer-
tidão de intimação, peça que se mostra indispensável para aferir a
tempestividade do recurso de revista, uma vez que o exame de ad-
missibilidade pelo juízo a quo tem caráter de provisoriedade e não
vincula o ad quem, que deverá analisar todos os pressupostos do
recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui providência necessária,
e sua omissão, em que incursa a parte, não é suprível por outros
elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
apelo é tempestivo não favorece ao Agravante, posto que o despacho
não vincula este Juízo ad quem, não permitindo, porque ausente, no
mesmo, a data da interposição do recurso, de modo a possibilitar a
análise da sua tempestividade.

Não fosse a irregularidade apontada, o agravante não pro-
videnciou, o traslado da cópia do Recurso de Revista, peça que se faz
necessária para análise das alegações contidas no recurso.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.
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Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-597/2002-201-05-40.2TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ SOUZA PIRES

A G R AVA D O S : SÔNIA SILVA MOURA E OUTROS

ADVOGADO : DR. ÍLDICA SANTA ROSA BARRETTO

DECISÃO
O d. Juiz Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 5ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo re-
clamado em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 01/09,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
Os agravados não apresentaram contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo de
Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 01/04/2004 (fl.
43), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista em 12/04/2004 (fl. 01). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do ins-
trumento.

O agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão
de intimação do acórdão regional proferido na instância de origem
por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se mostra
indispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista, uma
vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de
provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os
pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui pro-
vidência necessária, e sua omissão, em que incursa a parte, não é
suprível por outros elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
recurso é tempestivo não favorece ao Agravante, pois, além de o
despacho não vincular este Juízo ad quem, não possibilita, porque
ausente no mesmo a data da interposição do recurso, a análise da sua
tempestividade.

Não fosse a irregularidade apontada, o Agravante não pro-
videnciou, o traslado da cópia do Recurso de Revista, peça que se faz
necessária para análise das alegações contidas no recurso.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em pre-
servação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-601/2002-201-05-40.2TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ SOUZA PIRES

A G R AVA D O S : MARIA ÁUREA DE ALMEIDA LYRA E OUTROS

ADVOGADA : DRª. ÍLDICA SANTA ROSA BARRETTO

DECISÃO
O d. Juiz no exercício da Vice-Presidência do Tribunal Re-

gional do Trabalho da 5ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo reclamado em face de decisão proferida em
recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 01/08,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
Os agravados não apresentaram contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo de
Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 15/06/2004 (fl.
01), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista, em 04/06/2004 (fl. 37). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal relativo à formação do instru-
mento.

Com efeito, o agravante não providenciou o traslado das
cópias do acórdão regional proferido na instância de origem por
ocasião do julgamento do recurso ordinário e da sua respectiva cer-
tidão de intimação, peça que se mostra indispensável para aferir a
tempestividade do recurso de revista, uma vez que o exame de ad-
missibilidade pelo juízo a quo tem caráter de provisoriedade e não
vincula o ad quem, que deverá analisar todos os pressupostos do
recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui providência necessária,
e sua omissão, em que incursa a parte, não é suprível por outros
elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
apelo é tempestivo não favorece ao Agravante, posto que o despacho
não vincula este Juízo ad quem, não permitindo, porque ausente, no
mesmo, a data da interposição do recurso, de modo a possibilitar a
análise da sua tempestividade.
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Não fosse a irregularidade apontada, o agravante não pro-
videnciou, o traslado da cópia do Recurso de Revista, peça que se faz
necessária para análise das alegações contidas no recurso.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-611/2003-014-03-40.0

A G R AVA N T E : VIAÇÃO BERNARDO MONTEIRO LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO RIBEIRO BUENO

A G R AVA D O : LEONARDO FRAZÃO DA SILVA

ADVOGADO : DR. GUILHERME CAESAR SOARES PEREIRA

D E S PA C H O 
A reclamada oferta agravo de instrumento às fls. 2/7, sus-

tentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-

tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe falta cópias de peças de traslado obrigatório,
segundo o dispositivo consolidado em foco (despacho denegatório do
recurso de revista, comprovante de recolhimento de custas e depósito
recursal).

Assim, caberia à agravante a correta formação do agravo,
procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das de-
terminações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o
art. 78, V, do RI/TST, e no art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

Ministro barros levenhagen
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-624/2003-015-06-40.9 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RODOVIÁRIA RIO PARDO LTDA

ADVOGADO : DR. FLÁVIO JOSÉ MARINHO DE ANDRADE

A G R AVA D O : RONALDO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CORREIA NETO

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 02-11) foi interposto

pela Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexadas aos autos várias peças consideradas
essenciais, a saber: a procuração do agravante; a procuração do agra-
vado; a petição inicial; a contestação e a sentença.

Nos termos do Enunciado nº 164 desta Corte, a ausência da
procuração do agravante torna o apelo inexistente.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-627/2003-001-21-40.8

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERN

A D VO G A D O S : DR. RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : WALTER FERNANDES SOBRINHO

A D VO G A D A : DRA. ALICE LOPES DE ALMEIDA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Presidência do 21º Regional denegou seguimento ao re-

curso interposto pela Reclamada, por entender que incidia o óbice da
Súmula nº 297 do TST (fls. 72-73).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que seu recurso tinha condições de pros-
perar, porque ficou caracterizado ser a dona da obra (fls. 2-8).

Não foram apresentadas contraminuta ao agravo nem contra-
razões à revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 76) e a representação regular

(fls. 74-75), tendo sido trasladadas todas as peças indispensáveis e
necessárias à sua formação.

Impõe-se, contudo, a manutenção do despacho-agravado, na
medida em que as teses aventadas no recurso de revista patronal não
foram prequestionadas no acórdão regional.

Com efeito, o TRT simplesmente julgou procedente o apelo
do Reclamante, para deferir-lhe os reflexos da produtividade e as
diárias pelo uso do automóvel (fls. 41-47), ou seja, não se pronunciou
sobre a responsabilidade da Reclamada, tida por dona da obra, a
legalidade da terceirização, as horas extras deferidas em primeiro
grau, a indenização para o FGTS, a multa do art. 467 da CLT, a
assistência judiciária gratuita e a quitação do Enunciado nº 330 do
TST (fls. 49-67). Assim, como a revista patronal discutia temas que
não foram objeto de análise pelo TRT, forçoso reconhecer o óbice da
Súmula nº 297 desta Corte.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-636/2003-311-06-40.2TRT -6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMERSON XAVIER DE BRITO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO BEZERRA CHAVES

A G R AVA D O S : ÉDER SÉRGIO BEZERRA DE SOUZA (

BANCA DE JOGO DE BICHO "SONHO REAL") E

JOSÉ IVANILDO FLORÊNCIO DA SILVEIRA (BAN-
CA DE JOGO DE

BICHO "PARA TODOS")

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA VIEIRA DOS SANTOS

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 08-17) foi interposto

pelo Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não se trouxe aos autos as cópias do acórdão recorrido, sua
certidão de publicação e do recurso de revista.

Verifica-se, ainda, que o agravante interpôs as razões de
agravo por intermédio de "fac-símile", não constando a autenticação
mecânica da data da interposição para que possa ser aferida a con-
tagem do qüinqüídio para apresentação dos originais, conforme a
Orientação Jurisprudencial nº 337/TST.

Ademais, o agravante não trouxe a certidão declarando que o
Diário Oficial só circulou dia 12.04.2004, portanto, intempestivo o
Agravo interposto.

Por fim, a cópia da publicação do despacho denegatório não
está autenticada, desatendendo aos preceitos do artigo 830 da CLT,
bem como ao item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
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É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º e I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-RR-644/1999-016-15-00.5

RECORRENTE : ZF DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DO VALLE SOUSA LEÃO

RECORRIDO : EDÉZIO MARTINS SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HUMBERTO DE OLIVEIRA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 15º TRT que negou provimento ao seu

recurso ordinário e rejeitou os embargos de declaração (fls. 391-395
e 401-403), a Reclamada interpõe o presente recurso de revista, ar-
güindo preliminar de nulidade do julgado por ilegal conversão do rito,
de ordinário para sumaríssimo, e pedindo reexame das seguintes
questões: multa aplicada por ocasião do julgamento dos declaratórios,
intervalo intrajornada e turnos ininterruptos de revezamento (fls. 405-
410).

Admitido o apelo (fls. 416-417), não recebeu razões de con-
trariedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (fls. 404 e 405), tem representação

regular (fl. 53), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 366) e depósito recursal efetuado (fls. 367 e 411).

3) CONVERSÃO DO RITO, DE ORDINÁRIO PARA
SUMARÍSSIMO

Afirma a Recorrente que o acórdão é nulo, porquanto não
poderia ter convertido o procedimento de ordinário para sumaríssimo,
uma vez que a presente demanda é anterior à lei que instituiu o
procedimento sumaríssimo na Justiça do Trabalho. Invoca a OJ 260
da SBDI-1 do TST e traz arestos para cotejo (fls. 406-407).

De fato, a presente ação não está sujeita ao procedimento
sumaríssimo instituído pela Lei nº 9.957/00, na medida em que o
valor de até 40 salários mínimos não é o único fator determinante da
adoção desse procedimento, restando observar, dentre outros pres-
supostos, a data de propositura da ação, os requisitos da petição
inicial, a audiência única, os limites impostos à produção de prova e
a forma de redação da ata de audiência, da sentença e do recurso
ordinário. Nessa linha, a ação ajuizada antes da edição da lei em tela
não pode ser submetida à conversão do rito ordinário em rito su-
maríssimo, como se deu no caso concreto.

Todavia, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 260
da SBDI-1 do TST, não há óbice a impedir que a revista seja
analisada à luz das alíneas do art. 896 da CLT, razão pela qual, não
ocorrendo prejuízo para a Parte, não há nulidade a ser declarada, a
teor do art. 794 da CLT, até mesmo porque o Regional não se limitou
a expedir certidão de julgamento, conforme lhe faculta o art. 895, §
1º, IV, da CLT, tendo sido elaborado acórdão no qual se fundamentou
a manutenção da sentença (fls. 391-395), não se olvidando, ademais,
que a sentença poderá ser confrontada por esta Corte.

4) MULTA APLICADA POR OCASIÃO DO JULGA-
MENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Contra a decisão que lhe aplicou multa por reputar pro-
telatórios os embargos de declaração, a Reclamada alega que os seus
embargos não tinham caráter procrastinatório, pois objetivavam a
questionar o intervalo do art. 71 da CLT (fl. 407).

O recurso, contudo, encontra-se desfundamentado, na me-
dida em que não se apontou violação de lei ou se colacionou aresto
para cotejo. Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes: TST-
RR-576.259/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de
08/08/03; TST-RR-762.403/01, Rel. Min. José Simpliciano Fernan-
des, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-525.904/99, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 22/08/03; TST-
RR-389.829/97, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª
Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-468.381/98, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de 14/03/03; TST-ERR-
302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ
de 30/03/01. Incide o óbice da Súmula nº 333 desta Corte.

5) INTERVALO INTRAJORNADA
Ressaltou o TRT que o Reclamante somente desfrutava de

trinta minutos de intervalo para repouso e alimentação, enquanto
que o art. 71, § 3º, da CLT estabelece o limite mínimo de uma hora,
cuja redução somente poderá ocorrer com autorização do Ministério
do Trabalho. Salientou o TRT que há, nos autos, acordo possibi-
litando a redução do intervalo, devendo ser excluído da condenação o
pagamento do intervalo intrajornada para o período posterior a
01/10/96 (fl. 394).

Alega a Recorrente que poderia, nos termos do art. 71, § 1º,
da CLT, tido por violado, reduzir o intervalo intrajornada até quinze
minutos. Indica violação, ainda, do art. 7º, XXVI, da CF (fls. 407-
408).

O intervalo intrajornada constitui medida de higiene, saúde
e segurança do trabalhador, não podendo ser reduzido por meio de
negociação coletiva, conforme espelha a Orientação Jurisprudencial
n° 342 da SBDI-1 do TST. Não há, assim, como se reconhecer
violação dos preceitos invocados pela Recorrente. Ergue-se ao ca-
bimento do presente apelo a Súmula nº 333 do TST.

6) TURNOS ININTERRUPOSTOS DE REVEZAMEN-
TO 

De acordo com a sentença mantida pelo TRT, o acordo co-
letivo era inválido porque o Reclamante extrapolava a jornada fixada
no ajuste tácito para a compensação de horário (fls. 336-337).

Alega a Reclamada que o Reclamante trabalhou, mediante
acordo de compensação, em dois turnos de revezamento de oito
horas, não havendo como cogitar-se da nulidade do ajuste. Indica
violação do art. 7º, XIV e XXVI, da CF, aponta contrariedade à OJ
182 da SBDI-1 do TST e traz arestos para cotejo (fl. 409).

Particularmente, entendo ser válida a ampliação, por meio de
negociação coletiva, da jornada de trabalho realizada em regime de
turnos ininterruptos de revezamento, pois a norma constitucional não
fez nenhuma ressalva quanto à necessidade de haver compensação
para a categoria profissional. Com efeito, a única exigência contida
no mencionado preceito é que a negociação seja coletiva. Nesse
sentido, aliás, a OJ 169 da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual,
"quando há na empresa o sistema de turno ininterrupto de reve-
zamento, é válida a fixação de jornada superior a seis horas mediante
a negociação coletiva".

Todavia, a SBDI-1 do TST, em recentes pronunciamentos,
contra ponto de vista pessoal deste Relator, vem entendendo que a
validade do pacto fica jungida à concessão de vantagem compen-
satória para a categoria obreira, fato não reconhecido pelo Regional,
o que dá azo ao pagamento, como extras, das horas excedentes da
sexta diária. Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-E-RR-
348.136/97, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-1, "in"
DJ de 12/09/03; TST-E-RR-363.177/97, Rel. Min. Milton de Moura
França, SBDI-1, "in" DJ de 13/06/03.
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Assim, na linha dessa jurisprudência, não há que se cogitar
de violação do art. 7º, XIV e XXVI, da CF, de contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 182 da SBDI-1 do TST, tampouco de
divergência jurisprudencial, porquanto a revista tropeça no óbice da
Súmula nº 333 do TST.

Relativamente ao pedido de limitação da condenação ao adi-
cional de horas extras, a revista tropeça no óbice na Súmula nº 333
do TST, haja vista que o Regional exarou tese em sintonia com o
entendimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 275 da
SBDI-1 do TST, no sentido de que o empregado horista submetido a
regime de turno ininterrupto de revezamento tem direito às horas
extras excedentes da sexta diária, com o adicional respectivo.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

7) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
da Súmula no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-667/2001-203-04-00.5

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : PAULO RICARDO DA SILVA VIDAL

A D VO G A D A : DRA. EMA VICENTIN DOS SANTOS

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE ENGESERV CONSTRUÇÕES
LT D A . 

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 4º TRT que deu provimento ao recurso

ordinário do Reclamante, para reconhecer a responsabilidade sub-
sidiária da União Federal, e acolheu os embargos de declaração (fls.
233-238 e 261-268), a Reclamada interpõe o presente recurso de
revista, argüindo preliminares de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, de incompetência da Justiça do Trabalho e de ilegi-
timidade de parte da dona da obra (fls. 274-291).

Admitido o apelo (fls. 293-294), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 298-309), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, opinado no
sentido do parcial conhecimento e desprovimento da revista (fls. 313-
317).

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (fls. 272v. e 274) e tem representação

regular (fl. 291), encontrando-se a Recorrente dispensada de preparo,
nos termos do Decreto-Lei n° 779/69.

3) PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Em face do exame de mérito a ser externado, invoca-se o
disposto no art. 249, § 2°, do CPC, para não se apreciar a presente
prefacial.

4) PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO

Ressaltou o TRT que a Justiça do Trabalho tem competência
para examinar as questões do vínculo empregatício e da respon-
sabilidade subsidiária, porque tais incidentes decorrem da relação de
trabalho, nos termos do art. 114 da CF (fl. 267).

Alega a Recorrente que, não existindo vínculo empregatício
entre o Reclamante e a União, não cabe à Justiça do Trabalho julgar
a questão da responsabilidade subsidiária, já que tal matéria está
afeta à Justiça Federal. O recurso vem calcado em violação dos arts.
109, I, e 114 da CF (fls. 279-280).

Não há violação dos mencionados preceitos constitucionais,
na medida em que esta Corte firmou sua jurisprudência no sentido de
ser da competência da Justiça do Trabalho julgar questão envolvendo
ente público e a sua responsabilidade nas contratações havidas por
empresa interposta, conforme diretriz da Súmula n° 331, IV, do
TST.

5) ILEGITIMIDADE DE PARTE DA DONA DA
OBRA

Dentre outras considerações para reconhecer a re s p o n s a b i -
lidade subsidiária da União, o TRT ressaltou que, "mesmo sendo a
União a dona da obra, fica claro, face a falência da primeira re-
clamada, que contratou empreiteiro não idôneo em termos econô-
mico-financeiros. Nestes casos, a jurisprudência dominante entende
que o dono da obra deve ser responsabilizado subsidiariamente pelas
decorrências da relação de emprego" (fl. 237).

Sustenta a Recorrente que a dona da obra não responde por
dívida havida entre o trabalhador e sua empreiteira, uma vez que
manteve com esta contrato de natureza civil, celebrado após processo
de licitação. Indica violação dos art. 455 da CLT e 71 da Lei n°
8.666/93, contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 191 da SBDI-
1 do TST e traz arestos para cotejo (fls. 286-287)

A revista patronal logra êxito pela indigitada contrariedade à
OJ 191 da SBDI-1, segundo a qual, "diante da inexistência de pre-
visão legal, o contrato de empreitada entre o dono da obra e o
empreiteiro não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas
obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o
dono da obra uma empresa construtora ou incorporadora".

No caso, a União não se enquadra em nenhuma das exceções
referidas na orientação jurisprudencial, cumprindo salientar, ademais,
ser incontroverso que o contrato mantido com a empresa prestadora
dos serviços decorreu de contrato de natureza civil por processo
licitatório, ou seja, a União é verdadeiramente a dona da obra.

6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC,

dou provimento ao recurso de revista, por contrariedade à OJ 191 da
SBDI-1 do TST, para restabelecer a sentença.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-711/1995-008-02-40.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BAMBERG PLANEJAMENTO E EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA

ADVOGADO : DR. IGOR MARCHETTO MERCHAN

A G R AVA D O : MÚCIO ELLERY CUNHA LEITE JÚNIOR

ADVOGADO : DR. DOMINGOS SÁVIO ZAINAGHI

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 02-07) foi interposto

pelo Reclamado contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexadas aos autos várias peças consideradas
essenciais, a saber: a) a procuração do agravante; b) a procuração do
agravado; c) a petição inicial; d) a contestação. Saliente-se que a
ausência da procuração do Agravante torna o apelo inexistente, nos
termos do Enunciado 164 desta Corte, não havendo nos autos prova
de mandato tácito. Ademais, o presente agravo de instrumento en-
contra-se deserto, tendo em vista que o depósito recursal (fls.70)
recolhido em 03/05/2004, no valor de R$ 2.735,68, desatende a IN nº
18 do TST, pois o valor vigente nesta época era de R$ 8.338,66 para
o Recurso de Revista.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-720/2004-008-08-40.9

A G R AVA N T E : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DA SILVA FONTES

A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO FROTA E SILVA

A D VO G A D O : DR. WALDIR SILVA DE ALMEIDA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 8º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre gra-
tificação de função de confiança, por deserto, com base nos arts. 830
da CLT e 896, § 5º, da CLT (fl. 15).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 3-14).
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Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
No que tange ao conhecimento, o agravo de instrumento não

atende ao pressuposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, o
despacho-agravado foi publicado em 21/10/04 (quinta-feira), consoan-
te noticia a certidão de fl. 16. O prazo para interposição do agravo
iniciou-se em 22/10/04 (sexta-feira), vindo a expirar em 29/10/04
(sexta-feira). Entretanto, o agravo foi interposto somente em 03/11/04
(quarta-feira), quando já havia expirado o prazo legal de oito dias
preconizado pelo art. 897, "caput", da CLT, razão pela qual o recurso
não pode ser admitido.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face de sua manifesta intempestividade.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-738/1998-013-01-00.0

RECORRENTE : SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A.

A D VO G A D O : DR. MOADELY ROBERTO DOS SANTOS MOREI-
RA

RECORRIDO : UBIRAJARA DE OLIVEIRA GUIMARÃES

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA DE BARROS MOREIRA GONÇAL-
VES

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 1º Regional que deu provimento parcial

ao recurso ordinário obreiro (fls. 80-84), a Reclamada interpõe o
presente recurso de revista, pedindo reexame da questão alusiva à
assistência médica prevista em instrumento normativo (fls. 85-92).

Admitido o apelo (fl. 97), foram apresentadas contra-razões
(fls. 99-101), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (fls. 84 e 85) e tem representação

regular (fl. 40), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 94) e depósito recursal efetuado (fl. 93).

O Regional entendeu que, por ocasião da entrada em vigor
da norma coletiva que previa o benefício alusivo à assistência mé-
dica, o Obreiro preenchia os requisitos para a concessão do benefício.
Assentou, ainda, a Corte "a qua" que o Reclamante havia adquirido o
direito ao plano de assistência médica.

A Reclamada se insurge contra a referida decisão, susten-
tando que a condição essencial para o Obreiro usufruir o benefício
postulado é ter se desligado da empresa por motivo da aposen-
tadoria, sendo certo que o Reclamante trabalhou após a jubilação,
quando foi dispensado em virtude redução do quadro de pessoal. O
apelo vem fundado em violação dos arts. 114 do CC e 6°, § 2°, da
LICC e em divergência jurisprudencial.

No entanto, verifica-se que a Corte de origem não resolveu a
controvérsia pelo prisma do disposto no art. 114 do CC, incidindo
sobre a hipótese o óbice do Enunciado n° 297 do TST, por ausência
de prequestionamento, sendo certo ainda que impera o óbice apontado
na Instrução Normativa n° 23/2003, II, a, do TST, haja vista não ter
a Parte cuidado de transcrever o trecho da decisão recorrida que
consubstancia o prequestionamento dos temas em comento.

Por outro lado, os paradigmas transcritos ao apelo são ines-
pecíficos ao fim colimado, na medida em que dispõem acerca da
continuidade do trabalho após a jubilação, premissa nem sequer tan-
genciada pelo acórdão recorrido. Óbice do Enunciado n° 296 do
T S T.

Por fim, as alegações da Recorrente, de que não há que se
falar em direito adquirido, tendo em vista a não-ocorrência do fato
que daria ensejo ao benefício, enquanto que o acórdão recorrido
traduz premissa diversa, remetem para o conjunto fático-probatório
dos autos, encontrando óbice no Enunciado n° 126 do TST, razão
pela qual resta afastada a alegação de violação do art. 6°, § 2°, da
LICC.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice dos Enunciados nos 126, 296 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-749/2002-043-12-40.4TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

ADVOGADO : DR. ACARY PALMA FILHO

A G R AVA D O : JAILSON MARIA

ADVOGADO : DR. CÉSAR DE OLIVEIRA

DECISÃO
O presente agravo de instrumento (fls. 02-04) foi interposto

pelo Reclamado contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista (fls. 48-52).

Opina o Ministério Público do Trabalho, a fls. 62, pelo co-
nhecimento e desprovimento do apelo.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a certidão de publicação do
Acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do
Recurso de Revista, desatendendo assim aos preceitos do artigo 897,
§ 5º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº. 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A
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PROC. Nº TST-RR-785/2002-121-15-00.8

RECORRENTES : MANOEL VICENTE DOS SANTOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. NILTON RENATO BARBOSA

RECORRIDA : JULIANA APARECIDA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO SANTANA DE MELO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 15º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 215-217) e rejeitou seus embargos de-
claratórios (fls. 225-226), os Reclamados interpõem o presente re-
curso de revista, argüindo a preliminar de nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional e postulando a reforma do julgado
quanto à ilegitimidade passiva e ao vínculo empregatício (fls. 228-
234).

Admitido o recurso (fls. 239-240), foram apresentadas con-
tra-razões (fls. 242-246), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) FUNDAMENTAÇÃONo que tange ao conhecimento, o
recurso de revista não atende ao pressuposto extrínseco da tem-
pestividade. Com efeito, a publicação do acórdão regional proferido
em embargos de declaração, no Diário Oficial do Estado de São
Paulo, deu-se em 16/07/04 (sexta-feira), consoante noticia a certidão
de fl. 227. O prazo para interposição da revista iniciou-se em
19/07/04 (segunda-feira), vindo a expirar em 26/07/04 (segunda-fei-
ra). Entretanto, verifica-se nos autos, à fl. 228, que o recurso de
revista foi enviado por "e-mail" no último dia do prazo, tendo o
original sido protocolizado em 30/07/04 (sexta-feira), quando já exau-
rido o prazo recursal.

Ora, o art. 1° da Lei n° 9.800/99 permite a utilização de
sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro
similar, para a prática de atos processuais que dependam de petição
escrita. No entanto, essa norma não se aplica ao uso de correio
eletrônico. Primeiro, porque o correio eletrônico não se enquadra no
conceito de "tipo 'fac-símile' ou outro similar". Trata-se de um me-
canismo totalmente díspar. Segundo, porque a validade de dados
transmitidos pela Internet está regida por norma própria, qual seja, a
Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que institui
a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Essa
norma somente considera juridicamente válido o documento trans-
mitido por via eletrônica se este for produzido "com a utilização de
processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil" (art. 10, §
1°).

"In casu", o apelo remetido por meio de correio eletrônico
não possui nenhum tipo de certificação digital, muito menos de cer-
tificação reconhecida pela ICP-Brasil, razão pela qual é juridica-
mente inexistente, não socorrendo a Recorrente recurso enviado por
"e-mail", porquanto não há previsão legal para o recebimento por esse
meio. Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-RR-
600.726/99, Rel. Min. Milton de Moura França, 4ª Turma, "in" DJ de
16/05/03; TST-AIRR e RR-775.269/01, Rel. Min. Rider Nogueira de
Brito, 5ª Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-AIRO-76.787/2003-900-
02-00.4, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, SBDI-2, "in" DJ de
13/06/03.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, em face
da sua manifesta intempestividade.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-786/2002-111-15-00.5

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. VICENTE FIUZA FILHO

RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA PESSOA DOS SANTOS MAR-
TO S 

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 15° Regional que deu provimento par-

cial ao recurso ordinário de ambos os Litigantes (fls. 613-617), o
Reclamado interpõe o presente recurso de revista, pedindo reexame
das seguintes questões: transação extrajudicial, integração das co-
missões de seguros, multa normativa, incidência das horas extras no
cálculo da licença-prêmio, compensação e correção monetária (fls.
619-645).

Admitido o apelo (fls. 651-652), foram apresentadas contra-
razões (fls. 654-658), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (fls. 618 e 619) e tem representação

regular (fls. 597 e 598-599), encontrando-se devidamente preparado,
com custas recolhidas (fl. 557) e depósito recursal efetuado (fls. 556
e 646).

3) TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
O Regional concluiu que o fato de a Reclamante ter aderido

ao Plano de Demissão Voluntária não implicava transação de todos os
direitos oriundos do contrato de trabalho.

O Reclamado se insurge contra a referida decisão, susten-
tando que, em virtude da transação realizada, o processo deve ser
extinto. Fundamenta o apelo em violação dos arts. 219 e 849 do CC,
5°, II e XXXV, da CF e em divergência jurisprudencial.

No entanto, quanto à validade da transação extrajudicial
levada a efeito por meio de adesão a programa de desligamento
voluntário, embora tenha sempre me posicionado na Turma no sen-
tido de que a adesão a plano de desligamento voluntário implica
transação e renúncia quanto aos eventuais direitos trabalhistas, porque
o programa de incentivo ao desligamento visou não só a enxugar a
máquina administrativa, mas também a reduzir o passivo trabalhista
(cfr. TST-RR-724.896/01, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-635.744/00,
"in" DJ de 13/09/02; TST-RR-724.903/01, "in" DJ de 13/09/02), esta
Corte adotou o posicionamento cristalizado na Orientação Jurispru-
dencial nº 270 da SBDI-1 do TST, a qual assenta que a transação
extrajudicial que importa em rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica qui-
tação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada no Enunciado n° 333 do TST, restando afastadas a
alegação de violação de dispositivos de lei, a contrariedade sumular e
a divergência jurisprudencial acostada.

4) INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES DE SEGUROS
A Corte de origem entendeu que, nos termos do Enunciado

n° 93 do TST, as comissões alusivas às vendas de produtos per-
tencentes às empresas que integravam o grupo econômico, por serem
habituais, deviam integrar o salário da Obreira.

Contra a referida decisão, o Reclamado sustenta que as co-
missões de seguros não têm natureza salarial. Fundamenta o apelo
em violação do art. 114 do CC e em divergência jurisprudencial.

No entanto, verifica-se que o Regional exarou tese em sin-
tonia com a jurisprudência desta Corte, consolidada no Enunciado n°
93, no sentido de que integra a remuneração do bancário a vantagem
pecuniária por ele auferida na venda de papéis de empresas per-
tencentes ao mesmo grupo econômico.

Nessa linha, não há que se falar em violação de lei nem em
divergência jurisprudencial.

5) MULTA NORMATIVA
O Tribunal "a quo" concluiu que o não-pagamento das horas

extras importava em multa normativa.
O Demandado, fundado em violação dos arts. 611 e 613 da

CLT e 7°, XXVI, da CF e em divergência jurisprudencial, sustenta
que a falta de pagamento das horas extras não constitui infração
convencional, de modo que é indevida a multa aplicada, sendo certo,
ademais, que não há disposição nos instrumentos coletivos a respeito
do não-pagamento de horas extras.

Ocorre que a decisão recorrida deslindou a controvérsia em
consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial n° 239 da SBDI-1,
segundo a qual, prevista em instrumento normativo determinada obri-
gação e, conseqüentemente, multa pelo respectivo descumprimento,
esta tem incidência mesmo que aquela obrigação seja mera repetição
de texto consolidado. Óbice do Enunciado n° 333 do TST.

Por outro lado, as alegações do Recorrente, de que não há
disposição nos instrumentos coletivos a respeito do não-pagamento de
horas extras, tropeçam no óbice do Enunciado n° 126 do TST, pois
somente pelo exame do conjunto fático-probatório é que se poderia,
em tese, modificar a decisão recorrida.
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6) INCIDÊNCIA DAS HORAS EXTRAS NO CÁLCULO
DA LICENÇA-PRÊMIO

A Corte "a qua" concluiu que as horas extras deviam integrar
o cálculo da licença-prêmio.

O Demandado sustenta que não há que se falar em acrescer
à remuneração a verba alusiva à licença-prêmio. O apelo vem fun-
dado em violação dos arts. 114 do CC e 5°, II, da CF.

Ocorre que o Regional não resolveu a controvérsia pelo pris-
ma do art. 114 do CC, incidindo sobre a hipótese o óbice do Enun-
ciado n° 297 do TST, por ausência de prequestionamento, sendo
certo ainda que impera o óbice apontado na Instrução Normativa n°
23/2003, II, a, do TST, haja vista não ter a Parte cuidado de trans-
crever o trecho da decisão recorrida que consubstancia o preques-
tionamento dos temas em comento.

Por outro lado, para se concluir pela violação do art. 5º, II,
da CF, seria necessário verificar prévia vulneração às normas in-
fraconstitucionais que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento
ao comando constitucional dar-se-ia por via reflexa, como já as-
severou o STF (Súmula nº 636), o que não se coaduna com a exi-
gência do art. 896, "c", da CLT.

Nesse sentido, temos os seguintes precedentes desta Corte
Superior: TST-RR-546.404/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 27/02/04; TST-RR-805/1999-014-05-00.2, Rel. Min.
Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 13/02/04; TST-RR-
593.842/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in"
DJ de 27/06/03; TST-RR-1.141/2003-011-06-00.1, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 10/12/04; TST-RR-
607.153/99, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ
de 21/05/04; TST-E-RR-587.882/99, Rel. Min. José Luciano de Cas-
tilho Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 30/01/04. Assim, emerge como
obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada no Enunciado n°
333 do TST.

7) COMPENSAÇÃO
O Regional concluiu que a compensação pretendida era in-

devida, na medida em que as verbas pagas por ocasião da rescisão do
contrato não guardavam nenhuma relação com as deferidas na pre-
sente reclamatória.

O Reclamado sustenta que é cabível a compensação das
verbas recebidas por ocasião da adesão ao PDV, fundamentando a
revista em violação do art. 767 da CLT e em divergência juris-
prudencial.

No entanto, quanto à compensação das verbas recebidas
por meio do PDV, a SBDI-1 do TST tem recusado o pedido de
compensação, sob o fundamento de que a discussão é de natureza
fática e insuscetível de revisão, nos termos do Enunciado n° 126 do
TST. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes: TST-E-RR-
453.807/98, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, "in" DJ de
12/12/03; TST-E-RR-453.000/98, Rel. Juiz Convocado Vieira de
Mello Filho, "in" DJ de 02/05/03; TST-E-RR-459.972/98, Rel. Juiz
Convocado Vieira de Mello Filho, "in" DJ de 04/04/03; TST-E-RR-
586.275/99, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, "in" DJ de
04/10/02. Óbice do Enunciado n° 333 do TST.

8) CORREÇÃO MONETÁRIA
A Corte "a qua" concluiu que a época própria da correção

monetária coincidia com o mês do efetivo pagamento.
O Reclamado se insurge contra a referida decisão, susten-

tando que a correção monetária deve incidir pelo índice do mês
subseqüente ao laborado. A revista vem fundamentada em violação
do art. 459, parágrafo único, da CLT, em contrariedade à Orientação
Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do TST e em divergência ju-
risprudencial.

A revista tem prosseguimento garantido pela invocada con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do TST,
no sentido de que a correção monetária incide pelo índice do mês
subseqüente ao laborado, quando inobservado o prazo insculpido no
art. 459 da CLT.

No mérito, a revista há de ser provida, para adequar-se a
decisão recorrida aos termos da citada orientação jurisprudencial.

9) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1°-A,

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista
quanto à transação extrajudicial, à integração das comissões de se-
guros, à multa normativa, à incidência das horas extras no cálculo da
licença-prêmio e à compensação, por óbice dos Enunciados nos 93,
126, 297 e 333 do TST, e dou provimento ao recurso quanto à
correção monetária, por contrariedade à OJ 124 da SBDI-1 do TST,
para determinar que ela incida pelo índice do mês subseqüente ao
laborado.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-794/2003-102-04-40.6

A G R AVA N T E : HABITASUL - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA

A G R AVA D A : MARIA ROSÁRIA NICHELE

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO PERRET SCHULTE

D E S PA C H O 
O Presidente do TRT da 4ª Região, mediante o despacho de

fls. 78/80, negou seguimento ao recurso de revista interposto pela
reclamada, por entender não terem sido atendidos os requisitos de
admissibilidade ínsitos na alínea "c" do art. 896 da CLT.

Inconformada, a demandada interpõe agravo de instrumento
(fls. 2/8), sustentando que logrou demonstrar a higidez de suas razões
recursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, da
CLT, pois o protocolo constante da cópia da petição do recurso de
revista está ilegível (fls. 73), o que impossibilita a aferição da sua
tempestividade.

Convém lembrar que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o
agravo de instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso de revista, à luz da li-
teralidade do art. 897, § 5º, da CLT, tendo sido alterada, dessa forma,
a sistemática de formação do agravo no Processo do Trabalho e,
consequentemente, a ótica de sua apreciação, que deverá ser pro-
cedida com o amplo e completo juízo de admissibilidade da revista.

Ressalte-se que a exegese extraída do item III da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST - que tem por escopo uniformizar a
interpretação da Lei nº 9.756/98 -, é por demais elucidativa ao es-
tabelecer que o "agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin-
cipal".

Aliás, a questão encontra-se pacificada nesta Corte, por meio
da Orientação Jurisprudencial 285 da SDI, de seguinte teor:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. CARIMBO
DO PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. O
carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento indis-
pensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado."

Impende registrar que o fato de o despacho agravado men-
cionar ser tempestivo o apelo não elide a falha detectada, pois o
entendimento adotado não vincula o juízo ad quem, tampouco retira a
atribuição que foi conferida ao Tribunal Superior do Trabalho de
proceder, soberanamente, à análise quanto ao preenchimento ou não
dos requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da re-
vista.

Assim, caberia à parte o traslado correto da peça mencio-
nada, por ser procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em
face das determinações contidas no Precedente Jurisprudencial nº 285
da SDI do TST, no art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I, III e X, da
Instrução Normativa nº 16/99, não comportando a omissão em con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, de de 2005.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

<!ID607606-13>

PROC. Nº TST-AIRR-828/1999-022-01-40.8TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARCOS VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRª. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGENHARIA DO
MEIO AMBIENTE - FEEMA

PROCURADOR : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

DECISÃO
O d. Juiz Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 1ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo re-
clamante em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/06,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
A agravada apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo de
Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da certidão de intimação do despacho agravado, peça de tras-
lado obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.
Sem a data da ciência do despacho denegatório de seguimento da
revista torna-se inviável averiguar a tempestividade do recurso.

Não fosse a irregularidade apontada, o agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de intimação do acórdão
regional proferido na instância de origem por ocasião do julgamento
dos embargos declaratórios, peça que se mostra indispensável para
aferir a tempestividade do recurso de revista, uma vez que o exame
de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de provisoriedade e
não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os pressupostos do
recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui providência necessária,
e sua omissão, em que incursa a parte, não é suprível por outros
elementos.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda
às regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual
regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-838-2002-003-23-40-1TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADA : DRª. MARIA HELENA DOS SANTOS SOUZA

A G R AVA D O : ROGÉRIO GONÇALVES SE JESUS

ADVOGADO : DR. CÉSAR GILIOLI

A G R AVA D A : MBI DO BRASIL COMÉRCIO EXTERIOR LTDA.

ADVOGADO : MICAEL GALHANO FEIJÓ

DECISÃO
A d. Juíza Vice-Presidente no exercício regimental da Pre-

sidência do Tribunal do Trabalho da 23ª Região negou seguimento ao
recurso de revista interposto pelo reclamado em face de decisão
proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/13,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
Os agravados não apresentaram contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo de
Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto sem observância
do prazo recursal. A r. decisão agravada foi publicada em 25/05/04,
terça-feira (fl. 152), iniciando a contagem do prazo na data de
26/05/04, quarta-feira, e findando em 14/06/04, segunda-feira. O
agravo de instrumento foi protocolado em 16/06/04, quarta-feira (fl.
02), estando, portanto, intempestivo.

Inobservância, portanto, do disposto no art. 897, "b", da
C LT.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda
às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação
do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos
de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c o art. e 557, § 1º, do CPC, no art. 897 também da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-862/2003-008-13-40.8TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE AREIAL

ADVOGADO : DR. JUSTINO DE SALES PEREIRA

A G R AVA D O : ADEMIR BARBOSA FIRES

ADVOGADO : DR. JOÃO MOURA MONTENEGRO

DECISÃO
O d. Juiz no exercício da Presidência do Tribunal do Tra-

balho da 13ª Região negou seguimento ao recurso de revista in-
terposto pelo reclamado em face de decisão proferida em recurso
ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.
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No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da certidão de intimação do despacho agravado. Sem a data da
ciência do despacho denegatório de seguimento da revista torna-se
inviável averiguar a tempestividade do recurso.

Não fosse a irregularidade apontada, o agravante não pro-
videnciou, o traslado da certidão de intimação do acórdão regional
proferido na instância de origem por ocasião do julgamento do re-
curso ordinário, peça que se mostra indispensável para aferir a tem-
pestividade do recurso de revista, uma vez que o exame de ad-
missibilidade pelo juízo a quo tem caráter de provisoriedade e não
vincula o ad quem, que deverá analisar todos os pressupostos do
recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui providência necessária,
e sua omissão, em que incursa a parte, não é suprível por outros
elementos.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.
JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-874/2002-001-17-40.5TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : ALBERTO GIL DE MEDEIROS TEIXEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

A G R AVA D O : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA -
IESP

ADVOGADO : DR. ALOIR ZAMPROGNO

DECISÃO
O d. Juiz no exercício eventual da Presidência Tribunal Re-

gional do Trabalho da 10ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo reclamante em face de decisão proferida em
recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/04,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo de
Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 06/04/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista, em 01/04/2004 (fl. 101). Todavia,
restou desatendido pressuposto recursal relativo à formação do ins-
trumento.

Com efeito, o agravante não providenciou, o traslado da
cópia do Recurso de Revista, peça que se faz necessária para análise
das alegações contidas no recurso.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.
JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-895/2003-009-13-40.4 TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE AREIAL

ADVOGADO : DR. JUSTINO DE SALES PEREIRA

A G R AVA D O : MANUEL AGRIPINO

ADVOGADO : JOÃO MOURA MONTENEGRO

DECISÃO
Agrava de instrumento o Município reclamado contra de-

cisão singular de admissibilidade de (fls. 2-5), pela qual se denegou
seguimento ao recurso de revista (fls. 34).

Parecer do Ministério Público do Trabalho pelo não conhe-
cimento do apelo, fls. 41.

O presente agravo não atende aos requisitos legais para o seu
conhecimento. O agravante deixou de promover o traslado de peças
essenciais à formação do instrumento, a saber, a cópia da certidão
de publicação do acórdão recorrido em sede de recurso ordinário
bem como da certidão de publicação do despacho denegatório.

Note-se que a certidão de publicação do acórdão recorrido é
peça imprescindível para a aferição da tempestividade do recurso de
revista, cuja ausência impede o conhecimento do presente agravo, nos
termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.756/98, e, ainda, a certidão de publicação da decisão denegatória é
também peça imprescindível para a aferição da tempestividade do
agravo de instrumento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a omissão a conversão do agravo em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

<!ID607606-14>

PROC. Nº TST-AIRR-935/2003-014-01-40.9TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SILVA

A G R AVA D O : WILSON DE AZEVEDO NEVES

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO
O d. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal do Tra-

balho da 1ª Região negou seguimento ao recurso de revista interposto
pela reclamada em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 09/07/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista em 02/07/2004 (fl. 79v.). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do ins-
trumento.

A agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão
de intimação do acórdão regional proferido na instância de origem
por ocasião do julgamento dos embargos de declaração, peça que se
mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso de re-
vista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem
caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá ana-
lisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça
constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa a
parte, não é suprível por outros elementos.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em pre-
servação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

PROC. Nº TST-RR-991/2003-025-02.00.7

RECORRENTE : MÁRIO KENICHI NICHIZAWA

ADVOGADO : DR. AGNALDO DO NASCIMENTO

RECORRIDA : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADA : DRA. CRISTINA SOARES DA SILVA

D E S PA C H O 
RELATÓRIOContra a decisão do 2º Regional que negou

provimento ao seu recurso ordinário (fls. 204-206, 213 e 214), o
Reclamante interpõe o presente recurso de revista, postulando a re-
forma do julgado quanto à prescrição relativa às diferenças da multa
de 40% decorrentes de expurgos inflacionários (fls. 216-225).

Admitido o recurso (fls. 226 e 227), recebeu razões de
contrariedade (fls. 236-241), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.

FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 207, 208,
213, 215 e 216) e a representação regular (fls. 9 e 158), não tendo o
Autor sido condenado em custas processuais.

Segundo o Regional, a prescrição do direito de ação para
postular em juízo as diferenças da multa de 40% do FGTS de-
correntes de expurgos inflacionários começou a fluir da data da ex-
tinção do contrato de trabalho do Reclamante.

O recurso de revista enceta a tese de que o marco inicial da
prescrição bienal para se postular em juízo as referidas diferenças é a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29/06/01.

O aresto do 3º Regional colacionado à fl. 221 autoriza a
admissibilidade do apelo, por divergência jurisprudencial, ao albergar
o entendimento de que somente a partir da data da edição da Lei
Complementar nº 110/01 começou a correr o prazo prescricional.

Pessoalmente, entendo que as dívidas decorrentes do vínculo
empregatício devem observar o prazo prescricional fixado no referido
dispositivo constitucional, de forma que a obrigação de o empregador
pagar qualquer complementação de valores de multas rescisórias sub-
sistiria apenas até dois anos após a extinção do contrato de tra-
balho.

Ocorre que o entendimento dominante da Corte, cristalizado
na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, segue no
sentido de que, reconhecido o direito à correção monetária, que havia
sido expurgada por plano econômico, e considerando-se o disposto na
Lei Complementar n° 110/01, o prazo prescricional para o empregado
ingressar em juízo a fim de reivindicar as diferenças da multa sobre
o FGTS começaria a fluir apenas da edição da lei.

Destarte, como a ação foi ajuizada em 22/04/03, não há
prescrição a ser pronunciada, uma vez que exercitado o direito de
ação dentro do biênio prescricional da Lei Complementar n° 110, de
29/06/01, razão pela qual o apelo logra provimento.

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista, por contrariedade
à OJ 344 da SBDI-1 do TST, para, afastando a prescrição decretada,
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim
de que prossiga no julgamento da causa, como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1011-2003-002-22-40-5TRT - 22ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : CRISTÓVAM COLOMBO DOS SANTOS CRUZ

A D VO G A D A : DRª. JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S. A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO
Vistos, etc.
Prolatada a v. decisão de fls. 129/130, que denegou segui-

mento ao agravo de instrumento interposto pelo Reclamante, tendo
em vista a ausência da certidão de intimação do acórdão que julgou o
recurso ordinário, são interpostos os presentes embargos de decla-
ração.

Alega o embargante, mediante as razões de fls. 134/141, que
a tempestividade do recurso de revista pode ser atestada pelo des-
pacho denegatório, sendo desnecessário o traslado da certidão de
intimação do acórdão regional.

É o relatório.
Embargos tempestivos (fls. 133/134 e 138).
Representação processual regular (fl. 21).
Conheço.
Nenhuma omissão a ser saneada.
A decisão embargada é expressa em analisar a questão da

necessidade do traslado da certidão de publicação da intimação do
acórdão regional à luz do advento ao mundo jurídico da Lei n.
9.756/98, que conferiu nova redação ao art. 897, alínea "b", § 5º, da
CLT, decorrendo, daí, a exigência de que o instrumento seja formado
com todas as peças obrigatórias e essenciais ao deslinde da con-
trovérsia, a fim de possibilitar o imediato julgamento do recurso de
revista, na hipótese de provimento do agravo de instrumento.
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A discussão apresentada pelo embargante em suas razões é
matéria a ser apreciada e dirimida via recurso próprio, ante os limites
preconizados pelos arts. 535 do Código de Processo Civil e 897-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, que não agasalham a revisão do
julgado embargado.

Nego provimento aos embargos declaratórios.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1030/2003-303-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AXIAL - ENGENHARIA E GERENCIAMENTO DE
CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRª. DAGMAR ROSWITA SCHUNEMANN

A G R AVA D O : CÉSIO VENTURA DA COSTA

ADVOGADO : DR. NOÉ SCHIMITT

DECISÃO
O d. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pela re-
clamada em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/09,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 19/10/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista, em 11/10/2004 (fl. 55). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal relativo à formação do instru-
mento.

Com efeito, a agravante não providenciou o traslado das
cópias do acórdão regional proferido na instância de origem por
ocasião do julgamento do recurso ordinário e da sua respectiva cer-
tidão de intimação, peça que se mostra indispensável para aferir a
tempestividade do recurso de revista, uma vez que o exame de ad-
missibilidade pelo juízo a quo tem caráter de provisoriedade e não
vincula o ad quem, que deverá analisar todos os pressupostos do
recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui providência necessária,
e sua omissão, em que incursa a parte, não é suprível por outros
elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
apelo é tempestivo não favorece à Agravante, posto que o despacho
não vincula este Juízo ad quem, não permitindo, porque ausente, no
mesmo, a data da interposição do recurso, de modo a possibilitar a
análise da sua tempestividade.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1033/1994-056-19-43.0 TRT - 19ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S/A

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O : INSTITUTO NASCIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. DILENE MARIA RAMOS PEIXOTO

A G R AVA D O : ANTÔNIO CORREIA DA SILVA

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 02-06) foi interposto

pelo Reclamado contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexadas aos autos as cópias: a) da petição inicial;
b) da contestação; c) da sentença; d) da certidão de publicação do
Acórdão regional; e) do Recurso de Revista; f) da certidão de pu-
blicação da decisão agravada, desatendendo assim, o disposto no
artigo 897, § 5º, I, da CLT, ressaltando-se que tais peças são im-
prescindíveis para o deslinde da controvérsia.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-1.033/2003-142-06-40.0

A G R AVA N T E : LOJAS EXÓTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO BORBA GOMES DE MELO

A G R AVA D O : GILBERTO DE CARVALHO AMARO

A D VO G A D A : DRA. JACILEIDE BERNARDO N. BEZERRA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 6º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, porque não vislumbra
violação dos dispositivos legais apontados (fl. 66).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-4).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma

vez que a cópia da petição do recurso de revista mostra-se ilegível na
parte que contém a data de seu protocolo (fl. 61). Consoante os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST, o
carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento indis-
pensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível equivale à sua inexis-
tência.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita aferir a tempestividade do recurso trancado,
nos termos da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SBDI-1 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice do Enunciado no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID607606-15>

PROC. Nº TST-AIRR-1.040/2003-253-02-40.5

A G R AVA N T E : JÚLIO VIRGULINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D A : PETROCOQUE S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto

pelo Reclamante contra o despacho que denegou seguimento ao seu
recurso de revista.

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 9-12) e con-
tra-razões ao recurso de revista (fls. 13-55), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez

que nenhuma das peças mencionadas no art. 897, § 5º e I, da CLT e
no Ato nº 162/03, que revogou os §§ 1º e 2º da Instrução Normativa
nº 16/99, III, do TST, veio compor o apelo.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, da CLT e no ATO nº 162/03 do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.066/2003-012-10-40.8

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

A G R AVA D O : ANTÔNIO TELES FILHO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Presidente do 10º Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre prescrição
total do direito de ação, carência do direito de ação em decorrência da
ilegitimidade passiva, irregularidade de representação, responsabili-
dade pelo pagamento das diferenças da multa prevista no art. 18, § 1º,
da Lei nº 8.036/90 e honorários assistenciais, com base nos Enun-
ciados nos 268, 296 e 362 do TST, e na inexistência de violação dos
preceitos de lei e da Constituição Federal invocados (fls. 197-201).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
nos tópicos atinentes à ilegitimidade passiva "ad causam" e à pres-
crição (fls. 2-14).

Foi apresentada contraminuta ao agravo (fls. 226-253), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 216), tem representação

regular (fls. 205-207) e se encontra devidamente instrumentado, com
o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM"
O despacho-agravado salientou que a Reclamada detém le-

gitimidade para figurar no pólo passivo da presente ação, pois a
Reclamante pretende que ela seja responsabilizada pelo cumprimento
do objeto da presente ação, sendo que os argumentos lançados nas
razões do recurso de revista referem-se à questão de fundo e acar-
retariam a improcedência do pedido. Em conseqüência, concluiu que
não há como se falar em violação dos dispositivos constitucionais
suscitados (fls. 198-199).

A ora Agravante reitera que não detém legitimidade para
figurar no pólo passivo da presente ação e que o acórdão proferido
pelo Regional viola o art. 5º, II e XXXVI, da CF (fl. 6).

Primeiramente, sinale-se que é inviável o conhecimento de
recurso de revista amparado apenas em violação dos incisos II e
XXXVI do art. 5º da CF, já que tratam, genericamente, de prin-
cípios-normas constitucionais, passíveis, eventualmente, de vulnera-
ção indireta. A jurisprudência reiterada do STF é cristalina no sentido
de que a ofensa aos mencionados dispositivos constitucionais é, regra
geral, reflexa, não empolgando recurso extraordinário para aquela
Corte, sendo nesse sentido os seguintes precedentes: STF-AgR-AI-
305.641/PB, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de
29/06/01, p. 41; STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, "in" DJ de 08/03/02, p. 61; STF-AgR-AI-361.917/PR, Rel.
Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, "in" DJ de 04/10/02, p. 110; STF-AgR-
AI-339.327/PB, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, "in" DJ de
14/12/01, p. 52; STF-AgR-AI-305.641/PB, Rel. Min. Celso de Mello,
2ª Turma, "in" DJ de 29/06/01, p. 41.

Em segundo lugar, tendo a multa de 40% do FGTS sido
calculada com base no valor dos depósitos antes da inclusão dos
expurgos inflacionários, determinada pela Lei Complementar n°
110/01, fica a cargo do empregador a responsabilidade pelo paga-
mento das diferenças dos expurgos, pois, se já houvessem sido in-
cluídos pela CEF nos depósitos, o pagamento da multa teria sido
sobre a base de cálculo correta. Nesse sentido segue o entendimento
jurisprudencial pacificado desta Corte Superior, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1.

Resta, pois, prejudicada a análise da discussão de ilegi-
timidade passiva "ad causam" em relação ao tema dos expurgos.

Emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.

4) PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO
O despacho que denegou seguimento ao recurso de revista

salientou que o acórdão recorrido não tratou do tema atinente à
prescrição, circunstância que impossibilita aferir eventual mácula aos
dispositivos de lei e da Constituição Federal suscitados pela Re-
corrente, bem como verificar a divergência jurisprudencial e a ale-
gada contrariedade aos indicados enunciados do TST (fl. 198).

A ora Agravante reitera os argumentos aduzidos no seu
recurso de revista acerca da prescrição total do direito de ação, ale-
gando que o primeiro protesto antipreclusivo foi ajuizado em
23/11/00 e que o prazo máximo para a sua renovação seria 23/11/02.
Todavia, afirma que o segundo protesto foi apresentado somente em
28/11/02, ou seja, após já fluída a totalidade do prazo prescricional.
Transcreve arestos com o intuito de demonstrar a divergência ju-
risprudencial, sustenta violados os arts. 8º, 11 e 769 da CLT, 6º, § 1º,
da LICC, 104, 107, 186, 219 e 927 do CC, 265 do CPC, 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXIX, da CF e contrariados os
Enunciados nos 254, 268 e 362 do TST (fls. 6-14).

Todavia, o arrazoado de agravo de instrumento não ataca
os fundamentos do despacho que inadmite o apelo, mas pretende
discutir matéria que nem sequer foi apreciada no acórdão proferido
pelo Regional.

No caso, o recurso atrai o óbice da Súmula nº 297 do TST
c/c a Instrução Normativa nº 23, II, "a", do TST, na medida em que
inexiste tese na decisão recorrida que consubstancie o prequestio-
namento da controvérsia trazida na revista.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
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5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice dos Enunciados nos 297 e 333 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.067/1996-107-08-41.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ISAÍAS DE ALBUQUERQUE CABRAL

A G R AVA D O : EDUARDO MORENO DO CARMO

A D VO G A D A : DRA. LESLIE FERNANDA FERNANDES FRON-
CHETTI

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 8º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre anistia e
efeitos pecuniários decorrentes da readmissão, com base nas Súmulas
nºs 23, 126 e 296 do TST (fl. 370).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 3-7).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez

que a cópia da petição do recurso de revista mostra-se ilegível na
parte que contém a data de seu protocolo (fl. 359). Consoante os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST, o
carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento indis-
pensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível equivale à sua inexis-
tência.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita aferir a tempestividade do recurso trancado,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 18 da SBDI-1 do
TST - Transitória.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1076/2000-045-15-40.4 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : EDMAR QUEIROZ DA ROCHA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

A G R AVA D O : BABE SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM S/C LTDA.

D E C I S ã o
Agrava de instrumento o reclamante contra decisão singular

de admissibilidade de (fls. 2/8), pela qual se denegou seguimento ao
recurso de revista (fls. 42/47).

O presente agravo não atende aos requisitos legais para o seu
conhecimento. O agravante deixou de promover o traslado de peças
essenciais à formação do instrumento, a saber, a cópia da certidão
de publicação do acórdão recorrido em sede de agravo de petição
(fls. 42/47) bem como da certidão de publicação do despacho de-
negatório (fls. 48/49).

Note-se que a certidão de publicação do acórdão recorrido é
peça imprescindível para a aferição da tempestividade do recurso de
revista, cuja ausência impede o conhecimento do presente agravo, nos
termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.756/98, e, ainda, a certidão de publicação da decisão denegatória é
também peça imprescindível para a aferição da tempestividade do
agravo de instrumento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a omissão a conversão do agravo em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-1105-1985-023-01-40.7 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JADIR REIS CAVALCANTE E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO

A G R AVA D O : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. FABRÍCIO SILVA DE CARVALHO

D E C I S ã o
Agravam de instrumento os reclamantes contra decisão sin-

gular de admissibilidade pela qual se denegou seguimento ao recurso
de revista (fls. 70-71).

O presente agravo não atende aos requisitos legais para o seu
conhecimento.

Os agravantes deixaram de promover o traslado das se-
guintes peças: certidão de publicação do acórdão prolatado em
agravo de petição e certidão de publicação da decisão denega-
tória, esta última peça imprescindível para a aferição da tempes-
tividade do presente Agravo de Instrumento, cuja ausência impede o
seu conhecimento, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a
redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a omissão a conversão do agravo em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUizA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-1.144/2003-074-02-40.4

A G R AVA N T E : MARIA ESTER LONGO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. LARA LEMES COSTA

A G R AVA D O : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ GRIGNA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela Reclamante, com base no Enunciado nº 333
do TST e no art. 896, § 4º, da CLT (fl. 50).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

<!ID607606-16>

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 53-55) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 56-59), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
No mérito, não merece reparos o despacho-agravado.
Com efeito, o Regional assentou que a Reclamante não tinha

direito à multa de 40% do FGTS do período anterior à jubilação,
nos moldes da OJ 177 da SBDI-1 do TST.

O recurso de revista está calcado em violação do art. 7º, I,
da CF, sustentando a Agravante que, por ocasião de sua aposen-
tadoria, enquadrava-se na moldura fática ditada pela Lei nº 8.213/91,
que assegurava a unicidade da relação de emprego.

Ora, a Lei nº 8.213/91 admitiu a jubilação sem afastamento
do emprego e o Supremo Tribunal Federal, em relação à Lei nº
9.528/97, apreciando a ADIn 1.770-4 (Rel. Min. Moreira Alves),
suspendeu liminarmente o § 1º do art. 453 da CLT, que estabelecia
que a aposentadoria espontânea extinguia o contrato de trabalho.
Todavia, por disciplina judiciária e com a finalidade de não criar falsa
expectativa ao jurisdicionado, curvo-me à diretriz do Tribunal Su-
perior do Trabalho, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1 do TST, que adota o posicionamento de que o deferimento de
aposentadoria espontânea implica a ruptura da relação contratual,
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa, do qual
guardo, entretanto, ressalva pessoal.

Assim, por estar a decisão do Regional em harmonia com a
mencionada OJ, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada no Enunciado nº 333 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice do Enunciado no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.146/2002-043-15-40.3

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-
CAMP

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ALBOCCINO B. CATALANO

A G R AVA D O : JAIME VENTURA

A D VO G A D A : DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO

A G R AVA D A : COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA.

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Unicamp-Reclamada, versando so-
bre responsabilidade subsidiária, com base na Súmula nº 331, IV, do
TST e no art. 896, § 4º, da CLT (fls. 70-71).

Inconformada, a UNICAMP-Reclamada interpõe o presente
agravo de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de
prosperar (fls. 2-7).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no
sentido do não-provimento do apelo (fls. 80-81).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 72), tem representação

regular (fl. 73) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Relativamente à responsabilidade subsidiária, a decisão re-
corrida está em consonância com os termos do Enunciado nº 331, IV,
do TST, no sentido de que o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, mesmo em se tratando de órgãos da
administração pública direta, das autarquias, das fundações públicas,
das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93).

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 331, IV, do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1157/2003-016-20-40.4TRT - 20ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DE SERGIPE

PROCURADOR : DR. WELLINGTON MATOS DE Ó

A G R AVA D O : VALDINEIDE BATISTA NASCIMENTO

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-10) foi interposto

pelo Reclamado contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu recurso de revista.

Pronunciou-se o Ministério Público do Trabalho, a fls. 17,
pelo não conhecimento do apelo.

O Agravo encontra-se irregularmente formado, uma vez
que ausentes todas as cópias das peças essenciais à formação do
instrumento, desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão do agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUizA CONVOCADA maria de assis Calsing
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-1167/2003-007-13-40.7 TRT - 13ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE AREIAL

ADVOGADO : DR. JUSTINO DE SALES PEREIRA

A G R AVA D O : CORNECIVA APOLINÁRIO PEREIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO MOURA MONTENEGRO

D E C I S ã o
Agrava de instrumento o Município reclamado contra de-

cisão singular de admissibilidade de (fls. 2-5), pela qual se denegou
seguimento ao recurso de revista (fls. 36).

O presente agravo não atende aos requisitos legais para o seu
conhecimento.

O agravante deixou de promover o traslado de peças es-
senciais à formação do instrumento, a saber, a cópia da certidão
de publicação do acórdão recorrido em sede de recurso ordinário
bem como da certidão de publicação do despacho denegatório.

Note-se que a certidão de publicação do acórdão recorrido é
peça imprescindível para a aferição da tempestividade do recurso de
revista, cuja ausência impede o conhecimento do presente agravo, nos
termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.756/98.
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Saliente-se ainda que o juízo de admissibilidade exercido
precariamente no Tribunal a quo (fls. 36) não tem o condão de
vincular o juízo extraordinário ad quem, soberano quanto ao exame
de todos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, uma vez que a jurisdição exercida na origem é concernente à
jurisdição da instância extraordinária como se extrai dos arts. 541,
543 e 544 do CPC.

Assim, os requisitos de admissibilidade devem ser analisados
pelo relator do recurso de revista, independentemente do exame pré-
vio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo em vista
que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame.

Desta forma o instrumento de agravo deveria conter são as
peças necessárias para a aferição da tempestividade do recurso de
revista, caso fosse provido o agravo de instrumento, nos termos do §
5º do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de
agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do recurso de
revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a
certidão de intimação do acórdão recorrido é peça de traslado ne-
cessário, ainda que o art. 544, § 1º, do CPC a ela não faça expressa
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A Lei nº
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de agravo, de modo
a possibilitar o imediato julgamento do recurso de revista, se provido
o agravo de instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para
a aferição da tempestividade do recurso de revista.

Convém observar também que a hipótese não é de aplicação
da Orientação Jurisprudencial nº 90-SBDI-1/TST. O referido Pre-
cedente tem aplicabilidade nos agravos de instrumentos interpostos
antes da edição da Lei nº 9.756/98, época em que, provido o agravo
de instrumento, era determinado o processamento do recurso de re-
vista, subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei nº
9.756/98, devem estar nos autos de agravo de instrumento todas as
peças necessárias para a apreciação do recurso de revista e, entre elas,
a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir a
aferição da tempestividade do recurso de revista (art. 897, § 5º, da
C LT ) .

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in-
cisos LIV e LV do art. 5º da CF/88 não são absolutos, não dis-
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis-
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte,
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris-
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais"
(RE(AgRg) nº 189.265 - Rel. Min. Maurício Corrêa - RTJ
160/734).

Finalmente, frise-se que não há se falar em violação do art.
5º, II, da CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal rei-
teradamente tem afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em
tela, pois, além de genérico, encerra a necessidade de análise das
normas infraconstitucionais, em especial aquelas atinentes aos pres-
supostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade dos recursos
extraordinários e de revista, bem assim do agravo de instrumento na
sistemática processual.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a omissão a conversão do agravo em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-RR-1.172/2003-013-15-00.6

RECORRENTE : PANASONIC DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES

RECORRIDA : EMÍLIA FERNANDES FRANCO

A D VO G A D A : DR. JULIANE REGINA FROELICH

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 15º Regional que deu provimento ao

recurso ordinário da Reclamante (fls. 117-124) e rejeitou os embargos
declaratórios (fls. 133-134), a Reclamada interpõe o presente recurso
de revista, postulando a reforma do julgado quanto à prescrição e a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa do FGTS
decorrentes de expurgos inflacionários e ao termo de adesão (fls. 136-
163).

Admitido o recurso (fls. 168-169), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 171-175), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos art. 82, § 2º, II,
do RITST.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 135 e
136) e tem representação regular (fl. 54), encontrando-se devidamente
preparado, com custas recolhidas (fl. 166) e depósito recursal efe-
tuado no total da condenação (fl. 165).

Impende assinalar, de plano, que se trata de recurso sujeito
ao procedimento sumaríssimo. Assim, a teor do art. 896, § 6º, da
CLT, o recurso só será analisado à luz da indicação de violação de
dispositivo constitucional ou de contrariedade a súmulas do TST. Por
conseguinte, fica prejudicada a análise de ofensa a dispositivos in-
fraconstitucionais e dos arestos trazidos para o pretendido dissenso
jurisprudencial.

3) PRESCRIÇÃO DO DIREITO ÀS DIFERENÇAS DA
MULTA DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS

A decisão recorrida consignou que não estava prescrito o
direito de ação relativamente às diferenças da multa de 40% sobre o
saldo do FGTS, uma vez que o prazo prescricional começava a fluir
a partir do momento em que o trabalhador teve sua conta vinculada
majorada pelas diferenças.

A Reclamada sustenta que o direito de ação estaria p re s -
crito, uma vez que a reclamação foi ajuizada após dois anos da
extinção do contrato de trabalho, apontando violação do art. 7º,
XXIX, da CF, contrariedade à Orientação Jurisprudencial no 243 da
SBDI-1 e ao Enunciado nº 362 do TST e divergência jurispruden-
cial.

Relativamente à prescrição do direito às diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, tenho convencimento pessoal a favor da tese de que a suposta
lesão de direito deveria ser reclamada no biênio subseqüente à ex-
tinção do contrato de trabalho, uma vez que a Lei Complementar n°
110/01 não criou direito novo, mas apenas reconheceu o direito ao
reajuste do FGTS, pelos expurgos inflacionários, que vinha sendo
deferido pelo Supremo Tribunal Federal.

Esse posicionamento, contudo, não encontra ressonância na
jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual o direito de ação
surge a partir da promulgação da Lei Complementar n° 110, de
29/06/01 (cfr. Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
TST).

Não se pode cogitar, ademais, de admissão do apelo pela
senda da violação do art. 7º, XXIX, da CF, já que esse dispositivo é
passível, eventualmente, de vulneração indireta, na esteira da ju-
risprudência reiterada do STF (cfr. STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel.
Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de 08/03/02).

Em arremate, também não pode trafegar pela contrariedade à
Orientação Jurisprudencial no 243 da SBDI-1 e à Súmula nº 362
do TST, na medida em que o entendimento sumulado não abrange a
situação específica dos expurgos preconizados pela Lei Complemen-
tar nº 110/01.

Destarte, como a ação foi ajuizada em 30/06/03 (fl. 2), não
há prescrição a ser pronunciada, uma vez que exercitado o direito
dentro do biênio prescricional da Lei Complementar n° 110, pu-
blicada em 30/06/01.

Logo, a Súmula nº 333 do TST exsurge como barreira ao
prosseguimento do apelo.

<!ID607606-17>

4) RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO
A decisão recorrida consignou que era da Empregadora a

responsabilidade pelo pagamento das diferenças relativas à multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, conforme o disposto no art. 18, §
1º, da Lei nº 8.036/90.

A Reclamada sustenta que não poderia ser re s p o n s a b i l i z a d a 
pelas diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos
inflacionários, pois não deu causa às perdas decorrentes dos referidos
expurgos, apontando violação dos arts. 5º, XXXVI, da CF e 18, § 1º,
da Lei nº 8.036/90 e em divergência jurisprudencial.

A decisão recorrida deslindou a controvérsia em consonância
com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1. Com efeito, o en-
tendimento aí sedimentado dispõe que é de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários.

Nessa linha, sobressai o óbice da Súmula nº 333 do TST.
5) DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA

AÇÃO
A decisão recorrida consignou que a Autora provou sua ade-

são ao acordo e o pagamento de parcelas.
A Reclamada sustenta que a Reclamante não teria compro-

vado a existência de saldos corrigidos do FGTS, tampouco juntado
aos autos o termo de adesão previsto na Lei nº 110/01, faltando
interesse de agir.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de ree-
xame do conjunto probatório, o que é vedado nesta Instância Su-
perior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

Se não bastasse, a revista também não enseja admissão, uma vez
que não indica violação de dispositivo constitucional, tampouco contra-
riedade a súmula do TST de modo a embasar o pleito, estando desfun-
damentada, à luz do art. 896, § 6º, da CLT. Nesse sentido, destacamos os
seguintes precedentes desta Corte: TST-AIRR-1.962/1998-082-15-00.8,
Rel. Min. João Oreste Dalazen, 1ª Turma, "in" DJ de 04/04/03; TST-AIRR-
3.053/2000-030-15-00.1, Rel. Juiz Convocado Márcio Eurico Vitral Amaro,
2ª Turma, "in" DJ de 15/08/03; TST-AIRR-25.628/2002-900-02-00.0, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 23/04/04; TST-
AIRR-633/2002-002-08-00.0, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenha-
gen, 4ª Turma, "in" DJ de 12/09/03; TST-AIRR-410/2001-201-18-00.4, Rel.
Min. Rider Nogueira de Brito, 5ª Turma, "in" DJ de 29/08/03.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada na Súmula nº 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

6) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice das Súmulas nos 126 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1.183/2003-002-13-00.3

RECORRENTES : MARIA DO SOCORRO ARAÚJO AGUIAR E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DE FARIAS COSTA

RECORRIDA : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LONDRES DA NÓBREGA

D E S PA C H O 
R E L AT Ó R I O 

Contra a decisão do 13º Regional que negou provimento ao
seu recurso ordinário (fls. 77-79), os Reclamantes interpõem o pre-
sente recurso de revista, pedindo reexame da questão da prescrição
das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários (fls. 81-85).

Admitido o recurso (fl. 87), recebeu razões de contrariedade
(fls. 89-96), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃOPreliminar-
mente, impende destacar que o recurso de revista, quanto aos Re-
clamantes MARIA DO SOCORRO ARAÚJO AGUIAR e SANDRO
DE SOUTO RAMOS, não pode ser admitido, pois padece de ir-
regularidade de representação processual.

Com efeito, o instrumento de mandato constante das fls. 6
e 25, datado de 13/08/03 e 23/07/03, confere os poderes gerais da
cláusula "ad judicia" ao advogado, Dr. Heitor Cabral, bem como
poderes para substabelecer.

Por sua vez, o substabelecimento da fl. 31, datado de
17/06/03, subscrito pelo Dr. Heitor Cabral, conferindo poderes aos
Drs. André Luiz de Faria Costa, Cícero Guedes Rodrigues, Josemilia
de Fátima Batista Guerra e Nemésio Almeida Soares Júnior, é an-
terior à procuração outorgada ao advogado substabelecente.

Conseqüentemente, é irregular a representação do subscritor
do recurso de revista, Dr. André Luiz de Farias Costa, razão pela
qual se mostra perfeitamente aplicável o disposto na Orientação Ju-
risprudencial nº 330 da SBDI-1 do TST, no sentido de que se con-
figura a irregularidade de representação se o substabelecimento é
anterior à outorga passada ao substabelecente.

Nessa linha, emerge como obstáculo à revisão pretendida a
orientação fixada no Enunciado n° 333 do TST.

Ressalte-se ser inviável a admissibilidade do apelo com base
na existência de mandato tácito (fl. 33), na medida em que, se exis-
tente nos autos mandato expresso, não cabe a alegação de carac-
terização de mandato tácito com o fim de suprir irregularidade formal
verificada posteriormente. Nesse sentido temos os seguintes prece-
dentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento alber-
gado: TST-E-AG-AIRR-690.778/00, Rel. Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, SBDI-1, "in" DJ de 08/11/02; TST-E-AIRR-
735.362/01, Rel. Min. Rider de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 21/06/02;
TST-E-AIRR-731.475/01, Rel. Min. Rider de Brito, SBDI-1, "in" DJ
de 14/06/02.

3) FUNDAMENTAÇÃO
Com relação à Reclamante HELENA MARIA DOS SAN-

TOS, o recurso de revista pode ser admitido, pois é tempestivo (fls.
80 e 81) e tem representação regular (fl. 13), tendo sido dispensada
do pagamento de custas processuais.

O Regional asseverou que estava prescrito o direito de ação
dos Reclamantes quanto às diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários, uma vez que decorridos mais
de dois anos da rescisão contratual e da Edição da Lei Complementar
nº 110/01.

O recurso de revista lastreia-se em divergência jurispruden-
cial, sustentando os Reclamantes que, em relação ao pedido de di-
ferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos in-
flacionários, não estava prescrito o direito de ação, visto que o marco
inicial da prescrição é a quitação, pela CEF, dos valores pertinentes à
atualização monetária determinada pela Lei Complementar nº
11 0 / 0 1 .

Relativamente à prescrição do direito às diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, tenho convencimento pessoal a favor da tese de que a suposta
lesão de direito deveria ser reclamada no biênio subseqüente à ex-
tinção do contrato de trabalho, uma vez que a Lei Complementar n°
110/01 não criou direito novo, mas apenas reconheceu o direito ao
reajuste do FGTS, pelos expurgos inflacionários, que vinha sendo
deferido pelo Supremo Tribunal Federal.
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A decisão recorrida, contudo, deslindou a controvérsia em
consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.
Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que o termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários, deu-se
com a edição da Lei Complementar nº 110/01, que reconheceu o
direito à atualização do saldo das contas vinculadas.

Destarte, como a ação foi ajuizada em 15/08/03 (fl. 2), re-
vela-se pertinente o pronunciamento da prescrição, uma vez que o
direito não foi exercitado dentro do biênio prescricional da Lei Com-
plementar n° 110, de 29/06/01.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada no Enunciado nº 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

4) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista com relação aos Reclamantes Maria do Socorro Araújo
Aguiar e Sandro de Souto Ramos, por irregularidade de representação
processual, e quanto ao recurso de revista de Helena Maria dos
Santos, por óbice da Súmula nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1197/2003-008-13-40.0 TRT - 13ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE AREIAL

ADVOGADO : DR. JUSTINO DE SALES PEREIRA

A G R AVA D O : GENI ALVES IBIAPINO SOARES

ADVOGADO : MÁRIO ROMERO DOS SANTOS

D E C I S ã o
Agrava de instrumento o Município reclamado contra de-

cisão singular de admissibilidade de (fls. 2-5), pela qual se denegou
seguimento ao recurso de revista (fls. 34-35).

O presente agravo não atende aos requisitos legais para o seu
conhecimento.

O agravante deixou de promover o traslado de peças es-
senciais à formação do instrumento, a saber, a cópia da certidão
de publicação do acórdão recorrido em sede de recurso ordinário
bem como da certidão de publicação do despacho denegatório.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a omissão a conversão do agravo em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-RR-1209/1999-035-01-00.2

RECORRENTE : ELDA MARIA MAGALHÃES TRAJANO

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CARVALHO DE AGUIAR

RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - SERPRO

A D VO G A D O S : DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA
E DR. ROGERIO AVELAR

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
O e. TRT da 1ª Região, pelo acórdão de fls. 345/348, negou

provimento ao recurso ordinário da reclamante e deu provimento ao
recurso da reclamada para, reformando a r. sentença, julgar impro-
cedente a reclamação trabalhista, com inversão do ônus da sucum-
bência.

Inconformada, a reclamante interpõe recurso de revista, pelas
razões de fls. 348/356. Insiste na procedência do pedido de reen-
quadramento pelo desvio de função, alegando que foi admitida em
1986 e que a ausência de concurso público não pode ser invocada
como óbice à sua pretensão, estando violado o art. 37, II, da Cons-
tituição Federal. Requer, sucessivamente, que lhe sejam deferidas, ao
menos, as diferenças salariais devidas em razão do desvio funcional,
consoante já consagrou esta Corte na Orientação Jurisprudencial nº
125 da SDI-I, que indica como contrariada pelo Regional. Transcreve
arestos para divergência.

Contra-razões a fls. 364/370.
Desnecessária a remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral

do Trabalho para emissão de parecer.
Relatados.

V O T O
A revista é tempestiva (fls. 347-v e 348) e está subscrita por

advogado habilitado nos autos (fl. 6). Custas recolhidas pela re-
clamada a fl. 306.

CONHEÇO.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo acór-

dão de fls. 345/347, examinando conjuntamente os recursos de ambos
os litigantes, negou provimento ao recurso ordinário da reclamante,
que objetivava o reenquadramento pelo desvio funcional, e deu pro-
vimento ao recurso ordinário da reclamada para declarar que, igual-
mente, não procede o pedido de pagamento de diferenças salariais em
razão do desvio funcional, julgando improcedente a reclamação tra-
balhista.

O seu fundamento é de que é inviável a passagem do em-
pregado de uma carreira para outra, por meio do reenquadramento
funcional, sem o concurso público, porque assim dispõe o art. 37, II,
da Constituição Federal, não sendo devido também nenhum efeito
oriundo do desvio funcional.

Realmente:
"Não há como acolher-se a pretensão autoral, pois, em se

tratando a reclamada de ente da Administração Pública, deve ob-
servância ao art. 37, II, da CR, não se admitindo mudança de cargo
sem a mediação do concurso público, por violar preceito consti-
tucional. Não se pode admitir a tese de que promoção, enquadra-
mento ou reclassificação, não constituem forma de investidura, mas
sim, progresso na carreira, eis que representam formas de ascensão
funcional, somente cabíveis através de concurso público pela Cons-
tituição da República.

Neste diapasão, se reenquadramento houve foi nulo, as-
sim como são nulos, também, os seus efeitos. De forma contrária,
estar-se-ía reconhecendo ao empregado, repita-se, a ascensão de car-
gos que somente seriam válidos através da via prevista no art. 37 da
Constituição da República" (FL. 346 - destacou-se).

Inconformada, a reclamante interpõe recurso de revista, in-
sistindo na tese de que a ausência de concurso público não é óbice ao
reenquadramento, estando violado o art. 37, II, da Constituição Fe-
deral e divergência jurisprudencial. Requer, sucessivamente, que lhe
sejam deferidas, ao menos, as diferenças salariais oriundas do desvio
funcional, ocorrido desde de 12/96, indicando contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial 125 da e. SDI-I (fls. 348/356).

Assiste-lhe parcial razão.
Esta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 125 da

e. SDI-I, já firmou o entendimento de que "O simples desvio fun-
cional do empregado não gera direito a novo enquadramento, mas
apenas às diferenças salariais respectivas, mesmo que o desvio de
função haja iniciado antes da vigência da CF/88".

Caracterizado, portanto, o desvio, impõem-se tão-somente o
pagamento das diferenças salariais, por força da comutatividade e
para se evitar o enriquecimento sem causa de quem praticou o ilícito
trabalhista. Precedentes: ERR 460968/1998, Min. Rider de Brito, DJ
10.8.2001; ERR 268263/1996, Min. Rider de Brito, DJ 10.11.2000;
ERR 271786/1996, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 19. 3.1999; AR
232548/1995, Red. Min. João O. Dalazen, DJ 29.5.1998; AR
199929/1995, Ac. 636/1997, Min. Vantuil Abdala, DJ 2.5.1997; RR
241657/1996, Ac. 1ª T, 11131/1997, Min. João O. Dalazen, DJ
12.12.1997; RR 40211/1991, Ac. 2ª T, 2498/1993, Min. Vantuil Ab-
dala, DJ 19.11.1993; RR 123766/1994, Ac. 4ª T, 3097/1996, Min.
Almir Pazzianotto, DJ 21.6.1996.

Com estes fundamentos e atento ao que dispõe o art. 557 do
CPC, CONHEÇO do recurso de revista por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 125 da SDI-I e, no mérito, DOU-LHE PRO-
VIMENTO para restabelecer a r. sentença que deferiu as diferenças
salariais pelo desvio funcional ocorrido desde 12/96.

Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2005.

JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
Juiz Convocado

<!ID607606-18>

PROC. Nº TST-AIRR-1214/2002-039-01-40-1trt - 1ª região

A G R AVA N T E : CONCREJATO SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGE-
NHARIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLAÚDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O S : ELIAS CARLOS DA COSTA E ORGANIZAÇÃO NE-
VES BARRETO DE SERVIÇOS LTDA

A D VO G A D O S : DR. RAUL CLIMACO DOS SANTOS E WILSON
LUÍS FARES

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2/12) foi interposto

pela Reclamada contra a r. decisão singular que denegou proces-
samento ao Recurso de Revista (fls. 89-90).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a certidão de publicação do
Acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do
Recurso de Revista, desatendendo assim aos preceitos do artigo 897,
§ 5.º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão em con-
versão do agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais, conforme a IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e
na IN nº 16/99, IX e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-1.271/2003-660-09-40.1

A G R AVA N T E : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. RUBENS EDMUNDO REQUIÃO

A G R AVA D A : SÍLVIA SOARES FRANCO

A D VO G A D A : DRA. ROMILDA SCHERES MOLOTTO FIRAK

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Presidência do 9º Regional denegou seguimento ao re-

curso interposto pelo Reclamado, por entender que incidia o óbice do
Enunciado n° 244 do TST (fl. 215).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que seu recurso tinha condições de pros-
perar, porque deveria haver a limitação temporal da ordem de rein-
tegração, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 116 da SBDI-
1 do TST (fls. 2-12).

Não foram apresentadas contraminuta ao agravo nem contra-
razões à revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 215) e a representação re-

gular (fl. 69), tendo sido trasladadas todas as peças indispensáveis e
necessárias à sua formação.

Impõe-se, contudo, a manutenção do despacho-agravado, na
medida em que o TRT negou provimento ao apelo patronal, ao fun-
damento de que a Reclamante procurou comunicar a Empresa dentro
do período estabilitário e esta, tendo tomado ciência do estado gra-
vídico, recusou-se a reintegração ao emprego, devendo pagar a in-
denização correspondente ao período do afastamento.

Ressaltou o Regional, ademais, que não existe nos autos
vedação para proceder à reintegração da empregada que goza de
estabilidade provisória, uma vez que foi pedida a reintegração desde
o início do período estabilitário. A conversão da reintegração em
indenização é exceção à regra, pois o art. 496 da CLT somente
autoriza tal conversão quando a reintegração seja desaconselhável, o
que não ocorre nos presentes autos, especialmente porque o SESC,
entidade paraestatal, não possui característica de pessoalidade nas
relações laborais que mantém com seus empregados, ou seja, não há
animosidade entre as Partes (fls. 200-206).

Em suas razões recursais, o Reclamado alega a existência de
excesso, porque houve condenação dos salários até a efetiva rein-
tegração, quando a estabilidade estará esgotada. A Recorrente indicou
contrariedade às Orientações Jurisprudenciais nos 106 e 116 da SB-
DI-1 do TST e apontou violação do art. 10, II, "b", do ADCT (fls.
209-213).

Conforme ressaltado no despacho-agravado, o TRT em mo-
mento algum tratou a demanda pelo enfoque fático da exauriência do
período estabilitário, o que atrai a incidência das Súmulas nos 126 e
297 do TST. De resto, o Regional deslindou a controvérsia nos
exatos limites da primeira parte do Enunciado n° 244 desta Corte, o
que atrai o óbice da Súmula n° 333 do TST.

O agravo, que praticamente repete as razões da revista obs-
tada, não logrou infirmar o despacho-agravado, razão pela qual este
deve ser mantido em sua integralidade.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126, 244, 297 e 333
do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1284/2003-040-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROBERTO DE PAULA E OUTRA

ADVOGADO : DR. GERALDO SÉRGIO FREITAS DA SILVA

A G R AVA D O S : CLÉA MARIA LEAL; INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS; CASA MARIANO LTDA.

D E C I S Â O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-20) foi interposto

pelo Reclamado contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista (fls. 62-64).

O Ministério Público do Trabalho, a fls. 33-34, oficia pelo
conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do apelo

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexados aos autos as cópias: a) da procuração do
agravado; b) da petição inicial; c) da contestação; d) da certidão de
publicação do Acórdão regional, não sendo possível a aferição da
tempestividade do recurso de Revista, restando desatendidas as dis-
posições contidas no artigo 897, § 5º, I, da CLT. Ademais, todas as
peças juntadas aos autos vieram sem autenticação, não socorrendo a
parte o disposto no art. 544, CPC, uma vez que não há declaração do
advogado acerca da autenticidade das peças.
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É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN n.º 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-1308/2003-037-03-40.8TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : RIQUINHO LOTERIAS LTDA. E OUTROS

A D VO G A D A : DRª. PATRÍCIA COUTINHO FERRAZ

A G R AVA D O : MACELLIS RONI RODRIGUES DUARTE

A D VO G A D O : DR. MANOEL MARCELO LANNA SALGADO

DECISÃO
A d. Juíza Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 3ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelos re-
clamados em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/12,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 24/09/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista em 16/09/2004 (fl. 140). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do ins-
trumento.

Os agravantes não providenciaram o traslado da cópia da
certidão de intimação do acórdão regional proferido na instância de
origem por ocasião do julgamento dos embargos de declaração, peça
que se mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso
de revista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo
tem caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá
analisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa
peça constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa
a parte, não é suprível por outros elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
recurso é tempestivo não favorece aos Agravantes, pois, além de o
despacho não vincular este Juízo ad quem, não possibilita, porque
ausente no mesmo a data da interposição do recurso, a análise da sua
tempestividade.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em pre-
servação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1331/2003-005-08-40.0TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO
DE BELÉM - CTBEL

ADVOGADO : DR. BRUNO TRINDADE BATISTA

A G R AVA D O : MARCOS JOSÉ LIMA CARNEIRO

ADVOGADA : DRª. DÉBORA DE AGUIAR QUEIROZ

DECISÃO
O d. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho

da 8ª Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pela
reclamada em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 03/16,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado apresentou contraminuta.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo conhecimento e, no mérito pelo
não provimento do Agravo de Instrumento.

É o relatório.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 11/05/2004 (fl.
03), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista, em 03/05/2004 (fl. 19). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal relativo à formação do instru-
mento.

Com efeito, a agravante não providenciou o traslado das
cópias do acórdão regional proferido na instância de origem por
ocasião do julgamento do recurso ordinário e da sua respectiva cer-
tidão de intimação, peça que se mostra indispensável para aferir a
tempestividade do recurso de revista, uma vez que o exame de ad-
missibilidade pelo juízo a quo tem caráter de provisoriedade e não
vincula o ad quem, que deverá analisar todos os pressupostos do
recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui providência necessária,
e sua omissão, em que incursa a parte, não é suprível por outros
elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
apelo é tempestivo não favorece à Agravante, posto que o despacho
não vincula este Juízo ad quem, não permitindo, porque ausente, no
mesmo, a data da interposição do recurso, de modo a possibilitar a
análise da sua tempestividade.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

PROC. Nº TST-RR-1382/2003-031-02-00.7

RECORRENTE : SEITI MURAKAMI

ADVOGADO : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

RECORRIDA : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDA-
DE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADOS : DRA. CRISTINA BUCHIGNANI DR. ADELMO DA
SILVA EMERENCIANO

D E S PA C H O 
<!ID607606-19>

O Tribunal do Trabalho da 2ª Região, por meio do acórdão
de fls. 258/259, pronunciou a prescrição total da pretensão às di-
ferenças da multa de 40% decorrentes dos expurgos inflacionários,
em virtude de a reclamação ter sido ajuizada mais de dois anos após
a extinção do contrato de trabalho. O reclamante interpõe recurso de
revista, às fls. 261/268, com fundamento no artigo 896, alíneas "a" e
"c", da CLT. Admitida pelo despacho de fls. 269/270, a revista re-
cebeu razões de contrariedade de fls. 277/287. Dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, na forma do art. 82 do
Regimento Interno do TST. É o relatório. Decido.

O Regional decretou a prescrição do direito de ação, relativo
à diferença da multa de 40% do FGTS, proveniente dos expurgos
inflacionários, ao fundamento de que o termo inicial seria a dis-
solução do contrato de trabalho e não a edição da Lei Complementar
nº 110/2001. Os arestos de fls. 264, das razões do recurso de revista,
invocados na conformidade do Enunciado nº 337, adotam contudo
tese antagônica de que o termo inicial não seria a extinção do con-
trato de trabalho mas a edição da aludida lei complementar, ma-
terializando-se aí a sua especificidade, a teor do Enunciado nº
2 9 6 / T S T.

Conhecido do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, firma-se a certeza de a decisão recorrida achar-se em con-
fronto com a jurisprudência consolidada nesta Corte, por meio da OJ
Nº 344 da SBDI-1, segundo a qual "O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo as diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se
com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que
reconheceu o direito à atualização do saldo das contas vincu-
ladas".

Do exposto, com base no art. 557 § 1º-A c/c a OJ 344 da
SBDI-1/TST, conheço do recurso de revista, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dou-lhe provimento para, reformando o
acórdão recorrido, afastar a prescrição total do direito de ação, de-
terminando o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que
prossiga no julgamento do recurso ordinário do recorrente.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.392/2003-005-13-40.0

A G R AVA N T E : JOSÉ GILVANDRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

A G R AVA D A : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO DA
PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. AÉRCIO PEREIRA DE LIMA FILHO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O presente agravo de instrumento (fls. 2-3) foi interposto

pelo Reclamante contra o despacho que denegou seguimento ao seu
recurso de revista.

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 8-13),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez

que nenhuma das peças mencionadas no art. 897, § 5º e I, da CLT e
no Ato nº 162/03, que revogou os §§ 1º e 2º da Instrução Normativa
nº 16/99, III, do TST, veio compor o apelo.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não observados os
comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pa-
cífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do con-
traditório, nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou
impedimento de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofen-
sa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim, ao emba-
samento de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min.
Maurício Corrêa, 2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA,
Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, da CLT e no ATO nº 162/03 do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1418/1988-007-09-40.5 TRT - 9ª REGIÃO
A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL

PROCURADORA : DRA. GISELE HATSCHBACH BITTENCOURT

A G R AVA D O : ANA MARIA BARATIERI E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA RITA SANTIAGO

A G R AVA D O : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-04) foi interposto

pela Reclamada contra decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista (fls. 23).

Opina o Ministério Público, a fls. 35-36, pelo conhecimento,
e no mérito, pelo desprovimento do apelo.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos cópia da procuração do Agravado desatendidos,
assim, os preceitos dos artigos 897, § 5º, I, da CLT.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato julgamento do
recurso de revista, caso provido o agravo de instrumento.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, da CLT e
na IN nº 16/99, IX e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-1425/2003-002-08-40.0 trt - 8.ª região
A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O S : DR. LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES DR.
LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : ROVELTON SILVA RODRIGUES

A D VO G A D A : DR.ª MEIRE COSTA VASCONCELOS

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/12) foi interposto

pela Reclamada contra a r. decisão singular que denegou proces-
samento ao seu Recurso de Revista (a fls. 95/96).

O instrumento encontra-se irregular, uma vez que não foram ane-
xadas aos autos cópias das certidões de publicação do Acórdão regional e da
decisão dos Embargos de Declaração, peças obrigatórias à formação do ins-
trumento, fato que impede a aferição da tempestividade do Recurso de Re-
vista, resta, por esse motivo, desatendido o disposto no artigo 897, § 5.º, I, da
CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em dili-
gência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, conforme a IN
n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.

Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-1478/2001-004-13-40.5 trt - 13.ª região

A G R AVA N T E : CIMENTO POTY S.A.

A D VO G A D A : DR.ª CHRISTIANNE GONÇALVES GARCEZ

A G R AVA D O : ANTÔNIO FERNANDO DE MOURA PEREIRA
P I N TO 

A D VO G A D O : DR. JOÃO LAPENDA

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/5) foi interposto

pela Reclamada contra a r. decisão singular que denegou proces-
samento ao seu Recurso de Revista (a fls. 33/34).

O instrumento encontra-se irregular, uma vez que não foram
anexadas aos autos cópias da decisão regional e sua respectiva cer-
tidão de publicação, além do Recurso de Revista, peças obrigatórias à
formação do instrumento, restando desatendido o disposto no artigo
897, § 5.º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.

Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1478/2001-004-13-40.5 trt - 13.ª região

A G R AVA N T E : CIMENTO POTY S.A.

A D VO G A D A : DR.ª CHRISTIANNE GONÇALVES GARCEZ

A G R AVA D O : ANTÔNIO FERNANDO DE MOURA PEREIRA
P I N TO 

A D VO G A D O : DR. JOÃO LAPENDA

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/5) foi interposto

pela Reclamada contra a r. decisão singular que denegou proces-
samento ao seu Recurso de Revista (a fls. 33/34).

O instrumento encontra-se irregular, uma vez que não foram
anexadas aos autos cópias da decisão regional e sua respectiva cer-
tidão de publicação, além do Recurso de Revista, peças obrigatórias à
formação do instrumento, restando desatendido o disposto no artigo
897, § 5.º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.

Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1478/2001-004-13-40.5 trt - 13.ª região

A G R AVA N T E : CIMENTO POTY S.A.

A D VO G A D A : DR.ª CHRISTIANNE GONÇALVES GARCEZ

A G R AVA D O : ANTÔNIO FERNANDO DE MOURA PEREIRA
P I N TO 

A D VO G A D O : DR. JOÃO LAPENDA

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/5) foi interposto

pela Reclamada contra a r. decisão singular que denegou proces-
samento ao seu Recurso de Revista (a fls. 33/34).

O instrumento encontra-se irregular, uma vez que não foram
anexadas aos autos cópias da decisão regional e sua respectiva cer-
tidão de publicação, além do Recurso de Revista, peças obrigatórias à
formação do instrumento, restando desatendido o disposto no artigo
897, § 5.º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.

Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1495/2002-013-03-40.9 trt - 3ª região

A G R AVA N T E : ALESSANDRO ANTÔNIO TEIXEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FLAVIO DE QUEIROZ FERREIRA

A G R AVA D O : SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA -
SLU.

A D VO G A D O : DR. PAULO NÉLIO REZENDE

D E c i s ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-07) foi interposto

pelo Reclamante contra decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista (fls. 32-33).

Opina o Ministério Público do Trabalho, a fls. 53, pelo co-
nhecimento e desprovimento do apelo.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que: a) não estão nos autos as cópias da contestação, da sentença,
da decisão agravada e de sua publicação; b) todas as peças en-
contram-se sem autenticação; desatendido, assim o disposto nos
arts.897,§ 5º, I e 830 da CLT, bem como ao item IX da Instrução
Normativa nº. 16/99 do TST, não permitindo, deste modo, a análise
do recurso. Observa-se que o advogado peticionante mão declara
autênticas as cópias que transladou.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUizA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A 

PROC. Nº TST-AIRR-1.500/2003-011-06-40.5

A G R AVA N T E : MANOEL RAMOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ELI FERREIRA DAS NEVES

A G R AVA D O : FRIGORÍFICO IBÉRICO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LARISSA SAMPAIO LEITÃO CARNEIRO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 6º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamante, versando sobre re-
conhecimento de vínculo empregatício, com base na Súmula nº 126
do TST (fl. 38).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-3).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 45-50) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 52-58), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 39), tem representação

regular (fl. 6) e se encontra devidamente instrumentado, com o tras-
lado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99
do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Quanto ao reconhecimento de vínculo empregatício, o Re-

gional lastreou-se na prova produzida para firmar o seu conven-
cimento, no sentido de que, tendo o Reclamado suscitado a prestação
de serviços autônomos pelo Reclamante, atraiu para si o ônus da
prova do alegado dele se desincumbindo, com a prova testemunhal
apresentada, no sentido de que o Obreiro possuía um empreendimento
de serviços de borracharia como um negócio próprio e autônomo e
que este serviços havia sido terceirizado pelo Reclamado. Assevera
ainda que não restou comprovado pelo Reclamante que o seu labor
era realizado na sede da empresa.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re e -
xame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância
Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 126 do TST.

Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID607606-20>

PROC. Nº TST-RR-1.588/2003-113-03-00.8

RECORRENTE : ANDERSON LIBANIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

RECORRIDA : EXPRESSO UNIR LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 3º Regional que deu provimento parcial

ao recurso ordinário patronal, negou provimento ao recurso ordinário
obreiro (fls. 307-313) e acolheu os embargos declaratórios opostos
(fls. 325-326), o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
pedindo reexame das seguintes questões: intervalo intrajornada e mi-
nutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho (fls. 337-
354).

Admitido o apelo (fls. 338-339), foram apresentadas contra-
razões (fls. 340-348), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (fls. 318 e 337) e a representação

regular (fl. 68), tendo as custas sido recolhidas pela Reclamada.
3) INTERVALO INTRAJORNADA
A Corte "a qua" entendeu que a redução do intervalo in-

trajornada por meio de negociação coletiva tinha amparo no art. 7°,
XIII e XXVI, da CF.

O Reclamante se insurge contra a referida decisão, susten-
tando que é inválida e ineficaz a cláusula convencional que autoriza
a redução do intervalo intrajornada. O apelo vem fundado em vio-
lação do art. 71 da CLT, em contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial n° 307 da SBDI-1 do TST e em divergência jurispruden-
cial.

A revista prospera pela demonstração de divergência juris-
prudencial por meio do aresto alinhado à fl. 347, que contende com
os termos da decisão regional, esgrimindo a tese de que não é válida
a cláusula convencional que reduz o tempo intervalo intrajornada.

No mérito, ressalvado ponto de vista pessoal, a revista me-
rece ser provida, porquanto a jurisprudência pacificada nesta Corte,
por meio da Orientação Jurisprudencial n° 342 da SBDI-1, é no
sentido de que é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de
trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo intra-
jornada, porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança
do trabalho, garantido por norma de ordem pública, infenso à ne-
gociação coletiva, para condenar a Reclamada ao pagamento de meia
hora a título de indenização, com o acréscimo de 50% sobre o valor
da remuneração da hora normal de trabalho, relativamente a cada dia
de trabalho em que foi desrespeitado o intervalo mínimo de uma hora.
Nesse sentido, os seguintes precedentes: TST-RR-246/2003-010-03-
40.8, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, 4ª Turma, "in" DJ de
10/12/04; TST-RR-912/2003-028-03-00.1, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 19/11/04; TST-RR-
1.360/2003-026-03-00.6, Rel. Min. Antônio José de Barros Leve-
nhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 19/11/04; TST-RR-1.485/2003-026-03-
00.6, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in"
DJ de 19/11/04.

4) MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A
JORNADA DE TRABALHO

O Regional, com fundamento na prova pericial, concluiu que
o Reclamante não ficou à disposição da Reclamada sem o respectivo
registro nos cartões de ponto.

Contra a referida decisão, o Reclamante sustenta que a p ro v a
oral demonstrou que a Reclamada exigia o comparecimento antes da
abertura dos cartões de ponto, o que ocorria também no término dos
trabalhos. O apelo vem fundado, no tópico, exclusivamente em di-
vergência jurisprudencial.

No entanto, verifica-se que a decisão recorrida lastreou-se na
prova produzida nos autos para concluir que o Obreiro não ficava à
disposição da Demandada sem o correspondente registro nos cartões
de ponto, razão pela qual o Enunciado n° 126 do TST erige-se em
óbice ao processamento do apelo, na medida em que somente com o
reexame de fatos e provas poder-se-ia firmar as alegações do De-
mandante em sentido contrário.

5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1°-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
recurso de revista quanto aos minutos que antecedem e sucedem a
jornada de trabalho, por óbice do Enunciado n° 126 do TST, e dou
provimento ao recurso quanto ao intervalo intrajornada, por con-
trariedade à OJ 342 da SBDI-1 do TST, para condenar a Reclamada
ao pagamento de meia hora a título de indenização, com o acréscimo
de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho,
relativamente a cada dia de trabalho em que foi desrespeitado o
intervalo mínimo de uma hora.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.588/2003-113-03-40.2

A G R AVA N T E : EXPRESSO UNIR LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES

A G R AVA D O : ANDERSON LIBANIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, com base nos Enun-
ciados nos 126, 297 e 333 do TST e no art. 896 da CLT (fls. 127-
128).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 130-132) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 133-136), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 128), a representação regular

(fl. 71), e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa n° 16/99 do
T S T.
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No entanto, verifica-se que a decisão recorrida deslindou a
controvérsia em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada
do TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 307 da
SBDI-1. Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que a
não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo im-
plica o pagamento do período correspondente, com acréscimo de,
pelo menos, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho, sendo devida a hora extra acrescida do adicional corres-
pondente. Incidente o óbice do Enunciado n° 333 do TST, restando
afastadas a divergência acostada e a alegação de violação de dis-
positivos de lei.

Por outro lado, as alegações do Recorrente, de que as con-
venções coletivas de trabalho possibilitavam o fracionamento do
intervalo intrajornada e de que só deveria ser pago como hora extra o
período que faltasse para atingir os trinta minutos de intervalo, es-
barram no óbice do Enunciado n° 126 do TST, pois, sem o reexame
de fatos e provas, inviável cogitar-se de alteração na decisão re-
corrida, sendo certo, ademais, ressalvado ponto de vista pessoal, que
incide sobre a hipótese o óbice do Enunciado n° 333 do TST, por-
quanto a jurisprudência pacificada nesta Corte, por meio da Orien-
tação Jurisprudencial n° 342 da SBDI-1, é no sentido de que é
inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho con-
templando a supressão ou redução do intervalo intrajornada, porque
este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública, infenso à negociação co-
letiva.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice dos Enunciados nos 126 e 333 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.602/2000-090-15-40.0

A G R AVA N T E : EXPRESSO DE PRATA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RAFAEL CHIOCA

A G R AVA D O : ROMILDO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENATO SILVA GODOY

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Vice-Presidente do 15º Regional denegou

seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, que
versava sobre deserção, com base no Enunciado nº 221 do TST e no
art. 896, "a", da CLT (fl. 35).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 39-43) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 45-53), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

FUNDAMENTAÇÃOEmbora seja tempestivo o agravo (cfr.
fls. 2 e 36) e tenha representação regular (fls. 10-12), este não merece
prosperar, na medida em que se encontra irregularmente formado,
pois a cópia da certidão de publicação do acórdão regional proferido
em sede de embargos declaratórios em recurso ordinário não veio
compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º, da CLT.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do
T S T.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e
557, "caput", do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do
TST, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível,
em face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1618/2001-341-01-40.5TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JACI MOREIRA RAMOS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DELGADO DE ÁVILA

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDON-
DA - FEVRE

A D VO G A D A : DRª. ANNA MARIA GESUALDI CHAVES

DECISÃO
O d. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal do Tra-

balho da 1ª Região negou seguimento ao recurso de revista interposto
pelo reclamante em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/04,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
A agravada não apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 14/06/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista em 07/06/2004 (fl. 56v.). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do ins-
trumento.

O agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão
de intimação do acórdão regional proferido na instância de origem
por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se mostra
indispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista, uma
vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de
provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os
pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui pro-
vidência necessária, e sua omissão, em que incursa a parte, não é
suprível por outros elementos.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em pre-
servação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

<!ID607606-21>

PROC. Nº TST-AIRR-1623/2001-079-02-40.0 trt - 2ª região

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES DOS TRABA-
LHADORES EM HOTÉIS,

APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS,

POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-

FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E RE-
GIÃO

ADVOGADOS : DR. VALTER MACHADO DIAS DRA. ANA PAULA
MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D A : LASCO E SALVIA RESTAURANTES LTDA.

DECISÃO

O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto
pelo Sindicato reclamante contra a decisão singular que denegou
processamento ao seu recurso de revista (fls. 82-83).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que a procuração do agravado não veio aos autos, desatendendo,
assim, ao disposto no art. 897, § 5º, da CLT.

Ressalte-se que também não consta na ata de audiência o
nome do causídico, de forma a que se pudesse caracterizar o mandato
tácito.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN nº 16/99, X do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º e I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUÍza CONVOCADA maria de assis calsing
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-1639/2002-004-18-40.4 trt - 18.ª região

A G R AVA N T E : KLABIN KIMBERLY S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

A G R AVA D O : LUIZ ALBERTO ALVES SIMON

A D VO G A D O : DR. LUIZ HUMBERTO REZENDES MATOS

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/9) foi interposto

pela Reclamada contra a r. decisão singular que denegou proces-
samento ao seu Recurso de Revista (a fls. 142/145).

Considerando que a data de protocolização do Recurso de
Revista encontra-se ilegível (a fls. 128), fato que impede a aferição da
tempestividade do mencionado Apelo, resta, por esse motivo, ca-
racterizada a irregularidade na formação do instrumento.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão, a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos. 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, IX e X , do col. TST.

Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.678/2002-302-01-00.1

RECORRENTE : MAPRI TEXTRON DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO

RECORRIDO : JERÔNIMO NALON SOARES

A D VO G A D O : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 1º Regional que deu provimento parcial

ao seu recurso ordinário (fls. 91-95), a Reclamada interpõe o presente
recurso de revista, pedindo reexame da questão alusiva à aposen-
tadoria espontânea (fls. 96-103).

Admitido o apelo (fl. 106), foram apresentadas contra-razões
(fls. 110-112), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (fls. 95 e 96) e tem representação

regular (fls. 45, 46 e 47), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas (fl. 80) e depósito recursal efetuado (fls. 79 e
104).

A Corte de origem posicionou-se no sentido de que a apo-
sentadoria espontânea não era causa de extinção do contrato de
trabalho, de modo que, tendo o Reclamante continuado a trabalhar
após a obtenção do benefício previdenciário, ele fazia jus à multa de
40% sobre a intrajornada dos depósitos do FGTS.

A Reclamada se insurge contra a referida decisão susten-
tando que a aposentadoria é causa de extinção do contrato de tra-
balho, de modo o Obreiro não tem direito ao aviso prévio e à multa
de 40% dos depósitos do FGTS de toda a contratualidade. Fun-
damenta o apelo em violação do art. 453 da CLT, em contrariedade à
Orientação Jurisprudencial n° 177 da SBDI-1 do TST e em diver-
gência jurisprudencial.

Inicialmente, cumpre registrar que o Regional não resolveu a
controvérsia pelo prisma do aviso prévio, incidindo sobre a hipótese
o óbice do Enunciado n° 297 do TST.

No entanto, quanto à multa de 40% do FGTS, a revista tem
prosseguimento garantido pela invocada contrariedade à Orientação
Jurisprudencial n° 177 da SBDI-1 do TST, no sentido de que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário, razão pela qual é indevida a multa
de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.

No mérito, a revista há de ser provida, para adequar-se a
decisão recorrida aos termos da citada orientação jurisprudencial.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1°-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
recurso de revista quanto ao pedido de exclusão da condenação do
aviso prévio, por óbice do Enunciado n° 297 do TST, e dou pro-
vimento ao recurso quanto aos depósitos do FGTS, por contrariedade
à OJ 177 da SBDI-1 do TST, para excluir da condenação a multa de
40% sobre o saldo do FGTS relativo ao período anterior à jubi-
lação.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1680/2003-051-02-40.6

A G R AVA N T E : ANTÔNIO TERUKE OTA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DEUSEMAR CHAVES DA SILVA

A G R AVA D O : EDIVALDO PEREIRA CAVALCANTE

A G R AVA D O : W.R.J ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA S/C LTDA.

D E S PA C H O 
Inconformado com o despacho de fls. 22 que denegou se-

guimento a seu recurso de revista, o reclamado interpõe agravo de
instrumento (fls. 2/4), invocando afronta ao art. 5º da Constituição
Federal.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois não foi juntada a cópia da certidão de publicação do
acórdão regional, tampouco a certidão de intimação do despacho
agravado, o que impossibilita a aferição da tempestividade do recurso
de revista e do agravo de instrumento.

Convém lembrar que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o
agravo de instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso de revista, à luz da li-
teralidade do art. 897, § 5º, da CLT, tendo sido alterada, dessa forma,
a sistemática de formação do agravo no Processo do Trabalho e,
consequentemente, a ótica de sua apreciação, que deverá ser pro-
cedida com o amplo e completo juízo de admissibilidade da revista.

Nesse contexto, ainda que não tenha sido expressamente re-
lacionada no art. 897, § 5º, do Diploma Consolidado - até porque o
rol ali mencionado não é taxativo -, a cópia da certidão de publicação
da decisão recorrida é peça necessária à aferição da tempestividade do
recurso de revista, afigurando-se como pressuposto extrínseco ao ca-
bimento do apelo em questão, o qual, se não for satisfeito, inviabiliza
a apreciação de mérito e, como decorrência lógica, torna inócuo o
provimento do agravo de instrumento.

A corroborar o entendimento supra, vale trazer a lume o
entendimento pacificado desta Corte consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial Transitória nº l8 da SDI, segundo o qual:

"A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento,
salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
revista".

Ressalte-se que a exegese extraída do item III da Instrução
Normativa nº l6/99 do TST - que tem por escopo uniformizar a
interpretação da Lei nº 9.756/98 -, é por demais elucidativa ao es-
tabelecer que o "agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin-
cipal".

Impende registrar que o fato de o despacho agravado men-
cionar ser tempestivo o apelo não elide a falha detectada, pois o
entendimento adotado não vincula o juízo ad quem, tampouco retira a
atribuição que foi conferida ao Tribunal Superior do Trabalho de
proceder, soberanamente, à análise quanto ao preenchimento ou não
dos requisitos extrínsecos e intrínsecos de cabimento do recurso de
revista.

De igual sorte, a etiqueta adesiva de fls. 2 não tem o condão
de demonstrar a tempestividade do agravo, por injunção da Orien-
tação Jurisprudencial 284 da SDI desta Corte, que preleciona:

"A etiqueta adesiva na qual consta a expressão "no prazo"
não se presta à aferição de tempestividade do recurso, pois sua fi-
nalidade é tão-somente servir de controle processual interno do TRT
e sequer contém a assinatura do funcionário responsável por sua
elaboração".

Frise-se que a cópia arrolada às fls. 32 é inservível igual-
mente para tal fim, por se tratar de documento elaborado pela própria
parte e que não atende ao comando do § 5º do art. 896 da CLT.

Assim, cabia à parte o traslado das peças mencionadas, por
ser procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das
determinações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III
da Instrução Normativa nº 16/99.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

Ministro barros levenhagen
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1693/2002-003-23-40.6TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADA : DRª. MARIA HELENA DOS SANTOS SOUZA

A G R AVA D A : OSCALINA DIAS DO CARMO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO BEARZOTTI DE SOUZA

DECISÃO
A d. Juíza Vice-Presidente, no exercício regimental da Pre-

sidência do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região negou
seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamado em face
de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/22,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
A agravada apresentou contraminuta.

O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-
nifestou-se nos autos, opinando pelo conhecimento e, no mérito, pelo
desprovimento do Agravo de Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da certidão de intimação do despacho agravado, peça de tras-
lado obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.
Sem a data da ciência do despacho denegatório de seguimento da
revista torna-se inviável averiguar a tempestividade do recurso.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

<!ID607606-22>

PROC. Nº TST-AIRR-1.734/2003-010-06-40.6

A G R AVA N T E : JUAREZ SEVERINO LIRA

ADVOGADA : DRA. MARIA TENÓRIO DE MOURA

A G R AVA D O : SINDICATO DOS ARRUMADORES PORTUÁRIOS
AVULSOS DE CAPATAZIA E NO COMÉRCIO ARMA-
ZENADOR NO ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO : DR. ELI FERREIRA DAS NEVES

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Presidente do 6º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamante, com base no Enunciado nº 297
do TST (fl. 34).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-4).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fl. 42),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (cfr. fls. 2 e 35) e tenha

representação regular (fl. 9), este não merece prosperar, na medida em
que se encontra irregularmente formado, pois a cópia da certidão de
publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso or-
dinário não veio compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º, da
C LT.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do
T S T.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.796/2003-001-08-40.6

A G R AVA N T E : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. EDSON LIMA FRAZÃO

A G R AVA D O : HONORINO PEDRO PINTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OLAVO SALGADO MARQUES

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 8º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamado, com base nos Enun-
ciados nos 23 e 126 do TST (fl. 8).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-7).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 140-144) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 145-149), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (fls. 3 e 9) e tenha re-

presentação regular (fl. 11 e verso), este não merece prosperar, na
medida em que se encontra irregularmente formado, pois a cópia da
certidão de publicação do acórdão regional proferido em sede de
embargos declaratórios em recurso ordinário não veio compor o ape-
lo, desatendendo ao art. 897, § 5º, da CLT.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do
T S T.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1817-2003-025-05-40-0

A G R AVA N T E : EDMUNDO FRANÇA DOS REIS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

A G R AVA D A : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DR.ª SORAIA SIMÕES NÉRI LEAL

D E S PA C H O 
O reclamante interpõe agravo de instrumento às fls. 1/9,

insurgindo-se contra o despacho de fls. 84, que denegou seguimento
ao seu recurso de revista por não vislumbrar o preenchimento dos
requisitos do art. 896, alínea "a", da CLT. Diz que ainda não existe
uma jurisprudência formada sobre o tema, restando ausente, in casu,
uma das condições da validade da ação, qual seja o pedido ju-
ridicamente possível. Argúi, também, a incompetência da Justiça do
Trabalho para apreciar tal pedido. Sustenta a higidez da divergência
jurisprudencial colacionada, alegando que a decisão a quo dissente
dos demais arestos acerca do marco inicial da contagem do prazo
prescricional para se postular os chamados expurgos inflacionários.
Contraminuta apresentada às fls. 88/90. Os autos não foram enviados
ao Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer, nos
termos do art. 82 do RI/TST. É o relatório. Decido:

Primeiramente, a minuta do agravo de instrumento iden-
tifica-se por sua ambigüidade na fixação do termo inicial da pres-
crição para reclamar diferença da multa de 40% do FGTS, pro-
veniente dos chamados expurgos inflacionários. É que ora o agra-
vante sustenta que esse coincidiria com o trânsito em julgado da
decisão proferida em ação proposta na Justiça Federal, ora assinala
que o seria a data em que teria ocorrido depósito na conta vinculada
do autor.

Essa indecisão em se estabelecer conclusivamente o termo
inicial do prazo prescricional, ou mesmo a falta de esclarecimento se
se pretendia abrir tese no sentido de que ou bem se considerava como
termo inicial o trânsito em julgado da decisão judicial ou a data do
depósito das diferenças oriundas dos expurgos inflacionários, traz
subjacente a inépcia do recurso, tendo em conta o que prescreve a
norma paradigmática do artigo 524 e incisos do CPC.

Ademais, verifica-se que a minuta do agravo foi interposta
unicamente à guisa de divergência jurisprudencial, com os arestos de
fls. 2/8. No entanto, constata-se que os arestos colacionados são
inservíveis ao fim colimado, pois são provenientes de Turmas do
Tribunal Superior do Trabalho, hipótese não abarcada na alínea "a"
do art. 896 da CLT.

Do exposto, com base no art. 557 do CPC, denego se-
guimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

Ministro barros levenhagen
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1832/2001-079-15-40.3 trt - 15.ª região

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO ZACCARO

A G R AVA D O : REINALDO ALMEIDA RIOS

A D VO G A D O : DR. MANOEL TEIXEIRA FILHO
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D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/14) foi interposto

pelo Município de Araraquara contra a r. decisão singular que de-
negou processamento ao seu Recurso de Revista (a fls. 62/63).

Parecer da d. Procuradoria do Trabalho pelo conhecimento e
desprovimento do apelo (a fls. 70).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a certidão de publicação do
Acórdão regional, peça essencial para a aferição da tempestividade do
Recurso de Revista. Dessa forma, restaram desatendidos os preceitos
do artigo 897, § 5.º, I, da CLT.

Considerando a interposição do Agravo de Instrumento na
vigência da Lei n.º 9.756/98, mostra-se aplicável à espécie o disposto
na Orientação Jurisprudencial Transitória n.º 18 da SDI-1 do TST,
ressalvada a inexistência, nos presentes autos, de outros elementos
capazes de comprovar a tempestividade da Revista.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.

Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1848/2001-006-15-40.6 trt - 15.ª região

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

A D VO G A D O S : DR. JOSÉ FRANCISCO ZACCARO DR. OSMAR MEN-
DES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O : PAULO PIRRE

A D VO G A D A : DR.ª MARIA ISABEL MOURA LEITE

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/14) foi interposto

pelo Município de Araraquara contra a r. decisão singular que de-
negou processamento ao seu Recurso de Revista (a fls. 61/62).

Parecer da d. Procuradoria do Trabalho (a fls.69) pelo co-
nhecimento, diante do disposto na OJ n.º 90 da SDI-1 do TST e, no
mérito, pelo desprovimento do apelo.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a certidão de publicação do
Acórdão regional, peça essencial para a aferição da tempestividade do
Recurso de Revista. Dessa forma, restaram desatendidos os preceitos
do artigo 897, § 5.º, I, da CLT.

Considerando a interposição do Agravo de Instrumento na
vigência da Lei n.º 9.756/98, mostra-se aplicável à espécie o disposto
na Orientação Jurisprudencial Transitória n.º 18 da SDI-1 do TST,
ressalvada a inexistência, nos presentes autos, de outros elementos
capazes de comprovar a tempestividade da Revista.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.

Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.866/2002-002-06-40.2

A G R AVA N T E : ATENTO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DE VALO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO

A G R AVA D O : SEVERINO MARQUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO AQUINO DUARTE

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Presidente do 6º Regional denegou se-

guimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, que ver-
sava sobre correção monetária, em face da sua nulidade, decorrente
da interposição por meio de sistema de petição eletrônica, com base
no art. 11 da Resolução Administrativa nº 7/2002 do 6º TRT (fl.
48).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-7).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 53-54) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 56-57), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (fls. 2 e 49),
tem representação regular (fl. 15) e se encontra devidamente ins-
trumentado, com o traslado das peças essenciais exigidas pela Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descom-

passo com as razões do trancamento de seu recurso de revista, na
medida em que não ataca o fundamento do despacho denegatório, no
sentido de que é nula a interposição de recurso de revista por meio de
Sistema de petição eletrônica, nos termos do art. 11 da Resolução
Administrativa nº 7/2002 do 6º Regional.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, além da Orien-
tação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes
precedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento al-
bergado: TST-ROAR-809.798/01, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, SBDI-2, "in" DJ de 19/04/02; TST-RXOFROAG-730.030/01,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de
19/10/01; TST-RXOFROAR-711.423/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, SBDI-2, "in" DJ de 31/08/01.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e
557, "caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
agravo de instrumento, por desfundamentado.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID607606-23>

PROC. Nº TST-AIRR-1.983/1999-037-01-40.0

A G R AVA N T E : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D A : ROSIANE CALAZANS DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. RENATO JOSÉ DE ALMEIDA REIS

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre a justa
causa e a multa do art. 477 da CLT, com base nas Súmulas nºs 126,
221 e 297 do TST (fls. 83-84).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-7).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 84v.), tem representação

regular (fls. 23 e 70) e se encontra devidamente instrumentado, com
o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) MULTA DO ART. 477 DA CLT
Da análise do arrazoado quanto à multa do art. 477 da CLT,

conclui-se pelo seu total descompasso com as razões do trancamento
de seu recurso de revista, na medida em que não ataca o fundamento
do despacho denegatório, no sentido de que, não tendo o Regional se
pronunciado acerca da matéria, o apelo encontrava-se obstaculizado
pelo Enunciado nº 297 do TST, ante a ausência de prequestiona-
mento.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, além da Orien-
tação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes
precedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento al-
bergado: TST-ROAR-809.798/01, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, SBDI-2, "in" DJ de 19/04/02; TST-RXOFROAG-730.030/01,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de
19/10/01; TST-RXOFROAR-711.423/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, SBDI-2, "in" DJ de 31/08/01.

4) JUSTA CAUSA
O Regional afastou a justa causa por má conduta, ao fun-

damento de que o atestado médico foi rasurado e ratificado no verso
pela própria médica que atendeu a Reclamante, e não por esta, não
dando azo, portanto, à aplicação do art. 482 da CLT.

A Reclamada sustenta que a prática de falta grave por parte
da Obreira restou demonstrada, na medida em que constatada a adul-
teração de atestado médico por ela. O apelo vem calcado exclu-
sivamente em divergência jurisprudencial.

Os arestos colacionados para o embate de teses desservem ao
fim colimado, pois inespecíficos, atraindo, assim, o óbice do Enun-
ciado nº 296 do TST. Com efeito, a Corte de origem consignou ter
restado demonstrado que a adulteração do atestado médico não havia
sido feita pela Reclamante, mas sim pela própria médica, razão pela
qual afastou a justa causa, ao passo que, nos paradigmas citados, a
justa causa restou caracterizada, uma vez que a falsificação do ates-
tado foi feita pelo próprio empregado, com o escopo de obter licença
médica remunerada por período superior ao merecido.

Ademais, a revista não lograria êxito, pois, tendo o Tribunal
"a quo" afastado a justa causa com base nos fatos e provas pro-
duzidos nos autos, incide o óbice do Enunciado nº 126 do TST, que
veda o reexame do conjunto fático-probatório.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126 e 296 do TST e
por desfundamentado, quanto à multa do art. 477 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2025/2003-052-02-40.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS B. DA ALMEIDA

A G R AVA D O : MASSA FALIDA OMNIA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES S/A

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 02-04) foi interposto

pelo Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu recurso de revista (FLS. 52).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que as cópias das peças obrigatórias e essenciais à formação do
instrumento não se encontram autenticadas, desatendendo assim aos
preceitos do art. 830 da CLT, bem como ao item IX da Instrução
Normativa n.º 16/99 do TST. Ademais disso, não socorre a parte o
disposto no art. 544 do CPC, uma vez que não há qualquer declaração
do advogado acerca da autenticidade das peças. Ressalta-se que tam-
bém não foi juntado aos autos a cópia da procuração do Agravado,
contrariando-se o § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela
Lei nº 9.756/96.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-RR-2.049/2001-652-09-00.5

RECORRENTES : GEL CHOPP - LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

RECORRIDO : VALDEVINO FELIPE FILHO

A D VO G A D O : DR. OSCAR FLEISCHFRESSER

RECORRIDO : FLORIVALDO AGOSTINHO TROLES (ME)

A D VO G A D O : DR. JOÃO NÉLSON KINAL

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 9º Regional que deu provimento parcial

aos recursos ordinários de ambos os Litigantes (fls. 446-465) e aco-
lheu parcialmente os embargos declaratórios opostos (fls. 474-477),
os Reclamados interpõem o presente recurso de revista, pedindo re-
exame da questão alusiva às horas de sobreaviso e ao respectivo
julgamento extra petita (fls. 479-483).

Admitido o apelo (fl. 487), foram apresentadas contra-razões
(fls. 489-493), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (fls. 466, 467, 478 e 479) e tem

representação regular (fls. 70 e 324), encontrando-se devidamente
preparado, com custas recolhidas (fls. 426 e 485) e depósito recursal
efetuado (fls. 425 e 484).

A Corte de origem posicionou-se no sentido de que eram
devidas as horas de sobreaviso pelo tempo de utilização do BIPE,
sendo certo que não havia julgamento "extra petita" pelo fato de não
terem sido pleiteadas horas de sobreaviso, tendo em vista que foram
requeridas horas extras, de modo que quem pedia o mais, pedia o
menos.

Os Reclamados se insurgem contra a referida decisão sus-
tentando que o uso de BIPE não caracteriza o sobreaviso, sendo
certo que a referida condenação constitui julgamento "extra petita".
Fundamentam o apelo em violação dos arts. 244, § 2°, da CLT, 128,
293, 302 e 460 do CPC, e 5°, LV, da CF e em contrariedade à
Orientação Jurisprudencial n° 49 da SBDI-1 do TST.

A revista tem prosseguimento garantido pela invocada con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial n° 49 da SBDI-1 do TST,
no sentido de que não é devido o pagamento de horas extras pelo
tempo de sobreaviso decorrente do uso de bipe.

No mérito, a revista há de ser provida, para adequar-se a
decisão recorrida aos termos da citada orientação jurisprudencial,
restando prejudicada a análise da alegação de julgamento "extra pe-
tita".
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3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1°-A, do CPC, dou provimento ao recurso, por contrariedade à OJ 49
da SBDI-1 do TST, para excluir da condenação o pagamento de horas
extras pelo tempo de sobreaviso decorrente do uso de bipe, em re-
lação ao período em que não houve efetivo trabalho.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.070/2003/054-02-40.9

A G R AVA N T E : UBIRAJARA BARRETO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALTINO PEREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SOARES DA SILVA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamante, versando sobre a prescrição do
direito às diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de ex-
purgos inflacionários, com base no art. 896, § 6º, da CLT (fls. 139-
140).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-11).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 143-144) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 149-151), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 141), tem representação

regular (fl. 22) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Impende assinalar, de plano, que se trata de recurso sujeito
ao procedimento sumaríssimo. Assim, a teor do art. 896, § 6º, da
CLT, o recurso só será analisado à luz da indicação de violação de
dispositivo constitucional ou de contrariedade a súmulas do TST. Por
conseguinte, fica prejudicada a análise de ofensa a dispositivos legais
e de dissenso jurisprudencial.

3) PRESCRIÇÃO DO DIREITO ÀS DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS

A decisão do Regional foi no sentido de que a prescrição do
direito de postular em juízo as diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos começa a fluir da rescisão contratual, em
07/03/91.

A Reclamante, com lastro em violação do art. 7º, XXIX, da
CF, em contrariedade às Súmulas nos 95 e 362 do TST, e em di-
vergência jurisprudencial, sustenta que não estaria prescrito o direito
de ação, porquanto o marco prescricional somente começou a fluir a
partir da efetivação dos depósitos na sua conta vinculada.

Como cediço, a ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº
9.957/00, regendo-se, assim, pelo rito sumaríssimo por ela descrito.
Tal diploma legal acrescentou o § 6º ao art. 896 da CLT, dispondo
que o recurso de revista, nesse procedimento, somente será admitido
pela demonstração de violação direta de dispositivo da Constituição
Federal ou de contrariedade a súmula do TST. À luz dessa con-
sideração, a regra contida no art. 896, § 6º, da CLT é de caráter
restritivo, não admitindo interpretação extensiva.

Nesse contexto, é inviável o conhecimento do recurso de
revista do Reclamante amparado em violação do art. 7º, XXIX, da
CF, já que passível, eventualmente, de vulneração indireta, na esteira
da jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (cfr. STF-
AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de
08/03/02).

Por outro lado, não se cogita de contrariedade às Súmulas
nos 95 e 362 do TST, na medida em que tratam de hipóteses distintas
do direito às diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de
expurgos, nascido com a edição da Lei Complementar nº 110/01.

Se não bastasse, o entendimento dominante desta Corte, con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1,
segue no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes de expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Com-
plementar nº 110/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo
das contas vinculadas.

Destarte, como a ação foi ajuizada em 18/09/03 (fl. 12),
revela-se pertinente o pronunciamento feito pelo Regional da pres-
crição, uma vez que o direito não foi exercitado dentro do biênio
prescricional da Lei Complementar n° 110, de 29/06/01.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada no Enunciado nº 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice do Enunciado no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.075/2003-030-03-40.6

A G R AVA N T E : SILVEIRA & FILHOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AIRTON DE FREITAS

A G R AVA D O : ANTONIO LUIZ

A D VO G A D O : DR. ILZEU ROBSON DE VASCONCELOS

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, ante a deserção do
apelo (fl. 63).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

<!ID607606-24>

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma

vez que as cópias dos comprovantes de recolhimento das custas e do
depósito recursal relativos ao recurso de revista não vieram compor o
apelo.

As cópias são de traslado obrigatório, nos termos do art.
897, § 5º, I, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST,
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN 16/99, X, do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-2108/2003-027-12-00.1

RECORRENTE : ENEIDE SILVEIRA BITENCOURT

A D VO G A D O : DR. JAMILTO COLONETTI

RECORRIDA : SEARA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRª ADRIANA BORGES BILESSIMO

D E S PA C H O 
O Tribunal do Trabalho da 12ª Região, por meio do acórdão

de fls. 89/94, decretou a prescrição do direito de pleitear as diferenças
da multa de 40%, decorrentes dos expurgos inflacionários, em virtude
de a reclamação ter sido ajuizada mais de dois anos após a extinção
do contrato de trabalho. A reclamante interpõe recurso de revista, às
fls. 96/102, com fundamento no artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT.
Admitido pelo despacho de fls. 103/105, o apelo recebeu razões de
contrariedade de fls. 113/118. Dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, na forma do art. 82 do Regimento
Interno do TST. É o relatório. Decido.

O Regional decretou a prescrição do direito de ação, relativo
à diferença da multa de 40% do FGTS, proveniente dos expurgos
inflacionários, ao fundamento de que o termo inicial seria a dis-
solução do contrato de trabalho e não a edição da Lei Complementar
nº 110/2001. Os primeiro e segundo arestos de fls. 100, das razões do
recurso de revista, invocados na conformidade do Enunciado nº 337,
adotam contudo tese antagônica de que o termo inicial não seria a
extinção do contrato de trabalho mas a edição da aludida lei com-
plementar, materializando-se aí a sua especificidade, a teor do Enun-
ciado nº 296/TST.

Conhecido do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, firma-se a certeza de a decisão recorrida achar-se em con-
fronto com a jurisprudência consolidada nesta Corte, por meio da OJ
Nº 344 da SBDI-1, segundo a qual "O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo as diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se
com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que
reconheceu o direito à atualização do saldo das contas vincu-
ladas".

Ultrapassada a preliminar de prescrição, não obstante o acór-
dão recorrido não tivesse enfrentado a questão de fundo, nem ela
tenha sido enfocada no recurso de revista, pode e deve o TST pro-
nunciar-se desde logo sobre o mérito da pretensão, por envolver
matéria exclusivamente de direito, já pacificada no âmbito da Corte,
a teor não só do art. 515 § 3º do CPC, mas sobretudo do inciso
LXXVIII do art. 5º da Constituição (acrescido pela EC nº 45/2004),
segundo o qual "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são
assegurados a razoável duração do processo e os meios que ga-
rantam a celeridade de sua tramitação".

Com efeito, preconiza a OJ 341 da SBDI-1 que "É de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários", orientação da
qual se extrai ainda a inocorrida violação do princípio de respeito ao
ato jurídico perfeito do inciso XXXVI do art. 5º da Constituição.

Do exposto, com base no art. 557 § 1º-A c/c os arts. 515 §
3º do CPC e inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição, mais o que
preconizam as OJs 344 e 341 da SBDI-1/TST, conheço do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dou-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão recorrido, restabelecer a sentença
da Vara do Trabalho.

Brasília, 28 de março de 2005.
Ministro BARROS LEVENHAGEN

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-2129/2002-041-02-40.1

A G R AVA N T E : ARNALDO LUIS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DR.ª SUELI MARIA BELTRAMIN

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE VIAÇÃO CRUZ DA COLINA
LT D A . 

A D VO G A D A : DR.ª CLAUDINÉIA SOARES VIEIRA

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

D E S PA C H O 
O reclamante interpõe agravo de instrumento às fls. 2/4,

insurgindo-se contra o despacho de fls. 146, que denegou seguimento
ao seu recurso de revista, pois não preenchidos os requisitos do art.
896 da CLT. Diz que o despacho agravado se mostrou "cerceador de
seu direito à prestação jurisdicional", ressaltando que as razões de seu
recurso de revista demonstram que o acórdão recorrido violou as
disposições legais citadas, concluindo que a divergência jurispru-
dencial colacionada serviu apenas para "ilustrar as motivações de seu
recurso". Contraminuta apresentada às fls. 149/150. Desnecessário o
parecer do Ministério Público. É o relatório. Decido:

A douta Presidência do Tribunal de origem denegou se-
guimento ao recurso de revista do reclamante consignando que "Se-
gundo o v. acórdão, ... o fato de estar obrigada a pessoa de direito
público a organizar e manter determinado serviço de interesse público
não serve como fundamento para responsabilização dessa pessoa pe-
las obrigações trabalhistas dos particulares a quem permitiu ou con-
cedeu o serviço. A matéria em discussão é eminentemente inter-
pretativa e o aresto colacionado é inservível, nos termos da alínea "a"
do artigo 896 Consolidado, uma vez que oriundo de Turma deste
Regional. Por outro lado, não se viabilizam as violações apontadas
porque não demonstradas de forma literal e inequívoca."

O agravante, em vez de impugnar o fundamento do despacho
agravado, cuidou apenas de salientar ter demonstrado com seu in-
conformismo que o acórdão recorrido violentou disposições legais
pertinentes à ausência de prestação jurisdicional em relação ao tema
da responsabilidade da reclamada. Eqüivale a dizer que o agravo de
instrumento acha-se desfundamentado por não atendido o requisito
intrínseco de admissibilidade da norma paradigmática do artigo 524,
inciso II do CPC.

A par disso, verifica-se do recurso de revista que a nulidade
do venerando acórdão regional, por negativa de prestação jurisdi-
cional, vem fundamentada nos artigos 5º, XXXIV e XXXV da Cons-
tituição, e 678, inciso II, letra "a" da CLT, em contravenção ao que
preconiza a OJ 115 da SBDI-I, de ela só ser admissível por violação
do artigo 832 da CLT ou do artigo 458 do CPC ou do artigo 93, IX
da Constituição.

Não se sustenta no mais a queixa de a manifesta ilegalidade
do indeferimento do recurso de revista ter implicado mais uma vez
cerceamento de seu direito à prestação jurisdicional (sic). Isso porque
dispõe o § 1º do artigo 896 da CLT que o recurso de revista será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, o qual poderá re-
cebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão,
que o sendo denegatória pode ser atacada via agravo de instrumento
do artigo 897 alínea "b" da CLT. Significa dizer que o despacho
agravado contém mero juízo de prelibação do recurso de revista, que
o sendo negativo autoriza a parte impugná-lo mediante agravo de
instrumento, tal como procedeu o agravante, devolvendo à apreciação
soberana do TST o exame do acerto ou desacerto daquele despa-
cho.

Do exposto, com base no artigo 557 do CPC, denego se-
guimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2005.

Ministro barros levenhagen
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2129/2002-062-02-40.2

A G R AVA N T E : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDA-
DE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O : CELSO CAJADO DIAS

A D VO G A D O : DR. ROMEU TOMOTONI

D E S PA C H O 
A reclamada interpõe agravo de instrumento às fls. 2/9, in-

surgindo-se contra o despacho que denegou seguimento ao seu re-
curso de revista. Afirma, em preliminar, ser parte ilegítima na lide,
tendo procedido corretamente ao recolhimento dos valores devidos a
título de FGTS. Alega que a responsabilidade pelo pagamento das
diferenças da multa do FGTS é da Caixa Econômica Federal. Con-
traminuta apresentada às fls. 237/240. Desnecessário parecer do Mi-
nistério Público do Trabalho, por força do art. 82 do Regimento
Interno do TST.
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É flagrante a inovação imprimida ao agravo de instrumento
com a denúncia de o acórdão recorrido ter violado o artigo 5º, incisos
II, XXXIV, XXXVI e LV, da Constituição Federal, uma vez que não
os invocou no recurso de revista, sequer no tópico da ilegitimidade ad
causam, suscitada com arrimo no artigo 7º, inciso I da Constituição e
§ 1º do artigo 9º do Decreto 99.684/90, os quais por sua vez não
foram renovados na minuta do agravo.

O recurso de revista, ao contrário, foi interposto unicamente
à guisa de divergência jurisprudencial com arestos nos quais adotou-
se a tese de que a responsabilidade pela diferença da multa de 40%
do FGTS, proveniente dos expurgos inflacionários, seria da Caixa
Econômica Federal. Ocorre que tais arestos já se encontram supe-
rados no âmbito desta Corte por meio da OJ 341 da SBDI-I, segundo
a qual "É de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários." Incide
como óbice do recurso de revista o que preconiza o Enunciado 333
do TST.

Do exposto, com base no artigo 557 do CPC, denego se-
guimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2005.

Ministro barros levenhagen
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.227/2000-046-01-40.4

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA DUARTE

A G R AVA D O : RICARDO MARCENES TARCSAY

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MATTOSO DE ALMEIDA SERRA-
NO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre in-
competência da Justiça do Trabalho e danos morais, com base no art.
896 da CLT (fls. 141-142).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-11).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 147-154) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 164-176), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 143), a representação

regular (fls. 12-13), e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
Relativamente à competência da Justiça do Trabalho para

julgar o pedido de indenização por dano moral, a decisão recorrida
deslindou a controvérsia em consonância com a jurisprudência pa-
cífica e reiterada do TST, consubstanciada na Orientação Jurispru-
dencial nº 327 da SBDI-1. Com efeito, o entendimento aí sedimen-
tado dispõe que a Justiça do Trabalho é competente para decidir
controvérsias referentes à indenização por dano moral, quando de-
corrente da relação de trabalho, conforme dispõe o art. 114 da CF.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.

4) DANOS MORAIS
A revista não enseja admissão, uma vez que não indica

divergência jurisprudencial nem violação de dispositivo constitucional
ou infraconstitucional de modo a embasar o pleito, estando des-
fundamentado, à luz do art. 896 da CLT, consoante o posicionamento
sufragado pelos precedentes desta Corte, que se seguem: TST-RR-
576.259/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de
08/08/03; TST-RR-762.403/01, Rel. Min. José Simpliciano Fernan-
des, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-525.904/99, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 22/08/03; TST-
RR-389.829/97, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª
Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-468.381/98, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de 14/03/03; e TST-ERR-
302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ
de 30/03/01. Incidente, pois, o óbice da Súmula nº 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-2390-2001-022-02-40-2TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : COLEGIO PENTAGONO LTDA.

A D VO G A D A : DRª. ANDREA AUGUSTA PULICI KANAGUCHI

EMBARGADOS : ELZA EURIPA DA SILVA

A D VO G A D A : DRª. MARIA DE LOURDES AMARAL

DECISÃO
Vistos, etc.
Prolatada a v. decisão de fls. 70/71, que denegou seguimento

ao agravo de instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista
a ausência do traslado da certidão de publicação da intimação do
acórdão regional prolatado no julgamento dos embargos de decla-
ração, são interpostos os presentes embargos de declaração.

Alega a embargante, mediante as razões de fls. 73/84, que a
certidão de intimação do acórdão regional não se inclui dentre as
peças necessárias, elencadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
C LT.

Ressalta a OJ n. 90 da SDI-1 do TST e afirma que a tem-
pestividade do recurso de revista pode ser atestada pelo próprio des-
pacho denegatório, sendo perfeitamente aplicável a OJ transitória n.
18 também da SDI-1.

É o relatório.
Embargos tempestivos (fls. 72/73 e 79).
Representação processual regular (fl. 27).
Conheço.
Nenhuma omissão a ser saneada.
A decisão embargada é expressa em analisar a questão da

necessidade do traslado da certidão de publicação da intimação do
acórdão regional à luz do advento ao mundo jurídico da Lei n.
9.756/98, que conferiu nova redação ao art. 897, alínea "b", § 5º, da
CLT, decorrendo, daí, a exigência de que o instrumento seja formado
com todas as peças obrigatórias e essenciais ao deslinde da con-
trovérsia, a fim de possibilitar o imediato julgamento do recurso de
revista, na hipótese de provimento do agravo de instrumento.

A discussão apresentada pela embargante em suas razões é
matéria a ser apreciada e dirimida via recurso próprio, ante os limites
preconizados pelos arts. 535 do Código de Processo Civil e 897-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, que não agasalham a revisão do
julgado embargado.

Nego provimento aos embargos declaratórios.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-2517/2001-034-02-40.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADOS : DR. JOSÉ CLÓVIS GARCIA DE LIMA DR. LYCUR-
GO LEITE NETO

A G R AVA D O : HIDEO TAKAHASHI DE LUCCAS

ADVOGADA : DRª. SILVIA REGINA ERJAUTZ BORGES

D E S PA C H O 
A reclamada oferta agravo de instrumento às fls. 2/5, sus-

tentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-

tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe falta cópias de peças de traslado obrigatório,
segundo o dispositivo consolidado em foco: certidão de publicação do
acórdão regional, comprovante de recolhimento de custas e depósito
recursal, bem como as cópias reprográficas estão sem a devida au-
tenticação, em contravenção à exigência contida no art. 830 da CLT
e no item IX da Instrução Normativa 16/99 do TST.

Nesse passo, as peças trasladas não são hábeis ao exame
desta Corte, sendo certo que a parte não as declarou autênticas no
momento da interposição do agravo, conforme autorizado pela Re-
solução 113/2002 (DJ de 27/11/2002), que deu nova redação ao item
IX da Instrução Normativa 16/99.

A sentença de fls. 28/35 arbitrou à condenação o valor de R$
200.000,00 (duzentos mil reais), com as custas importando em R$
4.000,00 (quatro mil reais).

O Regional (acórdão de fls. 45/49) não alterou o valor fixado
à condenação.

Verifica-se, contudo, que a agravante não providenciou a
cópia do comprovante do recolhimento das custas e do depósito
recursal efetuado quando interposto o recurso ordinário e o recurso de
revista, impossibilitando, dessa forma, aferir a regularidade do pre-
paro efetivado.

Impende registrar, por oportuno, que o fato de o despacho
agravado (fls. 57/58) mencionar a tempestividade do recurso e que as
custas processuais e depósito recursal foram devidamente recolhidos
não elide a juntada dos documentos comprobatórios, pois o enten-
dimento ali adotado não vincula o juízo ad quem, tampouco retira a
atribuição que foi conferida ao Tribunal Superior do Trabalho de
proceder, soberanamente, à análise do preenchimento ou não dos
requisitos extrínsecos e intrínsecos de cabimento da revista.

Assim, caberia à agravante a correta formação do agravo,
procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das de-
terminações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o
art. 78, V, do RI/TST, no art. 897, § 5º, da CLT, e no art. 557, caput,
do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

Ministro barros levenhagen
Relator

PROC. Nº TST-RR-2.542/2002-029-12-00.3

RECORRENTE : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROBERTO HARTWIG

RECORRIDO : EDSON ROGÉRIO ZANQUETA SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 12º Regional que deu provimento par-

cial ao seu recurso ordinário e negou provimento ao recurso ordinário
obreiro (fls. 247-262), a Reclamada interpõe o presente recurso de
revista, pedindo reexame da questão alusiva ao tempo gasto com
troca de uniforme (fls. 264-269).

Admitido o apelo (fls. 271-273), foram apresentadas contra-
razões (fls. 275-280), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILDIADE
O recurso é tempestivo (fls. 263 e 264) e tem representação

regular (fl. 19), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 214) e depósito recursal efetuado (fl. 215).

A Corte de origem posicionou-se no sentido de que os ins-
trumentos coletivos não podiam dispor contra a lei, razão pela qual
os referidos instrumentos não tinham o condão de dispensar a De-
mandada do pagamento alusivo ao tempo gasto com troca de uni-
forme.

A Reclamada se insurge contra a referida decisão, susten-
tando que a Constituição Federal assegurou plena autonomia às ca-
tegorias, para regularem suas relações de trabalho, por meio de acor-
dos e convenções coletivas. Fundamenta o apelo em violação dos
arts. 625 da CLT e 7°, XXVI, da CF e em divergência jurispru-
dencial.

A revista enseja prosseguimento, pois o Regional, ao des-
considerar a norma convencional que pactuou que os dez minutos que
antecediam e sucediam a jornada de trabalho não seriam considerados
tempo à disposição da Reclamada, violou a literalidade do art. 7°,
XXVI, da CF.

No mérito, a revista logra êxito, pois a decisão regional
contraria o entendimento dominante nesta Corte Superior Trabalhista,
no sentido de que o art. 7º, XXVI, da CF estabelece o reconhe-
cimento dos acordos e das convenções coletivas de trabalho, de modo
que, se a categoria pactuou, mediante instrumento normativo, a des-
consideração do tempo destinado à troca de uniforme no cômputo da
jornada de trabalho, não respeitar essa pactuação é tornar inócua a
norma coletiva e letra morta a disposição constitucional. Nesse sen-
tido, temos os seguintes precedentes: TST-RR-733.064/01, Rel. Min.
Lélio Bentes Corrêa, 1ª Turma, "in" DJ de 28/11/03; TST-RR-
435.732/98, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, 2ª Turma,
"in" DJ de 28/06/02; TST-RR-588.107/99, Rel. Min. Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, 3ª Turma, "in" DJ de 15/10/04; TST-RR-
622.597/00, Rel. Min. Milton de Moura França, 4ª Turma, "in" DJ de
24/10/03; TST-RR-616-854/99, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
5ª Turma, "in" DJ de 16/04/04.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1°-A, do CPC, dou provimento ao recurso, por contrariedade ao
entendimento reiterado e dominante do TST, para excluir da con-
denação as horas extras alusivas aos dez minutos diários que an-
tecediam e sucediam a jornada de trabalho.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2655/2003-432-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MANOEL MORAES

ADVOGADO : DR. KENTARO KAMOTO

A G R AVA D O : SOLVAY INDUPA DP BRASIL S/A

ADVOGADO : DR. MARCELO RICARDO GRÜMWALD

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 02-07) foi interposto

pelo Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexadas aos autos as cópias: a) da certidão de
publicação do Acórdão regional; b) da decisão agravada e de sua
publicação, peças estas que impossibilitam a aferição da tempes-
tividade do Agravo de Instrumento e do Recurso de Revista, de-
satendendo assim, o disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, res-
saltando-se que tais peças são imprescindíveis para o deslinde da
controvérsia.
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É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-2748/2000-241-01-40.6

A G R AVA N T E : VIAÇÃO ARAÇATUBA LTDA.

A D VO G A D O S : DR. MOACYR DARIO RIBEIRO NETO E DRA.
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O : WALTAIR LOPES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ R. ASSUMPÇÃO

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada,

contra o r. despacho de fl. 75/76, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/5.

Contraminuta e contra-razões as fls. 80/81 e 82/83, respec-
tivamente.

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 77-v) e está

subscrito por advogado regularmente constituído (fls. 35).
CONHEÇO.
Consoante a reiterada jurisprudência desta Corte, nos termos

do § 5º do artigo 897 da CLT, superado o exame do conhecimento do
agravo de instrumento, passa-se de imediato à análise dos pressu-
postos extrínsecos do recurso de revista, a fim de permitir, no caso de
provimento do agravo de instrumento, o imediato julgamento do
recurso principal.

O recurso de revista, entretanto, não merece ser admitido, na
medida em que seu subscritor não se identificou, seja mediante trans-
crição do nome, seja da respectiva inscrição na Ordem dos Ad-
vogados do Brasil.

Vale dizer, não existe nos autos nenhum indício ou prova de
que a assinatura aposta no recurso de revista, na forma de mera
rubrica, seja de quaisquer dos advogados discriminados no instru-
mento de mandato de fl. 35.

Precedentes: RR 474.081/98, rel. Min. Milton de Moura
França, unânime, DJ de 11.11.2001; RR 657.749/00, rel. Min. Viera
de Mello Filho, unânime, DJ de 14.3.2003.

Nesse contexto, inviável o conhecimento do recurso, por
irregularidade de representação.

Com estes fundamentos e com base no art. 896, § 5º c/c o
art. 897, § 5º, ambos da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-AIRR-2.853/2003-311-06-40.7

A G R AVA N T E : CREDIMÓVEIS NOVOLAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERNANDES AGOSTINHO

A G R AVA D O : MARCOS ANDRÉ BEZERRA DA SILVA

A D VO G A D A : DR. ELMA SORAYA SOUZA NOVAIS

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 6º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre de-
volução de descontos salariais indevidos, com base nas Súmulas nºs
126 e 296 do TST (fl. 99).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-17).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 100), tem representação

regular (fl. 50) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descom-

passo com as razões do trancamento de seu recurso de revista, na
medida em que não ataca os fundamentos do despacho denegatório,
no sentido de que:

a) não restou vislumbrada a violação ao dispositivo legal
invocado nas razões recursais, sendo certo que os arestos colacio-
nados não abordam todos os fundamentos versados no acórdão, re-
velando-se inespecíficos, e atraindo, assim, a incidência da Súmula nº
296 do TST;

b) a revisão da matéria dependeria do reexame do conjunto
fático-probatório, o que é vedado em sede de revista, a teor da
Súmula nº 126 do TST.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, além da Orien-
tação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes
precedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento al-
bergado: TST-ROAR-809.798/01, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, SBDI-2, "in" DJ de 19/04/02; TST-RXOFROAG-730.030/01,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de
19/10/01; TST-RXOFROAR-711.423/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, SBDI-2, "in" DJ de 31/08/01.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por desfundamentado.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3.140/2001-014-15-40.4

A G R AVA N T E : MEDICAL MEDICINA COOPERATIVA ASSISTEN-
CIAL DE LIMEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A G R AVA D O : MARCELO FERNANDO BELLA

A D VO G A D O : DR. CARLOS GOU NAKAGUMA

A G R AVA D A : BENEFICÊNCIA LIMEIRENSE

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Medical-Reclamada, por deserto (fl.
97).

Inconformada, a Medical-Reclamada interpõe o presente
agravo de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de
prosperar (fls. 2-8).

<!ID607606-26>

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (fls. 2 e 98), regular a

representação (fl. 14) e tenham sido trasladadas as peças obrigatórias
à formação do instrumento, não há como admitir o recurso de revista
trancado, porquanto manifestamente deserto.

A Reclamada descumpriu as alíneas "a" e "b" do item II da
IN 3/93 do TST. Com efeito, o valor da condenação fixado na
sentença fora de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) (fl. 43), tendo a
Agravante efetuado o depósito recursal alusivo ao recurso ordinário
no montante de R$ 3.485,03 (três mil quatrocentos e oitenta e cinco
reais e três centavos) (fl. 70) e, quando da interposição do recurso de
revista, recolhido, a título de depósito recursal, a importância de R$
4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) (fl. 96). Verifica-se, portanto,
que a soma dos valores depositados, às fls. 70 e 96, não alcança o
montante total da condenação, nem representa, isoladamente, o valor
legal do depósito do recurso de revista, exigido na data de sua
interposição (08/07/04), que era de R$ 8.338,36 (oito mil trezentos e
trinta e oito reais e trinta e seis centavos). Nesse sentido, aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1 do TST. Óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face da deserção do recurso de revista, nos termos da
Súmula nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4.148/2002-900-01-00.1

A G R AVA N T E : COLÉGIO VEIGA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

A G R AVA D A : ELIANE DOS REIS PERROTTA

A D VO G A D O : DR. RICARDO BELLINGRODT MARQUES COE-
LHO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamado, por não vislumbrar violação de
dispositivos de lei (fl. 75).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-8).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fl. 81),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 76), tem representação re-

gular (fl. 59) e se encontra devidamente instrumentado, com o tras-
lado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99
do TST.

3) CERCEAMENTO DE DEFESA
No pertinente ao cerceamento de defesa, não prospera o

recurso, porquanto o art. 5º, "caput" e LV, da CF abriga orientação de
caráter genérico, dependendo, portanto, da demonstração de vulne-
ração de norma infraconstitucional, primeiramente, para que se ve-
rifique sua violação ulterior.

Assim sendo, a violação desse dispositivo constitucional se-
ria, quando muito, de forma re f l e x a , hipótese não amparada pelo art.
896, "c", da CLT que exige violação direta e literal.

Cabe ressaltar que o Reclamado nem sequer indicou qual
dispositivo legal foi desrespeitado pelo Juízo "a quo" ao indeferir o
adiamento da audiência para a intimação da testemunha do Réu.
Além disso, o Regional assentou que a testemunha do Réu foi re-
gularmente intimada e não compareceu à primeira audiência que foi
adiada, ressaltando que, na hipótese, seria desnecessária a prova tes-
temunhal, porquanto o Juízo firmou seu convencimento de forma
satisfatória na prova documental acostada.

Na mesma linha, os paradigmas acostados tratam da questão
do indeferimento da produção de prova na Justiça do Trabalho de
forma genérica, ficando claro, contudo, que não partem das mesmas
premissas fáticas deslindadas pelo Regional, quais sejam, de que a
testemunha foi regularmente intimada e que a prova testemunha e
seria desnecessária na hipótese. Incidência do óbice da Súmula nº
296 do TST.

4) MULTA DO ART. 477 DA CLT
O Regional consignou que o termo de quitação homologado

pelo Sindicato da categoria trazia a ressalva da Reclamante quanto ao
disposto no art. 477, §§ 6º e 8º, da CLT, inexistindo ressalva do
Reclamado quanto à recusa.

Dessa forma, ao corroborar a condenação do Reclamado ao
pagamento da multa do art. 477, § 8º, da CLT, o acórdão recorrido
adotou entendimento razoável acerca do contido no referido dispo-
sitivo legal. Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a
orientação fixada no Enunciado n° 221 do TST.

Por fim, o recurso sofre o óbice do Enunciado n° 126 do
TST, pois, para se concluir de forma diversa, forçoso seria o reexame
das provas dos autos, conduta vedada nesta Instância Extraordiná-
ria.

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice dos Enunciados nos 126, 221 e 296 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-5.000/1994-037-12-40.0

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RANGEL EFFTING

A G R AVA D O : GUSTAVO JORGE MOISÉS FILHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Juíza no exercício da Presidência do 12º Regional de-

negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamado,
em sede de execução de sentença, versando sobre a incidência de
correção monetária e juros de mora sobre o depósito judicial, com
base no art. 896, § 2º, da CLT (fls. 227-229).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-8).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 233-
235), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 229), tem representação

regular (fls. 28-29) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Com efeito, pretende o Reclamado discutir, na seara da exe-
cução de sentença, a incidência de correção monetária e juros de
mora sobre o depósito judicial, questão que passa, obrigatoriamente,
pelo exame de violação direta de normas infraconstitucionais. O dis-
positivo constitucional apontado como malferido, qual seja, o art. 5º,
II, não poderia, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de
processo de execução, já que passível, eventualmente, de vulneração
indireta, na esteira da jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal
Federal, não empolgando recurso extraordinário para aquela Corte,
consoante os precedentes que se seguem:

"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX, E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido"
(STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in"
DJ de 08/03/02, p. 61).
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"AGRAVO REGIMENTAL. - INEXISTÊNCIA, NO CA-
SO, DE OFENSA AOS ARTIGOS 5º, XXXV, LIV E LV, E 93, IX,
DA CONSTITUIÇÃO. - A alegação de infringência ao artigo 5º, II,
da Carta Magna é indireta ou reflexa, não dando margem, assim ao
cabimento do Recurso Extraordinário. - O acórdão recorrido não
violou o artigo 5º, XXXVI, da Constituição por não ter chegado a
examiná-lo, uma vez que ficou em preliminar processual infracons-
titucional. Agravo a que se nega provimento" (STF-AgR-AI-
339.327/PB, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, "in" DJ de 14/12/01,
p. 52).

Pertinente, pois, à espécie o óbice do Enunciado nº 266 do
TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-7.284/2002-035-12-00.3

RECORRENTES : QUERINO PETRY E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANTANA

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MACHADO MUNIZ

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. JOYCE HELENA DE OLIVEIRA SCOLARI

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 12º TRT que deu parcial provimento ao

recurso ordinário das Reclamadas e rejeitou os embargos de de-
claração (fls. 542-554 e 577-582), os Reclamantes interpõem o pre-
sente recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões:
coisa julgada, prescrição e quitação (fls. 585-599).

Admitido o apelo (fls. 612-614), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 615-643 e 644-657), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 583 e 585) e tem repre-

sentação regular (fl. 10), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas (fls. 479 e 509).

3) COISA JULGADA
Ressaltou o TRT que a Vara do Trabalho acolheu a pre-

liminar de coisa julgada em relação ao Reclamante Ismael Carvalho
Fagundes, sob o fundamento de que, embora a FUNCEF não tenha
integrado o pólo passivo do Processo n° 4.187/98, da 2ª VT de
Florianópolis, a prescrição declarada naqueles autos impõe o reco-
nhecimento da coisa julgada material no presente processo, tendo em
vista a identidade de pedidos. Com efeito, a FUNCEF não pode
responder por parcela considerada indevida em ação judicial intentada
em face da CEF, até porque é desta a norma regulamentar que o
Reclamante apontou como fundamento do pedido, não sendo demais
esclarecer que provêm da CEF os repasses à FUNCEF (fls. 546-
547).

Alegam os Recorrentes que o fato de a FUNCEF não in-
tegrar o pólo passivo daquela ação afasta a possibilidade de re-
conhecimento da tríplice identidade. O recurso vem calcado em vio-
lação do art. 301, § 1° e § 2°, do CPC e em divergência ju-
risprudencial (fls. 588-589 e 594).

A questão pertence ao terreno da interpretação do men-
cionado preceito de lei. Assim, o apelo obreiro somente lograria
conhecimento se fosse adunado paradigma assentando que a ausência
de uma das Reclamadas (CEF ou FUNCEF) no pólo passivo im-
plicaria elisão da coisa julgada, à míngua da tríplice identidade. O
único aresto colacionado, todavia, não aborda a questão por esse
prisma, revelando-o inespecífico, a teor do Enunciado n° 296 do TST.
A indigitada violação também não empolga a revista, na medida em
que, como se disse, a matéria é interpretativa e, sendo assim, afigura-
se razoável a exegese emprestada pelo TRT. Incide sobre a hipótese a
diretriz da Súmula n° 221 desta Corte.

4) PRESCRIÇÃO TOTAL (Reclamantes Querino Petry e
Espólio de Jerônimo Argente)

Destacou o Regional que os Reclamantes Querino Petry e
Jerônimo Argente desligaram-se da CEF, em razão de aposentadoria,
em 07/01/98 e 31/12/97, respectivamente. Sem observarem o biênio
prescricional (CF, art. 7°, XXIX), pleitearam o pagamento do auxílio-
alimentação, que foi suprimido a partir de fevereiro de 1995 (fl.
548).

Aduzem os Recorrentes que o prazo prescricional seria
qüinqüenal, uma vez que o direito à parcela tem origem na com-
plementação de aposentadoria. O recurso vem calcado em violação do
art. 7°, XXIX, da CF, em contrariedade ao Enunciado n° 327 do TST
e em divergência jurisprudencial (fl. 580).

A questão não só passa pela análise dos Enunciados nos 326
e 327 do TST, que prevêem o pagamento de complementação de
aposentadoria, mas, também, pela da Súmula n° 294 desta Corte.

Com efeito, os Reclamantes vinham recebendo, por força do
contrato de trabalho, o auxílio-alimentação, mas essa parcela foi
suprimida em fevereiro de 1995. A partir daí, teve início o prazo
prescricional ("actio nata") para insurgirem-se contra a lesão do di-
reito, razão pela qual eles deveriam ter ajuizado a ação até fevereiro
de 1997, uma vez que o pagamento da ajuda-alimentação decorre de
pactuação entre as partes, ou seja, o direito não tem previsão em
lei.

Todavia, a presente reclamação somente foi ajuizada em no-
vembro de 2002, tendo em vista a extinção contratual levada a efeito
em 1997 e 1998, respectivamente, ou seja, o direito ao auxílio-
alimentação encontrava-se irremediavelmente prescrito, à luz do art.
7°, XXIX, da CF, tanto pelo prisma da Súmula nº 294 quanto do
Enunciado nº 326 desta Corte, que se constituem em óbice à revisão
pretendida.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

5) QUITAÇÃO
Consignou o Regional que os Reclamantes Elisabet Mo-

ratelli Prado e Braz Justino da Silva aderiram espontaneamente ao
Programa de Apoio à Demissão Voluntária (PADV). Nesse programa,
existia cláusula prevendo a "plena, geral e irrevogável quitação das
obrigações e créditos trabalhistas decorrentes do contrato de trabalho
havido entre as partes". Ora, se houve adesão ao PADV, com cláusula
expressa de quitação total do contrato de trabalho, e essa rescisão foi
homologada pelo sindicato da categoria profissional ou pela De-
legacia Regional do Trabalho, como no presente caso, tem-se que os
Reclamantes já receberam tudo que lhes era devido (fls. 550 e 578-
579).

Alegam os Recorrentes que a adesão a programa de des-
ligamento voluntário não implica a quitação de parcelas trabalhistas.
O recurso vem calcado em violação do art. 477, § 2º, da CLT, em
contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 270 da SBDI-1 do TST
e em divergência jurisprudencial (fls. 592-593 e 597-598).

Relativamente à validade da transação extrajudicial levada
a efeito por meio de adesão ao programa de desligamento voluntário,
embora tenha sempre me posicionado na Turma no sentido de que a
adesão a plano de desligamento voluntário implica transação e re-
núncia quanto aos eventuais direitos trabalhistas, porque o programa
de incentivo ao desligamento visou não só a enxugar a máquina
administrativa, mas também a reduzir o passivo trabalhista (cfr. TST-
RR-724.896/01, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-635.744/00, "in" DJ de
13/09/02; TST-RR-724.903/01, "in" DJ de 13/09/02), esta Corte ado-
tou o posicionamento cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 do TST, que assenta que a transação extrajudicial que
importa em rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusi-
vamente das parcelas e valores constantes do recibo.

No caso, o Regional, ao dar provimento ao apelo patronal,
entendeu que a adesão ao programa de desligamento voluntário
implicou quitação genérica de direitos trabalhistas, atentando contra a
diretriz da aludida jurisprudência, razão pela qual o recurso de revista
logra êxito pela indigitada contrariedade à OJ 270 da SBDI-1 do
T S T.

6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1º-A,

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista
quanto à coisa julgada e à prescrição, por óbice das Súmulas nos 221,
294, 296 e 326 do TST, e dou-lhe provimento quanto à quitação, por
contrariedade à OJ 270 da SBDI-1 do TST, para restabelecer a sen-
tença.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-ED-AIRR-13.762/2004-003-11-40.1

EMBARGANTE : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDREI BRAGA MENDES

EMBARGADO : RAYMUNDO BARROSO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. VALDELENE PEREIRA DUARTE

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Trata-se de embargos declaratórios opostos contra decisão

monocrática que denegou seguimento ao agravo de instrumento do
Reclamante, com fundamento nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 896, § 5º, da CLT, em face do óbice do Enunciado nº 333 do TST
(fls. 96-97).

2) FUNDAMENTAÇÃO
Segundo a literalidade do art. 535 do CPC, os embargos

declaratórios são cabíveis para sanar omissão, contradição ou obs-
curidade eventualmente existente em "sentença ou acórdão". No en-
tanto, a jurisprudência da SBDI-2 do TST, por meio da Orientação
Jurisprudencial nº 74, I, interpretando o referido dispositivo, assentou
que, "tendo o despacho monocrático de provimento ou denegação de
recurso, previsto no art. 557 do CPC, conteúdo decisório definitivo e
conclusivo da lide, comporta ser esclarecido pela via dos embargos
declaratórios, em despacho aclaratório, também monocrático, quando
se pretende tão-somente suprir omissão e não modificar o julgado".

Sucede que, na hipótese dos autos, a Embargante postulou a
modificação da decisão embargada, razão pela qual deve ser aplicado
o comando do item II da Orientação Jurisprudencial nº 74 da SBDI-
2, no sentido de receber os embargos declaratórios como agravo, na
forma do art. 557, § 1º, do CPC, em homenagem aos princípios da
fungibilidade recursal e da celeridade processual.

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, recebo os presentes embargos declaratórios

como agravo, na forma do art. 557, § 1º, do CPC c/c o art. 247,
parágrafo único, do RITST, determinando a sua reautuação, para que
siga o regular trâmite processual.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-17200-2002-900-02-00.4 TRT - 2ª Região

A G R AVA N T E : DINIEPER INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA PRATES MARKERT

A G R AVA D O : ANTÔNIO NUNES DO CARMO

A D VO G A D A : DRA. LILIANA DEL PAPA DE GODOY

D E S PA C H O 
A reclamada interpõe agravo de instrumento, às fls. 179/181,

amparada nas hipóteses do art. 897 da CLT, pretendendo reformar o
r. despacho que denegou seguimento ao recurso de revista que in-
terpôs.

O presente agravo de instrumento não pode ser conhecido.
Trata-se de recurso interposto perante o sistema de 'protocolo in-
tegrado', tendo a parte protocolado em ofício não autorizado por lei.
A faculdade cogitada pelo § 2º do art. 506 do CPC, de se editar
norma de organização judiciária, depende de lei específica, que pode
ser promulgada pelos Estados, já que se insere na sua competência,
decorrente do pacto federativo, pelo que dispõe o art. 125 da Cons-
tituição Federal de 1988, bem como decorre da competência le-
gislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal e Municípios
em legislar sobre a criação, funcionamento e processo dos juizados
especiais (CF/88, art. 24, X). Assim, pela ordem constitucional vi-
gente, a criação de serviços forenses, a fim de autorizar o rece-
bimento e o protocolo de recursos judiciais fora do juízo ou tribunal
contra o qual o recurso foi interposto, depende de lei estadual ou
federal. Quando muito poderia admitir-se a inserção de normas com
igual propósito nos regimentos internos dos Tribunais, conforme se
observa da alínea "a" do inciso I do art. 96 da Constituição Fe-
deral.

De sorte que não são legítimos os atos e portarias dos Pre-
sidentes dos Eg. TRT́s, nem as instruções normativas de Correge-
dorias, ou resoluções de Pleno ou Órgão Especial dos Tribunais
Regionais do Trabalho, criando o que se convencionou denominar de
protocolo integrado para o recebimento e protocolo de agravo de
instrumento de que trata a CLT, no art. 897, em Varas do Trabalho,
Fóruns Trabalhistas, postos de "protocolos avançados" e "protocolos
unificados", que não fiquem no edifício sede do Eg. Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, conforme Orientação Jurisprudencial nº
320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária
especial, editada pelo Congresso Nacional.

Com efeito, in casu, não restou observado o comando dos
arts. 172 e 176 do CPC, os quais dispõem que:

"Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis,
das seis às vinte horas.

(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado

prazo, por meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo,
dentro do horário de expediente, nos termos da lei de organização
judiciária local."

"Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na
sede do juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de
deferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo
interessado e acolhido pelo juiz."

Neste sentido é o entendimento contido na Orientação Ju-
risprudencial de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:

"SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA IN-
TERNA. EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊN-
CIA DO TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema
de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho."
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Na hipótese, não está comprovado que o presente agravo de
instrumento tenha sido protocolado na sede do TRT, como exige a lei,
pelo que seu processamento deve ser denegado.

Assim, com fulcro nos arts. 557, caput, do CPC, 897, § 4º,
da CLT e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2004.

jUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-20.389/2002-900-05-00.6

A G R AVA N T E : BOMPREÇO BAHIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS EDUARDO PINTO BOMFIM

A G R AVA D O : IVAIR DAMASCENO DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. TATIANA OLIVEIRA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Presidente do 5º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamado, versando sobre a nulidade do
julgado, a multa dos embargos de declaração, a nulidade do acordo de
compensação horária e a integração das horas extras nas verbas sa-
lariais, com base no Enunciado nº 126 do TST, e por entender ina-
plicáveis os Enunciados nºs 85 e 330 do TST (fl. 224).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 228-239).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 242-245) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 246-256), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 225 e 228) e a representação

regular (fl. 240), tendo sido processado nos autos principais, con-
forme permitia a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.

3) PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DA RE-
VISTA POR DESERÇÃO, ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES

O Agravado sustenta que o apelo patronal encontra-se de-
serto, uma vez que o montante dos depósitos recursais não alcança o
valor estabelecido para fins de interposição do recurso de revista.

Não procede o inconformismo obreiro, pois, tendo a sen-
tença fixado a condenação em R$ 5.000,00 e o Regional mantido o
valor da condenação, e tendo o Reclamado efetuado os depósitos
recursais no montante de R$ 2.801,49 (fl. 152) e R$ 2.198,51 (fl.
205), o valor da condenação foi alcançado, não havendo que se
cogitar da deserção do recurso de revista patronal, conforme pre-
lecionado pela Orientação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1 do
T S T.

4) PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega o Reclamado ter havido omissão quanto à interpre-
tação dada aos arts. 59 da CLT e 7º, XIII, da CF, bem como à
Orientação Jurisprudencial nº 182 da SBDI-1 do TST. A revista vem
calcada em violação do art. 5º, XXXV e LV, da CF e em divergência
jurisprudencial.

A revista não enseja admissão, porquanto, a teor da Orien-
tação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST, a preliminar em
liça somente pode vir fundada em ofensa aos arts. 832 da CLT, 458
do CPC e 93, IX, da CF.

Ademais, cumpre registrar que o Reclamado articulou com a
indicação de afronta aos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da
CF apenas em sede de agravo de instrumento, tratando-se de inovação
recursal. Como se sabe, o agravo de instrumento não é sucedâneo de
recurso de revista. Daí a inviabilidade de se analisar as supostas
violações aviadas tão-somente na minuta do agravo.

5) HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO
O Regional assentou que, não tendo havido o registro nos

cartões de ponto do horário a ser compensado, o acordo de com-
pensação deveria ser tido como inválido, não havendo, portanto, que
se cogitar da aplicação do Enunciado nº 85 do TST.

O Reclamado sustenta que, havendo autorização da com-
pensação da jornada de trabalho em instrumento coletivo, desne-
cessária a assinatura de acordo individual, bem como a prévia ano-
tação da jornada a ser cumprida. O recurso vem calcado em violação
dos arts. 59 da CLT e 7º, XIII, da CF, em contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 182 da SBDI-1 do TST e em divergência ju-
risprudencial.

A Corte de origem, ao deferir as horas suplementares ao
Reclamante, consignou que o acordo de compensação seria inválido,
uma vez que não eram registrados os horários a serem compensados
nos cartões de ponto. Ora, não foi apreciada a questão relativa à
possibilidade de se firmar convenção coletiva ou acordo individual de
compensação horária, razão pela qual o recurso, nesse aspecto, atrai o
óbice da Súmula nº 297 do TST c/c a Instrução Normativa nº 23, II,
"a", do TST, na medida em que inexiste o prequestionamento da
controvérsia trazida no recurso.

Por seu turno, o primeiro aresto de fl. 197 não enseja a
admissão do recurso de revista, pois inespecífico, uma vez que trata
de hipótese de validade do acordo coletivo ou individual de com-
pensação de jornada. Assim sendo, o apelo encontra-se inviabilizado
pelo Enunciado nº 296 do TST.

Ademais, no que concerne aos precedentes citados às fls.
197-199 do recurso, o apelo esbarra no óbice da Súmula nº 337 do
TST, na medida em que não indica o repositório oficial em que
publicado.

6) QUITAÇÃO - VALIDADE - ENUNCIADO Nº 330 DO
TST

O Tribunal "a quo" entendeu inaplicável o Enunciado nº 330
do TST, uma vez que as parcelas pleiteadas se referiam à execução do
contrato de trabalho e não a verbas de caráter rescisório, a teor do art.
477 da CLT.

O Recorrente alega que não se mostrava devida a integração
das horas extras habituais nas verbas rescisórias, pois não foi feita
nenhuma ressalva no termo de rescisão contratual. O apelo vem
fulcrado em contrariedade ao Enunciado nº 330 do TST e em di-
vergência jurisprudencial.

A pretensão patronal não logra êxito, porquanto não rebate
as razões de decidir da Corte de origem. Ora, a decisão regional
estatuiu que o Enunciado nº 330 do TST não seria aplicável, poiso se
tratava de verbas decorrentes da execução do contrato de trabalho e
não de verbas de caráter rescisório, ao passo que, no recurso de
revista, o Reclamado apenas assevera que o entendimento sumular
seria aplicável, pois não foi feita nenhuma ressalva das horas extras
no termo de rescisão contratual.

Assim sendo, quanto à impossibilidade de integração das
horas nas verbas rescisórias, ante a ausência de ressalva no termo
de rescisão contratual, o apelo atrai o óbice da Súmula nº 297 do TST
c/c a Instrução Normativa nº 23, II, "a", do TST, na medida em que
inexiste tese na decisão recorrida que consubstancie o prequestio-
namento da controvérsia trazida no recurso.

Por sua vez, o aresto de fl. 200 não serve ao fim colimado,
porquanto é oriundo de Turma do TST, hipótese não amparada pelo
art. 896, "a", da CLT. Nesse sentido são os seguintes precedentes:
TST-RR-357.142/97, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, 1ª Turma,
"in" DJ de 21/06/02; TST-RR-54.030-2002-900-06-00, Rel. Min. Re-
nato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 05/09/03; TST-RR-
426.860/98, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in"
DJ de 17/05/02; TST-RR-641.572/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 12/09/03; TST-RR-
603.158/99, Rel. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, 5ª Tur-
ma,"in" DJ de 13/06/03. Assim, emerge como obstáculo à revisão
pretendida a orientação fixada no Enunciado n° 333 do TST.

Por fim, o precedente de fl. 201 se mostra inespecífico,
atraindo o óbice do Enunciado nº 296 do TST, uma vez que trata da
quitação das horas extras quando da rescisão contratual e não da
integração destas no cálculo dos créditos trabalhistas.

7) HORAS EXTRAS - ENUNCIADO Nº 85 DO TST
A Corte de origem, ao decretar a invalidade do acordo de

compensação horária, ante a ausência de registro da jornada normal
de trabalho, bem como daquela que deveria ser compensada, afastou
a aplicação do Enunciado nº 85 do TST.

O Reclamado alega que, não tendo sido considerado válido o
acordo de compensação da jornada de trabalho, deveria ser deter-
minado o pagamento apenas do adicional de horas extras. O apelo
vem calcado em contrariedade ao Enunciado nº 85 do TST e em
divergência jurisprudencial.

Tendo a Corte de origem afastado a validade do acordo de
compensação, ante a ausência de registro dos horários normais de
trabalho e do período a ser compensado, não há que se cogitar de
incidência do Enunciado nº 85 do TST, pois ausentes os elementos
necessários à compensação horária. Registre-se, por oportuno, que
resta inviabilizada, nessa seara recursal, a análise dos registros de
horário, para se aferir eventual anotação dos horários de trabalho, pois
vedado o reexame do conjunto fático-probatório, a teor do Enunciado
nº 126 do TST.

Ademais, o primeiro e o segundo arestos, por serem oriundos
de Turma do TST, hipótese não amparada pela alínea "a" do art. 896
da CLT, não ensejam a admissão do apelo, conforme mencionado
anteriormente.

Por sua vez, o precedente de fl. 203 não atende ao requisito
do Enunciado nº 337, I, do TST, na medida em que não indica a
fonte ou repositório autorizado em que foi publicado.

8) MULTA DE 1% DOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO
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O Regional, ao fundamento de que o Embargante pretendia
rediscutir provas e questões jurídicas, rejeitou os embargos de de-
claração, aplicando multa, ante o seu caráter protelatório.

O Recorrente sustenta que, ao opor embargos de decla-
ração, não tinha o intuito de protelar, razão pela qual não se mostrava
devida a imposição de multa. O recurso lastreia-se em divergência
jurisprudencial.

O aresto de fl. 219 desserve ao fim colimado, porquanto é
oriundo de Turma do TST, hipótese não amparada pela alínea "a" do
art. 896 da CLT, conforme mencionado acima.

Por sua vez, os demais precedentes são inespecíficos, pois
tratam de hipóteses em que a parte não tinha oposto os embargos de
declaração com o intuito de procrastinar o feito, diferente do caso dos
autos, em que o Regional expressamente afirmou que a Parte tinha
oposto o recurso com nítido caráter protelatório. Assim, o apelo
encontra-se obstaculizado pelo Enunciado nº 296 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,

2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

9) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice dos Enunciados nos 126, 296, 297,
333 e 337, I, do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-25.383/2003-009-11-40.1

A G R AVA N T E : YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS

A G R AVA D O : ELIAS DA COSTA FEITOSA

A D VO G A D O : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Presidente do 11º Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre diferenças
salariais em decorrência do desvio funcional, com base nas Súmulas
nºs 126 e 221 do TST (fls. 133-134).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-25).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 313-315) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 316-317), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 135), a representação

regular (fl. 35), e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Quanto ao ônus da prova do desvio de função, verifica-se
que o TRT não se reportou a qual das Partes caberia o referido ônus,
mas tão-somente concluiu, ao analisar o conjunto probatório, que a
prova dos autos amparava o deferimento do pedido, de forma que não
se pode estabelecer a violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC,
ficando afastada a divergência jurisprudencial acostada nessa linha. O
recurso sofre o óbice da Súmula nº 297 do TST.

Por outro lado, o Regional lastreou-se na prova testemunhal
para firmar o seu convencimento de que o Reclamante exercia a
função de meio oficial mecânico, configurando o alegado desvio de
função, restando nitidamente caracterizada a pretensão de seu re-
exame, o que é vedado nesta instância superior, a teor da Súmula nº
126 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-27930/2002-902-02-40.0TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : LUCIA MARIA RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO : DR. MAGNUS HENRIQUE DE MEDEIROS FARKATT

A G R AVA D O : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL -
HSPM

ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA CAMPOLIM DE ALMEIDA

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 02-09) foi interposto

pela Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu recurso de revista (fls. 40).

Opina o Ministério Público do Trabalho, a fls. 64, pelo não
conhecimento do apelo.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexadas aos autos as cópias: a) da certidão de
publicação do Acórdão regional; b) do Recurso de Revista, desa-
tendendo assim aos preceitos do artigo 897, § 5º, I, da CLT. Ademais,
a sentença trazida aos autos (fls. 33-35) e o Acórdão recorrido (fls.
36-39) encontram-se sem assinatura, desatendendo o inciso IX da IN
nº 16 desta Corte.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-43.118/2002-902-02-40.2

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

PROCURADORA : DRA. ADRIANA GUIMARÃES

A G R AVA D O : JOSÉ ROBERTO BEZERRA DE MELLO

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS GIOVANNINI
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D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela Executada, com base no art. 896, § 2º, da
CLT (fl. 178).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-9).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 183-187) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 188-192), tendo o Ministério
Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes,
opinado no sentido do conhecimento e desprovimento do apelo (fl.
195).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 181) e a representação

regular, por Procuradora do Estado (Orientação Jurisprudencial nº 52
da SBDI-1 do TST), tendo sido trasladadas todas as peças essenciais
à compreensão da controvérsia, nos termos da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Todavia, o agravo, versando sobre descontos fiscais e pre-
videnciários, não merece admissão, haja vista que, tratando-se de
recurso de revista em sede de processo de execução, apenas a de-
monstração de violação direta de dispositivo constitucional autoriza
seu trânsito, nos lindes do art. 896, § 2º, da CLT.

Na espécie, a Executada não articula com o malferimento
de nenhum comando da Constituição Federal, mas tão-somente com a
violação dos arts. 43 e 44 da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92
e com divergência jurisprudencial, hipóteses não abrigadas pelo ci-
tado dispositivo da CLT. Incide, pois, o obstáculo da Súmula nº 266
do TST.

Ainda que assim não fosse, tem-se que a decisão regional,
no aspecto, limitou-se a manter a sentença por seus próprios e ju-
rídicos fundamentos, sem, no entanto, explicitar a tese de direito, o
que atrai a barreira da Orientação Jurisprudencial nº 151 da SBDI-1
do TST (Súmula nº 333) e, por conseqüente, da Súmula nº 297 do
T S T.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice das Súmulas nos 266, 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-51.181/2004-661-09-40.9

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADA : DRA. SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO

A G R AVA D O : HÉLIO SANTO LIBERATI

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS KMITA RIBEIRO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 9º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamado, com base na Orientação
Jurisprudencial no 341 da SBDI-1 do TST, na Súmula nº 297 do TST
e no art. 896, § 6º, da CLT (fls. 67-68).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-11).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 73-78) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 80-88), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, na me-

dida em que suas peças não foram devidamente autenticadas.
A autenticação das peças componentes do instrumento é

medida que se impõe em observância ao disposto na Instrução Nor-
mativa nº 16/99, IX, do TST e no art. 830 da CLT, que estabelece que
o documento juntado para prova só será aceito se estiver no original
ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-
forma ou cópia perante o juiz ou tribunal, hipóteses não configuradas
nos autos, sendo ainda certo que não há declaração da própria ad-
vogada do Agravante, na forma do art. 544, § 1º, do CPC, com a
redação dada pela Lei nº 10.352/01.

Ressalte-se que cumpre à parte recorrente providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-

traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 830 da CLT e na IN 16/99, IX e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-54705-2002-900-02-00-0TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E S : FINASA - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO

A G R AVA D O : ITARU MUSA FUKUMOTO

ADVOGADO : DR. ROMEU TOMOTANI

D E C I S Ã O
Pela via do agravo de instrumento, mediante razões de fls.

393/395, as reclamadas se insurgem contra o r. despacho de fls. 386
que indeferiu o processamento de seu recurso de revista, porquanto
não configurada a exceção prevista no § 2º do artigo 896 conso-
lidado.

O agravo de instrumento, no entanto, não se habilita ao
conhecimento deste Tribunal. Isso porque, compulsando os autos, se
constata que o advogado que substabeleceu aos advogados que subs-
crevem o agravo de instrumento - fls. 384 -, não tem procuração
regular nos autos, nem participou das audiências realizadas, o que
poderia configurar o mandato tácito e suprir a formalidade exigida.

Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Cumpre esclarecer que o atual entendimento desta Corte,
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 149, é de que o art.
13 do CPC somente se aplica na instância ordinária, sendo impos-
sível, com isso, a regularização processual em fase de recurso ex-
traordinário.

Logo, está caracterizada a irregularidade de representação
processual e, por conseguinte, a inexistência do agravo de instru-
mento.

Ante o exposto, no uso da atribuição que me confere o § 5º
do art. 896 da CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-56.935/2002-900-03-00.8

A G R AVA N T E : SANTISTA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O : JOSÉ ANTONINO DE REZENDE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MENDES DOS SANTOS

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela Reclamada, versando sobre nulidade do
julgado por negativa de prestação jurisdicional, participação nos lu-
cros e reflexos e correção monetária do FGTS, com base nas Súmulas
nºs 221, 296, 297 e 337, I, do TST (fls. 698-699).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 700-703).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 705-707) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 708-711), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

<!ID607606-29>

2) ADMISSIBILIDADE
Preliminarmente, assevera-se que o apelo somente será apre-

ciado quanto à correção monetária do FGTS, pois não impugnadas,
em sede de agravo de instrumento, a preliminar de nulidade do
julgado por negativa de prestação jurisdicional e a discussão acerca
da participação nos lucros e reflexos.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 699 e 700) e a representação
regular (fls. 617 e 634), tendo sido processado nos autos principais,
conforme permitia a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.

3) ÍNDICE DE CORREÇÃO DO FGTS
O Regional assentou que as parcelas do FGTS reconhecidas

em juízo representariam crédito trabalhista, razão pela qual deveriam
ser corrigidas pela tabela do Judiciário e não por tabela adotada pela
Caixa Econômica Federal, a teor do art. 39 da Lei nº 8.177/91.

Sustenta a Reclamada que o índice de correção do FGTS é o
previsto na tabela expedida pela Caixa Econômica Federal, uma vez
que não podem ser aplicados os mesmos índices de atualização dos
débitos trabalhistas. A revista vem calcada em violação do art. 13, §
§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 8.036/90 e em divergência jurisprudencial.

Verifica-se que o Regional proferiu decisão em perfeita si-
metria com o posicionamento consagrado na Orientação Jurispru-
dencial nº 302 da SBDI-1 do TST, segundo o qual os créditos
referentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão cor-
rigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas. In-
cidência da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, quanto ao único aresto colacionado para o embate
de teses, o apelo encontra-se obstaculizado pelo Enunciado nº 337
do TST, porquanto indicado como fonte de publicação repositório
não-autorizado, qual seja, o "CD-ROM Juis Trabalhista".

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 333 e 337 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-58.606/2003-008-09-40.1

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO

A G R AVA D O : GERSON LEÃO MELO

A D VO G A D O : DR. ARNOLDO DA SILVA FILHO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 9º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre des-
contos no salário do Autor por dano causado à Empregadora, com
base na Súmula nº 126 do TST e no art. 896, § 6º, da CLT (fl.
131).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-5).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 131), tem representação

regular (fl. 74) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Impende assinalar, de plano, que se trata de recurso sujeito
ao procedimento sumaríssimo. Assim, a teor do art. 896, § 6º, da
CLT, o recurso só será analisado à luz da indicação de violação de
dispositivo constitucional ou de contrariedade a súmulas do TST. Por
conseguinte, fica prejudicada a análise de ofensa a dispositivos in-
fraconstitucionais.

Relativamente aos descontos no salário do Autor por dano
causado à Empregadora, o Regional lastreou-se na prova produzida
para firmar o seu convencimento no sentido de afastar a culpa do
Reclamante pelo prejuízo causado à Reclamada, sustentando que:

a) o Autor, por equívoco, autorizou crédito a maior na conta
de uma correntista da Reclamada, porém, ao perceber o erro, efetuou
o estorno local do valor, depositando a quantia correta;

b) em seguida ao estorno, comunicou em caráter de urgência,
via correio eletrônicos à agência da cidade de Palhoça/SC, local de
destino da quantia, para que concluísse a operação;

c) no entanto, em que pese a confirmação de recebimento da
mensagem, a referida agência deixou de finalizar a operação, vindo a
correntista a sacar o valor depositado a maior.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re e -
xame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância
Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

Ademais, é inviável o conhecimento do recurso de revista da
Reclamada amparado em violação do art. 5º, II, da CF, já que
passível, eventualmente, de vulneração indireta, na esteira da ju-
risprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal, não empolgando
recurso extraordinário para aquela Corte, consoante o precedente que
se segue:

"CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX, E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido"
(STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in"
DJ de 08/03/02).

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
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3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-62261/2002-900-02-00.6TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : CÍRCULO MILITAR DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ARMANDO GUINEZI

RECORRIDO : JAMIL ABDALA

A D VO G A D O : DRA. CARMEN TERESA VENÂNCIO DIAS

D E S PA C H O 
O TRT da 2ª Região, pelo acórdão de fls. 520/526, deu

provimento parcial ao recurso ordinário do reclamado para: a) excluir
da condenação a multa do artigo 477 da CLT; b) declarar que o
intervalo intrajornada a ser observado quando do cálculo das horas
extras é o de 2h (e não 1h); c) autorizar os descontos previdenciários
e fiscais; e d) considerar, como época própria a correção monetária, o
mês subseqüente ao da prestação de serviços pelo empregado. Foram
interpostos embargos declaratórios, aos quais foi negado provimento,
nos termos do acórdão de fls. 535/538. Novos declaratórios, aos quais
foi negado provimento, nos termos do acórdão de fls. 545/546. O
reclamado interpõe recurso de revista às fls. 548/560, com arrimo nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, pretendendo a decretação de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional. No mérito, busca a
reforma da decisão nos seguintes temas: horas extras, dobra de férias,
prescrição - férias e multa por embargos protelatórios. O apelo foi
admitido pelo despacho de fls. 563. Contra-razões apresentadas às fls.
567/616. Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho. É o relatório.

DECIDE-SE:
O Recorrente argúi a preliminar de negativa de prestação

jurisdicional. Argumenta que o Regional, apesar de instado por Em-
bargos Declaratórios, deixou de enfrentar os tópicos colocados em
demanda.

O apelo não ultrapassa a fase cognitiva, visto que o re-
corrente não fundamentou o apelo em violação de lei, dado que,
sublinhe-se, não indicou violação a nenhum dispositivo legal ou cons-
titucional. Consoante o iterativo, notório e atual entendimento da
Seção de Dissídios Individuais que originou a inclusão do Precedente
nº 115 no Boletim de Orientação Jurisprudencial, nessas letras: "Ad-
mite-se o conhecimento do recurso, quanto à preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação do
art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX da
CF/88".

À luz da jurisprudência que vem sendo sufragada pela SDI,
resta apenas uma alternativa, qual seja a de não conhecer do recurso
pela preliminar de nulidade, porque não veiculada nos moldes do
artigo 896 da CLT.

Quanto ao tema "horas extras", o recurso veio desfunda-
mentado, porquanto não foi apontada violação legal ou constitucional,
nem apresentado aresto para a caracterização de divergência juris-
prudencial, conforme exige o artigo 896 consolidado para a admis-
sibilidade do recurso de revista, o qual, vale ressaltar, é de natureza
extraordinária, devendo, em conseqüência, ser preenchidos também
os seus pressupostos intrínsecos.

Registre-se que o acesso ao Poder Judiciário não é irrestrito,
estando condicionado, pois, à satisfação dos pressupostos processuais
inerentes a cada recurso.

No tocante ao tema "dobra de férias", o recurso veio fun-
damentado na alínea "a" do artigo 896 da CLT, mas não ultrapassa,
entretanto, a fase cognitiva, porque os paradigmas apresentados são
inservíveis a caracterizar o conflito pretoriano, por vício de origem.

O primeiro de fls. 552, por ser oriundo de Turma deste
Tribunal Superior. O outro, transcrito à fls. 553, por ser proveniente
do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida.

No tocante ao tema "prescrição -férias", novamente, o único
aresto trazido para cotejo é inservível ao fim pretendido, já que
decisões oriundas de Turmas do Tribunal Superior do Trabalho não
servem para caracterizar o conflito jurisprudencial, pois não atendem
ao disposto na alínea "a" do artigo 896 consolidado.

Por fim, relativamente ao tema "multa por embargos pro-
telatórios", mais uma vez os arestos apresentados são oriundos de
Turmas do Tribunal Superior do Trabalho, pelo que, repita-se, não
servem para caracterizar o conflito jurisprudencial, pois não atendem
ao disposto na alínea "a" do artigo 896 consolidado.

O recurso de revista é um meio de impugnação extraor-
dinário, cujas condições e motivos estão expressamente designados
no artigo 896 da CLT, e só tem lugar nos casos em que ele es-
pecifica.

Do exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC c/c o artigo
896, §2º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

ministro barros levenhagen
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-80239/2001-461-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE LAGOA VERMELHA

ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE ZONTA

A G R AVA D A : DARCILA VERDI

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA PIMENTEL

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 02-11) foi interposto

pelo Reclamado contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista (fls. 53-54).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a cópia da procuração do Agra-
vante. Esta ausência, ademais, torna o apelo inexistente, nos termos
do Enunciado 164 desta Corte, não havendo prova nos autos de
mandato tácito, tendo em vista que, na audiência em que prolatada a
sentença (fls. 15-16) consta o Sr. Luiz Felipe Zonta como preposto e
não como procurador.

Ressalte-se que não se aplica ao caso dos autos a OJ nº 52
SDI-1 desta Corte, uma vez que o Município não está representando
por procurador, mas por advogado, como se vê da indicação cosoante
a fls. 11 (Bel. Filipe Zonta - OAB-RS 46.922).

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-90249/2002-010-03-40.4 TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : RESTAURANTE E BAR RECANTO VERDE LTDA

A D VO G A D O : DR. FREDERICO BALLSTAEDT

A G R AVA D O : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MÁRCIO VERSIANI PENNA

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-03) foi interposto

pelo Reclamado contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho a fls. 9-10, opina pelo não
conhecimento do apelo, por insuficientemente formado o instrumento,
ficando prejudicada a análise do mérito

O Agravo encontra-se irregularmente formado, uma vez
que ausentes todas as cópias das peças essenciais à formação do
instrumento, desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão do agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUizA CONVOCADA maria de assis Calsing
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-RR-100.736/2003-900-04-00.2

RECORRENTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : ADILES MARINA JUSTO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVA-
LHO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 4º TRT que negou provimento ao seu

recurso ordinário e acolheu os embargos de declaração (fls. 506 e
516-517), o Reclamado interpõe o presente recurso de revista, pe-
dindo reexame das seguintes questões: testemunha suspeita, horas
extras, ônus da prova, divisor 220, sábado do bancário, descontos
previdenciários, honorários advocatícios - assistência judiciária gra-
tuita, FGTS e juros e correção monetária (fls. 519-539).

<!ID607606-30>

Admitido o apelo (fls. 546-547), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 552-562), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (fls. 518 e 519) e tem representação

regular (fls. 540-542), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas (fl. 457) e depósito recursal efetuado (fls. 458 e
544).

3) TESTEMUNHA SUSPEITA
Invocando a Súmula n° 357 do TST, o TRT rejeitou a

preliminar de cerceamento de defesa, assentando que o fato de a
testemunha possuir demanda contra o mesmo empregador não a tor-
na, por si só, suspeita (fl. 501).

Sustenta o Recorrente que é suspeita a testemunha que tem
ação contra o mesmo empregador, devendo ser revisto o Enunciado
n° 357 do TST, em face da decisão promanada do STF. Indica
violação do art. 5°, LV, da CF e traz arestos para cotejo (fls. 524-
525).

O apelo, contudo, não se sustenta, à luz da referida Súmula
n° 357 desta Corte, especialmente considerando que o TRT não
sinalizou com a tese de que havia identidade de pedido entre as ações
trabalhistas da testemunha e da Reclamante. A incursão nessa seara
tropeça no Enunciado n° 126 do TST. Assim, não há como se re-
conhecer violação constitucional e/ou divergência jurisprudencial.

4) HORAS EXTRAS
Salientou o TRT que o § 4º do art. 224 da CLT refere-se a

uma confiança especial, própria do exercício de chefia, sendo que o
Reclamado alegou que a Reclamante se enquadrava em tal dispo-
sitivo, mas não provou, como lhe competia. Ademais, embora a
Reclamante percebesse gratificação de função, o Banco não provou
que ela, rotulada de gerente de negócios, pudesse admitir, demitir ou
punir empregados, ou que tivesse poderes de gestão ou representação,
nem sequer tendo assinatura autorizada e subordinados, fatos esses
confirmados pela prova testemunhal. Por fim, destacou o TRT que as
"parcelas ADI e FG" somente tiveram o condão de remunerar a maior
responsabilidade da função (fl. 503).

Alega o Recorrente que a Reclamante era gerente de ne-
gócios e recebia gratificação de função, estando enquadrada na ex-
ceção do § 2º do art. 224 da CLT, tido por violado. Invoca o Enun-
ciado n° 204 do TST e traz arestos para cotejo (fls. 527-531).

Relativamente às horas extras, o Regional lastreou-se na
prova produzida para firmar o seu convencimento no sentido de que
o Reclamante não desempenhava cargo de confiança bancária.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re e -
xame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta instância
superior, a teor dos Enunciados nos 126 e 204 do TST. Não há, pois,
como reconhecer-se violação de lei, contrariedade ao verbete men-
cionado pelo Recorrente ou divergência jurisprudencial válida.

5) ÔNUS DA PROVA
De acordo com o TRT, era da Reclamado o ônus de provar

que a Reclamante estaria inserida nas disposições do § 2º do art. 224
da CLT, sendo que desse encargo não se desincumbiu o Banco (fl.
503).

Afirma o Recorrente que é do Reclamante o ônus de provar.
Indica violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC e traz arestos
para cotejo (fls. 533-534).

As alegadas violações não empolgam o apelo, na medida em
que o Regional bem distribuiu o encargo probatório, pois o Re-
clamado alegou fato impeditivo e modificativo do direito da Autora
(exercício do cargo de confiança), mas não logrou fazer prova de suas
alegações. Nenhum dos arestos aborda a matéria por tal prisma,
revelando-os inespecíficos. O recurso, nesse passo, tropeça no óbice
das Súmulas nos 221 e 296 do TST, ficando afastadas as supostas
violações e as pretensas divergências.

6) DIVISOR 220
Assentou o TRT que deveria ser observado o divisor 180

para o cálculo do salário-hora (fl. 503).
O Banco apenas alegou que o divisor deveria ser o 220 (fl.

534), ou seja, não juntou divergência ou indicou violação de lei,
revelando a desfundamentação do apelo. Nesse sentido, colhem-se os
seguintes precedentes: TST-RR-576.259/99, Rel. Min. Emmanoel Pe-
reira, 1ª Turma, "in" DJ de 08/08/03; TST-RR-762.403/01, Rel. Min.
José Simpliciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-
525.904/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in"
DJ de 22/08/03; TST-RR-389.829/97, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-
468.381/98, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ
de 14/03/03; TST-ERR-302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, SBDI-1, "in" DJ de 30/03/01.

7) SÁBADO DO BANCÁRIO
Consignou o Regional que não era aplicável o Enunciado n°

113 do TST, porquanto havia instrumento coletivo prevendo o pa-
gamento do repouso semanal remunerado, inclusive sábados e fe-
riados (fl. 504).

Insiste o Banco na tese de que o sábado do bancário é dia
útil não trabalhado, não cabendo a repercussão das horas extras nesse
dia. Indica contrariedade ao Enunciado n° 113 do TST e traz arestos
para cotejo (fl. 535).

A revista patronal encontra resistência na Súmula n° 296
desta Corte, na medida em que nem o verbete 113 do TST nem os
arestos colacionados abordam a questão pelo prisma da existência de
instrumento coletivo prevendo o pagamento do sábado do bancário. A
inespecificidade emerge cristalina dos autos.

8) DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS
O Regional deu provimento ao recurso ordinário patronal,

salientando que os descontos previdenciários seriam devidos mês a
mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à contribuição, ex-
cluídos os juros de mora e respeitado o limite máximo mensal do
salário-de-contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e os
valores já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido (fl. 505).

Alega o Banco que os descontos previdenciários devem
incidir sobre o valor total do que vier a ser pago à Reclamante. O
recurso vem calcado em violação das Leis nos 8.212/91 e 8.620/92 e
dos Provimentos nos 02/93 e 01/96 do TST (fls. 536-537).

Inicialmente, insta salientar que não é cabível, à luz da alínea
"c" do art. 896 da CLT, a revista por violação de provimento do
TST. Também não cabe a singela invocação de violação de diploma
de lei, ou seja, cumpria ao Recorrente indicar qual o dispositivo dos
referidos diplomas de lei que teria sido violado, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial n° 94 da SBDI-1 do TST, ao que não procedeu.
Obstáculo da Súmula nº 333 do TST.

9) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Regional deu provimento ao apelo do Banco, para excluir

da condenação os honorários advocatícios, porque a Reclamante não
se encontrava assistida pelo advogado do sindicato. Em relação à
assistência judiciária gratuita, deferida em primeiro grau, o TRT as-
sentou que faltava interesse em recorrer, porque o deferimento não
lhe causava prejuízo (fl. 504).

Alega o Recorrente que não há direito à assistência ju-
diciária gratuita quando ausentes os requisitos da Lei n° 5.584/70.
Indica contrariedade ao Enunciado n° 329 do TST (fls. 537-538).
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O recurso não prospera, uma vez que os honorários ad-
vocatícios já foram excluídos da condenação e o capítulo referente à
assistência judiciária gratuita carece de interesse recursal, uma vez
que o Reclamado não sofrerá os efeitos da isenção concedida ao
Reclamante. Ademais, para saber se foram, ou não, preenchidos os
requisitos do referido diploma legal, ter-se-ia que revolver a prova
dos autos, o que é vedado pela Súmula n° 126 do TST.

10) FGTS
A revista encontra-se desfundamentada, porquanto não se

apontou violação de lei ou se colacionou aresto para cotejo, devendo
ser invocados, como se aqui fossem reproduzidos, os precedentes
mencionados no item 6 deste despacho.

11) JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA
Salientou o TRT que, não tendo o Juízo de primeiro grau

definido os critérios para o cálculo dos juros e da correção monetária,
deve ser remetida a discussão para a liquidação da sentença (fl.
506).

Entende o Banco que devem ser observados os critérios da
Lei n° 8.177/91 quanto aos juros e, quanto à correção monetária, o
disposto no art. 459 da CLT. Invoca a diretriz da Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST e traz aresto para cotejo (fl.
539).

O apelo encontra resistência na Súmula n° 297 desta Corte,
na medida em que o Regional remeteu a análise do tema para a
liquidação da sentença, ou seja, não discutiu a matéria pelo prisma da
referida lei ou da mencionada jurisprudência.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

12) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
das Súmulas nos 126, 204, 221, 296, 297, 333 e 357 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR E RR-104.824/2003-900-04-00.9

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: JOÃO MATHEUS TURNES

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 4° Regional que deu provimento parcial

aos recursos ordinários de ambos os Litigantes (fls. 392-399), o Re-
clamado interpõe o presente recurso de revista, pedindo reexame da
questão atinente às horas extras (fls. 401-415).

Admitido o apelo (fl. 418), foram apresentadas contra-razões
(fls. 420-427), tendo o Reclamante interposto recurso de revista ade-
sivo (fls. 428-435).

A Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pelo Reclamante, com base na Súmula n° 296 do
TST e na ausência de demonstração de violação do dispositivo legal
indicado (fls. 438-439).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 441-450).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 456-458) e
contra-razões à revista (fls. 460-468), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE
O agravo é tempestivo (fls. 440 e 441) e a representação

regular (fls. 12 e 390), tendo sido processado nos autos principais,
conforme permitia a Instrução Normativa n° 16/99, II, "c", do TST.

3) HORAS EXTRAS - MARCAÇÃO DOS CARTÕES
DE PONTO DO PERÍODO DE SETEMBRO/1995 A DEZEM-
BRO/1995

Com base na prova testemunhal, o TRT concluiu ter sido
confirmado que, de 1992 a 1997 (período em que o Obreiro laborou
na "Agência Moinhos de Vento"), as folhas de ponto sempre con-
signaram o horário de trabalho efetivamente cumprido, razão pela
qual não procedia o pedido de horas extras, por invalidação dos
cartões de ponto.

Na re v i s t a , o Reclamante pontuou que os cartões de ponto
não registravam a real jornada de trabalho, de modo que não podiam
servir de base para eximir o Reclamado da condenação em horas
extras. Ancora o apelo exclusivamente em divergência jurispruden-
cial, no aspecto.

Os dois arestos trazidos para encetar o dissenso pretoriano, à
fl. 432, esbarram no óbice da Súmula nº 296 do TST, na medida em
que partem de premissas fáticas distintas da examinada pela Corte
Regional, a saber, de que houve manipulação dos horários fixados nos
cartões de ponto pela Empresa e de que houve conflito nos de-
poimentos. Não enfrentam, portanto, a circunstância delineada pelo
Regional, no sentido de a prova testemunhal haver, em verdade,
ratificado a correta marcação dos cartões de ponto no interregno
alardeado pelo Obreiro. Ademais, a decisão alvejada escudou-se na
avaliação da prova, que não pode mais ser discutida nesta instância
superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

4) HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - PE-
RÍODO POSTERIOR A NOVEMBRO/1996

No acórdão regional, ficou patenteado que, após novem-
bro/1996, o Reclamante exerceu a função de Gerente de Vendas, ou
de Contas, não possuindo, entretanto, assinatura autorizada, mas as-
sinando documentos do Banco e decidindo crédito até determinada
alçada, o que conformava o desempenho de cargo de confiança, nos
termos do art. 224, § 2º, da CLT. Destarte, foram-lhe retiradas as
horas extras, assim entendidas como aquelas excedentes à sexta diá-
ria.

O Reclamante alega não ter restado caracterizado o exercício
de cargo de confiança após novembro/1996, haja vista a ausência de
fidúcia no grau requerido para configurá-lo, bem como de amplos
poderes de mando ou de gestão, procedendo o pleito de horas extras
a partir da sexta diária. Traz arestos à guisa de conflito interpretativo
de teses.

O primeiro aresto transcrito à fl. 434 é genérico, apontando
não ser bastante a classificação do cargo dada pelo empregador,
devendo haver prova convincente (sic). Não toca, portanto, na razão
de decidir da Corte Regional, de que, segundo as funções narradas,
houve prova do exercício de cargo de confiança. O segundo versa
sobre a necessidade de percepção da gratificação de função cumulada
com a existência de poder de mando e de direção, circunstâncias não
ventiladas pela decisão alvejada. O mesmo se passa em relação ao
terceiro e último aresto, à fl. 435. Atraído, nessa linha, o óbice da
Súmula nº 296 do TST.

5) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
O recurso de revista é tempestivo (fls. 400 e 401) e tem

representação regular (fls. 17-18), encontrando-se devidamente pre-
parado, com custas recolhidas (fl. 374) e depósito recursal com-
plementado até o total da condenação (fl. 416).

6) HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - PE-
RÍODO DE JUNHO/1994 A OUTUBRO/1996

O Regional asseverou, com espeque na prova dos autos, que,
no interregno compreendido entre junho/1994 e outubro/1996, o Re-
clamante, embora percebesse gratificação de função não inferior a 1/3
do salário do cargo efetivo, não exercia função de confiança, que
exigisse fidúcia especial, pois não lhe eram destinados autonomia
para agir ou encargo de maior responsabilidade. Segundo a Corte
Regional, o trabalho do Reclamante restringia-se a funções de na-
tureza técnico-burocrática (entre elas, atendimento de clientes no bal-
cão, abertura de contas e entrega de talões de cheque). Logo, a
jornada de trabalho a que fazia jus era a de seis horas diárias, de-
vendo ser-lhe pagas as horas trabalhadas a partir daí como extras.

O Reclamado se insurge contra a referida decisão, susten-
tando que estava configurado o exercício do cargo de confiança no
período epigrafado, tanto pelo recebimento de gratificação de função
como pelas tarefas peculiares ao desenrolar da função de confiança. O
apelo fundamenta-se em violação do art. 224, § 2º, da CLT, con-
trariedade às Súmulas nos 166, 204 e 232 e à Orientação Juris-
prudencial nº 15 da SBDI-1, todas do TST e em divergência ju-
risprudencial.

O apelo estanca diante do óbice da Súmula nº 204 do TST,
cuja nova redação reza que "A configuração, ou não, do exercício da
função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, de-
pendente da prova das reais atribuições do empregado, é insuscetível
de exame mediante recurso de revista ou de embargos".

Ora, na hipótese vertente, em que o acórdão recorrido de-
lineia todas as tarefas exercidas pelo Autor, somente se fosse possível
revê-las nesta instância extraordinária é que se poderia chegar à
conclusão do acerto ou desacerto do Colegiado "a quo", o que, en-
tretanto, é vedado, nos termos do entendimento sumular já men-
cionado e da Súmula nº 126 do TST. Nessa linha, é de se rechaçar
a violação do art. 224, § º2, da CLT, bem como a contrariedade às
Súmulas nos 166 e 232 desta Corte Superior e à divergência ju-
risprudencial alinhada às fls. 404-406. Quanto à OJ 15 da SBDI-1 do
TST, não houve tese no acórdão regional sobre a matéria nela in-
serida, de modo que a barreira da Súmula nº 297 do TST advém ao
recurso.

<!ID607606-31>

7) HORAS EXTRAS ALÉM DA OITAVA DIÁRIA E
DOS SÁBADOS

A Corte "a qua" concluiu que o fato de a testemunha do
Autor ter ação em curso na Justiça contra o mesmo Empregador, com
pedido de horas extras, não a tornava suspeita, nos termos da Súmula
nº 357 do TST. No mais, quanto ao labor na "Agência Andradas",
foram afastados os cartões de ponto, prevalecendo a prova oral acerca
do elastecimento da jornada de trabalho.

A Demandada sustenta que a condenação em horas extras
com base em testemunha suspeita, por ter ação judicial contra o
mesmo empregador e com o mesmo objeto, não pode perdurar, sendo
certo que o Obreiro não se desincumbiu do ônus da prova das horas
extras, que a ele cabia. A revista calca-se em violação dos arts. 818
da CLT e 333 do CPC, e em divergência jurisprudencial.

Impera, quanto ao conflito pretoriano, o óbice da Súmula nº
296 do TST. O último aresto colacionado à fl. 408 assenta que o
depoimento de testemunha que tem ação com o mesmo objeto da do
autor e contra o mesmo empregador deve ser encarado com reservas.
Ora, em momento algum o aresto afirma a suspeição da testemunha,
com a desconsideração absoluta do seu depoimento, antítese em que
se alicerça o Recorrente. O primeiro de fl. 410 nem sequer tangencia

a hipótese fática dos autos, fazendo alusão genérica à impossibilidade
de condenação em horas extras quando é declinada jornada extre-
mamente extensa. Já os de fls. 410-412 e 414 versam, em suma,
sobre a distribuição do ônus da prova, atribuindo-a ao empregado,
convergindo, portanto, com a decisão recorrida, que concluiu ter o
Reclamante se desincumbido satisfatoriamente do ônus que lhe ca-
bia.

Ademais, diante da interpretação levada a cabo pela Corte
Regional acerca da produção da prova pelo Obreiro, foi conferida
razoabilidade ao que preconizam os arts. 818 da CLT e 333 do CPC,
atraindo a barreira da Súmula nº 221 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

8) CONCLUSÃO
Pelo exposto louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT:
a) denego seguimento ao agravo de instrumento do Re-

clamante, por óbice das Súmulas nos 126 e 333 do TST;
b) denego seguimento ao recurso de revista do Reclamado,

por óbice das Súmulas nos 126, 204, 221, 296 e 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-141/2002-010-15-40.2 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALCEBINDO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. DAVID CHRISTOFOLETTI NETO

A G R AVA D O : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE RIO CLARO-DAAE

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-13) foi interposto

pelo Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho a fls. 18-19, opina pelo
não conhecimento do apelo, por insuficientemente formado o ins-
trumento, ficando prejudicada a análise do mérito

O Agravo encontra-se irregularmente formado, uma vez
que ausentes todas as cópias das peças essenciais à formação do
instrumento, desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão do agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUizA CONVOCADA maria de assis Calsing
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-RR-143.116/2004-900-01-00.6

RECORRENTE : LÉLIO BRAZIELLAS MADURO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE SOUZA CHÍRICO

RECORRIDA : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS
- CBTU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDA : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBA-
NOS - FLUMITRENS (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 1º Regional que deu provimento parcial

ao seu recurso ordinário (fls. 549-557) e rejeitou os embargos de-
claratórios (fls. 562-564), o Reclamante interpõe o presente recurso
de revista, pedindo reexame das seguintes questões: isonomia salarial,
melhoria salarial, diferenças de FGTS, reajuste salarial de maio de
1996 e passivo trabalhista (fls. 578-593).

Admitido o recurso (fls. 625-627), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 628-647), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 564v. e
578) e tem representação regular (fl. 478), não tendo o Autor sido
condenado em custas processuais.

3) ISONOMIA SALARIAL
O Regional, salientando que a sucessora é responsável pelo

cumprimento das obrigações assumidas pela sucedida, assentou que o
item 4.1 do PCS/90 não institui a isonomia salarial postulada, con-
sistindo apenas em orientação dirigida à alta administração da Em-
presa, no sentido de fixar a remuneração dos empregados tomando
como parâmetros a legislação vigente e a isonomia com a empresa
controladora na época.
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A revista lastreia-se em violação dos arts. 10, 448 e 468 da
CLT e 5º, XXXVI, da CF, em contrariedade à Sumula nº 51 do TST
e em divergência jurisprudencial sustentando o Reclamante que, em
decorrência da sucessão operada, a Flumitrens deve respeitar o PCS
da CBTU, empresa sucedida, que, no seu item 4.1, haveria asse-
gurado a paridade salarial com os empregados da RFSA.

O Regional expressamente admitiu a sucessão ocorrida e
reconheceu que a sucessora responde pelos direitos e obrigações tra-
balhistas, tanto que deu provimento parcial ao apelo ordinário do
Reclamante para deferir promoções por antigüidade, sob o funda-
mento de que esse direito já estava incorporado no contrato de tra-
balho, devendo ser observado pela Flumitrens, por ser sucessora da
CBTU. Nesse passo, inócua a argumentação expendida quanto à exis-
tência de sucessão trabalhista, restando incólumes os arts. 10 e 448
da CLT. Na mesma senda, inespecífico mostra-se o aresto transcrito,
que trata apenas da caracterização de sucessão. Incidência das Sú-
mulas nºs 221 e 296 do TST.

No tocante ao item 4.1 do PCS/90, a Corte de origem
asseverou que essa norma não assegurou a isonomia salarial pre-
tendida com os empregados da RFFSA. O Reclamante sustenta o
contrário, invocando a Súmula nº 51 do TST, alegando, ainda, vio-
lação do art. 468 da CLT, porquanto apenas a partir da Medida
Provisória nº 437, de 27 de fevereiro de 1994, quando foi instituída a
URV, é que a Empregadora teria passado a desrespeitar a igualdade
salarial até então praticada.

Como se verifica, a controvérsia cinge-se à correta inter-
pretação de norma empresarial. Portanto, a admissibilidade do recurso
de revista fica adstrita ao preenchimento dos pressupostos contidos
nas alíneas "b" e "c" do art. 896 da CLT, o que não restou aten-
dido.

Não procede a alegação de contrariedade à Súmula nº 51 do
TST, na medida em que o Regional, interpretando a norma regu-
lamentar, concluiu que seus postulados não fixaram direito à isonomia
salarial entre os empregados da CBTU e da RFSA.

Quanto à alegada alteração contratual, o Regional não exa-
minou a controvérsia sob essa perspectiva, nem sequer esclarecendo
se houve uma época em que foi respeitada a isonomia salarial pos-
tulada. Em face da ausência de prequestionamento, o recurso, no
particular, tropeça na Súmula nº 297 do TST, sendo despicienda a
invocação de violação do art. 468 da CLT.

4) MELHORIA SALARIAL
Ressaltando que não cabe ao julgador substituir os empre-

gados em hipóteses em que se faz indispensável avaliação subjetiva,
como no caso de concessão de promoção por merecimento, o TRT
asseverou que o Reclamante não comprovou o atendimento dos re-
quisitos enumerados às fls. 31-32.

O Reclamante sustenta que não pode ser prejudicado pela
inação das Reclamadas, que haveriam deixado de efetuar avaliação de
critérios para efeito de melhoria por merecimento. Aponta violação
dos arts. 10, 448 e 468 da CLT, contrariedade à Súmula nº 51 do
TST e traz aresto para confronto de teses (fl. 588).

O apelo esbarra na Súmula nº 126 do TST, porquanto o
indeferimento da parcela decorreu da ausência de comprovação do
preenchimento dos requisitos previstos às fls. 31-32 (Avaliação Fun-
cional).

5) DIFERENÇAS DE FGTS
No tocante ao indeferimento das diferenças de FGTS, o Re-

corrente aponta contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 301 da
SBDI-1 do TST, afirmando que a Reclamada não se desincumbiu do
ônus da prova quanto à alegada correção dos depósitos, porquanto
não haveria trazido aos autos as guias de recolhimento.

Todavia a decisão recorrida não tratou expressamente da
questão pelo prisma da ausência das guias de recolhimento do FGTS,
de forma que cabia ao Reclamante provocar a tanto o Regional,
mediante a oposição de embargos de declaração, a fim de ver a
matéria prequestionada naquela Corte, o que não ocorreu. Incidente
o óbice do Enunciado nº 297 do TST.

Por outro lado, o Regional, ressaltando que o Reclamante
não especificou um único mês no qual não teria havido depósito
irregular, concluiu pela correção dos depósitos, procedendo ao exame
da documentação juntada aos autos, inclusive dos extratos analíticos
dos depósitos de FGTS e fichas financeiras correspondentes aos sa-
lários pagos no período não prescrito. Mais uma vez o apelo sofre a
incidência da Súmula nº 126 do TST.

6) REAJUSTE SALARIAL DE MAIO DE 1996
Quanto ao reajuste salarial de maio de 1996, a revista não

enseja admissão, uma vez que não indica divergência jurisprudencial
nem violação de dispositivo constitucional ou infraconstitucional de
modo a embasar o pleito, estando desfundamentado, à luz do art. 896
da CLT, consoante o posicionamento sufragado pelos precedentes
desta Corte, que se seguem: TST-RR-576.259/99, Rel. Min. Em-
manoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de 08/08/03; TST-RR-762.403/01,
Rel. Min. José Simpliciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de
19/09/03; TST-RR-525.904/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Pau-
la, 3ª Turma, "in" DJ de 22/08/03; TST-RR-389.829/97, Rel. Min.
Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 16/03/01;
TST-RR-468.381/98, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma,
"in" DJ de 14/03/03; TST-ERR-302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 30/03/01. Óbice da Súmula nº 333
do TST.

7) PASSIVO TRABALHISTA
O Recorrente alega que foi instituído mediante negociação

coletiva verba denominada "passivo trabalhista". Aponta violação do
art. 333, II, do CPC e indica o número de dois julgados para di-
v e rg ê n c i a .

A sentença declarou a prescrição do direito de ação rela-
tivamente à parcela, não tendo o Reclamante se insurgido contra essa
decisão no recurso ordinário que interpôs. A Súmula nº 297 do TST,
pois, impõe-se como obstáculo ao prosseguimento do apelo, em face
da ausência de prequestionamento da matéria.

8) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, em face do óbice das Súmulas nos 126, 221, 296, 297 e
333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-150.430/2005-900-01-00.0

RECORRENTES : MÁRCIO TÍLIO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O S : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ DR. CARLOS RO-
BERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDOS : BANCO BANERJ S.A E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO TELLECHEA NETO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 1º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 449-450), os Reclamantes interpõem o
presente recurso de revista, pedindo o reexame das seguintes ques-
tões: prescrição relativa às diferenças salariais decorrentes do Plano
Bresser previstas em acordo coletivo e multa normativa (fls. 451-
459).

Admitido o recurso (fls. 461-462), foram apresentadas con-
tra-razões (fls. 463-474 e 479-481), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (fls. 450v. e 451) e tem representação

regular (fls. 9 e 15), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas (fl. 411).

3) PRESCRIÇÃO RELATIVA ÀS DIFERENÇAS SALA-
RIAIS DECORRENTES DO "PLANO BRESSER"

Analisando o apelo obreiro, o Regional entendeu que o pe-
dido formulado consiste em ver cumprida a Cláusula 5ª do Acordo
Coletivo 91/92, tendo o direito passado a existir a partir de janeiro/92.
Uma vez ajuizada a ação em 11/09/98, restou ultrapassado o prazo
aludido no art. 7º, XXIX, da CF, aplicando-se, pois, à hipótese o
Enunciado nº 294 do TST (fl. 450).

Os Reclamantes arrimam seu recurso em divergência ju-
risprudencial, sustentando que não há prescrição extintiva em razão
da natureza jurídica da incorporação, que projeta seus efeitos para o
futuro, e que o direito às diferenças salariais do período de julho a
agosto/87 foi reconhecido no Acordo Coletivo 1991/1992, no qual se
fixou prazo para negociação das condições e forma de pagamento
dessas diferenças, que o Reclamado não cumpriu, motivo pelo qual
inexistiu a "actio nata" a assinalar o início do prazo prescricional (fl.
453).

Os arestos trazidos a cotejo não identificam o Regional, bem
como a data e a fonte de publicação, não servindo, assim, para o
embate de teses, o que impede o prosseguimento da revista, a teor do
Enunciado nº 296 do TST.

4) MULTA NORMATIVA
Entendem os Obreiros que é devida a multa por descum-

primento de cláusula constante do Acordo Coletivo 91/92, uma vez
que a intenção do Reclamado, posta na cláusula coletiva, adere ao
contrato de trabalho.

O recurso de revista, quanto ao tópico, encontra óbice no
Enunciado nº 297 do TST c/c a Instrução Normativa nº 23, II, "a",
do TST, na medida em que inexiste trecho da decisão recorrida que
consubstancie o prequestionamento dessa controvérsia.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou a jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
das Súmulas nºs 296 e 297 desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-RR-725.799/2001.9TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRA-
SIL S.A.

A D VO G A D O S : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO E DR. JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O S : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS C.
COUTO E DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S 

RECORRIDA : VANDERLI DE MORAES BRANDELIK

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 9º Regional que deu provimento parcial

ao recurso ordinário da RFFSA, negou provimento ao da ALL -
América Latina Logística do Brasil (fls. 238-246) e acolheu os em-
bargos declaratórios opostos pela RFFSA para prestar esclarecimentos
(fls. 258-261), as Reclamadas interpõem o presente recurso de revista,
postulando a reforma do julgado quanto aos seguintes temas: sucessão
de empregadores, multa de 40% sobre o FGTS do período anterior à
jubilação, julgamento "extra petita" e juros de mora sobre débitos de
empresa em liquidação extrajudicial (fls. 264-281 e 299-312).

Admitidos os recursos (fl. 356), foram apresentadas contra-
razões (fls. 358-367), com argüição de preliminar de deserção do
apelo da RFFSA, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
Os recursos são tempestivos (fls. 248, 249, 263, 264 e 299)

e têm representação regular (fls. 30, 31, 32, 34 e 35), encontrando-se
devidamente preparados, com custas recolhidas (fls. 219 e 227) e
depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 283).

Destarte, rejeita-se a preliminar de deserção do recurso de
revista da RFFSA argüida em contra-razões, tendo em vista que o
depósito recursal efetuado por uma das Reclamadas aproveita à outra,
ante o que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 189 da SBDI-1 do
TST, pois a Litisconsorte que efetuou o depósito não pleiteia a sua
exclusão da relação processual.

Examino em conjunto ambos os recursos de revista, em ra-
zão da coincidência de algumas das questões impugnadas.

3) JULGAMENTO "EXTRA PETITA"
O recurso de revista da RFFSA lastreia-se em violação do

art. 460 do CPC, alegando a Reclamada que o Regional teria pro-
ferido julgamento "extra petita", ao impor a condenação subsidiária à
RFFSA sem que tenha havido pleito nesse sentido pela Reclamante
na petição inicial.

O apelo da RFFSA, nesse aspecto, tropeça no óbice da Sú-
mula nº 221 do TST, porquanto não resta caracterizado o julgamento
"extra petita" na espécie, uma vez que houve pedido de respon-
sabilidade solidária da Reclamada RFFSA decorrente do contrato de
concessão de serviço público firmado com ALL - América Latina
Logística, tendo o juízo de primeiro grau limitado a condenação,
atribuindo-lhe a responsabilidade subsidiária, porque a situação não
exigia a sua condenação solidária, cabendo observar a máxima "quem
pode o mais, pode o menos". Assim, não resta demonstrada ofensa à
literalidade do art. 460 do CPC.

4) SUCESSÃO DE EMPREGADORES
O Regional concluiu pela existência de sucessão de em-

pregadores resultante do contrato de arrendamento das malhas fer-
roviárias da RFFSA pela ALL - América Latina Logística do Brasil,
sendo esta a responsável principal e aquela a responsável subsidiária
pelas obrigações trabalhistas devidas à Reclamante.

Os recursos de revista vêm calcados em violação dos arts.
10 e 448 da CLT e em divergência jurisprudencial, alegando as
Reclamadas que não estaria caracterizada a sucessão de empregadores
na hipótese de contrato de arrendamento das malhas ferroviárias da
RFFSA, devendo esta arcar sozinha com as obrigações trabalhistas
devidas à Reclamante no período anterior ao referido contrato, e a
ALL - América Latina Logística do Brasil - ser responsabilizada pelo
contrato no período anterior.

Os apelos das Reclamadas, no que tange à sucessão de
empregadores resultante do contrato de arrendamento das malhas
ferroviárias da RFFSA pela ALL - América Latina Logística do
Brasil, tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST. Isso porque o
entendimento do Regional, de que a ALL - América Latina Logística
do Brasil - é responsável principal e a RFFSA responsável subsidiária
pelas obrigações trabalhistas devidas à Reclamante, tendo em vista a
inexistência de solução de continuidade do contrato de trabalho, está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-1
do TST, no sentido de que, em razão da subsistência da Rede Fer-
roviária Federal S.A. e da transitoriedade da transferência dos seus
bens pelo arrendamento das malhas ferroviárias, a Rede é responsável
subsidiariamente pelos direitos trabalhistas referentes aos contratos de
trabalho rescindidos após a entrada em vigor do contrato de con-
cessão; e quanto àqueles contratos rescindidos antes da entrada em
vigor do contrato de concessão, a responsabilidade é exclusiva da
Rede. Sendo assim, não há que se falar em divergência jurispru-
dencial nem em violação de dispositivos de lei quando a revista
versar matéria pacificada nesta Corte.

5) JUROS DE MORA SOBRE DÉBITOS DE EMPRESA
EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

O Regional, ao apreciar os embargos declaratórios da RFF-
SA, concluiu ser inovatório o pedido de exclusão dos juros de mora
sobre os seus débitos trabalhistas, salientando ainda que a Súmula nº
304 do TST aplicava-se tão-somente às liquidações extrajudiciais
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decretadas com base na Lei nº 6.024/74, não sendo o caso da Re-
clamada regida pela Lei nº 8.029/90.

O recurso de revista da RFFSA vem calcado em contra-
riedade à Súmula nº 304 do TST e em divergência jurisprudencial,
alegando a Reclamada que não se aplicariam juros de mora sobre
seus débitos, por estar submetida a regime de liquidação extraju-
dicial.

O apelo, no particular, tropeça no óbice das Súmulas nºs 23
e 296 do TST, porquanto nem o aresto colacionado nem a Súmula nº
304 do TST enfrenta todos os fundamentos lançados na decisão
recorrida, para indeferir o pedido de exclusão dos juros de mora dos
débitos trabalhistas da Reclamada.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

6) MULTA DE 40% SOBRE O FGTS DO PERÍODO
ANTERIOR À JUBILAÇÃO

O Regional asseverou que a aposentadoria espontânea não
extinguia o contrato de trabalho da Reclamante, sendo devida a multa
de 40% sobre o FGTS relativa ao período anterior à jubilação.

Os recursos de revista lastreiam-se em divergência juris-
prudencial, alegando as Reclamadas que a aposentadoria espontânea
é causa de extinção do contrato de trabalho, sendo indevida a multa
de 40% sobre o FGTS do período anterior à jubilação.

Os apelos das Reclamadas prospera pela demonstração de
conflito de teses válido e específico com os arestos trazidos nas fls.
279, 308 e 309, merecendo provimento com espeque na Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do TST, no sentido de que é
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria.

7) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento
aos recursos de revista quanto ao julgamento "extra petita", à su-
cessão de empregadores e aos juros de mora, por óbice das Súmulas
nos 23, 221, 296 e 333 do TST, e dou provimento aos recursos quanto
à multa de 40% sobre o FGTS do período anterior à jubilação da
Reclamante, por contrariedade à OJ 177 da SBDI-1 do TST, para
afastá-la da condenação.

Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-7.284/2002-035-12-00.3

RECORRENTES : QUERINO PETRY E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANTANA

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MACHADO MUNIZ

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. JOYCE HELENA DE OLIVEIRA SCOLARI

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 12º TRT que deu parcial provimento ao

recurso ordinário das Reclamadas e rejeitou os embargos de de-
claração (fls. 542-554 e 577-582), os Reclamantes interpõem o pre-
sente recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões:
coisa julgada, prescrição e quitação (fls. 585-599).

Admitido o apelo (fls. 612-614), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 615-643 e 644-657), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 583 e 585) e tem repre-

sentação regular (fl. 10), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas (fls. 479 e 509).

3) COISA JULGADA
Ressaltou o TRT que a Vara do Trabalho acolheu a pre-

liminar de coisa julgada em relação ao Reclamante Ismael Carvalho
Fagundes, sob o fundamento de que, embora a FUNCEF não tenha
integrado o pólo passivo do Processo n° 4.187/98, da 2ª VT de
Florianópolis, a prescrição declarada naqueles autos impõe o reco-
nhecimento da coisa julgada material no presente processo, tendo em
vista a identidade de pedidos. Com efeito, a FUNCEF não pode
responder por parcela considerada indevida em ação judicial intentada
em face da CEF, até porque é desta a norma regulamentar que o
Reclamante apontou como fundamento do pedido, não sendo demais
esclarecer que provêm da CEF os repasses à FUNCEF (fls. 546-
547).

Alegam os Recorrentes que o fato de a FUNCEF não in-
tegrar o pólo passivo daquela ação afasta a possibilidade de re-
conhecimento da tríplice identidade. O recurso vem calcado em vio-
lação do art. 301, § 1° e § 2°, do CPC e em divergência ju-
risprudencial (fls. 588-589 e 594).

A questão pertence ao terreno da interpretação do men-
cionado preceito de lei. Assim, o apelo obreiro somente lograria
conhecimento se fosse adunado paradigma assentando que a ausência
de uma das Reclamadas (CEF ou FUNCEF) no pólo passivo im-
plicaria elisão da coisa julgada, à míngua da tríplice identidade. O
único aresto colacionado, todavia, não aborda a questão por esse
prisma, revelando-o inespecífico, a teor do Enunciado n° 296 do TST.
A indigitada violação também não empolga a revista, na medida em
que, como se disse, a matéria é interpretativa e, sendo assim, afigura-
se razoável a exegese emprestada pelo TRT. Incide sobre a hipótese a
diretriz da Súmula n° 221 desta Corte.

4) PRESCRIÇÃO TOTAL (Reclamantes Querino Petry e
Espólio de Jerônimo Argente)

Destacou o Regional que os Reclamantes Querino Petry e
Jerônimo Argente desligaram-se da CEF, em razão de aposentadoria,
em 07/01/98 e 31/12/97, respectivamente. Sem observarem o biênio
prescricional (CF, art. 7°, XXIX), pleitearam o pagamento do auxílio-
alimentação, que foi suprimido a partir de fevereiro de 1995 (fl.
548).

Aduzem os Recorrentes que o prazo prescricional seria
qüinqüenal, uma vez que o direito à parcela tem origem na com-
plementação de aposentadoria. O recurso vem calcado em violação do
art. 7°, XXIX, da CF, em contrariedade ao Enunciado n° 327 do TST
e em divergência jurisprudencial (fl. 580).

A questão não só passa pela análise dos Enunciados nos 326
e 327 do TST, que prevêem o pagamento de complementação de
aposentadoria, mas, também, pela da Súmula n° 294 desta Corte.

Com efeito, os Reclamantes vinham recebendo, por força do
contrato de trabalho, o auxílio-alimentação, mas essa parcela foi
suprimida em fevereiro de 1995. A partir daí, teve início o prazo
prescricional ("actio nata") para insurgirem-se contra a lesão do di-
reito, razão pela qual eles deveriam ter ajuizado a ação até fevereiro
de 1997, uma vez que o pagamento da ajuda-alimentação decorre de
pactuação entre as partes, ou seja, o direito não tem previsão em
lei.

Todavia, a presente reclamação somente foi ajuizada em no-
vembro de 2002, tendo em vista a extinção contratual levada a efeito
em 1997 e 1998, respectivamente, ou seja, o direito ao auxílio-
alimentação encontrava-se irremediavelmente prescrito, à luz do art.
7°, XXIX, da CF, tanto pelo prisma da Súmula nº 294 quanto do
Enunciado nº 326 desta Corte, que se constituem em óbice à revisão
pretendida.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

5) QUITAÇÃO
Consignou o Regional que os Reclamantes Elisabet Mo-

ratelli Prado e Braz Justino da Silva aderiram espontaneamente ao
Programa de Apoio à Demissão Voluntária (PADV). Nesse programa,
existia cláusula prevendo a "plena, geral e irrevogável quitação das
obrigações e créditos trabalhistas decorrentes do contrato de trabalho
havido entre as partes". Ora, se houve adesão ao PADV, com cláusula
expressa de quitação total do contrato de trabalho, e essa rescisão foi
homologada pelo sindicato da categoria profissional ou pela De-
legacia Regional do Trabalho, como no presente caso, tem-se que os
Reclamantes já receberam tudo que lhes era devido (fls. 550 e 578-
579).

Alegam os Recorrentes que a adesão a programa de des-
ligamento voluntário não implica a quitação de parcelas trabalhistas.
O recurso vem calcado em violação do art. 477, § 2º, da CLT, em
contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 270 da SBDI-1 do TST
e em divergência jurisprudencial (fls. 592-593 e 597-598).

Relativamente à validade da transação extrajudicial levada a
efeito por meio de adesão ao programa de desligamento voluntário, embora
tenha sempre me posicionado na Turma no sentido de que a adesão a plano
de desligamento voluntário implica transação e renúncia quanto aos even-
tuais direitos trabalhistas, porque o programa de incentivo ao desligamento
visou não só a enxugar a máquina administrativa, mas também a reduzir o
passivo trabalhista (cfr. TST-RR-724.896/01, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-
635.744/00, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-724.903/01, "in" DJ de
13/09/02), esta Corte adotou o posicionamento cristalizado na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST, que assenta que a transação ex-
trajudicial que importa em rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do
empregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente
das parcelas e valores constantes do recibo.

No caso, o Regional, ao dar provimento ao apelo patronal, en-
tendeu que a adesão ao programa de desligamento voluntário implicou
quitação genérica de direitos trabalhistas, atentando contra a diretriz da alu-
dida jurisprudência, razão pela qual o recurso de revista logra êxito pela
indigitada contrariedade à OJ 270 da SBDI-1 do TST.

6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC

e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto à coisa
julgada e à prescrição, por óbice das Súmulas nos 221, 294, 296 e 326 do
TST, e dou-lhe provimento quanto à quitação, por contrariedade à OJ 270 da
SBDI-1 do TST, para restabelecer a sentença.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID607606-33>

PROC. Nº TST-RR-735.007/2001.0rt - 4ª região

RECORRENTE : DANIEL TOLEDO ROCHA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-
CA - CEEE

A D VO G A D A : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVALHO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 4º TRT que negou provimento ao seu

recurso ordinário e acolheu os embargos de declaração (fls. 430-431,
441-444, 454-456 e 464-365), o Reclamante interpõe o presente re-
curso de revista, pedindo reexame da questão relacionada com a
compensação de verbas (fls. 511-518).

Admitido o apelo (fl. 522), recebeu razões de contrariedade
(fls. 525-530), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo (fls. 466 e 511) e tem representação

regular (fls. 519-520), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas (fl. 510).

Entendeu o TRT ser devida a compensação de valores re-
cebidos pela FUNDAÇÃO ELETROCEEE, porque, embora não plei-
teada a compensação na contestação, o Reclamante confessou que
recebe em parte o direito pretendido, decorrente da complementação
de aposentadoria efetuada pela referida fundação. Ademais, não há
prejuízo para o Reclamante, uma vez que a compensação diz respeito
a valores recebidos sob a mesma rubrica (fls. 442 e 455-456).

Alega o Recorrente que a compensação, por ser matéria de
defesa (CLT, art. 767), deve ser requerida na contestação. Indica
violação do art. 767 da CLT, contrariedade aos Enunciados nos 18 e
48 do TST e traz arestos para cotejo (fl. 513).

Conforme ressaltado pela Presidência do Regional, os pa-
radigmas colacionados espelham dissonância temática, ao sufragarem
a tese de que a compensação é matéria de defesa. No mérito, impõe-
se o provimento da revista, tendo em vista que o Regional deslindou
a controvérsia ao arrepio do art. 767 da CLT e da Súmula nº 48 desta
Corte, que não contemplam a exceção referida pelo TRT, no sentido
de que a confissão do Reclamante, de que recebia parte da com-
plementação (sem especificar que parte seria essa), autoriza a com-
pensação de valores recebidos sob a mesma rubrica. No caso, a
Reclamada, efetivamente, não requereu a compensação na defesa,
razão pela qual a decisão que defere a compensação atinge a li-
teralidade dos arts. 128 e 460 do CPC, porque se trata de pedido fora
das balizas da "litiscontestatio".

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 48
do TST, para afastar da condenação a determinação de compen-
sação.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR E RR-743.043/2001.8TRT - 12ª REGIÃO

AGRAVANTE E RECOR-
RIDA

: NELCI LURDES CHIESA

A D VO G A D A : DRA. NELSI SALETE BERNARDI

AGRAVADA E RECOR-
RENTE

: COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE
LT D A . 

A D VO G A D O S : DR. SAMUEL CARLOS LIMA DRA. MARINA ZIP-
SER GRANOTTO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 12° Regional que deu provimento par-

cial aos recursos ordinários de ambos os Litigantes (fls. 350-366) e
acolheu os embargos declaratórios opostos (fls. 394-397), a Recla-
mada interpõe o presente recurso de revista, pedindo reexame das
seguintes questões: aplicabilidade do Enunciado n° 330 do TST, tem-
po gasto com troca de uniforme, devolução de descontos a título de
associação recreativa e descontos fiscais (fls. 399-416).

Admitido o apelo (fls. 419-420), a Reclamante interpôs re-
curso de revista adesivo (fls. 427-432) e apresentou contra-razões ao
recurso patronal (fls. 422-426).

A Vice-Presidente do 12º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamante, com base no Enun-
ciado n° 333 do TST e no art. 896, § 4°, da CLT (fls. 433-435).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 438-441).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista obreiro, sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, II, do RITST.

2) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE
O agravo é tempestivo (fls. 435 e 438) e a representação

regular (fls. 7 e 374), tendo sido processado nos autos principais,
conforme permitia a Instrução Normativa n° 16/99, II, "c", do TST.

3) TEMPO GASTO COM TROCA DE UNIFORME
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Quanto ao tempo gasto com troca de uniforme, a revista
sofre o óbice do Enunciado n° 333 do TST, na medida em que a
Corte "a qua" traduz entendimento consonante com a jurisprudência
desta Corte Superior, no sentido de que o art. 7º, XXVI, da CF
estabelece o reconhecimento dos acordos e das convenções coletivas
de trabalho, de modo que, se a categoria pactuou, mediante ins-
trumento normativo, a desconsideração do tempo destinado à troca de
uniforme no cômputo da jornada de trabalho, não respeitar essa pac-
tuação é tornar inócua a norma coletiva e letra morta a disposição
constitucional. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes: TST-
RR-733.064/01, Rel. Min. Lélio Bentes Corrêa, 1ª Turma, "in" DJ de
28/11/03; TST-RR-435.732/98, Rel. Min. José Luciano de Castilho
Pereira, 2ª Turma, "in" DJ de 28/06/02; TST-RR-588.107/99, Rel.
Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 3ª Turma, "in" DJ de 15/10/04;
TST-RR-622.597/00, Rel. Min. Milton de Moura França, 4ª Turma,
"in" DJ de 24/10/03; TST-RR-616-854/99, Rel. Min. João Batista
Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de 16/04/04.

4) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
O recurso de revista é tempestivo (fls. 367, 377, 381, 398 e

399) e tem representação regular (fls. 26 e 279), encontrando-se
devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 298) e depósito
recursal efetuado (fls. 299 e 417).

5) APLICABILIDADE DO ENUNCIADO N° 330 DO
TST

Quanto à aplicabilidade do Enunciado n° 330 do TST, o
Regional entendeu que o termo de rescisão homologado devia ser
interpretado restritivamente, de modo a resultarem quitados tão-so-
mente os valores e as parcelas nele expressamente consignados.

A Reclamada se insurge contra a referida decisão, susten-
tando que o termo rescisório tem eficácia liberatória em relação às
parcelas expressamente consignadas no recibo, com exceção daquelas
ressalvadas quanto a valores ou às próprias verbas. O apelo vem
fundado em violação do art. 477, § 2°, da CLT, em contrariedade ao
Enunciado n° 330 do TST e em divergência jurisprudencial.

No entanto, o apelo não merece prosperar diante do po-
sicionamento adotado na decisão recorrida, de que a quitação dada
pela Reclamante no termo de rescisão do contrato de trabalho tem
eficácia liberatória apenas em relação aos valores e às parcelas con-
signadas, sobretudo considerando que o Regional nem sequer admitiu
que as parcelas ora pleiteadas e deferidas foram objeto de quitação no
termo rescisório, nada mencionando sobre eventual ressalva. Para se
chegar à referida conclusão, forçoso seria o revolvimento do conjunto
fático-probatório, situação vedada pelo Enunciado n° 126 do TST.

6) TEMPO GASTO COM TROCA DE UNIFORME
A Corte "a qua" concluiu que, tendo as Partes pactuado

acordo coletivo no sentido de determinar o desprezo de dez minutos
gastos no final da jornada para troca de uniforme, não podia subsistir
a condenação a partir da vigência do referido acordo.

A Demandada, fundada em divergência jurisprudencial,
sustenta que a Orientação Jurisprudencial n° 23 da SBDI-1 do TST é
no sentido de se desprezar alguns minutos, tendo em vista que du-
rante a troca de uniforme não há trabalho, não estando a Obreira à
disposição da Empregadora.

O apelo sofre o óbice do Enunciado n° 333 do TST, tendo
em vista que o Tribunal de origem decidiu a controvérsia em con-
sonância com a jurisprudência desta Corte, conforme sufragam os
precedentes mencionados por ocasião da análise do agravo de ins-
trumento obreiro.

Se não bastasse, o primeiro aresto colacionado à fl. 409 é
oriundo de Turma do TST, hipótese não amparada pelo art. 896, "a",
da CLT. Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-RR-
357.142/97, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, 1ª Turma, "in" DJ de
21/06/02; TST-RR-54.030/2002-900-06.7, Rel. Min. Renato de La-
cerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 05/09/03; TST-RR-426.860/98,
Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de
17/05/02; TST-RR-641.572/00, Rel. Min. Antônio José de Barros
Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 12/09/03; TST-RR-603.158/99,
Rel. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, 5ª Turma, "in" DJ de
13/06/03. Óbice do Enunciado n° 333 do TST.

Já o segundo paradigma transcrito à fl. 409 é inespecífico ao
fim colimado, na medida em que nada dispõe acerca do fundamento
da decisão recorrida, qual seja, a existência de acordo coletivo re-
gulando a questão. Óbice do Enunciado n° 296 do TST.

7) DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS A TÍTULO DE AS-
SOCIAÇÃO RECREATIVA

O Regional assentou que era devida a devolução de des-
contos a título de associação recreativa ainda que autorizados, na
medida em que não havia provas de que Obreira efetivamente tenha
usufruído de seus benefícios.

A Reclamada se insurge contra a referida decisão, fundada
em contrariedade ao Enunciado n° 342 do TST e em divergência
jurisprudencial.

Ocorre que a decisão recorrida decidiu a controvérsia em
consonância, e não em contrariedade como sustenta a Recorrente,
com o Enunciado n° 342 do TST, no sentido de que os descontos
efetuados pelo empregador, alusivos à entidade recreativo-associativa,
não afrontam o art. 462 da CLT, desde que sejam em benefício do
empregado e de seus dependentes.

Por outro lado, somente pelo exame do conjunto fático-pro-
batório é que se poderia concluir se a Reclamante usufruía dos re-
feridos benefícios, incidindo o óbice do Enunciado n° 126 do
TST.

Já os arestos acostados ao apelo são inespecíficos ao fim
colimado, na medida em que nada dispõem acerca do fundamento da
decisão recorrida, qual seja, a ausência de provas de que a Obreira
efetivamente tenha usufruído dos benefícios alusivos aos descontos a
título de associação recreativa. Óbice do Enunciado n° 296 do TST.

8) DESCONTOS FISCAIS
A Corte "a qua" concluiu que os descontos fiscais deviam

incidir mês a mês.
A Reclamada se insurge contra a referida decisão, susten-

tando que os descontos fiscais devem incidir pelo regime de caixa,
sobre o montante devido à Obreira. O apelo vem fundado em vio-
lação do art. 46 da Lei n° 8.541/92 e em divergência jurispruden-
cial.

Ocorre que, no tocante aos descontos previdenciários, o
recurso de revista não enseja admissão, uma vez que não indica
divergência jurisprudencial nem violação de dispositivo constitucional
ou infraconstitucional de modo a embasar o pleito, estando des-
fundamentado, à luz do art. 896 da CLT, consoante o posicionamento
sufragado pelos precedentes desta Corte, que se seguem: TST-RR-
576.259/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de
08/08/03; TST-RR-762.403/01, Rel. Min. José Simpliciano Fernan-
des, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-525.904/99, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 22/08/03; TST-
RR-389.829/97, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª
Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-468.381/98, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de 14/03/03; TST-E-RR-
302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ
de 30/03/01. Óbice do Enunciado n° 333 do TST.

Já quanto ao imposto de renda, a revista prospera pela
demonstração de divergência jurisprudencial por meio do aresto ali-
nhado à fl. 414, que contende com os termos da decisão regional,
esgrimindo a tese de que o imposto de renda pago em cumprimento
de decisão judicial será apurado sobre o total do débito, incidindo no
momento em que os valores se tornem disponíveis ao credor.

No mérito, a revista merece ser provida, porquanto a ju-
risprudência pacificada nesta Corte, por meio da Orientação Ju-
risprudencial n° 228 da SBDI-1, é no sentido de que os descontos
legais devem ser sempre observados quando da condenação de em-
pregador em créditos trabalhistas emanados de decisões desta Justiça
Especializada, devendo incidir sobre o valor total da condenação, no
encerramento do processo.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

9) CONCLUSÃO
Pelo exposto louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput"

e § 1°-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT:
a) denego seguimento ao agravo de instrumento da Re-

clamante, por óbice do Enunciado n° 333 do TST;
b) denego seguimento ao recurso de revista da Reclamada

quanto à aplicabilidade do Enunciado n° 330 do TST, ao tempo gasto
com troca de uniforme, à devolução de descontos a título de as-
sociação recreativa e aos descontos previdenciários, por óbice dos
Enunciados nos 126, 296, 333 e 342 do TST, e dou provimento ao
recurso quanto ao imposto de renda, por contrariedade à OJ 228 da
SBDI-1 do TST, para determinar que seja procedido sobre o crédito
constituído nesta reclamação trabalhista e apurado ao final.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-745.703/2001.0TRT - 15ª REGIÃO
A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL INCORPORADORA DA
F E PA S A ) 

ADVOGADO : DRª. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O S : ANTONIO RAMOS E FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS NORMANHA SALLES E WAG-
NER MANZATTO DE CASTRO.

D E C I S Ã O
Pela via do agravo de instrumento, mediante razões de fls.

964/971 a reclamada Rede Ferroviária Federal S.A se insurge contra
o r. despacho de fls. 962 que indeferiu o seu recurso de revista, por
irregularidade de representação, o processamento do recurso de re-
vista interposto.

O agravo de instrumento, no entanto, não se habilita ao
conhecimento deste Tribunal. Isso porque, compulsando os autos, se
constata que a advogada que subscreveu o agravo de instrumento, não
tem procuração nos autos, nem participou das audiências realizadas, o
que poderia configurar o mandato tácito e suprir a formalidade exi-
gida.

Cumpre esclarecer que o atual entendimento desta Corte,
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 149, é de que o art.
13 do CPC somente se aplica na instância ordinária, sendo impos-
sível, com isso, a regularização processual em fase de recurso ex-
traordinário.

Logo, está caracterizada a irregularidade de representação
processual e, por conseguinte, a inexistência do agravo de instru-
mento.

Ante o exposto, no uso da atribuição que me confere o § 5º
do art. 896 da CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

<!ID607606-34>

PROC. Nº TST-RR-746.925/2001.4 TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D A : DRª. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

RECORRIDA : DANIELLE RAMOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA GARCIA

DECISÃO
Trata-se de recurso de revista interposto pela empresa re-

clamada contra acórdão do Tribunal da 11ª Região que deu parcial
provimento ao agravo de petição, mantendo a r. sentença quanto à
incidência da correção monetária do mês da prestação dos serviços.

Verifica-se, contudo, que o nome da ilustre advogada subs-
critora do recurso de revista, Drª Sílvia Christina Lima de Matos, não
consta das procurações existentes nos autos (fls. 10, 11/12, 229/230 e
232/233).

Destaque-se, ainda, que o substabelecimento de fls. 10, que
outorga poderes ao advogado também subscritor do recurso, Dr. José
Higino de Sousa Netto, encontra-se sem autenticação, desatendendo o
disposto no art. 830 da CLT c/c o art. 365, inciso III, do CPC,
corroborado pelo item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Cumpre registrar que a ausência de regular procuração no
momento da interposição do recurso implica considerar o ato pra-
ticado como inexistente, pois os atos processuais devem observar a
forma e os requisitos prescritos em lei no momento de sua realização,
o que torna injustificável a aplicabilidade dos arts. 13 e 37 do CPC,
ou admitir-se a convalidação na instância extraordinária, por efeito de
ato anterior.

Ante o exposto, revelando-se manifestamente inadmissível o
recurso, nego-lhe seguimento, na conformidade da parte final do § 5º
do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTÔNIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-RR-749.936/2001.1TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : FRANCISCO HUGO DE MEDEIROS

ADVOGADA : DRA. ÉRIKA R. CARVALHO VASCONCELOS

RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 7° Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 236-237) e rejeitou os embargos decla-
ratórios (fls. 254-255), o Reclamante interpõe o presente recurso de
revista, argüindo a preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional e pedindo reexame da questão alusiva à inexistência de
norma coletiva no período de setembro/95 a agosto/96, fixando a
jornada de oito horas em turnos ininterruptos de revezamento (fls.
257-271).

Admitido o recurso (fls. 286-287), foram apresentadas con-
tra-razões (fls. 289-307), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 238,
243, 256 e 257) e a representação regular (fl. 5), tendo as custas sido
dispensadas.

3) NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Relativamente à preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, o recurso de revista, fundado em violação
do art. 5°, XXXV, LIV e LV, da CF e em divergência jurisprudencial,
não enseja admissão, tendo em vista o entendimento desta Corte
Superior, consagrado na Orientação Jurisprudencial n° 115 da SBDI-
1, no sentido de que só se admite a preliminar em epígrafe por
violação dos arts. 832 da CLT, ou 458 do CPC, ou 93, IX, da CF,
incidindo sobre a hipótese o óbice do Enunciado n° 333 do TST.

4) INEXISTÊNCIA DE NORMA COLETIVA NO PE-
RÍODO DE SETEMBRO/95 A AGOSTO/96, FIXANDO A JOR-
NADA DE OITO HORAS EM TURNOS ININTERRUPTOS DE
R E V E Z A M E N TO 

O Reclamante, fundado em violação do art. 7°, XIII e XIV,
da CF, em contrariedade ao Enunciado n° 277 do TST e em di-
vergência jurisprudencial, sustenta que, embora no período de
01/09/95 a 31/08/96 não tivesse sido firmado nenhum acordo coletivo
de trabalho, a Demandada manteve os turnos ininterruptos de re-
vezamento com duração de oito horas, sem remunerar como horas
extras as trabalhadas a partir da sexta, sendo certo, ademais, que não
há que se falar em aplicabilidade retroativa da Lei n° 5.811/72.

No entanto, verifica-se que o Regional não resolveu a con-
trovérsia pelo prisma da inexistência de norma coletiva no período
mencionado, fixando a jornada de oito horas em turnos inin-
terruptos de revezamento, incidindo sobre a hipótese o óbice do
Enunciado n° 297 do TST, por ausência de prequestionamento, sendo
certo ainda que impera o óbice apontado na Instrução Normativa n°
23/03, II, a, do TST, haja vista não ter a Parte cuidado de transcrever
o trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento
do tema em comento.

Cumpre registar que, embora o Recorrente tenha oposto em-
bargos declaratórios suscitando a questão em comento, o Regional se
manteve silente, sendo certo que a preliminar de negativa de pres-
tação jurisdicional não ultrapassou a barreira do Enunciado n° 333
do TST.
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Por outro lado, verifica-se que a decisão recorrida deslindou
a controvérsia em consonância com a jurisprudência pacífica e rei-
terada do TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n°
240 da SBDI-1. Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe
que a Lei n° 5.811/72, aplicável aos petroleiros, foi recepcionada pela
Constituição Federal, tendo em vista que estabelece condições de
trabalho especiais e mais benéficas. Óbice do Enunciado n° 333 do
T S T.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice dos Enunciados nos 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-749.954/2001.3TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOÃO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 9º Regional que deu provimento parcial

aos recursos ordinários de ambos os Litigantes (fls. 376-397), a Re-
clamada interpõe o presente recurso de revista, pedindo reexame das
seguintes questões: descontos fiscais, compensação de horas extras e
aplicação do Enunciado n° 85 do TST, divisor 200, base de cálculo
do adicional de periculosidade, parcela AC-DRT 192-2-84, dupla
função, equiparação salarial e horas de sobreaviso (fls. 400-421).

Admitido o apelo (fl. 425), foram apresentadas contra-razões
(fls. 428-442), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (fls. 399 e 400) e tem representação

regular (fl. 422), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 341) e depósito recursal efetuado (fls. 342 e 423).

3) DESCONTOS FISCAIS
O Regional entendeu que os descontos fiscais deviam incidir

mês a mês.
A Reclamada se insurge contra a referida decisão, susten-

tando que deve ser determinada a retenção do imposto de renda
sobre o valor total por ocasião do efetivo pagamento de eventual
crédito. O apelo vem fundado em violação do art. 46 da Lei n°
8.541/92 e em divergência jurisprudencial.

A revista enseja prosseguimento por violação do art. 46 da
Lei n° 8.541/92, segundo o qual o imposto sobre a renda incidente
sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será
retido na fonte no momento em que o recebimento se torne disponível
para o beneficiário.

No mérito, a revista logra êxito, pois a decisão regional
contraria o entendimento dominante nesta Corte Superior Trabalhista,
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 228 da SBDI-1,
no sentido de que os descontos legais devem ser sempre observados
quando da condenação de empregador em créditos trabalhistas ema-
nados de decisões desta Especializada, devendo incidir sobre o valor
total da condenação, no encerramento do processo.

4) COMPENSAÇÃO DE HORAS E APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO N° 85 DO TST

A Corte "a qua" registrou que não havia acordo de com-
pensação de horas.

A Reclamada sustenta que a compensação de horas inte-
grava o contrato de trabalho. O apelo vem fundado em violação
dos arts. 444 e 468 da CLT, 82, 85 e 129 do antigo CC, 5° da LICC
e 5°, II, da CF e em divergência jurisprudencial.

Ocorre que são inócuas as alegações da Recorrente no sen-
tido de que existia acordo de compensação, já que o Regional, Corte
soberana no exame do conjunto probatório, concluiu de forma di-
versa, incidindo sobre a hipótese o óbice do Enunciado n° 126 do
TST.

Nesse contexto, restam afastadas a alegação de violação de
lei e a jurisprudência acostada, mormente porque os arestos trans-
critos no apelo são inespecíficos ao fim colimado, na medida em que
nada dispõem acerca do fundamento da decisão recorrida, no sentido
da ausência de acordo de compensação, ou porque são oriundos de
Turmas do TST, hipótese não amparada pelo art. 896, "a", da CLT.
Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-RR-357.142/97, Rel.
Min. Ronaldo José Lopes Leal, 1ª Turma, "in" DJ de 21/06/02; TST-
RR-54.030-2002-900-06-00.7, Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª
Turma, "in" DJ de 05/09/03; TST-RR-426.860/98, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 17/05/02; TST-RR-
641.572/00, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma,
"in" DJ de 12/09/03; TST-RR-603.158/99, Rel. Juiz Convocado Mar-
cus Pina Mugnaini, 5ª Turma, "in" DJ de 13/06/03. Óbice dos Enun-
ciados nos 296 e 333 do TST.

Por fim, inviável indagar da aplicação do Enunciado n° 85
do TST, pois não foi reconhecida pelo acórdão recorrido a existência
de compensação das horas extras deferidas.

5) DIVISOR 200
O Regional de origem entendeu que, se a Reclamada optou

por excluir o labor nos sábados, independentemente de acordo de
compensação, criou norma mais favorável ao Obreiro, de modo que a
adoção do divisor 200 decorria de simples operação matemática,
tendo em vista que a jornada semanal trabalhada era de quarenta
horas.

Contra a referida decisão, a Demandada sustenta que deve
ser fixado o divisor 220, tendo em vista que a jornada legal era de 44
horas. Fundamenta o apelo em violação dos arts. 64 da CLT, 11 da
Lei n° 8.222/91 e 7°, XIII, da CF e em divergência jurisprudencial.

Ocorre que a decisão recorrida deslindou a controvérsia em
consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de
que, aos empregados que trabalham quarenta horas semanais, deve
ser aplicado o divisor 200. Nesse sentido são os seguintes prece-
dentes: RR-792.384/01, Rel. Juíza Convocada Maria de Assis Cal-
sing, 1ª Turma, "in" DJ de 06/08/04; TST-RR-622.098/00, Rel. Min.
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de
03/12/04; TST-RR-196/2002-034-12-00.4, Rel. Min. Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, 3ª Turma, "in" DJ de 04/03/05; TST-RR-845/2003-
109-03-00.5, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Tur-
ma, "in" DJ de 11/02/05; TST-RR-777.899/01, Rel. Min. João Batista
Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de 17/12/04; TST-E-RR-443.637/98,
Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 03/10/03.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado n° 333 do TST.

6) BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE

O Regional manteve a sentença que havia concluído pela
integração das parcelas AC-DRT e dupla função para o cálculo do
adicional de periculosidade.

A Reclamada, fundada em violação dos arts. 193, § 1°, da
CLT, 1° da Lei n° 7.369/85 e 2°, I e II, do Decreto-Lei n°
93.412/86, em contrariedade ao Enunciado n° 191 do TST e em
divergência jurisprudencial, sustenta que o adicional de periculosi-
dade incide apenas sobre o salário básico.

O apelo enseja prosseguimento por contrariedade ao Enun-
ciado n° 191 do TST, no sentido de que o adicional de pericu-
losidade incide apenas sobre o salário básico, e não sobre este acres-
cido de outros adicionais.

No mérito, o provimento do recurso se impõe, para ajustar a
decisão regional aos termos do mencionado verbete sumular.

7) PARCELA AC-DRT 192-2-84
O recurso de revista não enseja admissão, uma vez que não

indica divergência jurisprudencial nem violação de dispositivo cons-
titucional ou infraconstitucional de modo a embasar o pleito, estando
desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT, consoante o posicio-
namento sufragado pelos precedentes desta Corte, que se seguem:
TST-RR-576.259/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ
de 08/08/03; TST-RR-762.403/01, Rel. Min. José Simpliciano Fer-
nandes, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-525.904/99, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 22/08/03;
TST-RR-389.829/97, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen,
4ª Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-468.381/98, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de 14/03/03; TST-E-RR-
302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ
de 30/03/01. Óbice do Enunciado n° 333 do TST.

8) DUPLA FUNÇÃO
A Reclamada sustenta que a verba dupla função não tem

caráter salarial e sim indenizatório. Fundamenta o apelo, no tópico,
exclusivamente em divergência jurisprudencial.

Ocorre que o Regional não resolveu a controvérsia pelo pris-
ma do caráter da verba em comento, incidindo sobre a hipótese o
óbice dos Enunciados nos 296 e 297 do TST, sendo certo, ainda,
que impera o óbice apontado na Instrução Normativa n° 23/03, II,
"a", do TST, haja vista não ter a Parte cuidado de transcrever o trecho
da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento do tema
em comento.

9) EQUIPARAÇÃO SALARIAL
O Regional entendeu que, consoante o disposto no Enun-

ciado n° 68 do TST, era da Reclamada o ônus da prova do fato
impeditivo, modificativo ou extintivo da equiparação salarial, ônus do
qual não se desincumbiu, sendo certo, ademais, que o histórico de
avaliações entre o Reclamante e o paradigma não fazia prova contra
a pretensão obreira.

Contra a referida decisão, a Demandada sustenta que não
foram atendidos os requisitos correlatos à equiparação salarial. O
apelo vem fundado em violação do art. 461 da CLT e em di-
vergência jurisprudencial.

Ocorre que o Regional não resolveu a controvérsia pelo pris-
ma do preenchimento das condições necessárias à obtenção do direito
à equiparação salarial, consoante o disposto no art. 461 da CLT, mas
tão-somente concluiu que a Demandada não tinha se desincumbido
do ônus da prova que lhe cabia, nos termos da jurisprudência pa-
cificada nesta Corte Superior. Óbice do Enunciado n° 297 do TST.

No mesmo contexto, não serve ao fim colimado o aresto
acostado à fl. 418, na medida em que nada dispõe sobre o fun-
damento da decisão recorrida alusivo ao ônus da prova, incidindo
sobre a hipótese o óbice do Enunciado n° 296 do TST.
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10) HORAS DE SOBREAVISO
O Regional entendeu que as horas de sobreaviso geravam

reflexos nos descansos semanais remunerados.
A Reclamada se insurge contra a referida decisão, susten-

tando que as horas de sobreaviso não geram reflexos nos referidos
descansos, sendo certo, ademais, que não incide sobre as horas em
comento nenhum adicional. Fundamenta o apelo em violação do art.
7° da Lei n° 605/49 e em divergência jurisprudencial.

No tocante à alegação de que não incide nenhum adicional
sobre as horas de sobreaviso, o apelo está desfundamentado, à luz
do art. 896 da CLT, na medida em que a Recorrente não indica
divergência jurisprudencial nem violação de dispositivo constitucional
ou infraconstitucional de modo a embasar o pleito.

Por outro lado, não se verifica violação direta e literal do art.
7º da Lei n° 605/49, segundo o qual as horas extraordinárias ha-
bitualmente prestadas serão computadas no cálculo do repouso se-
manal remunerado, tendo em vista que a controvérsia gira em torno
da incidência das horas de sobreaviso sobre o referido repouso,
evidenciando a impertinência do citado dispositivo legal para fun-
damentar a revista. Óbice do Enunciado n° 221 do TST.

Já o paradigma acostado ao apelo, para o embate de teses, é
oriundo do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida, hi-
pótese não amparada pelo art. 896, "a", da CLT. Nesse sentido são os
seguintes precedentes: TST-RR-370.807/97, Rel. Min. Ronaldo José
Lopes Leal, 1ª Turma, "in" DJ de 31/05/02; TST-RR-556.117/99, Rel.
Min. José Simpliciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 27/06/03;
TST-RR-590.496/99, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 3ª Turma,
"in" DJ de 21/06/02; TST-RR-567.721/99, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 14/06/02; TST-RR-
603.158/99, Rel. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, 5ª Turma,
"in" DJ de 13/06/03. Óbice do Enunciado n° 333 do TST.

11) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
recurso de revista quanto à compensação de horas extras e à aplicação
do Enunciado n° 85 do TST, ao divisor 200, à parcela AC-DRT 192-
2-84, à dupla função, à equiparação salarial e às horas de sobreaviso,
por óbice dos Enunciados nos 126, 221, 296, 297 e 333 do TST, e
dou provimento ao recurso quanto aos descontos fiscais e à base de
cálculo do adicional de periculosidade, por contrariedade à OJ 228 da
SBDI-1 e ao Enunciado n° 191, ambos do TST, para determinar que
os referidos descontos sejam procedidos sobre o crédito constituído
nesta reclamação trabalhista, e apurados ao final, e que o citado
adicional tenha por base de cálculo o salário-base.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-753.733/2001.9

A G R AVA N T E : WALDEMAR RIBEIRO DE MELLO

A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 9º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamante, versando sobre ina-
plicabilidade de juros de mora para empresas em liquidação ex-
trajudicial, por não verificar ofensa direta e literal à Constituição e
pelo fato de os arestos trazidos para o embate de teses serem oriundos
da Internet e do mesmo TRT prolator da decisão recorrida (fls. 104-
105).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-4).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 113-117) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 118-122), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez

que a cópia da procuração outorgada ao advogado do Agravante,
Waldemar Ribeiro de Mello, não veio compor o apelo. Registre-se
que a única procuração trasladada foi a do Reclamante Luiz Antônio
dos Santos Cunha, que teve a ação arquivada, devido ao não-com-
parecimento à audiência inicial (cfr. fl. 37).

A cópia é de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, §
5º, I, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST, sendo
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
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3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-753.734/2001.2

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO : WALDEMAR RIBEIRO DE MELLO

A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 9º Regional que deu provimento parcial

ao seu recurso ordinário (fls. 410-416) e acolheu os seus embargos
declaratórios (fls. 432-435), a Reclamada interpõe o presente recurso
de revista, pedindo reexame das seguintes questões: interrupção da
prescrição, horas extras, turnos ininterruptos de revezamento e juros
de mora (fls. 489-503).

Admitido o recurso (fls. 548-549), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 553-559), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 447 e
489) e tem representação regular (fls. 426-428), encontrando-se de-
vidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 386) e depósito re-
cursal efetuado no total da condenação (fl. 384).

3) INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO
O Regional entendeu que a ação ajuizada pelo sindicato

interrompia a prescrição, mesmo quando extinto o feito sem jul-
gamento do mérito (por ilegitimidade ativa "ad causam". Lastreou-se,
para tanto, no art. 219 do CPC e na Súmula nº 268 do TST.

A Recorrente sustenta que o reconhecimento da ilegitimi-
dade ativa "ad causam" do sindicato acarreta a impossibilidade de
interrupção da prescrição. O recurso ampara-se em violação dos arts.
269, IV, do CPC e 7º, XXIX, da CF e em divergência jurispru-
dencial.

A pretensão patronal não logra êxito, uma vez que a ju-
risprudência desta Corte está pacificada no sentido de que a extinção
do feito, sem julgamento do mérito, de ação ajuizada pelo sindicato,
por ilegitimidade ativa, interrompe a prescrição do direito de ação do
empregado. Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-RR-
814.351/01, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma,
"in" DJ de 13/02/04; TST-RR-467.497/98, Rel. Min. Rider Nogueira
de Brito, 5ª Turma, "in" DJ de 14/06/02; TST-RR-570.647/99, Rel.
Juíza Convocada Eneida Melo, 3ª Turma, "in" DJ de 27/09/02; TST-
RR-366.183/97, Rel. Juiz Convocado José Pedro de Camargo, 2ª
Turma, "in" DJ de 06/04/01; TST-RR-504.992/98, Rel. Min. Wagner
Pimenta, 1ª Turma, "in" DJ de 22/03/02. Assim, emerge como obs-
táculo à revisão pretendida a orientação fixada no Enunciado n° 333
do TST. Nessa linha, restam afastadas as ofensas aos dispositivos de
lei invocados e a divergência jurisprudencial acostada.

4) TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
HORAS EXTRAS

A Corte de origem, assente na prova dos autos (registros de
horário), concluiu que o Reclamante, laborando em regime de turnos
ininterruptos de revezamento, prestava horas extras, assim entendidas
como as que ultrapassavam a sexta diária. Apontou também que os
registros consignavam intervalos e, ainda que os consignassem, tal
não era suficiente para desconfigurar o regime de turnos, a teor da
Súmula nº 360 do TST. No que se referia aos acordos coletivos que
elidiam o direito à jornada diária de seis horas, o Tribunal "a quo"
pontuou que a Parte não cuidou de juntá-los aos autos, sendo inad-
missível, ao final, o termo aditivo de norma coletiva (anexado aos
autos) que fixava prazo de vigência desta superior a dois anos, firme
no art. 614, § 3º, da CLT. Nessa linha, deferiu o pleito de horas extras
acrescidas do adicional correlato.

A Reclamada alega que não seriam devidas horas suple-
m e n t a re s , uma vez que cumpridas, em sua integralidade, as dis-
posições constantes de acordo coletivo. Assevera, ainda, que o Re-
clamante não estava sujeito ao regime de turnos ininterruptos de
revezamento, pois lhe eram conferidos intervalos para repouso e não
se verificava a alternância de horários da jornada de trabalho. Por
fim, sustenta que os ferroviários não estão sujeitos às regras do art. 7º
da CF, pois regulados pelos arts. 236 a 247 da CLT. O apelo vem
calcado em violação do art. 7º, XIX e XXVI, da CF e em divergência
jurisprudencial.

No tocante à alegação de que as horas extraordinárias não
seriam devidas, ante o cumprimento das disposições constantes de
instrumentos coletivos, o apelo não prospera, pois, conforme o con-
signado pelo Regional, os referidos acordos não foram colacionados
aos autos, além do que foi considerado inválido o termo aditivo, uma
vez que desatendida a regra inserta no art. 614, § 3º, da CLT. Assim
sendo, o apelo encontra obstáculo intransponível no Enunciado nº 126
do TST, que veda o reexame do conjunto fático-probatório.

Quanto à alegação de que os ferroviários não estariam su-
jeitos aos preceitos constitucionais previstos no art. 7º, o recurso atrai
o óbice da Súmula nº 297 do TST c/c a Instrução Normativa nº 23,
II, "a", do TST, na medida em que inexiste tese na decisão recorrida
que consubstancie o prequestionamento da controvérsia trazida no
recurso.

Por sua vez, a teor do entendimento consubstanciado no
Enunciado nº 360 do TST, a mera concessão de intervalos para
descanso e refeição não descaracteriza os turnos ininterruptos de
revezamento. Fica afastada, nessa linha, a divergência jurisprudencial
acostada.

5) HORAS EXTRAS - PAGAMENTO - ADICIONAL
O Tribunal "a quo" assentou que o pagamento apenas do

adicional de horas extras para a sétima e a oitava horas laboradas era
descabido, uma vez que o salário pago ao Reclamante, por estar
sujeito ao regime de turnos ininterruptos de revezamento, remunerava
apenas seis horas de trabalho.

A Reclamada sustenta que, sendo constatado o labor em
turnos ininterruptos de revezamento, somente seria devido o paga-
mento de adicional de horas extras. O apelo vem calcado exclu-
sivamente em divergência jurisprudencial.

Os arestos trazidos a cotejo não rendem ensejo à admissão
do recurso, porquanto são inespecíficos, atraindo, assim, o óbice do
Enunciado nº 296 do TST. Ora, a Corte de origem, ao afastar o
pagamento apenas do adicional de horas extras, consignou que so-
mente as seis horas diárias de trabalho eram remuneradas, ao passo
que nos precedentes listados foi determinado o pagamento tão-so-
mente do adicional, tendo em vista a demonstração de pagamento de
forma simples das sétima e oitava horas de trabalho.

6) JUROS DE MORA
O Regional, em sede de embargos de declaração, ante a

constatação de ocorrência de fato novo, determinou que, a teor do art.
46 do ADCT e do Enunciado nº 304 do TST, não houvesse a in-
cidência de juros de mora sobre os débitos trabalhistas a partir da data
de publicação do decreto que determinou a liquidação judicial da
Empresa.

A Recorrente requer seja determinada a não-incidência dos
juros de mora, na medida em que determinada a sua liquidação
judicial, sob pena de contrariedade ao Enunciado nº 304 do TST e
dissenso com o aresto transcrito.

Tendo sido atendida a pretensão patronal quando do jul-
gamento dos embargos de declaração opostos à decisão regional pro-
ferida em sede de recurso ordinário, patente a ausência de interesse
recursal, razão pela qual, nesse aspecto, a revista não enseja ad-
missão. Nesse sentido, têm-se os seguintes precedentes desta Corte:
TST-ERR-98.712/93, Rel. Min. Leonaldo Silva, SBDI-1, "in" DJ de
14/02/97; TST-ERR-219.861/98, Rel. Juíza Convocada Anélia Li
Chum, SBDI-1, "in" DJ de 04/08/00; TST-RR-575.526/99, Rel. Min.
Ronaldo José Lopes Leal, 1ª Turma, "in" DJ de 27/04/01; TST-RR-
363.163/97, Rel. Min. Vantuil Abdala, 2ª Turma, "in" DJ de 04/05/01;
TST-RR-549.486/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Tur-
ma, "in" DJ de 05/09/03; TST-RR-647.664/00, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 19/04/02; TST-RR-
371.964/97, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, 5ª Turma, "in" DJ de
01/06/01. Óbice da Súmula nº 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

7) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice das Súmulas nos 126, 296, 297, 333 e 360 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-764.533/2001.1 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTES : ALAIDE QUEIROZ MAIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

RECORRIDA : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 1º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 422-424), os Reclamantes interpõem o
presente recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à
integração da participação nos resultados nos proventos da aposen-
tadoria (fls. 429-451).

Admitido o recurso (fl. 507), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 508-513 e 216-526), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 424v. e
429) e tem representação regular (fls. 15, 22, 26, 34, 38, 42, 46, 50,
54, 58 e 428), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 396).

<!ID607606-36>

O Regional asseverou que os Reclamantes não se desin-
cumbiram do ônus de provar que o pagamento dos abonos de agosto
de 1996, novembro de 1997 e maio de 1999, referentes às parcelas
relativas à Participação nos Resultados, era camuflado e tinha na-
tureza salarial.

O recurso de revista lastreia-se em violação do art. 457, § 1º,
da CLT e em divergência jurisprudencial, sustentando os Recla-
mantes que a parcela de participação nos resultados teria natureza
salarial, por representar um abono pago pela Reclamada, razão pela
qual integraria a complementação de aposentadoria.

Tendo o Regional assentado que os Reclamantes não se de-
sincumbiram de provar a alegação de que o pagamento dos abonos
era feito de forma a camuflar a natureza salarial da parcela de Par-
ticipação nos Resultados, não é possível para este Tribunal, em sede
de recurso de revista, rediscutir a questão sem adentrar na análise da
prova coligida nos autos. Resta, pois, nitidamente caracterizada a
pretensão de reexame do conjunto probatório, o que é vedado nesta
Instância Superior, a teor do Enunciado nº 126 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice da Súmula no 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-767.480/2001.7TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA BANCO DO PROGRESSO S.A

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O : ARNALDO FORNO

ADVOGADO : DR. JOÃO FLÁVIO PESSOA

D E C I S Ã O
Pela via do agravo de instrumento, mediante razões de fls.

446/452 a reclamada se insurge contra o r. despacho de fls. 444 que
indeferiu o processamento de seu recurso de revista, por irregula-
ridade de representação.

O agravo de instrumento, no entanto, não se habilita ao
conhecimento deste Tribunal. Isso porque, compulsando os autos, se
constata que os advogados que subscrevem o agravo de instrumento,
não tem procuração regular nos autos, nem participaram das au-
diências realizadas, o que poderia configurar o mandato tácito e suprir
a formalidade exigida.

Verifica-se nos autos que o substabelecimento de fl. 442,
outorgando poderes aos advogados subscritores do agravo, foi apre-
sentado em cópia reprográfica sem autenticação, em contravenção ao
disposto no art. 830 da CLT, corroborado pelo item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, inabilitando a apreciação do pleito.

Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Cumpre esclarecer que o atual entendimento desta Corte,
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 149, é de que o art.
13 do CPC somente se aplica na instância ordinária, sendo impos-
sível, com isso, a regularização processual em fase de recurso ex-
traordinário.

Logo, está caracterizada a irregularidade de representação
processual e, por conseguinte, a inexistência do agravo de instru-
mento.

Ante o exposto, no uso da atribuição que me confere o § 5º
do art. 896 da CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-RR-774.115/2001.5rt - 12ª região

RECORRENTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : RUI BENTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. IREMAR GAVA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 12º TRT que deu parcial provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 386-392), o Reclamado interpõe o presente
recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões: hono-
rários advocatícios, horas extras, sábado do bancário, diferenças res-
cisórias, integração das comissões e descontos fiscais (fls. 394-407).

Admitido o apelo (fls. 415-418), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 425-429), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
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2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (fls. 393 e 394) e tem representação

regular (fls. 337-338), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas (fl. 368) e depósito recursal efetuado (fls. 367 e
4 11 ) .

3) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Consignou o Regional que o Reclamante encontra-se as-

sistido pela sua entidade sindical e firmou declaração de insuficiência
econômica, ficando caracterizados os requisitos legais para a con-
cessão dos honorários advocatícios, consoante dispõem a Lei n°
5.584/70 e a Súmula n° 219 do TST. Ademais, cabia ao Banco
comprovar a inveracidade das alegações obreiras, ônus do qual não se
desincumbiu (fls. 387-388).

Alega o Recorrente que o Reclamante desempenhou, nos
últimos cinco anos, as funções de Chefe de Carteira e Líder, per-
cebendo salário de R$ 1.573,97, muito superior ao dobro do mínimo
legal (R$ 260,00). Além disso, não há prova de que o Reclamante se
encontre d e s e m p re g a d o . Traz arestos para cotejo (fl. 397).

O Regional deslindou a controvérsia nos exatos limites das
Súmulas nos 219 e 329 do TST, o que afasta a possibilidade de
reconhecimento de divergência jurisprudencial, a teor do Enunciado
n° 333 desta Corte. Quanto à alegação de que o Reclamante tinha
condições de arcar com as custas processuais, o apelo encontra re-
sistência na Súmula n° 126 do TST, na medida em que o próprio
Regional afastou tal alegação pelo fundamento de que o Recorrente
não se desincumbiu do encargo probatório. Ora, se tal mister não foi
feito perante as instâncias ordinárias da prova, não será nesta esfera
extraordinária que o Empregador conseguirá fazê-lo.

4) HORAS EXTRAS
Destacou o TRT que a prova oral, inclusive por testemunha

apresentada pelo próprio Banco, apontava para uma jornada de tra-
balho que ia das 7h 40min/8h às 19h/20h, com uma hora de intervalo.
Com base nessas provas, o Regional manteve a sentença que deferiu
as horas extras excedentes da oitava diária. Consignou o Regional,
ainda, que as divergências entre os horários apontados na inicial e os
descritos pelas testemunhas não são suficientes para torná-las sus-
peitas, pois a pequena variação é justificável até mesmo pela di-
ferença entre o fato e a coleta dos depoimentos (fls. 388-389).

Alegou o Reclamado que as fichas de registros de empre-
gados comprovam que o Reclamante não trabalhava em jornada ex-
traordinária, pois ele não estava obrigado a registrar o seu horário de
trabalho. O depoimento das testemunhas também não deixa dúvida
acerca da inexistência de controle de jornada. Ademais, o Reclamante
não se desincumbiu do encargo de provar as horas extras. Indica
violação do art. 333, I, do CPC.

O TRT não se reportou a qual das Partes caberia o referido
ônus, mas tão-somente concluiu, ao analisar o conjunto probatório,
que a prova dos autos amparava o deferimento das horas extras, de
forma que não se pode estabelecer a violação do art. 333, I, do CPC.
O recurso sofre o óbice da Súmula nº 297 do TST.

5) SÁBADO DO BANCÁRIO
À luz da Súmula n° 172 do TST, registrou o Regional que

as horas extras habitualmente prestadas refletem no cálculo dos re-
pousos semanais remunerados, estando correta a sentença que de-
terminou a inclusão dos sábados nos cálculos dos reflexos, tendo em
vista o disposto nos instrumentos coletivos (fl. 389).

Invocando o Enunciado n° 113 do TST, o Reclamado alega
que o sábado bancário é dia útil não trabalhado, não podendo haver
repercussão das horas extras nos sábados. Traz arestos para cotejo
(fls. 400-401).

Nem o referido verbete nem os paradigmas colacionados
estabelecem o conflito pretendido, na medida em que o Regional
deferiu a repercussão das horas extras nos sábados com base nos
instrumentos coletivos. Tal circunstância casuística afasta a especi-
ficidade exigida na Súmula n° 296 do TST, que se ergue como óbice
à revisão pretendida.

6) DIFERENÇAS RESCISÓRIAS
Salientou o TRT que a ressalva aposta pelo sindicato no ato

de homologação do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho
(TRCT) indica a não-observância do reajuste fixado em instrumento
coletivo, revelando desnecessária a juntada do instrumento respectivo
para averiguação do direito pretendido. Ademais, ao determinar a
apuração por liquidação das diferenças devidas, agiu com acerto a
sentença, porquanto os instrumentos coletivos são documentos de
conhecimento comum às partes (fls. 389-390).

Aduz que o Reclamante teve o seu contrato de trabalho
rescindido antes da vigência do instrumento coletivo, cuja data-base
foi o dia 01/09/98. As Convenções Coletivas de Trabalho (CCTs) de
1998/1999 não foram juntadas aos autos, não podendo ser suprida
essa omissão na fase de liquidação da sentença. Indica violação dos
arts. 283 e 333, I, do CPC e 872, parágrafo único, da CLT e traz
arestos para cotejo (fls. 401-402).

No que tange às indigitadas violações, o apelo tropeça no
óbice da Súmula no 297 do TST, uma vez que o Regional não
enfrentou a matéria pelo prisma dos alegados preceitos de lei. No
campo da divergência jurisprudencial, melhor sorte não aguarda o
Recorrente, porquanto o TRT valeu-se de dois fundamentos para
manter a sentença: a existência de ressalva no TRCT quanto ao
reajuste fixado no instrumento coletivo e a possibilidade de apre-
sentação do ajuste coletivo na fase de liquidação da sentença. Incide
sobre a hipótese a diretriz das Súmulas nos 23 e 296 do TST.

7) INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES
Entendeu o Regional que, ainda que as comissões pela venda

de seguros tenham sido pagas por empresa estranha ao grupo eco-
nômico, essa situação não isenta o Banco do pagamento das di-
ferenças pela integração destas, pois as testemunhas declararam que
os produtos eram do Banco e este exigia o cumprimento de metas
mínimas de venda. A média é de R$ 30,00, conforme depoimento
prestado pela própria testemunha trazida pelo Reclamado (fl. 390).

Alega o Banco ser vedada a integração das comissões per-
cebidas por terceiros na remuneração do Reclamante. Além disso,
jamais foi paga comissão ao Autor, e a prova testemunhal é frágil
quanto à percepção da comissão. Indica violação dos arts. 5°, II, da
CF e 333, I, do CPC e traz arestos para cotejo (fls. 403-404).

O Regional não discutiu a matéria pelo prisma da distri-
buição do ônus da prova, ficando afastada a possibilidade de re-
conhecimento de maltrato ao art. 333, I, do CPC. Tem pertinência a
Súmula n° 297 do TST. Por outro lado, para se concluir pela violação
do art. 5º, II, da Carta Magna, seria necessário verificar prévia vul-
neração às normas infraconstitucionais que regem a matéria. Nessa
linha, o malferimento ao comando constitucional dar-se-ia por via
reflexa, como já asseverou o STF (Súmula nº 636), o que não se
coaduna com a exigência do art. 896, "c", da CLT.

No terreno da discrepância jurisprudencial, insta descartar o
primeiro paradigma (fl. 403), porque é proveniente do mesmo 12°
Regional. Os demais arestos (fl. 404) são inespecíficos, pois ou
aludem à exclusão das comissões, sem especificar o motivo, ou afas-
tam a integração da comissão na gratificação de função, hipóteses
fáticas diversas da apresentada pelo TRT. Incide o óbice da Súmula
n° 296 desta Corte.

8) DESCONTOS FISCAIS
Consignou o Regional serem de responsabilidade do Em-

pregador os recolhimentos para o imposto de renda, uma vez que
não os efetuou nas épocas próprias, respeitando os limites de isenção
e as alíquotas aplicáveis (fl. 391).

Para o Recorrente, os descontos fiscais devem incidir sobre
o valor total da condenação. Traz arestos para cotejo (fls. 406-407).

A primeira ementa de fl. 406 é divergente e específica, ao
admitir a incidência dos descontos fiscais sobre o valor total da
condenação. No mérito, impõe-se o provimento do apelo, adequando-
se a decisão regional aos termos da Orientação Jurisprudencial n° 228
da SBDI-1 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

9) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1º-A,

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista
quanto aos honorários advocatícios, às horas extras, ao sábado do
bancário, às diferenças rescisórias e à integração das comissões, por
óbice das Súmulas nos 23, 126, 219, 296, 297 e 329 do TST, e dou-
lhe provimento quanto aos descontos fiscais, por contrariedade à OJ
228 da SBDI-1 do TST, para determinar a incidência dos descontos
para o imposto de renda sobre o valor total da condenação, calculados
ao final.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-779.937/2001.7rt - 9ª região

RECORRENTE : HETTICH DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALZIR PEREIRA SABBAG

RECORRIDA : ANA STABELSKI CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA

D E S PA C H O 
1) DILIGÊNCIA
P re l i m i n a r m e n t e , em face da petição de fl. 241 e dos do-

cumentos que a acompanham, determino ao setor competente a reau-
tuação do presente feito, alterando-se a denominação social da Re-
corrente para HETTICH DO BRASIL LTDA.

2) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 9º TRT que negou provimento ao seu

recurso ordinário e rejeitou os embargos de declaração (fls. 264-211 e
219-221), a Reclamada interpõe o presente recurso de revista, pe-
dindo reexame das seguintes questões: verbas rescisórias, intervalo
intrajornada e adicional de hora extra (fls. 224-234).

Admitido o apelo (fl. 236), não recebeu razões de con-
trariedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

3) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (fls. 223 e 224) e tem representação

regular (fl. 153), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 188) e depósito recursal efetuado (fl. 188).

4) VERBAS RESCISÓRIAS
Entendendo correta a interpretação dada pelo juízo "a quo"

ao art. 614, § 1º, da CLT, em face dos arts. 7º, XXVI, e 8º da CF,
ressaltou o TRT que não havia irregularidade na cláusula 1ª da Con-
venção Coletiva de Trabalho (CCT) firmada em 29/09/97, no tocante
à ressalva de que sua vigência seria de 01/09/97 a 31/08/98, por-
quanto se tratava da vontade inequívoca das partes acordantes. Ade-
mais, o art. 614, § 1º, da CLT somente alude à exigibilidade a partir
do depósito na DRT, mesmo que o instrumento coletivo preveja
efeitos retroativos (fl. 206).

<!ID607606-37>

Alega a Recorrente que o TRT antecipou a eficácia do ins-
trumento coletivo, pois este somente se torna exigível a partir do
depósito na DRT. Assim, somente três dias após o seu depósito no
órgão do Ministério do Trabalho é que a cláusula se torna exigível.
Indica violação dos arts. 614, § 1º, da CLT e 5º, XXXVI, da CF (fls.
226-228).

A alegada violação de lei não empolga a revista, a teor da
Súmula nº 221 do TST, uma vez que o referido art. 614, § 1º, da
CLT somente prevê a vigência dos instrumentos coletivos a partir de
seu depósito na DRT, não descendo à particularidade fática de que as
partes convencionaram a retroação da vigência para preservação da
data-base.

No sistema de interpretação das leis, não se pode pinçar
isoladamente a literalidade de determinado dispositivo, como fez a
Recorrente, para dele extrair violação, uma vez que a interpretação
das normas jurídicas rege-se pela integração sistemática. Nessa forma
de exegese, não se pode olvidar o estatuído nos arts. 613, II, e 614,
§ 3º, da CLT, 7º, XXVI, e 8º da CF, que estabelecem que todo
instrumento coletivo deve ter prazo de vigência, e não superior a dois
anos, bem como o reconhecimento dos instrumentos coletivos e a
soberania da vontade das decisões coletivas. Assim, a partir dessa
forma de interpretação, não se pode reconhecer a violação do art. 614,
§ 1º, da CLT.

A indigitada violação constitucional também não socorre a
Recorrente, porquanto o Regional não discutiu a matéria pelo enfoque
do ato jurídico perfeito, da coisa julgada e do direito adquirido. Incide
a diretriz do Enunciado nº 297 do TST.

5) INTERVALO INTRAJORNADA
Salientou o TRT que a redução ou supressão do intervalo

intrajornada somente pode ocorrer por autorização do Ministério do
Trabalho. No caso, a supressão/redução se deu por meio de ins-
trumento coletivo, o que fere o art. 71, § 4º, da CLT, que não pode
mais ser considerada infração administrativa, tendo em vista o can-
celamento do Enunciado nº 88 do TST (fls. 206-207).

Afirma a Recorrente que a concessão parcial do intervalo
intrajornada retira o direito à indenização do art. 71, § 4º, da CLT,
uma vez que o aludido preceito se refere à infração administrativa.
Ademais, há acordo escrito prevendo a redução do intervalo. Indica
violação do art. 71, § 4º, da CLT e traz arestos para cotejo (fls. 229
e 231).

Em relação à alegada infração administrativa, o apelo não
se sustenta, na medida em que o Enunciado nº 88 do TST foi can-
celado exatamente em face da promulgação da Lei nº 8.923/94, que
introduziu o referido § 4º no art. 71 da CLT. Por outro lado, insta
salientar que o recurso encontra resistência na Súmula nº 333 do TST,
uma vez que o Regional deslindou a controvérsia nos exatos limites
da Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 desta Corte, segundo
a qual "é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".

6) ADICIONAL DE HORA EXTRA
O Regional consignou que a alegação de ser a Reclamante

horista era inovadora e não encontrava respaldo nos autos (fl. 207).
Ao julgar os embargos declaratórios patronais, salientou o TRT que a
condição de horista não retirava o direito à hora acrescida do adi-
cional, uma vez que o intervalo intrajornada não foi concedido (fl.
220).

Invocando a condição de horista da Reclamante e aludindo
que restou preenchida a exigência do art. 7º, XIII, da CF, requer a
Recorrente a limitação da condenação ao adicional mencionado no
Enunciado nº 85 do TST (fl. 233).

Esse verbete não se aplica ao caso concreto, porque não se
está diante da hipótese de não-adoção de instrumento coletivo, mas,
sim, de ajuste coletivo que reduz/suprime o intervalo intrajornada, o
que não encontra amparo na legislação trabalhista, consoante diretriz
da mencionada OJ 342 da SBDI-1 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in" DJ de
10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma,
"in" DJ de 25/09/01).

7 CONCLUSÃO
Pelo exposto:
a) determino ao setor competente a reautuação do presente

feito, alterando-se a denominação social da Recorrente para HET-
TICH DO BRASIL LTDA;

b) louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice das
Súmulas nos 221, 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-RR-790.139/2001.8rt - 12ª região

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. IVAN CÉSAR FISCHER

RECORRIDO : ADIL THOMÉ

A D VO G A D O : DR. VENÍCIUS NASCIMENTO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra os acórdãos do 12º TRT que deram provimento ao

recurso ordinário do Reclamante e negaram provimento ao seu apelo
(fls. 266-277 e 329-334), o Reclamado interpõe o presente recurso de
revista, pedindo reexame das seguintes questões: complementação da
multa de 40% do FGTS, indenização adicional, horas extras e adi-
cional de transferência (fls. 336-343).

Admitido o apelo (fls. 348-350), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 351-357), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (fls. 335 e 336), tem representação

regular (fl. 140), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fls. 243 e 294) e depósito recursal efetuado (fls. 242, 295
e 347).

3) COMPLEMENTAÇÃO DA MULTA DE 40% DO
FGTS

O Regional entendeu que a multa de 40% do FGTS deve
ser calculada considerando todos os valores depositados ao longo da
contratualidade, inclusive sobre os saques efetuados. Registrou ainda
que a adesão ao Plano Incentivado ao Desligamento não implicou
quitação dessa verba; a uma, porque o FGTS constitui direito ir-
renunciável, a duas, porque os valores pagos em face da adesão ao
PDV visaram a compensar a perda do emprego; a três, porque o Besc
tem satisfeito a totalidade da multa de 40% a outros empregados, a
pedido do sindicato profissional; a quatro, porque o plano previa o
pagamento da aludida multa, que foi paga, conforme o Termo de
Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), em valor bastante inferior
ao devido (fls. 330-332).

O Recorrente sustenta que, em face da transação extra-
judicial, foi quitado o título, porquanto no montante da indenização
pela adesão ao PDV foi computado o valor referente à multa de 40%
do FGTS, não tendo sido aposta nenhuma ressalva no TRCT. Invoca
contrariedade à Súmula nº 330 do TST e traz dois arestos para
confronto de teses (fls. 339-340).

No que tange à validade da quitação que se sustenta dada
no TRCT, a revista tropeça no óbice da Súmula n° 297 desta Corte,
tendo em vista que o TRT não examinou a controvérsia esse prisma.
Ademais, não haveria como se estabelecer contrariedade à Súmula nº
330 do TST, na medida em que a Corte de origem, soberana em
relação à análise de fatos e provas, não esclareceu se o Reclamante
deixou de apor ressalvas no termo rescisório, tal como alegado pelo
Recorrente. Nesse passo, a Súmula nº 126 do TST igualmente emerge
em obstáculo ao prosseguimento do apelo.

Os julgados colacionados, por sua vez, pecam pela ines-
pecificidade, pois não cogitam de todas as peculiaridades apontadas
pela decisão recorrida, a exemplo do pagamento a menor de parcela
prevista no PDV. Por esse ângulo, o recurso esbarra na Súmula nº
296 do TST.

4) INDENIZAÇÃO ADICIONAL
Consoante o TRT, é devido o pagamento da indenização

adicional de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238/83, ainda que se trate
de rescisão contratual decorrente de adesão a PDV, porquanto o termo
de rescisão quita somente as parcelas nele consignadas (fls. 332-
333).

Alega o Recorrente que, ao aderir ao PDV, o Reclamante
deu quitação geral do contrato de trabalho. Traz arestos nesse sentido
(fl. 340).

Relativamente à validade da transação extrajudicial levada
a efeito por meio de adesão ao programa de desligamento voluntário,
embora tenha sempre me posicionado na Turma no sentido de que a
adesão a plano de desligamento voluntário implica transação e re-
núncia quanto aos eventuais direitos trabalhistas, porque o programa
de incentivo ao desligamento visou não só a enxugar a máquina
administrativa, mas também a reduzir o passivo trabalhista (cfr. TST-
RR-724.896/01, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-635.744/00, "in" DJ de
13/09/02; TST-RR-724.903/01, "in" DJ de 13/09/02), esta Corte ado-
tou o posicionamento cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 do TST, que assenta que a transação extrajudicial que
importa em rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusi-
vamente das parcelas e valores constantes do recibo. Sendo assim, o
recurso sofre o óbice da Súmula n° 333 do TST.

5) HORAS EXTRAS
A Corte de origem deu provimento ao recurso ordinário do

Autor para acrescer à condenação o pagamento, como extra, das horas
excedentes à sexta diária, à exceção do período em que houve o
exercício do cargo de gerente-geral da agência de Matos Costa, as-
sentando que a gratificação paga, inclusive a título do exercício do
cargo de gerente administrativo, sempre foi inferior ao percentual de
55% previsto nas convenções coletivas carreadas aos autos (fls. 269-
273).

Afirma o Banco que o Regional incorreu em julgamento
"ultra petita", visto que o pedido de horas extras objetivava aquelas
trabalhadas além da oitava diária. Sustenta que o Reclamante admitiu
que o horário de trabalho praticado era de oito horas, em virtude dos
acordos de prorrogação de jornada de trabalho estampados nas folhas
individuais de presença.

Embora cite o art. 460 do CPC e defenda sua aplicação
subsidiária no Processo Trabalhista por força do art. 769 da CLT, o
Recorrente não aponta essa ou outra disposição de lei violada. De
qualquer sorte, verifica-se que o pedido foi expresso quanto ao pa-
gamento de todas as horas trabalhadas além da sexta diária (letra "a",
fl. 9). De se ressaltar que o Regional não abordou a existência do
alegado acordo de prorrogação de jornada. Desse modo, mesmo que
se admita que o Reclamado pretendeu fundamentar seu apelo na letra
"c" do art. 896 da CLT, as Súmulas nºs 221 e 297 do TST impedem
o trânsito pretendido, no particular.

Os arestos apresentados também não podem dar azo ao pros-
seguimento do recurso, tendo em vista que o Regional não teve
oportunidade de se pronunciar sobre o alegado julgamento "ultra
petita", não havendo, pois, tese a ser confrontada. Incidência da Sú-
mula nº 296 do TST.

6) ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA
Assentando que o Reclamante não estava inserido na exceção

prevista no § 1º do art. 469 da CLT, o Regional deferiu o adicional
em tela sob o fundamento de que, ainda que os contratos de trabalho
tragam implícita cláusula de transferência, é indispensável que o
empregador demonstre a real necessidade de serviço (fls. 273-276).

O Recorrente sustenta que na atividade bancária está im-
plícita cláusula contratual prevendo a transferência e que o Recla-
mante assinou declaração comprometendo-se a prestar serviços em
qualquer agência do Banco. Ademais, ao optar pela carreira de ge-
rente, teve pleno conhecimento das possíveis transferências, em ca-
ráter definitivo. Apresenta arestos para cotejo de teses (fl. 343).

Inicialmente cumpre salientar que o Regional não deferiu o
adicional em tela no período no qual o Reclamante exerceu função de
confiança (gerente-geral de agência). Por outro lado, deixou evi-
denciada a provisoriedade das transferências ao assinalar as diversas
mudanças ocorridas.

A jurisprudência desta Corte, a teor da Orientação Juris-
prudencial nº 113 da SBDI-1, segue no sentido de que o fato de o
empregado exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de
transferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional,
cujo pressuposto legal apto a legitimar sua percepção é a transferência
provisória. Nessa senda, o apelo não ultrapassa a barreira da Súmula
nº 333 do TST.

7) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
das Súmulas nos 126, 221, 296, 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-803.742/2001.1rt - 4ª região

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-
CA - CEEE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRENTE : ALEXANDRE MITEF

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

RECORRIDOS : OS MESMOS

A D VO G A D O S : OS MESMOS

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 4º TRT que negou provimento ao re-

curso ordinário da Reclamada, deu provimento parcial ao do Re-
clamante (fls. 312-317) e rejeitou os embargos de declaração opostos
(fls. 332-334), a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
pretendendo alteração do julgado quanto à validade do quadro de
carreira (fls. 336-342).

Admitido o apelo (fl. 345), recebeu razões de contrariedade
(fls. 347-357).

O Reclamante interpõe recurso adesivo, suscitando preli-
minar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional (fls. 362-
376).

Admitido o apelo (fls. 396-397), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 399-402), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.

2) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
O apelo é tempestivo (fls. 321, 335 e 336) e tem repre-

sentação regular (fl. 343), encontrando-se devidamente preparado,
com custas recolhidas (fl. 284) e depósito recursal efetuado em valor
superior à condenação (fl. 283).

O Regional manteve o deferimento da equiparação salarial
postulada, assinalando que a reestruturação do quadro de carreira
ocorrida em 1991 não foi devidamente homologada pelo órgão com-
petente.

A Reclamada sustenta que a ausência de chancela na re-
estruturação promovida no quadro de carreira homologado não po-
deria ser considerada como razão para invalidá-lo. Calca o apelo em
violação dos arts. 461 da CLT e 5º, II, da CF e em divergência
jurisprudencial (fls. 339-341).

Como se verifica, a questão gira em torno da indispen-
sabilidade, ou não, da homologação pela autoridade competente
para conferir validade ao quadro de carreira. O aresto estampado às
fls. 339-340, oriundo do 1º Regional, autoriza a admissibilidade do
apelo por divergência jurisprudencial, na medida em que nele se
sustenta dispensável a homologação do quadro de carreira.

No mérito, a matéria não comporta mais discussão no âm-
bito desta Corte, a teor da jurisprudência pacífica e reiterada con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial Transitória n° 29 da SB-
DI-1. Com efeito, o entendimento aí sedimentado enuncia que o
quadro de carreira implantado na CEEE em 1977 foi homologado
pelo Ministério do Trabalho, sendo válida a reestruturação procedida
em 1991, mesmo não homologada.

3) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
O apelo é tempestivo (fls. 346 e 362) e a representação

regular (fl. 6), não tendo o Autor sido condenado em custas pro-
cessuais.

Alega o Reclamante ter havido omissão quanto ao fato de o
quadro de carreira de 1977 dispor que qualquer alteração haveria de
receber homologação do Ministério do Trabalho para gerar efeito.
Aponta violação dos arts. 832 e 896 da CLT, 131 e 535, I e II, do
CPC, 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da CF, contrariedade à Súmula nº
297 do TST e divergência de julgados (fls. 367-369).

Assim, a matéria atinente à validade da reestruturação no
quadro de carreira, ocorrida em 1991, já se encontra pacificada nesta
Corte, conforme explicitado no recurso da Reclamada. Destarte, e em
decorrência do provimento do apelo patronal, resta prejudicado o
recurso do Reclamante.

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao recurso de revista da Reclamada, por contrariedade à
OJT 29 da SBDI-1 do TST, para, reformando o acórdão regional,
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Em
conseqüência, resta prejudicado o exame do recurso adesivo do Re-
clamante.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 9a. Sessão Ordinária da 4a. Turma do
dia 13 de abril de 2005 às 09h00
PROCESSO : AIRO-1.241/2002-000-12-40-5 TRT DA

12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : IFX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DELLA VECHIA
A G R AVA D O ( S ) : KARLA MENEGHEL COUTINHO
ADVOGADA : DR(A). ALINE VONTOBEL FONSECA

PROCESSO : AIRR-23/1996-030-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR(A). RICARDO SEIBEL DE FREITAS
LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DA SILVA SCHELL E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA
M A RT H A

PROCESSO : AIRR-49/2004-004-18-40-6 TRT DA 18A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CINAEL ALVES RIBEIRO
ADVOGADA : DR(A). VALTENE ALVES DINIZ
A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO SÃO LUIZ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE

FILHO

PROCESSO : AIRR-53/1999-661-04-40-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DIMED S.A. DISTRIBUIDORA DE ME-
D I C A M E N TO S

ADVOGADO : DR(A). LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI
P O RTA L

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DARCI DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FRANCISCO DA

S I LVA

PROCESSO : AIRR-62/2003-024-04-40-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA PINTO PRADELLA E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DR(A). VIVIANE PEREIRA DA SILVA
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PROCESSO : AIRR-79/2002-001-13-40-9 TRT DA 13A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI
A G R AVA D O ( S ) : FLAVIANO ANTÔNIO SILVA MEIRE-

LES
ADVOGADO : DR(A). HOMERO DA SILVA SÁTIRO

PROCESSO : AIRR-81/2004-093-03-40-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ROSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). AIRTON ROSA
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO HUMA-

NA DIVINA PROVIDÊNCIA
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO FIUZA QUEDEVEZ

PROCESSO : AIRR-90/2004-090-03-40-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINHO AMARAL DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). AUDRIC AGUIAR FURBINO
A G R AVA D O ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -

CENIBRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-91/2004-431-02-40-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RAMIRO GUIDELLI
ADVOGADO : DR(A). JOSIVALDO JOSÉ DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA BATISTA DOS SAN-

TOS SIQUEIRA

PROCESSO : AIRR-100/2002-030-02-40-1 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DÉCIO FREDERICO JÚNIOR
ADVOGADA : DR(A). LUCINETE FARIA
A G R AVA D O ( S ) : DHL WORLDWIDE EXPRESS BRASIL

LT D A .
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA VARGAS BAPTISTA

PROCESSO : AIRR-102/2001-018-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ELENISA SILVA PIRES
ADVOGADO : DR(A). EDIM DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EMICOL ELETRO ELETRÔNICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). OLAVO GLIORIO GOZZANO

PROCESSO : AIRR-102/2002-004-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

PROCURADORA : DR(A). IVONE MENOSSI VIGÁRIO
A G R AVA D O ( S ) : ELAHYMA MARY SCANTAMBURLO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO TRIGO

PROCESSO : AIRR-129/2004-001-13-40-0 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MANOEL CABRAL DE ANDRA-

DE NETO
A G R AVA D O ( S ) : EVANICE CRISTIANE COSTA E SILVA
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

PROCESSO : AIRR-134/2000-121-17-40-0 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS
INDÚSTRIAS DE CELULOSE, PASTA
DE MADEIRA PARA
PAPEL, PAPEL, PAPELÃO, CORTIÇA,

QUÍMICAS, ELETROQUÍMICAS, FAR-
MACÊUTICAS E SIMILARES NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SIN-
TICEL

ADVOGADO : DR(A). HÉLCIAS DE ALMEIDA CAS-
TRO

A G R AVA D O ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDMILSON CAVALHERI NU-

NES
Complemento: Corre Junto com RR - 134/2000-5

PROCESSO : AIRR-172/2003-054-18-40-2 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO EURÍPEDES FERREI-
RA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : WANDERSON RAMOS D'ABADIA
ADVOGADA : DR(A). VIVIANE DE CÁSSIA OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-176/2002-006-17-40-1 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA
PROCURADORA : DR(A). JOSIANE ALVARENGA ROCHA

LUGON
A G R AVA D O ( S ) : RUTE CORREA BARCELLOS
ADVOGADA : DR(A). NEILIANE SCALSER

PROCESSO : AIRR-180/2004-076-03-40-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LT D A .

ADVOGADA : DR(A). LEILA ALVES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO BELMIRO DOS REIS

PROCESSO : AIRR-186/2002-059-19-40-1 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OLHO D'ÁGUA GRAN-
DE

ADVOGADO : DR(A). BRUNO CONSTANT MENDES
LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANA PAULA DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO JOSÉ SANTOS BAR-

R E TO

PROCESSO : AIRR-196/2003-069-03-40-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MARIANA
ADVOGADO : DR(A). MAURO JORGE DE PAULA

BOMFIM
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA TEIXEIRA MA-

CHADO
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO MARTINS

DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-212/2002-999-22-40-8 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO
PIAUÍ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO DE C. G. NU-
NES

A G R AVA D O ( S ) : EMERY SILVA PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). EDILSON DE ARAÚJO NOGUEI-

RA

PROCESSO : AIRR-225/2002-261-04-40-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GETÚLIO VALDIR DE SIMAS
ADVOGADO : DR(A). EDI BRAGA FRÖHLICH
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ESSWEIN - ME
ADVOGADA : DR(A). PATRICIA AITA

PROCESSO : AIRR-225/2004-021-03-40-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : GERALDA BENEDITA GAIA DE SOU-

ZA
ADVOGADA : DR(A). GIOVANA CAMARGOS MEIRE-

LES
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DUTRA VICTOR

PROCESSO : AIRR-226/2003-014-06-40-6 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE
ADVOGADO : DR(A). BERILLO DE SOUZA ALBU-

QUERQUE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROSALINO INÁCIO (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR(A). DJALMA PESSOA DE MORAES

PROCESSO : AIRR-226/2004-005-21-40-4 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CERES GUERRA PORPINO DIAS
ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE

JALES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). CLAUDIO VINÍCIUS SANTA

ROSA CASTIM

PROCESSO : AIRR-228/2004-019-10-40-6 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BORGES COSTA DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANGÉLICA PORTELA
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-

MEIDA

PROCESSO : AIRR-236/2002-016-21-40-1 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE
ADVOGADO : DR(A). EDMAR EDUARDO DE MOU-

RA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANA ILÁRIA NOGUEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LANUCE LIMA XA-

VIER

PROCESSO : AIRR-244/2002-492-02-40-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SUZANO
ADVOGADA : DR(A). RACHEL MARIA DE OLIVEIRA

CAVALCANTI YOSHIDA
A G R AVA D O ( S ) : DEMÉSIO RAMOS COIMBRA
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO EDUARDO ARRUDA

RAMOS

PROCESSO : AIRR-262/2001-072-09-40-2 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : DEONILDO JOSÉ VERONESE
ADVOGADO : DR(A). GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : DR(A). INDALECIO GOMES NETO

Complemento: Corre Junto com RR - 262/2001-8

PROCESSO : AIRR-264/2002-018-04-40-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR(A). DANIEL HOMRICH SCHNEI-

DER
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ERON RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). GISELE DE OLIVEIRA FELICIO

PROCESSO : AIRR-293/2004-077-03-40-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ALOÍSIO PEREIRA SANTANA
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE-

CA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA
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PROCESSO : AIRR-310/2004-014-08-40-0 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). MICHELINE ANTUNES ESTE-

VES
A G R AVA D O ( S ) : ACÁCIO JOSÉ DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SAN-

TO S

PROCESSO : AIRR-313/2004-111-03-40-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : URB TOPO ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON GOMES LARA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-322/2002-660-09-00-2 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MOEMA MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). VIRGÍNIA TONIOLO ZANDER
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE PONTA GROS-

SA
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO HENRIQUE MARTINS

DE REZENDE

PROCESSO : AIRR-323/2002-024-09-00-4 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÉLIA DE FÁTIMA RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE PONTA GROS-

SA
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO HENRIQUE MARTINS

DE REZENDE

PROCESSO : AIRR-324/2003-381-06-40-0 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JORGE ANDRADE DE MEDEI-
ROS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO SOARES PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). TEÓFILO CÉSAR SOARES DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : ÉDER LUSTOSA DE CARVALHO - ME

PROCESSO : AIRR-328/2002-051-02-40-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL VANDERLEI BARBOSA DE
LIMA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ MARTINS GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALVARO BRANDÃO HENRI-

QUES MAIMONI
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE EXPRESSO IGUA-

TEMI LTDA.

PROCESSO : AIRR-336/2004-005-13-40-0 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MANOEL CABRAL DE ANDRA-

DE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAULINO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

PROCESSO : AIRR-338/2001-036-12-40-0 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS

EM ENTIDADES CULTURAIS, RE-
CREATIVAS E DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTA-
ÇÃO E FORMAÇÃO
PROFISSIONAL DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA -
SENALBA- SC

ADVOGADO : DR(A). DENI DEFREYN
A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JUAREZ ROGÉRIO FURTADO

PROCESSO : AIRR-397/1999-003-17-41-7 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : NEESSIAS CASSIMIRO DE MATOS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍ-

COLA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CARIACICA
ADVOGADA : DR(A). ELISÂNGELA LEITE MELO

PROCESSO : AIRR-398/2002-062-03-41-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). MARIA LÚCIA CASSIANO
ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : CUSTÓDIO APARECIDO PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). DILSON ANTÔNIO DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : SIDERÚRGICA SÃO SEBASTIÃO DE

ITATIAIUÇU S.A.
ADVOGADO : DR(A). LINO EMANUEL MONTEIRO

ASSUNÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : ITASIDER ADMINISTRAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : MINAS GERAIS SIDERURGIA LTDA. -

MGS
ADVOGADO : DR(A). GERALDO PEREIRA

PROCESSO : AIRR-407/2002-036-03-00-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
A G R AVA D O ( S ) : WILIAM TOLEDO DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR(A). IVAN GAUDERETO DE ABREU

PROCESSO : AIRR-410/2001-022-09-40-2 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : ABEDENEGO LOPES
ADVOGADO : DR(A). MARCOS WENGERKIEWICZ

PROCESSO : AIRR-414/2001-281-04-40-1 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ESTEIO
ADVOGADO : DR(A). ZAIR C. M. DE DEUS
A G R AVA D O ( S ) : ELENITA DOS SANTOS CORRÊA
ADVOGADO : DR(A). SILVIO LUIZ RENNER FOGA-

ÇA

PROCESSO : AIRR-432/2000-008-10-00-5 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADOS PLANALTÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANGÉLICA BASTOS SENA
ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREITAS MELO

PROCESSO : AIRR-458/2003-920-20-40-3 TRT DA
20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO - BNCC)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DIAS DE MELO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). THIAGO D'ÁVILA MELO FER-

NANDES

PROCESSO : AIRR-495/2003-001-19-40-5 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). SHEYLA FERRAZ DE MENE-

ZES FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CECÍLIA DE ARAÚJO LIMA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE BARBOSA

DE SAMPAIO

PROCESSO : AIRR-502/2002-513-09-40-3 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LONDRINA
PROCURADOR : DR(A). PAULO NOBUO TSUCHIYA
A G R AVA D O ( S ) : LAURO EMÍDIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). VANILTON DE FREITAS SCOPO-

NI

PROCESSO : AIRR-519/1999-001-10-41-0 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY

LINS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA DAHER MONTANDON
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OLIVEIRA NETO

PROCESSO : AIRR-528/2003-057-19-40-1 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-
TÔNIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE
LOPES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSEFA MARIA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). JURACY COSTA BRAZ

PROCESSO : AIRR-557/2002-009-02-00-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DA COSTA
ADVOGADA : DR(A). LÊDA REGINA GONÇALVES

CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO

N A S C I M E N TO

PROCESSO : AIRR-560/2002-012-02-40-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA
LOPES

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE OOGUI LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BENEDITO VIANA

PROCESSO : AIRR-580/2000-011-18-00-9 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA-
DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTA-
DO - CERNE

PROCURADORA : DR(A). JULIANNE DA VEIGA JARDIM
JÁCOMO

A G R AVA D O ( S ) : HÉRCULES PEDRO PINTO
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO JOSÉ DA NÓBRE-

GA

PROCESSO : AIRR-588/1994-056-19-44-7 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-
TÔNIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCELO VIEIRA DE
ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JAILTON NASCIMENTO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS DE ALBU-

QUERQUE SOUZA
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PROCESSO : AIRR-596/1989-006-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DAER

PROCURADORA : DR(A). NATÁLIA DE AZEVEDO MORS-
CH

A G R AVA D O ( S ) : ENESTOR ELIZEU MEGGIATTO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). TARSO FERNANDO GENRO

PROCESSO : AIRR-597/2003-023-03-40-5 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PREFISAN LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS CASTRO BAPTISTA

DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CLEMENTE PEREIRA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA MINEIRA DE RADIOFUSÃO

SOCIEDADE LTDA.

PROCESSO : AIRR-603/2004-001-10-40-0 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BORGES COSTA DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSEFA MESSIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-

MEIDA

PROCESSO : AIRR-609/2003-016-06-40-7 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS BENIGNO PEREIRA DE LY-
RA

ADVOGADA : DR(A). ANA ELIZABETH TORRES RA-
MOS PINTO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FLAUBERT DE SOUZA ESTE-
VA M

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO ROMERO CALADO DE
ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : GRAN MALTE - MOAGEIRA E CERVE-
JARIAS GERAIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CÂNDIDA ROSA DE SOUZA PE-
REIRA

<!ID609316-3>

PROCESSO : AIRR-616/2003-023-05-40-2 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ GUIMARÃES CONSTRUÇÕES
LT D A .

ADVOGADA : DR(A). IZABELLA BEATRICE DE CAR-
VA L H O

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOS SANTOS ALVES
ADVOGADO : DR(A). EZÍQUIO DE ALMEIDA FERREI-

RA

PROCESSO : AIRR-654/2004-018-10-40-3 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BORGES COSTA DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ENILDES VIDA E SILVA
ADVOGADO : DR(A). GERALDO MARCONE PEREI-

RA

PROCESSO : AIRR-671/2002-006-03-00-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO PEREIRA QUEIROZ
ADVOGADO : DR(A). GERALDO MAGELA SILVA

FREIRE

PROCESSO : AIRR-697/1991-302-01-40-1 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA COMPANHIA
AUXILIAR DE EMPRESAS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS - CAEEB)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO VOGEL
ADVOGADO : DR(A). VENILSON JACINTO BELIGOL-

LI

PROCESSO : AIRR-705/2003-113-03-40-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IATE TÊNIS CLUBE
ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO TÚLIO PEDERSOLI

ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : DULCE MARY GOMES MACHADO
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MARCELO XAVIER

DE AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : CASA BRANCA SERVIÇOS GERAIS

LT D A .
ADVOGADA : DR(A). SIRLENE GOMES DE OLIVEI-

RA PINTO
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO JOSÉ FERREIRA PACHE-

CO

PROCESSO : AIRR-714/2001-063-02-40-3 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO TRUFELLI
ADVOGADO : DR(A). ARIOVALDO TAYAR
A G R AVA D O ( S ) : PACIFIC COMMUNICATION LTDA. E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). RINALDO ALENCAR DORES

PROCESSO : AIRR-722/2000-611-05-40-2 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ADALZIZO FLORES DA PAZ
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARIA REBOUÇAS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 722/2000-8

PROCESSO : AIRR-722/2000-611-05-00-8 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARIA REBOUÇAS
A G R AVA D O ( S ) : ADALZIZO FLORES DA PAZ
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 722/2000-2

PROCESSO : AIRR-765/1997-005-17-40-5 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN/ES

ADVOGADA : DR(A). SUELI DE OLIVEIRA BESSONI
A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA FERNANDES DOS REIS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍ-

COLA SAMPAIO

PROCESSO : AIRR-766/2002-241-04-40-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CAR-
DIOLOGIA - HOSPITAL ALVORADA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CONSUELO F. CIARLI-
NI

A G R AVA D O ( S ) : JOCELITO TRISTÃO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JAIME JOSÉ GOTARDI

PROCESSO : AIRR-771/2002-022-15-40-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : EFIGÊNIA PASSARELLI MANTOVANI
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO RODRIGO ROMANEL-

LI BASSO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

Complemento: Corre Junto com AIRR - 771/2002-0

PROCESSO : AIRR-771/2002-022-15-41-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : EFIGÊNIA PASSARELLI MANTOVANI
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO RODRIGO ROMANEL-

LI BASSO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 771/2002-7

PROCESSO : AIRR-781/1998-009-10-41-5 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJA-
MENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO

GEIPOT - ASSERGE
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO BILIBIO

C A RVA L H O

PROCESSO : AIRR-788/1999-011-04-40-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA CARAZAI E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU
BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO CAUDURO DE SOU-
ZA

PROCESSO : AIRR-808/2002-001-17-00-0 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ZELZI MARIA COUTINHO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S

PROCESSO : AIRR-821/1997-111-15-00-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AJINOMOTO DO BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : MARIO FLORENTINO DE PAULA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO VALDRIGHI

PROCESSO : AIRR-827/1989-003-10-40-4 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR JOSÉ DE MENEZES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREITAS MELO

PROCESSO : AIRR-833/2003-035-03-40-3 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE ALENCAR ANDRADE BAR-
REIROS

ADVOGADO : DR(A). MICHELANGELO LIOTTI RA-
PHAEL

A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADA : DR(A). CINTHIA PEREIRA DE REZEN-

DE CURI
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PROCESSO : AIRR-839/1999-018-04-41-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
ADVOGADA : DR(A). JACQUELINE BRUM BOHRER
A G R AVA D O ( S ) : NILTON LUIZ MANSILHA SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NICOLAU SALZANO ME-

NEZES
A G R AVA D O ( S ) : SELTEC - VIGILÂNCIA ESPECIALIZA-

DA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). SOLANGE DONADIO MUNHOZ

Complemento: Corre Junto com RR - 118757/2003-0

PROCESSO : AIRR-865/1993-024-01-40-3 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA DUARTE
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). LUIS EDUARDO R. A. DIAS

PROCESSO : AIRR-898/2003-006-13-40-9 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-
BA - SAELPA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : GILDO CRISTÓVÃO DE ALMEIDA FI-
LHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERREIRA MARQUES

PROCESSO : AIRR-899/2000-011-02-40-6 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). FABIANA BERNARDO
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON JOSÉ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

PROCESSO : AIRR-906/1995-005-18-00-8 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO DE CAMARGO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : DR(A). GEORGE FERREIRA DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR(A). DÉLIO LINS E SILVA

PROCESSO : AIRR-913/2001-811-04-40-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARRETTO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS RENATO DE SOUZA MADRU-

GA
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

Complemento: Corre Junto com RR - 913/2001-2

PROCESSO : AIRR-914/2003-009-13-40-2 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE AREIAL
PROCURADOR : DR(A). JUSTINO DE SALES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GUIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MOURA MONTENEGRO

PROCESSO : AIRR-916/2003-008-10-40-1 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA SEGURADORA S.A.
ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO TRINDADE DE SOU-

SA
A G R AVA D O ( S ) : ADAILTON FRANÇA BRAGA
ADVOGADO : DR(A). JUSCELINO REIS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-930/2003-091-03-40-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO LÚCIO MENDES E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). DANIELLE MAURA ANDRADE

DE JESUS GURGEL
A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUCAS DE MIRANDA LIMA

PROCESSO : AIRR-937/2003-411-04-40-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS BARCELOS DA ROCHA
ADVOGADA : DR(A). SANDRA ELOISA PEREIRA

BARCELLOS
A G R AVA D O ( S ) : NEURI JOSÉ FALLER
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS LOUREIRO

CARDOSO

<!ID609316-4>

PROCESSO : AIRR-938/2003-015-01-40-9 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ADALBERTO ALBUQUERQUE MAGA-
LHÃES

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-940/2001-027-02-40-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ROQUE DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR(A). BENTO LUIZ CARNAZ
A G R AVA D O ( S ) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.

- IMESP
ADVOGADA : DR(A). TAÍS BRUNI GUEDES

PROCESSO : AIRR-963/2003-022-01-40-0 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANKLIN RODRIGUES SCHNAIPP
ADVOGADA : DR(A). ANNA CLÁUDIA PINGITORE
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA

CARRIÇO

PROCESSO : AIRR-971/1999-002-04-40-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VANDA REGINA MACHADO
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABAR-

RO DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

Complemento: Corre Junto com AIRR - 971/1999-1

PROCESSO : AIRR-971/1999-002-04-41-1 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO GERDAU S.A.
ADVOGADA : DR(A). ROSSANA MARIA LOPES BRA-

CK
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : VANDA REGINA MACHADO
ADVOGADO : DR(A). EYDER LINI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 971/1999-9

PROCESSO : AIRR-974/1997-134-05-40-8 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : POLIALDEN PETROQUÍMICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MENEZES

RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : ISOLDA DE CERQUEIRA GÓES
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO VIEIRA

PROCESSO : AIRR-992/2002-023-04-40-1 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALTANA PHARMA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO LUIS MUSSOLINO DE

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : EDGARD BARROZO RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). THIAGO PINTO LIMA

PROCESSO : AIRR-1.010/2002-008-17-40-5 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE
VA L O R E S

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS TABOZA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CARLOS DE OLI-

VEIRA JORGE
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

PROCESSO : AIRR-1.024/1992-019-04-40-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA COELHO DA COSTA NO-
BRE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MÁRIO DE FREITAS MARTINS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS NEPOMUCENO

PROCESSO : AIRR-1.037/2002-403-04-40-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GAUDÉRIO GRILL GALETOS E GRE-
LHADOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSALBA MARIA BARROS PE-
REZ

A G R AVA D O ( S ) : EDSON CÉSAR RAMPÃO
ADVOGADA : DR(A). DALILA BALLARDIN SIOTA

PROCESSO : AIRR-1.053/1998-018-04-40-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR(A). MARCELO GOUGEON VARES
A G R AVA D O ( S ) : GUY TAYLOR OLIVEIRA GUEDES
ADVOGADA : DR(A). REGINA SANTOS PAZ

PROCESSO : AIRR-1.070/2002-611-05-40-5 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : FILADELFO PEREIRA DE ALMEIDA

N E TO
ADVOGADO : DR(A). JÉFERSON JORGE DE OLIVEI-

RA BRAGA

PROCESSO : AIRR-1.091/2003-018-10-40-0 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO ALVES PINTO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADA : DR(A). FABIANA GARCIA CAVALAN-

TE MARQUES

PROCESSO : AIRR-1.099/2003-016-03-40-1 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PINHEIRO CHAGAS
A G R AVA D O ( S ) : EULER JORGE
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO CÂNDIDO RODRI-

GUES
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PROCESSO : AIRR-1.129/2001-033-12-40-4 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES RO-
BERTO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO RIGON
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO GARCIA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS AURÉLIO KLAU-

MANN

PROCESSO : AIRR-1.141/2003-113-03-40-3 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NEWTON ALVES PEDROSA - ME
ADVOGADO : DR(A). IRLAN CHAVES DE OLIVEIRA

MELO
A G R AVA D O ( S ) : VERA CRISTINA OLIVEIRA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR(A). ÊNIO ALBERI PEREIRA SOA-

RES

PROCESSO : AIRR-1.153/1994-053-09-40-4 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ALONSIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI

LOPES

PROCESSO : AIRR-1.154/2002-052-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). RENATA SILVA PIRES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO RAPOSO SOARES
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO VACIO COELHO

BESERRA
A G R AVA D O ( S ) : TV MANCHETE LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.158/1998-481-01-40-6 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY
MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SADRACH DE MATOS FILHO E OU-
TROS

ADVOGADA : DR(A). DAYSE MAIQUES DE SOUZA
A LV E S

PROCESSO : AIRR-1.176/1996-006-04-41-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A.

ADVOGADO : DR(A). TOMÁS CUNHA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SALUM DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). RENATO OLIVEIRA GONÇAL-

VES

PROCESSO : AIRR-1.186/2002-068-01-40-8 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GERCON GERENCIAMENTO E CONS-
TRUÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DELMA DE SOUZA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : DEILSON FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FRADIQUE MARQUES MON-

TEIRO

PROCESSO : AIRR-1.242/2002-106-03-40-5 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). OMAR SERVA MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUCI GERALDA SILVA MATIAS
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE-

CA

PROCESSO : AIRR-1.252/2001-022-09-40-8 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : EDISON ALMEIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). GERALDO HASSAN

PROCESSO : AIRR-1.261/1993-027-01-40-3 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA REDE FEDE-
RAL DE ARMAZÉNS GERAIS FERRO-
VIÁRIOS S.A)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDMAR CURTY DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.268/2003-112-03-40-6 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ACADEMIA SPORT CENTER LTDA.
ADVOGADA : DR(A). VIVIANE TOLEDO MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUCAS ALVES
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO EDUARDO LANNA

LOPES

PROCESSO : AIRR-1.279/1997-007-17-00-2 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC- AR/ES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILLIAM DE FREITAS
COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARCOS DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO S. B.

CHAMOUN

PROCESSO : AIRR-1.284/2003-771-04-40-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GERAL DE CONCRETO S.A.
ADVOGADO : DR(A). POLICIANO KONRAD DA

CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : LAURO SADI BOECKER
ADVOGADO : DR(A). DARCI GROSS

PROCESSO : AIRR-1.293/2004-002-12-40-6 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO XAVIER
ADVOGADO : DR(A). OSMAR PACKER
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE

MINAS - COTEMINAS
ADVOGADA : DR(A). SOLANGE TEREZINHA PAO-

LIN

PROCESSO : AIRR-1.327/2002-002-23-40-0 TRT DA
23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO CÉSAR CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MILTON GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). FRED HENRIQUE SILVA GA-

DONSKI
A G R AVA D O ( S ) : FISHING INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE BARCOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CAROLINA NEPONUCEMO CA-

BRAL

<!ID609316-5>

PROCESSO : AIRR-1.358/1998-013-01-40-8 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). ERINEIDE DE OLIVEIRA LU-

CIANO

PROCESSO : AIRR-1.380/2003-432-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VALTER SALIM
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO PERA
A G R AVA D O ( S ) : MAGNETI MARELLI COFAP - COMPA-

NHIA FABRICADORA DE PEÇAS
ADVOGADO : DR(A). ALCIDES FORTUNATO DA SIL-

VA

PROCESSO : AIRR-1.389/2003-902-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MADILEO COMERCIAL DE BEBIDAS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ALVES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON GOUVEIA ROSA
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO PACILÉO NETO

PROCESSO : AIRR-1.414/1995-403-14-40-6 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ACRE
PROCURADORA : DR(A). CATERINE VASCONCELOS DE

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : TELMA MACIEL DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). REINALDO CÉSAR DA CRUZ

PROCESSO : AIRR-1.420/2003-048-15-40-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO JUNDU LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO EDUARDO ZOIA
A G R AVA D O ( S ) : DAVID CARLOS CRUZ
ADVOGADO : DR(A). JAIR DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.432/2001-021-03-41-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JANE DE FÁTIMA SENA PARREIRAS
ADVOGADO : DR(A). ERNANY FERREIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.437/2002-003-17-40-1 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEST CELULAR S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO FRANZOTTI
A G R AVA D O ( S ) : ALBA VALÉRIA DE SOUZA BASÍLIO
ADVOGADO : DR(A). WEBER JOB PEREIRA FRAGA
A G R AVA D O ( S ) : GHR SERVIÇOS E REVESTIMENTOS

LT D A .

PROCESSO : AIRR-1.460/2003-009-13-40-7 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DA BOR-
BOREMA - CELB

ADVOGADO : DR(A). JORGE RIBEIRO COUTINHO G.
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO FARIAS
ADVOGADO : DR(A). MARXSUELL FERNANDES DE

OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.468/2002-005-19-40-4 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ALICE CORREIA MOURA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ADILSON CORREIA

DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MACEIÓ
PROCURADOR : DR(A). THÉLIO OSWALDO BARRETTO

LEITÃO

PROCESSO : AIRR-1.477/2000-030-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA DE FÁTIMA COSTA
ADVOGADA : DR(A). DEISE APARECIDA AIEN
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BENEFICENTE DE SE-

NHORAS - HOSPITAL SÍRIO-LIBANÊS
ADVOGADO : DR(A). ELIAS FARAH JUNIOR
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PROCESSO : AIRR-1.486/2003-101-08-40-0 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). DENNIS VERBICARO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO GONÇALVES NEVES
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE REGINA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MIC SERVIÇOS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : MILPLAN - ENGENHARIA, CONSTRU-

ÇÕES E MONTAGENS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.506/2002-013-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANA SEBASTIANA DE SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DE QUEIROZ FERREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA
URBANA DE BELO HORIZONTE -
SLU

ADVOGADA : DR(A). CONCEIÇÃO GERALDA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.521/2003-433-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA STOPPA AUGUS-

TO CORRÊA

PROCESSO : AIRR-1.525/2003-003-21-40-2 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA SANTOS TÔRRES
A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO BATISTA DE SOUZA SIL-

VA

PROCESSO : AIRR-1.530/2001-301-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JOSENILDO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE COELHO
A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE - RECURSOS HUMA-

NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA. E OUTRA

PROCESSO : AIRR-1.530/2003-051-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : APARELHAGENS ELETROMECÂNICAS
KAP LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SYLVIA MARIA SIMONE RO-
MANO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA LUZIA LIMA KANASHI-
RO

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA ESTEFAM
JORGE

PROCESSO : AIRR-1.556/1994-811-04-40-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARRETTO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ RENATO COLVARA ALVES
ADVOGADA : DR(A). REJANE CASTILHO INACIO

PROCESSO : AIRR-1.578/2000-002-01-40-3 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). CÉZAR RODRIGO DE MATOS
LOPES

A G R AVA D O ( S ) : IVANDIR RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ERTULEI LAUREANO MATOS

PROCESSO : AIRR-1.592/1991-001-01-40-9 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR DUTRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). EVERALDO RIBEIRO MAR-

TINS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.615/2002-007-03-40-6 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CANOPUS EMPREENDIMENTOS E IN-
CORPORAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN-
TUNES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO JOSÉ DIAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE PAULA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-1.620/2001-009-07-40-9 TRT DA
7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ADÉLIA FALCÃO MAIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NILSON NOGUEIRA PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR(A). JOÃO AFRÂNIO MONTENE-

GRO

PROCESSO : AIRR-1.627/2000-005-17-00-5 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VITAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM HOTÉIS, MO-
TÉIS,
COZINHAS INDUSTRIAIS, BARES,
R E S TA U R A N T E S
E SIMILARES NO ESTADO DO ESPÍRI-
TO
SANTO - SINTRAHOTÉIS

ADVOGADA : DR(A). SIMONE MALEK RODRIGUES
PILON

PROCESSO : AIRR-1.632/2003-065-03-40-5 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO AHE FUNIL
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO JOSÉ FERREIRA GO-

MES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EUGÊNIO ANGÉLICO
A G R AVA D O ( S ) : GUATEC ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.680/2003-381-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.
ADVOGADO : DR(A). OCTÁVIO BUENO MAGANO
A G R AVA D O ( S ) : MOACYR DE MORAES
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO ÁLVAREZ MATEOS

PROCESSO : AIRR-1.689/2003-906-06-40-4 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). MONA LISA DUARTE ABDO
AZIZ ISMAIL

A G R AVA D O ( S ) : REFRESCOS DO RECIFE S.A.

PROCESSO : AIRR-1.701/2000-013-03-40-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-
MIG

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA LÁZARA MACHADO FREI-
TA S

ADVOGADO : DR(A). HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

PROCESSO : AIRR-1.730/1992-011-06-40-0 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COSTA PNEUS ACESSÓRIOS E SERVI-
ÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO BRAYNER
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS SÁVIO VIEIRA MENDES
ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS SÁVIO VIEIRA

MENDES

PROCESSO : AIRR-1.740/2003-271-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
ADVOGADA : DR(A). ANGÉLICA BAILON CARULLA
A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO FERREIRA DE QUEIRÓZ

JÚNIOR
ADVOGADA : DR(A). EDNA LÚCIA FONSECA PAR-

TA M I A N

PROCESSO : AIRR-1.767/2003-079-03-40-3 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). RAYMUNDO BASTOS DE
F R E I TA S

A G R AVA D O ( S ) : MARILDA LEMOS PEREIRA
ADVOGADA : DR(A). LUCIMARA GONÇALVES PE-

REIRA

<!ID609316-6>

PROCESSO : AIRR-1.768/2003-079-03-40-8 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). RAYMUNDO BASTOS DE
F R E I TA S

A G R AVA D O ( S ) : ELIZIER MENEGUCI
ADVOGADA : DR(A). LUCIMARA GONÇALVES PE-

REIRA

PROCESSO : AIRR-1.811/2003-074-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FIDELES SOBRINHO
ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CA-

MARDELLA
A G R AVA D O ( S ) : THYSSENKRUPP MOLAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VIL-

LAS BOAS RANGEL

PROCESSO : AIRR-1.823/1994-040-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM/SP

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARIA PIRES BERNAR-
DES

A G R AVA D O ( S ) : ROSA GIL MARSAL
ADVOGADO : DR(A). CLAUDINEI BALTAZAR

PROCESSO : AIRR-1.829/2003-432-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO REBOUÇAS DE MATOS
ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR-1.842/2003-041-12-40-4 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO SCTEL
ADVOGADA : DR(A). GEORGIA MÜLLER WARKEN
A G R AVA D O ( S ) : JORGE AFONSO KOHN
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ MUSSI
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PROCESSO : AIRR-1.881/2003-003-18-40-2 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : NILTON PIRES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). DIRCELENE MARIA DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR - ADMINISTRADORA DE

CARTÕES DE CRÉDITO COMÉRCIO E
PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CORACI FIDÉLIS DE MOURA

PROCESSO : AIRR-1.884/2002-002-18-40-9 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUCIMEIRE DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : RENER COSTA RIBEIRO
ADVOGADA : DR(A). MARIA REGINA DA SILVA PE-

REIRA

PROCESSO : AIRR-1.897/1991-811-04-40-7 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARRETTO
A G R AVA D O ( S ) : VANILDA SILVEIRA DA SILVEIRA E

OUTROS
ADVOGADA : DR(A). REJANE CASTILHO INACIO

PROCESSO : AIRR-1.898/2001-044-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). ZENIR ALVES JACQUES BON-
FIM

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO RENATO MARCATTO
ADVOGADO : DR(A). ADENIR DONIZETI ANDRI-

G U E T TO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE PUBLICIDADE RIO

PRETO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO

N A S C I M E N TO

PROCESSO : AIRR-1.922/2003-906-06-40-9 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA EDITORA DE PERNAM-
BUCO - CEPE

ADVOGADO : DR(A). ANÍBAL DA COSTA ACCIOLY
A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ CORDEIRO BRASIL
ADVOGADO : DR(A). MARCELO ANTONIO BRAN-

DÃO LOPES

PROCESSO : AIRR-1.926/2002-662-09-40-3 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GOMES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BREMA DE ANDRADE
ADVOGADA : DR(A). REGINA MARIA BASSI CAR-

VA L H O
A G R AVA D O ( S ) : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : TÂMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C

LT D A .

PROCESSO : AIRR-1.929/1996-017-06-40-0 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FABIANO DE OLIVEIRA LUNA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DR(A). FABIANNA CAMELO DE SENA

ARNAUD

PROCESSO : AIRR-1.936/2001-003-12-40-5 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CRICIÚMA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DERLI GREGÓRIO
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍLIO MACHADO
ADVOGADO : DR(A). EDMAR VIANA

PROCESSO : AIRR-1.945/1990-001-14-40-9 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA PORTOBRÁS)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TIBAGY CARLOS DA SILVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JOÃO SOARES BARBOSA

PROCESSO : AIRR-1.958/2003-001-05-40-2 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LINO REIS DAMASCENO
ADVOGADO : DR(A). EDMUNDO SAMPAIO JONES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR(A). PAULO SILVA DO NASCIMEN-

TO

PROCESSO : AIRR-1.964/2001-003-19-40-4 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/AL

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO SERRA PINTO NETO
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO WAGNER DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ALBERTO MARQUES

C O S TA

PROCESSO : AIRR-1.993/2000-010-01-40-1 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : ROMEU DOBROCHINSKI
ADVOGADO : DR(A). CARLOS LENO DE MORAES

S A R M E N TO

PROCESSO : AIRR-1.997/2003-077-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE OLIVEIRA

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS ROCHA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO

PROCESSO : AIRR-2.018/1999-008-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO BELMONTE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILTON DOS SANTOS NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR(A). EDGARD RODRIGUES TRA-

VA S S O S

PROCESSO : AIRR-2.041/2002-003-16-40-7 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA NILDA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). GEDECY FONTES DE MEDEI-

ROS FILHO

PROCESSO : AIRR-2.045/2003-921-21-41-7 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ DUARTE SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : MARTA MARIA DE QUEIRÓZ COSTA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO SOARES DE QUEI-

ROZ

PROCESSO : AIRR-2.047/2003-921-21-41-6 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DR(A). MARJORIE ALECRIM CÂMA-

RA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA QUEIRÓZ
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO SOARES DE QUEI-

ROZ

PROCESSO : AIRR-2.049/2003-921-21-41-5 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DR(A). MARJORIE ALECRIM CÂMA-

RA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JORIONGLEID MEDEIROS MORAIS
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO NERI DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-2.051/2003-921-21-41-4 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ DUARTE SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ZENEIDE DE ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO NERI DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-2.053/2003-921-21-41-3 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ DUARTE SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : VILANEIDE FERNANDES COSTA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO NERI DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-2.054/2003-921-21-41-8 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DR(A). LEILA TINOCO DA CUNHA LI-

MA ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : ERIVALDA SOARES DE ARAÚJO SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO NERI DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-2.055/2003-921-21-41-2 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DR(A). LEILA TINOCO DA CUNHA LI-

MA ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : ALEX MEIRE DE FREITAS FILGUEIRA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO NERI DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-2.056/2003-921-21-41-7 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ FERNANDES DINIZ JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO NERI DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-2.057/1989-302-01-40-1 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO CAMINADA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). VALESCA CARVALHO GUER-

RA COSTA
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PROCESSO : AIRR-2.078/1996-045-01-40-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BRUM MOTHÉ
A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM AQUILINO PENA
ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA SEPÚLVEDA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

Complemento: Corre Junto com RR - 2078/1996-5

PROCESSO : AIRR-2.083/1991-009-01-40-4 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (IPHAN)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO COIMBRA

DE MELLO

PROCESSO : AIRR-2.149/1999-058-01-40-3 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : WALDIR DA SILVA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO RANGEL JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS

E ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

PROCESSO : AIRR-2.203/1998-006-15-00-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). LUCINÉIA APARECIDA RAM-

PA N I

PROCESSO : AIRR-2.245/2000-058-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUS-
TÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO
DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO INÁCIO
A G R AVA D O ( S ) : AUTO POSTO PIONEIRO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO FALSARELLA

PROCESSO : AIRR-2.299/2001-022-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO

ADVOGADO : DR(A). FILIPE EDUARDO DE LIMA RA-
GAZZI

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO SILVA CONSTANTINO
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DE OLIVEI-

RA CONCEIÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : PMT SERVIÇOS EMPRESARIAIS LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS DOS REIS

PROCESSO : AIRR-2.313/2003-316-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE

ARAÚJO
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA BERNARDO

DE LAET

PROCESSO : AIRR-2.319/1997-022-09-40-4 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : AGUSTIN ROSA GIMENEZ
ADVOGADO : DR(A). GERALDO HASSAN

PROCESSO : AIRR-2.322/1997-022-09-40-8 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL RIBEIRO DA FONSECA
ADVOGADO : DR(A). GERALDO HASSAN

PROCESSO : AIRR-2.343/2003-008-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR(A). EDSON ALVES VIANA
A G R AVA D O ( S ) : ALCIONE DE QUEIROZ SANTOS CHA-

GAS
ADVOGADA : DR(A). LAURINDA DOS SANTOS REIS
A G R AVA D O ( S ) : GOLD SERVICE SERVIÇOS GERAIS A

BANCOS E EMPRESAS LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.355/1991-811-04-40-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARRETTO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO NETTO MACHADO E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR-2.395/1992-033-01-40-2 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA COMPANHIA DE
NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO LUIZ FRANCO DE SÁ E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO AUGUSTO MARINHO
DA CUNHA

PROCESSO : AIRR-2.477/2000-051-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNI-
CAÇÕES E ELETRÔNICA S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉIA WAKAI DUECHAS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DIMAS DE MELLO
ADVOGADO : DR(A). VLAUDEMIR APARECIDO

B O RTO L I N
A G R AVA D O ( S ) : TELETRA REDES TELEFÔNICAS LT-

DA.
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP

PROCESSO : AIRR-2.491/1991-019-03-40-2 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÍCIA BASTOS MARQUES
ADVOGADO : DR(A). WALTER NERY CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : CARMEM LINS DE CARVALHO E OU-

TRAS
A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS

GERAIS - UFMG
PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS

C A RVA L H O

PROCESSO : AIRR-2.591/1997-022-09-40-4 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : ROMILDA RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). GERALDO HASSAN

PROCESSO : AIRR-2.663/2002-471-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA
A G R AVA D O ( S ) : ZACARIAS LINS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RENATO MESSIAS DE LIMA

PROCESSO : AIRR-2.905/2004-012-11-40-0 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCA-

VEL DE TRANSPORTES E TURISMO
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). WELLYNGTON DA SILVA E
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : VALDETE SUZANA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ISAEL GONÇALVES AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-3.239/2003-079-03-40-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES

SOARES
A G R AVA D O ( S ) : TOMÁS DE AQUINO GOULART
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE-

CA

PROCESSO : AIRR-3.249/1999-062-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ATAIDE DA CUNHA
ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI

PROCESSO : AIRR-3.561/2003-902-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ONOFRE LOURENÇO SOARES FILHO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA CAJAÍBA DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : CENTER NORTE S.A. CONSTRUÇÃO,

EMPREENDIMENTOS, ADMINISTRA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÃO

ADVOGADO : DR(A). HERALDO JUBILUT JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-3.919/2001-202-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO BISCHOFF
ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARRETTO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA AURI DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). ELIEZER SANCHES
A G R AVA D O ( S ) : VIVACE CABELEIREIROS

PROCESSO : AIRR-4.394/2002-921-21-40-0 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR(A). ANTENOR ROBERTO SOARES

DE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA MOURA ROCHA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS GONDIM MIRANDA

DE FARIAS

PROCESSO : AIRR-4.966/2002-906-06-00-5 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USINA TRAPICHE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ILTON DO VALE MONTEIRO
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO LAURENTINO DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MANOEL DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-5.098/2002-906-06-00-0 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA MARIA FIÚZA G.
PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO ACIOLI MARQUES
ADVOGADO : DR(A). JAIRO DE ALBUQUERQUE MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-5.277/2002-902-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALBANEZ SOARES LOPES
ADVOGADA : DR(A). MARIA LEONOR SOUZA POÇO
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A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). SÉRVIO DE CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MANUEL ANTÔNIO ANGULO

LOPEZ

PROCESSO : AIRR-5.288/2002-906-06-00-8 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USINA BARÃO DE SUASSUNA S.A.
ADVOGADO : DR(A). AURÉLIO CÉZAR TAVARES FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO MACENA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS SIQUEIRA DE

ASSUNÇÃO

PROCESSO : AIRR-5.765/2002-906-06-00-5 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USINA BARÃO DE SUASSUNA S.A.
ADVOGADO : DR(A). AURÉLIO CÉZAR TAVARES FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VICENTE MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). REGIVALDO J. VITOR DA SIL-

VA

PROCESSO : AIRR-6.328/2001-007-09-40-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA REGINA DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). MARCELO ANTÔNIO OHREM

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO : DR(A). ALDACY RACHID COUTINHO

<!ID609316-8>

PROCESSO : AIRR-7.063/2002-026-12-40-9 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MATRIX INTERNET S.A.
ADVOGADO : DR(A). DIEGO ONZI DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : CHRISTIANO WESTPHAL MARTINS
ADVOGADA : DR(A). ALINE VONTOBEL FONSECA

PROCESSO : AIRR-7.512/2002-002-09-40-5 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR(A). MAUREEN MACHADO VIR-

MOND
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ROSENSTEIN JUNIOR E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS

PA S S O S

PROCESSO : AIRR-11.663/2002-005-20-40-7 TRT DA
20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). BIANCO SOUZA MORELLI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

Complemento: Corre Junto com RR - 11663/2002-2

PROCESSO : AIRR-12.595/2002-652-09-40-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE COMPANHIA ES-
TEARINA PARANAENSE

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉIA CÂNDIDA VITOR
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDENIR ZERBINI
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO LUIZ RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-14.390/2002-902-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. -
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADA : DR(A). ROSA ESTER SÁEZ FIGUEROA
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY DIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE LEANDRO

PROCESSO : AIRR-17.490/2002-900-06-00-4 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : ALDENÍCIO MENDES DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). WALLACE RODRIGUES DE

SOUZA

PROCESSO : AIRR-18.411/2002-900-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : EDSON CARNEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADA : DR(A). JULIANA MARTINS FANELA

PROCESSO : AIRR-18.630/2002-900-06-00-1 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO VAN DER LEY LIMA
N E TO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ QUIRINO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : USINA FREI CANECA S.A.

PROCESSO : AIRR-19.626/2001-651-09-40-6 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO S. FAIAS
A G R AVA D O ( S ) : ROSIMERI SIQUEIRA SIMONETTO
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

PROCESSO : AIRR-19.821/2002-900-03-00-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JORGE VERGUEIRO DA COS-

TA MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JUSTINIANO DE BEM
ADVOGADA : DR(A). MARIA CLÁUDIA DE SOUSA

REIS
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO NONATO L. DOS
S A N TO S

PROCESSO : AIRR-20.639/2002-900-03-00-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FORÇA E LUZ CATA-
GUAZES LEOPOLDINA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ OTÁVIO CARDOSO DE
AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO DE ASSIS FI-
LHO

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO LÚCIO DRUMOND

PROCESSO : AIRR-24.143/1999-014-09-40-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO GOMES FRENEDA
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO JOÃO ELEOTERO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS

PROCESSO : AIRR-25.577/2002-900-03-00-1 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JORGE VERGUEIRO DA COS-

TA MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO DONIZETE DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : EMPREENDIMENTOS AKEL LTDA.

PROCESSO : AIRR-25.738/1993-015-09-40-2 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DJALMAR FRIDLUND
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O ( S ) : ALEX SANDRO RAMOS
ADVOGADO : DR(A). CIZALE DALL'AGNOL BASSET-

TI

PROCESSO : AIRR-26.955/2002-900-11-00-0 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA
DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

ADVOGADO : DR(A). CID DA VEIGA SOARES JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCIOMAR GUIMARÃES DA COS-
TA

ADVOGADO : DR(A). GENER DA SILVA CRUZ

PROCESSO : AIRR-27.523/2002-900-12-00-1 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JORGE VERGUEIRO DA COS-

TA MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR GONÇALVES
ADVOGADO : DR(A). OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

PROCESSO : AIRR-29.969/2003-011-11-40-1 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI
A G R AVA D O ( S ) : WALTER CORRÊA MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BOSCO DOS SANTOS PE-

REIRA

PROCESSO : AIRR-31.366/2002-900-03-00-8 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : GENIVALDO MORAIS
ADVOGADO : DR(A). KLEVERSON MESQUITA MEL-

LO

PROCESSO : AIRR-31.939/2002-900-03-00-3 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). HELVÉCIO ROSA DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : NILCEMAR GONÇALVES VICENTE
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO DE FREITAS GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU LOPES E COMPANHIA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO VIANNA FUR-

QUIM WERNECK

PROCESSO : AIRR-32.820/2002-900-08-00-0 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BIANOR VALENTE MOREIRA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR(A). WALACE MARIA DE ARAÚJO

CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-34.303/2002-900-03-00-3 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : DELMAR RODRIGUES CRUZ
ADVOGADA : DR(A). LETÍCIA ALMEIDA GUEDES
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.
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PROCESSO : AIRR-35.530/2002-902-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROCURADORA : DR(A). MARLI DO AMARAL ALVES
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO POETA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

PROCESSO : AIRR-36.854/2002-900-09-00-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIRGOLINO MANOEL GUERRA MO-
LEIRINHO

A G R AVA D O ( S ) : EDIMILSON DO NASCIMENTO FREI-
RE

ADVOGADO : DR(A). JUAREZ LOPES FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : FRIGORÍFICO NOROESTE LTDA.

PROCESSO : AIRR-37.788/2002-900-06-00-0 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USINA ESTRELIANA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ORÍGENES LINS CALDAS FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : INALDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO PEREIRA LEÃO

PROCESSO : AIRR-41.207/2002-900-11-00-8 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CHEILA FARIAS THO-

MÉ
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

AMAZONAS - COSAMA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR DA SILVA TRINDADE
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO DE ANDRADE MELGUEIRO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CAVALCANTE DE

ALBUQUERQUE JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-41.795/2002-900-06-00-7 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANE DE SOUZA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JANE MARY FERREIRA DE SOUZA

SUASSUNA
ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA LEÃO GOMES

DE MELO

PROCESSO : AIRR-41.850/2002-900-06-00-9 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE

N E U E N S C H WA N D E R
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WALDIR DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ROSANA CAPITULINO DA SIL-

VA CABRAL

PROCESSO : AIRR-42.917/2002-902-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
ADVOGADA : DR(A). MARLI DO AMARAL ALVES
A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO SANTOS DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS

DA SAÚDE DE NÍVEL SUPERIOR -
COOPERPAS SUP 4

ADVOGADO : DR(A). ILMAR SCHIAVENATO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERART - COOPERATIVA DOS

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS

PROCESSO : AIRR-47.620/2002-900-09-00-7 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : SILVANA BASTIANI CAETANO PINTO
ADVOGADO : DR(A). GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

<!ID609316-9>

PROCESSO : AIRR-49.910/2002-900-03-00-8 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). EVA APARECIDA AMARAL

CHELALA

PROCESSO : AIRR-51.178/2004-660-09-40-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS FÁBIO PAULINO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ STEFANIAK

PROCESSO : AIRR-51.341/2003-654-09-40-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MESSIAS PEREIRA DE MELO
ADVOGADO : DR(A). DICESAR BECHES VIEIRA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : C.S.E. MECÂNICA E INSTRUMENTA-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FRANCISCO COR-

RÊA ATHAYDE
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DU-

TRA

PROCESSO : AIRR-51.944/2003-658-09-40-8 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GUMERCINDO PEREIRA DA COSTA
ADVOGADA : DR(A). ANA MÁRCIA SOARES MAR-

TINS ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTO-

RAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BUSATTO
A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-51.973/2003-658-09-40-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RAMON APARECIDO AMBRÓSIO
ADVOGADA : DR(A). ANA MÁRCIA SOARES MAR-

TINS ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ITAMON - CONSTRUÇÕES INDUS-

TRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ZOROASTRO DO NASCIMEN-

TO

PROCESSO : AIRR-51.999/2003-658-09-40-8 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ONIVALDO RAMOS
ADVOGADA : DR(A). ANA MÁRCIA SOARES MAR-

TINS ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTO-

RAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BUSATTO
A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). NESTOR APARECIDO MALVE-

ZZI

PROCESSO : AIRR-52.012/2003-658-09-40-2 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ONOFRE NUNES DE QUEIRÓZ
ADVOGADA : DR(A). ANA MÁRCIA SOARES MAR-

TINS ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ITAMON - CONSTRUÇÕES INDUS-

TRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ZOROASTRO DO NASCIMEN-

TO

PROCESSO : AIRR-52.032/2003-658-09-40-3 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ANA MÁRCIA SOARES MAR-

TINS ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTO-

RAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BUSATTO
A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-52.036/2003-658-09-40-1 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MARIA AMÂNCIO
ADVOGADA : DR(A). ANA MÁRCIA SOARES MAR-

TINS ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ITAMON - CONSTRUÇÕES INDUS-

TRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ZOROASTRO DO NASCIMEN-

TO

PROCESSO : AIRR-52.321/2002-025-09-40-1 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA CANDYBA LTDA. E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). LAURO FERNANDO PASCOAL
A G R AVA D O ( S ) : SONIA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). HAILTON JOSÉ M. D'AVILA

PROCESSO : AIRR-52.424/2002-025-09-40-1 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA CANDYBA LTDA. E
OUTRA

ADVOGADO : DR(A). LAURO FERNANDO PASCOAL
A G R AVA D O ( S ) : DAILTON FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS FERNANDES

DOMINGUES

PROCESSO : AIRR-52.778/2002-900-12-00-2 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR(A). OLDEMAR ALBERTO WEST-
PHAL

A G R AVA D O ( S ) : ARTÊMIO DENARDI
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO ARRUDA SCHROE-

DER

PROCESSO : AIRR-54.240/2002-900-06-00-5 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). ELMO CABRAL DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUIZA TEIXEIRA DOS SAN-

TOS LIMA
ADVOGADO : DR(A). PAULO MARROCOS

PROCESSO : AIRR-54.696/2002-900-06-00-5 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SENO - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO-
RA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÔNIO BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). LUÍS ALVES DE ARAÚJO FI-

LHO

PROCESSO : AIRR-54.707/2002-900-02-00-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL DE OLIVEIRA MARCELINO
ADVOGADO : DR(A). TABAJARA DE ARAÚJO VIRO-

TI CRUZ
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PROCESSO : AIRR-55.503/2003-002-09-40-1 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EUCLIDES BORDIN
ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS GALVÃO PATRIOTA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-56.275/2002-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADO-
RA DA FERROVIA PAULISTA S.A. -
F E PA S A )

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE CARA CARVALHO E
OUTROS

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA APARECIDA DE LIMA
SANTIAGO F. MORAES

PROCESSO : AIRR-56.282/2002-900-03-00-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : HEITOR BRASILEIRO DE AGUIAR
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA DE CARVALHO

CAILLAUX

PROCESSO : AIRR-58.220/2002-900-06-00-3 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERINHAÉM EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS KLEUBER OLIVEIRA
N A S C I M E N TO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA SOCIEDADE
ABASTECEDORA DE ALIMENTOS LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO GOMES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MOACIR DE MATOS PA-

CHECO

PROCESSO : AIRR-58.682/2002-900-04-00-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO ROMERO FERNAN-
DES (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DR(A). ROSI MARIA DE FARIAS

PROCESSO : AIRR-58.738/2002-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : UBIRAJARA DOS SANTOS FREITAS E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO
ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-59.525/2002-900-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TOLEDO DO BRASIL INDÚSTRIA DE
BALANÇAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SOLANGE DE BARROS MON-
TILHA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO CAMILO DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). LILIAN VICTOR FRADE

PROCESSO : AIRR-60.038/2002-006-04-40-2 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANNIE LILIAN KARST RICCARDI
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHA-

MANN MAINERI

PROCESSO : AIRR-61.427/2002-900-02-00-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO ALLEN
ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S

PROCESSO : AIRR-61.614/2002-900-09-00-2 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AZEVEDO & I. NUNES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO MADEIRA
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA BATISTA CORDEIRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ QUEIROZ TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-63.033/2002-900-05-00-7 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUE RAMOS
S A M PA I O

A G R AVA D O ( S ) : GLICIA REGINA BARRETO SOUZA
GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

PROCESSO : AIRR-63.868/2002-900-08-00-0 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA MARIA BRAGANÇA FIGUEIRE-
DO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO DA SILVA RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FIGUEIREDO FILHO

<!ID609316-10>

PROCESSO : AIRR-63.987/2002-900-09-00-8 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : IZABELA MACAGNANI DIAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PAULO GRANERO PEREI-

RA

PROCESSO : AIRR-64.067/2002-900-04-00-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA CALDAS JÚ-
NIOR LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIANE COVOLO MELGAREJO
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA TERESINHA DOS SANTOS

MACHADO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ALBERTO DA SILVA FÉ-

LIX

PROCESSO : AIRR-65.218/2002-900-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). CECÍLIA BRENHA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ESTÁCIO FILHO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). BERNARDO SINDER

PROCESSO : AIRR-65.885/2002-900-04-00-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S. A - BANCO
MÚLTIPLO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA CLAUDETE MORO
ADVOGADO : DR(A). EYDER LINI

PROCESSO : AIRR-66.513/2002-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : SIEGRID ERICA LENHARDT DE BOR-

BA
ADVOGADO : DR(A). LEO HENRIQUE SCHWINGEL

PROCESSO : AIRR-66.537/2002-900-04-00-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL -
IPERGS

PROCURADORA : DR(A). MARIA HELENA PIERDONÁ
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : GILDA MARIA GODINHO PEREIRA
ADVOGADA : DR(A). IÁRA KRIEG DA FONSECA

PROCESSO : AIRR-66.730/2002-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIOPEL S.A. INDÚSTRIA DE PAPELÃO
E ARTEFATOS

ADVOGADA : DR(A). RENATA PEREIRA ZANARDI
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS DE SOUZA DA SILVA FILHO
ADVOGADA : DR(A). VERA MARIA REIS DA CRUZ

PROCESSO : AIRR-66.773/2002-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO MARTINS

MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DR(A). DENISE MÜLLER ARRUDA
A G R AVA D O ( S ) : WAGNER ANTÔNIO RAMANZINI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO BERTTON

PROCESSO : AIRR-71.030/2002-089-09-40-1 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CLARA TANAKA
ADVOGADO : DR(A). DIJALMA PIRES DE CAMAR-

GO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO MARQUES FIRMI-

NO
ADVOGADO : DR(A). DEUSDÉRIO TÓRMINA
A G R AVA D O ( S ) : NCT - INDÚSTRIA E COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES DE BRINDES LT-
DA.

PROCESSO : AIRR-74.469/2003-900-02-00-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE BEBÊ A BORDO LTDA.

PROCESSO : AIRR-75.008/2003-900-04-00-2 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VONPAR REFRESCOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ RICARDO CHIMELLO
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS COSTA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO SABALLA

PLÁCIDO
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PROCESSO : AIRR-82.203/2003-900-04-00-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS MEL-
LO

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DARÓS
A G R AVA D O ( S ) : SUNAO MAEDA
ADVOGADO : DR(A). ADILSON ASSIS BRASIL NU-

NES

PROCESSO : AIRR-83.675/2003-900-04-00-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ DE GONZAGA PONDÉ
CHAVES E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU
BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DORNELLES
TERRA LOPES

PROCESSO : AIRR-84.976/2003-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ZIVI S.A. - CUTELARIA
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO STERZI RIBAS
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO AGLIARDI
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-89.985/2003-900-02-00-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). CECILIA BRENHA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MOACIR AMORIM BEZERRA
ADVOGADO : DR(A). RAUL SCHWINDEN JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-96.703/2003-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). RÜDEGER FEIDEN
A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR AUGUSTO CORRÊA MACIEL
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABAR-

RO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-98.822/2003-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR(A). LAÉRCIO CADORE
A G R AVA D O ( S ) : ABELARDO RAMOS
ADVOGADO : DR(A). EVALDO LONGO MARCHANT

PROCESSO : AIRR-98.855/2003-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA COELHO DA COSTA NO-
BRE

A G R AVA D O ( S ) : NEUSA DUTRA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-110.583/2003-900-01-00-8 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : NELMA NOGAROLI BOECKER
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-636.014/2000-4 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : ADALVIR ANTÔNIO DE BONA POR-

TO N
ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE LONGO

Complemento: Corre Junto com RR - 636015/2000-8

PROCESSO : AIRR-660.311/2000-3 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MÚCIO WANDERLEY BORJA
A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO

Complemento: Corre Junto com RR - 660312/2000-7

PROCESSO : AIRR-709.457/2000-0 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PMW INFORMÁTICA E CONSULTO-
RIA LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JAIME ALOISIO GONÇALVES
CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ARTHUR KOLBE CARVA-
LHO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MARQUES MAGA-
LHÃES NETO

Complemento: Corre Junto com RR - 709458/2000-4

PROCESSO : AIRR-715.469/2000-4 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR PEREIRA ARAÚJO
ADVOGADA : DR(A). RAQUEL CRISTINA RIEGER
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-720.289/2000-8 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : JUSCILENE LEMOS REZENDE
ADVOGADA : DR(A). SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES

DAS NEVES

Complemento: Corre Junto com RR - 720290/2000-0

PROCESSO : AIRR-728.783/2001-1 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : EDIVALDO ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES MAR-

TINS EVANGELISTA
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY

MONTEIRO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY

MONTEIRO

Complemento: Corre Junto com RR - 728784/2001-5

PROCESSO : AIRR-742.967/2001-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI-

NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : RAILSON ADRIANO PERPÉTUO
ADVOGADO : DR(A). EVALDO ROBERTO RODRI-

GUES VIÉGAS

PROCESSO : AIRR-780.632/2001-2 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-
MARÃES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SIDNEY DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO GABRIEL

PROCESSO : AIRR-793.265/2001-1 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR(A). MOZART COSTA GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : NAIME DE ALBERNAZ ELIAS
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR MONTEIRO NE-

VES

<!ID609316-11>

PROCESSO : AIRR-796.602/2001-4 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VILLA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : JOSIVALDO SANTANA
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO OLIVEIRA DO ROSÁ-

RIO

PROCESSO : AIRR-808.611/2001-9 TRT DA 20A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO HALLEY LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDSON ULISSES DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : OSTEVALDO FERREIRA RESENDE
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS OLIVEIRA

C O S TA

Complemento: Corre Junto com RR - 808612/2001-4

PROCESSO : AIRR-815.525/2001-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL DA SILVA MENDES
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

PROCESSO : AIRR E RR-19.988/2002-900-02-00-3
TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). DÉBORA MONTEIRO LOPES
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ MANOEL PIRAGIBE CARNEIRO
JÚNIOR E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). VALTER UZZO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE ENDEMIAS - SUCEN

PROCURADOR : DR(A). MAURO GUIMARÃES
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). MAURO GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR E RR-34.983/2002-900-05-00-4
TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BICICLETAS CALOI S.A.

ADVOGADO : DR(A). RENATO CRUZ VIEIRA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ROBERIO BENEVIDES ABREU

ADVOGADO : DR(A). VALTON DÓREA PESSOA

PROCESSO : AIRR E RR-104.140/2003-900-04-00-0
TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO MARTINS

MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RAMOS RODRI-

GUES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SANTOS CARDONA
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: CLÉCIO CARLOS BRAATZ E OUTROS
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ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA
BRASIL MITTMANN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

PROCESSO : AIRR E RR-678.151/2000-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ROSÂNGELA CARDOSO ALVES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-
DO BASTOS

PROCESSO : AIRR E RR-683.068/2000-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ APARECIDO FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO GUERRA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA
DE ALMEIDA

PROCESSO : RR-3/2004-033-15-00-4 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ORLANDO RODRIGUES DA ROSA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DUARTE
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). GILSON DE SOUZA SILVA

PROCESSO : RR-38/2001-665-09-00-7 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA EHALT VANN
RECORRIDO(S) : ROGÉRIA OLIVEIRA ZARPELLON
ADVOGADO : DR(A). WILSON ROBERTO VIEIRA LO-

PES

PROCESSO : RR-38/2003-091-09-00-6 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ROBERTO VILLELA MENDES
ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : ARLINDO MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). JAIR APARECIDO ZANIN

PROCESSO : RR-51/2002-028-12-00-1 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA RE-

GIÃO DE JOINVILLE - FURJ
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO BACK
RECORRIDO(S) : SIMONI CASIMIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). EDSON HODECKER

PROCESSO : RR-62/2002-077-02-00-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). ARNOR SERAFIM JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LUIZ BASILE
ADVOGADA : DR(A). EDNA PEIXOTO SOARES

PROCESSO : RR-116/2000-008-17-00-5 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE
GÁS S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO(S) : CARLOS MARTINELLI
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO JOSÉ SOARES

PROCESSO : RR-134/2000-121-17-00-5 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS
INDÚSTRIAS DE CELULOSE, PASTA
DE MADEIRA PARA
PAPEL, PAPEL, PAPELÃO, CORTIÇA,
QUÍMICAS, ELETROQUÍMICAS, FAR-
MACÊUTICAS E SIMILARES NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SIN-
TICEL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO EDSON FURTADO
CEVIDANES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 134/2000-0

PROCESSO : RR-141/2002-053-09-00-9 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSILANE SLAVIERO
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA YOOKO NAKADA
RECORRIDO(S) : JOSÉ VAZ DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-189/2004-001-22-00-9 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
- CEPISA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO MACHADO DE OLI-
VEIRA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO NORBERTO NERIS
ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LI-

MA EZEQUIEL

PROCESSO : RR-207/2001-026-04-00-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-
DADE SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : IOLANDA ALAIHR BELLER FERREI-
RA

ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE

PROCESSO : RR-262/2001-072-09-00-8 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA CHRISTINA DE CAS-

TILHO ANDREA
RECORRIDO(S) : DEONILDO JOSÉ VERONESE
ADVOGADO : DR(A). GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 262/2001-2

PROCESSO : RR-287/2004-121-18-00-0 TRT DA 18A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : DALMO PIRES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). REGINA RODRIGUES ARAN-

TES CENTENO
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM JOSÉ PESSOA

PROCESSO : RR-305/2003-019-10-00-2 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LAUDELINO DA COSTA MEN-
DES NETO

RECORRIDO(S) : PALMIRAN RODRIGUES GANGA
ADVOGADO : DR(A). HERNANE GALLI COSTACUR-

TA

PROCESSO : RR-331/2004-019-03-00-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS - COPASA/MG

ADVOGADO : DR(A). WELBER NERY SOUZA
RECORRIDO(S) : FRANKLIN JARDIM BRONZO DE AL-

MEIDA
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO TADEU R. DE OLI-

VEIRA

PROCESSO : RR-402/2002-018-01-00-7 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR(A). CARLOS LEONÍDIO BARBOSA
RECORRIDO(S) : NILO JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). TALITA DE OLIVEIRA PINHEI-

RO

PROCESSO : RR-432/2000-053-15-00-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

RECORRIDO(S) : LUCIANA DA SILVA ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS CALIL JÚNIOR

PROCESSO : RR-461/2003-003-17-00-0 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA GUARDA PORTUÁRIA
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
SINDIGUAPOR

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍ-
COLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO
SANTO - CODESA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

PROCESSO : RR-483/2000-255-02-00-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : LAURO PELICAS
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMI-

NI
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE

MIRANDA

PROCESSO : RR-522/2000-012-02-00-9 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
RECORRIDO(S) : BERNARDINO LUIZ ANDREOZZI
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO ANDRADE

B A S TO S

<!ID609316-12>

PROCESSO : RR-553/2002-026-03-00-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : AELSON DE ARAÚJO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : TNT LOGISTICS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI

DE ABREU

PROCESSO : RR-619/2003-020-12-00-4 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN
RECORRIDO(S) : VALTER CARLOS GIAROLO
ADVOGADO : DR(A). RIZONI M. BALDISSERA BO-

GONI
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PROCESSO : RR-633/2004-109-03-00-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : V & M FLORESTAL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). DENISE BRUM MONTEIRO DE

CASTRO VIEIRA
RECORRIDO(S) : JESUS MARCOS DE ASSIS
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO TADEU R. DE OLI-

VEIRA

PROCESSO : RR-656/2002-087-03-00-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : NILSON ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

PROCESSO : RR-677/2001-001-09-00-4 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS SOARES SOUTO
ADVOGADA : DR(A). DANIELE LUCY LOPES DE

SEHLI

PROCESSO : RR-687/1998-002-13-00-8 TRT DA 13A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : AGRIMEX - AGRO INDUSTRIAL MER-
CANTIL EXCELSIOR S.A.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO MACIEL DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JAILSON JOSÉ COSMO DE LUCENA
ADVOGADO : DR(A). BENEDITO JOSÉ DA NÓBRE-

GA VASCONCELOS

PROCESSO : RR-777/2002-004-10-00-5 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : MARCELO CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). HERNANE GALLI COSTACUR-

TA

PROCESSO : RR-883/2004-009-08-00-3 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ORIOSVALDO PINHEIRO DE LEÃO
ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-913/2001-811-04-00-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARRETTO
RECORRIDO(S) : CARLOS RENATO DE SOUZA MADRU-

GA
ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA

COSTA NETO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 913/2001-7

PROCESSO : RR-973/2001-017-04-00-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). IVAN LAZZAROTTO
RECORRIDO(S) : FERNANDO TELLES DE FREITAS

LUDWIG
ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT

PROCESSO : RR-1.073/2003-465-02-00-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : WAGNER JOSÉ SOARES
ADVOGADA : DR(A). GLÓRIA MARY D'AGOSTINO

SACCHI
RECORRIDO(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-

B O RT E L L A

PROCESSO : RR-1.320/1999-008-02-00-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FIRMINO ARARUNA CABRAL
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASI-

LEIRA
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA DA SILVA

PROCESSO : RR-1.337/2002-002-03-00-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARIA DE LOURDES RAMOS FER-
NANDES

ADVOGADA : DR(A). DENISE FERREIRA MARCON-
DES

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : RR-1.343/2002-031-02-00-9 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DR(A). LAIS NUNES DE ABREU
RECORRIDO(S) : JOSÉ NILSON ALVES CABRAL
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO PARISI
RECORRIDO(S) : H. GUEDES ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA REGINA LOPES DOS

SANTOS GUEDES PEREIRA LEITE

PROCESSO : RR-1.386/2001-461-02-00-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR
RECORRIDO(S) : ZÉLIA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MARLI DE AMIGO DA SILVA
RECORRIDO(S) : COTERRINHA ESCOLA DE EDUCA-

ÇÃO INFANTIL S/C LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CLEONICE INÊS FERREIRA

PROCESSO : RR-1.389/2003-027-03-00-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : GERALDO EVELCO DA ROCHA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA BORGES VILE-

LA

PROCESSO : RR-1.564/2003-231-04-00-3 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO AUGUSTO GATTI
RECORRIDO(S) : VLADIMIR GARCIA MATOS
ADVOGADO : DR(A). LEÔNIDAS COLLA

PROCESSO : RR-1.590/2003-008-08-00-6 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANPA-
RÁ - CAFBEP

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ALBERTO TAVEIRA
DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ALBERTO TAVEIRA

DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : JOÃO TADEU GARCIA MARTINS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO DE SOUZA MA-

CHADO

PROCESSO : RR-1.801/2003-006-08-00-8 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMANUEL ADILSON DE SOUZA SER-
RÃO

ADVOGADA : DR(A). MARÍLIA SIQUEIRA REBELO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
ADVOGADA : DR(A). ELINAY ALMEIDA FERREIRA

PROCESSO : RR-2.034/2001-433-02-00-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR(A). STEVEN SHUNITI ZWICKER
RECORRIDO(S) : CINTOS MICHELLE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ARIOVALDO TAYAR
RECORRIDO(S) : ROSEANE DA SILVA CÉZAR
ADVOGADO : DR(A). JONAS VERÍSSIMO

PROCESSO : RR-2.054/1997-034-01-00-3 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CLUB DE REGATAS VASCO DA GA-
MA

ADVOGADO : DR(A). PAULO RUBENS SOUZA MÁXI-
MO FILHO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DANTAS RI-
BEIRO

RECORRIDO(S) : RANIELI JOSÉ CECHINATO
ADVOGADO : DR(A). TIAGO SCHREINER GARCEZ

LOPES

PROCESSO : RR-2.078/1996-045-01-00-5 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : WILLIAM AQUILINO PENA
ADVOGADO : DR(A). AURÉLIO SEPÚLVEDA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
Complemento: Corre Junto com AIRR - 2078/1996-0

PROCESSO : RR-2.115/2003-007-08-00-0 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.
- CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : VICENTE XAVIER DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DE SOUZA MA-

CHADO

PROCESSO : RR-2.468/2003-027-12-00-3 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : WAGNER DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : DINISA - DISTRIBUIDORA DE INSU-

MOS INDUSTRIAIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). GIOVANNI DOS REIS BENE-

TO N

PROCESSO : RR-5.107/2000-662-09-00-9 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA E PECUÁRIA
LINCOLN JUNQUEIRA
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ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA VIEIRA SIL-

VA

PROCESSO : RR-9.645/2002-900-05-00-4 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA
RECORRIDO(S) : JACKSON LOPES DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

PROCESSO : RR-9.812/2002-900-03-00-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JAIRO GONÇALVES
ADVOGADA : DR(A). JULIANA DE CÁSSIA SILVA

B E N TO

PROCESSO : RR-10.051/2002-900-09-00-4 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO RODRIGUES DE AL-

MEIDA

PROCESSO : RR-10.080/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ HERMES DE MORAES FRANCO
ADVOGADO : DR(A). IVAN CARLOS DE ALMEIDA

<!ID609316-13>

PROCESSO : RR-10.335/2002-900-04-00-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : RITA DE FREITAS DA ROSA
ADVOGADO : DR(A). ADAIR ALBERTO SIQUEIRA

C H AV E S

PROCESSO : RR-10.361/2002-900-04-00-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : JOÃO WILSON FRITSCH
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO ALVES
RECORRIDO(S) : GASPAR EUSÉBIO SCHMIDT
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ROMEU NAZÁRIO
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE TRANSBELLA

CARGAS NACIONAIS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO RAMOS FER-

NANDES

PROCESSO : RR-10.968/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : FRANCISCO FREDERICO OPPIDO
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ PEREIRA DOS

S A N TO S

PROCESSO : RR-11.191/2001-006-09-00-3 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : PARCOMED PARANÁ COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NESTOR APARECIDO MALVE-
ZZI

RECORRIDO(S) : MARLI MENEGAZZO
ADVOGADA : DR(A). CLARINDA MARQUES DE AN-

DRADE

PROCESSO : RR-11.446/2002-900-02-00-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA-
DUAL - IAMSPE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : LOURDES FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : RR-11.663/2002-005-20-00-2 TRT DA
20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). LAERT NASCIMENTO ARAÚJO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 11663/2002-7

PROCESSO : RR-11.673/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : VILMA AMÉLIA DA SILVA GOMES
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL R. G. CALMON NO-

GUEIRA DA GAMA
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR

PROCESSO : RR-13.383/2002-900-03-00-3 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRENTE(S) : SIDNEI DA CONCEIÇÃO GOMES
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHA-

DO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-16.133/2002-900-09-00-2 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ADRIANE DE OLIVEIRA ANNES
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : RR-20.778/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : PROSEGUR DO BRASIL S.A. - TRANS-
PORTADORA DE VALORES E SEGU-
RANÇA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL CARLOS CABRAL
DE VASCONCELLOS

RECORRIDO(S) : ORLANDO CARNEIRO MIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

PROCESSO : RR-26.267/2002-902-02-00-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR
RECORRIDO(S) : JOSÉ SAMPAIO FREITAS DIAS
ADVOGADA : DR(A). PRISCILLA DAMARIS CORRÊA
RECORRIDO(S) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY

LINS JÚNIOR

PROCESSO : RR-30.418/2002-902-02-00-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SÉRGIO JOSÉ BRANCO
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL R. G. CALMON NO-

GUEIRA DA GAMA
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR

PROCESSO : RR-33.526/2002-900-02-00-9 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS SANTANA
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO - METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR

PROCESSO : RR-35.850/2002-900-03-00-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : JOSÉ NIVALDO SOARES
ADVOGADO : DR(A). DENNER CAETANO DA SILVA
RECORRIDO(S) : HANS RUDOLF KITTLER
ADVOGADO : DR(A). ALVAIR JOSÉ PEDRO

PROCESSO : RR-39.793/2002-900-04-00-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : RENATO DAS CHAGAS E SILVA
ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTE-

ÇÃO AMBIENTAL HENRIQUE LUÍS
HOESSLER - FEPAM

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ PIRES BASTOS

PROCESSO : RR-43.915/2002-902-02-00-5 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). GRAZIELA FERREIRA LEDES-
MA

RECORRIDO(S) : SUMMIT FIBER DO BRASIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS
EM FIBRAS DE VIDRO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE AZEVEDO MAR-
QUES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO APARECIDO SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ELIEZER ALCANTARA PAU-

FERRO

PROCESSO : RR-44.600/2002-900-10-00-9 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CLAUDIONOR AMARAL PENHA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍ-

LIA - TERRACAP
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MATHEUS GARCIA

PROCESSO : RR-44.910/2002-900-22-00-8 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PROCURADORA : DR(A). SÁVIA MARIA LEITE RODRI-
GUES GONÇALVES

RECORRIDO(S) : JOSÉ DE RIBAMAR SANTANA
ADVOGADO : DR(A). HELBERT MACIEL

PROCESSO : RR-46.518/2002-900-02-00-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR(A). IACI COELHO
RECORRIDO(S) : ANTONIO JORGE
ADVOGADA : DR(A). MARTA ANTUNES

PROCESSO : RR-48.982/2002-900-04-00-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDA-
DE - HOSPITAL ARCANJO SÃO MI-
GUEL

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GUILHERME STEFFENS
RECORRIDO(S) : JAQUELINE CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). GERÔNIMO CATANI
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PROCESSO : RR-49.438/2002-900-03-00-3 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRENTE(S) : ADMAR PEREIRA JARDIM
ADVOGADO : DR(A). GERALDO BARTOLOMEU AL-

VES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-52.615/2002-900-09-00-6 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. -
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADA : DR(A). SIMONE KOHLER
RECORRIDO(S) : ADILSON DIAS PINHEIRO
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA REGINA LEONE DE

SOUZA ALVES

PROCESSO : RR-54.165/2002-900-03-00-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO NEVES
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MOYSES JÚ-

NIOR

PROCESSO : RR-54.243/2002-900-01-00-6 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AROLDO GOMES RIBEIRO
ADVOGADA : DR(A). SONIA MARIA COSTEIRA FRA-

ZÃO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE

MIRANDA

PROCESSO : RR-56.583/2002-900-09-00-8 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO(S) : LIDENOR GREGÓRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RÉGIS GRITTEM ZULTANSKI

PROCESSO : RR-63.274/2002-900-04-00-1 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ENTIDADE COMUNITÁRIA ISRAELI-
TA BRASILEIRA - LAR DAS CRIAN-
ÇAS ANNE FRANK

ADVOGADO : DR(A). MANUEL PITERMAN
RECORRIDO(S) : KARINA ARAÚJO SILVA BRITTO
ADVOGADA : DR(A). LUCIANE LOURDES WEBBER

TO S S

PROCESSO : RR-64.239/2002-900-11-00-1 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CARLOS REGO BARROS

E SANTOS
RECORRIDO(S) : JUDIANE DA SILVA PINHO

PROCESSO : RR-75.705/2003-900-02-00-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MESSIAS ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL R. G. CALMON NO-

GUEIRA DA GAMA
RECORRIDO(S) : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA

DE ÁGUAS E ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR

PROCESSO : RR-80.206/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BRASIL SUL CONFECÇÕES DE ARTI-
GOS ESPORTIVOS

ADVOGADA : DR(A). FABIANA MAGALHÃES DOS
REIS

RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA DA SILVA ASSIS
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO NEUHAUS

<!ID609316-14>

PROCESSO : RR-83.075/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAM-
BUJA

RECORRIDO(S) : LUCIANA BERTE CASSEPP
ADVOGADA : DR(A). PAULA CASTRO TREPTOW

PROCESSO : RR-84.202/2003-900-04-00-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-
DADE SOCIAL

ADVOGADA : DR(A). IZANE DE FÁTIMA MOREIRA
DOMINGUES

RECORRIDO(S) : NEITON FERREIRA ANTUNES
ADVOGADO : DR(A). ENO ERASMO FIGUEIREDO

RODRIGUES LOPES

PROCESSO : RR-95.445/2003-900-02-00-3 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : OSIAS LEOPOLDO DE MENDONÇA
ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS GONÇALVES DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI

RODRIGUES CUCCHI

PROCESSO : RR-118.757/2003-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SELTEC - VIGILÂNCIA ESPECIALIZA-
DA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SOLANGE DONADIO MUNHOZ
RECORRIDO(S) : NILTON LUIZ MANSILHA SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NICOLAU SALZANO ME-

NEZES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
ADVOGADA : DR(A). JACQUELINE BRUM BOHRER

Complemento: Corre Junto com AIRR - 839/1999-5

PROCESSO : RR-124.853/2004-900-01-00-4 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PAULO SOARES DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE BARROS XAVIER
RECORRIDO(S) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : RR-127.800/2004-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ IGNÁCIO DA SILVA FILHO E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). CLAUDINÉIA LAGE

PROCESSO : RR-143.254/2004-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO SOARES DE PAIVA E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL PINAUD FREIRE
RECORRIDO(S) : CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDA-

DE DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES

PEREIRA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE

SOCIAL - BRASILETROS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ PEREIRA DE SOUZA

PROCESSO : RR-565.364/1999-3 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FRANCISCO EDUARDO FERREIRA
AT H I L A

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO TADEU TAVEIRA
ANUDA

RECORRIDO(S) : YOLAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
LATICÍNIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-
MARÃES

PROCESSO : RR-578.691/1999-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADA : DR(A). APARECIDA TOKUMI HASHI-

M O TO
RECORRIDO(S) : RAUL MARCOS ROSALINO
ADVOGADO : DR(A). ODAIR FILOMENO

PROCESSO : RR-625.606/2000-6 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI
RECORRIDO(S) : ZENILSON DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). EDMAR PERUSSO

PROCESSO : RR-636.015/2000-8 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FERROVIA TEREZA CRISTINA S.A.
ADVOGADA : DR(A). INGRID POLYANA SCHMITZ

LARDIZÁBAL VIEIRA
RECORRIDO(S) : ADALVIR ANTÔNIO DE BONA POR-

TO N
ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE LONGO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 636014/2000-4

PROCESSO : RR-640.505/2000-0 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : EMATERCE - EMPRESA DE ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO CEARÁ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRENTE(S) : ALICE FARIAS DE PAIVA
ADVOGADO : DR(A). PAULO ANDRÉ LIMA AGUIAR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-640.554/2000-9 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS
RECORRENTE(S) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME NILO MIRANDA

DE VASCONCELLOS CHAVES
RECORRIDO(S) : AURÉLIO CARMONA FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR COELHO NORONHA

PROCESSO : RR-640.646/2000-7 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.
- BEC

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : ELAINE DE ANDRADE MEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
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PROCESSO : RR-640.721/2000-5 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MOACIR RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE

MIRANDA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO

PROCESSO : RR-644.896/2000-6 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E
FARMACÊUTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : CÍCERO GARCIA DE MELO
ADVOGADA : DR(A). VALQUIRIA AMALIA ALÓ EI-

LERS

PROCESSO : RR-646.154/2000-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : FLAVIANA MENDES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

PROCESSO : RR-647.892/2000-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANDEIRANTES DRAGAGEM E CONS-

TRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO BRENNA DO AMA-

RAL
RECORRIDO(S) : ENIVALDO FERNANDES CAVALCANTI
ADVOGADA : DR(A). SUELI GARCEZ DE MARTINO

LINS DE FRANCO

PROCESSO : RR-655.375/2000-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRLEN PEREIRA DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : VALMIR BORGES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). SÔNIA APARECIDA SARAIVA

PROCESSO : RR-659.494/2000-6 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : JOELSON RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CARLOS DE OLI-

VEIRA JORGE
RECORRIDO(S) : ABASE - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

OSTENSIVA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS

PROCESSO : RR-660.231/2000-7 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO PAULO PEREIRA NÓ-

BREGA
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MANOEL DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-660.312/2000-7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : VALMIR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MÚCIO WANDERLEY BORJA
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S
Complemento: Corre Junto com AIRR - 660311/2000-3

PROCESSO : RR-667.034/2000-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DU-
TRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO

RECORRIDO(S) : SILVINO CARLOS DE ABREU E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : RR-679.579/2000-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JOÃO ANSELMO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO DA GAMA

REIS

PROCESSO : RR-687.889/2000-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DU-
TRA

RECORRIDO(S) : ROBERTO MENDES
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

PROCESSO : RR-688.586/2000-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). IARA COSTA ANIBOLETE
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). MAXIMIANO JOSÉ GOMES DE

PA I VA
RECORRIDO(S) : ALUYSIO RODRIGUES PENHA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ROMERO VIANNA JÚ-

NIOR

<!ID609316-15>

PROCESSO : RR-689.408/2000-1 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS
S.A. - ELETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO
RECORRIDO(S) : DENISE HANSEN BALATA
ADVOGADO : DR(A). EDEGAR BERNARDES

PROCESSO : RR-689.762/2000-3 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : JOÃO BERNARDINO SOBRAL (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA -

FILIAL NORDESTE
ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA COSTA MO-

RAES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-691.284/2000-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). GUILHERME ESTRADA RODRI-
GUES

RECORRIDO(S) : MARIA AUXILIADORA TEIXEIRA
MARQUES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). VICENTE DE PAULA MENDES

PROCESSO : RR-691.506/2000-6 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : EZEQUIEL DA SILVA E SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

PROCESSO : RR-693.083/2000-7 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BRASAL REFRIGERANTES S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CLARA SAMPAIO LEI-

TE
RECORRIDO(S) : CARLOS LAÉCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

PROCESSO : RR-693.084/2000-0 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS
LT D A .

ADVOGADA : DR(A). DANIELA RESENDE MOURA
RECORRIDO(S) : DIONÍSIO DO NASCIMENTO FILHO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PÉRES BORGES

PROCESSO : RR-703.206/2000-5 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : LUCENI GOMES DE NOVAIS FLORÊN-
CIO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO EDSON FURTADO
CEVIDANES

RECORRIDO(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-
BLICA - IESP

PROCURADOR : DR(A). DILSON CARVALHO

PROCESSO : RR-709.458/2000-4 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : MANOEL ARTHUR KOLBE CARVA-
LHO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MARQUES MAGA-
LHÃES NETO

RECORRIDO(S) : PMW INFORMÁTICA E CONSULTO-
RIA LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JAIME ALOISIO GONÇALVES
CORREIA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 709457/2000-0

PROCESSO : RR-712.061/2000-4 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : RONALDO FONTELA BARBOSA
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA

BRASIL MITTMANN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

PROCESSO : RR-719.041/2000-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BRASCAN IMOBILIÁRIA E INCORPO-
RAÇÕES S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE FONSECA SALVO-
NI

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY
LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOACY FONSECA RIBEIRO
ADVOGADA : DR(A). GLÁUCIA LUSTOSA GAMA

PROCESSO : RR-720.290/2000-0 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : JUSCILENE LEMOS REZENDE
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM FERREIRA SILVA FI-

LHO
RECORRIDO(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS ROCHA PI-

RES DE OLIVEIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 720289/2000-8



Nº 66, quinta-feira, 7 de abril de 2005678 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-728.784/2001-5 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY

MONTEIRO
RECORRIDO(S) : EDIVALDO ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES MAR-

TINS EVANGELISTA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 728783/2001-1

PROCESSO : RR-732.969/2001-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
RECORRIDO(S) : JOSÉ JOAQUIM CARNEIRO FILHO
RECORRIDO(S) : ABATEDOURO SANTA RITA LTDA. E

OUTROS

PROCESSO : RR-737.402/2001-6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : LUIZ ROBERTO RODRIGUES DA SIL-

VA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-742.440/2001-2 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO AUGUSTO DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARIA DA CUNHA NETO

E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO

PROCESSO : RR-745.282/2001-6 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ROBERTO TADEU DE FREITAS ARAÚ-
JO

ADVOGADO : DR(A). ALIN SÍLVIO AFLALO GARCIA
RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-

TRADAS DE RODAGEM - DNER
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA

PROCESSO : RR-751.577/2001-8 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADA : DR(A). NEUZA MARIA LIMA PIRES
DE GODOY

RECORRIDO(S) : MARTA REGINA DE FARIA GUERRA
ADVOGADA : DR(A). RACHEL VERLENGIA BERTA-

NHA

PROCESSO : RR-757.866/2001-4 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ATAYDE DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SURIAN MATIAS

PROCESSO : RR-758.920/2001-6 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL - SENAI
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO NOGUEIRA FURTADO

DE LEMOS
RECORRIDO(S) : NEDINA CHAVES PITOMBA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE HIDEO WENICHI

PROCESSO : RR-760.101/2001-3 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-764.319/2001-3 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
SOROCABA E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO JOSÉ GODOY

PROCESSO : RR-768.546/2001-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : WARLEY ALFREDO DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHA-

DO

PROCESSO : RR-768.548/2001-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : GILMAR DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHA-

DO

PROCESSO : RR-771.255/2001-0 TRT DA 23A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : EDIO BOSCO BOTELHO
ADVOGADO : DR(A). VALFRAN MIGUEL DOS AN-

JOS
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE MATO GROS-

SO S.A. - BEMAT

PROCESSO : RR-771.803/2001-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

RECORRIDO(S) : FLÁVIA MARIA FERREIRA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MAGUI PARENTONI MARTINS

PROCESSO : RR-774.125/2001-0 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
RECORRIDO(S) : LINEU MACHADO MAIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PAULO GRANERO PEREI-

RA

PROCESSO : RR-783.621/2001-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : JAILDE GOMES DE PAULA
ADVOGADA : DR(A). MARILISA ALEIXO

PROCESSO : RR-785.637/2001-2 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICA-
ÇÕES

ADVOGADA : DR(A). GENI ROMERO JANDRE POZ-
ZOBOM

RECORRIDO(S) : ODILON ROBERTO PARRA AFONSO
P I N TO

ADVOGADA : DR(A). OLGA MACHADO KAISER

PROCESSO : RR-790.211/2001-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : PASCOAL MILITÃO DE SANTANA
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR

<!ID609316-16>

PROCESSO : RR-792.512/2001-8 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JORGE VERGUEIRO DA COS-

TA MACHADO NETO
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA COR-

REA
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO KIYOHARU OGURO

PROCESSO : RR-794.160/2001-4 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA MONTEIRO BALTA-
ZAR

RECORRIDO(S) : CECÍLIA FERREIRA TEIXEIRA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO TAVARES

DA PAIXÃO

PROCESSO : RR-794.163/2001-5 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : CIMENTO RIO BRANCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO RENATO CAETANO
RECORRIDO(S) : VONI MEDEIROS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO FRAGA DO

C O U TO

PROCESSO : RR-794.768/2001-6 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO CAUDURO HERMES
RECORRIDO(S) : MÁRCIO LUIZ DA COSTA
ADVOGADA : DR(A). ROSSELA ELIZA CENI

PROCESSO : RR-795.585/2001-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MAURO MARONEZ NAVE-

GANTES
RECORRIDO(S) : REGINÉIA CABRAL DE MATTOS
ADVOGADO : DR(A). WAGNER LACERDA DE MA-

TO S

PROCESSO : RR-796.797/2001-9 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

RECORRIDO(S) : LÍDIA MONZELESKI SICA
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABAR-

RO DE CARVALHO
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PROCESSO : RR-796.811/2001-6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : CIRCULLARE POÇOS DE CALDAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE AL-
MEIDA

RECORRIDO(S) : LUCIANO NOGUEIRA CENCI
ADVOGADO : DR(A). PEDRO MARCONDES

PROCESSO : RR-804.136/2001-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : RICARDO LUCAS PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). GERALDO BARTOLOMEU AL-

VES

PROCESSO : RR-804.957/2001-1 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). ISAEL BERNARDO DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : JANE ALVES MEDEIROS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EUDENES GOMES

DA FROTA

PROCESSO : RR-805.258/2001-3 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO-
NAS S.A. - TELAMAZON

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO SOARES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). WAGNER RICARDO FERREIRA

PENHA

PROCESSO : RR-808.435/2001-3 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). NELITON PEREIRA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ROBERTO GARCIA
ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : RR-808.612/2001-4 TRT DA 20A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : OSTEVALDO FERREIRA RESENDE
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS OLIVEIRA

C O S TA
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO HALLEY LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDSON ULISSES DE MELO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 808611/2001-9

PROCESSO : RR-809.678/2001-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PINHEIRO CHAGAS
RECORRIDO(S) : MIGUEL ARCANJO SALGADO
ADVOGADO : DR(A). NERY DE MENDONÇA

PROCESSO : RR-809.685/2001-3 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : EDSON DIAS DUARTE
ADVOGADA : DR(A). CÁSSIA MARIA DE FREITAS
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-810.547/2001-7 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS PEREIRA MAR-
CONI DA SILVA

RECORRIDO(S) : ORANTES PINTO OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ERLON ANTÔNIO MEDEIROS

PROCESSO : RR-810.728/2001-2 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADA : DR(A). FRANCISCA JOSÉ DE MELO
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). ORLANDO BENCZ DE CAMAR-

GO

PROCESSO : RR-814.855/2001-6 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). SIMONE OLIVEIRA PAESE
RECORRENTE(S) : LIBERA BOFF PIRILLO
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SICA PALERMO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR DO AMARAL

DE PAULI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : A-AIRR-6/2003-902-02-40-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO OSWALDO IENO
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÃO MOGIANA DE EDU-

CAÇÃO E CULTURA - OMEC

PROCESSO : A-RR-124/2003-073-03-00-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : A-RR-173/2004-089-03-00-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -
CENIBRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : NÍVIO DUTRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GENARO LINHARES

PROCESSO : A-AIRR-185/2004-087-03-40-5 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : URB TOPO ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : AMAURI DE SOUZA MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). PAULO DRUMOND VIANA

PROCESSO : A-RR-357/2002-027-01-00-1 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO GREGÓRIO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ (EM LI-
QUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA REGINA GUARIEN-
TO

PROCESSO : A-AIRR-395/2002-005-14-40-0 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : SAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA COS-

TA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GOMES BANDEIRA FI-

LHO

PROCESSO : A-RR-469/2004-002-08-00-0 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.
- CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FERREIRA POJO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ALVES DA CUNHA

N E TO

PROCESSO : A-RR-500/2004-014-08-00-2 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.
- CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : IRINEU DE JESUS DA CRUZ
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ALVES DA CUNHA

N E TO

PROCESSO : A-AIRR-516/2003-301-06-40-8 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FM RÁDIO VOZ DO AGRESTE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

C O S TA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CAMPOS DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ LEMOS CAR-

VA L H O

PROCESSO : A-AIRR-555/2003-461-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INTERNATIONAL ENGINES SOUTH
AMERICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RUDOLF ERBERT
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS BENEVIDES DE PONTES
ADVOGADA : DR(A). RENATA GRÜNINGER MER-

CANTE

PROCESSO : A-AIRR-573/1992-018-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BERNARDO JERÔNIMO DE CAMPOS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA

PROCESSO : A-AIRR-574/2001-016-06-40-4 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE
ADVOGADO : DR(A). BERILLO DE SOUZA ALBU-

QUERQUE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALEX SANDRO PINHO
ADVOGADO : DR(A). HERBERT CORREIA LIMA

PROCESSO : A-AIRR-598/2003-005-13-40-3 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VANDERBERGUE
ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO GOMES DE ALMEI-

DA
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PROCESSO : A-AIRR-621/2003-003-03-40-1 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS LOPES ROCHA

MILHOMEM
ADVOGADA : DR(A). JOYCE DE OLIVEIRA ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MA-

CHADO

PROCESSO : A-AIRR-629/2003-041-24-40-0 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO

GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ NOBRE VIANA
ADVOGADA : DR(A). MARA MARIA BALLATORE

HOLLAND LINS
A G R AVA D O ( S ) : ARAÚJO & DELMONDES - ME (PAN-

TANAL SERVICE)

PROCESSO : A-AIRR-633/2001-038-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALVARO BRANDÃO HENRI-

QUES MAIMONI
A G R AVA D O ( S ) : VALENTIM COSTELINI NETO
ADVOGADA : DR(A). SUELI MARIA BELTRAMIN
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.

PROCESSO : A-RR-635/2003-001-10-00-0 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
S.A. - TELEBRÁS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO RONCA-
DOR

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ OTÁVIO CALVO MARCONDES
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RODRIGUES PRE-

TO JÚNIOR

PROCESSO : A-RR-643/2002-017-09-00-6 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON JUSTO
ADVOGADO : DR(A). WAGNER PIROLO
A G R AVA D O ( S ) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). JOEL KRAVTCHENKO

PROCESSO : A-AIRR-746/2002-098-03-40-8 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-
MIG

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE APARECIDA DE MORAIS
ADVOGADO : DR(A). FUED ALI LAUAR

PROCESSO : A-RR-759/2004-005-08-00-2 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.
- CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : VALMIR DO CARMO PEREIRA PI-

M E N TA
ADVOGADA : DR(A). ANNA KARENINA DE ARAÚJO

CARNEIRO

PROCESSO : A-AIRR-809/2000-028-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO AÉCIO FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : A-AIRR-869/2002-079-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES PONTO X LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WALTER ANTÔNIO DE ALBU-

QUERQUE

PROCESSO : A-RR-903/2003-010-10-00-4 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ORLANDO DE ANGELIS FILHO
ADVOGADO : DR(A). ELIAS ALVES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ADOLFO MAIA JU-

NIOR

PROCESSO : A-AIRR-905/2003-069-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS CARVALHO LACERDA

E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). MARIA GORETTI CORDEIRO

FRANCK

PROCESSO : A-RR-925/2003-021-03-00-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE MARIA DE CARVALHO AL-

MEIDA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE OTONI

FERNANDES

PROCESSO : A-AIRR-928/2001-020-10-40-8 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADA : DR(A). GESILDA DE M. DE LACERDA
RAMALHO

A G R AVA D O ( S ) : EVANILDA RODRIGUES DE BRITO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO

M A RT I N S

PROCESSO : A-AIRR-932/2003-012-03-40-1 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU AÇOMINAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO FABRI DE MA-

CENA
A G R AVA D O ( S ) : SILVANA MÁRCIA GUIMARÃES BRI-

TO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). NILTON ANTONIO MIRANDA

PROCESSO : A-AIRR-940/2000-442-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS CÉSAR DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO PACCILLO
A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BARJA FILHO
A G R AVA D O ( S ) :

SINDICATO DOS OPERÁRIOS E
TRABALHADORES PORTUÁRIOS EM GERAL

NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS
E TERMINAIS PRIVATIVOS E
RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINTRAPORT

PROCESSO : A-RR-966/2003-012-18-00-0 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : DIACUI DE SÁ ALENCAR E SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA

CUNHA

PROCESSO : A-AIRR-970/2002-012-08-41-9 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : AÉCIO LEÔNIDAS UCHÔA MONTEI-

RO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL DE OLIVEIRA CAR-

NEIRO

PROCESSO : A-AIRR-1.001/2001-011-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ENGEFORM CONSTRUÇÕES E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BUSHATSKY
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA FRANCO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO MOSCOVICH

PROCESSO : A-AIRR-1.036/2003-013-10-40-8 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO DE JESUS ROSSI
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO ALBUQUERQUE

SANT'ANNA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA

AW WA D

PROCESSO : A-AIRR-1.075/2003-110-08-40-5 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADA : DR(A). ROSA MARIA TELES DE AL-
MEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ABDIAS SOARES DOS SANTOS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO SERGIO FONTELES
CRUZ

PROCESSO : A-AIRR-1.093/1999-035-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DAITAN COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). HAMILTON ERNESTO ANTO-
NINO REYNALDO PROTO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON MELÃO
ADVOGADA : DR(A). SANDRA BERTÃO

PROCESSO : A-RR-1.281/2003-011-05-00-5 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EDINALOI SILVA DE OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO TAVARES

GRISI

PROCESSO : A-RR-1.290/2003-016-10-00-0 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ TEIXEIRA DUARTE
ADVOGADO : DR(A). GERALDO MARCONE PEREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA

S I LVA
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PROCESSO : A-RR-1.303/2003-014-08-00-0 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.
- CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO GERMANO MELO
ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS

PROCESSO : A-AIRR-1.340/2002-015-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES AGATA LTDA.

PROCESSO : A-RR-1.356/2003-013-08-00-4 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.
- CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO ALBERTO BENTES DE

SOUZA
ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS

PROCESSO : A-AIRR-1.388/2002-070-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ FERNANDO MACHADO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

<!ID609316-18>

PROCESSO : A-RR-1.394/2002-122-06-00-6 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). IVANA NEVES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : ALBA VALÉRIA DOS SANTOS BAR-

ROS
ADVOGADA : DR(A). GISELE LUCY MONTEIRO DE

MENEZES VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : ORBRAL - ORGANIZAÇÃO BRASILEI-

RA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LT-
DA.

PROCESSO : A-AIRR-1.478/2001-039-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE BRANDÃO HEN-

RIQUES MAIMONI
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR OLIVEIRA DE SIQUEIRA
ADVOGADA : DR(A). SUELI MARIA BELTRAMIN
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.

PROCESSO : A-AIRR-1.481/2003-054-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR STUCCHI
ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : A-ED-RR-1.512/2003-024-03-00-8 TRT
DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
A G R AVA D O ( S ) : FABIANO NOGUEIRA DE SÁ
ADVOGADA : DR(A). MADALENE SALOMÃO RA-

MOS

PROCESSO : A-AIRR-1.514/1999-015-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE VIVIAN LTDA.

PROCESSO : A-RR-1.526/2003-011-18-00-3 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO BATISTA DE LIMA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE FREITAS GUI-

MARÃES

PROCESSO : A-AIRR-1.546/2003-105-03-40-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JACKSON JAYME RIGUEIRA ÁLVA-
RES

ADVOGADA : DR(A). VALENTINA AVELAR DE CAR-
VA L H O

A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI-
DAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MÁRCIO TAMM DE
LIMA

PROCESSO : A-RR-1.682/1994-004-17-00-0 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : RODRIGO BEZERRA FREITAS
ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUC-

CHESI RAMACCIOTTI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : A-AIRR-1.683/2003-383-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AVENTIS PHARMA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LEVI LISBOA MONTEIRO

PROCESSO : A-AIRR-1.838/2000-022-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). ULYSSES MOREIRA FORMIGA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA FERREIRA MUNIZ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR

PROCESSO : A-AIRR-1.886/2001-070-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL APARECIDO MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). REMO ANTONIO BIASINI
A G R AVA D O ( S ) : NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). IVO NICOLETTI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : AUTO MÁXIMA REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO DONIZETE PAL-
LETE

PROCESSO : A-AIRR-1.933/2001-068-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEREIRA DO COUTO
ADVOGADA : DR(A). SAMANTA ALVES RODER
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CAP FERRAT
ADVOGADA : DR(A). MAGALI SANDRA DE CARVA-

LHO

PROCESSO : A-AIRR-2.057/2002-032-03-40-6 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO COMETA S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉIA PINHEIRO FELIPPE
A G R AVA D O ( S ) : MISAC ALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). WILCE PAULO LÉO JÚNIOR

PROCESSO : A-RR-2.079/2003-027-12-00-8 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARBONÍFERA CRICIÚMA S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARINA ZIPSER GRANZOTTO
A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO DUARTE FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : A-AIRR-2.114/2003-201-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ATLAS COPCO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CIAMPA BE-

NHAME PUGLISI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EUSTÁQUIO TELES
ADVOGADA : DR(A). MARIA HELENA CHEDIACK

PROCESSO : A-RR-2.287/2000-030-02-00-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BENES DE SOUZA RIBEIRO
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : A-RR-2.381/2001-015-02-00-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). BRUNO HENRIQUE GONÇAL-

VES
A G R AVA D O ( S ) : RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CHEAD ABDALLA JÚNIOR

PROCESSO : A-RR-2.589/2003-018-12-00-4 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CREMER S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ELIAS SOAR NETO
A G R AVA D O ( S ) : IVO BOETGER E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). HERMES ROSA

PROCESSO : A-AIRR-3.050/1998-431-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : OPERADORA E AGÊNCIA DE VIA-
GENS CVC TUR LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIANA DOS SANTOS QUEI-
ROZ GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SOARES GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : A-AIRR-3.424/2003-902-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE COFAP ANÉIS S.A.
ADVOGADA : DR(A). ILA MARTINS DELLANOCE
A G R AVA D O ( S ) : EDSON DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO MERCADANTE
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PROCESSO : A-RR-10.606/2002-902-02-00-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). MÔNICA FUREGATTI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA JORGE DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL RAMOS DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JANDIRA
ADVOGADO : DR(A). JUSCELINO PEREIRA DA SIL-

VA

PROCESSO : A-AIRR-39.852/2002-902-02-40-7 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTER PÃES MORUMBI SUL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). NELSON SANTOS PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). IVONE CRUANES GARCIA

GOUDINHO

PROCESSO : A-AIRR-51.161/2003-091-09-40-0 TRT
DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CÉSAR HADDAD
ADVOGADA : DR(A). GIANI CRISTINA AMORIM

PROCESSO : A-AIRR-71.014/2001-093-09-40-7 TRT
DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA RO-
LÂNDIA LTDA. - COROL

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES RO-
CHA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO

MÉDIO PARANAPANEMA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JUAREZ FERREIRA

PROCESSO : A-RR-72.942/2003-900-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO GALDINO
ADVOGADO : DR(A). JULIMÁRI RODRIGUES LEME
A G R AVA D O ( S ) : HIGILIMP LIMPEZA AMBIENTAL LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). RAQUEL CALIXTO HOLMES

CATÃO BASTOS

PROCESSO : AG-RR-619/2003-057-03-00-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). ELOISA HELENA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ROCHA

MOURÃO
ADVOGADA : DR(A). MAGDA PEREIRA COSTA

PROCESSO : AG-RR-939/2003-014-03-00-1 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL ANDRADE PENA
A G R AVA D O ( S ) : JOÉCIO ASSIS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO EDUARDO SANTOS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

<!ID609728-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-RR - 1257/1993-521-04-00.7

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO DR(A) : RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO SCALON

ADVOGADO DR(A) : REJANE CASTILHO INACIO

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO SCALON

ADVOGADO DR(A) : MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

PROCESSO : E-AIRR - 1399/1994-002-02-40.1

EMBARGANTE : BOREAL PINTURA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : ADIRSON OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO DR(A) : CARLOS TADEU DE ALMEIDA

PROCESSO : E-RR - 1725/1996-052-02-00.4

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA
- DAEE

ADVOGADO DR(A) : MARIA TEREZA REIS LARANJEIRA

EMBARGADO(A) : ANTENOR CANDIDO DE MORAIS

ADVOGADO DR(A) : ELIANA DE FALCO RIBEIRO

PROCESSO : E-ED-RR - 630/1997-029-15-00.6

EMBARGANTE : JORGE NUNES CORREA

ADVOGADO DR(A) : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

EMBARGADO(A) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : AGRO PECUÁRIA MONTE SERENO S.A.

PROCESSO : E-ED-RR - 544736/1999.8

EMBARGANTE : CLAUDINEI PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULIS-
TA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

ADVOGADO DR(A) : NICOLAU TANNUS

PROCESSO : E-ED-RR - 554525/1999.6

EMBARGANTE : ELIEZER NUNES DE ALMEIDA

ADVOGADO DR(A) : PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA

EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO DR(A) : ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : E-ED-RR - 560820/1999.6

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

ADVOGADO DR(A) : EDILSON STUTZ

EMBARGADO(A) : ROMILDO FIGUEIRA

ADVOGADO DR(A) : WALTER TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DE TRABALHOS MÚLTIPLOS DE JI-
PARANÁ - MULTICOOJI

ADVOGADO DR(A) : HIRAM CÉSAR SILVEIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 574566/1999.4

EMBARGANTE : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO DR(A) : MILA UMBELINO LOBO

EMBARGADO(A) : DIVINO DÁVILA SOARES

ADVOGADO DR(A) : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-RR - 575878/1999.7

EMBARGANTE : ESTACON ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : PAULO VITOR DE SOUSA

ADVOGADO DR(A) : ALTAIR JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 618042/1999.1

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO DR(A) : SANDRA MARIA FURTADO DE CASTRO

EMBARGADO(A) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

ADVOGADO DR(A) : REJANE BEATRIZ ALVES FERREIRA

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO QUIRICHELLA

ADVOGADO DR(A) : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

PROCESSO : E-ED-RR - 480/2000-161-17-00.2

EMBARGANTE : PEDRO RONALDO GOMES DE MELO

ADVOGADO DR(A) : MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : PATRÍCIA ALMEIDA REIS

PROCESSO : E-RR - 824/2000-007-17-00.0

EMBARGANTE : ALONZO MIRANDOLA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO DR(A) : ELIS REGINA BORSOI

PROCESSO : E-ED-RR - 1353/2000-006-17-00.0

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO DR(A) : RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : VENILTON JOSÉ EUFLOSINO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

PROCESSO : E-AIRR - 1831/2000-126-15-40.0

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRAN-
GA

ADVOGADO DR(A) : ALBERTO LUIZ DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ADILSON NOGUEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO DR(A) : ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI

PROCESSO : E-RR - 621089/2000.5

EMBARGANTE : SÍLVIA MARIA DE SOUZA LISBOA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRITO

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E RE-
FORMA AGRÁRIA - INCRA

PROCURADOR DR(A) : MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR - 647594/2000.1

EMBARGANTE : NELSON DE FRANCO

ADVOGADO DR(A) : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELE-
TROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ELETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - ELETROS

ADVOGADO DR(A) : PAULO CÉSAR PORTELLA LEMOS

PROCESSO : E-ED-RR - 660026/2000.0

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MAURÍCIO DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO DR(A) : RUBEM PERRY

PROCESSO : E-RR - 663287/2000.0

EMBARGANTE : CASTEVAL CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO DR(A) : TOBIAS DE MACEDO

EMBARGADO(A) : GENIVAL BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : NELSON KNOB

PROCESSO : E-ED-RR - 675185/2000.8

EMBARGANTE : SANDRA MARIA LOURENÇO TAVARES

ADVOGADO DR(A) : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO DR(A) : LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO DR(A) : DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR - 675996/2000.0

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : CARLOS JOSÉ DE CARVALHO ARAÚJO

ADVOGADO DR(A) : FABIANO GOMES BARBOSA

EMBARGADO(A) : CARLOS JOSÉ DE CARVALHO ARAÚJO

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

PROCESSO : E-RR - 705060/2000.2

EMBARGANTE : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CLAUDIONOR COSTA FILHO

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO VERAS DE ARAÚJO

PROCESSO : E-ED-RR - 718276/2000.6

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : AVELAR GONÇALVES COELHO

ADVOGADO DR(A) : LILIANA TEIXEIRA FRANCHINI

PROCESSO : E-RR - 158/2001-462-02-00.7

EMBARGANTE : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ALMIRO IZIDORO DOS SANTOS E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : JORGE JOÃO RIBEIRO

PROCESSO : E-RR - 622/2001-001-22-00.3

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ANÍBAL MARTINS BARBOSA

ADVOGADO DR(A) : SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 1135/2001-005-14-00.7

EMBARGANTE : CONSÓRCIO MONTADOR UTC/DSD

ADVOGADO DR(A) : EDNA MARIA LEMES

EMBARGADO(A) : JOÃO FEITOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : ORLANDO R. NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : TERMO NORTE ENERGIA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MANOEL FLÁVIO MÉDICI JURADO

PROCESSO : E-ED-A-AIRR - 1323/2001-017-03-00.5

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : CARLA GUIMARÃES LOPES DO ROSÁRIO

ADVOGADO DR(A) : MAGUI PARENTONI MARTINS
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PROCESSO : E-ED-RR - 723815/2001.0

EMBARGANTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO DR(A) : AREF ASSREUY JÚNIOR

EMBARGANTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ IGNEZ ANDRADE E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : LUCIANA DOS ANJOS DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 728416/2001.4

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : OSÉIAS DE BRITO MENDES

ADVOGADO DR(A) : PAULO MIRANDA

PROCESSO : E-RR - 286/2002-041-12-00.3

EMBARGANTE : WILSON DA SILVA ALVES

ADVOGADO DR(A) : PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA -
UNISUL

ADVOGADO DR(A) : FÁBIO ABUL-HISS

PROCESSO : E-ED-RR - 303/2002-461-04-00.3

EMBARGANTE : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ ADRIANO BITAS

ADVOGADO DR(A) : JOEL MACEDO DE LEMOS

EMBARGADO(A) : PRESTADORA DE SERVIÇOS J. OLIVEIRA S/C LT-
DA.

PROCESSO : E-ED-RR - 624/2002-010-18-00.6

EMBARGANTE : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SANDRO MORAIS XIMENIS DO PRADO

ADVOGADO DR(A) : WELLINGTON ALVES RIBEIRO

PROCESSO : E-RR - 1186/2002-771-04-00.7

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NESTOR KRABBE

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA RODRIGUES FACHINI

PROCESSO : E-RR - 1218/2002-006-10-00.5

EMBARGANTE : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : GERALDO MARCONE PEREIRA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO DR(A) : CÍNTIA ONGARATTO

PROCESSO : E-RR - 2052/2002-004-08-00.2

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JORGE LEAL DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : MEIRE COSTA VASCONCELOS

PROCESSO : E-A-AIRR - 8419/2002-900-03-00.7

EMBARGANTE : MATEUS SOARES

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO GABRIEL DE SOUZA E SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DR(A) : VALÉRIA COTA MARTINS PERDIGÃO

PROCESSO : E-ED-RR - 11818/2002-900-09-00.2

EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. - BCN E OU-
TRO

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SORAYA WIHBY

ADVOGADO DR(A) : AREF ASSREUY JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 12954/2002-902-02-00.0

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

EMBARGADO(A) : EUDES OLIVEIRA DA CRUZ (ESPÓLIO DE) E OU-
TRO

ADVOGADO DR(A) : AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR - 16061/2002-900-08-00.9

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : ERNESTO RIBEIRO BAÍA E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : MARÍLIA SIQUEIRA REBELO

PROCESSO : E-ED-A-RR - 20922/2002-900-05-00.0

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS E EMPRESAS PETROQUÍMICAS, QUÍMICAS,
PLÁSTICAS E AFINS DO ESTADO DA BAHIA - SIN-
DIQUÍMICA

ADVOGADO DR(A) : ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

PROCESSO : E-ED-RR - 30988/2002-902-02-00.7

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MIGUEL MITSUAKI FUJIKAWA

ADVOGADO DR(A) : SHEILA GALI SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 32922/2002-900-04-00.8

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO METROPOLITA-
NO E REGIONAL - METROPLAN

PROCURADOR DR(A) : YASSODARA CAMOZZATO

EMBARGANTE : HEVANDRO AUGUSTO BRETAS

ADVOGADO DR(A) : FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR - 39744/2002-900-09-00.9

EMBARGANTE : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : DIOGO FADEL BRAZ

EMBARGADO(A) : GENECI PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : LEANDRO I. C. DE ALMEIDA

PROCESSO : E-ED-A-AIRR - 54693/2002-900-03-00.8

EMBARGANTE : EULER TEIXEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO DR(A) : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : E-A-RR - 62347/2002-900-02-00.9

EMBARGANTE : ARIOVALDO SERAFIM DE ALMEIDA

ADVOGADO DR(A) : KARLA DUARTE DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO QUINTERO

PROCESSO : E-ED-RR - 245/2003-911-11-00.5

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E
PREVIDÊNCIA - SEAD

PROCURADOR DR(A) : RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ BENTO

ADVOGADO DR(A) : MARIA TEREZA DE ALMEIDA CRUZ

PROCESSO : E-A-AIRR - 267/2003-088-03-40.5

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO DR(A) : GERALDO BAÊTA VIEIRA

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA DA MATA

ADVOGADO DR(A) : MARIA GORETTI CORDEIRO FRANCK

PROCESSO : E-AG-AIRR - 267/2003-054-03-40.8

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO DR(A) : GERALDO BAÊTA VIEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ CRISTINO MENDES

ADVOGADO DR(A) : MARIA GORETTI CORDEIRO FRANCK

PROCESSO : E-ED-RR - 629/2003-008-10-00.7

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO ROBERTO RONCADOR

EMBARGADO(A) : ELÍDIO BONIOTTI JÚNIOR

ADVOGADO DR(A) : FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 798/2003-020-12-00.0

EMBARGANTE : ADAIR TONELLO

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. -
CELESC

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-RR - 837/2003-008-17-00.8

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : OLAVO PEREIRA DE ARAGÃO

ADVOGADO DR(A) : VLADIMIR CÁPUA DALLAPÍCULA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 894/2003-101-03-40.1

EMBARGANTE : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

ADVOGADO DR(A) : SANDRO BOTREL VILELA

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ TEODORO ASSUNÇÃO

ADVOGADO DR(A) : EDGARD DE AQUINO VIANA

PROCESSO : E-ED-RR - 928/2003-113-03-00.3

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : RÔMULO BOLDRINI FILOGÔNIO

ADVOGADO DR(A) : SANDRO BOLDRINI FILOGÔNIO

PROCESSO : E-ED-RR - 1014/2003-007-10-00.1

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : IVAN SOFONIAS DE ARAÚJO E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

PROCESSO : E-ED-RR - 1123/2003-091-03-00.4

EMBARGANTE : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : AGENOR DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : DELMA MAURA ANDRADE DE JESUS

PROCESSO : E-ED-RR - 1203/2003-003-10-00.9

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : ETHEL GARCIA PENA E OUTRA

ADVOGADO DR(A) : GERALDO MARCONE PEREIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 1204/2003-008-10-00.5

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CATARINA SANTIAGO DIAS E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : GERALDO MARCONE PEREIRA

PROCESSO : E-AIRR - 1243/2003-061-02-40.0

EMBARGANTE : TEXACO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS SERRÃO DA SILVA

EMBARGADO(A) : JOSÉ DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO DR(A) : FRANCISCO MIRANDA PEREIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 1290/2003-018-10-00.3

EMBARGANTE : ANTÔNIO LOPES

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO DR(A) : RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1295/2003-110-08-40.9

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

ADVOGADO DR(A) : GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS FERNANDES DE SOUSA

ADVOGADO DR(A) : ANTONIO FERREIRA NETO

PROCESSO : E-AIRR - 1313/2003-057-02-40.0

EMBARGANTE : BENEDITO CARLOS NOGUEIRA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : E-ED-RR - 1374/2003-092-03-00.5

EMBARGANTE : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

EMBARGADO(A) : MÁRCIO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

PROCESSO : E-AIRR - 1535/2003-005-03-40.9

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS
- COPASA

ADVOGADO DR(A) : MARIA NAZARÉ FERRÃO

EMBARGADO(A) : JORGE DEODATO PORTO

ADVOGADO DR(A) : LEONARDO TADEU R. DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR - 1627/2003-065-03-00.8

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO ANICETO RODRIGUES

ADVOGADO DR(A) : JAIRO EDUARDO LELIS

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1725/2003-004-03-40.0

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : MARCOS EDUARDO COSTA

ADVOGADO DR(A) : ALDO COELHO

PROCESSO : E-RR - 1792/2003-095-15-00.6

EMBARGANTE : IDEAL STANDARD WABCO TRANE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : DANIELA CRISTINA CREPALDI

EMBARGADO(A) : ROBERTO DE PAULA

ADVOGADO DR(A) : NELSON ALEXANDRE CÂNDIDO PERES

PROCESSO : E-A-AIRR - 12848/2003-902-02-40.2

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : HIROMI SHIROMA MATTEDI

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA YAEKO CAVALHEIRO UEDA

PROCESSO : E-RR - 81250/2003-900-04-00.5

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE SANTA RO-
SA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS PANITZ

EMBARGADO(A) : VALTAIR BRUN

ADVOGADO DR(A) : FERNANDO BEIRITH

PROCESSO : E-ED-RR - 85427/2003-900-01-00.9

EMBARGANTE : MARCUS AURÉLIO DE ASSIS SIQUEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO DR(A) : FERNANDO BAPTISTA FREIRE

EMBARGADO(A) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME PESSANHA MARY

PROCESSO : E-ED-RR - 46/2004-012-10-00.6

EMBARGANTE : ITAMAR BARBOSA CASTRO

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO DR(A) : RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

PROCESSO : E-RR - 116/2004-033-15-00.0

EMBARGANTE : SASAZAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : AUGUSTO SEVERINO GUEDES

EMBARGADO(A) : CÍCERO APARECIDO SANTOS

ADVOGADO DR(A) : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR
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PROCESSO : E-RR - 141/2004-069-03-00.9

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DR(A) : CARLA FERREIRA GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ANTÔNIO NONATO MAIA

PROCESSO : E-ED-RR - 157/2004-004-10-00.8

EMBARGANTE : ARNALDO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO DR(A) : RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

PROCESSO : E-ED-RR - 215/2004-002-10-00.0

EMBARGANTE : EDILSON CARLOS FERRAZ

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO DR(A) : RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

PROCESSO : E-ED-RR - 228/2004-011-10-00.0

EMBARGANTE : ONDINA MARIA MEIRELES

ADVOGADO DR(A) : GERALDO MARCONE PEREIRA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO DR(A) : RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

PROCESSO : E-ED-RR - 230/2004-001-10-00.2

EMBARGANTE : MARIA VACILDA SOARES BEZERRA

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO DR(A) : RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

PROCESSO : E-ED-RR - 332/2004-010-10-00.9

EMBARGANTE : RITA MARIA SALES SOARES

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO DR(A) : RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

PROCESSO : E-ED-RR - 143539/2004-900-01-00.7

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ROBERTO CARLOS MUNIZ MARFIR

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Brasília, 7 de abril de 2005.

RAUL ROA CALHEIROS

Diretor da Secretaria da 4a. Turma

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID610762-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 9a. Sessão Ordinária da 5a. Turma do dia
13 de abril de 2005 às 09h00

Processo: AIRR-3/2002-641-05-40-5 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIA OESTE/CODISMAN VEÍCULOS

ADVOGADO : DR(A). RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : JEAN BRITO DIAS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO RISÉRIO DA SILVA

Processo: AIRR-17/2002-060-01-40-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : POSSIDÔNIO ALFREDO AUGUSTO COUTINHO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

Processo: AIRR-24/2002-094-03-41-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DE MENDONÇA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : CELSO ROSA

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÃO VIANA E PERDIGÃO LTDA.

Processo: AIRR-27/2004-006-10-40-2 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO MEÍRA DE ALMEÍDA

ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO PAES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADA : DR(A). LUCELI ROSA DOS SANTOS

Processo: AIRR-31/2003-007-18-40-2 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDWALDO TAVARES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSINO DE ALMEIDA CAMILO

ADVOGADO : DR(A). JERÔNIMO JOSÉ BATISTA

Processo: AIRR-35/2004-041-24-40-0 TRT da 24a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERTÉCNICA - COOPERATIVA DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). GETÚLIO RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : LAUDENIR DA SILVA MARTINS

ADVOGADA : DR(A). MARA MARIA BALLATORE HOLLAND
LINS

Processo: AIRR-40/2003-050-03-40-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SERTANEJA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). TELISMAR SILVA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALBERTO MENDES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

Processo: AIRR-50/2003-007-06-40-4 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

ADVOGADO : DR(A). OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO FAUSTINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO GONDIM FALCÃO

Processo: AIRR-61/1994-042-15-85-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA HELENA DE SOUZA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE SANTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). HAMILTON CACERES PESSINI

Processo: AIRR-61/2004-751-04-40-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). STELA CORRÊA DA SILVA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON VOGEL

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUIZ LIMBERGER

Processo: AIRR-66/1998-014-10-41-8 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DRIVE-CAR TRANSPORTES E COMBUSTÍVEIS LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). CLÉLIA SCAFUTO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO VENÂNCIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO JOSÉ DA CRUZ

Processo: AIRR-135/2003-332-02-40-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO ROXO

ADVOGADO : DR(A). CELSO KAZUYUKI INAGAKI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROSA CORREA

ADVOGADO : DR(A). MAURO FERREIRA TORRES

A G R AVA D O ( S ) : SUPER VAREJÃO VALO VELHO LTDA.

Processo: AIRR-143/1999-043-15-85-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA

A G R AVA D O ( S ) : REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊN-
CIA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA C. PARDAL CÔRTES

Processo: AIRR-158/2004-001-22-40-2 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VIA PARIS AUTOMÓVEIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VANESSA MELO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSETT OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO

Processo: AIRR-161/2004-022-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR OLIVI

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COTONIFÍCIO GUILHERME GIORGI S.A.

ADVOGADO : DR(A). VALMIR FERNANDES

Processo: AIRR-167/2000-203-04-40-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : ELBERTO CRISTIANO LARSEN

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DA SILVA CALVETE

Complemento: Corre Junto com AIRR - 167/2000-0
Processo: AIRR-167/2000-203-04-41-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ELBERTO CRISTIANO LARSEN

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DA SILVA CALVETE

Complemento: Corre Junto com AIRR - 167/2000-7
Processo: AIRR-189/1992-040-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO FERNANDO DA SILVA COELHO
PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO DE ALMEIDA HENRIQUE

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY ROMÃO

Processo: AIRR-202/2002-999-22-40-2 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO MARQUES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA ELEMIR DE CARVALHO GONÇAL-
VES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

Processo: AIRR-206/2004-003-18-40-7 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ETERNIT S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARÇAL DE ASSIS BRASIL NETO

A G R AVA D O ( S ) : EUDIZAMOR PEREIRA DE MELO

ADVOGADA : DR(A). REGINA RODRIGUES ARANTES CENTENO

Processo: AIRR-209/2003-056-02-40-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ BEDRAN JABR

A G R AVA D O ( S ) : ARY DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). DELANO COIMBRA

Processo: AIRR-233/2004-048-03-40-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR BORGES DE MORAIS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO RACHID

Processo: AIRR-239/2001-241-01-00-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MIRIAM AMADO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ MIGUEL PINAUD NETO

Processo: AIRR-259/2002-041-15-40-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS BONINI

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA AUGUSTO BERTOLACCINI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HÉRCULES RIBEIRO DE ALMEIDA

Processo: AIRR-266/2004-048-03-40-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : UBIRAJARA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO RACHID
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Processo: AIRR-268/2003-920-20-40-6 TRT da 20a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CIRESF - COMPANHIA DE REFRIGERANTES DO
SÃO FRANCISCO

ADVOGADO : DR(A). THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TELES MELO

ADVOGADO : DR(A). WÁLTER CAMPOS DE OLIVEIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 268/2003-9
Processo: AIRR-268/2003-920-20-41-9 TRT da 20a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ TELES MELO

ADVOGADO : DR(A). WÁLTER CAMPOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CIRESF - COMPANHIA DE REFRIGERANTES DO
SÃO FRANCISCO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ VINÍCIUS FONTES VIEIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 268/2003-6
Processo: AIRR-271/2002-660-09-40-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ZENAIDE HERNANDEZ

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL DE OLIVEIRA PALHANO

ADVOGADO : DR(A). GILMAR PAVESI

Processo: AIRR-293/2000-049-15-00-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRANCO PERES VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO CASTELLI

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA ELYDIA GRANUCCI

ADVOGADO : DR(A). EDMAR PERUSSO

Processo: AIRR-295/2001-471-05-00-6 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADEMAR RIBEIRO AFONSO

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS MENDES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO SOUZA TANAJURA

A G R AVA D O ( S ) : ARQUIMEDES CARVALHO FILHO (ESPÓLIO DE)

Processo: AIRR-299/2003-203-08-40-0 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WALDECI AVELINO DE JESUS

Processo: AIRR-330/2001-003-17-00-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA JORGE

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA JORGE

A G R AVA D O ( S ) : SAN FRANCISCO DE SÃO GONÇALO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PANIFICADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LAUDELINO PEREIRA DO NASCIMENTO JÚ-
NIOR

ADVOGADA : DR(A). FABÍOLA FURTADO MAGALHÃES

Processo: AIRR-333/1996-049-15-00-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : DARLENE SILVESTRE CARMASSI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). NILTON LOURENÇO CÂNDIDO

Processo: AIRR-333/2003-015-06-40-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CESTÃO BEBERIBE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). KLAYSON MONTEIRO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO RICARDO SELVA

Processo: AIRR-345/2001-012-13-00-1 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LOURENÇO DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS VIEIRA DE ANDRADE

ADVOGADA : DR(A). MARTA REJANE NÓBREGA

Processo: AIRR-371/2001-222-05-00-7 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALMEIDA PINTO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BARTILOTTI

A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA CENTRAL LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ MATOS OLIVEIRA

Processo: AIRR-372/2003-068-09-40-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MACHADO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ZUCOLOTTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FASCIL ENCARTELADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS TIEGS

Processo: AIRR-381/2003-109-03-40-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RICARDO DE AZEVEDO FILHO

ADVOGADA : DR(A). MADALENE SALOMÃO RAMOS

Processo: AIRR-400/2004-010-10-40-4 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

ADVOGADO : DR(A). ANDERSON FONSECA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : OLIVEIRO SPÍNDULA ATAÍDES

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

Processo: AIRR-411/1995-014-10-40-8 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO MARTINS PADILHA DE OLIVEI-
RA

ADVOGADA : DR(A). ISIS MARIA BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

Processo: AIRR-415/2001-001-16-40-6 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : DR(A). GENTIL AUGUSTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA MUNIZ ARAÚJO

Processo: AIRR-425/2002-001-18-00-7 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDWALDO TAVARES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). GILVAN ALVES ANASTÁCIO

Processo: AIRR-445/1991-038-15-00-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ ALBINATI

ADVOGADA : DR(A). SILVIA HELENA ALBINATI

Processo: AIRR-480/2003-002-24-40-6 TRT da 24a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : J. D. JORNALISMO E COMUNICAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JÁDER EVARISTO TONELLI PEIXER

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANA HELENA BASTOS E SILVA CÂNDIA

Processo: AIRR-484/2002-654-09-40-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BERNECK AGLOMERADOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH REGINA VENÂNCIO TANIGU-
CHI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BONIFÁCIO DE FARIA

ADVOGADO : DR(A). MAURICIO DAL'NEGRO CARVALHO

Processo: AIRR-488/1998-341-01-40-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.

ADVOGADO : DR(A). RINALDO ALENCAR DORES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FÁBIO FRAGOSO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FÁBIO FRAGOSO

Processo: AIRR-493/2002-301-06-00-6 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHO BARRO BRANCO

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VALENÇA JATOBÁ

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SEVERINA TENÓRIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MURILO SOUTO QUIDUTE

Processo: AIRR-507/2002-004-21-40-9 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BONOR - INDÚSTRIA DE BOTÕES DO NORDESTE
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE RIBAMAR DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : PASCOAL PORTELA PATRÍCIO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO OLAVO S. NETO

Processo: AIRR-528/2003-252-02-40-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ TEIXEIRA GOMES

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). JULIANO PEREIRA NEPOMUCENO

Processo: AIRR-551/2003-906-06-40-8 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AMARAL COLETA DE LIXO COMERCIAL E URBA-
NA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VALÉRIO PROTA DE ALENCAR
BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : CIBRAP - COMÉRCIO DE FIBRAS DE PAPEL LTDA.

Processo: AIRR-570/1998-018-04-40-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ELIANI DO COUTO GRÜNDLER

ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DR(A). GISLAINE MARIA DI LEONE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

ADVOGADA : DR(A). GRISELDA GREGIANIN ROCHA

Processo: AIRR-583/2003-007-06-40-6 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CIDADE DO RECIFE TRANSPORTES S.A. - CRT

ADVOGADO : DR(A). RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E
MELLO VENTURA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ARAÚJO SILVA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARY TENÓRIO GODOI

Processo: AIRR-589/2002-007-05-40-8 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO LOUREIRO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : COLETIVOS SÃO CRISTÓVÃO LTDA.

Processo: AIRR-591/2003-007-06-40-2 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO FLORÊN-
CIO

A G R AVA D O ( S ) : RONALD CAVALCANTI DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSAFA S. DA SILVA

Processo: AIRR-604/2003-113-03-40-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO COSTA MARINHO

ADVOGADA : DR(A). JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

Processo: AIRR-610/2004-048-03-40-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA MOTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MI-
NERAÇÃO

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

Processo: AIRR-615/2003-023-12-40-0 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO JOSÉ RENALDO

ADVOGADO : DR(A). VITOR HUGO CENCI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). JOYCE HELENA DE OLIVEIRA SCOLARI
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Processo: AIRR-618/2002-006-08-00-4 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO INDEQUI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS BENEDITO CORREA DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CÉSAR NUNES BATISTA

Processo: AIRR-622/2000-044-15-00-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS PERPÉTUO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). IBIRACI NAVARRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ADVOGADO : DR(A). MARISA NATÁLIA BITTAR

A G R AVA D O ( S ) : DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA LÚCIA BESTLÉ ASSELTA

Processo: AIRR-629/2004-001-18-40-4 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDWALDO TAVARES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO PIRES DE RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON ALVES RIBEIRO

Processo: AIRR-642/2003-261-04-40-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VITOR HUGO SCHWARZ

ADVOGADO : DR(A). IVO NICOLAU JONER

Processo: AIRR-642/2003-099-03-40-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO RÚBIO OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ URBANO MENEGHELI

A G R AVA D O ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADA : DR(A). ISABEL DAS GRAÇAS DORADO

Processo: AIRR-646/1999-111-15-40-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS SÉRGIO FORTI BELL

A G R AVA D O ( S ) : ACLÉCIO JOSÉ PINCELI

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE MENDONÇA NETTO

Processo: AIRR-659/2002-005-23-40-7 TRT da 23a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBA-
MA

PROCURADOR : DR(A). LEONI ALVES VERAS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA NILZA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). LEDA BORGES DE LIMA

Processo: AIRR-659/2002-004-23-40-0 TRT da 23a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADA : DR(A). LASTHÊNIA DE FREITAS VARÃO

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH DA CUNHA VERAS ABRÃO

ADVOGADA : DR(A). ELIZETE F. AQUINO PEREIRA LOPES

Processo: AIRR-698/1998-018-04-40-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADOR : DR(A). ROGÉRIO QUIJANO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EDILENE DE BARROS

ADVOGADA : DR(A). MARISTELA SANT'ANNA

Processo: AIRR-730/2002-005-10-00-8 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS TEIXEIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL - CAESB

ADVOGADO : DR(A). RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

Processo: AIRR-739/1986-007-08-40-6 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO COUTINHO E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

Processo: AIRR-746/2001-261-01-00-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ALOÉS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : MARIZA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ALAN DE SOUZA CARVALHO

Processo: AIRR-754/2003-101-04-40-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CRBS S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NEREU CORREA RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). MAURICIO RAUPP MARTINS

Processo: AIRR-770/2002-261-04-40-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDIR PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO GREGORY

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

Processo: AIRR-771/2003-070-03-40-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CÉSAR GONÇALVES LEITE E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ALDO GURIAN JÚNIOR

Processo: AIRR-775/2000-001-10-40-0 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS
MARIA JOSÉ - CENTRO EDUCACIONAL JESUS MA-
RIA JOSÉ

ADVOGADO : DR(A). VALÉRIO ALVARENGA MONTEIRO DE CAS-
TRO

A G R AVA D O ( S ) : ANA MÍRIAN ALVES DA SILVA TIVERON

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA AMARAL QUEIROZ

Processo: AIRR-806/2003-101-04-40-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EUNICE RODRIGUES LEMES

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA VINHOLES SIQUEIRA LU-
CAS

Processo: AIRR-814/2002-034-03-00-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR(A). DENILSON RODRIGUES LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BENJAMIM CIRILO DAS GRAÇAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GERALDO LINHARES LACERDA

Processo: AIRR-830/2003-040-03-40-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : LAFARGE BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO COUTO ABRANTES

A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE MARIA MENDES RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

Processo: AIRR-835/2003-040-03-40-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : LAFARGE BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO COUTO ABRANTES

A G R AVA D O ( S ) : ERNANI CLÁUDIO DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

Processo: AIRR-836/2003-040-03-40-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : LAFARGE BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO COUTO ABRANTES

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RIBEIRO MADALENA

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

Processo: AIRR-836/2003-039-03-40-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : LAFARGE BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO COUTO ABRANTES

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO ANTÔNIO GOMES

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

Processo: AIRR-838/2003-040-03-40-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : LAFARGE BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO COUTO ABRANTES

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO ONOFRE BERNABÉ

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

Processo: AIRR-848/2002-073-15-40-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA FRIGO FLORENTINO

A G R AVA D O ( S ) : MAURICIO FERNANDO ESTRADA

ADVOGADO : DR(A). HABIB NADRA GHANAME

Processo: AIRR-860/2000-314-02-40-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARU-
LHOS S.A. - PROGUARU

ADVOGADO : DR(A). FABIANO SPÓSITO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EVERTON PEREIRA RAMOS

ADVOGADA : DR(A). REGINA CÉLIA LEMOS GONÇALVES

Processo: AIRR-862/2003-102-04-40-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO NUNES MOSCARELI

ADVOGADO : DR(A). MAURO IRIGOYEN LUCAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA LIMA

Processo: AIRR-867/2003-067-03-40-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA NOGUEIRA CORRADI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). KLEBER ATHAYDE MAIA

Processo: AIRR-873/1992-401-14-41-0 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO FLORIANO ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO CUNHA FONTES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). WALDIRENE OLIVEIRA DA CRUZ

Processo: AIRR-875/2003-062-01-40-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON

Processo: AIRR-878/2003-048-03-40-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARISTONIDES FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

Processo: AIRR-881/2002-014-08-00-8 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO INDEQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CÉSAR NUNES BATISTA
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Processo: AIRR-883/2003-006-03-40-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - CASEMG

ADVOGADO : DR(A). IRAN CÉSAR DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MILTON JACKSON PEIXOTO DE MAGALHÃES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MENDES DOS SANTOS

Processo: AIRR-883/2003-048-03-40-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RAIMUNDO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

Processo: AIRR-889/1983-029-01-40-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARVALHO HOSKEN S.A. - ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO GALDINO NETO

ADVOGADO : DR(A). CLAUDIO FERNANDES DUARTE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DA CUNHA KLING

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE CARVALHO

<!ID610762-2>

Processo: AIRR-898/2003-110-03-40-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : MAURO LÚCIO DE MENDONÇA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO TADEU R. DE OLIVEIRA

Processo: AIRR-904/2003-064-03-40-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONTEPE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE
C A RVA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO MAGALHÃES FAUSTINO

ADVOGADA : DR(A). KARINE DE OLIVEIRA MIRANDA

Processo: AIRR-905/2003-062-01-40-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ELIAS DE ARGOLO BEZERRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON

Processo: AIRR-919/2001-071-03-00-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ADENILSON SANTOS DE AQUINO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO CAMÊLO

Processo: AIRR-922/1991-040-03-00-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANA FÁTIMA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). RENÉ ANDRADE GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA COTA MARTINS PERDIGÃO

Processo: AIRR-924/2001-002-17-40-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO MAGALHÃES GÁUDIO

ADVOGADA : DR(A). ANABELA GALVÃO

A G R AVA D O ( S ) : OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
S.A.

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO POMPERMAYER FARIAS

Processo: AIRR-931/2003-020-03-40-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CHRISTINA PROENÇA DOYLE OLIVA

A G R AVA D O ( S ) : CELSO MARCÍLIO SABIÃO

ADVOGADO : DR(A). BRUNO FERNANDES DUARTE

Processo: AIRR-931/2003-102-04-40-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA DA SILVA MAURICIO

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA VINHOLES SIQUEIRA LU-
CAS

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). JANE MARIA ANTUNES GONÇALVES

Processo: AIRR-933/1999-013-05-00-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ADALBERTO ALVES DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO CÉSAR SERAPHIM PITANGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : DR(A). ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo: AIRR-967/2003-463-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COLGATE-PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA ANDRADE NOGUEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSIVALDO JOSÉ DOS SANTOS

Processo: AIRR-973/2003-009-13-40-0 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EDINALDO DE BRITO LEITE

ADVOGADO : DR(A). ÉRICO DE LIMA NÓBREGA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DA BORBOREMA -
CELB

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

Processo: AIRR-978/2003-211-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : IRINEU DE OLIVEIRA COUTO

ADVOGADO : DR(A). EVERALDO CARLOS DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : MELHORAMENTOS PAPÉIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

Processo: AIRR-987/2003-084-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOUBERT ARIOVALDO COSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CRISPIM FILHO

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU MASCARENHAS

Processo: AIRR-999/2003-005-24-40-3 TRT da 24a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. - GVT

ADVOGADO : DR(A). DARLEI FAUSTINO DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO VASQUEZ COIMBRA

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VELOX RECURSOS HUMANOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PONTE-LEADCOM TECNOLOGIA LTDA.

Processo: AIRR-1.002/2000-108-15-40-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA CÉLIA DINIZ BARROS

ADVOGADO : DR(A). JORGE RABELO DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA APARECIDA ALVES LEITE

ADVOGADA : DR(A). IVANI BENEDITA GARCIA

Processo: AIRR-1.003/1999-662-04-40-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SEMEATO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO MENEGAZ AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : HONORINO ALEIXO DE CESARO

ADVOGADO : DR(A). ADELAR CANSI

Processo: AIRR-1.024/2004-030-03-40-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS COSTA INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : VAGNER RODRIGUES ALVARENGA

ADVOGADO : DR(A). ADILSON JOSÉ DE MOURA

Processo: AIRR-1.038/2002-025-09-40-1 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLEUZA RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : PEROBÁLCOOL - INDUSTRIAL DE AÇÚCAR E ÁL-
COOL LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). LAURO FERNANDO PASCOAL

Processo: AIRR-1.090/2001-013-10-00-7 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCA VIEIRA DE BARROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBA-
NA DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

ADVOGADA : DR(A). MARLENE MARTINS FURTADO DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DO PARANOÁ -
ASCARP

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO HENRIQUE BINICHESKI

Processo: AIRR-1.108/2003-661-09-40-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ CEZAR

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

Processo: AIRR-1.123/1997-105-15-00-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : KSB BOMBAS HIDRÁULICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS BIZARRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). NELSON MEYER

Processo: AIRR-1.140/2003-014-10-40-9 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ELCIMÉLIO MARTINS NUNES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

Processo: AIRR-1.142/2001-006-17-00-9 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADA : DR(A). MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : JARBAS MACHADO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Processo: AIRR-1.144/2003-011-06-40-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA
- EMLURB

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : DAVI MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO VIANA CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA ANDRADE GUEDES LTDA.

Processo: AIRR-1.154/2003-109-03-40-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ARAÚJO

Processo: AIRR-1.171/2003-109-03-40-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DARLENE ANDRÉA VIEIRA DINIZ

ADVOGADO : DR(A). JAIR RICARDO GOMES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE PATOLOGIA CLÍNICA HERMES PAR-
DINI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÚCIO WANDERLEY BORJA

Processo: AIRR-1.182/2003-023-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS WALDEMAR FORNAZIERI

ADVOGADO : DR(A). CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

Processo: AIRR-1.188/2003-032-15-40-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SERAFIM FILHO

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA NOVAES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SARTORI

Processo: AIRR-1.197/2000-014-12-40-4 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO JOÃO DE MELO FILHO

ADVOGADA : DR(A). ROSSELA ELIZA CENI

A G R AVA D O ( S ) : LOJAS ZOMER DE MÓVEIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELAINE MANZAN SABINO
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Processo: AIRR-1.198/2002-007-06-40-5 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO JOSÉ SCHULER GOMES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ARRUDA BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). OCTÁVIO DIAS ALVES DA SILVA NETO

Processo: AIRR-1.214/2003-014-04-40-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CELULAR CRT S.A.

ADVOGADA : DR(A). JULIANA P. JURUÁ

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA MARIA HOFF DE MELLO

ADVOGADO : DR(A). SANDRO CARIBONI

Processo: AIRR-1.224/2001-036-12-40-7 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR(A). IVAN CÉSAR FISCHER

A G R AVA D O ( S ) : TELMA ELISA DOS SANTOS FABER

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA GOMES

Processo: AIRR-1.230/2003-021-04-40-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : "VARIG" S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE)

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINO SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). OSNI JOSÉ ALVES

Processo: AIRR-1.242/2001-004-13-00-4 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DE PORTO DE
CABEDELO - OGMO/PB

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANSCISCO DE ASSIS SANTOS DORNELAS E OU-
TROS

ADVOGADA : DR(A). JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAÚJO

Processo: AIRR-1.257/2000-161-05-00-8 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELVIRA CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). AILTON DALTRO MARTINS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo: AIRR-1.267/2002-203-08-40-0 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MIRANDA CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : CLEINALDO RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA

Processo: AIRR-1.280/2001-661-09-00-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ODETE JUSINSKAS PISTUN

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA CRISTINA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA RODRIGUES

Processo: AIRR-1.288/2002-006-05-40-5 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE CARIDADE - CA-
SA DA PROVIDÊNCIA

ADVOGADO : DR(A). IVAN BRANDI

Processo: AIRR-1.297/2003-383-02-40-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BELGO BEKAERT ARAMES S.A.

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONOR CONCEIÇÃO COSTA

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO ÁLVAREZ MATEOS

Processo: AIRR-1.305/2003-002-19-40-3 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO RESENDE ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO AUGUSTO LIMA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON CALHEIROS MENDONÇA

Processo: AIRR-1.308/2003-001-13-40-3 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ITAMAR GOUVEIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CÂNDIDO PEREIRA VIANA NETO

ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

Processo: AIRR-1.313/2000-056-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO BRAGA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO FLORENZANO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

Processo: AIRR-1.316/2003-062-15-40-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ROBERTO DE PAULA

ADVOGADA : DR(A). TATIANA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR(A). RICARDO AUGUSTO RIZZARDO COMIN

Processo: AIRR-1.317/1994-002-17-00-2 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO TERRA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CAETANO MÉDICE CARLESSO

A G R AVA D O ( S ) : MURILLO DE BRITO CANELLA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO COELHO SANTANA

Processo: AIRR-1.328/1999-261-02-40-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CIAMPAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : MAURO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ARIVALDO DE SOUZA

Processo: AIRR-1.339/2002-031-03-00-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADA : DR(A). SUZANA HORTA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURO THIBAU DA SILVA ALMEIDA

Processo: AIRR-1.347/2003-050-03-40-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EVERALDO CABRAL

ADVOGADO : DR(A). ORLANDO TEIXEIRA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE LAGOA DA PRATA/MG

ADVOGADO : DR(A). BALTAZAR DIAS DE SOUZA JÚNIOR

Processo: AIRR-1.353/1998-052-01-40-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA MARIA F. DE MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO PRESTES MACIEL

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO NOGUEIRA FERREIRA

Processo: AIRR-1.358/1998-097-15-40-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ERALDO FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ÂNGELO PELLIZZER

Processo: AIRR-1.368/2003-016-03-40-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CHAGAS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PEIXOTO MACIEL

Processo: AIRR-1.389/2003-025-05-40-5 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EDVALDO SIMIÃO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Processo: AIRR-1.393/1995-221-04-40-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PAPEL E PAPELÃO PEDRAS BRAN-
CAS

ADVOGADO : DR(A). GILSON JAURI ROSA DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OZY ANTONIO VASCONCELOS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO AZEVEDO SCRICCO

Processo: AIRR-1.432/1996-001-05-41-5 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA BOMFIM

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO SABINO RIOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS COTRIM DE CARVALHO MELO

Processo: AIRR-1.471/2002-122-15-40-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : 3M DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GLAUCO AYRTON SILVEIRA ZEPPELINI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SOARES CERQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU DA COSTA

Processo: AIRR-1.511/1999-071-02-40-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DEPÓSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DOIS
MIRANDA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROQUE TAMBELINI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA FIDELIS VALENTE

ADVOGADO : DR(A). TARCISO BUENO

Processo: AIRR-1.515/2001-003-01-00-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRADE DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ

Processo: AIRR-1.517/2003-053-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GABRIEL MARCÍLIO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). NEUSA APARECIDA VAROTTO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELISANGELA DE SOUZA DUTRA

Processo: AIRR-1.528/1995-071-02-40-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). FABIANA BERNARDO

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

Processo: AIRR-1.548/2003-433-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NATAL FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE BOR-
DÃO

A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

Processo: AIRR-1.552/2002-058-15-40-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA-FRUTESP S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOELA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO IKEDA

ADVOGADA : DR(A). MARILDA IZIQUE CHEBABI

Processo: AIRR-1.555/2003-432-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PAULO DE PAIVA

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE VALTER SKALLA

A G R AVA D O ( S ) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA SILVEIRA SALGADO

Processo: AIRR-1.556/2002-026-03-40-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MINELVINO

ADVOGADA : DR(A). SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SOFIMA S.A.

ADVOGADO : DR(A). TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

Processo: AIRR-1.558/2003-002-22-40-0 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES NETO

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO

Processo: AIRR-1.569/2003-009-13-02-5 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DA BORBOREMA -
CELB

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : LEONILDO MARQUES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ÉRICO DE LIMA NÓBREGA
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Processo: AIRR-1.576/2003-017-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : IOLANDA DE OLIVEIRA TOLEDO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo: AIRR-1.589/2003-433-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PALAZON GARCIA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DR(A). WALQUIRIA LIMA ROSA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

Processo: AIRR-1.590/2003-075-03-40-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR(A). RAYMUNDO BASTOS DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RONALDO VILELA

ADVOGADA : DR(A). LUCIMARA GONÇALVES PEREIRA

Processo: AIRR-1.598/2002-032-03-40-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LEONTINO MENDONÇA DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR BATISTA DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AGIP DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

ADVOGADO : DR(A). DANIEL ALONSO SOTOMAYOR OLIVARES

Processo: AIRR-1.599/2003-040-03-40-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO SOUZA ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). JUNIO GERALDO BARCELOS VASCONCE-
LOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

Processo: AIRR-1.603/2003-461-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CARLOS DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE OLIVEIRA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BOMBRIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

Processo: AIRR-1.613/2003-432-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ HENRIQUE MARINHEIRO

ADVOGADA : DR(A). CÉLIA ROCHA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

Processo: AIRR-1.618/1991-029-15-85-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA PAVANI BROCA

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI LUIZ CAVAZINI

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

Processo: AIRR-1.625/1999-005-09-00-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO UMUARAMA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). KIYOSHI ISHITANI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA PONTES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NAZARENO GOULART

Processo: AIRR-1.646/2003-014-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PAULINO

ADVOGADA : DR(A). MILENA DE LUCA D'ONOFRIO

A G R AVA D O ( S ) : MÉRITOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

Processo: AIRR-1.666/2003-315-02-40-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARU-
LHOS S.A. - PROGUARU

ADVOGADO : DR(A). FABIANO SPÓSITO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA DE AGUIAR PREVEDELLO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS CORREA

Processo: AIRR-1.684/2003-462-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SANCHES DE ROJAS HERRERA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA

Processo: AIRR-1.705/2001-662-09-00-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDWARDES RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO

Processo: AIRR-1.715/2003-001-22-40-1 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO MENDES FERRAZ

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO

Processo: AIRR-1.743/1995-013-01-40-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL CAMILO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). FAUSTO ALLEGRETTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA-
COMLURB

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA FIGUEIREDO DA SILVA

Processo: AIRR-1.752/2003-042-03-40-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO RACHID

A G R AVA D O ( S ) : JERÔNIMO NUNES

ADVOGADO : DR(A). ALEX SANTANA DE NOVAIS

Processo: AIRR-1.782/1999-101-03-41-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS LEAL

ADVOGADO : DR(A). ALDO GURIAN JÚNIOR

Processo: AIRR-1.800/2002-611-05-40-8 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO CÉSAR SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NILTON BORGES GONÇALVES

Processo: AIRR-1.865/2003-114-03-40-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSOMAP LTDA. S/C

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ELIANE ANTUNES QUEIROZ

Processo: AIRR-1.876/1996-025-01-40-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : OESP GRÁFICA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CECI RAMOS DO VALE

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR

Processo: AIRR-1.925/2002-006-08-00-2 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO JORGE HAGE JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADA : DR(A). GABRIELA RESQUE NEVES

A G R AVA D O ( S ) : AMAZÔNIA CELULAR S.A.

ADVOGADA : DR(A). PAULA FRASSINETTI MATTOS

Processo: AIRR-1.927/1999-006-15-85-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUÍS CUTRALE

ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS DE JESUS VIEIRA

ADVOGADA : DR(A). RUTH BEZERRA DE ARRUDA

Processo: AIRR-1.952/2000-114-15-00-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ZILDO LINO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO THEODORO

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo: AIRR-1.999/1999-048-15-00-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CEBEL CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO ALEIXO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUCIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PINTO DE CAMPOS

Processo: AIRR-2.101/2004-012-11-40-1 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : R&B PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CELSO RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADEONDES INOCÊNCIO

ADVOGADO : DR(A). EULER VILAÇA BATISTA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PAULO ALVES DE LIMA

Processo: AIRR-2.123/2002-001-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO DURVAL DE MOURA

ADVOGADO : DR(A). ADILSON SOUSA DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : ROSINETE APARECIDA DOCHE E SILVA

ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA JURADO GARCIA DE FREITAS

Processo: AIRR-2.162/2004-013-11-40-5 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELAMAZON

ADVOGADO : DR(A). GISELE ARAÚJO LOUREIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ARIVALDO EVANGELISTA FRANCO

ADVOGADA : DR(A). RUTH FERNANDES DE MENEZES

Processo: AIRR-2.184/2003-042-03-40-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : WALDIR DONISETE DIAS

ADVOGADO : DR(A). ALEX SANTANA DE NOVAIS

A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO RACHID

Processo: AIRR-2.299/2002-007-05-40-9 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PROTECTOR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RUY JOÃO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO DOS SANTOS GALRÃO

ADVOGADO : DR(A). DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE

<!ID610762-3>

Processo: AIRR-2.331/2001-041-03-40-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO ANTÔNIO MARQUES

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO PLANALTINA LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

Processo: AIRR-2.647/2001-060-02-40-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO EVANGELISTA TEIXEIRA FILHO

ADVOGADA : DR(A). SHIRLEY ROSEMARY DURANTE

A G R AVA D O ( S ) : VALDECY NERY DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). JACIMARA DO PRADO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MÁQUINAS PIRATININGA S.A.

Processo: AIRR-2.796/1988-010-05-40-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MELCHIADES COSTA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : MATILDES MOREIRA

ADVOGADO : DR(A). AILTON DALTRO MARTINS

Processo: AIRR-2.843/1997-241-01-40-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEI-
RO - CERJ

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO DOS SANTOS MATOS

ADVOGADO : DR(A). ARTHUR BAPTISTA XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL - BRA-
SILETROS

ADVOGADO : DR(A). ELIAS FELCMAN

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2843/1997-6
Processo: AIRR-2.843/1997-241-01-41-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO PAULO DOS SANTOS MATOS

ADVOGADO : DR(A). ARTHUR BAPTISTA XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL - BRASILETROS

ADVOGADO : DR(A). ELIAS FELCMAN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2843/1997-3
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Processo: AIRR-2.906/2003-041-02-40-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE PINHO

ADVOGADO : DR(A). CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA PETROLLE COSIN

Processo: AIRR-3.090/1999-263-01-40-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FAMADEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-
RAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ANA CLÁUDIA SILVA DA MOTTA

ADVOGADA : DR(A). ELZA TOBIAS

Processo: AIRR-3.957/2001-006-09-40-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AMILTES MARCONDES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). VILSON OSMAR MARTINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

ADVOGADA : DR(A). NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM

Processo: AIRR-4.357/1999-122-15-00-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEI DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LICÍDIO BORBA KAISER

ADVOGADA : DR(A). JOANI BARBI BRÜMILLER

Processo: AIRR-5.315/2002-906-06-00-2 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANE DE SOUZA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDA MARIA PARENTE DE SÁ BARRETO

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM MARTINS FORNELLOS FILHO

Processo: AIRR-5.986/2004-001-11-40-7 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). GISELE ARAÚJO LOUREIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CIRENA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

Processo: AIRR-6.151/2003-902-02-40-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : IVANIRA BRITO DE FIGUEIREDO

ADVOGADA : DR(A). MARIA JOAQUINA SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS, SÃO
VICENTE, GUARUJÁ E CUBATÃO

ADVOGADO : DR(A). MARCELLO VAZ DOS SANTOS

Processo: AIRR-6.713/2002-906-06-40-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). APARÍCIO DE MOURA DA CUNHA RABE-
LO

A G R AVA D O ( S ) : IVY TAVARES DE LIRA MENDES

ADVOGADO : DR(A). VALTER OLIVEIRA PONTES JÚNIOR

Processo: AIRR-6.954/2002-900-01-00-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : TURISMO TRANSMIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). KÁTIA BARBOSA DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : ARQUIMEDES DE LIMA OLIVEIRA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE OLIVEIRA REZENDE

Processo: AIRR-7.046/2002-900-05-00-6 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE TARSO

ADVOGADO : DR(A). ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA SOARES

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

Processo: AIRR-9.632/2003-902-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUZIA FREITAS CANELA

ADVOGADA : DR(A). LEONIDA ROSA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : DR(A). JULIANO JÚNIO NUNES

Processo: AIRR-9.928/2003-005-11-40-7 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO ADVENTISTA NORTE BRASILEIRA
DE PREVENÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE - HOS-
PITAL ADVENTISTA DE MANAUS

ADVOGADA : DR(A). NATASJA DESCHOOLMEESTER

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ OSSUOSKY MACHADO

ADVOGADO : DR(A). ELISA CANEDO MOTTA

Processo: AIRR-13.072/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SELMA DI COSTA ACOCELLA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EDSON JOSÉ PEREIRA ALVES

Processo: AIRR-15.318/2002-900-01-00-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BATALHA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MOURÃO LIMA

ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ MATTAR DE ALMEIDA

Processo: AIRR-16.398/2002-902-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CHURRASCARIA PAIOL GRILL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSANA MARIA SANZER KALIL

Processo: AIRR-16.726/2002-900-01-00-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : VIRGÍNIA SANTANA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO CAMELO DA SILVA

Processo: AIRR-17.790/2002-902-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DE JESUS SILVA

ADVOGADA : DR(A). DIVANILDA MARIA PRATA DE SOUZA OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

Processo: AIRR-20.224/2002-902-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ IRAN PATRÍCIO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA LEONOR SOUZA POÇO

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

Processo: AIRR-20.756/2002-900-20-00-0 TRT da 20a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESE ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MACHADO DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NARIVALDO VIANA

ADVOGADO : DR(A). ARTUR DA SILVA RIBEIRO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 20767/2002-0
Processo: AIRR-20.767/2002-900-20-00-0 TRT da 20a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NARIVALDO VIANA

ADVOGADO : DR(A). ARTUR DA SILVA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANESE ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MACHADO DOS ANJOS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 20756/2002-0

Processo: AIRR-22.306/2002-900-01-00-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CÉSAR ALVES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO BELLINGRODT MARQUES COE-
LHO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : CURSO PINHEIRO GUIMARÃES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BRUNO VIEIRA BASILIO DA MOTTA

Processo: AIRR-27.082/2003-006-11-40-3 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : WALDOMIRO DE JESUS

ADVOGADA : DR(A). RUTH FERNANDES DE MENEZES

Processo: AIRR-28.631/2002-902-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). SOLANGE MARTINS DINIZ RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DVF - COMÉRCIO, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ADEMAR KESPERS

Processo: AIRR-28.880/2000-651-09-40-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURÍCIO BALÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LÚCIO GLOMB

Processo: AIRR-29.087/2002-902-02-40-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RRC PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS S/C LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). WALTER AROCA SILVESTRE

A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA SIMONE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO BRAZ

Processo: AIRR-32.961/2002-902-02-40-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA VIANNA NOGUEIRA JOAQUIM

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO AMÂNCIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JURANDY SANTANA DA ROCHA

Processo: AIRR-36.291/2002-900-04-00-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO MONTENEGRO S.A.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUIS PIQUERES

A G R AVA D O ( S ) : ASTRAHIR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). WILSON GONÇALVES DE OLIVEIRA FILHO

Processo: AIRR-36.704/2002-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO GONÇALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ALBERTO GRANIERI

A G R AVA D O ( S ) : ESTRELA AZUL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, SEGU-
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROQUE APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO OLÍMPIO DE AZEVEDO

Processo: AIRR-36.911/2002-900-09-00-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : IRMÃOS JABUR S.A. - VEÍCULOS E PERTENCES

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO DE PAULA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MARIO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FIRMINO SÉRGIO SILVA

Processo: AIRR-39.702/2002-902-02-40-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DIRCE CAMARGO MICALI

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO VITOR E. CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULA ALVES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : VEGA SOPAVE INDUSTRIAL LTDA.
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Processo: AIRR-41.302/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). HELDER ROLLER MENDONÇA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

Processo: AIRR-43.162/2002-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SANTA BÁRBARA (CO-
LÉGIO VILA MARIA)

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO FRANZOLIN

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA BARRETO DO PATROCÍNIO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO JOSÉ DE ASSIS GEBRIM

Processo: AIRR-43.314/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LOPES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

Processo: AIRR-51.139/2002-902-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA MANOEL DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : DR(A). MARIA BERNADETTE PEREIRA LEITE

Processo: AIRR-52.371/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). SUELI GARCEZ DE MARTINO LINS DE
FRANCO

Processo: AIRR-53.133/2002-900-09-00-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FRAN ROM COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MÓVEIS
LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : ANIZIO GONÇALVES DE PAULA

ADVOGADO : DR(A). DENAIR DE SOUSA BRUNO

Processo: AIRR-53.633/2002-900-05-00-7 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NORDESTE LINHAS AÉREAS REGIONAIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ONÓRIO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARINALVA RIBEIRO DA SILVA

Processo: AIRR-53.923/2002-900-21-00-3 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NATAL

PROCURADOR : DR(A). HERIBERTO ESCOLÁSTICO BEZERRA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEQUENO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MAURÍLIO BESSA DE DEUS

Processo: AIRR-53.967/2002-900-06-00-5 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSAPOLO - TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
APOLO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA COSTA MORAES

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL CARNEIRO DA SILVA SOBRINHO

ADVOGADO : DR(A). EMMANUEL FERNANDES

Processo: AIRR-55.198/2002-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA
- DAEE

PROCURADORA : DR(A). MARIA TEREZA LARANJEIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JUVELINO GONÇALVES DAS NEVES

ADVOGADA : DR(A). ELIANA DE FALCO RIBEIRO

Processo: AIRR-55.874/2002-900-08-00-4 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELE REDES E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO FURTADO DE MENDONÇA NE-
TO 

A G R AVA D O ( S ) : HILDEBRANDES RIBEIRO NORONHA

ADVOGADA : DR(A). LUIZA DE MARILAC CAMPELO

Processo: AIRR-64.518/2002-900-01-00-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). EVERTON TORRES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LEVI DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

Processo: AIRR-64.520/2002-900-01-00-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO DANTAS BANDEIRA

ADVOGADO : DR(A). ELIEZER GOMES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

Processo: AIRR-65.283/2002-900-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COOFRETUR - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
DE FRETAMENTO E SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BIAZZO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO BENEDITO ALVES

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DOMINGUES

Processo: AIRR-67.168/2002-900-04-00-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). LUCIANE MARIA FINGER BALLICO

A G R AVA D O ( S ) : LEDA DOS SANTOS LEAL

ADVOGADO : DR(A). ITACIR SANTOS ROCA

Processo: AIRR-67.722/2002-900-01-00-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO LUIZ LIMA DE MACEDO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO PIRES CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MOMACRI ENGENHARIA LTDA.

Processo: AIRR-76.918/2003-900-04-00-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.

ADVOGADO : DR(A). RÜDEGER FEIDEN

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO PERES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVA-
LHO

Processo: AIRR-76.934/2003-900-04-00-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO PERES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVA-
LHO

Processo: AIRR-77.135/2003-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO FIBRA S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA KARSOKAS TAMASIUNAS

A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL VICENTE LOPES JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). SILMARA MARQUES NUNES

Processo: AIRR-77.707/2003-900-01-00-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO RODRIGUES MENDES

ADVOGADO : DR(A). NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

ADVOGADA : DR(A). VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

Processo: AIRR-80.191/2003-900-03-00-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). LEILA AZEVEDO SETTE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MOURA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

Processo: AIRR-82.192/2003-900-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SUZANO

PROCURADOR : DR(A). MARIZILDA DA COSTA SOARES AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEI-
RA

Processo: AIRR-84.139/2003-900-04-00-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ MIRANDA DA SILVA NETO

ADVOGADO : DR(A). PAULO TSCHEIKA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR(A). PAULO DE TARSO PEREIRA

Processo: AIRR-86.396/2003-900-04-00-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALCEU HENRIQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). CINARA FIGUEIRÓ ALVES

Processo: AIRR-87.057/2003-900-04-00-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ BALDISSERA

ADVOGADA : DR(A). LEONORA POSTAL WAIHRICH

Processo: AIRR-87.176/2003-900-01-00-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ELISABETH ARMBRUST

ADVOGADO : DR(A). CELESTINO DA SILVA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: AIRR-95.883/2003-900-04-00-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ZENEIDY APARECIDA TEIXEIRA DE TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVA-
LHO

Processo: AIRR-99.070/2003-900-04-00-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DÉLCIO CAYE

Processo: AIRR-99.966/2003-900-04-00-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE PORTO ALEGRE

ADVOGADA : DR(A). LORENA CORREA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NORINA LUZ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

Processo: AIRR-702.886/2000-8 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE EDUARDO BENEVIDES LIBÓRIO

Processo: AIRR-711.901/2000-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO EUSTÁQUIO DE MELO

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO SANTOS

Processo: AIRR-721.494/2001-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUÍS ANTÔNIO DE AGUIAR BITTENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : VITOR PAULO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSECA

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

Processo: AIRR-732.535/2001-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS -
SAAE

ADVOGADO : DR(A). ALI DAHROUGE

A G R AVA D O ( S ) : ALAOR GUERINO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA FERNAN-
DES
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Processo: AIRR-736.224/2001-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA CORRÊA

ADVOGADA : DR(A). MARIA RITA DE CÁSSIA FIGUEIREDO PIN-
TO 

A G R AVA D O ( S ) : ALAIR MARQUES

ADVOGADO : DR(A). MYLTON MIGLIORANZA FILHO

Processo: AIRR-736.225/2001-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS GASPERINI

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR MARCOLINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ADIB KASSOUF SAD

Processo: AIRR-736.231/2001-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DE MARCHI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FRUTAS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE DALMASO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA MARIA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MAURO ROCHA

Processo: AIRR-752.438/2001-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR(A). REINALDO JOSÉ PERUZZO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LOTAR MONTICELLI

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

Processo: AIRR-753.968/2001-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO LUIZ RODRIGUES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ELVIMAR JÁCOME DE LIMA

Processo: AIRR-772.642/2001-2 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - UF-
MA

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ RINALDO DE ARAÚJO MAYA

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO PEREIRA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS SEBASTIÃO DA SILVA NINA

Processo: AIRR-787.692/2001-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO RICARDO SEGER CORDENONSI

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MAINERI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

Processo: AIRR-796.559/2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : AMARILDO CORREIA DE FARIA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

Processo: AIRR-800.038/2001-1 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADA : DR(A). BÁRBARA GRASSINI REGO

A G R AVA D O ( S ) : MELQUIADES FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). DIMAS MEIRA MALHEIROS

Processo: AIRR-811.296/2001-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO BORGES DE LEMOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CHRISTIAN BLANC DIAS

ADVOGADO : DR(A). MARCELLO LIMA

Processo: AIRR-815.350/2001-7 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM

ADVOGADO : DR(A). VALBER MUNIZ

A G R AVA D O ( S ) : DAMIANA DO NASCIMENTO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). MARIETA ROCHA DE OLIVEIRA

Processo: AIRR-815.468/2001-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : IMPÉRIO LISAMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). TRÍCIA MARIA SÁ PACHECO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GLÁUCIA DO NASCIMENTO GIMENES

ADVOGADO : DR(A). AROLDO URURAI D. SANTOS

Processo: AIRR-815.470/2001-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). IVANIR JOSÉ TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARINA ADELAIDE G. B. MAGALHÃES

Processo: RR-13/2002-432-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : GAMMET ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DAVID SIMÕES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FERNANDA ROBERTA DE ARAÚJO DO AMARAL

ADVOGADO : DR(A). SILVIA RIBEIRO GONÇALVES DE OLIVEI-
RA

Processo: RR-262/2001-315-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE NEUSA S.A. PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS MANFRÉ

RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO NUNES PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). FLODOBERTO FAGUNDES MOIA

Processo: RR-268/2001-003-22-00-0 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CULTURAL MONSENHOR CHAVES

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : VICTOR EMANUEL MACIEL

ADVOGADO : DR(A). HELBERT MACIEL

Processo: RR-268/2002-902-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDO(S) : ELIZABETH GARÇON

ADVOGADA : DR(A). ANA LUIZA RUI

RECORRIDO(S) : HOTEL ALADDIN LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ REINALDO ALVES BARBOSA

Processo: RR-286/2002-911-11-00-0 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARÍ

ADVOGADO : DR(A). AGUINALDO JOSÉ MENDES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO DE SOUZA LABORDA

Processo: RR-314/2003-371-05-00-8 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MONSUÊTO CRUZ

RECORRIDO(S) : ZACARIAS ANTÔNIO CALDAS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO JOSÉ PASSOS

Processo: RR-353/2002-008-01-00-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ANDERSON CLÉCIO FRUTUOSO ROCHA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS JOSÉ LOPES PAIVA

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

Processo: RR-376/2003-101-22-00-0 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

ADVOGADO : DR(A). JOÃO SÉRGIO DIÔGO

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA TELES DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO DE SOUSA CORREIA

Processo: RR-379/2003-013-06-00-2 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARCOS JOSÉ DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CAROLINA BUARQUE BERNARDO

RECORRIDO(S) : RKS - SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO FRANCISCO DAMÁSIO DA SILVA

RECORRIDO(S) : PARTNER SERVICE - COOPERATIVA DE PROFISSIO-
NAIS AUTÔNOMOS DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO CARLOS DOS SANTOS

Processo: RR-384/2002-461-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO MARCOS GUERREIRO SALMEI-
RÃO

RECORRIDO(S) : MARLI DE JESUS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VITOR FERNANDES

RECORRIDO(S) : LIMPOOL SERVIÇOS AUXILIARES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VITORIO DE OLIVEIRA

Processo: RR-386/2002-471-02-01-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : JANDIR FORLIN

ADVOGADO : DR(A). JAIRO BRAZ DE SOUZA

RECORRIDO(S) : CHURRASCARIA 2000 LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RUBENS ÂNGELO PASSADOR

Processo: RR-410/2003-007-17-00-3 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA SPELTA BARCELOS

RECORRIDO(S) : JARBAS MATTOS COELHO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO

<!ID610762-4>

Processo: RR-504/2003-112-03-00-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO HONÓRIO DOMINGOS

ADVOGADO : DR(A). DANILO ALVES SANTANA

RECORRENTE(S) : V & M DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO
VIEIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR-535/2003-048-03-00-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA

RECORRIDO(S) : EVANY INÁCIO PEREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

Processo: RR-595/2003-064-03-00-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MIGUEL DIAS (ESPÓLIO DE) E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO

Processo: RR-688/1993-513-09-00-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO ESPOSTI

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CÉZAR VAZ DA SILVA

Processo: RR-729/2003-035-15-00-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ADILSON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). SUELI UDO

Processo: RR-755/1998-094-15-00-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). GABRIELA PINHEIRO TRAVAINI

RECORRIDO(S) : SILVANA IZILDA APARECIDA RISSOLI

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANEL-
LA

Processo: RR-762/2002-331-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : ESDRAS ELIAS CUNHA

ADVOGADO : DR(A). ÉLCIO ANTÔNIO GOMES

RECORRIDO(S) : AUTO ÔNIBUS SOAMIN LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSA MIZUE FUCHS
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Processo: RR-805/2003-003-22-00-3 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVA-
LHO

RECORRIDO(S) : DJALMIRA CARMEM GOMES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZE-
QUIEL

Processo: RR-818/2001-034-15-00-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). PATRÍCIA DA COSTA SANTANA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO MATURANA

ADVOGADA : DR(A). GENIMARA APARECIDA ROMEIRO

RECORRIDO(S) : PIERRE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DA SILVA

Processo: RR-867/2003-092-03-00-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : JOSÉ AGOSTINHO FILHO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

Processo: RR-873/2003-083-15-00-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MONSANTO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARILSA DA COSTA HONÓRIO

Processo: RR-929/2003-105-03-00-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ALBERTO PINTO COELHO JÚNIOR E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

Processo: RR-960/2003-008-18-00-3 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SÔNIA MARIA DO VALE SIQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO GONÇALEZ

Processo: RR-968/2003-011-18-00-2 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MARCUS ANTÔNIO BRITO DE FLEURY

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS

ADVOGADO : DR(A). ANDERSON BARROS E SILVA

Processo: RR-991/2003-066-15-00-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : FÁBIO GUIDONI

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

Processo: RR-1.032/1996-097-15-00-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : DURATEX S.A.

ADVOGADO : DR(A). CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALVES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS DOS SANTOS

Processo: RR-1.040/2003-004-03-00-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PRODABEL - EMPRESA DE INFORMÁTICA E IN-
FORMAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ADVOGADA : DR(A). WÂNIA GUIMARÃES RABÊLLO DE ALMEI-
DA

RECORRIDO(S) : LEANDRO GIORNI

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES

Processo: RR-1.096/2003-024-15-00-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR(A). GERALDO BARALDI JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO

RECORRIDO(S) : VALDEMAR MASCARI

ADVOGADO : DR(A). PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

Processo: RR-1.108/2001-008-15-00-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER NORDESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO PETILLI

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO FRANCISCO FABRIS

Processo: RR-1.119/2003-055-15-00-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PEDRO LUIZ CARRARO

ADVOGADO : DR(A). PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

Processo: RR-1.119/2003-024-15-00-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO

RECORRIDO(S) : VALDOMIRO APARECIDO DE LIMA BUENO

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

Processo: RR-1.152/2003-032-15-00-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO SARTORI

RECORRIDO(S) : AMARYLES CONCEIÇÃO GIANNOTTI SERRAGIOLI

ADVOGADO : DR(A). HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA

Processo: RR-1.170/2002-108-03-00-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BEM ESTAR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA

RECORRIDO(S) : JANE LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). CÍVIS TALCÍDIO DE OLIVEIRA

Processo: RR-1.243/2001-431-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : SANTA HELENA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARLENE M. SCHÖWE

RECORRIDO(S) : KÁTIA ISABEL FERRARI

ADVOGADO : DR(A). MOACYR SANCHEZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE

MATERIAL ELÉTRICO DE SANTO ANDRÉ, MAUÁ,
RIBEIRÃO PIRES E RIO GRANDE DA SERRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ DE ALBUQUERQUE

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES METALÚR-
GICOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE SANTO
ANDRÉ, MAUÁ, RIBEIRÃO PIRES E RIO GRANDE
DA SERRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ DE ALBUQUERQUE

Processo: RR-1.373/2003-092-03-00-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : HOLCIM (BRASIL) S.A.

ADVOGADA : DR(A). CARMEM LUÍZA MAMBRINI

RECORRIDO(S) : ORLANDO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

Processo: RR-1.421/2003-048-15-00-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MINERAÇÃO JUNDU S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO EDUARDO ZOIA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO IVO DE MEDEIROS

ADVOGADO : DR(A). JAIR DA SILVA

Processo: RR-1.425/1999-317-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUIPAMENTOS
RODOVIÁRIOS

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO UNTI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DIVINO APARECIDO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI

Processo: RR-1.431/2003-024-15-00-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA CÂNDIDO

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

Processo: RR-1.435/2003-024-15-00-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO

RECORRIDO(S) : SANDRA REGINA VERZA

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

Processo: RR-1.437/2003-024-15-00-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO

RECORRIDO(S) : JOSÉ DE PAULI

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

Processo: RR-1.554/2001-084-15-00-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁU-
TICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÉLIO MARCONDES

RECORRIDO(S) : CESÁRIO TEIXEIRA ALBUQUERQUE

ADVOGADO : DR(A). NEIDE APARECIDA DA SILVA

Processo: RR-1.609/2001-041-15-00-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). VICENTE FIUZA FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ DE CASTRO GALVÃO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ANTÔNIO DE MACEDO

Processo: RR-1.630/2002-113-03-00-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MARCELO FONSECA DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA BEATRIZ GUERRA

RECORRIDO(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S.A.
- CREDIREAL E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). CARLA FERREIRA GUIMARÃES

Processo: RR-1.648/2003-014-15-00-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MHM INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). MILENA DE LUCA D'ONOFRIO

Processo: RR-1.658/2000-007-15-00-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO LOLLO

RECORRIDO(S) : BENEDITO NUNES

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR REOLON

Processo: RR-1.722/2001-028-01-00-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MARIA TEREZA SIQUEIRA DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : DR(A). BRUNO BERNARDO PLAZA

Processo: RR-1.728/2003-014-15-00-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANÍZIO RIBEIRO SOARES

ADVOGADA : DR(A). MILENA DE LUCA D'ONOFRIO

Processo: RR-1.966/2002-024-15-85-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO COLLETTI

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ADALBERTO BEGA

Processo: RR-2.306/1998-012-15-85-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER PIRACICABA

ADVOGADO : DR(A). JUÉLIO FERREIRA DE MOURA

RECORRIDO(S) : DJALMA FREITAS TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MUSSI

ADVOGADO : DR(A). LOURDES HELENA OLIVEIRA PEREIRA

Processo: RR-2.366/2001-658-09-00-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

RECORRIDO(S) : DAVI PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). EVANGELISTA DA SILVA SANTOS

Processo: RR-2.400/2001-922-22-00-0 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EUSÉBIO DE TARSO VIEIRA SOUZA HO-
LANDA

Processo: RR-2.488/2001-661-09-00-9 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR WAGNER JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DARCI JOSÉ GALINA

ADVOGADO : DR(A). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
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Processo: RR-2.627/2003-028-12-00-6 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PLÍNIO NIEHUES

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROBERTO DONEL

RECORRIDO(S) : SOMAR S.A. - INDÚSTRIAS MECÂNICAS

ADVOGADO : DR(A). EDINEI ANTÔNIO DAL PIVA

Processo: RR-2.631/2003-030-12-00-0 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : JOÃO GEHLEN RECH

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROBERTO DONEL

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

Processo: RR-2.675/1999-431-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : EDSON OLIVEIRA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). JOEL BARBOSA

RECORRIDO(S) : BAJOR MOTORES ELÉTRICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELLO SCAGLIONI FLORES

Processo: RR-3.567/2001-513-09-00-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : APARECIDA DONIZETE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO

ADVOGADO : DR(A). NEWTON RODRIGUES

RECORRIDO(S) : CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

ADVOGADO : DR(A). DANIEL RENZI

Processo: RR-4.171/2002-902-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDO(S) : AMICCI ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO PICARELLI

RECORRIDO(S) : JOSÉ FERREIRA DE ASSIS

ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH LISBOA SOUCOUROGLOU

Processo: RR-4.561/2002-900-04-00-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : AIRTON PEREIRA LOMBARDY

ADVOGADA : DR(A). MARLISE RAHMEIER

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

PROCURADOR : DR(A). RICARDO KUNDE CORRÊA

Processo: RR-4.924/2002-900-04-00-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : ZILÁ LEOPOLDINA BORGES

ADVOGADA : DR(A). MARLISE RAHMEIER

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

PROCURADOR : DR(A). RICARDO KUNDE CORRÊA

Processo: RR-4.925/2002-900-04-00-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : VARANICE KUENTZER

ADVOGADA : DR(A). MARLISE RAHMEIER

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

PROCURADOR : DR(A). RICARDO KUNDE CORRÊA

Processo: RR-4.930/2002-900-04-00-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : JOÃO DA ROSA MELLO

ADVOGADA : DR(A). MARLISE RAHMEIER

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

PROCURADOR : DR(A). RICARDO KUNDE CORRÊA

Processo: RR-5.011/2002-900-04-00-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : VELEDA VITÓRIA SCHROEDER

ADVOGADA : DR(A). MARLISE RAHMEIER

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

PROCURADOR : DR(A). RICARDO KUNDE CORRÊA

Processo: RR-5.017/2002-900-04-00-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO RISTOW

ADVOGADA : DR(A). MARLISE RAHMEIER

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

PROCURADOR : DR(A). RICARDO KUNDE CORRÊA

Processo: RR-7.998/2002-902-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDO(S) : IVANA CAVINATO DE PAULA CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). CHRISTIAN MAX LORENZINI

RECORRIDO(S) : JOSÉ GAINO CORTINAS M.E.

ADVOGADA : DR(A). MARIA GEÂNIA GADELHA DA SILVA

Processo: RR-10.420/2002-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO SAFRA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CHIANCONE NETO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : EDVALDO BATISTA XAVIER

ADVOGADO : DR(A). CARLOS CRISTIANO CAMARGO ARANHA

Processo: RR-11.875/2002-902-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MACOR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE ANTÔNIO MILAD BAZI

RECORRIDO(S) : GEOVANE TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). LUCINETE FARIA

Processo: RR-17.390/2003-902-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). STEVEN SHUNITI ZWICKER

RECORRIDO(S) : GEOVANI SOBRAL DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). GARIBALDI DE QUEIROZ BORMANN JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : TRANS EXPO TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME RIBEIRO FARIA

Processo: RR-20.649/2002-006-11-00-5 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

PROCURADORA : DR(A). CELY CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO(S) : CHAQUIB MUSTAFA ASSEF FILHO

ADVOGADA : DR(A). ZULMA SOARES CARDOSO

Processo: RR-22.047/2002-902-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). LAIS NUNES DE ABREU

RECORRIDO(S) : CRISTIANE DO CARMO LÚCIO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ANTÔNIO DE MACEDO

RECORRIDO(S) : ON TIME PUBLICAÇÕES TÉCNICAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DALVA MERLO HESPANHOL

Processo: RR-29.234/2002-900-07-00-4 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). NEUMAYER DE SOUSA MAIA

RECORRIDO(S) : MARCOS CAVALCANTI E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). AMAILZA SOARES PAIVA

Processo: RR-32.436/2002-900-09-00-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

RECORRIDO(S) : GIANCARLO SIMÕES RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). BENTO DE OLIVEIRA E SILVA

Processo: RR-33.064/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

RECORRIDO(S) : ROQUE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO

Processo: RR-33.249/2002-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MARIA DO CARMO CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). ADAUTO LUIZ SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : CONFECÇÕES TRENDER LTDA.

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA MARTINELLI

Processo: RR-33.282/2002-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA NÍQUEL TOCANTINS

ADVOGADO : DR(A). RINALDO ALENCAR DORES

RECORRIDO(S) : JOSÉ TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS

Processo: RR-33.286/2002-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL - CETESB

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CARLOS AUGUSTO SCHEFFEL

ADVOGADA : DR(A). MARIA CAROLINA FERREIRA

Processo: RR-33.353/2002-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CETESB - COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SA-
NEAMENTO AMBIENTAL

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ÉLCIO RAULINO DA CUNHA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO INNOCENTI

Processo: RR-35.949/2002-902-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : ADEVAN BISPO DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ELSO HENRIQUES

RECORRIDO(S) : CONCREJATO SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHA-
RIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). HEITOR FARO DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). KATHIA CARVALHO CUNHA CAMPBELL

Processo: RR-40.545/2002-902-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : ARTE NOVA FEIRAS E EXPOSIÇÕES LTDA.

RECORRIDO(S) : DANIEL JOÃO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). VIVIANE PEREIRA DA SILVA GONÇALVES

Processo: RR-44.702/2002-900-22-00-9 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ COÊLHO

RECORRIDO(S) : REJANE MARIA DO SOCORRO GAMA BASTOS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO PARAÍBA BATISTA

Processo: RR-45.743/2002-902-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). STEVEN SHUNITI ZWICKER

RECORRIDO(S) : LITIERI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ALBERTO DOS SANTOS

Processo: RR-46.458/2002-902-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : TÂNIA DO SOCORRO SOUZA CHAVES

ADVOGADO : DR(A). NELSON C. ROCHA HÚNIOR

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DE
SÃO CAETANO DO SUL

Processo: RR-46.827/2002-902-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). LAIS NUNES DE ABREU

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU

ADVOGADO : DR(A). VÂNIA EGLE RAYOL LOPES

RECORRIDO(S) : ILÍRIA DA PENHA SENHORINHA SANTOS

ADVOGADA : DR(A). NANCY APARECIDA PEREIRA ANDRADE
DE SOUZA

Processo: RR-47.995/2002-902-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS DE ARRUDA

ADVOGADA : DR(A). MARLENE DO CARMO MANTOVANNI FRA-
Q U E TA 

RECORRIDO(S) : CREUZA ALVES ALBA - ME

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME DO NASCIMENTO VIDAL

Processo: RR-48.212/2002-902-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). STEVEN SHUNITI ZWICKER

RECORRIDO(S) : IDEMAR DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). HILDEBRANDO RODRIGUES DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : DI PAOLLO LAQUEAÇÕES LTDA.
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Processo: RR-48.795/2002-902-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : INDEPENDÊNCIA TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CÍNTIA ELIANE FÁVERO

RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA DE FREITAS NETO

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA ALVES DA SILVA

Processo: RR-49.522/2002-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

RECORRIDO(S) : DORIVAL APARECIDO JUSTINO

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO CAETANO DE FRANÇA

Processo: RR-49.905/2002-902-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : LUCIANO CITTADINI

ADVOGADA : DR(A). ELIANE DE SOUZA

RECORRIDO(S) : GAIDYS BRINDES PROMOCIONAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ITAPEMA REZENDE REGO BARROS

Processo: RR-50.750/2002-902-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : GILBERTO RODRIGUES SOARES

ADVOGADO : DR(A). SERGIO MILLOS

RECORRIDO(S) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCEL T. M. ALVES DA SILVA

Processo: RR-50.940/2002-900-01-00-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BARRETO FERREIRA DIAS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ESTALOTE FILHO

ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA BATALHA MENDES

Processo: RR-51.054/2002-902-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : FRANCISCA SELMA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DOS REIS

RECORRIDO(S) : CENTRO EDUCACIONAL CATATAU S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). TEREZINHA DE OLIVEIRA PRADO

Processo: RR-79.536/2003-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : DIAMANTE COMÉRCIO DE TINTAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO LOLLO

RECORRIDO(S) : LUCIANO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). BENEDITO CACCIA ROSALEM

Processo: RR-88.155/2003-900-11-00-4 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO AMAZONAS - IPEAM

PROCURADOR : DR(A). ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO JORGE DE
SALLES

RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ALDEMIR ALMEIDA BATISTA

Processo: RR-130.773/2004-900-01-00-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : WILSON PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

ADVOGADA : DR(A). THAÍS FARIA AMIGO DA CUNHA

Processo: RR-141.578/2004-900-01-00-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ERENICE DO CARMO MENEZES

ADVOGADA : DR(A). CARLA GOMES PRATA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA REGINA GUARIENTO

Processo: RR-144.436/2004-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ALERTA - SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SANDRA LÚCIA BESTLÉ ASSELTA

RECORRIDO(S) : VALMIR RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO NELO TAVARES

Processo: RR-563.099/1999-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGA-
DOS DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO -
PREVHAB (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MENDES CALLADO

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ITAMIR CARLOS BARCELLOS

RECORRIDO(S) : DUAIA VARGAS DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

Processo: RR-567.672/1999-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CLEIDE BERNARDINO POLO

ADVOGADO : DR(A). MARTINS GATI CAMACHO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE OLIVEIRA LOBO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR-583.810/1999-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : GILBERTO ANTÔNIO BASSETO

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

Processo: RR-619.831/2000-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : METRUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA MARIA DE FARIAS ALVES

RECORRIDO(S) : ANA MARIA DAL BELLO

ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : EMTEL RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS TER-
CEIRIZADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARINA DE FÁTIMA MACHADO

Processo: RR-623.270/2000-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO PIRES MORAES

RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO IESSIM GARCIA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo: RR-624.014/2000-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COINBRA-FRUTESP S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOELA

RECORRIDO(S) : MARIA RODRIGUES DE CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). VALDECIR FERNANDES

Processo: RR-624.017/2000-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COINBRA-FRUTESP S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOELA

RECORRIDO(S) : LEILA APARECIDA DA ROSA

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA MOREIRA CASTRO

Processo: RR-625.656/2000-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). ARNOR SERAFIM JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LEILIVALDO SIA

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANEL-
LA

Processo: RR-628.564/2000-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OSVALDO JACINTO

ADVOGADO : DR(A). ODORICO TOMASONI

Processo: RR-629.706/2000-7 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COPENE - PETROQUÍMICA DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLBIO CERQUEIRA SOARES PALMEIRA

RECORRIDO(S) : DAGOBERTO DA SILVA LEMOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

Processo: RR-629.823/2000-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CURITIBA E
REGIÃO METROPOLITANA - SINDESC

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : CLÍNICA SANTA MARGARIDA CLISAMA ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA S.C. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE ANTÔNIO NASSAR CAPRARO

<!ID610762-5>

Processo: RR-631.306/2000-1 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : PLACAS DO PARANÁ S.A.

ADVOGADO : DR(A). ISRAEL CAETANO SOBRINHO

RECORRIDO(S) : TÂNIA DE CÁSSIA GRABOSKI FARIAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PASTORE

Processo: RR-631.308/2000-9 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : ESTAPAR ESTACIONAMENTO S.C. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS ERZINGER

RECORRIDO(S) : EDISON DE LIMA GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). GIANI MARIA MORESCHI

Processo: RR-641.455/2000-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DOS COLHEDORES DE CITRUS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO ROBERTO MATOSINHO CHEBABI

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOÃO BORGES

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA MOREIRA CASTRO

Processo: RR-642.483/2000-6 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : GRACIMAR DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO DE SOUZA NUNES

RECORRIDO(S) : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚSTRIA DE MADEI-
RA COMPENSADA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO CÂMARA JÚNIOR

Processo: RR-644.639/2000-9 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR(A). LUÍS CARLOS DE PAULA E SOUSA

RECORRIDO(S) : JOSÉ FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADA : DR(A). AMANDA DA ROCHA ALVES

Processo: RR-646.262/2000-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ROSANA DOS SANTOS TAVARES GONZAGA

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

RECORRIDO(S) : CARBOCLORO S.A. - INDÚSTRIAS QUÍMICAS

ADVOGADA : DR(A). ILZA REIKO OKASAWA

Processo: RR-646.305/2000-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : VICUNHA S.A.

ADVOGADA : DR(A). APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO

RECORRIDO(S) : SEVERINO FELIX DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). NILTON DOMINGUES DE OLIVEIRA

Processo: RR-647.230/2000-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREI-
RA

RECORRIDO(S) : COSMO BARRETO DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO

Processo: RR-647.677/2000-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

ADVOGADA : DR(A). RENATA COSTA DE CHRISTO

RECORRIDO(S) : MARTA REGINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
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Processo: RR-651.004/2000-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO ALVES FREIRE

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CARNEIRO FREITAS

Processo: RR-652.153/2000-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ROBERTO CAVALIERI

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA DE CARVALHO CAILLAUX

Processo: RR-653.152/2000-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : ITAUTEC PHILCO S.A. - GRUPO ITAUTEC PHILCO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DANIEL KANAOKA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA CAJAÍBA DE SOUZA

Processo: RR-657.487/2000-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE

RECORRIDO(S) : JOSÉ DE SANTANA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). ALIOMAR MENDES MURITIBA

Processo: RR-660.297/2000-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : VANDERLEI MARCUCCI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo: RR-660.726/2000-8 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS ROCHA PIRES DE OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA EUSTAQUIOTI RIZO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

Processo: RR-664.889/2000-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR : DR(A). AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA

RECORRIDO(S) : MARCOS CONTINI SANCHES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ SÉRGIO MAZZONI FILHO

Processo: RR-669.747/2000-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LUIZ CLÁUDIO MAZOLLA VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO

Processo: RR-675.322/2000-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ABRAHÃO & GUIMARÃES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

RECORRIDO(S) : ELIZABETH SANTANA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LARANJA NETO

Processo: RR-694.435/2000-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ALFREDO CAETANO FILHO

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO ANTÔNIO ARAÚJO

Processo: RR-700.997/2000-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE

RECORRIDO(S) : ELIEZER DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). SÁVIO TUPINAMBÁ VALLE

Processo: RR-703.273/2000-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : JOSÉ GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: RR-704.417/2000-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : ZILTON PIMENTA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TARCISIO DA FONSECA ROSAS

Processo: RR-704.993/2000-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : MARCOS SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS FERNANDO ESCALERA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LEIROZA NETO

Processo: RR-708.342/2000-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO CÉSAR ANASTÁCIO

ADVOGADO : DR(A). FÁTIMA MARIA GRANATA

Processo: RR-708.565/2000-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO

RECORRIDO(S) : SIDNEI CORREA ESPÍNDOLA

ADVOGADA : DR(A). CLAIR DA FLORA MARTINS

Processo: RR-709.800/2000-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : FORTALEZA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : MARCELO PIVATO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). EMERSON LUIZ SCHMIDT

Processo: RR-711.543/2000-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : MARIA DO CARMO CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO WAQUIM ANSARAH

RECORRIDO(S) : FEBERNATI S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). AMÂNCIO GOMES CORRÊA

Processo: RR-713.404/2000-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MOISES TREVISAN

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NAZARENO GOULART

RECORRIDO(S) : TRANSPORTES DALÇOQUIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). VALDIR RIGHETTO

ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREDERICO SCHMIDT

Processo: RR-714.079/2000-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA-
FIA E ESTATÍSTICA - IBGE

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : CLAUDINE DE LIMA CORDEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CERQUEIRA DE SANTANA NETO

Processo: RR-714.367/2000-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR DE LIZ

RECORRIDO(S) : GILSON ALVES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO BOGUS

Processo: RR-714.492/2000-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ROBERTO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

Processo: RR-714.695/2000-8 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : CERÂMICA GATTI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO IVO HELMER

RECORRIDO(S) : ANA MARIA DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA CHIARATTI GRINEVOLD

Processo: RR-715.217/2000-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : GIUSEPPINA STILLO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIGUEL SIMÃO

RECORRIDO(S) : ACADEMIA DE GINÁSTICA E NATAÇÃO LIFE
SPORTS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLEMENTE PEREIRA JUNIOR

Processo: RR-718.601/2000-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : UTC- ENGENHARIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). EDNA MARIA LEMES

RECORRIDO(S) : WAGNER ZAVARIZI WARZEE

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO VILLANI MACÊDO

Processo: RR-723.036/2001-0 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : TEREZINHA IVETE KOWALSKI

ADVOGADO : DR(A). WANDERLEY CAMARGO

RECORRIDO(S) : CIA. HERING

ADVOGADO : DR(A). EDEMIR DA ROCHA

Processo: RR-723.756/2001-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ PATROCÍNIO FILHO

ADVOGADO : DR(A). LÍDIO ALBERTO SOARES ROCHA

Processo: RR-741.683/2001-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE RÁDIO SINUELO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO GARCIA VIOLA

RECORRIDO(S) : JOSIANE DE MATTOS

ADVOGADO : DR(A). GIOVANNI GIUSEPPE BERALDIN

Processo: RR-741.685/2001-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA S. J. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

RECORRIDO(S) : JOSÉ LEÃO DA ROSA

ADVOGADO : DR(A). SYLVIO FONTANA

Processo: RR-751.668/2001-2 TRT da 23a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : ALBÉRICO CONY CAVALCANTY

ADVOGADO : DR(A). MARCOS DANTAS TEIXEIRA

Processo: RR-752.722/2001-4 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : UNISYS INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE BRITTO LYRA

RECORRIDO(S) : EDSON RUFINO BATISTA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

Processo: RR-769.428/2001-1 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURO FALASTER

RECORRIDO(S) : JOSÉ CLAUDINO FELLER

ADVOGADO : DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGERING

Processo: RR-778.626/2001-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ODENEZIO TEDESCO

ADVOGADA : DR(A). ANA LUIZA RUI

Processo: RR-799.052/2001-3 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALBERTO SOARES BASTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS WILSON FERREIRA FONTES
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Processo: RR-804.167/2001-2 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). VALDIRENE SILVA DE ASSIS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO BARROS DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE KEISUKE SADAMATSU

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BOA VISTA

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO CLÁUDIO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - CO-
O R S E RV 

Processo: RR-810.738/2001-7 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURO FALASTER

RECORRIDO(S) : JANETE RAIMUNDO PAHL

ADVOGADO : DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGERING

Processo: AIRR e RR-31/2000-087-15-00-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: VALDIR DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO APARECIDO LINO DE ALMEIDA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADA : DR(A). IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHA-
DO

A G R AVA D O ( S ) : R.C.A. TEMPORÁRIOS E EFETIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FABIANA GUIMARÃES BARBOSA

Processo: AIRR e RR-1.078/2000-002-15-00-0 TRT da 15a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ANTÔNIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LAZANI NETO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ALQUIMILLA - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). RENATA MAGALHÃES SOARES

Processo: AIRR e RR-1.667/1997-063-15-00-2 TRT da 15a. Re-
gião

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: JESSE JONES DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). PIO ANTUNES DE FIGUEIREDO JÚNIOR

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADA : DR(A). MARIA SIRLEI DE MARTIN VASSOLER

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Processo: AIRR e RR-5.598/2000-014-12-00-9 TRT da 12a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: LUIZ ALBERTO DA ROSA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO STÄHELIN

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

ADVOGADO : DR(A). MARCELO GASPARINO DA SILVA

Processo: AIRR e RR-67.169/2002-900-04-00-1 TRT da 4a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: JOÃO FRANCISCO DORNELLES NETO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SADE-SUL AMERICANA DE ENGENHARIA S.A.

Processo: AIRR e RR-67.855/2002-900-04-00-2 TRT da 4a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ERNI DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA VIEGAS DAMÉ

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS -
CESA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA SESTI DIEFENBACH

Processo: AIRR e RR-73.492/2003-900-12-00-1 TRT da 12a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: MARGARETE DOS ANJOS FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO STÄHELIN

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DUARTE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO GASPARINO DA SILVA

Processo: AIRR e RR-78.338/2003-900-02-00-0 TRT da 2a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: CÉLIA MARIA NAVARRO CABRAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ANA MARIA GUIMARÃES DE VIEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

Processo: AIRR e RR-85.773/2003-900-02-00-1 TRT da 2a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: CÉLIA MARISA CINQUINI

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). NIRALDO JOSÉ MONTEIRO MAZZOLA

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

Processo: AIRR e RR-86.605/2003-900-02-00-3 TRT da 2a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FÁTIMA EUGÊNIA CARDOSO DE MORAIS

ADVOGADO : DR(A). NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADA : DR(A). RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Processo: AIRR e RR-92.626/2003-900-02-00-8 TRT da 2a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: CEDNÉIA MARIA DOS ANJOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA FONSE-
CA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DR(A). RAIMUNDA MÔNICA MAGNO ARAÚJO BO-
NAGURA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: LOTUS SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE MARIA GABRIEL

RECORRIDO(S) : A. TONANNI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABRAHÃO NETTO

Processo: AG-AIRR-267/2001-009-15-40-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADA : DR(A). MARIA GABRIELA CIACO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MILTON FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ANA LUÍSA ARCARO

Processo: AG-AIRR-337/2003-064-03-40-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE
C A RVA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ DOS REIS FREITAS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

Processo: AG-AIRR-716/2003-055-03-40-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DE SENA BASTOS E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

Processo: AG-AIRR-984/2003-009-18-40-3 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS

ADVOGADO : DR(A). ANDERSON BARROS E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA FELICIANA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

Processo: AG-AIRR-990/2003-005-13-40-2 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LENILSON VENTURA DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOSIVAL FEITOZA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). GEORGIANA WANIUSKA ARAÚJO LUCENA

Processo: AG-AIRR-1.097/2003-007-17-40-5 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE
SOCIAL - VALIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TEIXEIRA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BENEDITA GOMES DA FONSECA

ADVOGADA : DR(A). KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO

Processo: AG-AIRR-1.227/2003-092-03-40-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NORTE-
NORDESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALEXANDRE MOREIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). EDMAR ROMANO AMBRÓSIO

Processo: AG-AIRR-1.273/2003-034-02-40-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA UNIÃO DOS REFINADORES - AÇÚCAR
E CAFÉ

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO ANTÓN ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DUARTE DA COSTA

ADVOGADA : DR(A). DANIELA CALVO ALBA

Processo: AG-AIRR-1.318/2003-092-03-40-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOLCIM BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO YOSHIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO COTA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

Processo: AG-AIRR-1.419/1999-115-15-40-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ILÍDIO FRANZINI JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). MARCUS ANTÔNIO FERREIRA CABRERA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA LUDOVICO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com RR - 1419/1999-8
Processo: AG-AC-149.707/2004-000-00-00-4

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JANSSEN CILAG FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO BLAICHMAN

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR LOPES PEREIRA

Processo: A-AIRR-118/2003-463-02-40-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CAETANO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). DANIELA CALVO ALBA

Processo: A-AIRR-141/2003-058-15-40-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE ALCÂNTARA MATTA

ADVOGADO : DR(A). EDSON ARTONI LEME

Processo: A-AIRR-240/2003-004-15-40-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

ADVOGADO : DR(A). LUIS FERNANDO LAVIGNE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR DA SIVA RAMOS

ADVOGADO : DR(A). LÚCIO LUIZ CAZAROTTI

Processo: A-AIRR-295/2003-661-04-40-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ÉRCIO WEIMER KLEIN

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : VERA REGINA BURGERT E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

Processo: A-AIRR-339/2002-107-03-40-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). WENDERSON RALLEY DO CARMO SILVA
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Processo: A-AIRR-377/2003-065-02-40-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS DORES GUEDES

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA CALIL DOS SANTOS ALVES

Processo: A-AIRR-474/2000-078-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). VALTER MACHADO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE FOFINHA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NEUZA MARIA MARRA

Processo: A-AIRR-551/2003-048-03-40-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO RACHID

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HUMBERTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

Processo: A-AIRR-645/2002-025-04-40-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

A G R AVA D O ( S ) : ZORAYA AGUIAR HATSCHA

ADVOGADO : DR(A). DENI WAGNER

Processo: A-AIRR-704/2003-050-03-40-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE ALMEIDA MACEDO

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : DENIS SOARES DE MORAIS

ADVOGADO : DR(A). ORLANDO TEIXEIRA CAMPOS

Processo: A-AIRR-740/2003-073-03-40-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS NEVES VILAÇA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEI-
RO

Processo: A-AIRR-860/2003-102-04-40-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ALBERTO CABRAL BORGES

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA VINHOLES SIQUEIRA LU-
CAS

Processo: A-AIRR-898/2003-003-13-40-0 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : LUZENIRA SOBREIRA NUNES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERREIRA MARQUES

Processo: A-AIRR-935/2003-005-13-40-2 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS FERREIRA CONSERVA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO TAVARES DA SILVA FILHO

Processo: A-AIRR-1.036/2003-015-04-40-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ROGÉRIO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). CLARICE DE MATOS

Processo: A-AIRR-1.135/2001-033-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANDERSON HERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : BUCO & BUCO CULINÁRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCUS ANTÔNIO CARDOSO LEITE

Processo: A-AIRR-1.205/2003-092-03-40-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). LEILA AZEVEDO SETTE

A G R AVA D O ( S ) : VANDER LÚCIO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

Processo: A-AIRR-1.239/2003-013-03-40-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IRANY RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). LOURIVAL FÉLIX DE MATOS SÁ

Processo: A-AIRR-1.253/2002-060-03-40-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO PINTO FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). ELDER GUERRA MAGALHÃES

Processo: A-AIRR-1.441/2003-033-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ALMEIDA LINS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CARDOSO

Processo: A-AIRR-1.805/2002-007-17-40-7 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO JOANILHO MALDONADO

ADVOGADO : DR(A). RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA CARDOSO PODESTA

ADVOGADA : DR(A). MELISSA RIBEIRO OLIVEIRA

Processo: A-AIRR-2.202/2002-053-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR CÂNDIDO MARTINS

ADVOGADO : DR(A). ANSELMO ANTÔNIO SILVA

Processo: A-AIRR-2.563/2001-371-02-40-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). MARLI MARQUES GONÇALVES

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LIN YUNG TSUNG - ME

Processo: AIRO-14.754/2002-000-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AIRTON BENEDITO FELTRAN (FAZENDAS SÃO
PAULO E SÃO JOÃO)

ADVOGADO : DR(A). JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OLIVALDO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE MELLO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5ª Turma

<!ID612011-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-995/2003-010-03-40.5 TRT -3 a REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D A : MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA

A D VO G A D A S : DRAS. REGINA MÁRCIA VIÉGAS P. CABRAL
GONDIM E MARIA CRISTINA DA COSTA FON-
SECA

D E S P A C H O
Inconformada com o r. despacho que denegou seguimento ao

recurso de revista, a reclamada agrava de instrumento, pretendendo
que seja regularmente processado o recurso de revista.

Contraminuta às fls. 60-61 e contra-razões a fl. 62.
O Ministério Público não se manifestou, conforme disposto

no art. 82 do RI/TST.
A agravante, na formação do instrumento, deixou de tras-

ladar peça indispensável ao exame do recurso, conforme dispõe o §5º
do art. 897 da CLT.

Da leitura do dispositivo citado, verifica-se que, além da
necessidade do traslado das peças obrigatórias ali citadas, incumbe à
parte trasladar todas as peças essenciais ao deslinde da controvérsia,
conforme o item III da Instrução Normativa nº 16/99.

Deste modo, o agravo de instrumento deveria ter sido ins-
truído com as cópias de peças de traslado obrigatórias, bem como as
essenciais ao exame do recurso, o que não ocorreu visto que não
houve o traslado completo do despacho agravado, peça indispensável
à análise do recurso.

Ante o exposto, descumprido o pressuposto extrínseco de
admissibilidade do agravo, dele não conheço, com fundamento no §
5º do art. 897.

Publique-se.
Brasília, 1º de abril de 2005.

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
Ministro-Relator

<!ID612081-0>

PROCESSO : AIRR - 93152/2003-900-01-00.7 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). MARIA CELESTE DE AZEVEDO LUSTOSA

A G R AVA D O ( S ) : IVONE BRITO DUMAS

A D VO G A D O : DR(A). OLEGÁRIO DE ARAÚJO FRANÇA NETO

D E S P A C H O
Considerando que o Exmo. Sr. Ministro Aloysio Silva Corrêa

da Veiga encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 146, re-
distribuo o processo à Exma. Sra. Juíza Convocada Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa, nos termos do artigo 267, parágrafo único, do
R I T S T.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

João Batista Brito Pereira
MINISTRO-PRESIDENTE DA 5ª TURMA

PROCESSO : AIRR - 118387/2003-900-04-00.1 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

A G R AVA N T E ( S : FLORI WILMAR PRIBBNOW

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA ZANETTE ROHR

A G R AVA D O ( S ) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR(A). DOUGLAS BOETTCHER

D E S P A C H O
Considerando que a Exma. Sra. Juíza Convocada Relatora

Rosa Maria Weber Candiota da Rosa encontra-se impedida, conforme
despacho de fl. 679, redistribuo o processo ao Exmo. Sr. Ministro
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, nos termos do artigo 267, parágrafo
único, do RITST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

João Batista Brito Pereira
MINISTRO-PRESIDENTE DA 5ª TURMA

PROCESSO : AIRR - 122094/2004-900-04-00.0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). TOMÁS CUNHA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA REGINA PINHEIRO MACHADO

A D VO G A D A : DR(A). MARIA SÔNIA KAPPAUN BINA

D E S P A C H O
Considerando que a Exma. Sra. Juíza Convocada Relatora

Rosa Maria Weber Candiota da Rosa encontra-se impedida, conforme
despacho de fl. 763, redistribuo o processo ao Exmo. Sr. Ministro
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, nos termos do artigo 267, parágrafo
único, do RITST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

João Batista Brito Pereira
MINISTRO-PRESIDENTE DA 5ª TURMA
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PROCESSO : AIRR - 1743/1993-013-01-40.0 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA COSTA SOARES MELLO E
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DE LIMA RODRIGUES E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA

D E S P A C H O
Considerando que o Exmo. Sr. Ministro Aloysio Silva Corrêa

da Veiga encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 154, re-
distribuo o processo à Exma. Sra. Juíza Convocada Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa, nos termos do artigo 267, parágrafo único, do
R I T S T.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

João Batista Brito Pereira
MINISTRO-PRESIDENTE DA 5ª TURMA

PROCESSO : AIRR - 36/2002-015-04-40.5 TRT DA 4A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : KLIFT MULTICONSÓRCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO FISCHEL

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO KLUG

A D VO G A D O : DR(A). JORGE RICARDO DA SILVA

D E S P A C H O
Considerando que a Exma. Sra. Juíza Convocada Relatora

Rosa Maria Weber Candiota da Rosa encontra-se impedida, conforme
despacho de fl. 86, redistribuo o processo ao Exmo. Sr. Ministro
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, nos termos do artigo 267, parágrafo
único, do RITST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

João Batista Brito Pereira
MINISTRO-PRESIDENTE DA 5ª TURMA

PROCESSO : AIRR E RR - 682407/2000.3 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANERJ SEGUROS S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

RECORRENTE(S : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SÔNIA CINTRA TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES QUINTEL-
LA

D E S P A C H O
Considerando que o Exmo. Sr. Ministro Aloysio Silva Corrêa

da Veiga encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 559, re-
distribuo o processo à Exma. Sra. Juíza Convocada Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa, nos termos do artigo 267, parágrafo único, do
R I T S T.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

João Batista Brito Pereira
MINISTRO-PRESIDENTE DA 5ª TURMA

PROCESSO : AIRR - 685/1998-057-01-40.7 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : GETULIO MONTEIRO DE PINHO

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO LOSADA RODRIGUEZ

D E S P A C H O
Considerando que o Exmo. Sr. Ministro Aloysio Silva Corrêa

da Veiga encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 57, re-
distribuo o processo à Exma. Sra. Juíza Convocada Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa, nos termos do artigo 267, parágrafo único, do
R I T S T.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

João Batista Brito Pereira
MINISTRO-PRESIDENTE DA 5ª TURMA

PROCESSO : AIRR - 753067/2001.9 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODOLFO GOMES AMADEO

A G R AVA D O ( S ) : GAMALIEL FOGAÇA

D E S P A C H O
Considerando que o Exmo. Sr. Ministro Aloysio Silva Corrêa

da Veiga encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 102, re-
distribuo o processo à Exma. Sra. Juíza Convocada Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa, nos termos do artigo 267, parágrafo único, do
R I T S T.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

João Batista Brito Pereira
MINISTRO-PRESIDENTE DA 5ª TURMA

PROCESSO : AIRR - 757227/2001.7 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE PORTUGUE-
SA DE BENEFICÊNCIA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO(S) : DR(A). MARCOS PRADO

A G R AVA D O ( S ) : LUCEA EVANGELISTA DE CARVALHO

ADVOGADA(S) : DR(A). NIRCE RODRIGUES FERREIRA FILHA

D E S P A C H O
Considerando que o Exmo. Sr. Ministro Aloysio Silva Corrêa

da Veiga encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 304, re-
distribuo o processo à Exma. Sra. Juíza Convocada Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa, nos termos do artigo 267, parágrafo único, do
R I T S T.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

João Batista Brito Pereira
MINISTRO-PRESIDENTE DA 5ª TURMA

PROCESSO : AIRR - 85078/2003-900-04-00.9 TRT 4A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS-ECT

ADVOGADA : DR(A). ROSANE SANTOS LIBÓRIO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : VITOR HUGO CANEPA LEMOS

A D VO G A D O : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

D E S P A C H O
Considerando que a Exma. Sra. Juíza Convocada Relatora

Rosa Maria Weber Candiota da Rosa encontra-se impedida, conforme
despacho de fl. 140, redistribuo o processo ao Exmo. Sr. Ministro
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, nos termos do artigo 267, parágrafo
único, do RITST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

João Batista Brito Pereira
MINISTRO-PRESIDENTE DA 5ª TURMA

PROCESSO : AIRR - 112937/2003-900-04-00.3 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA GEYGER

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMILINHA NUHLLMAM E OUTROS

A D VO G A D O : DR(A). WINSTON DA ROCHA MARTINS MANO

D E S P A C H O
Considerando que a Exma. Sra. Juíza Convocada Relatora

Rosa Maria Weber Candiota da Rosa encontra-se impedida, conforme
despacho de fl. 599, redistribuo o processo ao Exmo. Sr. Ministro
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, nos termos do artigo 267, parágrafo
único, do RITST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

João Batista Brito Pereira
MINISTRO-PRESIDENTE DA 5ª TURMA

<!ID612012-1>

PROC. Nº TST-AIRR-176/2003-906-06-40.6

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA
CONESP)

A D VO G A D O : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D A : INÁCIO FERREIRA DOS SANTOS E
OUTROS

ADVOGADO : DR. PAULO AFONSO DE FIGUEIREDO

D E S P A C H O

1. A Reclamada, UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA CONESP),
interpôs agravo de instrumento (fls. 01/07), objetivando o proces-
samento do recurso de revista por ela apresentado.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia da petição de recurso de revista.
Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial para a
regularização do agravo de instrumento, em razão da possibilidade de
julgamento imediato do recurso de revista, conforme previsto no
referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da
necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de revista,
pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a admissi-
bilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de
Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-276/2004-093-03-40.2

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO HU-
MANA "DIVINA PROVIDÊNCIA" E
OUTRA

A D VO G A D A : DRA. KELLY AUXILIADORA PINTO
BELLO

A G R AVA D O : GUILHERME AUGUSTO DA SILVA
BARBOSA

A D VO G A D O : DR. AIRTON ROSA
D E S P A C H O

1. Mediante a decisão de fls. 16, foi denegado seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento (fls. 02/13).
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido no
julgamento dos embargos de declaração.
Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial para a
regularização do agravo de instrumento, em razão da possibilidade de
julgamento imediato do recurso de revista, conforme previsto no
referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da
necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de revista,
pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a admissi-
bilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de
Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-379/2004-003-14-40.7

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE
DO BRASIL S.A - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. ROMILTON MARINHO VIEIRA
A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES-
TADO DE RONDÔNIA - SINDUR

ADVOGADO : DR. VINÍCIUS DE ASSIS
D E S P A C H O

1. A Reclamada, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELE-
TRONORTE, interpôs agravo de instrumento (fls. 02/10), objetivando
o processamento do recurso de revista por ela interposto.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia da certidão de intimação do acórdão proferido no
julgamento do recurso ordinário.
Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial para a
regularização do agravo de instrumento, em razão da possibilidade de
julgamento imediato do recurso de revista, conforme previsto no
referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da
necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de revista,
pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a admissi-
bilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-394/2004-001-14-40.2

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE
DO BRASIL S.A - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. ROMILTON MARINHO VIEIRA
A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES-
TADO DE RONDÔNIA - SINDUR

ADVOGADO : DR. VINÍCIUS DE ASSIS



Nº 66, quinta-feira, 7 de abril de 2005700 1ISSN 1677-7018

D E S P A C H O
1. A Reclamada, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELE-
TRONORTE, interpôs agravo de instrumento (fls. 02/10), objetivando
o processamento do recurso de revista por ela interposto.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido no
julgamento do recurso ordinário.
Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial para a
regularização do agravo de instrumento, em razão da possibilidade de
julgamento imediato do recurso de revista, conforme previsto no
referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da
necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de revista,
pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a admissi-
bilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-428/2003-110-08-40.0TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A - ELETRONORTE

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO 

A G R AVA D O : JUCELINO DANTAS LIVINO
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA

TEIXEIRA

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 101, foi denegado seguimento ao re-
curso de revista interposto pela Reclamada, por deserção, o que en-
sejou a interposição do presente agravo de instrumento (fls. 03/07).
O agravado apresentou contraminuta ao agravo de instrumento às fls.
1 0 7 / 11 0 .
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho para
emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 82 do Regimento
Interno deste Tribunal.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia da certidão de publicação da decisão proferida nos
embargos de declaração.
Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial para a
regularização do agravo de instrumento, em razão da possibilidade de
julgamento imediato do recurso de revista, conforme previsto no
referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da
necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de revista,
pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a admissi-
bilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-558/2003-027-03-40.3

A G R AVA N T E : SPREAD TELEINFORMÁTICA LTDA.
A D VO G A D O : DRA. MARISOL DE MORAES TOR-

RENTES CAMARINHA
A G R AVA D A : FREDERICO VIEIRA GOMES
ADVOGADA : DRA. MARIA CÁSSIA DE RESENDE

LARA

D E S P A C H O
1. A Reclamada, SPREAD TELEINFORMÁTICA LTDA., interpôs
agravo de instrumento (fls. 02/08), objetivando o processamento do
recurso de revista por ela apresentado.
2. O agravo não logra conhecimento, porque instruído em descon-
formidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
As cópias das peças que formam o instrumento se apresentam sem
autenticação, em desatendimento ao disposto no art. 830 da Con-
solidação das Leis do Trabalho e no item IX da Instrução Normativa
nº 16/99 deste Tribunal.
Além disso, registre-se que as referidas peças não foram declaradas
autênticas pelo advogado subscritor do recurso, conforme faculdade
prevista no art. 544 do CPC.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-573/1998-421-05-40.7

A G R AVA N T E : JOÃO BATISTA DOS SANTOS II
A D VO G A D O : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S 
A G R AVA D O : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
A D VO G A D O : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 106, foi denegado seguimento ao re-
curso de revista interposto pelo Reclamante, o que ensejou a in-
terposição do presente agravo de instrumento (fls.01/04).
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o registro da data de interposição do recurso de
revista (fls. 100) está ilegível, o que inviabiliza a constatação de sua
tempestividade.
Ressalte-se que tal registro é imprescindível, em razão da possi-
bilidade de julgamento imediato do recurso de revista, conforme
previsto no referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade
decorre da necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de
revista, pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a ad-
missibilidade.
Destaque-se, ainda, que, na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal,
de 03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade
de velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o
impedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-601/2002-003-15-40.4 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PANIFICADORA SABINA LTDA.
A D VO G A D O : DR. OSMIL DE OLIVEIRA CAMPOS
A G R AVA D A : FERNANDA APARECIDA DE ALMEI-

DA ROSA
ADVOGADO : DR. RONALDO BORGES

D E S P A C H O
1. A Reclamada, Panificadora Sabina Ltda., interpôs agravo de ins-
trumento (fls. 02/06), objetivando o processamento do recurso de
revista por ela manifestado.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não constam as cópias da procuração outorgada ao advogado da
Agravada, do acórdão proferido no julgamento do recurso ordinário,
da respectiva certidão de intimação.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-684/2003-062-19-40.8

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S 
A G R AVA D O : WELLINGTON COSTA MELO
A D VO G A D O : DR. CARLOS FELIPE GUANABENS

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 212/213, foi denegado seguimento ao
recurso de revista interposto pelo Reclamado, o que ensejou a in-
terposição do presente agravo de instrumento (fls.02/16).
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o registro da data de interposição do recurso de
revista (fls. 195) está ilegível, o que inviabiliza a constatação de sua
tempestividade.

Ressalte-se que tal registro é imprescindível, em razão da possi-
bilidade de julgamento imediato do recurso de revista, conforme
previsto no referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade
decorre da necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de
revista, pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a ad-
missibilidade.
Destaque-se, ainda, que, na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal,
de 03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade
de velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o
impedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-745/2004-105-03-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS - COPASA

A D VO G A D A : DRA. MARIA NAZARÉ FERRÃO
A G R AVA D O : GERALDO DO NASCIMENTO PORFÍ-

RIO
A D VO G A D O : DR. LEONARDO TADEU R. DE OLI-

VEIRA

D E S P A C H O
1. A Reclamada interpôs agravo de instrumento (fls. 02/08), ob-
jetivando o processamento do recurso de revista por ela manifestado
(fls. 49/56).
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Verifica-se que o registro da data de interposição do recurso de
revista (fls. 49) está ilegível.
Ressalte-se que o referido registro é essencial para a regularização do
agravo de instrumento, em razão da possibilidade de julgamento ime-
diato do recurso de revista, conforme previsto no referido art. 897, §
5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da necessidade de com-
provar a tempestividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco
de observância obrigatória para a admissibilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-799/2004-008-03-40.5

A G R AVA N T E : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA-
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO POMPEU PEREIRA
A G R AVA D O : JAIRO DA CRUZ SILVA
A D VO G A D A : DRA. ANGÉLICA MARIA FERREIRA

DO ROSÁRIO E SILVA

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 58, foi denegado seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento (fls. 02/07).
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia da petição do recurso de revista.
Ressalte-se que o traslado da mencionada petição é essencial para a
regularização do agravo de instrumento, em razão da possibilidade de
julgamento imediato do recurso de revista, conforme previsto no
referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da
necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de revista,
pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a admissi-
bilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 06 deste Tribunal, de
12.06.1996, em seu item XI, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, reafirmada por
esta Corte, está consubstanciada no item X da Instrução Normativa nº
16, de 03.09.1999.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator



Nº 66, quinta-feira, 7 de abril de 2005 1 701ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-AIRR-872/2003-047-15-40.5
A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE BRASIMAC S.A.

ELETRODOMÉSTICOS
A D VO G A D A : DRA. CAROLINA FRANCIOSI TATS-

CH
A G R AVA D A : OZIEL DAVID MUZEL NETO
ADVOGADA : DRA. DHAIANNY CANEDO BARROS

D E S P A C H O
1. A Reclamada, MASSA FALIDA DE BRASIMAC S.A. ELETRO-
DOMÉSTICOS, interpôs agravo de instrumento (fls. 02/15), obje-
tivando o processamento do recurso de revista por ela apresentado.
2. O agravo não logra conhecimento, porque instruído em descon-
formidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
As cópias das peças que formam o instrumento se apresentam sem
autenticação, em desatendimento ao disposto no art. 830 da Con-
solidação das Leis do Trabalho e no item IX da Instrução Normativa
nº 16/99 deste Tribunal.
Além disso, registre-se que as referidas peças não foram declaradas
autênticas pelo advogado subscritor do recurso, conforme faculdade
prevista no art. 544 do CPC.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-921/2003-161-18-40.8 TRT - 18ª REGIÃO
A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS MULTIDISCIPLINARES
NO ESTADO DE GOIÁS - MUNDCO-
OP

A D VO G A D A : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O : SINOMAR ANTÔNIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RENATO RIBEIRO DE MAGA-

LHÃES
A G R AVA D A : COMPANHIA THERMAS DO RIO

QUENTE
A D VO G A D A : DRA. NORMA BOTTOSSO SEIXO DE

B R I TO 
D E S P A C H O

1. Mediante a decisão de fls. 346/350, foi denegado seguimento ao
recurso de revista manifestado pela Reclamada, o que ensejou a
interposição do presente agravo de instrumento.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido no
julgamento dos recursos ordinários.
Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial para a
regularização do agravo de instrumento, em razão da possibilidade de
julgamento imediato do recurso de revista, conforme previsto no
referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da
necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de revista,
pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a admissi-
bilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de
Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

<!ID612012-2>

PROC. Nº TST-AIRR-1.010/2001-043-15-40.2

A G R AVA N T E : EUROINSTA BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA

AIDAR
A G R AVA D A : CLÁUDIO FERNANDO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR. LUÍS SÉRGIO COSTA MORAIS

D E S P A C H O
1. A Reclamada, EUROINSTA BRASIL LTDA., interpôs agravo de
instrumento (fls. 02/11), objetivando o processamento do recurso de
revista por ela apresentado.
2. O agravo não logra conhecimento, porque instruído em descon-
formidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
As cópias das peças que formam o instrumento se apresentam sem
autenticação, em desatendimento ao disposto no art. 830 da Con-
solidação das Leis do Trabalho e no item IX da Instrução Normativa
nº 16/99 deste Tribunal.
Além disso, registre-se que as referidas peças não foram declaradas
autênticas pelo advogado subscritor do recurso, conforme faculdade
prevista no art. 544 do CPC.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília,30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.097/2002-001-23-40.3 TRT - 23ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DE MATO GROSSO
A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA DOS SANTOS

SOUZA
A G R AVA D A : MARIA DOMINGOS FRANCO
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO BEARZOTTI DE SOU-

ZA0
D E S P A C H O

1. Mediante a decisão de fls. 131/132, foi denegado seguimento ao
recurso de revista manifestado pelo Reclamado, o que ensejou a
interposição do presente agravo de instrumento.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido no
julgamento dos recursos ordinários.
Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial para a
regularização do agravo de instrumento, em razão da possibilidade de
julgamento imediato do recurso de revista, conforme previsto no
referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da
necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de revista,
pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a admissi-
bilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de
Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.125/2003-022-02-40.9

A G R AVA N T E : SISPLAN - CONSTRUÇÕES COMÉR-
CIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIR SAEZ
A G R AVA D O : MANOEL ROCHA NASCIMENTO
A D VO G A D A : DRA. HILDA PETCOV

D E S P A C H O
1. A Reclamada, Sisplan Construções Comércio Ltda., interpôs agra-
vo de instrumento (fls. 02/10), objetivando o processamento do re-
curso de revista por ela interposto.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não constam as cópias do acórdão proferido no julgamento do recurso
ordinário, da respectiva certidão de publicação, da petição de recurso
de revista.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.152/2003-063-15-40.6 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO INTERLA-
GOS

A D VO G A D O : DR. MICHEL KAPASI
A G R AVA D A : ROSINEIDE SILVA SANTOS
A D VO G A D A : DRA. CECÍLIA LOPES DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 65, foi denegado seguimento ao recurso
de revista manifestado pelo Reclamado, o que ensejou a interposição
do presente agravo de instrumento.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não constam as cópias do acórdão proferido no julgamento do recurso
ordinário e da respectiva certidão de intimação.
Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial para a
regularização do agravo de instrumento, em razão da possibilidade de
julgamento imediato do recurso de revista, conforme previsto no
referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da
necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de revista,
pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a admissi-
bilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de
Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.164/2001-661-09-40.8TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI
A G R AVA D A : ESTER LANGOWSKI TEREZAN
A D VO G A D A : DRA. IVONETE REGINATO ARRIAS

DOS SANTOS
D E S P A C H O

1. Mediante a decisão de fls. 281/282, foi denegado seguimento ao
recurso de revista manifestado pela Reclamada, o que ensejou a
interposição do presente agravo de instrumento.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido no
julgamento dos recursos ordinários.
Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial para a
regularização do agravo de instrumento, em razão da possibilidade de
julgamento imediato do recurso de revista, conforme previsto no
referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da
necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de revista,
pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a admissi-
bilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de
Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.221/1996-005-17-40.0

A G R AVA N T E : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
A D VO G A D O : DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA
A G R AVA D O : MARIA DO CARMO DA SILVA

S C H WA B 
ADVOGADO : DR. ALDINÊ ANTUNES ARAÚJO

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 55/56, foi denegado seguimento ao
recurso de revista interposto pelo Reclamado, o que ensejou a in-
terposição do presente agravo de instrumento.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido no
julgamento dos embargos de declaração.
Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial para a
regularização do agravo de instrumento, em razão da possibilidade de
julgamento imediato do recurso de revista, conforme previsto no
referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da
necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de revista,
pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a admissi-
bilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1.291/2003-133-05-40.0

A G R AVA N T E : DELMONTE LUIZ MATOS E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. DJALMA DA SILVA LEANDRO
A G R AVA D O : CARAÍBA METAIS S.A.
A D VO G A D A : DR. PEDRO ANDRADE TRIGO

D E S P A C H O
1. Os Reclamantes, Delmonte Luiz Matos e Outros, interpuseram
agravo de instrumento (fls. 02/06), objetivando o processamento do
recurso de revista por eles interpostos.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia da petição de recurso de revista.
Ademais, as cópias das peças que formam o instrumento (fls. 07/36)
se apresentam sem autenticação, em desatendimento ao disposto no
art. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho e no item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.327/1998-010-02-40.2

A G R AVA N T E : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO

N A S C I M E N TO 
A G R AVA D A : JOSÉ CALIL
ADVOGADA : DRA. MARIA FERNANDA OVANDO

D E S P A C H O
1. A Reclamada, EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A., interpôs
agravo de instrumento (fls. 02/10), objetivando o processamento do
recurso de revista por ela apresentado.
2. O agravo não logra conhecimento, porque instruído em descon-
formidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
As cópias das peças que formam o instrumento se apresentam sem
autenticação, em desatendimento ao disposto no art. 830 da Con-
solidação das Leis do Trabalho e no item IX da Instrução Normativa
nº 16/99 deste Tribunal.
Além disso, registre-se que as referidas peças não foram declaradas
autênticas pelo advogado subscritor do recurso, conforme faculdade
prevista no art. 544 do CPC.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.353/2003-018-05-40.3

A G R AVA N T E : ÓTICA DA GENTE LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA FERNANDES CINTRA

LEONE
A G R AVA D A : LUZINETE CORSINO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. LUIZA LIMA DE MENEZES

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 55/56, foi denegado seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamada, o que ensejou a in-
terposição do presente agravo de instrumento (fls. 01/05).
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido no
julgamento dos embargos de declaração.
Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial para a
regularização do agravo de instrumento, em razão da possibilidade de
julgamento imediato do recurso de revista, conforme previsto no
referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da
necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de revista,
pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a admissi-
bilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de
Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.390/2002-024-03-40.3TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL (TRT DA 3ª RE-
GIÃO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D A : VERIDIANA LILIAN JARDIM MA-
CHADO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSE-
CA

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 61, foi denegado seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, com fundamento no § 4º do art.
896 da CLT, o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento (fls. 02/07).
A Agravada apresentou contraminuta ao agravo de instrumento (fls.
64/67) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 68/72).
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não conhecimento do
agravo de instrumento, por irregularidade de formação.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia do recurso de revista, peça indispensável para a
análise do agravo.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
2. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
3. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.436/1995-402-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-
RIA DE PRAIA GRANDE

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O S : SOLANGE DONIZETE DE CARVA-

LHO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ DA SILVA MIO-

RIM

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 175, foi denegado seguimento ao re-
curso de revista interposto pelo Reclamado, o que ensejou a in-
terposição do presente agravo de instrumento.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido no
julgamento dos embargos de declaração.
Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial para a
regularização do agravo de instrumento, em razão da possibilidade de
julgamento imediato do recurso de revista, conforme previsto no
referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da
necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de revista,
pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a admissi-
bilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.525/2003-086-15-40.2 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : DOMINGOS LACAVA BRANDÃO
A D VO G A D O : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO
A G R AVA D A : USINA SANTA BÁRBARA S.A. AÇÚ-

CAR E ÁLCOOL
ADVOGADA : DRA. VIVIAN YARA DE SOUZA

D E S P A C H O
1. O Reclamante, Domingos Lacava Brandão, interpôs agravo de
instrumento (fls. 02/04), objetivando o processamento do recurso de
revista por ele manifestado.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não constam as cópias da certidão de publicação do acórdão proferido
no julgamento dos embargos declaratórios e da certidão de publicação
da decisão denegatória do recurso de revista.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.553/1998-222-05-40.3 TRT - 5ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : DALTON PEREIRA BRASIL
A D VO G A D O : DR. MOSEILDES SANTOS
A G R AVA D O : GILDÉLIO FERREIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DUQUE DA SILVA
A G R AVA D O : ELLUS CONSTRUÇÕES E INSTALA-

ÇÕES LTDA.
D E S P A C H O

1. Mediante a decisão de fls. 48/49, foi denegado seguimento ao
recurso de revista manifestado por Dalton Pereira Brasil, o que en-
sejou a interposição do presente agravo de instrumento.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido no
julgamento do agravo de petição.
Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial para a
regularização do agravo de instrumento, em razão da possibilidade de
julgamento imediato do recurso de revista, conforme previsto no
referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da
necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de revista,
pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a admissi-
bilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de
Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.674/2003-011-05-40.3

A G R AVA N T E : MARIA JOSÉ SCHRAMM PEREIRA
A D VO G A D O : DR. DJALMA DA SILVA LEANDRO
A G R AVA D A : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-

TROBRÁS
A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE ANDRADE RO-

DRIGUES JÚNIOR
D E S P A C H O

1. A Reclamante, Maria José Schramm Pereira, interpôs agravo de
instrumento (fls. 02/05), objetivando o processamento do recurso de
revista por ela interposto.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não constam as cópias da petição de recurso de revista, da decisão
denegatória de seguimento desse recurso.
Ademais, as cópias das peças que formam o instrumento (fls. 06/60)
se apresentam sem autenticação, em desatendimento ao disposto no
art. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho e no item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1.693/2003-013-05-40.2

A G R AVA N T E : AILTON SILVA PRESÍDIO
A D VO G A D O : DR. ALAN DIAS
A G R AVA D A : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DA BAHIA - COELBA
A D VO G A D O : DR. MILTON CORREIA FILHO

D E S P A C H O
1. O Reclamante interpôs agravo de instrumento (fls. 01/06), ob-
jetivando o processamento do recurso de revista por ele manifestado
(fls. 66/75).
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Verifica-se que o registro da data de interposição do recurso de
revista (fls. 66) está ilegível.
Ressalte-se que o referido registro é essencial para a regularização do
agravo de instrumento, em razão da possibilidade de julgamento ime-
diato do recurso de revista, conforme previsto no referido art. 897, §
5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da necessidade de com-
provar a tempestividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco
de observância obrigatória para a admissibilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.752/2002-026-03-40.9

A G R AVA N T E : AGROPECUÁRIA ZUNINGA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. BIANCA MARIA CORDEIRO

GUIMARÃES
A G R AVA D O : LEONARDO CRISTIANO DE ABREU

FERREIRA
A D VO G A D O : DR. OTÁVIO LUIZ DE CARVALHO

D E S P A C H O
1. A Reclamada interpôs agravo de instrumento (fls. 02/05), ob-
jetivando o processamento do recurso de revista por ela manifestado
(fls. 28/31).
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Verifica-se que o registro da data de interposição do recurso de
revista (fls. 28) está ilegível.
Ressalte-se que o referido registro é essencial para a regularização do
agravo de instrumento, em razão da possibilidade de julgamento ime-
diato do recurso de revista, conforme previsto no referido art. 897, §
5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da necessidade de com-
provar a tempestividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco
de observância obrigatória para a admissibilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.994/2003-012-05-40.0

A G R AVA N T E S : JURANDIR DE SOUZA COUTINHO E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. DJALMA DA SILVA LEANDRO
A G R AVA D A : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-

REIOS E TELÉGRAFOS
A D VO G A D A : DRA. SORAIA SIMÕES NERI LEAL

D E S P A C H O
1. Os Reclamantes, Jurandir de Souza Coutinho e Outros, inter-
puseram agravo de instrumento (fls. 02/06), objetivando o proces-
samento do recurso de revista por eles interpostos.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia da petição de recurso de revista.
Ademais, as cópias das peças que formam o instrumento (fls. 07/41)
se apresentam sem autenticação, em desatendimento ao disposto no
art. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho e no item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.367/2003-101-08-40.4

A G R AVA N T E : ACN DIAS - ME
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO OLÍVIO RODRIGUES

SERRANO
A G R AVA D A : RENATA SARGES CARDOSO
A D VO G A D A : DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA

C H AVA G L I A 
D E S P A C H O

1. A Reclamada, ACN Dias - ME, interpôs agravo de instrumento
(fls. 03/06), objetivando o processamento do recurso de revista por
ela interposto.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não constam as cópias das procurações outorgadas aos advogados da
Agravante e da Agravada, do acórdão proferido no julgamento do
recurso ordinário, da respectiva certidão de intimação, da petição de
recurso de revista, da decisão denegatória de seguimento desse re-
curso e da respectiva certidão de publicação.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.412/2002-049-02-40.4

A G R AVA N T E : GLOBO CABO S.A.
A D VO G A D O : DR. RICARDO DE CARVALHO VAZ

GUIMARÃES
A G R AVA D A : REJANE FERREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS F. PAULINO

D E S P A C H O
1. A Reclamada, Globo Cabo S.A., interpôs agravo de instrumento
(fls. 02/07), objetivando o processamento do recurso de revista por
ela interposto.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia da certidão de intimação do acórdão proferido no
julgamento do recurso ordinário.
Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial para a
regularização do agravo de instrumento, em razão da possibilidade de
julgamento imediato do recurso de revista, conforme previsto no
referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da
necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de revista,
pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a admissi-
bilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.823/2000-019-02-40.6 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O : PAULO LUIS PEREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA

A G R AVA D O : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA
DE ALIMENTOS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-
MARÃES

A G R AVA D O : SISTEMA - SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA LTDA. E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE AUGUSTO DO NASCI-
M E N TO 

A G R AVA D O : CLUBE PAINEIRAS DO MORUMBY
A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO

N A S C I M E N TO 

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 184, foi denegado seguimento ao re-
curso de revista manifestado pela Reclamada, o que ensejou a in-
terposição do presente agravo de instrumento.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido no
julgamento dos recursos ordinários.
Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial para a re-
gularização do agravo de instrumento, em razão da possibilidade de jul-
gamento imediato do recurso de revista, conforme previsto no referido art.
897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da necessidade de com-
provar a tempestividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco de
observância obrigatória para a admissibilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de
Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-13.561/2003-005-11-40.6 TRT - 11ª REGIÃO
A G R AVA N T E : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 11ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. PATRICK MAIA MERÍSIO
A G R AVA D O : RICARDO DE SOUZA BRITO
A D VO G A D O : DR. VALDECIR FRAGATA MEIRELES

DA SILVA
A G R AVA D O : N. L. COUTINHO E FILHOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO NEY SIMÕES DA SILVA

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 84/85, foi denegado seguimento ao
recurso de revista manifestado pelo Ministério Público do Trabalho, o
que ensejou a interposição do presente agravo de instrumento.
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido no
julgamento do recurso ordinário.
Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial para a re-
gularização do agravo de instrumento, em razão da possibilidade de jul-
gamento imediato do recurso de revista, conforme previsto no referido art.
897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da necessidade de com-
provar a tempestividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco de
observância obrigatória para a admissibilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de
Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Gelson de Azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-71.170/2003-009-09-40.2
A G R AVA N T E : DANIELLE ANDREA BEAL PACHECO
A D VO G A D O : DR. JOÃO HENRIQUE DA SILVA
A G R AVA D O : MÁRCIO ALVES MOURE
A D VO G A D A : DRA. ROSSANA ALVES MOURE
A G R AVA D A S : BAR E RESTAURANTE WILGA'S LT-

DA. E OUTRA
D E S P A C H O

1. A Reclamante interpôs agravo de instrumento (fls. 02/09), ob-
jetivando o processamento do recurso de revista por ela manifestado
(fls. 106/110).
2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Verifica-se que o registro da data de interposição do recurso de
revista (fls. 106) está ilegível.
Ressalte-se que o referido registro é essencial para a regularização do
agravo de instrumento, em razão da possibilidade de julgamento ime-
diato do recurso de revista, conforme previsto no referido art. 897, §
5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da necessidade de com-
provar a tempestividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco
de observância obrigatória para a admissibilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-9/2004-018-03-40.9 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DIVA PRADO DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DR. ANTÔNIO CARLOS ALMEIDA

A G R AVA D A : GLAUCILENE GERMANA BENEVENUTO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO BARRA

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-4, contra o
despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista interposto. Sem
contraminuta e contra-razões, conforme certidão da fl. 53. Autos não re-
metidos ao Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer, forte no
artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
2. Não reúne, o agravo, condições de processamento, por deficiente a
formação do instrumento, à luz do art. 897, § 5º, da CLT e da
Instrução Normativa nº 16/1999 desta Corte, ante a ausência de tras-
lado da certidão de publicação do acórdão regional lavrado ao jul-
gamento dos embargos declaratórios opostos, ocorrido em 26.8.2004
(fl. 41), necessária à aferição da tempestividade da revista manejada
em 10.9.2004 (fl. 47), não havendo nos autos elementos outros que
possibilitem a esta Instância ad quem aferi-la, nos moldes das Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 17 e 18 - Transitórias - da SDI-I desta
Corte, com o seguinte teor:
OJ nº 17 - "Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei
n 9.756/1998. Embargos declaratórios. Para a comprovação da tem-
pestividade do recurso de revista, basta a juntada da certidão de
publicação do acórdão regional proferido em embargos declaratórios
opostos perante o Regional, se conhecidos."
OJ nº 18 - "Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei nº
9.756/1998. Peça indispensável. Certidão de Publicação do acórdão
regional. Necessária a juntada, salvo se nos autos houver elementos
que atestem a tempestividade da revista. A certidão de publicação do
acórdão regional é peça essencial para a regularidade do traslado do
agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir a tempes-
tividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu
imediato julgamento, salvo se nos autos houver elementos que ates-
tem a tempestividade da revista."
A impossibilidade de aferir a tempestividade do recurso de revista, a
seu turno, obsta a apreciação do restante da matéria nele veiculada
sob o enfoque dos demais pressupostos de admissibilidade a que está
sujeito o apelo, não sendo demasiado destacar que o juízo de ad-
missibilidade a quo não vincula nem torna precluso o reexame da
matéria pelo juízo ad quem. No preciso dizer de Barbosa Moreira, in
Comentários ao Código de Processo Civil, da Forense, o juízo po-
sitivo de admissibilidade proferido pelo órgão perante o qual in-
terposto o recurso não basta para assegurar a obtenção do novo
julgamento perseguido, seja pela possibilidade de advir algum fato
que torne inadmissível o recurso, seja por não ficar preclusa a rea-
preciação da matéria pelo órgão ad quem, que procederá livremente
ao controle da admissibilidade, inclusive para declarar insatisfeito
algum ou mais de um dos pressupostos tidos, no juízo a quo, como
cumpridos (vol. 5, 10ª ed., pp. 265-6). Indispensável, pois, o traslado
da certidão de publicação do acórdão regional para permitir a aferição
da tempestividade da revista, em caso de provimento do agravo de
instrumento, se ausentes nos autos elementos outros que a com-
provem, caso dos autos.
Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento, com o traslado não apenas das peças ditas obrigatórias,
como também de qualquer outra que se mostre indispensável ao
deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução Normativa
nº 16/1999, itens III e X, verbis:
III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do
respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os pressu-
postos extrínsecos do recurso principal";
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por deficiência de traslado.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-53/2002-015-13-40.3 13ª REGIÃO
A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÉRCIA CARLOS DE SOUZA

A G R AVA D O : ELTON CELSO DAPPER

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FREIRE MADRUGA

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o reclamado, pelas razões das fls. 02-7,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
interposto. Com contra-razões às fls. 115-20. Autos não remetidos ao
Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer, forte no
artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
2. Não reúne, o agravo, condições de processamento, por deficiente a for-
mação do instrumento, à luz do art. 897, § 5º, da CLT e da Instrução Nor-
mativa nº 16/1999 desta Corte, ante a ausência de traslado da certidão de
publicação do acórdão regional lavrado ao julgamento dos embargos de-
claratórios opostos, ocorrido em 19.4.2004 (fl. 92), necessária à aferição da
tempestividade da revista manejada em 08.6.2004 (fl. 97). É verdade que o
despacho denegatório, à fl. 108, afirma tempestivo o recurso, com remissão,
entre parênteses, à fl. 461 dos autos principais, que, todavia, não foi tras-
ladada e tampouco constam dos autos elementos outros que possibilitem a
esta Instância ad quem aferi-la, nos moldes das Orientações Jurispruden-
ciais nºs 17 e 18 - Transitórias - da SDI-I desta Corte, com o seguinte teor:

OJ nº 17 - "Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei
n 9.756/1998. Embargos declaratórios. Para a comprovação da tem-
pestividade do recurso de revista, basta a juntada da certidão de
publicação do acórdão regional proferido em embargos declaratórios
opostos perante o Regional, se conhecidos."
OJ nº 18 - "Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei nº
9.756/1998. Peça indispensável. Certidão de Publicação do acórdão
regional. Necessária a juntada, salvo se nos autos houver elementos
que atestem a tempestividade da revista. A certidão de publicação do
acórdão regional é peça essencial para a regularidade do traslado do
agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir a tempes-
tividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu
imediato julgamento, salvo se nos autos houver elementos que ates-
tem a tempestividade da revista."
A impossibilidade de aferir a tempestividade do recurso de revista, a
seu turno, obsta a apreciação do restante da matéria nele veiculada
sob o enfoque dos demais pressupostos de admissibilidade a que está
sujeito o apelo, não sendo demasiado destacar que o juízo de ad-
missibilidade a quo não vincula nem torna precluso o reexame da
matéria pelo juízo ad quem. No preciso dizer de Barbosa Moreira, in
Comentários ao Código de Processo Civil, da Forense, o juízo po-
sitivo de admissibilidade proferido pelo órgão perante o qual in-
terposto o recurso não basta para assegurar a obtenção do novo
julgamento perseguido, seja pela possibilidade de advir algum fato
que torne inadmissível o recurso, seja por não ficar preclusa a rea-
preciação da matéria pelo órgão ad quem, que procederá livremente
ao controle da admissibilidade, inclusive para declarar insatisfeito
algum ou mais de um dos pressupostos tidos, no juízo a quo, como
cumpridos (vol. 5, 10ª ed., pp. 265-6).
Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento, com o traslado não apenas das peças ditas obrigatórias,
como também de qualquer outra que se mostre indispensável ao
deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução Normativa
nº 16/1999, itens III e X, verbis:
III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal";
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por deficiência de traslado.
4. Publique-se.
Brasília, de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-175/1999-105-15-40.315ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PEDRO LUIZ LEITE MACHADO

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ LEITE MACHADO

A G R AVA D A : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIM-
PO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o reclamante, pelas razões das fls. 02-06,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Contraminuta às fls. 14-8 e contra-razões, às fls. 21-8.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho para emissão
de parecer, forte no art. 82 do Regimento Interno deste Tribunal.
2. Não reúne condições de processamento o presente agravo, ante a
ausência, nos autos, de todas as peças necessárias à regular formação
do instrumento, conforme acertadamente argüido na contraminuta pe-
la agravada. Impõe, o art. 897, § 5º, da CLT, com redação dada pela
Lei nº 9756/98, pena de não conhecimento, que as partes promovam
a formação do instrumento de modo a possibilitar, caso provido o
agravo, o imediato julgamento do recurso denegado, dispondo em
seus itens I e II, verbis:
"I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida".
Na mesma linha a Instrução Normativa nº 16/1999 desta Corte, em
seu item III, verbis:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal".
Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento, com o traslado não apenas das peças ditas obrigatórias,
como também de qualquer outra que se mostre indispensável ao
deslinde da controvérsia, não admitida a conversão em diligência para
suprir eventual omissão, consoante o disposto no item X da referida
Instrução Normativa nº 16/1999.
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por defeito de formação.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-ED-AIRR-227/2002-114-15-40.9TRT - 15ª REGIÃO
EMBARGANTE : REMO DOMINGOS EUGÊNIO DESTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA JUSTER DA SILVA

EMBARGADA : MARIA LUCI MONTEIRO DE CARA

A D VO G A D O : DR. EDÉLCIO BRÁS BUENO CAMARGO

1. O agravante opõe embargos de declaração contra o despacho das
fls. 89-90, mediante o qual foi denegado seguimento ao agravo de
instrumento que interpôs, por deficiência de traslado, à falta de cópia
da certidão de publicação do acórdão prolatado pela Corte Regional
ao julgamento dos embargos de declaração opostos, necessária ao
exame da tempestividade do recurso de revista.
Nas razões das fls. 92-4, o ora embargante alega omissão na decisão em-
bargada ao argumento de que nos autos há elementos que atestam a tem-
pestividade do recurso de revista, aptos a suprir a ausência de traslado, nos
moldes da Orientação Jurisprudencial Transitória 18 da SDI-I/TST, uma vez
juntada cópia do acórdão lavrado ao julgamento dos embargos de declaração
opostos no Tribunal Regional, comprobatória de sua tempestividade, tanto
que conhecidos e desprovidos. Acosta aos autos cópia da publicação do
acórdão em referência.
2. A decisão embargada não padece da omissão indicada. Labora em equí-
voco o embargante ao alegar que o traslado do acórdão regional em sede de
embargos declaratórios é suficiente para a comprovação da tempestividade
do recurso de revista. Mencionada peça apenas retrata a tempestividade dos
embargos de declaração, o que em nada influi na aferição da tempestividade
do recurso de revista. Consabido que o prazo para a interposição do recurso
de revista tem como termo a quo a data da publicação da decisão regional
relativa ao recurso ordinário ou aos embargos de declaração, quando opos-
tos, caso dos autos. Portanto, conhecidos e desprovidos os embargos de de-
claração, como na espécie, imprescindível a presença de peça comprobatória
da data da publicação da decisão respectiva, ressalvada a hipótese de não
decorrido o octódio legal entre as datas do julgamento dos embargos e a da
interposição da revista, o que não é o caso dos autos.
Em nada favorece, por outro lado, ao embargante, a juntada a destempo da
certidão de publicação faltante(fl. 95), uma vez que todos os requisitos de
admissibilidade do recurso hão de estar presentes e demonstrados no mo-
mento de sua interposição, conforme inúmeros precedentes desta Corte.
Tanto é que a própria Instrução Normativa nº 16/1999, em seu item X, de-
sautoriza a conversão em diligência para suprir omissão, ainda que de peças
essenciais à formação do instrumento.
3. Rejeito, pois, os presentes embargos de declaração.
4. Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-298/2004-004-14-40.3_ 14ª REGIÃO
A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-

ÇÕES S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D A : DRA. FLORA M. CASTELO BRANCO C. SANTOS

A G R AVA D O : PAULO MIGUEL DE SÁ

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO FERREIRA RIOS

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-11, contra o
despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista que interpôs. Sem
contraminuta e contra-razões, conforme certidão da fl. 108. Autos não re-
metidos ao Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer, forte no
artigo 82 do Regimento Interno deste Tribunal.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, por deficiência
de formação do instrumento, a teor do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa 16/1999 desta Corte, à falta de autenticação das cópias trasla-
dadas, conforme exigência do artigo 830 da CLT, ou declaração da res-
pectiva autenticidade pelo advogado constituído, nos termos do art. 544, §
1º, do CPC. Na mesma linha o item IX da referida Instrução Normativa, que
uniformiza a interpretação da Lei nº 9.756/98 em relação ao agravo de ins-
trumento no processo do trabalho, verbis:
"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o processo do
qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso ou verso. Tais
peças poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua res-
ponsabilidade pessoal. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que
não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões subscritas por
serventuário sem as informações acima exigidas."
Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento, consoante disposto no item X da mesma Instrução Nor-
mativa, verbis:
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por defeito de formação.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-320/2004-009-03-40.73ª REGIÃO
A G R AVA N T E : BH TELECOM LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO SCALABRINI NAVES

A G R AVA D A : SUZY ROSA SATIRO

A D VO G A D A : DRª. MITZI EDUARDA GRUBE PEREIRA

A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRª. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

D E S P A C H O



Nº 66, quinta-feira, 7 de abril de 2005 1 705ISSN 1677-7018

1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-5, contra o
despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista que interpôs.
Contraminuta e contra-razões apenas da agravada Telemar Norte Leste S.A.
às fls. 44-6 e 47-9, respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho para emissão de parecer, forte no art. 82 do Regimento
Interno deste Tribunal.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, por deficiência
de formação do instrumento. Deixou a agravante de trasladar o acórdão re-
gional e a respectiva certidão de publicação, peças necessárias ao novo juízo
de admissibilidade a ser proferido por esta Instância ad quem, à luz do art.
897, parágrafo 5º, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/1999 desta Corte.
Ademais, ilegível a cópia da petição do recurso de revista interposto quanto
à data do protocolo, em desatenção à Orientação Jurisprudencial 285 da SDI-
I ("Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do recurso ile-
gível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição recursal constitui ele-
mento indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela
qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência
do dado."). Inviabilizada, em decorrência, a aferição da tempestividade do
recurso de revista que o presente agravo busca destrancar, consabido que,
com o advento da Lei nº 9756/98, foi alterada a sistemática de formação do
instrumento no processo do trabalho, bem como o enfoque de apreciação do
agravo, a comportar, desde então, amplo juízo de admissibilidade quanto à
revista pela possibilidade instituída de imediato julgamento deste recurso.
Nessa linha o item III da precitada Instrução Normativa 16/1999, verbis:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal".
Especificamente quanto à certidão de publicação do acórdão regional,
lembro o entendimento cristalizado na Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 18 da SDI-I:
"Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei nº 9.756/1998.
Peça indispensável. Certidão de Publicação do acórdão regional. Ne -
cessária a juntada, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista. A certidão de publicação do acórdão regional é peça
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque
imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para via-
bilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da revista."
Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento, com o traslado não apenas das peças ditas obrigatórias,
como também de qualquer outra que se mostre indispensável ao
deslinde da controvérsia, consoante estatui a Instrução Normativa nº
16/1999, item X, verbis:
"Cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, por de-
ficiência de traslado.
4. Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-435/2004-111-03-40.63ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS SHINJI KAWANISHI

A D VO G A D O : DR. LEONIDES DE CARVALHO FILHO

A G R AVA D A : YASUDA SEGUROS LTDA.

A D VO G A D A : DRª. CARMEM LUÍZA MAMBRINI

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o autor, pelas razões das fls. 02-8, contra o
despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista interposto.
Com contraminuta e contra-razões às fls. 48-53 e 54-8, respecti-
vamente. Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho para
emissão de parecer, forte no artigo 82 do Regimento Interno desta
Corte.
2. Não reúne, o agravo, condições de processamento, por deficiente a
formação do instrumento, à luz do art. 897, § 5º, da CLT e da
Instrução Normativa nº 16/1999 desta Corte, ante a ausência de tras-
lado do acórdão regional lavrado ao julgamento dos embargos de
declaração das fls. 36-7, e respectiva certidão de publicação, trazida
apenas a cópia do voto da Relatora (fls. 38-9), sequer datado, o que
inviabiliza o exame da tempestividade da revista manejada em
08.9.2004 (fl. 40). É verdade que se afirma, no despacho denegatório
da revista (fl. 46), a satisfação dos pressupostos extrínsecos do re-
curso, dentre os quais a tempestividade, o que, todavia, não se mostra
suficiente, consabido o caráter provisório e não vinculativo de que se
reveste o primeiro juízo de admissibilidade, e a necessidade de re-
exame de ofício da matéria por esta Instância ad quem. Assim, não há
nos autos elementos que possibilitem a esta Instância ad quem aferir
a tempestividade do recurso de revista, nos moldes das Orientações
Jurisprudenciais nºs 17 e 18 - Transitórias - da SDI-I desta Corte, com
o seguinte teor:
OJ nº 17 - "Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei
n 9.756/1998. Embargos declaratórios. Para a comprovação da tem-
pestividade do recurso de revista, basta a juntada da certidão de
publicação do acórdão regional proferido em embargos declaratórios
opostos perante o Regional, se conhecidos."
OJ nº 18 - "Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei nº
9.756/1998. Peça indispensável. Certidão de Publicação do acórdão
regional. Necessária a juntada, salvo se nos autos houver elementos
que atestem a tempestividade da revista. A certidão de publicação do
acórdão regional é peça essencial para a regularidade do traslado do
agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir a tempes-
tividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu
imediato julgamento, salvo se nos autos houver elementos que ates-
tem a tempestividade da revista."

A impossibilidade de aferir a tempestividade do recurso de revista, a seu
turno, obsta a apreciação do restante da matéria nele veiculada sob o enfoque
dos demais pressupostos de admissibilidade a que está sujeito o apelo, não
sendo demasiado destacar que o juízo de admissibilidade a quo não vincula
nem torna precluso o reexame da matéria pelo juízo ad quem. No preciso
dizer de Barbosa Moreira, in Comentários ao Código de Processo Civil, da
Forense, o juízo positivo de admissibilidade proferido pelo órgão perante o
qual interposto o recurso não basta para assegurar a obtenção do novo jul-
gamento perseguido, seja pela possibilidade de advir algum fato que torne
inadmissível o recurso, seja por não ficar preclusa a reapreciação da matéria
pelo órgão ad quem, que procederá livremente ao controle da admissibi-
lidade, inclusive para declarar insatisfeito algum ou mais de um dos pres-
supostos tidos, no juízo a quo, como cumpridos (vol. 5, 10ª ed., pp. 265-6).
Indispensável, pois, o traslado da certidão de publicação do acórdão regional
para permitir a aferição da tempestividade da revista, em caso de provimento
do agravo de instrumento, se ausentes nos autos elementos outros que a
comprovem, caso dos autos.
Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento, com o traslado não apenas das peças ditas obrigatórias,
como também de qualquer outra que se mostre indispensável ao
deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução Normativa
nº 16/1999, itens III e X, verbis:
III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal";
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, por de-
ficiência de traslado.
4. Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

<!ID612013-2>

PROC. Nº TST-AIRR-561/2003-056-19-40.519ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

A D VO G A D O : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : JOSÉ EDUARDO ZEFERINO DA SILVA

A D VO G A D O : MÁRIO LUIZ DE MORAES GUERRA JÚNIOR

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a ré, pelas razões das fls. 02-6, contra o
despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista que in-
terpôs. Com contraminuta e contra-razões apresentadas às fls. 35-42 e
51-8, respectivamente. O Ministério Público do Trabalho oficia, no
parecer da fl. 62, pelo não-conhecimento do agravo.
2. O presente agravo de instrumento não reúne condições de pro-
cessamento, na medida em que esbarra no exame da tempestividade
da revista que visa a destrancar, ante a ausência de traslado da
certidão de publicação do acórdão regional. É verdade que o des-
pacho denegatório da revista afirma, à fl. 23, a tempestividade do
recurso, com remissão, entre parênteses, à fl. 65 dos autos principais,
a qual, entretanto, não foi trasladada e tampouco há nos autos ele-
mentos outros que possibilitem a esta Instância ad quem aferi-la com
segurança, conforme dispõe a Orientação Jurisprudencial 18 - Tran-
sitória - da SDI-I desta Corte, verbis:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI Nº 9756/1998. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA
A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS
QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.(Inserido
em 13.02.2001). A certidão de publicação do acórdão regional é peça
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento,
salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
revista."
A impossibilidade de aferir a tempestividade do recurso de revista, a
seu turno, obsta a apreciação do restante da matéria nele veiculada
sob o enfoque dos demais pressupostos de admissibilidade a que
sujeito, não sendo demasiado destacar que o juízo de admissibilidade
a quo não vincula nem torna precluso o reexame da matéria pelo
juízo ad quem. No preciso dizer de Barbosa Moreira, in Comentários
ao Código de Processo Civil, da Forense, o juízo positivo de ad-
missibilidade proferido pelo órgão perante o qual interposto o recurso
não basta para assegurar a obtenção do novo julgamento perseguido,
seja pela possibilidade de advir algum fato que torne inadmissível o
recurso, seja por não ficar preclusa a reapreciação da matéria pelo
órgão ad quem, que procederá livremente ao controle da admis-
sibilidade, inclusive para declarar insatisfeito algum ou mais de um
dos pressupostos tidos, no juízo a quo, como cumpridos (vol. 5, 10ª
ed., pp. 265-6).
3. Enfatizo, por fim, que é ônus da parte zelar pela formação ade-
quada do instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas
obrigatórias, como também de qualquer outra que se mostre indis-
pensável ao deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução
Normativa nº 16/1999, itens III e X, desta Corte, verbis:
"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

X - Cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais."
4. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por deficiência de traslado.
5. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-567/2003-112-03-40.3 _ 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O : DIRCEU DOS PASSOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM LUIZ FANTINI

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-14,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Contraminuta e contra-razões às fls. 146-9 e 150-5.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho para emissão
de parecer, forte no art. 82 do Regimento Interno deste Tribunal.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, a teor
do art. 897, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa 16/1999 desta
Corte, por deficiência na formação do instrumento, uma vez que não
consta da cópia da petição do recurso de revista (fl. 124) o carimbo
de protocolo indicativo da data de sua interposição, a inviabilizar o
exame da respectiva tempestividade, ausentes dos autos elementos
outros que a comprovem. Consabido que, com o advento da Lei nº
9756/98, foi alterada a sistemática de formação do instrumento no
processo do trabalho, bem como o enfoque de apreciação do agravo,
a comportar, desde então, amplo juízo de admissibilidade quanto à
revista pela possibilidade instituída de imediato julgamento deste re-
curso. Nessa linha o item III a precitada Instrução Normativa, ver-
bis:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal";
Enfatizo que é ônus da parte providenciar a correta formação do
instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas obrigatórias,
como também de qualquer outra que se mostre indispensável ao
deslinde da controvérsia, não comportando a omissão, nos termos do
item X da mesma Instrução Normativa, conversão em diligência para
suprir a ausência delas, ainda que essenciais.
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, por de-
feito de formação.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-623/1998-462-02-40.82ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO CÉSAR CAPOZZI

A D VO G A D A : DR. ALEXANDRE GOMES CASTRO

A G R AVA D A : TRANSPORTADORA TRANSUDA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ORTIZ

A G R AVA D A : TINTAS RENNER S.A.

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o autor, pelas razões das fls. 01-03, contra
o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista inter-
posto. Sem contraminuta e contra-razões (fl. 168-verso). Autos não
remetidos ao Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer,
forte no artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
2. Não reúne, o agravo, condições de processamento, por deficiente a
formação do instrumento, à luz do art. 897, § 5º, da CLT e da
Instrução Normativa nº 16/1999 desta Corte, ante a ausência de tras-
lado da certidão de publicação do acórdão regional ao julgamento dos
embargos declaratórios opostos, ocorrido em 20.05.2004 (fl. 125),
necessária à aferição da tempestividade da revista manejada em
30.06.2004 (fl. 130). É verdade que o despacho denegatório, à fl. 158,
afirma tempestivo o recurso, com remissão, entre parênteses, à fl. 359
dos autos principais, que, todavia, não foi trasladada e tampouco
constam dos autos elementos outros que possibilitem a esta Instância
ad quem aferi-la com segurança, nos moldes das Orientações Ju-
risprudenciais nºs 17 e 18 - Transitórias - da SDI-I desta Corte, com
o seguinte teor:
OJ nº 17 - "Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei
n 9.756/1998. Embargos declaratórios. Para a comprovação da tem-
pestividade do recurso de revista, basta a juntada da certidão de
publicação do acórdão regional proferido em embargos declaratórios
opostos perante o Regional, se conhecidos."
OJ nº 18 - "Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei nº
9.756/1998. Peça indispensável. Certidão de Publicação do acórdão
regional. Necessária a juntada, salvo se nos autos houver elementos
que atestem a tempestividade da revista. A certidão de publicação do
acórdão regional é peça essencial para a regularidade do traslado do
agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir a tempes-
tividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu
imediato julgamento, salvo se nos autos houver elementos que ates-
tem a tempestividade da revista."
Ressalto, ainda, que a etiqueta adesiva constante da petição da fl. 130
não supre a ausência da certidão de publicação, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 284 da SDI-I desta Corte.
A impossibilidade de aferir a tempestividade do recurso de revista, a
seu turno, obsta a apreciação do restante da matéria nele veiculada
sob o enfoque dos demais pressupostos de admissibilidade a que está



Nº 66, quinta-feira, 7 de abril de 2005706 1ISSN 1677-7018

sujeito o apelo, não sendo demasiado destacar que o juízo de ad-
missibilidade a quo não vincula nem torna precluso o reexame da
matéria pelo juízo ad quem. No preciso dizer de Barbosa Moreira, in
Comentários ao Código de Processo Civil, da Forense, o juízo po-
sitivo de admissibilidade proferido pelo órgão perante o qual in-
terposto o recurso não basta para assegurar a obtenção do novo
julgamento perseguido, seja pela possibilidade de advir algum fato
que torne inadmissível o recurso, seja por não ficar preclusa a rea-
preciação da matéria pelo órgão ad quem, que procederá livremente
ao controle da admissibilidade, inclusive para declarar insatisfeito
algum ou mais de um dos pressupostos tidos, no juízo a quo, como
cumpridos (vol. 5, 10ª ed., pp. 265-6).
Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento, com o traslado não apenas das peças ditas obrigatórias,
como também de qualquer outra que se mostre indispensável ao
deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução Normativa
nº 16/1999, itens III e X, verbis:
III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal";
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por deficiência de traslado.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-689/1997-041-03-40.83ª REGIÃO
A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO)
A D VO G A D O : DR. MARCELLO PRADO BADARÓ
A G R AVA D O : ELEDIR BORGES BONFIM

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-9,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Sem contraminuta e contra-razões, conforme certidão da
fl. 49 - verso. Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho
para emissão de parecer, forte no artigo 82 do Regimento Interno
desta Corte.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, por
irregularidade de representação processual, a acarretar sua inexis-
tência, a teor do art. 37, parágrafo único, do CPC, pois não consta dos
autos a procuração outorgada pela agravante ao advogado que subs-
creve o recurso, Dr. Marcello Prado Badaró - OAB/MG nº 46.376 (fl.
09).
Dispõe, ainda, o Enunciado nº 164 desta Corte, verbis:
"PROCURAÇÃO. JUNTADA. O não cumprimento das determi-
nações dos §§ 1º e 2º do art. 70 da Lei nº 8.906, de 04.07.94, e do art.
37, parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa no não
conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito."
3. Ante o exposto e não se verificando a hipótese de mandato tácito,
forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557, caput, do CPC,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por inexistente.
4. Publique-se.
Brasília, de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

Enfatizo, por fim, que é ônus da parte promover a formação adequada
do instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas obri-
gatórias, como também de qualquer outra que se mostre indispensável
ao deslinde da controvérsia, não admitida a conversão em diligência
para suprir eventual omissão de peças, ainda que essenciais, con-
soante o disposto no item X da referida Instrução Normativa nº
16/1999 desta Corte.
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por
defeito de formação.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-850/2002-441-02-40.0 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ BATISTA

A D VO G A D A : DRA. YASMIM AZEVEDO AKAUI PASCHOAL

A G R AVA D A : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o reclamante, pelas razões das fls. 2-7,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls. 33-7 e
38-44, respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério Público
do Trabalho para emissão de parecer, forte no art. 82 do Regimento
Interno deste Tribunal.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, por
deficiência de traslado, à falta de cópia do recurso de revista que visa
a destrancar bem como da certidão de publicação do acórdão re-
gional, peças necessárias à regular formação do instrumento, a teor do
art. 897, § 5º, I, da CLT, da Instrução Normativa nº 16/1999 e da
Orientação Jurisprudencial 18 - Transitória - da SDI-I, ambas desta
Corte. Consabido que, com o advento da Lei nº 9756/1998, foi al-
terada a sistemática de formação do instrumento no processo do
trabalho, bem como o enfoque de apreciação do agravo, a comportar,
desde então, amplo juízo de admissibilidade quanto à revista pela
possibilidade instituída de imediato julgamento deste recurso. Disto
resulta que, embora não relacionada a cópia do recurso denegado
como peça de traslado obrigatório no inciso I do precitado parágrafo
quinto - em rol, de resto, não taxativo -, impõe-se sua juntada, pena
de se inviabilizar o imediato julgamento da revista, em detrimento da
agilização do feito objetivada pela norma. Quanto à certidão de pu-
blicação do acórdão regional, mostra-se indispensável ao exame da
tempestividade da revista sempre que inexistem nos autos elementos
outros hábeis a permitir sua aferição, nos moldes previstos na Orien-
tação Jurisprudencial Transitória 18 da SDI-I do TST.
Enfatizo, por fim, que é ônus da parte zelar pela formação adequada
do instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas obri-
gatórias, como também de qualquer outra que se mostre indispensável
ao deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução Nor-
mativa nº 16/99, que em seus itens III e X assim dispõe, verbis:
III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal";
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por deficiência de traslado.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
JUÍZA CONVOCADA - RELATORA
PROC. Nº TST-AIRR-923/2003-031-15-40.3_ 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : L. C. SOARES DA SILVA - ME

A D VO G A D O : DR. SANDRO HENRIQUE ARMANDO

A G R AVA D O : JOSÉ VÁLTER FÉLIX DA SILVA.

A D VO G A D O : DR. ESBER CHADDAD

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-12,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Contraminuta e contra-razões não apresentadas con-
forme certidão à fl. 81. Autos não remetidos ao Ministério Público do
Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do Regimento
Interno deste Tribunal.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, por
deficiência de formação do instrumento, a teor do artigo 897, § 5º, da
CLT e da Instrução Normativa 16/1999 desta Corte, à falta de au-
tenticação das cópias trasladadas, conforme exigência do artigo 830
da CLT, ou declaração da respectiva autenticidade pelo advogado
constituído, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC. Na mesma linha o
item IX da referida Instrução Normativa, que uniformiza a inter-
pretação da Lei nº 9.756/98 em relação ao agravo de instrumento no
processo do trabalho, verbis:
"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o processo do
qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso ou verso. Tais
peças poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua res-
ponsabilidade pessoal. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que
não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões subscritas por
serventuário sem as informações acima exigidas."
Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento, consoante disposto no item X da mesma Instrução Nor-
mativa, verbis:

X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por defeito de formação.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR- 1079/2002-003-05-40.2 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REAL SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICÊN-
CIA - HOSPITAL ESPANHOL

A D VO G A D A : DRª. ISABELA CAVALCANTE DA SILVA E OLIVEI-
RA

A G R AVA D A : MARINALVA DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. OSIEL TEIXEIRA GUIMARÃES

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões aduzidas às fls.
1-3, contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de
revista que interpôs. Contraminuta e contra-razões apresentadas nas
fls. 75-9 e 71-4, respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério
Público do Trabalho para emissão de parecer, forte no art. 82 do
Regimento Interno deste Tribunal.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, por
deficiência de traslado, à falta de cópia do recurso de revista de-
negado, peça necessária à regular formação do instrumento, a teor do
disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º
da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.
Consabido que, com o advento da Lei nº 9756/98, foi alterada a
sistemática de formação do instrumento no processo do trabalho, bem
como o enfoque de apreciação do agravo, a comportar, desde então,
amplo juízo de admissibilidade quanto à revista pela possibilidade
instituída de imediato julgamento deste recurso. Disto resulta que,
embora não relacionada a cópia do recurso denegado como peça de
traslado obrigatório no inciso I do precitado parágrafo quinto - em
rol, de resto, não taxativo -, impõe-se sua juntada, pena de se in-
viabilizar o imediato julgamento da revista, em detrimento da agi-
lização do feito objetivada pela norma. Enfatizo que é ônus da parte
zelar pela formação adequada do instrumento, com o traslado não
apenas das peças ditas obrigatórias, como também de qualquer outra
que se mostre indispensável ao deslinde da controvérsia, consoante
disposto na Instrução Normativa nº 16/99, que em seus itens III e X
assim dispõe, verbis:
III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal";
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por deficiência de traslado.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
JUÍZA CONVOCADA - RELATORA
PROC. Nº TST-AIRR-1369/2002-020-15-40.7 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ (FAZENDA PÚ-
BLICA)

A D VO G A D A : DRª. SORAYA REGINA S. F. FERNANDES

A G R AVA D O : FÁBIO ANTÔNIO MOREIRA

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o Município reclamado, pelas razões das
fls. 2-8, contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de
revista interposto. Não oferecidas contraminuta nem contra-razões
(certidão da fl. 36). O Ministério Público do Trabalho, no parecer da
fl. 39, oficia pelo conhecimento e, no mérito, pelo não-provimento do
agravo de instrumento.
2. Não reúne, o presente agravo, condições de processamento, por
deficiente a formação do instrumento, uma vez não trasladados o
acórdão regional (juntada apenas cópia do voto do Relator, sem
qualquer assinatura ou data) e respectiva certidão de publicação, nem
o recurso de revista em que lançado o protocolo na origem, uma vez
que a cópia trazida aos autos não o apresenta. Inviabilizada, em
decorrência, a aferição da tempestividade do recurso de revista que o
presente agravo busca destrancar, consabido que, com o advento da
Lei nº 9756/98, foi alterada a sistemática de formação do instrumento
no processo do trabalho, bem como o enfoque de apreciação do
agravo, a comportar, desde então, amplo juízo de admissibilidade
quanto à revista pela possibilidade instituída de imediato julgamento
deste recurso. Nessa linha o item III da precitada Instrução Normativa
16/1999, verbis:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal".
Especificamente quanto à certidão de publicação do acórdão regional,
lembro o entendimento cristalizado na Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 18 da SDI-I ("Agravo de instrumento interposto na
vigência da Lei nº 9.756/1998. Peça indispensável. Certidão de
Publicação do acórdão regional. Necessária a juntada, salvo se
nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
re v i s t a . A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
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PROC. Nº TST-AIRR-841/2000-442-02-40.3 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GILBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

A G R AVA D A : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o reclamante, pelas razões das fls. 04-5,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls. 09-14
e 15-21, respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério Público
do Trabalho para emissão de parecer, forte no art. 82 do Regimento
Interno deste Tribunal.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento. O agra-
vante, como certificado na fl. 06, deixou de apresentar as cópias
reprográficas necessárias à formação do instrumento, não mais se
viabilizando, desde a revogação dos parágrafos 1º e 2º do item II da
Instrução Normativa nº 16/1999 - uniformizadora da interpretação da
Lei nº 9.756/1998 no âmbito da Justiça do Trabalho-, pelo Ato
GDGCJ.GP Nº 162 da Presidência do TST, com vigência a partir de
1º de agosto de 2003 (Ato GDGCJ.GP 196/2003), referendado pela
Resolução Administrativa 930/2003 do Pleno desta Corte, o pro-
cessamento do agravo de instrumento nos autos principais.
À demasia, registro que impõe, o art. 897, § 5º, da CLT, com a
redação dada pela Lei nº 9756/98, pena de não conhecimento, que as
partes promovam a formação do instrumento de modo a possibilitar,
caso provido o agravo, o imediato julgamento do recurso denegado,
dispondo em seus itens I e II, verbis:
"I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida".
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porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento,
salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
revista.") e, quanto à necessidade do carimbo de protocolo legível, a
Orientação Jurisprudencial nº 285 também da SDI-I("Agravo de ins-
trumento. Traslado. Carimbo do protocolo do recurso ilegível. In-
servível. O carimbo do protocolo da petição recursal constitui ele-
mento indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão
pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que
a inexistência do dado.").
Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento, com o traslado não apenas das peças ditas obrigatórias,
como também de qualquer outra que se mostre indispensável ao
deslinde da controvérsia, consoante estatui a Instrução Normativa nº
16/1999, item X, verbis:
"Cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, por de-
ficiência de traslado.
4. Determino à Secretaria da 5ª Turma que retifique a autuação para
que dela conste como agravante o Município de Guaratinguetá (Fa-
zenda Pública).
5. Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-1448/2002-102-05-40.9 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : DORIVAL DE JESUS OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MIRÔMIDES VARGAS DE MOURA

A G R AVA D A : MACAÉ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADEILSON AMÂNCIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. Agravam de instrumento, os reclamantes, pelas razões das fls. 01-
07, contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de re-
vista interposto. Contraminuta às fls. 75-7 e contra-razões às fls. 78-
80. Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho para
emissão de parecer, forte no artigo 82 do Regimento Interno desta
Corte.
2. Não reúne, o agravo, condições de processamento, por deficiente a
formação do instrumento, à luz do art. 897, § 5º, da CLT e da
Instrução Normativa nº 16/1999 desta Corte, ante a ausência de tras-
lado da certidão de publicação do acórdão regional ao julgamento dos
embargos declaratórios opostos, ocorrido em 15.6.2004 (fl. 60), ne-
cessária à aferição da tempestividade da revista, cuja data de in-
terposição também não se pode constatar diante da ilegibilidade do
carimbo de protocolo aposto à fl. 61, a atrair a aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial 285 da SDI-I desta Corte, que dispõe, verbis:
"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do re-
curso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição recursal
constitui elemento indispensável para aferição da tempestividade do
apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o
mesmo que a inexistência do dado."
É verdade que o despacho denegatório, à fl. 70, afirma a tempes-
tividade do recurso, com remissão, entre parênteses, às fls. 357 e 358
dos autos principais, que, todavia, não foram trasladadas, tampouco
constando dos autos elementos outros que possibilitem a esta Ins-
tância ad quem aferi-la, nos moldes das Orientações Jurisprudenciais
nºs 17 e 18 - Transitórias - da SDI-I desta Corte, com o seguinte
teor:
OJ nº 17 - "Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei
n 9.756/1998. Embargos declaratórios. Para a comprovação da tem-
pestividade do recurso de revista, basta a juntada da certidão de
publicação do acórdão regional proferido em embargos declaratórios
opostos perante o Regional, se conhecidos."
OJ nº 18 - "Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei nº
9.756/1998. Peça indispensável. Certidão de Publicação do acórdão
regional. Necessária a juntada, salvo se nos autos houver elementos
que atestem a tempestividade da revista. A certidão de publicação do
acórdão regional é peça essencial para a regularidade do traslado do
agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir a tempes-
tividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu
imediato julgamento, salvo se nos autos houver elementos que ates-
tem a tempestividade da revista."
A impossibilidade de aferir a tempestividade do recurso de revista, a
seu turno, obsta a apreciação do restante da matéria nele veiculada
sob o enfoque dos demais pressupostos de admissibilidade a que está
sujeito o apelo, não sendo demasiado destacar que o juízo de ad-
missibilidade a quo não vincula nem torna precluso o reexame da
matéria pelo juízo ad quem. No preciso dizer de Barbosa Moreira, in
Comentários ao Código de Processo Civil, da Forense, o juízo po-
sitivo de admissibilidade proferido pelo órgão perante o qual in-
terposto o recurso não basta para assegurar a obtenção do novo
julgamento perseguido, seja pela possibilidade de advir algum fato
que torne inadmissível o recurso, seja por não ficar preclusa a rea-
preciação da matéria pelo órgão ad quem, que procederá livremente
ao controle da admissibilidade, inclusive para declarar insatisfeito
algum ou mais de um dos pressupostos tidos, no juízo a quo, como
cumpridos (vol. 5, 10ª ed., pp. 265-6).
Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento, com o traslado não apenas das peças ditas obrigatórias,
como também de qualquer outra que se mostre indispensável ao
deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução Normativa
nº 16/1999, itens III e X, verbis:

III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal";
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por deficiência de traslado.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1647/2003-020-05-40.1 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MICHELE SANTOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SIZENANDO RUBEM CERQUEIRA FILHO

A G R AVA D A : CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CÂNDIDA REGINA RIBEIRO DE LACERDA

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamante, pelas razões das fls. 02-04,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Sem contraminuta e contra-razões. Autos não remetidos
ao Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer, forte no
artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
2. O presente agravo de instrumento não reúne condições de pro-
cessamento, na medida em que esbarra no exame da tempestividade
da revista que visa a destrancar, ante a ausência de traslado da
certidão de publicação do acórdão regional. Tampouco constam dos
autos elementos outros que possibilitem a esta Instância ad quem
aferi-la com segurança, nos moldes da Orientação Jurisprudencial nº
18 - Transitória - da SDI-I desta Corte, verbis:
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI Nº 9756/1998. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA
A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS
QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.(Inserido
em 13.02.2001). A certidão de publicação do acórdão regional é peça
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento,
salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
revista.
A impossibilidade de aferir a tempestividade do recurso de revista, a
seu turno, obsta a apreciação do restante da matéria nele veiculada
sob o enfoque dos demais pressupostos de admissibilidade a que
sujeito.
3. Enfatizo, por fim, que é ônus da parte zelar pela formação ade-
quada do instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas
obrigatórias, como também de qualquer outra que se mostre indis-
pensável ao deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução
Normativa nº 16/1999, itens III e X, desta Corte, verbis:
"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.
X - Cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais."
4. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por deficiência de traslado.
5. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1773/2003-005-03-40.4 _ 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BY PET LTDA.

A D VO G A D O : DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA NETO

A G R AVA D O : CLÁUDIA OLIVEIRA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. GENOVEVA MARTINS DE MORAES

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-7,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Contraminuta às fls. 93-6 e contra-razões às fls. 97-100.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho para emissão
de parecer, forte no art. 82 do Regimento Interno deste Tribunal.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, a teor do art.
897, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa 16/1999 desta Corte, pela má-
formação do instrumento, uma vez ilegível, na cópia da fl. 63, o carimbo de
protocolo aposto no recurso de revista que visa a destrancar, inviabilizando a
aferição da respectiva tempestividade e atraindo a aplicação da Orientação
Jurisprudencial n° 285 da SDI-I desta Corte ("Agravo de instrumento. Tras-
lado. Carimbo do protocolodo recurso ilegível. Inservível. O carimbo do
protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para aferição
da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um
dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado"). Ressalto, por opor-
tuno, que a etiqueta adesiva retratada na mesma cópia não se mostra hábil à
aferição da tempestividade, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 284
da SDI-I desta Corte ("Agravo de instrumento. Traslado. Ausência de cer-
tidão de publicação. Etiqueta adesiva imprestável para aferição da tempes-
tividade. A etiqueta adesiva na qual consta a expressão "no prazo" não se
presta à aferição de tempestividade do recurso, pois sua finalidade é tão-
somente servir de controle processual interno do TRT e sequer contém a
assinatura do funcionário responsável por sua elaboração").

Registro que o fato de o despacho denegatório agravado afirmar, à fl.
79, tempestivo o recurso não se mostra suficiente, porquanto o juízo
de admissibilidade a quo não vincula nem torna precluso o reexame
da matéria pelo juízo ad quem. No preciso dizer de Barbosa Moreira,
in Comentários ao Código de Processo Civil, da Forense, o juízo
positivo de admissibilidade proferido pelo órgão perante o qual in-
terposto o recurso não basta para assegurar a obtenção do novo
julgamento perseguido, seja pela possibilidade de advir algum fato
que torne inadmissível o recurso, seja por não ficar preclusa a rea-
preciação da matéria pelo órgão ad quem, que procederá livremente
ao controle da admissibilidade, inclusive para declarar insatisfeito
algum ou mais de um dos pressupostos tidos, no juízo a quo, como
cumpridos (vol. 5, 10ª ed., pp. 265-6).
A impossibilidade de aferir a tempestividade do recurso de revista, a
seu turno, obsta a apreciação do restante da matéria nele veiculada
sob o enfoque dos demais pressupostos de admissibilidade a que
sujeito.
3. Enfatizo, por fim, que é ônus da parte zelar pela formação ade-
quada do instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas
obrigatórias, como também de qualquer outra que se mostre indis-
pensável ao deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução
Normativa nº 16/1999, itens III e X, desta Corte, verbis:
"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.
X - Cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais."
4. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por
defeito de formação.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1867/1993-381-02-40.3 _ 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO BACCIOTTE RAMOS

A G R AVA D O : CARLOS DA SILVA ARRUDA

A D VO G A D O : DR. GILMAR FERREIRA SIQUEIRA

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o reclamado, pelas razões das fls. 02-8,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Com contraminuta e contra-razões apresentadas às fls.
114-7 e 118-23, respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério
Público do Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do
Regimento Interno deste Tribunal.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, por
deficiência de formação do instrumento, a teor do artigo 897, § 5º, da
CLT e da Instrução Normativa 16/1999 desta Corte, à falta de au-
tenticação das cópias trasladadas, conforme exigência do artigo 830
da CLT, ou declaração da respectiva autenticidade pelo advogado
constituído, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC. Na mesma linha o
item IX da referida Instrução Normativa, que uniformiza a inter-
pretação da Lei nº 9.756/98 em relação ao agravo de instrumento no
processo do trabalho, verbis:
"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o pro-
cesso do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso
ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autênticas pelo próprio
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será válida a cópia
de despacho ou decisão que não contenha a assinatura do juiz pro-
lator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as informações
acima exigidas."
Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento, consoante disposto no item X da mesma Instrução Nor-
mativa, verbis:
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por defeito de formação.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-5619/1998-006-09-41.0 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTI-
COS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WILSON BENINI

A G R AVA D O S : ANTÔNIO ELOY BERNARDIN E OUTRO

A D VO G A D A : DRª. ANA MARIA SILVÉRIO LIMA

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-7,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Com contraminuta e contra-razões às fls. 13-6 e 17-20,
respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, forte no art. 82 do Regimento Interno
deste Tribunal.
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2. Não reúne condições de processamento o presente agravo, ante a
ausência, nos autos, de todas as peças necessárias à regular formação
do instrumento, conforme corretamente argüido na contraminuta pelos
agravados e certificado à fl. 09. Impõe, o art. 897, § 5º, da CLT, com
redação dada pela Lei nº 9756/98, pena de não conhecimento, que as
partes promovam a formação do instrumento de modo a possibilitar,
caso provido o agravo, o imediato julgamento do recurso denegado,
dispondo em seus itens I e II, verbis:
"I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida".
Na mesma linha a Instrução Normativa nº 16/1999 desta Corte, em
seu item III, verbis:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal".
Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento, com o traslado não apenas das peças ditas obrigatórias,
como também de qualquer outra que se mostre indispensável ao
deslinde da controvérsia, não admitida a conversão do julgamento em
diligência para suprir eventual omissão, consoante o disposto no item
X da referida Instrução Normativa nº 16/1999 desta Corte.
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por defeito de formação.
4. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-A-RR-617006/1999.1 2ª Região

A G R AVA N T E : PLÁSTICOS SCIPIÃO S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

A D VO G A D O : DR. IBRAIM CALICHMAN

A G R AVA D O : MARCEL ROGÉRIO GARCIA

A D VO G A D A : DRª. DANIELA MADEIRA LIMA

D E S P A C H O
1. Agrava, a reclamada, pelas razões das fls. 129-37, contra a decisão
monocrática das fls. 126-7, da lavra da Exma. Juíza convocada Rosita
de Nazaré Sidrim Nassar, denegatória de seguimento, pelo óbice da
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-I desta Corte, ao recurso de
revista que interpôs, com vista a seu regular processamento.
2. Cancelada a OJ nº 320 pelo Egrégio Pleno desta Corte, na sessão
de 02 de setembro de 2004, por força do incidente de uniformização
suscitado no Proc. nº TST-RR-615930/1999, e embora não editado
verbete jurisprudencial em sentido diverso, firmou-se na Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais, ao julgamento de recurso de
embargos a respeito do tema "Protocolo Integrado", o entendimento
sintetizado nas seguintes ementas:
RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO
INTEGRADO. PROTOCOLO JUDICIAL (P-04) DO TRT DA V
REG. MULTA
1. Recurso de revista interposto no octídio legal e apresentado perante
a Secretaria do Protocolo Judicial do Tribunal Regional do Trabalho
da 2~ Reg., inequivocamente órgão da própria Corte (Protoc. P-04).
2.Impertinenteeinadequada a aplicação pela Turma da cancelada
Orientação Jurisprudencial nº 320, da SBDI-1 do Tribunal Superior
do Trabalho à espécie porque nem mesmo esta deixava de reconhecer
implicitamente a idoneidade de órgão oficial do próprio Tribunal
Regional do Trabalho, ainda que descentralizado, para a protoco-
lização de recurso de revista.
3.Incorre,assim,em error in procedendo, infringente da lei, acórdão
turmário que, endossando decisão monocrática do Relator na qual se
denegara seguimento a recurso de revista invocando-se a Orientação
Jurisprudencíal nº 320 do TST, nega provimento a agravo interposto
pela parte e impõe-lhe multa. Afronta patente ao art. 896 da CLT e ao
art. 557, § 2º do CPC.
4. Recurso de embargos de que se conhece, por violação, e a que se
dá provimento para, anulando o acórdão turmário e afastando a multa,
determinar-se o retorno dos autos à Eg. Turma de origem, a fim de
que julgue o recurso de revista do Reclamado, como entender de
direito. (Processo nº TST-E-RR-721.062/01.6, Relator Ministro João
Oreste Dalazen, julgado em 04.10.2002).
EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO EM
VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO INTEGRADO - VA-
LIDADE
1.De acordo com o art. 22, 1, da Constituição da República, compete
privativamente à União Federal legislar sobre direito processual, ma-
téria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso, a fixação do
seu prazo e do õrgão para o qual deve ser dirigido.
2.Uma vez determinado que o recurso será recebido pela secretaria do
Tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição deva ser
protocolada é da alçada exclusiva de cada Tribunal. E esse o teor do
art. 96, 1, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência pri-
vativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares e
os dos juízos que lhes forem vinculados". Além de louvável, e válida
a iniciativa de vários Tribunais Regionais que, visando a reduzir
custos e facilitar o acesso ao Judiciário, permitem o recebimento dos
recursos nas Varas do Trabalho.

3.Na espécie, o Recurso de Revista foi protocolado tempestivamente,
segundo as regras do Provimento TRT 17ª SECOR n0 04/98, que não
continha nenhuma restrição à utilização do sistema integrado de pro-
tocolo para aos recursos de competência deste Eg. Tribunal Superior
do Trabalho. Precedente do C. Pleno do TST, que, julgando o TST-
RR-615.930/99, cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 320, da
SBDI-1.
Embargos conhecidos e providos para afastar a intempestividade do
Recurso de Revista e determinar o retorno dos autos à C. Turma, para
que prossiga no seu julgamento, como entender de direito. (Processo
nº TST-E-RR-536.207/1999.6, Relatora Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, julgado em 27.9.2004).
Nessa linha, a 5ª Turma desta Corte, por disciplina judiciária, em
atenção à finalidade precípua de uniformização da jurisprudência nos
dissídios individuais que baliza a atuação da Egrégia SDI-I, e ob-
servados os princípios da celeridade e da economia processuais, pas-
sou a dar provimento aos agravos em que questionada a aplicação da
OJ nº 320, forte nos fundamentos expendidos nos precitados acór-
dãos.
É o caso dos autos, uma vez protocolizado o recurso de revista dentro
do octódio legal no terminal P-01, consoante carimbo automático e a
etiqueta adesiva da fl. 103, do protocolo integrado do 2º Regional.
R e c o n s i d e ro , pois, no exercício do juízo de retratação facultado pelo
artigo 244, combinado com o artigo 246, ambos do RITST, o de-
cidido para, afastado o óbice da intempestividade, determinar o pro-
cessamento do recurso de revista.
3. À Secretaria da 5ª Turma, para a devida reautuação do feito.

4. Após, voltem os autos conclusos para regular processamento do
recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2005.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA.
Juíza convocada
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PROC. Nº TST-AIRR-2206/2003-039-12-40.3TRT - 12ª REGIÃO
A G R AVA N T E : KUALA S.A
A D VO G A D A : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN
A G R AVA D O : SÍLVIO MENDONÇA
A D VO G A D O : DR. OSMAR PACKER

D E S P A C H O
O Reclamado interpõe agravo de instrumento, sustentando

que seu recurso de revista preenche os pressupostos de admissi-
bilidade insertos no art. 896 da CLT (fls. 02-06).

2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em
desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.

Constata-se que o instrumento está sendo processado em
apartado e se encontra incompleto, porquanto ausentes o acórdão
regional e a certidão de publicação do acórdão regional, invia-
bilizando o regular processamento da medida recursal pretendida.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tri-
bunal, de 03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

O traslado, a cargo da agravante, é exigência de natureza
processual, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, e, consoante
disposto nessa sistemática, caso provido o agravo é possível o ime-
diato julgamento do recurso de revista denegado, quando necessa-
riamente será verificada a satisfação de seus pressupostos extrín-
secos.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento,
não conheço do agravo, nos termos do art. 897, § 5º, da CLT e item
X do art. 104 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 04 de abril de 2005.

JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3754/2003-014-12-40.4TRT - 12ª REGIÃO
A G R AVA N T E : EDUCANDÁRIO IMACULADA CONCEIÇÃO.
ADVOGADA : DR. FÁTIMA DANIELLA PIAZZA

A G R AVA D A : ELIZABETE VERÔNICA TOMÉ.
ADVOGADA : DR. CARLA GIANNE B. HAZOR

D E S P A C H O
O Reclamado interpõe agravo de instrumento, sustentando

que seu recurso de revista preenche os pressupostos de admissi-
bilidade insertos no art. 896 da CLT (fls. 02-13).

2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em
desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.

Constata-se que o instrumento está sendo processado em
apartado e se encontra incompleto, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional, inviabilizando o regular proces-
samento da medida recursal pretendida.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tri-
bunal, de 03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

O traslado, a cargo da agravante, é exigência de natureza
processual, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, e, consoante
disposto nessa sistemática, caso provido o agravo é possível o ime-
diato julgamento do recurso de revista denegado, quando necessa-
riamente será verificada a satisfação de seus pressupostos extrín-
secos.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento,
não conheço do agravo, nos termos do art. 897, § 5º, da CLT e item
X do art. 104 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 04 de abril de 2005.

JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Relator

PRESIDÊNCIA
<!ID612064-0>

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DE PROCESSOS No- 38/2005
DISTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA, EM 4 DE ABRIL DE 2005
Presidente o Exmo. Sr. Ministro: Expedito Hermes Rego Miranda

Às 15:02 horas, no Gabinete da Presidência, foi distribuído,
através do sistema de processamento de dados, o seguinte feito:
HABEAS CORPUS
Nº: 2005.01.034020-3 / AM
PACIENTE(S): SÉRGIO MORAES DA CUNHA, 1º Sgt Aer, respondendo
ao Processo nº 14/03-9 perante a Auditoria da 12ª CJM, alegando estar so-
frendo constrangimento ilegal por parte do mencionado Juízo, impetra o
presente "Habeas Corpus", pedindo, liminarmente, a concessão da ordem
para suspender a realização da prova fonográfica, marcada para o dia
05/04/2005, e, no mérito, a sua confirmação.
IMPETRANTE(S): Drª Ana Maria Pires Saldanha.
RELATOR: Ministro Dr. Carlos Alberto Marques Soares

Nada mais havendo, foi encerrada às 15:03 horas a presente
Ata de Distribuição, e eu ____________ Mozart Arruda Cavalcanti,
Diretor da Diretoria Judiciária, a subscrevo.

Brasília-DF, 04 de abril de 2005
Gen Ex EXPEDITO HERMES REGO MIRANDA

Ministro-Presidente
<!ID612065-0>

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DE PROCESSOS No- 39/2005
DISTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA, EM 04 DE ABRIL DE 2005

Presidente o Exmo. Sr. Ministro: Expedito Hermes Rego Miranda
Às 18:19 horas, no Gabinete da Presidência, foram distribuídos,

através do sistema de processamento de dados, o(s) seguintes feitos:
MANDADO DE SEGURANÇA
Nº: 2005.01.000650-8 / DF
IMPETRANTE(S): ROMILDA TEIXEIRA SHINTATE, Civil, can-
didata ao concurso público para provimento do cargo de Juiz-Auditor
Substituto da Justiça Militar da União, impetra o presente "man-
damus" contra a Decisão do Presidente da Comissão Examinadora do
mencionado concurso, que indeferiu a sua inscrição, pedindo, li-
minarmente, a concessão da Ordem para determinar à autoridade
apontada como coatora que aceite a sua inscrição e, no mérito, que
seja julgado procedente o "writ", concedendo-se a segurança em de-
finitivo.
ADVOGADA: Drª Romilda Teixeira Shintate, em causa própria.
RELATOR: Ministro Ten. Brig. do Ar Flávio de Oliveira Lencastre
(Redistribuição )
Nº: 2005.01.000651-6 / RS
IMPETRANTE(S): SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JU-
DICIÁRIO FEDERAL NO RIO GRANDE DO SUL, na qualidade de
substituto processual, impetra o presente Mandado de Segurança co-
letivo contra ato omissivo do Exmº Sr. Ministro-Presidente do Su-
perior Tribunal Militar, pedindo, liminarmente, que seja reconhecido
o direito dos servidores substituídos à incorporação e atualização dos
quintos, até a data de 04/09/2001, nos termos da MP nº 2.225-
45/2001, bem como o imediato pagamento das diferenças remune-
ratórias mensais decorrentes, ainda na folha de fevereiro, e, no mérito,
a confirmação da segurança.
ADVOGADOS: Drs. Felipe Néri Dresch da Silveira e Marcos La-
guna Pereira.
RELATOR: Ministro Alte Esq Marcos Augusto Leal de Azevedo
Nº: 2005.01.000652-4 / RJ
IMPETRANTE(S): TERESINHA DE MEDEIROS DUARTE, Civil,
candidata ao concurso público para provimento do cargo de Juiz-
Auditor Substituto da Justiça Militar da União, impetra o presente
"mandamus" contra a Decisão do Presidente da Comissão Exami-
nadora do mencionado concurso, que indeferiu a sua inscrição, pe-
dindo, liminarmente a concessão da Ordem para que seja deferida a
sua inscrição e declarada, incidentalmente, a inconstitucionalidade do
artigo 34, inciso II, da Lei nº 8.457/92. No mérito, pede que seja
julgado procedente o presente "writ".
ADVOGADA: Drª Teresinha de Medeiros Duarte, em causa pró-
pria.
RELATOR: Ministro Gen. Ex. Antonio Apparicio Ignacio Domin-
gues
Nº: 2005.01.000653-2 / RJ
IMPETRANTE(S): JOSÉ PASCHOAL MENDES FILHO, Civil, can-
didato ao concurso público para provimento do cargo de Juiz-Auditor
Substituto da Justiça Militar da União, impetra o presente "man-
damus" contra a Decisão do Presidente da Comissão Examinadora do
mencionado concurso, que indeferiu a sua inscrição, pedindo, li-
minarmente e "inaudita altera pars", a concessão da Ordem para que
seja deferida a sua inscrição e, no mérito, que seja julgado procedente
o presente "writ".
ADVOGADO: Dr. José Paschoal Mendes Filho, em causa própria.
RELATOR: Ministro Alte. Esq. José Alfredo Lourenço dos Santos

Nada mais havendo, foi encerrada às 18:25 horas a presente
Ata de Distribuição, e eu ____________ Mozart Arruda Cavalcanti,
Diretor da Diretoria Judiciária, a subscrevo.

Brasília-DF, 4 de abril de 2005
Gen Ex EXPEDITO HERMES REGO MIRANDA

Ministro-Presidente

Superior Tribunal Militar
.
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